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Jurisprudência 



APELAÇÃO Nº 2003.01.049285-2-SP 

Violação de Sigi lo Funcional. Atipici
dade. Desclassificação. Impossibilidade. Re
jeitada a preliminar da Defesa que visa im
pugnar Apelação do MPM por ilegitimidade 
da parte. O MPM é sucumbente, ainda que 
em Alegações Escritas tenha pedido pela ab
solvição. Entendimento doutrinário e juris
prudencial. Soldado que exibe a outra cópia 
da prova do Concurso de Clínica Médica da 
Aeronáutica, encontrada no seu escaninho, 
dentro da Unidade, em envelope lacrado, a 
ele endereçado, não pratica o delito previsto 
no art . 326 do CPM; este delito tem como 
pressuposto o conhecimento do fato em ra
zão do cargo, isto é, de sua atribuição fun
cional. Impossibilidade de desclassificação 
para o art . 325 do CPM. Ausência do ele
mento necessário à configuração do delito -
a divulgação. Apelo ministerial improvido. 
Decisão unânime. 

Relator - Min. Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo. 

Revisor- Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. 

Apelante - O Ministério Público Militar junto à 2ª Auditoria da 2ª CJM, 
no tocante à absolvição do Sd. Aer. }OSEVAL SOUZA do 
crime previsto no art. 326, c/c o art. 53, ambos do CPM. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Audito

I 
ria da 2ª CJM, de 05/12/2002. 

Advogada - Drª. Rebeca de Almeida Campos Leite, Defensora Pública 
da União. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada e, 
no mérito, negou provimento ao apelo ministerial para manter íntegra a 
Sentença de primeiro grau. Os Ministros OLYMPIO PEREIRA DA SILVA 
JUNIOR e VALDESIO GUILHERME DE FIGUEIREDO não participaram do 
julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Expedito Her
mes Rego Miranda. Presente a Vice-Procuradora-Geral da Justiça 
Militar, Ora. Adriana Lorandi, na ausência ocasional da titular. Pre-



sentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, Olympio Pereira da 
Silva Junior, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, 
José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Max Hoertel, Valde
sio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, 
Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos e 
Antonio Apparicio lgnacio Domingues. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Carlos Alberto Marques Soares. (Extrato da ata da 20ª Ses
são, 12.04.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, à unanimidade, em rejeitar a preli 
minar suscitada e, no mérito, negar provimento ao apelo ministerial para 
manter íntegra a Sentença de primeiro grau. 

Brasília, 12 de abril de 2005 - Gen Ex Expedito Hermes Rego Miran
da, Ministro-Presidente - Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo, Minis
tro-Relator - Dr. Antonio Carlos de Nogueira, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O Representante do MPM que atua junto à 2ª Auditoria da 2ª 
CJM denunciou os Sds. Aer. Paulo Roberto Figueiredo de Sousa e jose
vai de Souza, como incursos no art. 326, c/c o art. 53 do CPM, em face 
dos fatos a seguir, in verbis (fls. 02/04). 

lO 

"(. . .) No dia 09 de novembro de 7 999, por volta das 
7 6 horas, o aluno }oseval de Souza fo i encontrado nas de
pendências da Escola de Especialista de Aeronáutica com um 
fac-sím ile de uma das provas ·de Clínica Médica do Concurso 
de Admissão ao Quadro Médico· da Aeronáutica (CAMAR) 
que ocorreria no dia seguinte, documento este que lhe foi 
transmitido pelo soldado Paulo Roberto Figueiredo de Sousa 
que, servindo na Base Aérea de Salvador/BA, conseguiu aces
sar as provas. 

O primeiro denunciado pertencia ao efetivo da Seção de 
Inteligência da BASV e fo i ele que recebeu, aos 03/1 7/99, o ma
lote contendo as provas do concurso público a serem aplicadas 
naquela organização militar. O material fo i deixado em cima de 
uma mesa da seção por alguns dias. 
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Aproveitando-se do acesso proporcionado pela sua fun 
ção Paulo Roberto Figueiredo de Sousa violou a pasta contendo 
as informações sigilosas e transmitiu "fax" de uma das provas de 
Clínica Médica para seu amigo aluno }oseval de Souza, lotado na 
Escola de Especialistas de Aeronáutica, em Cuaratinguetá/SP, lo
cal onde também seria realizado o concurso no dia 10/11/99. 

Um dia antes da data do certame o segundo denunciado 
foi surpreendido pelo Capitão lnf Oswaldo Lôbo Costa Júnior, 
no alojamento do Esquadrão Azul do Corpo de alunos da EEAr, 
mostrando o "fax" da prova ao aluno Renato Tenório da Silva, 
ocasião em que foi preso em flagrante delito. 

O exame pericial realizado no fac-símile encontrado com 
o segundo denunciado e em todo material referente ao concurso 
revelou que as informações vazadas provieram do malote de 
provas encaminhado à Base Aérea de Salvador, constatando in
clusive violação do pino que prende a afeta de segurança do zí
per da pasta que continha as informações sigilosas (fls . 739/762). 

Depreende-se das peças informativas, que o primeiro de
nunciado, de forma livre e consciente, aproveitando-se da sua 
função exercida na Seção de Inteligência da BASV, acessou e re
velou, de forma direta, informações a respeito de uma das pro
vas do concurso público que seria realizado no âmbito da Aero
náutica. 

De igual sorte, o segundo denunciado, ao ter acesso ao 
fac-simile da prova transmitido pelo primeiro denunciado e ao 
mostrá-la a terceiro, contribuiu para a violação das informações 
que deveriam permanecer sigilosas. 

A conduta de ambos os militares resultou no total com
prometimento do custoso certame organizado pela Administra
ção Militar que acabou por cancelar o Concurso de Admissão 
aos Cursos de Adaptação de Médicos, Farmacêuticos e Dentistas 
da Aeronáutica (CAMAR/CAFAR/CADAR 2000) ( .. . )". 

O caso foi apurado em IPM instaurado na Escola de Especialistas 
de Aeronáutica, em Cuaratinguetá, SP, cujo Relatório encontra-se às fls. 
786/801, e a solução, à fi. 803. 
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Constam dos autos: 

Auto de prisão em flagrante contra joseval Souza (fls. 43/50) e Al-
vará de Soltura, cumprido em 11 de novembro de 1999 (fi. 1 07); 

O fax encontrado com o Acusado (fi. 724); 

Auto de exibição e apreensão do fac-símile (fls. 51/57); 

Alterações Militares (fls. 80/96) referentes ao Acusado joseval, con
signando sua incorporação à Aeronáutica em 29 de março de 1995; 

Relatório de diligência efetuada na EPCAR, em Barbacena, MG (fls. 
673/674); e, 

Material de prova apreendido na EPCAR (fls. 67 5/691) e respectiva 
perícia (fls. 742/766). 

A competência do juízo da 2ª Auditoria da 2ª CJM fora fixada por 
esta Corte, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2000.01.000305-
6/BA, conforme Acórdão de fls . 1122/112 7. 

A Denúncia foi recebida em 17 de julho de 2001 (fls. 1145/1146). 

Citado, qualificado e interrogado, o Acusado Sd. Aer. joseval Souza 
declarou às fls . 1213/1218, em síntese: 

12 

No dia 09 de novembro de 1999, quando ia para o alo
jamento de seu Esquadrão passou no escaninho, tendo em vista 
que sua irmã costumava lhe escrever; nesse dia, tinha no escani
nho um envelope da cor branca (de tamanho um pouco maior 
do que os envelopes padrão ofício). Tal envelope continha os se
guintes dizeres: - "Para o }oseval", sem constar, no entanto, o 
nome do remetente. Pegou tal envelope, abriu e percebeu que 
seu conteúdo tinha uma cópia de Prova de concurso. Não exa

minou para saber se seria prova do concurso que aconteceria no 
dia seguinte, porque estava com pressa em virtude do horário pa
ra entrar em forma. jogou o envelope fora e guardou a cópia no 
armário. No verso do envelope havia um selo, mas não chegou a 
ver se no selo teria a indicação do local de postagem. Não havia 
qualquer oficial naquele momento. Após a formatura, abriu o 
armário e examinou a cópia, constatando que seria a prova . apli
cada no dia seguinte no Concurso. Então, falou com o aluno Re-
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nato Tenório da Silva, seu vizinho de armário e o mais antigo na
quele alojamento, tendo dito a seguinte frase: "Tenório, chegou 
este documento aqui para mim, e eu vou levar ao conhecimento 
do Capitão Jaime". Naquele exato instante percebeu que logo a
trás de si estava o Capitão Lobo. Este lhe pediu para ver o papel 
e, sem ouvir qualquer explicação sua, levou-o juntamente com o 
Sd. Tenório à sala do Comandante doCA (Corpo de Alunos). Ne
gou haver entrado em contato com o Paulo Roberto no dia 09 de 
novembro de 1999, antes ou depois desse dia. 

As testemunhas do MPM foram ouvidas, por Carta Precatória, às 
fls. 1278/1281, 1337/1338, 1353/1354, 1409/1412, 1462/1464, as da 
Defesa de Joseval, às fls. 1498/1500; 1523/1525 e 1585/1586; a do co
réu Paulo Roberto, às fls. 1546/1547. 

Em Alegações Escritas (fls . 1592/1597), o Representante do MPM 
pede a absolvição dos acusados, por insuficiência de prova. A Defesa (fls . 
1599/1609) acompanha o MPM e também pede a absolvição dos acusa
dos por falta de prova, ou, caso assim não seja entendido, pede a desclas
sificação para o delito previsto no art. 325 do CPM, com a pena mínima, 
e a substituição por pena restritiva de direito. Não sendo esta cabível, que 
seja concedida a suspensão condicional ela pena. 

O Processo foi julgado em 05 de dezembro de 2002 (fls . 
1615/1617). 

Nesta ocasião, o MPM, agora representado por outro Promotor, 
reiterou as Alegações Escritas no que tange ao Acusado Paulo Roberto. 
Argumentou haver dúvida se realmente foi este acusado quem passou o 
fax e devassou a correspondência, pelo que pede a absolvição por insufi
ciência de prova. Para o Acusado Joseval, divergindo das Alegações Escri
tas, pede a condenação no art. 325 do CPM, por desclassificação, com a 
pena mínima e o sursis. A Defesa, preliminarmente, alegou cerceamento 
de defesa, em face do pedido de desclassificação. No mérito, ratificou o 
!Jedido de absolvição para os dois acusados. 

Houve réplica e tréplica . 

O Conselho Permanente de Justiça, por unanimidade, rejeitou a 
preliminar argüida pela Defesa por falta de amparo legal. 

No mérito, ainda por unanimidade, absolveu o Acusado Paulo Ro
berto, com base no a1t. 439, letra "e", do CPPM; e, por maioria, absolveu 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Bra,ífia, 14(1-2): 9-352, jan. /dez.2005. 



o Acusado joseval Souza, com base no art. 439, letra "e", do CPPM. A 
Sentença de fls. 1622/1628 está assim fundamentada: 

14 

"(. . .) Não deve prosperar, data vênia, a preliminar susci
tada pela ínclita Defensoria Pública da União, a qual, alegando 
haver sido surpreendida pelo pedido de desclassificação formu
lado na Seção de julgamento pelo órgão ministerial, postulou 
pela suspensão da referida Sessão, para que fosse dada nova 
VISTA às Partes, objetivando a formalização e análise do pedido. 
Em primeiro lugar, porque o Egrégio Superior Tribunal Militar, a
través da Súmula n° 05, já decidiu : "A desclassificação de cri
me capitulado na denúncia pode ser operada pelo Tribunal 
ou pelos Conselhos de justiça, mesmo sem manifestação, 
neste sentido, do Ministério Público Militar nas alegações fi
nais, desde quando importe em benefício para o réu e cons
te da matéria fática" ... E, em segundo, porque a ilustrada De
fensoria não pode alegar haver sido surpreendida com o pedido 
ministerial, uma vez que ela própria, em suas Alegações Escritas, 
já havia expressamente admitido tal desclassificação e, até mes
mo, postulado por ela (fls. 1599/1609) (. .. )". 

Quanto ao mérito, na parte referente a joseval, discorreu a r. Sentença: 

"(. . .) No que diz respeito à ação do acusado jOSEVAL DE 
SOUZA, também entendeu o Conselho de justiça, pela unani
midade de seus membros, que a mesma não se enquadra na 
moldura do tipo penal do artigo 326 da lei substantiva penal 
castrense. A uma, porque o indigitado réu não possuía o dever 
funcional de manter sigilo a respeito de uma prova da qual, ale
gadamente, não tinha conhecimento. E, a duas, porque a cópia 
da prova com a qual foi flagrado, veio-lhe às mãos em envelope 
selado, aparentemente pelos Correios e Telégrafos, não sendo, 
evidentemente, crime alguém abrir uma correspondência ende
reçada em seu próprio nome ... Reforça tal entendimento a apa
rente surpresa com que jOSEVAL descreveu o recebimento da tal 
correspondência para a testemunha RENATO TENÓRIO DA SIL
VA. Também foi por isso que o órgão ministerial, na sustentação 
oral feita por ocasião da Sessão de julgamento, pugnou pela 
desclassificação do delito imputado a jOSEVAL pela denúncia, 
para o tipo penal do artigo 325, parágrafo único, inciso 11 do 
Código Penal Militar. 
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A nova classificação perseguida pelo órgão ministerial 

possui a seguinte redação: 

"Art . 325. Devassar indevidamente o conteúdo 

de correspondência dirigida à administração militar, 

ou por esta expedida: 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, 
ainda que não seja funcionário, mas desde que o fato 

atente contra a administração militar: 

1- omissis ... 

11- indevidamente divu lga, transmite a outrem, ou 
abusivamente utiliza comunicação de interesse militar" ... 

Também no concernente, agora para a maioria dos mem
bros do Conselho de justiça, não merece acolhida a postulação 
ministerial. Como já demonstrado, a correspondência contendo 

a cópia da tal prova foi aberta pelo réu jOSEVAL, porqu e, alega
damente, para ele endereçada. Não há, nos autos, ademais, 

prova de que jOSEVAL soubesse que aquela prova era a mesma 
que seria aplicada no dia seguinte. Também é certo que j OSE

VAL mostrou a ta l prova apenas para RENATO TENÓRIO DE 

SOUZA, que, aliás, não estava inscrito no tal Concurso para 
Admissão ao Quadro Médico da Aeronáutica. Em razão dos fatos 

o Concurso previsto para o dia seguinte foi cancelado. E, final
mente, não foi possível identificar na ação de jOSEVAL o dolo 

ind ispensável para a tipificação do delito previsto no citado art i

go 325 da lei substantiva penal castrense. 

Por tudo isso, é de negar-se provimento ao pedido de 
desclass ificação formulado pelo douto órgão ministerial. 

PELO EXPOSTO, portanto, e, por tudo mais que destes 

autos consta, RESOLVE o Conselho Permanente de just iça para a 

Aeronáut ica: 

7)- POR UNANIMIDADE, rejeitar a preliminar suscitada pe

la ilustrada Defensoria Pública da União, por falta de amparo legal; 

2) - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, negando provi

mento aos termos da DENÚNCIA, ABSOLVER, como de fato por 

absolvido tem, o acusado PAULO ROBERTO FIGUEIREDO SOU-
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ZA (. . .) com fulcro no que dispõe o artigo 439, alínea "e ", do 
Código de Processo Penal Militar; 

3) - POR MAIORIA (3x2), INDEFERIR o pedido de desclas

sificação formulado pelo órgão do Ministério Público na Sessão 
de ju lgamento e, negando provimento aos termos da denúncia, 

ABSOLVER o acusado }OSEVAL DE SOUZA, já qualificado, da 

imputação de haver infringido o disposto no artigo 326 do Códi

go Penal Militar, com espeque no que dispõe o artigo 439, alí

nea "e", do Código de Processo Penal Militar(. .. )". 

As partes foram intimadas quando da leitura da Sentença, em 12 
de dezembro de 2002 (fi. 1629). 

Em 17 seguinte, o MPM interpôs Recurso de Apelação (fi. 1631 ). 

Nas Razões de fls . 1635/1640, sustenta o MPM estar provada a au
toria e a materialidade do delito pelos depoimentos testemunhais, pela 
perícia e pelo depoimento do próprio sentenciado, não havendo dúvida 
sobre o fato, diante da circunstância de ter sido o acusado encontrado, 
nas dependências da EEAr, mostrando um fac-símile de uma das provas 
de Clínica Médica do Concurso de Admissão ao Quadro Médico da Ae
ronáutica (CAMAR) ao aluno Renato Tenório. 

Requer a reforma da Sentença para condenar o Acusado nas penas 
do art. 325, parágrafo único, inciso 11, do CPM, por desclassificação. 

Contra-arrazoando a Apelação, a Representante do MPM, firman
do-se em julgados desta Corte, argüiu preliminar de não-conhecimento 
da Apelação do MPM, por faltar a este órgão o interesse de recorrer, em 
face de, em Alegações Escritas, haver pedido a absolvição. 

No mérito, pede pela manutenção da Sentença, por seus próprios 
e jurídicos fundamentos . 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar, pelo ilustre Subprocurador
Geral Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiras, às fls . 1670/1674, sustenta 
que a base do processo é a descrição narrativa da Denúncia, não sendo 
relevante a opinião revelada em alegações escritas, modificada na sessão 
de julgamento. Assim sendo, opina pelo não-acolhimento da preliminar. 

No mérito, opina pelo improvimento da Apelação, mantendo inal
terada a Sentença recorrida. 
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Intimada a Defensoria Pública da União, ex vi do art. 33, §§ 29 e 
39 do RISTM (fls. 1 .679v e 1.680v). 

Isto posto: 

VOTO 

A Apelação é tempestiva; o Representante do MPM fora intimado 
em 12 de dezembro de 2002 (fi. 1629); em 17 seguinte interpôs a Apela
ção (fi. 1631 ). 

DA PRELIMINAR: 

Não merece prosperar a preliminar argüida. 

O Representante do MPM, por ocasião do julgamento do Proces
so, usando da independência e autonomia inerentes ao exercício de seu 
mister, pediu a condenação do Acusado, entendimento diferente do 
esposado pelo Promotor que ofereceu as Alegações Escritas, que se mani
festou pela absolvição. 

Corno bem disse o douto Parecerista, existem opiniões em contrá
rio, contudo, em circunstâncias como tais a Doutrina e a jurisprudência 
dominantes reconhecem ao MPM legitimidade para recorrer. 

Esse entendimento, conforme constatado, é o adotado pela Su
prema Corte, como se pode ver a seguir: 

"Alegação de falta de interesse do MP para recorrer da 

sentença absolutória, porque, nas alegações finais, o Promotor 

de justiça que interveio pedira a absolvição. Recurso interposto 

por outro membro do MP, que foi provido, com a condenação 

do ora paciente, em fundamentado aresto. Hipótese em que 

não cabe ver vio lação ao par. ún. do art. 5 77 do CPP. Indepen

dência funcional dos membros do MP. Funções de custos legis e 

dominus litis. A manifestação do MP, em alegações finais, não 

vincu la o julgador, ta l como sucede com o pedido de arquiva 

mento de inquérito policial, nos termos e nos limites do art. 28 

do CPP. Habeas corpus indeferido" (STF - HC - Rei. Néri da Sil

veira - RT} 7 50/788). 

Recurso criminal - Sucumbência do MP, não obstante a 
sentença absolutória haja acolhido suas alegações finais - Prece-
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dentes. 'Dada a indisponibilidade da ação penal pública, a su
cumbência do MP é medida em relação ao objeto total da acu
sação demarcada pela imputação deduzida na denúncia que 
não pode ser retratada nem reduzida por alegações posteriores. 
Assim, não obstante as razões finais hajam concluído pela absol
vição do réu, pode o MP apelar da sentença absolutória" (STF 
HC- Rei. Sepúlveda Pertence- RT 665/380) . 

(Alberto Silva Franco e outros in Código de Processo Penal 
e sua Interpretação jurisprudencial, Editora Revista dos Tribunais, 
1999, Vai. 2, pág. 2848). 

Assim também tem decid ido o Tribunal de Alçada Criminal ele São 
Paulo (T ACRIM - SP): 

"Promotor que pede absolvição do réu - Sentença que 
assim decide - Novo promotor que apela da decisão - Não re
cebimento, sob o fundamento de que o MP é uno, não podendo 
um seu membro postular coisa diametralmente oposta à de ou
tro- O que caracteriza a relação processual penal é o MP- Ins
tituição e não figura física do Promotor - Recurso recebido para 
o processamento do apelo. "O fato de ser o MP uno e indivisível 
não impede que, apesar de um promotor haver opinado pela 
absolvição do réu, não possa outro, que sucedeu no juízo, ape
lar da sentença absolutória" (TACRIM-SP- Rec. - Rei. Abreu de 
Oliveira - RT 720/465) (Código de Processo Penal e sua Interpre
tação jurisprudencial, volume 2, Alberto Silva Franco e outros, 
1999, pág. 2849). 

Desta forma, petfilando-me aos que assim pensam, acredito não 
haver qualquer impedimento à Apelação interposta por Membro do 
MPM, em face de pedido de absolvição formu lado em Alegações Escritas 
por outro Promotor. 

Assim, rejeito a pre liminar argüida pela Defesa em Contra-Razões, 
e conheço da Apelação interposta pelo MPM. 

DO MÉRITO 

Inicialmente, é de se trazer aqui, apenas para argumentar, o supos
to cerceamento de defesa alegado pela nobre Representante da Defenso
ria Pública, em face do pedido do MPM ele desclassificação do delito por 
ocasião do julgamento. 
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Como é sabido e já dito nestes autos, até por se tratar de matéria 
pacífica entre doutrinadores e tribunais pátrios, o Réu se defende dos 
fatos a ele imputados na denúncia; a mudança de capitulação, por si só, 
não prejudica o Acusado, mormente quando a nova capitulação é mais 
branda. Assim leciona Júlio Fabbrine Mirabete, in Código de Processo 
Penal Interpretado, Referências Doutrinárias, Indicações Legais, Resenha 

jurisprudencial - 5ª edição, Ed itora Atlas, 1997, pág. 489: 

"Estando os fatos descritos na denúncia, pode o juiz dar

lhe na sentença definição juríd ica d iversa, inclusive quanto às 

circunstâncias da infração penal porquanto o réu se defendeu 

daqueles fatos e não de sua capitulação inicial . Podem ser reco

nhecidas então qualificadoras causas de aumento de pena, evi
dentemente com aplicação de pena mais grave, ou até mesmo 

por outro crime, não capitulado na inicial (grifado). Não há na 
hipótese do artigo 383 necess idade de ser aberta vista à defesa 

para mv.nifestar-se a respeit o . Por outro lado, se o fato ou cir

cunst5ncia não está descrita na in icia l, não pode o juiz conside

rá -lo na sentença em detrimento do acusado". 

Esse entendimento é corroborado pelo STF, como se pode ver do 
julgado a segu ir: 

"Condenação por delito não capitulado na denúncia, mas 

expressamente referido. lnfringência do art 383 do CPP inexis

tente. Hipótese de concurso material " . (RT 566/41 1). (Júlio Fab

brine Mirabete, obra citada, pág. 489). 

No caso em estudo, a descrição do fato na denú ncia em nada fo i al 

terada, além do que a pena referente à nova capitulação é mais branda 
que a anterior, inexistindo, portanto, preju ízo ao réu. A desclassificação 

requerida pelo MPM representa apenas umv. correção na capitulação, não 
constituindo, assim, o cerceamento alegado. 

Quanto ao mérito da questão, a meu ver, não cabe qualquer repa 
ro na r. Sentença. 

Pelo que consta da Denúncia e do que foi apurado nos autos, a 
conduta criminosa atribuída ao acusado joseval reside no fato de ele ter 
em mãos uma cópia de fax, da prova de Clínica Médica do Concurso de 
Admissão ao Quadro Médico da Aeronáutica (CAMAR), que se realizaria 
no dia seguinte, exibindo-a a outra pessoa. 
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A referida cópia, segundo o acusado, encontrada em seu escani 
nho, fora a ele endereçada. Diante desta descrição, fica afastado de plano 
o delito previsto no art. 326 do CPM, tendo em vista o conhecimento do 
fato não lhe ter vindo em razão de cargo ou função . 

Resta analisar a conduta denunciada à luz do artigo 325, parágrafo 
único, inciso 11, do CPM, para o qual fora pedida a desclassificação. 

Pelo que consta dos autos, não se conseguiu apurar o remetente 
da referida cópia, sabendo-se, apenas, ter ela partido da Base Aérea de 
Salvador. O suposto remetente, Sei. Paulo Roberto, fora absolvido por 
insuficiência de prova. Não se tem resposta para o motivo daquela cópia 
no escaninho do acusado. 

Superada esta parte, questiona-se a verdadeira intenção do acu 
sado, agora ele posse ela referida cópia. Ele não era candidato, tampou
co o Sd. Renato Tenório, a quem exibiu a cópia . Ainda que se preten
desse cogitar de possível obtenção ele vantagem por parte do acusado, 
o provável era manter a cópia em segredo, revelando-a tão-somente 
aos pretensos adquirentes, e não exibi - la a um Soldado que nem can
didato era, apenas por este estar mais próximo na hora em que, surpre
so, o acusado constatou tratar-se de uma cópia de prova do Concurso 
prestes a se realizar. 

A surpresa do acusado 010 se deparar com a cópia da prova ficou 
demonstrada no depoimento da testemunha de acusação, Sei. Renato (fls. 
1278/1281), que afirmou:"(..) ele (}oseva/) depois das 16h, no dia antes 
do concurso, apareceu no alojamento e abriu um papel f' disse "olha o 
que eu ganhei, olha o que me dera m", foram estas, mais ou menos, as 
expressões ditas pelo }oseval; (. ). ". 

Pelo que se infere dos autos, naquele momento o Sei Renato se
quer chegou, a saber, que se tratava da cópia de uma prova e, logo 
após, o Cap. Lobo chegou e tomou o papel que se encontrava na mão 
do acusado (fi. 12 79), levando-o ao conhecimento do Comandante do 
Corpo de Alunos. 

Observa-se que o acusado não chegou a comentar sobre a cópia 
com mais ninguém. Portanto, não há que se falar em divulgação, trans
missão a outrem ou utilização de comunicação de interesse militar, 
elementos estes necessários à configuração do delito do art. 325, Parágra
fo Único, inciso 11 elo CPM. 

Na verdade, a conduta elo acusado não se amolda a qualquer um 
elos dois delitos, devendo ser mantida a sua absolvição por atipicidade. 
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APELAÇÃO Nº 2003.01.049479-0-MS 

DELITO DE DESVIO. DESCLASSIFI

CAÇÃO PARA APROPRIAÇÃO INDÉBITA. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DO ELE

MENTO OBJETIVO DO TIPO - "APROPRI
AR-SE". Cheque recebido de pensionista, des
tinado a pagamento de contribuições faltan
te.', é desviado por militar que, ao invés de 
depositá-lo na conta da União, deposita-o em 
sua própria conta bancária, com o objetivo de 
fazer saldo médio e obter talão de cheques. 
Delito configurado como "Desvio". É errônea 
a desclassificação para "Apropriação indébita " 
(art. 248 do CPM) se ficou demonstrado nos 
autos que o Acusado não tinha a intenção de 
se apropriar da quantia em questão, só dei
xando de depositá-la logo na conta do Exérci
to, para onde se destinava, por a quantia estar 
incompleta, vindo a fazê-lo 46 dias depois. 
Ausência, no c<1so, do elemento objetivo do 
tipo - "apropriar-se". Recebimento indevido. 
Contribuição de pensão militar deve ser reco
lhida diretamente à Unidade (MP 2. 131-5). 
Improvido o Apelo da Defesa e provido o do 
MPM Sentença reformada para condenar o 
Acusado pelo delito do art. 307 do CPM De
cisão unânime. 

Relator - Min. Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo. 

Revisor - Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares . 

Apelantes - O Ministério Público Militar junto à Auditoria da 9ª CJM 
e Rudival Miguel dos Santos, 2º Sg. Ex., condenado à 
pena de 01 ano de prisão, como incurso, por desclassifi 
cação, no art. 248 do CPM, com o benefício do sursis 
pelo prazo de 02 anos e o direito de apelar em liberda
de; concedido o regime prisional aberto para o cumpri 
mento da pena, conforme arts . 33, § 1º, alínea "c", e§ 
2º, alínea "c", e 59, ambos do CP, c/c o art. 110 da Lei 
nº 7.210/84. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente de justiça da Auditoria 
da 9ª CJM, de 04/09/2003. 
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Advogado - Dr. Esdras dos Santos Carvalho, Defensor Público da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao apelo da 
Defesa e deu provimento ao do Ministério Público Militar para, reformando 
a Sentença de primeiro grau, condenar o 2º Sgt Ex RUDIVAL MIGUEL DOS 
SANTOS, desta feita pelo delito do art. 307 do CPM, à pena de 02 anos de 
reclusão, transformada em prisão, conforme o art. 59 do CPM, com o bene
fício do sursis pelo prazo de 02 anos, ex vi do art. 606 do CPPM, nas condi 
ções do Acórdão, delegando ao Juiz-Auditor da Auditoria da 9ª CJM, a pre
sidência da audiência admonitória, conforme disposto no art. 611 do mes
mo diploma legal. O Ministro EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA não 
participou do ju lgamento. 

Presidência do Ministro Almirante-de-Esquadra José Julio Pedro
sa. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. 
Nelson Luiz Arruda Senra. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenba
ch, Marcus Herndl, Expedito Hermes Rego Miranda, José Coêlho Ferreira, 
Henrique Marini e Souza, Max Hoertel, Valdesio Guilherme de Figueire
do, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José 
Alfredo Lourenço dos Santos e Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 
Ausente, justificadamente, o Ministro Olympio Pereira da Silva Junior. 
(Extrato da ata da 11 ªSessão, 1 0.03.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, à unanimidade, em negar provimen
to ao apelo da Defesa e dar provimento ao do Ministério Público Militar 
para, reformando a Sentença de primeiro grau, condenar o 2º Sg. Ex. 
RUDIVAL MIGUEL DOS SANTOS, desta feita pelo delito do art. 307 do 
CPM, à pena de dois anos de reclusão, transformada em prisão, conforme 
o art. 59 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, ex vi 
do art. 606 do CPPM, nas condições do Acórdão, delegando ao Juiz
Auditor da Auditoria da 9ª CJM a presidência da audiência admonitória, 
conforme disposto no art. 611 do mesmo diploma legal. 

Brasília, 1 O de março de 2005 - Alte Esq José julio Pedrosa, Ministro
Presidente- Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo, Ministro-Relator~ Dr. 
Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Revisor. 
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RELATÓRIO 

O Representante do MPM que atua junto à Auditoria da 9ª CJM 
ofereceu Denúncia contra o 2º Sg. Ex. Rudival Miguel dos Santos, como 
incurso nos arts. 307 e 332 c/c o art. 79, tudo do CPM, pela prática dos 
seguintes fatos delituosos, em síntese (fls. 02/04): 

Em 18 de setembro de 2001, o Acusado recebeu da Se
nhora lraldeni Dias da Silva, Pensionista do Sd. José Pereira Pes
soa, um cheque no valor de R$ 3.457,09 (três mil quatrocentos 
e cinqüenta e sete reais e nove centavos), para depósito na con
ta da União a título de restituição, a fim de a Pensionista fazer 
jus à pensão de 3° Sargento, tendo o Acusado depositado o 
cheque em sua conta bancária particular. 

Continua a Denúncia in verbis: 

"(. . .) Em 31/08 do mesmo ano, antes do recolhimento do 
valor supra apontado, o denunciado preparou e levou para o 
seu superior assinar uma declaração falsa informando que o mili
tar falecido havia descontado vinte e quatro meses consecutivos 
para pensão militar na graduação de 3° Sargento (fls. 68), decla
ração esta suficiente para liberação pelo órgão pagador. 

Por meio dessa declaração o Sargento denunciado prati
cou o delito previsto no art. 332 do CPM, pois abusando da 
confiança que o Chefe da SIP/Cuiabá depositava em sua pessoa, 
apresentou-lhe a declaração de fls . 61 para anuência, sabendo 
que as informações ali contidas eram inexatas, uma vez que o 
valor correspondente aos vinte e quatro meses ainda seria pago 
pela Sf' lraldeni (. . .). 

No final de agosto, como a viúva ainda não tivesse depo
sitado o valor necessário à liberação, o Sargento entrou em con
tato telefônico com a mesma, prontificando-se a ir até Cáceres 
para receber o dinheiro e justificando a ida sob pretexto que iria 
àquela cidade resolver problemas de outra pensionista. 

O militar efetivamente compareceu à residência da pen
sionista em 18 set 01 e lá recebeu o cheque n° 850021 do Ban
co do Brasil, Ag. 0184-8, c/c 14819-9, no valor de R$ 3.45 7,09 
(três mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e nove centavos). 
Três dias depois, o Sargento depositou este cheque na sua conta 
corrente pessoal, conforme documentos de fls . 22, 64, 47/52. 
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O valor pago pela pensionista deveria ter sido depositado 
diretamente na Conta da Unidade, o que não foi feito pela pen
sionista, nem pelo denunciado que dela recebeu a importância e 
depositou na sua conta pessoal. 

Assim ( .. .) o Sargento Rudival Miguel dos Santos desviou 
em proveito próprio, valor que recebeu indevidamente em razão 
do cargo, para recolher aos cofres públicos. 

O proveito próprio está caracterizado não só pela dispo
nibilidade de quantia que não lhe pertencia por mais de um 
mês, bem como pela formação de saldo médio. 

A prática delituosa só foi identificada quando a Sr' lralde
ni compareceu à SIP e tratando de outro assunto, mencionou ao 
Sargento Sandro Miguel da Silva Paula o fato de ter entregue um 
cheque ao Sargento Rudival, para pagamento de débitos com o 
Exército. Estranhando a informação, o Sgt Sandro buscou novos 
dados sobre o fato e desvendou as circunstâncias do delito. 

Diante do exposto, oferece o Ministério Público Militar a 
presente denúncia, requerendo seja a mesma recebida em todos 
os seus termos, para os fins de processar, julgar e condenar RU
DIVAL MIGUEL DOS SANTOS como incurso e sob as sanções 
dos arts. 307 e 332 c/c art. 79, todos do CPM ( .. .)"(fls. 02/04) . 

O caso foi apurado em IPM (nº 14/02) instaurado por Portaria de 
30 de novembro de 2001, do Comandante da 13ª Brigada de Infantaria 
Motorizada, em Cuiabá, MT. 

O cheque fora descontado em 20 de setembro de 2001, conforme 
extratos bancários de fls . 412/418. 

Em 06 de novembro de 2001 (fi. 86), o Acusado devolveu à União 
R$ 3.158,54 (três mil, cento e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e quatro 
centavos), que era o va lor devido, e R$ 298,55 (duzentos e noventa e 
oito reais e cinqüenta e cinco centavos) a Sra . lraldeni, por terem sido 
cobradas a mais conforme depósito do Banco do Brasi l (fi. 193). 

As Alterações Militares (fls. 1 04/136) registram a incorporação do 
militar em janeiro de 1984, destacado ao longo desse tempo por compor
tamento excepcional. 

Não há registro de antecedentes criminais sobre o Acusado na Vara 
de Execuções Penais da justiça Federal (fi. 264) . 
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No que tange ao 2º Ten. R/1 Vantuil Luciano Cardoso, que assinou a 
declaração falsa, por não haver modalidade culposa para o delito do art. 314 
do CPM, sua conduta foi considerada atípica e o feito, arquivado (fls. 183/184). 

A Denúncia fora recebida com relação ao Sg. Rudival em 04 de 
junho de 2002 (fls. 183/184). 

Citado, qualificado e interrogado, o Acusado declarou às fls. 
232/236 que, em parte, os fatos são verdadeiros, e relata in verbis : 

"(. . .) em virtude de ter sido procurado pela pensionista, 
Sr" lraldeni, viúva do soldado reformado José Pereira Pessoa, e 
veri ficar que o militar havia pago cinco cotas para a pensão mili
tar, quando o exigido por lei para fazer jus à mesma é de 24 co
tas, em acordo verbal com a pensionista antecipou na declara
ção que o desconto in tegral havia sido efetuado se comprome
tendo a mesma a repassar o valor de 7 9 cotas para completar o 
total das cotas necessárias, após compensar um cheque que ti
nha em mãos de 40 mil reais referente ao seguro; que deu se
guimento ao processo e n_ão tendo comparecido a pensionista à 
5/P, após um mês tendo que resolver alguns assuntos pessoais 
em Cáceres aproveitou para ligar para a pensionista afim de re
solver a situação do pagamento da integralização das cotas; que 
a pensionista narrou uma série de dificuldades que estava en
frentando e sendo solicitado pela mesma que levasse um cheque 
e assim que sua conta estivesse coberta que era para fazer o fa
vor de descontá-lo e fazer o depósito; esclarece que só fo i à casa 
da pensionista a convite da mesma, pois haviam marcado de se 
encontrar para conversarem em frente ao quartel em via pública; 
que retornou à sua OM e passado uns e/ois dias a Sr" lraldeni te
lefonou autorizando a fazer o depósito elo cheque uma vez que 
havia coberto a quantia de R$ 3.457,09; (. . .)então fez o depósi
to elo cheque em sua conta bancária para compensação, pois 
em virtude de orientação existente não sabe dizer se escrita, de
ve-se evitar de depositar cheques de terceiros na conta ela União 
sendo que assim procedeu para fazer o depósito em dinheiro; 
que de imediato não chegou a fazer o depósito na conta do E
xército, pois viajou e quando do retorno dessa viagem não havia 
limite em sua conta, em virtude do banco cortar o seu limite de 
crédito e estar com saldo de R$ -2.000,00; que procurou meios 
de completar a quantia e quando isso ocorreu a Sindicância já 
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havia sido aberta; que entre a compensação do cheque, dia 
20/09/2001, até a data que obteve o numerário transcorreu uns 
40 dias; (. . .) em 1° de novembro de 2001 entregou o dinheiro 
ao Sindicante (. . .) o seu interesse em agir como agiu foi ajudar a 
pensionista a resolver o assunto com o melhor resultado possí
vel; que em nenhum momento pensou em obter alguma vanta
gem (. . .) o Tenente R/1 Vantuil não é a pessoa que diretamente 
lida com o processo de habilitação pois quem os formaliza é o 
próprio depoente e que ao levar a documentação para este ofi
cial assinar não lhe esclareceu o procedimento que adotara e 
que este oficial estava respondendo na chefia da Seção interi
namente, pelo que acredita que o mesmo não tenha conheci
mento de se adotar providência A ou 8 da Seção; que o Ten. R/1 
Arnaldo Pereira de Souza, era o chefe da Seção a época dos fa
tos, e se encontrava de férias (. . .) com referência ao procedimen
to que adotou em relação a pensionista foi um caso isolado não 
comunicando ao seu chefe o Ten. R/1 Arnaldo (. . .) esclarece que 
ao ceder o número do aparelho de orelhão que está situado 
dentro da guarda e o número do seu celular o fez por ser uma 
conduta normal na Seção a fim de auxiliar as pensionistas, pois 
como são inúmeras pessoas um ramal só é insuficiente (. . .) ne
nhum momento pensou em se apropriar do dinheiro que recebeu 
da pensionista o que pode ser constatado através do seu agir com 
transparência ao preencher o cheque nominal para depósito; (. . .) 
quanto ao cálculo do valor complementar R$ 3.457,09, mesmo 
foi dado como correto, em nenhum momento acrescentou a 
quantia de R$ 300,00, como fora apontado no Inquérito ( .. r. 

A pensionista lraldeni, ouvida por precatória, afirmou, em síntese, 
que: procurou o Exército Brasileiro na cidade de Cuiabá, MS, com a fina
lidade de receber o provento decorrente do óbito do esposo, Sd. José 
Pereira Pessoa; desde o início fora atendida pelo Acusado e este lhe disse 
que, para receber a pensão no valor de R$ 1.438,00 (um mil quatrocen
tos e trinta e oito reais), correspondente à aposentadoria na qualidade de 
3º Sargento, a depoente deveria recolher o valor descrito na denúncia. A 
Sra. lraldeni lhe disse não ter como recolher aquele valor antes de rece
ber o seguro de vida. Posteriormente, o Acusado lhe contatou por telefo
ne e foi até Cáceres para receber o valor solicitado. O próprio Acusado 
preencheu o cheque; recomendou-a tratar do assunto referente à pensão 
por óbito diretamente com ele, e lhe forneceu os números de seu celular 
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e de um orelhão, por meio dos quais ela podia entrar em contato com 
ele. Sugeriu ao Acusado fazer o depósito na conta da União, mas ele não 
concordou. O Acusado não lhe disse que a devolução poderia ser feita de 
forma parcelada e não aceitou que ela fizesse depósitos bancários; disse 
que viria buscar o dinheiro pessoalmente, em Cáceres, MT, na sua casa, 
já que iria àquela cidade resolver problema de outra pensionista. 

Ouvido como testemunha do MPM, o 2º Sg. Ex. Sandro Miguel da 
Silva Paula, às fls. 268/270, declarou, em síntese, que a Sra. lraldeni com
pareceu à Seção de Inativos e Pensionistas, a seu pedido, para receber o 
Título de Pensão Militar (TPM). Observando o contracheque daquela 
pensionista, verificou que ela estaria recebendo a menos do que lhe seria 
devido. Nesta ocasião, a Pensionista lhe informou que havia entregue ao 
Sg. Rudival um cheque no valor aproximadamente de R$ 3.400,00 (três 
mil e quatrocentos reais) como restituição de valor relativo a título de 
pensão; o cheque fora entregue ao Acusado na residência da Pensionista. 
A testemunha 2º Ten. Vantuil Luciano Cardoso (fi. 271) afirmou que, à 
época dos fatos, chefiava a SIP, substituindo o titular em suas férias ; e não 
fez a conferência do processo da Sra. lraldeni confiando no Acusado que 
era o "expert" (sic), já que trabalhava há seis anos naquela área. 

O 2º Ten . R/1 Arnaldo Pereira de Souza, Chefe da SIP do 13º BIM, 
alegou às fls. 272/274 que, à época dos fatos, encontrava-se de férias; o 
próprio Acusado disse ter ido à casa da Sra. lraldeni e teria dela recebido 
um cheque para o pagamento imediato das contribuições faltantes. O 
Acusado não lhe disse o valor recebido da Sra. lradeni ; só posteriorior
mente verificou o valor do cheque; entre o valor do cheque recebido e o 
que efetivamente deveria a pensionista pagar existia uma diferença de 
duzentos e poucos reais; o Acusado lhe disse que não era sua intenção 
ficar com o cheque mas, sim, fazer o pagamento imediato das contribui
ções devidas pela Sra. lraldeni; o Acusado ficou com o dinheiro deposita
do para compensar débitos existentes e, desta forma, não pôde realizar os 
depósitos relativos ao cheque da Sra. lraldeni. 

Como testemunha da Defesa, o 2º Sg. Ex. Paulo César Marques 
Garcia (fls. 335/338), colega de trabalho do Acusado há mais de 6 anos, 
declarou que: 

"(. . .) não presenciou o Acusado conversar com a pensio
nista; (. . .) após aberta a sindicância o acusado chegou a conver
sar sobre o fato, dizendo-lhe que havia orientado a pensionista a 
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respeito do recolhimento, referente a pensão de 3° Sargento, 

sendo que chegou a ir até a cidade de Cáceres, apanhar a quan
tia e que depositou a mesma na sua conta corrente, quando de
veria fazer o depósito à União ( ... )". 

As outras duas testemunhas arroladas pela Defesa nada souberam 
afirmar (fls. 339 e 395/396) . 

Em Alegações Escritas (fls. 422/423), o MPM considerou que a im
putação relativa ao art. 332 (abuso de confiança) se apresenta corno cri
me-meio utilizado para a prática do delito previsto no art. 30 7, ambos do 
CPM (desvio), não tecendo qualquer outra consideração sobre este delito. 
Quanto ao do art. 307, reafirmou o pedido de condenação. A Defesa, 
por sua vez, pediu a absolvição, alegando inexistência de crime por falta 
de prova e atipicidade na conduta do Acusado . 

O Processo foi julgado em 04 de setembro de 2003 (fls. 436/438) . 
Nesta ocasião, o MPM, em sustentação oral, pediu a absolvição pelo 
delito do art. 332, por não considerar conduta como infração penal, e 
reafirmou o pedido de condenação pelo delito do art. 307, com a pena 
mínima e sursis; contestou a desclassificação deste delito para o art. 248, 
todos do CPM (apropriação indébita), por não haver restado configurado. 

A Defesa alegou ausência de dolo e atipicidade quanto à figura do 
art. 307, por não se tratar de vantagem indevida, já que esta era devida e 
era praxe a SI P procurar as pessoas e providenciar o depósito. Ern decor
rência, pediu a Defesa a absolvição, com fulcro no art 439, letra "b", do CPPM. 

O Conselho Permanente de justiça, por três votos a dois, decidiu 
pela condenação do Acusado, por desclassificação no art. 248 do CPM, 
nos termos expostos na Sentença (fls. 445/456) na forma a seguir, in verbis: 

28 

"(. . .) Encerrada a instrução criminal, verifica-se que os fa

tos imputados na peça vestibu lar procedem. 

No entanto, a conduta adotada pelo funcionário militar 
Sgt RUDIVAL se amolda perfeitamente ao tipo penal previsto no 
artigo 248, do CPM, ex vi: 

"Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse 
ou detenção". 

Pena: reclusão, até seis anos. 
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Portanto, a maioria dos julgadores, desclassifica a ação 

delituosa desvio - art igo 307, do C.P.M. - para a apropriação 

indébita. 

O conjunto probatório demonstra que o acusado rece
beu devidamente a quantia entregue pela Srª lraldeni, atra

vés do cheque no valor de R$ 3.457,09 (três mil, quatrocentos e 

cinql.ienta e sete reais e nove centavos) em nome da adminis
tração Militar, ainda que tal va lor fosse superior ao apurado 

posteriormente, correspondente a dezenove (19) contribu ições 

das vinte e quatro (24) exigidas pela Legislação para a pensão 

militar de 3° Sargento, cuja contribuição começou a ser paga pe

lo ialecido Sd Pessoa, esposo da pens ionista a ser implantada, 

dela se apropriando, dando-lhe destinação diversa, compor

tando-se como se dono fosse (. . .). 

O elemento subjet ivo da conduta - do lo - encontra-se 

presente. Com a vontade livre e consciente de prat icar a ação 

incriminada, o acusado, Sgt RUDIVAL, agiu com ânimo de pos

suir a co isa como sua, depositando o cheque de n" 850021, re

cebido da Sr' lraldeni, na sua conta corrente, conforme demons

tram os documentos de fls. 222 e 414, que confirmam as decla

rações prestadas em juízo, pelo próprio acusado e testemunhas. 

Em re lação à restituição do valor, cujos recolh imentos de

vidos se acham às íls. 193, n,1o imp lica no desaparecimento da 

ilicitude e nem requisito para atenuação, posto que, foi realizada 

com ausência de espontaneidade, já na sindicância, quando 

chamado para depor, a 01/11/200'1 (quarenta e quatro dias a

pós a posse ilícita). 

Ressalte-se que o fato fo i descoberto com o campareci

mento da SI"' lralden i na SIP/Cáceres, em 23/10/2001, para tr,l
tar de assunto referente à pensão militar, quando relatou com 

deta lh es a conduta do acusado, originando a investigação e 

dando causa a presente ação penal ( .. .). 

Inegável, através dos assentamentos militares, que o acu

sado é ót imo militar, de bons antecedentes e primário, merece

dor da aplicação da pena mínima, com o benefício ela suspensão 

condicional da pena e o direito de apelar em liberdade. 
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Quanto as atenuantes genérica e específica, não se aplica, 
como já mencionado, por restar demonstrado que não houve 
espontaneidade na restituição do numerário. 

Posto Isto: 

O Conselho Permanente de justiça, para o Exército, por 
maioria de votos, obtida na fo rma do parágrafo único do artigo 
435, do CPPM: 

7. RESOLVE JULGAR procedente a denúncia e CONDE
NAR o 2° Sgt Ex RUDIVAL MIGUEL DOS SANTOS, por incurso 
no artigo 248, DO CÓDIGO PENAL MILITAR, por desclassifi
cação do delito imputado na denúncia, conforme enunciado 
da súmula n° 05/STM, À PENA DEFINITIVA DE UM (01) ANO 
DE RECLUSÃO, convertida em prisão, tendo sido a pena -
base fixada no mínimo legal, ante os requisitos do artigo 69, 
ausentes qualquer causa de diminuição ou aumento, apli
cando-se o disposto no art. 59, tudo do C.P.M. 

2. CONCEDER o direito de apelar em liberdade, ele acor
do com o Jrtigo 527, do CPPM, e a suspensão condicional da 
pena, pelo prazo de dois (02) anos, por estarem preenchidos os 
requisitos previstos no artigo 84, do CPM, cumpridas as seguin
tes condições, após o trânsito em julgado da sentença condena
tória ( .. )". 

Dois juízes Militares absolviam o Acusado; a juíza-Auditora Substi 
tuta o condenava pelo del ito do art. 307, elo CPM a 02 (dois) anos ele 
reclusão com sursis. 

As Partes apelaram (fls. 461 e 463 ). 

Nas Razões (fls . 466/469), o MPM protesta contra a desclassifica
ção do delito do art. 307 para o do att. 248, ambos do CPM, esclarecen
do que este (apropriação indébita) é crime contra o patrimônio, enquanto 
o desvio representa crime contra a Administração Mi litar, o que represen 
ta, ele fato, o caso dos autos, posto haver restado demonstrado que a 
conduta elo Acusado consistiu em desviar para a sua conta -corrente a 
quantia recebida para recolher aos cofres públicos, permanecendo com 
ela por mais ele 40 (quarenta) dias, a fim ele ficar com saldo médio e obter 
um talão ele cheques - ou seja, usou em proveito próprio o que recepeu 
indevidamente, em razão elo cargo ou função. 
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Ressalta que, se houvesse o crime de apropriação indébita, a vítima 
seria a pensionista, o que por si só afastaria a competência da Justiça Mili 
tar da União. Explica que a inversão da posse da quantia pe1tencente à 
pensionista foi apenas o crime-meio para que o recorrido realizasse seu intento. 

Demonstra o MPM, por meio de provas testemunhais, não ser ver
dade que o Acusado tenha recebido orientação no sentido de evitar de
pósitos em cheque de terceiros na conta da União. 

Ao final, requer a reforma da Decisão a quo para condenar o Acu
sado nas penas elo art. 307 do CPM. 

A Defesa também apela, alegando em suas Razões (fls. 471 /478) 
ausência elo elemento constitutivo do tipo descrito no art. 307 do CPM, 
qual seja, o recebimento indevido. Sustenta que o valor era e é devido 
pela pensionista, por ser condição sine qua non para o recebimento da 
pensão militar; portanto o Acusado não o recebeu indevidamente, res
tando afastada a tipicidacle do fato. 

Afirma que o Acusado recebeu a quantia da pensionista parCJ de
pósito na conta da União por ser praxe adotc1cla na SIP, à época dos fatos, 
conforme depoimentos testemunha is de fls. 335/338. O depósito na con
ta particular foi feito obedecendo a orientação da Unidade no sentido de 
evitar depósitos de terceiros na conta da União. 

A Defesa sustenta ainda a ausência de dolo, e cita como prova fa
tos como ter o Acusado: 

1 - lançado o próprio nome, como beneficiário, no cheque rece
bido da pensionista; 

2 - depositado o cheque na própria conta bancária; 

3 - comentado com colegas de trabalho a sua ida a Cáceres para 
receber os valores referentes a diferença ela pensão da Sra . I raldeni; 

4 - devolvido espontaneamente os valores; e, 

5 - apresentado, espontaneamente, os extratos bancários em juízo. 

Requer a Defesa, ao final, a reforma da Sentença com a absolvi -
ção por ausência elo elemento subjetivo do tipo da apropriação indébita 
(vontade de ficar com a coisa) e do elemento constitutivo do tipo do deli 
to de desvio. 
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Assim, a Defesa, nas Contra-Razões de fls . 479/485, protesta pelo 
improvimento do Apelo do MPM, pelos motivos alegados nas Razões de Apelação. 

O MPM, às fls. 488/490, afirma provada a prática do delito de des
vio, não havendo nos autos qualquer fato que afaste a culpabi lidade do 
Acusado ou a exclusão elo crime, pelo que requer o improvimento do 
Apelo da Defesa. 

A Procuradoria-Geral da justiça Milita r, representada pelo ilustre 
Subprocurador-Geral Dr. Nelson Luiz Arruda Senra (fls. 498/512), enten
dendo que a conduta do Acusado como demonstrada se amolda ao deli 
to de desvio "já que não visava violar o patrimônio da pensionista e sim 
dar destino diverso no valor que recebeu ", opina pelo improvimento do 
Apelo da Defesa e provimento ao do MPM para, reformando a r. Senten 
ça, condenar o Acusado pelo delito elo art. 307 do CPM, no quantum 
mínimo estabelecido no voto vencido de fls . 454/456. 

Intimada a Defensoria Pública da União, ex vi do art. 33, §§ 2º e 
39 , do RISTM (fls. 517 e 518v). 

Isto posto: 

VOTO 

As Apelações são tempestivas . A Defesa foi intimada ern 
16/09/2003 (fi. 456); em 17 seguinte, interpôs Recurso de Apelação (fi. 463). 

O MPM recorreu da Sentença em 15 de setembro de 2003 (fi. 
461 ), antes ela intimação. Considerada a data da leitura da Sentença, 1 O 
de setembro ele 2003 (fls. 457/458), tem-se como tempestiva a interposi 
ção elo apelo ministerial. 

O inconformismo do MPM diz respeito à desclassificação do delito 
do art. 307 (desvio) para o do art. 248 (apropriação indébita), ambos do 
CPM, realizada pelo Conselho de justiça de primeiro grau, ao condenar o 
Sg. Ex . Rudival Miguel dos Santos. 

Os fatos ficaram sobejamente comprovados pela confissão elo Acu
sado no IPM (fls. 51/56), confirmada em juízo (fls. 232/236), pelo saque 
na conta da pensionista e pelo extrato bancário (fi. 412/418). 

Assiste razão ao MPM. A conduta do Acusado, no caso, não perfaz 
o tipo descrito na apropriação indébita. Vejamos: 
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A Lei Substantiva conceitua apropriação indébita como sendo o fato de 
o sujeito apropriar-se de coisa alheia móvel de que tem a posse ou detenção. 

A acomodação do caso em tela ao tipo acima descrito não ficou per
feita em face da incerteza quanto ao elemento objetivo do tipo "apropriar
se". Para o seu superior, Ten. Arnaldo, o Acusado afirmou que não tinha a 
intenção de ficar com o dinheiro, e que depositou o cheque em sua conta 
no intuito de, posteriormente, fazer o depósito na conta da União. 

Em juízo, o Acusado alegou não haver realizado o depósito na 
conta do Exército de imediato porque viajou e, quando retornou, só ha
via R$ 2.000,00 (dois mi l reais) na sua conta bancária. No IPM, alegou 
que, na semana segu inte ao depósito, foi ao Banco ltaú para sacar o di 
nheiro; só conseguiu retirar R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), pois havia 
entrado um cheque seu, que acabou entrando no dinheiro da União e, 
apesar ele todos os esforços, só conseguiu rest ituir a quantia recebida 
quando instaurada a Sindicância. 

Estas declarações casam com o histórico do extrato bancário, por 
ele trazido aos autos, à fi. 414. Ali consta o depósito ele R$ 3.45 7,09 (três 
mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e nove centavos), em 20 de 
setembro de 2001, e saques no período de 24 c1 28 de setembro de 
2001, num total de aproximadamente R$ 2.808,65 (dois mil, oitocentos e 
oito reais e sessenta e cinco centavos) . 

Estes saques, embora no total sejam superiores ao por ele indicado, 
R$ 2.000,00 ou R$ 2.1 00,00, pelo menos demonstram que o Acusado 
realmente fez ret iradas ele sua conta-corrente no Banco ltaú na semana 
seguinte a elo depósito; e, em 1 º de novembro de 2001 (quarenta e seis 
dias depois), devolveu a quantia desviada. Tudo isso me leva a acreditar 
que o Acusado não tinha a intenção de se apropriar ela quantia em ques
tão, só não real izando logo a devolução por estar incompleta . Tal conduta 
não configura apropriação indébita e, sim, desvio . 

Melhor esclarece o caso o Professor Damásio de Jesus ern seu livro 
Direito Penal, 2º volume, Parte Especial, Editora Saraiva, 1995, págs. 361 /362: 

Apropriação Indébita . 

Elementos objet ivos do Lipo 

"(. .. ) O núcleo do t ipo é o ve rbo "apropriar-se", que 

significa fazer sua a co isa alheia. Tendo o su jeito a posse ou 
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a detenção do obj eto m ateria l, em dado momento faz mu

dar o título da posse ou da detenção, comportando-se co
mo se fosse dono (. . .). 

Na apropriação indébita propriamente dita existe comis

são. O sujeito realiza ato demonstrat ivo de que inverteu o títu lo 

da posse, como a venda, doação, consumo, penhor, ocultação etc. 

Na negat iva de restituição o sujeito afirma claramente ao 

ofendido que não irá devolver o objeto material (. .. )". 

No caso dos autos, repita-se, o Acusado recebeu o cheque no dia 
18 de setembro e aguardou a autorização da pensionista, que veio dois 
dias depois. Em 20 de setembro (sexta-feira), depositou o cheque e, a 
partir da segunda-feira (24 de setembro), iniciou os saques, declarados 
por ele serem para depósito na conta do Exército, e que deixou de ser 
realizado por não haver conseguido o valor completo. 

Contudo, esta preocupação em repassar à União o que lhe era de
vido não afasta a ilicitude. Porém, demonstra que o Acusado não dispôs 
daquela quantia com o propósito ele ficar com ela, de fazê-la sua, e ja
mais repassá-la a quem de direito. Ao contrário, o que se infere ele seu 
depoimento e demais provas elos autos é C]Ue a devolveria, após regulari
zar sua situação financeira. Logo, a conduta é criminosa, mas representa 
desviar, dando outro destino à coisa. 

Caso idêntico foi apreciado na Apelação nº 2002 .01.048964-9/SP, 
deste Tribunal, cuja ementa se extrai o seguinte: 

34 

"(. . .) Efetivamente, o apelante/apelado praticou o crime 

de desvio, inserto no art . 307 do CPM, por ter recebido indevi

damente e posteriormente depositado em sua conta corrente, 

cheques destinados ao pagamento de matrículas nos cursos de 

mestrado, doutorado e matéria isolada, que deveriam ser enca

minhados à Recebedoria do Inst ituto Tecnológico da Aeronáuti

ca . Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, 

improvido o apelo da Defesa e provido parcialmente o apelo do 

MPM para, reformando a sentença, condenar o apelan

te/apelado à pena definitiva de 02 (dois) anos e 04 (quatro) me

ses de reclusão, como incurso no art . 307 do CPM, c/c o art. 77 
do Código Penal comum (. .. )". 
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Outro ponto interessante é que, na apropriação indébita, a lei pro
tege o patrimônio; no caso, a ofensa foi dirigida à Administração Milita r, por 

ter sido praticada por Militar, utilizando-se da função que exercia na Unidade. 

Ressalte-se que, à época dos fatos, o Acusado era o responsável 
pelo atendimento na SIP/Cuiabá, MT, órgão encarregado de tratar de 
Pensões Militares. 

O Sg. Ruclival aproveitou-se de sua função, pois foi por trabalhar 
na SIP que a Pensionista lhe confiara o cheque para depósito na conta da 
União como pagamento dos dezoito meses faltantes para adquirir o direi
to à Pensão pretendida. Portanto, o crime praticado contra a Administra 

ção Militar ficou perfeitamente configurado. 

O "recebimento indevido", refutado pela Defesa, assim é conside

rado porque o recolhimento deveria ter sido feito diretamente à Unidade, 
e não a um dos funcionários dela. O próprio Acusado reconheceu não ser 
aquela a forma ele se efetuar o pagamento, tanto que, ao não admiti -la, 
disse estar fazendo favor à Pensionista . 

O pagamento devia ser feito à Unidade como dispõe o art. 4º da 
MP nº 2.131-5 (fi. 39): 

"(. . .) Quando o Militar, por qualquer circunstância, não 
puder ter descontada a sua contribuiç;,io para a pensão militar, 
deverá ele efetuar o seu recolhimento, imediatamente, à unida
de a que estiver vinculado. (. .. )". 

Desta forma, não merece ser acolhida a Apelação da Defesa. 

A meu ver, não restou qualquer d(Jvida ele que o delito praticado 
pelo Acusado fo i de "desvio "; previsto no art. 307 do CPM, delito perse

guido pelo MPM desde a Denúncia até agora, em grau ele Apelação, o que 
torna possível a reforma ela Sentença, embora para imputar delito mais grave. 

Observada a primariedade, os bons antecedentes, considerados 

pela r. Sentença, é de ser aplicada como pena-base a mínima prevista 
para o caso, dois anos de reclusão, que se torna definitiva, por ausência 
de qualquer agravante, atenuante ou causas especiais de aumento ou 
diminuição da pena . 

Concedo o sursis pelo prazo de dois anos, por satisfeitos os requi 
sitos do art. 606 e seguintes do CPPM. 
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APELAÇÃO Nº 2003 .01 .049491 -0-RJ 

Latrocínio. Morte de Oficial da Ma
rinha por Praças do Exército com o fim de 
subtração do veículo da vítima. Co
autoria. Depoimento de Policiais Militares, 
que faziam ronda no local, em harmonia 
com as provas periciais. Delito configurado. 
O ficia l da Marinha oferece carona a dois Sol

dados do Exército e é por estes assass inado, 
com arma de fogo; fogem levando o carro, 
após troca de tirm com Policia is M ilitares 
que faziam ronda no loca l. Na perseguição, o 
veícu lo vem a colid ir com um poste. Elemen
tos presos em flagrante. O depoimento elos 
Policiais Militares, no caso, em perfeita har

monia com as demais provas nos autos, au
torizam a atribuição ela autoria do delito aos 
referidos Soldados, em co-autoria. Apelo da 
Defesa improvido. Mant ida a sentença con
denatória. Decisão unânime. 

Relator- Min. Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo. 

Revisor- Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. 

Apelante - Anderson Silva de Farias, Sei . Ex., condenado à pena de 15 
anos de reclusão, como incurso no art. 242, § 3º, do CPM, 
fixando-se o regime prisional fechado para o cumprimento 
da pena, com o direito de apelar em liberdade. 

Apelada - A Sentença do Consel·ho Permanente de Justiça da 3ª Audito 
ria da 1" CJM, de 07/08/2003. 

Advogado- Dr. João Alberto Simões Pires Franco, Defensor Público da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento à Apelação da 
Defesa, mantendo íntegra a Sentença de primeiro grau pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

Presidência do Ministro General de Exército Max Hoertel. Pre
sente a Vice-Procuradora-Geral da Justiça Militar, Ora. Adriana Lorandi, 
na ausência ocasional da titular. Presentes os Ministros Antonio Carlos de 
Nogueira, Carlos Alberto Marques Soares, Marcus Herndl, José Coêlho 
Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, 
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Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto 
Alves Conforto. Ausentes, justificadamente, os Ministros Olympio Pereira 
da Silva Junior, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach e José Alfredo Lou 
renço dos Santos. (Extrato da Ata da 53ª Sessão, 08.09.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, à unanimidade, em negar provimen
to à Apelação da Defesa, mantendo íntegra a Sentença de primeiro grau 
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Brasília, 08 de setembro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente- Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo, Ministro-Relator - Dr. 
Antonio Carlos de Nogueira, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O Representante do Ministério Público Militar, junto à extinta 5ª 
Auditoria da 1 ª CJM, atribuiu aos Sds . Ex. ALEXANDRE RODRIGUES 
FERNANDES DE SOUZA, nascido em 07 de julho de 1973, e ANDER
SON SILVA DE FARIAS, nascido em 11 de março de 1974, ambos servin
do no Primeiro Grupo de Artilharia Antiaérea, Rio de Janeiro, RJ, a prática 
do delito previsto no art. 242, § 39 , do CPM, pelos fatos descritos na De
núncia de fls . 05/06. 

A 5ª Auditoria da 1 ª CJM, por força da Lei nº 10.333, de 
19/12/2001, foi extinta, sendo os autos redistribuídos à 3ª Auditoria da 1 ª 
CJM (fi. 696). 

Consta da Denúncia (fls. 05/06): 

"(. .. ) Em 07/03/94, aproximadamente às 20:20 horas na 
pista de subida da Av. Brasil, na altura do Km 40, sentido Centro 
- Campo Grande, munidos do mesmo propósito, qual seja, a 
subtração do Monza, placa 5368/R}, os ora denunciados ocasio
naram dolosamente a morte do CT- (A-FN) Juarez Pereira de Li
ma, proprietário do referido veículo. Para tanto, dentro do veí
culo citado, o primeiro denunciado, que estava no banco de 
traz, deu uma "gravata" na vítima, enquanto que com a mão di-
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reita apontava um revólver para a cabeça da mesma, nessa oca
sião o segundo denunciado, na direção do carro, consentindo 
nesta atitude, observava o que acontecia. Ato contínuo, ordena

ram ao CT Juarez que descesse do carro e o primeiro denuncia
do efetuou um disparo de arma de fogo contra o mesmo, pro
duzindo as lesões descritas no Auto de Exame Cadavérico às fls . 
152/155, que ocasionaram a morte da vítima. Durante a em

preitada criminosa, subtraíram o citado veículo arrancando em 
alta velocidade pela Av. Brasil em direção a Campo Grande, 
quando na altura do Motel OKLAHOMA colidiram com um pos
te, ocasião em que foram presos em flagrante pelos policiais mi

litares que perseguiram os denunciados logo após a ação delitu 
osa, acima descrita( ... )". 

Serviu de base à Denúncia o IPM instaurado no Comando de 
Apoio do Corpo de Fuzileiros Navais do Rio de Janeiro, RL dele cons
tando as seguintes peças: 

Registro de Óbito (fi. 31 ); 

Registro de Ocorrência Policial (fls. 68 e 7 4/76); 

Auto de Prisão em Flagrante (fls. 70/73); 

Relatório e Solução do IPM (fls.132/134 e 136); 

Auto de Exame Cadavérico (fls. 160/163); 

Laudo de Exame de Local de Morte Violenta (fls. 408/409); 

Laudo de Exame de Projétil Disparado de Arma de Fogo (fi. 655); 

Laudo de Exame de Projétil de Arma de Fogo (fls. 662/670); 

Laudo de Exumação Cadavérica (fls. 729/753); 

Laudo Pericial de Reprodução Simulada (fls. 761/777); e 

Antecedentes criminais "nada consta" (fls. 139, 140 e 460). 

As Alterações Militares de Anderson Silva de Farias encontram-se às 
fls . 450/451; 

Em 15 e 17 de setembro de 1998, respectivamente, os acusados 
Alexandre e Anderson foram soltos, por excesso de prazo (fls. 422/423, 
426 e 434). 
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Em 20 de abril de 1999, quando já se encontrava na fase das Ale
gações Escritas, o processo foi anulado pelo Supremo Tribunal Federal, 
desde o recebimento da Denúncia (Habeas Corpus nº 79 .13 7 -9/RJ) . 

Em 30 de agosto de 1999, é devidamente recebida a Denúncia pe
lo juízo de primeiro grau, dando reinício ao processo (fls. 510/511 ). 

Citado (fi. 517 ), qualificado e interrogado, o ex-Sd. Ex. Alexandre 
Rodrigues de Souza declarou às fls . 521/523, em síntese, que: 

À época dos fatos, encontrava-se em Deodoro; conhecia 
o Capitão há aproxim adamente umas três semanas, esteve com 
ele por três vezes quando ele lhe deu carona e por mera coinci
dência; no dia dos fa tos, estava com o Anderson quando encon

trou com o Capitão, que lhes ofereceu uma carona e os convi
dou para um lanche; estes fatos se deram entre 18 e 19 horas; 

foram a um bar que se localizava ou em Osvaldo Cruz ou em Vi
la Valqueire ou em Bento Ribeiro; tomaram um lanche e bebe
ram cerveja; o interrogando não bebeu nada alcoólico; como os 

acusados iam dar baixa em março, queriam fazer uma festa e fi

caram sabendo que o Capitão tinha uma casa em Campo Gran
de e que poderia levá-los para verem se a casa serviria ou não 

para a festa; com este propós ito, saíram todos no carro do Capi

tão em direção à Campo Grande, pela Avenida Brasil; quem di
rigia era o Capitão; num determinado momento pararam para 
urinar, em frent e a uma churrascaria chamada Oás is; sa ltaram o 
Anderson e o Capitão; antes de pararem o Cap itão ofereceu a 
direção ao Anderson; ao regressarem ao carro, no momento em 
que o Anderson já estava sentado na direção e antes do Capitão 
entrar no carro ouviram um monte de disparos contra o carro e 

então o Anderson arrancou sendo que o in terrogando não viu o 
que aconteceu com o Capitão; dentro do carro o Anderson d isse 
que estava ferido e acabou assim batendo o carro num poste; 

não se lembra de ter havido persegu ição enquanto o Anderson 
estava fugindo com o carro; na verdade, o interrogando não sa

bia o que estava acontecendo; saiu do carro com o Anderson, 

ajudando-o; ele já estava apagando ou apagado e aí então o in 

terrogando saiu para buscar socorro, sempre com o Anderson do 
lado, até o momento em que, tendo avistado um fiat, que su

põe seja modelo 14 7, que estava parado num portão, deixou o 
Anderson e se dirigiu para lá onde havia umas três pessoas; falou 
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para estas pessoas que o colega tinha batido com o carro; foi 
nesse momento que ouviu gritos de "pára aí, para aí" e, não sa
bendo o que estava acontecendo, correu para dentro da casa, 
pulou o muro e ficou escondido; neste momento os policiais o 
pegaram acusando-o de ter matado o Capitão; foi levado para a 
delegacia e preso em flagrante, acusado da morte do Capitão; 
não estavam armados; acredita que o Capitão também não esta
va armado; não deu para perceber de onde estavam vindo os ti
ros; no momento em que os disparos começaram, o Capitão es
tava começando a entrar no carro; permaneceu no carro senta
do atrás dele e especificamente atrás do banco de carona; não 
se lembra se o carro tinha duas ou quatro portas; da churrasca
ria até o local onde eles bateram havia aproximadamente uns 
dois quilômetros; quer declarar que é inocente porque não ma
tou o Capitão; não sabe nem tem idéia de quem matou o Capi
tão; acha que foram os policiais mas não pode afirmar com cer
teza até porque tendo endereço certo e sabido fica com medo. 

Devidamente citado, qualificado e interrogado, o ex-Sd. Anderson 
Silva de Farias, declarou às fls. 524/527, em síntese: 

40 

À época elos fatos , acompanhado ele Alexandre Rodrigues 
de Sousa, dirigiam-se para o 7° Grupo ele Artilharia Antiaérea 
que fica na Vila Militar. Saltaram em Deodoro e iam realizar o 
percurso final a pé até a Unidade Militar. Esclarece, desde logo, 
que Alexandre já conhecia o Capitão Juarez . No momento em 
que foram avistados pela vítima, que passava de carro, esta lhes 
ofereceu carona; o interrogando e seu companheiro Alexandre 
tinham que chegar ao Quartel às 9 horas e o Capitão sugeriu 
que fossem tomar um lanche; já que havia tempo para isto, se
guiram todos para tomar lanche; o que se realizou ou em Bento 
Ribeiro ou em Osvaldo Cruz; o lanche demorou até aproxima
damente às 8 horas; o interrogando e Alexandre tinham a pre
tensão de dar uma festa por suas baixas, que ocorreriam no mês 
de abril; comentando tal fato com o Capitão, ficaram sabendo 
que ele tinha uma casa a sua disposição em Campo Grande; 
surgiu a idéia de aproveitarem o tempo que tinham antes do ho
rário do início do serviço para darem um pulinho em Campo 
Grande e conhecerem a referida casa; tomaram rumo da Aveni
da Brasil, sentido Campo Grande; num determinado momento o 
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Capitão ofereceu o volante ao interrogando e aí pararam num 
acostamento antes de um posto de gasolina para que o interro
gando assumisse a condução do veículo; o interrogando, que vi
nha sentado no banco do carona, saltou do carro para ocupar o 
volante, o mesmo ocorrendo com o Capitão Juarez. Antes que 
tal ocorresse, foram ambos, o interrogando e o Capitão, realizar 
algumas necessidades fisiológicas; o interrogando, de fato, che
gou a entrar no carro e chegou, inclusive, a fechar a porta; o 
Capitão, todavia, não chegou a entrar no carro porque neste 
momento começaram a ocorrer disparos de arma de fogo que 
vinham por trás do carro; diante disto, o interrogando teve ins
tinto de acionar o carro e sair em disparada, não tendo chegado 
a ver o que ocorreu com o Capitão Juarez. Alexandre, durante 
todo tempo, ficou sentado no banco de trás; a porta do banco 
carona ficou aberta e só foi fechada posteriormente; na fuga, já 
baleado, o interrogando acabou batendo com o carro num pos
te, perto do Hotel Oklahoma. Após a batida, o interrogando saiu 
e fo i caminhando, ajudado pelo Alexandre, a pé, quando entra
ram numa rua, onde vieram a ser encontrados pelos policiais, 
momento em que o interrogando foi preso, pois já estava quase 
desmaiando; foi colocado no camburão e levado para o Hospital 
Rocha Faria. Estavam à paisana e não portavam armas; o Capitão 
também estava à paisana e o interrogando não pode afirmar se 
ele usava ou não, na ocasião, alguma arma; que não é verdadei
ra a acusação que lhe é feita; o que consta das declarações pres
tadas na delegacia, por ocasião do flagrante não corresponde à 
verdade porque foi um depoimento prestado quando o interro
gando estava amedrontado uma vez que estava cercado por po
liciais civis e não teve coragem de dizer a verdade a respeito da 
ocorrência e da autoria dos tiros; a distância entre os disparos i
niciais e o acidente é de mais ou menos três a quatro quilôme
tros; não deseja dizer quem foi o autor dos disparos porque tem 
endereço certo e sabido e ainda tem medo de haver uma retali
ação por conta da indicação desta autoria; os policiais que acu
saram o interrogando o fizeram no sentido de encobrir a verda
deira autoria dos fatos que, ao ver do interrogando, pode estar 
identificada dentre aqueles policiais; o encontro do interrogando 
e de Alexandre foi mera coincidência, sendo certo que nada ha
via sido combinado anteriormente; durante o tempo em que 
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permaneceram juntos, não ocorreu qualquer discussão entre o 
grupo; pode identificar disparos que atingiram o carro no vidro 

de trás, no vidro da frente; pode afirmar categoricamente que os 

tiros part iram da parte ele trás e por fora do carro; não consegue 

identificar exatamente quem efetuou os disparos; os fatos ocor

reram numa fração de segundo; não havia mais ninguém além 

do interrogando, do Alexandre e da vítima; o lugar em que para

ram era meio deserto, onde se podia fazer necess idades fisioló

gicas com facilidade; no momento em que os fatos ocorreram, 

não teve uma reação de dirigir o veícu lo em direção a uma dele

gacia, nem de procurar alguma; enquanto estava fugindo no car
ro, antes de bater, não percebeu se estava ou não sendo perseguido. 

Como testemunha do Ministério Público Militar, o 3º Sg. PM LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS, à época elo fato, Cb. PM, componente da guar
nição que prendeu os acusados, ouvido em Juízo, às fls . 554/555, decla
rou, in verbis: 

42 

"(. . .) ter presenciado o momento exato em que o acusado 
Alexandre ele Souza procedeu ao disparo contra a pessoa da ví
tima, que faleceu no local tendo isto ocorrido na p ista ele subida 
ela Av. Brasil, na altura do Quilômetro 40, sentido Centro -
Campo Grande. (. . .) os acusados se encontravam no referido ve
ículo junto com a vít ima; à oportunidade em que foram avista
elos e em seguida abordados pela testemunha e seus compa
nheiros ele serviço sendo certo que, naquele ensejo, enquanto o 
segundo acusado, ele nome Anderson, se posicionava ao volante 
do veículo, o outro, ele nome Alexandre, aplicava na vítima uma 

gravata, circunstância esta, que chamou a atenção da guarnição 
da PM que, ao abordá-los, presenciou o disparo ela arma de fo
go conforme já assinalado. Ato contínuo, os awsados evadiram
se do local conduzindo o veícu lo em questão, de propriedade 
da vítima, (. . .) sendo ambos os fugitivos capturados na altura do 
Hotel Oklahoma em Campo Grande, isto, após colid irem com o 
veículo e o abandonarem, nas cercanias (. . .). Alexandre posicio
nava-se no banco de trás do veículo no momento em que apli
cava uma gravata na vítima sendo esclarecedor, ainda que, o ve
ículo encontrava-se com a luz interna acesa e em baixo de um 
poste de luz. Os três elementos encontravam-se à paisana. (. . .) 
não soube identificar a arma usada na empreitada sendo certo 
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que a mesma foi descartada por um dos acusados. ( .. .) não sabe 
informar se os acusados perceberam a aproximação da viatura 
da patamo sendo certo, que quando da abordagem, deu-se o 
disparo ( .. .) que vitimou o Cap. Tenente, em seguida, teve a 
troca de tiros entre os acusados e a guarnição policial. ( .. .) o dis
paro na vítima ocorreu quando a patamo já se encontrava no lo
cal abordando os acusados, de arma em punho e ele faróis aces
sos. ( .. .) o autor do disparo e vítima encontravam-se do lado de 
fora do monza postando-se em pé um ao lado do outro, quando 
ocorreu o disparo. ( .. .) nesta fase, vítima e o autor do disparo 
encontravam-se do lado direito do carro, vale dizer, em pé do 
lado do carona. ( .. .) os militares da pata mo portavam escopeta, 
metralhadora, e o revólver próprio para o serviço, revólver cali
bre 38. ( .. .) a Patamo estacionou a cerca de 2 ou 3 metros do 
Monza. Não tendo dado nenhum de seus integrantes disparos 
na abordagem. ( .. .) a viatura da patamo não foi alvejada ( ... r. 

A segunda testemunha do MPM, 1 º Sg.PM Carlos Alberto Francisco 
da Cruz, às fls . 556/557, afirmou, in verbis: 

"( .. .) no dia O 7 de março, na altura elo quilometro 40 da 
Av. Bras il sentido Centro - Campo Grande o depoente, na con
dição de Comandante da guarnição foi abordado pelo então 
Cabo Luiz Carlos ela atitude suspeita de três elementos no interi
or de um veículo monza estacionado no outro lado da pista, em 
seu acostamento, sendo certo que, um deles posicionado no 
banco traseiro, imobilizava a vítima com uma gravata, vítima que 
se encontrada no banco dianteiro, do lado do carona. A viatura 
da patamo procedeu ao retorno ( .. .) quando ela referida aborda
gem o acusado Anderson encontrava-se sentado no banco do 
motorista enquanto que o outro ao lado ela vítima, ambos em pé 
do lado do carona. ( .. .) tão logo iniciou a abordagem, ouviu o 
depoente, um disparo contra a vítima, seguido de disparos con
tra a viatura policial dando ensejo a que o depoente revidasse 
sem que lograsse êxito em acertar qualquer dos acusados que, 
assim, ensejaram fuga, pelo que o depoente após constatar o ó
bito da vítima e comunicar-se via rádio ( .. .) não sem antes dei
xar no local um dos integrantes da guarnição de nome CB Dou
rado, a VT da patamo sob seu comando, seguiu no encalço dos 
acusados vindo finalmente a encontrá-los próximo ao Hotel O
klahoma, no bairro de Campo Grande. ( .. .) Anderson encontra-
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va-se baleado, sendo esclarecedor o fato de os mesmos Ander
son e Alexandre, terem colidido com o veículo, em questão. (. . .) 
Anderson foi transportado para o Hospital e Alexandre para a 
Delegacia, 35a DP. (. . .) quando da abordagem a luz interior do 
veículo monza encontrava-se acesa. (. . .) não sabe informar sobre 
a arma utilizada por um dos acusados, de vez que os fatos ocor
reram de forma rápida (. . .) mal dadas as buscas no sentido de 
que as mesmas viessem a ser encontradas (. . .) o disparo na víti
ma ocorreu após a viatura da patamo ter parado para a aborda
gem. (. . .) os integrantes da patamo, na ocasião, não apontavam 
a arma para os acusados suspeitos. (. . .) a guarnição (. . .) portava 
metralhadora, escopeta calibre 7 2, pistola 380 e revólver 38. 
(. .. ) na hora da abordagem o depoente e o CB Dourado encon
travam-se a direita da viatura enquanto que o então CB Luiz 
Carlos e o 50 Edilson a esquerda. ( .. .) após a vítima ter sido alve
jada o depoente, CB Dourado e o CB Luiz Carlos desceram da 
viatura policial a fim de prestar socorro a vítima. (. . .) o depoente 
procedeu a um disparo de revide na direção do acusados, na di
reção do Alexandre que já tinha disparado contra a viatura poli
cial. ( .. .) a viatura monza fo i perfurada por imímeros disparos 
não sabendo informar o depoente se por algum dos que, por 
ventura, desfechou. Ao que sabe não se registrou nenhuma per
furação na viatura da patamo. (. .. ) viu a vítima tentou reanimá-la 
e que não se recorda do local em que a vítima foi atingida (. .. )". 

A testemunha Sd. PM Reinaldo Dourado da Rocha deixou de ser 
notificada por ter falecido, conforme consta da ata de fi. 32 7. 

A terceira testemunha do MPM, João Pereira de Lima, irmão da ví
tima, ouvido às fls. 581 /582, declarou, em síntese: seu irmão possuía um 
revolver Taurus calibre 32 que o mantinha em casa; não sabe informar se 
a vítima portava a arma no dia do crime. 

A quarta testemunha do MPM, Vanda da Preza Rodrigues, decla
rou, à fi. 583, in verbis: 

44 

"(. .. ) no dia do fato bateram dois jovens a sua porta solici
tando ajuda para uma pessoa que diziam ser seu amigo, ferida 
próximo ao ponto de ônibus (. . .) poucos minutos após a depo
ente teve a sua casa invadida por circunstâncias e policiais ( .. .) 
entre o pedido de socorro formulado pelos dois jovens a porta de 
sua residência e o ingresso dos policiais na mesma, medeou um 
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lapso insignificante de tempo, podendo dizer que incontinente 
as duas ocorrências (. . .); os jovens que bateram á porta de sua 
residência, aparentemente não portavam nenhuma arma ( .. .)". 

A quinta testemunha do MPM, 3º Sg. PM Edson da Costa Ribeiro 
Filho, à época Sd. PM, às fls . 607/608, declarou, in verbis: 

"( .. .) a 1fT policial por ele dirigida, transitava no sentido 
Campo Grande - Centro, pela Avenida Brasil, quando seus 
competentes avistaram, na pista de rolamento sentido Centro -
Campo Grande, um veículo Monza, com três indivíduos em seu 
interior, assumindo uma atitude suspeita, peculiar de um assalto, 
de vez que o elemento que posicionava-se no banco de trás, a
plicava uma gravata no cidadão que encontrava-se sentado na 
frente, no banco do carona, quando este perfeitamente avistado 
por todos, de vez que o Monza encontrava-se com uma das por
tas abertas e ass im, com seu interior ilumin ado; ato contínuo, a 
1fT Policial pegou o 1° retorno, ( .. .) tão logo emparelhou com o 
mesmo, guardando dislância regulamentar, por questões de se
gurança, o depoente avistou dois dos passageiros do Monza, de 
pé, do lado de fora do veículo, ambos voltados na direção da 1fT 

Policial que, de seu turno, posicionava-se de frenle para a trasei
ra do Monza, sendo certo que os dois citados indivíduos posta
vam-se em pé do lado direito do citado veículo. Ato contínuo, a 
1fT Militar acionou os faró is ouvindo-se, incontinenti, um disparo 
com arma ele fogo, que prostrou um elos indivíduos citados, no 
chão. Em seguida, o mesmo elemento que permaneceu ele pé, 
procedeu a um disparo contra a viatura militar, projetando-se 
para o interior elo Monza que, após patinar um pouco, evadiu-se 
do local no sentido de Campo Grande; o Sargento comandante 
da guarnição aproximou-se da vítima, retornando, em seguida, a 
fim de participar da perseguição do Monza ( .. .) não sem antes 
ter a guarnição revidado ao disparo procedido elo interior do 
Monza. Ato contínuo, seguiu em seu encalço ( .. .); a iluminação 
no local da abordagem era bastante precária. ( .. .) o local, naque
le momento, salvo engano, estava praticamente deserto, não 
podendo o depoente pormenorizar acerca de tais circunstâncias 
devido, inclusive, ao decurso de tempo.( .. .) o revide policial se 
consubstanciou, salvo engano, através de uma rajada de metra
lhadora /NA. ( .. .); observou ter um dos ocupantes do fvlonza 
procedido disparo contra a vítima tão logo referido veículo veio 
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a ser abordado pela VT M ilitar, já com os faróis acionados. ( .. .) 
pelo estampido, o disparo adveio de um revolver calibre 38, isto 
d itado pela experiência da testemun ha, em sua faina diuturna de 
policia l. ( .. .) o disparo atingiu, com toda certeza, a cabeça da ví
t ima, à curta distância, algo em torno de 1 metro no máximo. 
( .. .) todas as armas da guarnição policia l foram apreendidas e 
periciadas após a ocorrência ora em exame. ( .. .) salvo engano, 
( .. .) no exato momento em que a VT Policial parou para a abor
dagem, foi acionado o farol alto na direção do Monza. ( .. .) não 
se recorda sobre as condições de iluminação reinantes no local, 
sabendo informar que o mesmo era ermo. ( .. . )". 

Como testemunha ela Defesa, Raquel Castilho de Carvalho, às fls. 
630/631, e Carlos Alberto Henriques, fi. 632, declararam em síntese, que: 

Nada sabem acerca dos fatos apontados; afirmam que o 
acusado Anderson é vizinho dele, excelente pessoa; e desconhe

cem qualquer fato que desabone sua conduta. 

A Defesa desistiu de ouvir as demais testemunhas indicadas, con
forme Ata de fi. 633. 

A seguir, algumas considerações retiradas dos diversos laudos: 

1) Auto de Exame Cadavérico (fls . 160/163)- registra que houve mor
te com ferimento penetrante da cabeça com fratura ele primeira vértebra 
cervical e lesão ele medula espinhal produzido por projétil de arma de fogo. 

2) Laudo de Exame de Local de Morte Violenta nu 1277905 -Insti -
tuto de Criminalística Carlos Éboli ., realizado em 07 ele março de 1994 
(fls . 408/409) consigna: 

Da perinecropsia: "( .. .) foram percebidos ferimentos típicos dos 

produzidos por projétil de arma de fogo, nas seguintes regiões corpóreas. 

na temporal direita sobre o lóbulo auricular e na frontal direita (. .r. 
Da constatação: no veículo, foi constatada a presença de impactos 

semelhantes àqueles produzidos por projétil de arma de fogo, cujos dis
paros foram realizados de trás do veículo, rumanclo para sua frente . Ob
servada, ainda, uma transfixação na lateral esquerda elo encosto do banco 
destinado ao condutor, com trajetória de fo ra para dentro. No pára-brisa, 
percebia-se uma perfuração no terço esquerdo, altura média e outra no 
terço direito, idêntica altura, provenientes de disparos efetuados a partir 
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da traseira do veículo. Uma perfuração no protonier (painel) , a esquerda 
do volante. 

De outros elementos: "(. . .) 1) No momento dos exames ocorria in
tensa precipitação pluviométrica. 2) O cadáver examinado apresentava-se 
na posição de "arrumado", isto é, fora manipulado, tendo sido retirado de 
sua posição original de repouso. Daí ocorrendo a alteração do local (. . .)". 

Conclusão: "(. . .) no ponto inicial dos exames, aconteceu uma mor
te violenta, tipificada por homicídio, perpetrado mediante a utilização de 
arma de fogo, acionada à distância. Não sendo possível, tecnicamente, 
determinar o ponto de ocorrência (. .. )". 

3) Laudo de Exame em Projétil Disparado por Anna de Fogo (fi. 

655) , realizado no PAF retirado do cadáver de Juarez Pereira de Lima: 

"(. . .) Trata-se de 01 (um) projétil disparado por arma de 
fogo, (. . .) impregnado de substância orgânica com característ icas 
daqueles utilizados em munição de calibre nominal .38, ou 
compatível, adequado com mais freqliência à arma ele fogo dos 
tipos revólver e carabin a, evidenciando marcas de passagem em 
cano de arma ele fogo de raias dextrógiras. (. . .)." 

4) Laudo Perici<1l de Exame em Projétil de Arma de Fogo n!.l 26/01 
(fls . 662/670) - O laudo de confronto balístico, em princípio, teve dificul
dade para ser realizado uma vez que as armas apreendidas (fls . 571 /572), 
antes ac<1utel<1das aos Policiais referidos no caso, e que deveriam estar 
<1cauteladas no Se1viço de Acaute lamento de Armas e Munições, do DFA
E, haviam sido devolvidas (fi. 647). Por insistência da Representante do 

MPM, as armas mencionadas assim como o projétil que atingiu a vítima 
foram encaminhados ao 1 CJ BPE - Comando Militar elo Leste, onde foi 
realizado o referido exame, que teve como conclusão: 

"( .. .) Com base nos elementos macro e microscópicos, o 
projétil questionado, assemelha-se a um projétil de calibre 38, 
ficando impossibilitado a obtenção da identificação da arma 
(cano) que o expeliu, em virtude das deformações encontradas 
por ocasião elo impacto (. .. )". 

5) Laudo ele Exumação Cadavérica - encontra-se às fls. 729/753, 
constando o seguinte registro: 
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"(. . .) No Exame Cadavérico realizado não restou discer
nida a dist ância do disparo realizado e tampouco foi estimada 
esta distância, por meio de Reprodução Simulada de Local de 
Morte. Com base no trabalho pericial, de Exumação Cadavéri
ca, que realizamos, pudemos comprovar que o disparo foi reali
zado da direita para a esquerda, da frente para trás e de ci
ma para baixo; ou seja, atingiu o processo mastóide direito e, 
seguindo trajeto descendente, veio a fraturar os primeiro e o 
segundo corpos vertebrais cervicais. Desta forma fica esclare
cido o trajeto, o qual não estava totalmente aclarado no Laudo 
Cadavérico. Estamos tentando, junto ao INSTITUTO DE PES
QUISAS ESPECIAIS do CENTRO TECNOLÓGICO DO E
XÉRCITO, determinar se a distância daquele disparo foi com 
cano encostado ou qualquer distância outra diferente desta -
ou seja, só se poderá determinar se o disparo foi realizado com 
cano encostado ou qualquer distância outra diferente desta 
(qu eima-roupa; curtíss ima dist5ncia; curta distância; longa dis
tância) -, por meio de pesquisa nunca d 'antes realizada, na lite
ratura mundial especializada, que se baseia na determinação 
da presença de chumbo, bário e antimónio nos bordos da fra
tura de entrada de projétil de arma de fogo Todavia, como 
tal pesquisa est,í sendo realizada em parceria com a PONTIFÍ
CIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO, com a 
UNIVERSIDADE RURAL e com o INSTITUTO OSWALDO 
CRUZ, e dada sua complexidade, aliada ao pioneirismo, ainda 
não pode ser concluída. (. .. )". 

G) Laudo Pericial de Reprodução Simulada elos Fatos- 1 º Batalhão 
de Polícia do Exército (fls. 761 /777): 

4X 

"(. .. ) De acordo com as posições dos veículos no local do 
sinistro por ocasião do exame, verificou-se que o posicionamen
to do veículo monza e de seus ocupantes em relação à viatura 
da Polícia Militar e o posicionamento dos Policiais Militares após 
o desembarque para a realização da abordagem, não é compatí
vel com a lesão constatada na vítima, pois esta les5o encontrava
se ao lado direito da cabeça da mesma e os Policiais Militares 
abordaram por trás e pela esquerda em relação aos ocupantes 
do monza, conforme ilustra as fotografias , inviabilizando o dispa
ro que vitimou o referido Oficial ter partido dos Policiais Milita-
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res. (. . .) estes Peritos concluem que o disparo fata l que vitimou o 
CT Juarez, não partiu das armas dos Policiais Militares, embora 
ter sido constatado que o PAF era de calibre 38 em Laudo Peri
cial desta OMPE, (fls. 664 do 3° vol do processo), não significa 
que tenha partido diretamente das armas dos Policiais Militares, 
sendo assim, partiu de uma arma empregada por uma pessoa 
que se encontrava próxima à vítima e a direita do monza. (. . .). " 

Em Ata de fls. 798/799, o CPJ/Exército, por unanimidade de votos, 
decidiu julgar extinta a punibilidade do acusado Alexandre Rodrigues 
Fernandes de Souza, em razão ele sua morte, tendo em conta a Certidão 
ele Óbito anexada à fi. 784. 

Em Alegações Escritas ele fls. 810/815, o MPM ratificou os termos 
ela Denúncia, considerando provado o delito pelas provas testemunhais 
bem como pelo laudo ele reprodução simulada de fls. 761/777. Formulou 
o pedido de condenação pelo delito elo art. 242, § 3º, c/c art. 53 do CPM. 

A Defesa, por sua vez, às fls. 810/815, alegou insuficiência de pro
vas, aduzindo que os diversos depoimentos prestados pelos policiais mili
tares estão recheados ele contradições sobre as circunstâncias elo evento, 
o que leva à d(rvicla, pelo que pede a absolvição do seu defendido com 
base no princípio in dubio pro reo. 

O Processo foi julgado em 07 de agosto ele 2003 (fls. 822/824). 

As partes ratificaram as Alegações Escritas. 

Ao final, o Conselho Permanente de justiça, para o Exército, julgou 
procedente a Denúncia e condenou o acusado nos termos ela Sentença 
(fls. 825/846), in verbis : 

"(. . .) Efetivamente, existem alguns pontos aparentemente 
divergentes, porém mesmo que sejam reais, eleve-se veri ficar se 
essas divergências sao substanciais, melhor dizendo, se possuem 
a capacidade de influir na decisão do julgador 

Na realidade, as supostas divergências foram colocadas 
pelos próprios acusados em seus diversos depoimentos, o que é 
plenamente plausível, porém as demais provas apresentam uma 
harmonia entre elas. 

Passemos à dinâmica elos fatos. 
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Não há dLívidas de que o primeiro acusado, ALEXANDRE, 

já conhecia a vítima, o CT JUAREZ PEREIRA DE LIMA, - ambos os 

acusados confirmam em juízo- e saíram todos no veícu lo do o
ficial, parando em um bar. Após, no intuito de realizarem um 

"programa " se dirigiram à uma casa de propriedade do CT JUA

REZ, em Campo Grande. Entretanto, no meio do caminho, na 

Av. Brasil, na altura do KM 40, teriam encostado o veículo a fim 

ele poderem urinar. Nesse momento, segundo relato dos acusa

dos, a vít ima teria oferecido ao ANDERSON a oportunidade ele 

dirigir o seu veícu lo. 

É import ante narrar esses fatos a fim de que não paire 

qualquer dLívida quanto à posição de todos no momento ela 

chegada dos policiais militares, quando efet ivamente surgem as 
divergências . Assim, o primeiro acusado, ALEXANDRE, estaria no 

banco lraseiro, o segundo, ANDERSON, na direção e a vítima no 

banco do carona. 

Como foi dito, a partir da chegada elos policiais surgem 

várias versões apresentadas pelos acusados, tanto na fase inqui

sit orial como nJ instrução criminJI ( .. .). 

( . .) No intuito ele fJcilitar a ancílise dos fatos , passemos J 

um resumo ele cada uma elas versões: 

7" Versc1o (ANDERSON)- AI L'<ANDRE e ANDERSON saí

ram do quartel às 13 horas e permaneceram juntos na residên

cia daquele até 16:30 horas, quando fori.lm se encontrar com o 
CAP JUAREZ; ALEXANDRE pede para urinar e a vít imJ pára a 
cem metros de um posto de gasolin a; a vítima oferece ao AN

DERSON a direção elo veículo e pas~a para o banco ele carona; 

ALEXANDRE dá uma gravata na vítima e aponta um revólver ca

libre. 38 para a sua cabeça, manc!J que ele saia do carro e efe

tua o disparo; os policiais, então, começam a disparar; combi

nam uma estória no camburão; ALEXANDRE já conhecia ,1 víti

ma; ALEXANDRE estava armado. 

2" Versão (ALEXANDRE) - Saíram do quartel às 12 horas e 

foram para sua residência, após, decidiram sair e no ponto de 

ônibu s, um homem que não conhecia lhes ofereceu uma caro

na; foram todos d um bar, quando combinaram de subtrair o 
carro da vít ima; o Capitão decide parar o carro para urinar, 

jurisp. Sup. Trib. M il ., Bra.,ília, 14(1-2): 9-352, jan./dez.2005. 



momento em que foi rendido; ANDERSON assume a direção; 

ALEXANDRE aponta a arma para a vítima; a vítima reage e a ar
ma dispara acidentalmente; a polícia chega e efetua os disparos ; 
no camburão, combinam uma estória para inocentá-los; confir

ma que os dois tiveram a idéia de levar o carro; que o revólver 
tinha um calibre 32 ou 38. 

Apenas por esses dois depoimentos, já é possível afirmar 

que a negativa de autoria dos acusados feita em juízo não mere

ce a menor credibilidade. A verdade não comport a versões. 

Percebe-se que os Línicos pontos de convergência entre 

os depoimentos é quando afirmam que, combinaram de inven

tar uma estória para inocentá-los, que não foi sustentada poste

riormente e ainda que estiveram juntos durante a tarde. 

Nc'ío merece crédito, da mesma form a, a afirmativa dos 

acusados quando alegam que assumiram a autoria, por estarem 

com medo de apontarem os policiais como responscíveis pela 

morte do Oficial, visto que se encontravam na Delegacia rodea

da de policiais. É mentira, pois os depoimentos acima citados fo

ram prestados na Uniclacle Militar, aproxim adamente, após 01 

(um) mês ela ocorrência elo fato. Aliás, se estivessem com medo, 

o acusado ALEXANDRE teria assumido a autoria por ocasi5o ela 

elaboração do APF, porém preferiu se reservar a falar somente 

em juízo. Importante é que em momento algum os acusados a

legam terem sofrido qualquer coação (. . .). 

Primeiramente, ANDERSON afirma que ALEXANDRE co
nhecia a vítima e atirou intencionalmente nela e não sabia que 

ele pretendia roubar o carro : por outro lado, ALEXANDRE sus

tenta que ambos combinaram a prática elo roubo e que a arma 

disparou acidentalmente. 

Assim, pode-se concluir com extrema tranqüilidade que, 

independente ele qualquer das versões, a certeza é ele que ALE

XANDRE estava armado e efetuou o disparo. 

Em juízo, após mais ele cinco anos, negam tudo e alegam 

que simplesmente pararam no acostamento no intuito de urinar, 

quando os policiais chegaram at irando. 
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Ora, qual a razão de chegarem atirando? Seria mais um 
excesso da polícia? Uma imprudência? Claro que não. 

Ao contrário dos acusados, os depoimentos dos policiais 
são coerentes, harmônicos e não apresentam divergências rele
vantes, mesmo em juízo, após 05 (cinco) anos. 

(. . .) constata-se pelos depoimentos das testemunhas, que 
o acusado ALEXANDRE imobilizou a vítima e efetuou o disparo, 
narrativa que se ajusta aos depo imentos do acusado ANDER
SON, máxime no que conceme à "gravata" dada na vítima, bem 
como a do próprio ALEXANDRE que confirma ter d isparado a 
sua arma, embora sem int enção. 

Verifica-se, portanto, que o conjunto probatório conduz à 
<erteza de que os acusados pretendiam subtrair o carro da víti
ma, com emprego ele arma de fogo, e, para assegurar a impuni
dade elo crime, pois a vítima conhecia o ALEXANDRE, causaram 
a sua morte. 

Cabe destacar, também, que pararam em lugar ermo on
de poderiam urinar tranql.iilamente, segundo relato dos acusa
dos, ou seja, era o local perfeito para a prcitica do delito . 

Além disso, a tentativa de esconder o fato de terem esta
elo juntos ,'i tarde, na res idência do acusado ALEXANDRE, revela, 
tão somente afastar a hipótese de premeditação no int en to deli
tuoso . 

A Defesa sustenta que a arma não foi encontrada e, por
tanto, o disparo fatal poderia ter partido elos policiais. 

Veja bem, não há dúvidas, como foi demonstrado acima, 
que os acusados estavam armados e que foram abordados em 
razão ele os policiais terem visto a vítima ser imobiliz;xla, ou se
ja, o roubo estava sendo praticado. Assim, mesmo se os policiais 
tivessem sido os autores do disparo fata l - o que não é verdade, 
como será demonstrado - a responsabilidade pela morte do ofi
cia l seria dos acus,1dos, pois deram ensejo a esse acontecimento, 
enquanto que os policiais agiam no estrito cumprimento do de
ver legal(. J 

Sustenta, ainda, a Defesa que o lauclo pericial anexado às 
fls. 408/409, conclui que o d isparo foi efetuado à distância e 
que havia pouca iluminação no local. 
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No entanto, deve-se observar que trata-se de laudo de 
exame local e, portanto, superficial, ao contrário do laudo de 
reprodução simulada dos fatos, anexado às fls. 762/777. 

No que concerne à pouca iluminação no local, que de
pois é confirmada, em juízo, pelo SCT PM EDSON, não se pode 
esquecer que a luz interna do veículo estava acesa. 

Quanto ao fato de o corpo da vítima ter sido manipulado, 
cabe lembrar que houve uma tentativa de salvá-lo e, portanto, 
seria natural tirá-lo da posição original. 

Importante destacar o laudo, anexado às fls. 762/777, 
que se caracteriza pela profunda e detalhada elaboração e per
feita harmonia com as demais provas, inclusive os depoimentos 
dos acusados na fase inquisitorial ( .. .). 

É certo que não fo i possível às testemunhas lembrarem da 
posição da vítima, porém faz 09 (nove) anos que o fato ocorreu . 

No entanto, os Ors. Peritos concluíram, com absoluta 
convicção, que o d isparo fata l não foi realizado pelos policiais 
militares. Assim, por exclusão .. . 

Sendo assim, conclui-se que os acusados, em unidade de 
desígnios, de forma premeditada, subtraíram, com emprego de 
arma de fogo, o veículo pertencente ao CAP. JUAREZ. Para tan
to, a fim de assegurar a prática do delito e mesmo a impunida
de, o acusado, ALEXANDRE, efetuou o disparo que causou a 
morte do Oficial, conforme auto de exame cadavérico, acostado 
àsfls. 160/163. 

No que tange à conduta do acusado ANDERSON, apesar 
de não ter efetuado o disparo, contribuiu para a prática do cri
me ao aderir à vontade do acusado ALEXANDRE, de forma pre
meditada, sequer tentando evitar a consumação daquele. Além 
disso, estava na direção do veículo, ou seja, sua participação era 
indispensável, a fim de garantir a conclusão da empreitada cri
minosa. Se tivesse tão boas intenções não teria arrancado com o 
carro e solicitaria auxílio aos policiais. 

Nesse sentido dispõe o artigo 53 do Código Penal Militar: 

"Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide 
nas penas a este cominada ( .. .)". 
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Nem se diga em sua defesa que não tinha a intenção de 
matar, pois estando o outro acusado armado, sendo conhecido 
da vít ima, parados em local ermo, o resultado morte encontra
va-se em sua esfera de previsibilidade, ou seja, era previsível a
quele resultado ( .. .). 

Derradeiramente, ressalte-se que no delito de latrocínio 
não importa que a subtração do bem não se realize, bastando o 
resultado morte. Nesse sentido, não só o§ 3° do artigo 242 do CPM, 
como também a Súmula 610 do Supremo Tribunal Federal: (. . .). 

DECISÃO 

Pelo exposto, resolve o Conselho Permanente de justiça, 
por maioria de votos (4x1), julgar procedente a pretensão puniti
va, para condenar ANDERSON SILVA DE FARIAS pela prática 
do delito tipificado no artigo 242, § 3°, do Código Penal Militar. 
Para tanto, fixa a pena-base, à luz das condições do artigo 69 do 
CPM, pela primariedade e os bons antecedentes, em 15 (quinze) 
anos de reclusão, em regime fechado. 

Está presente a atenuante da menoridade, prevista no art igo 
72, t CPM, mas já fixada a pena no mínimo, permanece inalterada. 

lnocorrem agravantes. 

E inexistindo causas de aumento ou diminuição;- tem-se 
por definitiva a pena-base. 

Resolve, ainda, o CP} conceder ao acusado o direito de 
apelar em liberdade, tendo em conta a sua primariedade e os 
bons antecedentes, bem como em razão de ter respondido o 
processo em liberdade, nos últimos 04 (quatro) anos (. .. )". 

O Ministério Público Militar e a Defesa foram intimados em 18 e 
20/08/03, respectivamente (fi. 850) . Em 01/09/03, a Defesa interpôs Re
curso de Apelação (fi. 854), demonstrando inconformismo nas Razões de 
fls. 860/868, em síntese: 

54 

Argúi que duas ou mais versões por parte dos réus, isoladas 
ou acompanhadas por elementos dúbios, não são suficientes para se 
inferir que são culpados, nem retiram do órgão acusatório a tarefa de 
se incumbir satisfatoriamente do ônus da prova para obter uma con
denação. Ao contrário do que sustenta a sentença guerreada, é possí-
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vel se verificarem pontos duvidosos, que apresentam desarmonia e 

divergências relevantes, em especial no depoimento dos policiais mili

tares. Indica os pontos que, a seu ver, estão eivados de contradições. 

Assim, pede pela reforma da Sentença do juízo a quo para ab
solver o acusado Anderson da imputação contida na denúncia, com 
fulcro na alínea "e", do art. 439 do CPPM (insuficiência de prova). 

Contra-arrazoando a Apelação, o MPM, às fls. 871/872, pede pelo 
improvimento da Apelação, mantendo-se íntegra a sentença a quo. 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar, em Parecer de fls. 879/882, 
da lavra do ilustre Subprocurador-Geral Dr. Mário Sérgio Marques Soares, 
opina pelo conhecimento e improvimento da Apelação, mantendo-se a r. 
Sentença por seus jurídicos fundamentos. 

Intimada a Defensoria Pública da União, ex vi do art. 33, §§ 29 e 
39 , do RI STM (fls. 887v e 888v) . 

Isto posto: 

VOTO 

A Apelação é tempestiva; a Defesa foi intimada em 20 de agosto 
de 2003 (quarta-fei ra). Em 01 de setembro seguinte (segunda-feira), in
terpôs o Apelo (fls. 850 e 854). 

O inconformismo da Defesa se prende às provas apresentadas, por 
considerar a existência de pontos duvidosos nos depoimentos dos Polici
ais M ilitares, únicas testemunhas do fato, asseverando que tais depoimen
tos apresentam desarmonia e divergência relevantes, pelo que pleiteia a 
absolvição com fulcro no princípio "in dubio pro reo" . 

O primeiro ponto apontado pela Defesa é se "o disparo foi efetu
ado com as duas pessoas em pé fora do carro ou foi dado pelo ele
mento sentado no banco traseiro". 

Assevera que no apenso, às fls. 87/88, o policial militar Carlos Alberto 
Francisco da Cruz, em 27/04/1994, afirma que de dentro da viatura da Patamo, 
que transitava pela pista inversa da Av. Brasil, viu "um elemento, no banco trasei
ro, que parecia dar uma "gravata" na pessoa que estava no banco do carona 
... ". Após fazerem o retorno e se aproximarem para averiguar o que estaria acon
tecendo," ... viu que a pessoa que estava no banco carona já estava do lado de 
fora, em pé; que o depoente observou que o elemento, sentado no banco 
traseiro, fez um disparo contra essa pessoa, que caiu ali mesmo ... " 
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já às fls. 315/319 (vol. 11), em 21/08/1997, o mesmo policial militar 
diz "( ..• ) o depoente ouviu um tiro ao mesmo tempo em que viu uma 
pessoa caindo ao chão; esta cena se deu com estas duas pessoas em pé 
fora do carro ... " pode afirmar que havia uma pessoa armada, em pé, 
fora do Monza ... " ... "que quem atirou na vítima estava em pé fora do 
carro e a vítima estava em pé fora do carro"( ... ) (grifamos). 

Para a Defesa remanesce a dúvida, posto que há nos autos afirma
ção tanto ele que o tiro foi dado com o cano próximo ou encostado (fi. 
766 - Laudo de Reprodução Simulada dos Fatos) e que foi realizado da 
direita para a esquerda, de frente para trás e de cima para baixo (fi. 734, 
Laudo de Exumação Cadavérica), quanto de que foi efetuado à distância, 
não sendo possível determinar o ponto de ocorrência (fi. 409, Laudo de 
Exame de Local de Morte Violenta). Se o disparo proveio da pessoa que 
estava sentada no banco traseiro, com a vítima em pé fora do carro, não 
pode ter sido realizado, ao menos, como é óbvio, de cima para baixo (!). 

A meu ver, a dúvida da Defesa não prospera. 

Assim como no primeiro depoimento em juízo, no segundo (fls. 
556/557), o Sg. Carlos Alberto esclareceu que "( .. .) quando da referida 
abordagem o acusado Anderson encontrava-se sentado no banco do mo
torista enquanto que o outro ao lado da vítima, ambos em pé do lado do 
carona. ( .. .) tão logo iniciou a abordagem, ouviu o depoente, um disparo 
contra a vítima, seguido de disparos contra a viatura policial ( ... )" (grifado). 

Essa dúvida da Defesa se firma em um depoimento do Sg Carlos Alber
to, retificado posteriormente em duas opottunidades. Além do mais, não 
existe dúvida quando outros elementos de convicção demonstram a veracida
de do fato. Os próprios acusados, por ocasião do IPM, afirmaram, com rique
za de detalhes, a prática do crime, atribuindo o disparo da arma de fogo ao Sd 
Alexandre. Este, em seu depoimento à fi. 108, de início, alegou que a inten
ção era de roubar o carro do Capitão; depois, acabou assumindo o crime. 
Vejamos: Perguntado se a intenção era levar o Capitão até a sua casa em 
Campo Grande e lá roubar o carro por que mudaram de idéia? Respondeu: 
"( ... )porque o Capitão já havia parado o carro na Av. Brasil e eu já havia encon
trado o seu revólver embaixo do banco do motorista e sendo assim não precisa
ria irmos a até a casa dele em Campo Grande ( .. .)". Perguntado se estavam 
armados, respondeu "( .. .) não e que a única arma utilizada era a do Capitão 
( .. .)". Perguntado, quem atirou no Capitão, Alexandre respondeu: "fui eu". 
Perguntado quantos tiros deu no Capitão, Alexandre respondeu: " ... um tiro". 
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Ora, como ele sabia que foi só um tiro, se não foi ele que atirou? 
Além do mais não havia motivos para fazê-lo assumir a autoria do crime. 

Continuando o depoimento, perguntado como o Capitão foi rendido, 
Alexandre respondeu: "(. . .) quando ele parou o carro na Av. Brasil, imediata
mente apontei a arma para a cabeça dele e mandei que ele saísse do carro pelo 
lado do carona porque o Soldado ANDERSON já tinha saído do carro e deixa
do a porta aberta e estava entrado pela porta do motorista". Perguntado sobre 
a arma, respondeu: "(. . .) joguei fora pela janela do Monza quando fugíamos 
pela Av. Brasil, a cerca de uns vinte metros de distância de onde o Monza bateu 
no poste (. . .) . Calcula que ela tenha caído no asfalto (. . .) era um revólver cali
bre 38 ou 32, cano curto, cabo marrom e préto e a arma era preta(. .. )". 

Anderson negou o fato em juízo. Entretanto, por ocasião do IPM 
(fls. 81/87), afirmou que o acusado Alexandre foi quem atirou na vítima: 
" .. . Alexandre mandou o Capitão sair do carro e, em seguida, disparou um 
tiro no Capitão, momento em que ocorreram vários tiros". Nesta mesma 
ocasião, Anderson afirmou que "(. . .) no interior do camburão, Alexandre 
inventou estória de que o Capitão Juarez havia dado carona a um terceiro 
elemento, e este havia rendido a todos, atirando no Capitão. Queria que a 
estória fosse confirmada por Anderson para inocentá-los"(. . .). 

A possibilidade de o tiro que vitimou o Capitão ter sido disparado 
pela Polícia ficou afastada pelo Laudo Pericial ele Reprodução Simulada 
dos Fatos (fls. 761/777), que afirmou: 

"(. . .) De acordo com as posições dos veículos no local do si
nistro por ocasião do exame, verificou-se que o posicionamento do 
veículo monza e de seus ocupantes em relação à viatura da Polícia 
Militar e o posicionamento dos Policiais Militares após o desembar
que para a realização da abordagem, não é compatível com a lesão 
constatada na vítima, pois esta lesão encontrava-se ao lado direito 
da cabeça da mesma e os Policiais Militares abordaram por trás e pe
la esquerda em relação aos ocupantes do monza, conforme ilustra 
as fotografias, inviabilizando o disparo que vitimou o referido Oficial 
ter partido dos Policiais Militares. (.. J estes Peritos concluem que o 
disparo fatal que vitimou o CT Juarez, não partiu das armas dos Poli
ciais Militares, embora ter sido constatado que o PAF era de calibre 
.38 em Laudo Pericial desta OMPE, (fls. 664 do 3° vol. do processo), 
não significa que tenha partido diretamente das armas dos Policiais 
Militares, sendo assim, partiu de uma arma empregada por uma pes
soa que se encontrava próxima à vítima e a direita do Monza. (. . .)." 

Os depoimentos dos próprios acusados, que confessaram o crime 
por ocasião no IPM, e embora negado em juízo; o depoimento dos Paliei-
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ais que assistiram o fato a uma distância de mais ou menos três metros de 
distância, e viram Alexandre junto à vítima; o disparo da arma de fogo; a 
vítima caindo no chão e, em segu ida, a fuga são fatos que levam à certeza 
de ser o Alexandre o autor do delito, em co-autoria com o Anderson . 

Outro ponto indicado pela Defesa refere-se aos laudos dos exames 
rea lizados. O Laudo de Exame de Projétil, fi. 158 do apenso, considera 
impossível determinar com segurança o calibre da arma, enquanto o de fls . 
663/670 afirma que o projétil se assemelha às de munições de cal ibre 38. 

A Lei garante às Partes a oportunidade de obterem maiores informações 
sobre os laudos de exames, conforme se extrai do CPPM, que em seu a1t. 325, 
parágrafo único, determina: "( .. . ) Do laudo será dada vista às partes, pelo prazo 
de três dias, para requererem ( .. .) quesitos suplementares para esse fim, que o juiz 
poderá admitir, desde que pertinentes e não infrinjam o artigo 7 3 7 e seu § 1"". 

JCdio Fabbrini Mirabete, in Processo Penal Ed. Atlas, 1996, pág. 
268, assevera: 

"( .. .) Nada impede que em momento apropriado, como 
na fase do art.499 do CPP, requeira a parte esclarecimentos dos 
peritos que elaboraram o laudo, ou a complementação ou su
plementação da prova pericial ( .. .)". 

Como visto, a Defesa teve o momento opo1tuno para questionar as 
dúvidas trazidas agora, quando o Processo já se encontra em grau de 
Apelação. No caso em comento, as partes foram devidamente intimadas 
e tiveram o prazo (a1t. 42 7) para tais esclarecimentos (fls. 63 7 e 807). 
Requereram o que qu iseram. Se a Defesa não so licitou esclarecimentos 
sobre os laudos naquela oportunidade é porque não desejou fazê-lo, ou 
entendeu desnecessário solic itá-los. 

Em caso semelhante, o Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo -
TACSP - decidiu: "( .. .)Eventual ausência de requerimento na ocasião do art. 
499 do CPP, não basta para fazer surgir nódoa de modo a provocar nulidade 
do processo por fa lta de defesa, vez que se trata de faculdade do advogado 
requerer ou não diligência, após o encerramento da instrução, e, se não exer
citar tal faculdade, há que se entender que não havia interesse na realização 
das mesmas (. .)". (Fabbrini Mirabete- Código de Processo Penal Interpreta
do, Referências Doutrinárias, Indicações Legais, Resenha Jurisprudencial). 

Assim, como bem disse a Sentença, existem alguns pontos divergen
tes. Entretanto, observa-se que outros pontos coincidem com as provas dos 
testemunhais. Apesar do tempo decorrido durante a instrução criminal, os 
Policiais foram fiéis a suas declarações anteriores. Po1tanto, de tudo que foi 
analisado, tenho que deve ser mantida in totum a Sentença condenatória. 
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APELAÇÃO Nº 2004.01.049589-4-RJ 

EMENTA: DESACATO A SUPERIOR. 
INJÚRIA. POSSIBILIDADE DE SURSIS. Tom 
de voz exaltado com o intuito de provoca
ção, atitude ameaçadora e recusa em obede
cer ordem legal emanada ele autoridade su
perior competente, na presença de outros 
militares, configura o delito ele desacato a 

superior previsto no art . 298 do CPM. Cuspir 
intenciona lmente no rosto ele outrem confi
gura o delito de injúria, delito não penaliza
do, no caso, por ser absorvido pelo desacato. 

Sursis. Benefício vedado pelo CPPM (art. 
617) no crime de desacato. O CPM é si/ente 
sobre o assunto. D iante do impasse, esta 
Corte o tem admitido por ser mais benéfico ao 
réu. Recurso provido. Decisão unânime. 

Relator- Min. Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo . 

Revisor- Min. Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. 

Apelante- Fernando ele Souza Galdino, Cb. Ex. , condenado à pena de 
01 ano de reclusão, como incurso no art. 298 do CPM. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 4d Audito-
ria da 1ª CJM, de 29/01/2004. 

Advogado- Dr. Godofredo Nunes Filho, Defensor Dativo. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, deu provimento parcial ao apelo 
defensivo para, mantendo a Sentença que condenou o Apelante à pena de 
01 ano de reclusão, como incurso no art. 298 do CPM, conceder-lhe o 
benefício do sursis, nas condições do art. 626 do CPPM, exceto pela alínea 
"a", delegando ao juiz-Auditor da 4ª Auditoria da 1 ª CJM a presidência da 
audiência admonitória, nos termos do art. 611, do mesmo Diploma legal. 
Presidência do Ministro ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. 

Presidência do Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Péricles 
Aurélio Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Valdesio Guilherme de Fi
gueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, José Alfredo Lourenço dos 
Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira 
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e Sergio Ernesto Alves Conforto. Ausentes, justificadamente, os Ministros 
Max Hoertel, Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques 
Soc1res, Henrique Marini e Souza e Flávio de Oliveira Lencastre . (Extrato 
da Ata da 75rl Sessão (Extraordinária), em 07.12.2005) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, à unanimidade, em dar provimento 
parcial ao apelo defensivo para, mantendo a Sentença que condenou o 
Apelante à pena de um ano de reclusão, como incurso no art. 298 do 
CPM, concede r-lhe o benefício do sursis, nas condições do a1t. 626 do 
CPPM, exceto pela alínea "a", delegando ao juiz-Auditor da 4ª Auditoria 
da 1 ª CJM a presidência da audiência admonitória, nos termos do art. 
611, do mesmo Diploma legal. 

Brasília, 07 de dezembro de 2005 - Dr. Antonio Carlos de Nogueira, 
Ministro-Presidente, na ausência ocasional do Presidente - Alte Esq Marcos 
Augusto Leal de Azevedo, Ministro-Relator - Dr. Flavio Flores dJ Cunha Bier
renbach, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O Representante do MPM que atua junto à 4ª Auditoria da 1 ª CJM 
atribuiu ao Cb. Ex. FERNANDO DE SOUZA GALDINO, servindo na 
CPOR - 1 ª RM, Rio de janeiro, RJ, a prática dos fatos previstos nos arts. 
298 e 21 7, com as agravantes previstas nos incisos li e IV do art. 218, 
tudo do CPM, em face dos fatos a seguir in verbis: 

60 

"( .. .) No dia 06 de agosto de 2002, tendo sido excepcio
nalmente autorizado pelo Oficia l-de-Dia, 1° Ten. LEONARDO 
FERREIRA CAMPOS BELO, a utilizar o telefone fora do horário 
regu lamentar, o denunciado desrespeitou o oficial, desafiando-o 
e, por fim, cuspindo neste. 

Na ocasião, cerca das 16:00 horas, o CB-NB FERNANDO 
DE SOUZA CALO/NO, custodiado na Unidade à disposição da 
justiça Estadual, retornava de uma audiência, escoltado por mili
tares da Polícia do Exército. 

Embora o horário de "banho de sol" já houvesse encerra
do (das 15:00 às 16:00 horas), o Oficial-de-D ia, por mera libera-
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/idade, permitiu ao denunciado que utilizasse o telefone, adver

tindo-o, contudo, ela excepcionalidade da concessão. 

( .. .) o denunciado se excedeu no uso elo aparelho e, após 

25 minutos ele conversação, precisou ser alertado pelo Ten LE

ONARDO no sent ido ele encerrar a ligação. 

Ignorando o aviso, o denunciado permaneceu ao telefone 

mais algum tempo. 

Ao desligar o aparelho, voltou-se para o Oficial-de-Dia, cli

zenclo-lhe, em tom ele afronta, que "se quisesse ficaria ao telefone 

até às 17:00 horas " e, ao receber determinação para recolher-se à 
cela, disse ao tenente: "o que o senhor vai fazer? O senhor não 

pode fazer nada. Você é um panaca. "Ainda em atitude hostil, com 

as mãos algemadas na altu ra elo rosto, cuspiu no tenente. O Ofen

dido, mantendo-se ca lmo, avisou ao cabo que sua situação pode

ria se agravar, recebendo como resposta a seguinte expressão: 

"Fada-se a minha situação". Ato contínuo foi recolhido ao cárcere. 

O tom ele voz exaltado, a atitude ameaçadora do denun 

ciado, sua recusa em obedecer a ordem lega l eman,1da de auto
ridade competente (01/cial-c/e-Dia) e a provocaç,io dirigic/,1 ao 

Ten. LEONARDO, <dém de ato injurioso de nele haver cuspido, 

foram atitudes lamentáveis praticadas pelo denunciado na pre

sença de soldados e graduados, o que traduz evidente vio lação cl 
hierarquia e à disciplina militares. 

( .. ) sendo ofensivas não somente ao Tenente ofendido, 

mas de igual forma a todos os militares que presenciaram a cena. 

Desacatando as ordens elo Oficia l de Dia no sentido df' 

não se alongar na ligação telefônica, e, a seguir, de recolher-se 

ao xadrez, o Cabo FERNANDO DE SOUZA CALO/NO infringiu a 

regra inscrita no art . 298 do Código Penal Militar, que tutela o 
prestígio e a clignidadf' da administração militar. 

Ao cuspir no ofendido, o denunciado praticou o ilícito 

descrito no art. 2 1 7 da lei penal castrense, com a Jgravante pre

vist anos incisos 11 e IV do art. 218 daquela mesma lei. ( . .)"(fls. 02/04) 

A Denúncia baseou-se no IPM nº 009/03 instaurado no 19º Blog

Niterói, RJ (fi. 139). 
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Constam dos autos: 

Parte 5/N (fi. 1 0); 

Alterações militares do ofendido, (fls. 44/73); 

Alterações militares do acusado (fls . 75/1 09); e 

Certidão Negativa ela justiça Militar da União- 1 ª CJM (fi. 136). · 

Os Antecedentes Criminais do acusado registram dois processos 
em andamento: 

1. Processo de nº 32523/0000, corno incurso no art. 180 do CP 
(receptação), delito ocorrido em 02/09/1999; Processo distribuído à 2~ 

Vara Criminal Comarca de Nova Iguaçu, Rj (fi. 150); 

2. Processo nº 1143/2001 , como incurso no ar1. 157, § 2º, incisos I 
e 11 elo CP (roubo com emprego ele arma e em concurso), Comarca de 
Que i macios/R) (fi. 151). 

Constam, às fls. 199/21 1, ilnotações feitas pelo acusado, sobre o 
tratamento d ispensado aos presos do 19º Blog. 

A DenCrncia foi recebida em 25/07/03 (fi. 160). 

Devidamente citado, qualificado e interrogado às fls. 180/183 , o 
acusado afirmou, in verbis, que: 

62 

"( ... ) conhece o ofendido pois esteve preso no 7 9° Blog por 

seis meses, já teve problemas com o mesmo ( .. .)no dia 70 ele junho 

ele 2002 o ofendido depois de muita insistência do acusado con

cordou que ele teria banho ele sol às 21:00 horas; (. .. )outra feita fi

cou sem comida( .. .) por mais ele uma vez iicou sem jantar e depois 

de muito reclamar por volt a das 23:00 horas chegava um lanche; 

( .. .) é verc/acleira em parte a imputação que lhe é feita; (. .) tinha 

chegado ele uma audiência na justiça comum e foi encaminhado a 
cela; ( .. .) eram 7 5:50 horas, tendo requerido ao Ten. Leonardo o 
banho de sol, até a retirada da cela j á eram 7 6:05 horas, que foi fa

lar ao telefone pois já estava autorizado pelo Sub Comandante que 

já tinha colocado por escrito que no horário elo banho ele sol o aw
sac/o poderia falar ao telefone; ( .. .) após 70 minutos o Ten. Leonar

do disse que o telefonema estava encerrado, deu um toque no bra

ço e/ele mandando ele encerrar o telefonema e colocando um sol -

}urisp. Sup. Trih. Mil., Brasília, 14('1 -2): 9-352, jan. /dez.2005 . 



dado atrás do interrogando que estava com o caceteie na mão ten

do dito ao Tenente que é só o senhor dar a ordem que a gente tira 
- tira à força do telefone; (. .. ) o interrogando perguntou por diversas 

vezes, porque só 70 minutos; (. . .) o banho de sol não tinha horário, 

que as vezes era pela manhã as vezes a tarde, que o interrogando 
estava algemado no telefone (. . .)uma das algemas tinha sido pren
dido no dito orelhão; (. . .)não ameaçou dar soco e nem cuspiu no 

Tenente Leonardo; (. .. ) antes mesmo de ser levado para a cela o 
Tenente disse que a ligação estava terminada pois tinha por hábito 
fazer as coisas certcis que o banho ele sol era ele 15 as 16:00 horas, 

tendo dito ao tenente que "por diversas vezes eu tive banho ele sol 
de 19 as 20:00 horas e por diversas vezes fiquei sem jantar, já rece

bi comida estragada", foi nesse momento que o Tenente se irritou e 
foi iniciada a discussão; (. .. ) nega ter falado palavrão (. . .) ao mostrar 

a anotação elo dia que teve banho de sol às 21:00 horas, o Ten. Le
onardo ficou nervoso e disse: Olha Caldino você já está na merda 

mesmo e fica fazendo exigências, ( .. .) pediu a presença do Subco

manddnte, que o Ten. Leonardo não o atendeu, que um més antes 
do fato o acusado tinha e/enunciado por maus tratos, via telefone, ,1 
comiss,io de direitos humanos, seguindo orientação dada pelo De

sipe, que o 79" 81og fez uma ~indicáncia a mando do CML, em ra 
zão disso todos sabic1m, que o interrogando era o autor da demín 

cia, ( .. .) complemenlada por sua esposa (. . .) o Ten. Leonardo ao di

zer que o acusado estava fazendo exigências, ouviu do interrogando 

que ele acusado, n5o era um panaca e como o Tenente insistisse 
para que ele caf<t,se a boca, não sendo atencliclo o Tenente disse 
"se não " levando a mão ao coldre, que nesse momento como esta

va com um chiclete na boca, eleve ter cuspido o chiclete e alguma 

gota de saliva atingido o tenente, f .. .) o tenente retomando él cela 

ouviu do acusado um pedido ele descui1Jas tendo dito ao tenente 
que se alterou pois ele tinhJ se alterado, o tenenle disse "nzio quero 

saber ele nada, vou d,1r uma pJrte sua''; (. . .) a úflima reclamação 

que fez foi feita ao sargento que tinha assumido a guarda, que linha 

ficado sem jantar e sem café da manhã, na hor,1 do almoço a comi
da veio com bicho, ( .. .) dias antes do fato narrado na denúncia, e 

também no dia do fato o acusado sentiu que sua cela linha sido in

vadida por uma espécie de g,ís, pois seus olhos Jrdiam muito (. .). 

Depois que saiu do 19° 8log foi procurado por um Cap do 19° 81og 

que conversando informalmente disse que as pessoas que tinham 
deixado o acusado sem comida e dado comida com bicho foram 
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punidas e que o Ten Leonardo apesar de ser responsável pelo paiol 
não tinha acesso a nenhum gás, que acrescentou que soube que o 
Ten Leonardo tinha comprado uma pizza para que fosse dada ao 
acusado as 23:00 horas no lugar do jantar(. .. )" 

O Ofendido, Ten . LEONARDO CAMPOS BELO às fls . 184/185, 
declarou, in verbis, que : 

"(. . .) o Cb Caldino tinha chegado do Fórum por volta das 
7 6:05 horas e já tinha terminado o horário do banho de sol tendo 
o acusado pedido para usar o telefone público, e que por volta 
das 16:25 o declarante disse para que ele encerrasse a ligação 
pois o Oficial-de-Dia tinha que dar o pronto das reservas do ar
mamento; (. . .) Caldino disse que se precisasse ter continuado a li
gação permaneceria f<.1 lando até às 7 7:00 horas e que só sairia dali 
arrastado que as palavras de baixo calão proferidas são as que 
constam ela clemíncia; (. . .)antes de entrar na cela Caldino falou as 
palavras ele baixo calão e voltando-se deu uma cusparada no rosto 
elo cleclar<mte; (. . .)após a sua entrada na cela Caldino ainda disse: 
"O que é Tenente, está com medo ele entrar para tirar a minha al
gema" em tom ele provocação, que fo i o declarante que entrou e 
tirou as algemas, que nunca leve nenhum problema anterior com 
o CB Cale/i no; (. . .) foi a primeira vez que o incidente ocorreu, (. . .) 
o declarante permitiu que ele fa lasse ao telefone, tendo em vista 
que o Cb Caldino alegou que queria contar a esposa o que tinha 
ocorrido na audiência na justiça Comum; (. . .) a alteração ocorreu 
entre o telefone e a ceia, que a distância é de cerca de 20 metros; 
(. . .) G1 fdin o falou ao telefone sem as a/gemas, que após a ligação 
o declarante fechou as algemas, obedecendo a orientação recebi
ela; ( .. .) não havia nenhuma orientação além das regulamentares 
para os acusados presos. ( .. )pediu sigilo quanto ao seu endereço 
pois tem receio ele alguma vingança; (. . .)." 

Como testemunha do MPM, o 3(! Sg. ARY GONÇALVES GUERRA 
declarou às fls . 186/187 que: 

Presenciou a agressão sofrida pelo ofendido e confirmou que os fa
tos ocorreram exatamente como demonstra a denúncia . Lembrou ter o 
acusado usado o termo: "panaca" e presenciou quando o acusado cuspiu 
no rosto elo Tenente. Desconhece qualquer desentendimento anterior 
entre os dois . Por motivo de segurança, pediu que seu endereço fosse 
mantido sob sigilo. Acrescentou que o Ten . Leonardo sempre respeitou os 
subordinados. 
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Estes fatos constam também das declarações de outras testemunhas 
do MPM, o Sd. EVANDRO ESTEVES PESSANHA (fl . 188) e ALEXANDRE 
PINTO DA SILVA (fi. 189): 

O Sd. EVANDRO ESTEVES PESSANHA declarou à fl. 188, in verbis, que: 

"(. . .) o acusado estava falando ao telefone e o Ten disse 

que era para ele terminar a ligação e ir para a cela, o CB Caldino 

alegou que se qu isesse falaria até as 17:00 horas, ao se dirigir a 

cela levantou os braços algemados ameaçando dar um soco no 

Ten, disse palavras de baixo ca lão e antes de entrar na cela cus 

piu no Tenente, que os fatos ocorreram exatamente como nar

rados na denúncia; (. . .) desconhece qualquer desentendimento 

ocorrido entre o Ten Leonardo e o Cb Cald ino; (. . .)." 

O Sd. ALEXANDRE PINTO DA SILVA declarou à fl . 189, in verbis, que: 

"(. . .)o Ten Leonardo disse para que Caldino terminasse a li
gação, pois já estava muito tempo no telefone; (. . .) o acusado 

permaneceu falando dizendo que se quisesse permaneceria falan

do até às 1 7:00 horas; (. . .) ao se dirigir a cela, rnesmo algemado 

d isse palavras ele baixo calão para o Ten e cuspiu em seu rosto; o 
Ten não tinha nada nas mãos nem disse qualquer palavra ofens iva 

ou ele baixo calão para Caldino; (. . .) era o soldado mais próximo 

ao Tenente e estava atrás do mesmo; (. . .) nunca presenciou qual

quer alteração do Caldino com outros militares (. . .)." 

Como testemunha da Defesa, RENATO CRISTIANO SANTANA de
clarou às fls . 235/236, in verbis, que: 

"( . .) o depoente não presenciou os fatos narrados na de

míncia, ( . .) o réu sempre foi ca lmo e que nunca observou prati

car qualquer ato de ofensa aos seus superiores, va le dizer, que 
nunca foi atrevido (. . .). " 

O Cap. MAURÍCIO BRITO MACHADO declarou às fls . 237/238, 
in verbis, que: 

"(. . .) não presenciou os fatos narrados na denúncia, (. . .) o 
depoente não pode precisar acerca elo comportamento do réu 
até porque os seus contatos com o réu foram esporádicos, (. . .) 

entretanto pode acrescentar que o réu reclamava muito ela co
mida e elas condições da cela, (. . .) de vez em quando, chegava 
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até a extrapolar tais reclamações (. . .) o réu não tinha o hábito 
de mascar chiclete ou mesmo bala, (. . .) até porque seria um des
respeito ao superior, um graduado se dirigir a um Oficial com 
uma bala ou chiclete na boca, (. . .) não havia uma diferenciação 
entre os presos à disposição da justiça e os presos disciplinares 
na utilização de algemas durante o banho de sol, até porque du
rante o seu período só havia presos a disposição da justiça (. . .)." 

No mesmo sentido os depoimentos do 2º Ten. ANDRÉ HENRI
QUE GOMES, fi. 239. 

O 3º Sg. WILLIAN DUIM LEITE declarou à fi. 240, in verbis, que: 

"(. . .) não presenciou os fatos narrados na denúncia, que o 
depoente estava na função de Comandante da Guarda por oca
sião em que a comida servida ao réu estava com bichos no to
mate, (. . .) a reclamação fora feita pelo réu em termos razoáveis, 
que a comida por determinação do Oficial-de-Dia fora trocada 
ou seja, fora mandada servir uma nova comida ao réu, sendo 
que o mesmo recusou a comid<I (. . .)." 

JOSÉ ROBERTO SANTOS declarou às fls. 261/262, in verbis, que: 

"( .. .) sobre os fatos narrados na demíncia nada sabe; (. . .) 
conhece o acusado acerca de 2 anos. (. . .) o acusado Fernando 
Galdino era uma pessoa tranqüila (. . .). '' 

O 1º Ten. Médico RUBENS DE CAMARGO VIANNA FILHO decla
rou às fls. 274/275, in verbis, que: 

"(. . .) não presenciou qualquer dos atos narrados na de
núncia, (. . .) teve conhecimento que alguns presos recebiam 
quentinhas com comida azeda (. . .) atendeu ao acusado algumas 
vezes na cela, (. . .) se lembra que uma das vezes era por proble
mas ligados a dor de cabeça e que também fez prescrições liga
das a problemas estomacais, (. . .) era ligada a situação de exces
so de acidez, com queixa de dores, náuseas, azia e queimação 
na região do estômago, (. . .) tais situações provocam excesso de 
salivação, (. . .) entende que a gastrite não gera, apesar dos trans
tornos, irritabilidade emocional (. .). " 

Em Alegações Escritas (fls . 279/281 ), o MPM sustentou o pedido de 
condenação do acusado nos termos da Denúncia. 
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A Defesa, às fls. 284/290, alegou perseguição por parte do ofendi
do, por ter o acusado reivindicado melhor tratamento para si e outros 
presos. Argumentou que as palavras de baixo calão e a cusparada não 
existiram, lembrando que o acusado fazia uso de medicação que provoca 
excesso de salivação, daí poder ter ocorrido um espasmo nervoso, provo
cando-lhe excesso de salivação que teria atingido o Ten. Leonardo. 

Ao final, a Defesa pediu a absolvição. 

O Processo foi julgado em 29 de janeiro de 2004, conforme Ata de 
fls. 300/303 . 

Em sustentação oral, o MPM alegou terem restado provadas as 
condutas delituosas; entretanto, contrariando em parte as Alegações Escri 
tas, pediu a absolvição pelo crime de injúria (no que consiste à cuspara
da) por este del ito ser absorvido pelo de Desacato (art. 298 do CPM); e, 
por este, mantém o pedido de condenação. 

A Defesa ped iu a absolvição do acusado. 

O Conselho Permanente ele Justiça para o Exército, resolveu, por 
maioria de votos (4x1 ), CONDENAR o Cb. Galdino nos termos expostos 
na Sentença (fls. 306/312), da qual se extraiu o que se segue: 

"(. . .) O acusado encontrava-se preso em virtude de con
denação na justiça Comum, pendente as apelações. 

O CB Galdino foi julgado por dois crimes graves e não ti
nha conseguido apelar em liberdade, em que pese ser tecnica
mente primário, pois não houve trânsito em julgado. 

O CB Galdino que registrava em suas Folhas de Altera
ções comportamento excepcional e bom, estava fazendo um ro
dízio pelas Unidades, pois o Exército não possui Presídio no Rio 
de janeiro (. . .). 

Mesmo que aceitássemos como verdadeiras as imputações 
feitas pelo réu, em Direito PellJI, não há compensação de culpas. 

O acusado não poderia ter ofendido o Ten. Leonardo, e 
mesmo que a medicação tomada o fizesse salivar excessivamen
te, é estranhável que a mesma tenha ido parar no rosto do mili
tar, ora ofendido, sem que o acusado assim o quisesse. 

O excesso de salivação fo i confirmado pelo médico do 
Quartel, Dr. Rubens. 
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O acusado negou a imputação, mas as testemunhas ouvidas 
disseram que ouviram palavras de baixo calão dirigidas ao Tenente. 

Por óbvio o Tenente teve sua dignidade ofendida, o que é 
suficiente para uma condenação. 

O fato é típico, antijurídico e culpável, sendo que, a sig
natária concorda com o Min istério Público ao entender que 
o crime de injúria foi absorvido pelo crime de desacato. 

O acusado é maior, primário e não apresentou qualquer 
excludente para o delito perpetrado, pelo que o Conselho Per
manente de justiça para o Exército, por maioria de votos ( 4x 7 ), 
resolve, julgar procedente, em parte, a denúncia de fls. 2, para 
CONDENAR o acusado CB-NB FERNANDO DE SOUZA GAL
DINO, à pena de 01 (um) ano de reclusão, com base no artigo 
298 do Código Penal Militar. 

O Conselho não concede ao acusado o benefício do "sur
sis ", com base no art igo 6 7 7 do CPPM. 

O acusado por ser primário poderia apelar em liberdade, não 
fosse estar aguardando o julgamento de seus recursos preso (. . .)." 

Intimadas as Partes (fls. 312 e 313/314) em 06 de fevereiro de 
2004, a Defesa interpôs Recurso ele Apelação no dia 1 O seguinte (fi. 317) . 

Nas Razões de fls. 321/32 7, invocando os mesmos fundamentos 
empregados nas Alegações Escritas, pugna a Defesa pela reforma da sen
tença a quo, para que seja o acusado absolvido. 

Em Contra-Razões (fls. 329/331 ), o MPM pede pelo improvimento da 
apelação e pela manutenção da sentença a quo em todos os seus termos. 

Em parecer de fls . 342/345, a PG)M, pelo ilustre Subprocurador
Geral da justiça Mi litar Dr. Mário Sérgio Marques Soares, opina pelo co
nhecimento e improcedência do Apelo, mantendo-se a Sentença por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimado o Dr. Godofredo Nunes Filho, Defensor Dativo (fls. 349v e 351 ). 

Isto posto: 

VOTO 

A Apelação é tempestiva; intimada em 06 de fevereiro de 2004 (fi. 
312), no dia 1 O, seguinte, a Defesa interpôs o apelo (fi. 317). 
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A Defesa alega persegUiçao, em face da reivindicação feita pelo 
acusado junto à Comissão de Direitos HUmanos. Para a Defesa, havia 
animosidade entre o acusado e o ofendido, e esta surgiu no momento em 
que o Ten. Leonardo desrespeitou a integridade física e moral do Cb. 
Galdino. Por fim, nega ter havido cusparada no Ten . Leonardo, atribuin
do o fato ao excesso de salivação provocado por medicamento e, surgida 
naquele momento, em face de um espasmo nervoso. 

Do estudo dos autos, verifica-se que a alegada perseguição perpe
trada pelo Ten . Leonardo não ficou comprovada. 

No período de 02 maio a outubro de 2002, o acusado registrava 
ocorrências como: "não usei orelhão", "não fo i oferecido banho de sol", 
"almoço com bicho etc", as quais foram juntadas aos autos ,às fls. 199/211. 

As ocorrências registradas pelo acusado foram objeto de sindicân
cia (fls. 218/221 ), onde nada restou demonstrado que constituísse crime 
ou transgressão disciplinar. 

Esses fatos se davam estando de serviço o Ten . Leonardo ou qualquer 
outro militar da Unidade, daí não se poder atribuir ao Ten. Leonardo qual
quer ato revelador de perseguição ou animosidade contra o acusado. E, 
ainda que fossem verdadeiros, tais fatos não justificariam a atitude aviltante e 
desrespeitosa do acusado, levando-o a incorrer nos crimes de Desacato e 
Injúria, principalmente considerando-se que a concessão pelo ofendido era 
em caráter excepcional, pois já havia passado o horário para banho de sol. 

O Desacato (art. 298 do CPM) é crime contra a Administração Mi
litar. Neste, a lei tutela a autoridade, a disciplina e a hierarquia militar, 
diante do grave perigo representado pela conduta do subordinado, ultra
jando o superior hierárquico, cuja autoridade ficaria diminuída, diante 
dos subordinados e, também, de seus pares. (Célio Lobão- Direito Penal 
Militar, Brasília jurídica, 2004, pág. 206). 

A jurisprudência dos tribunais pátrios é no sentido de que: 

"A idéia noção de desrespeito, de afronta, de vexame, de humi
lhação, de desprestígio, de irreverência, de grosseira falta de acatamen
to ao funcionário estão claramente presentes no gesto de quem, à vista 
de ato legítimo da autoridade, rebela-se, desatende-a e avilta-a" (TA
CRIM-SP - AC - Rei. Canguçu de Almeida- }UTACRIM-SP 81 /254). 

(Código Penal e sua Interpretação jurisprudencial, Alberto 
Silva Franco e outros, volume 2, Parte Especia l, 7" edição, Edito
ra Revista dos Tribunais, pág. 3994). 
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O Desacato se configurou quando o acusado, na presença de ou
tros militares, "(. . .)Ao desligar o aparelho, voltou-se para o Oficial-de-Dia, 
dizendo-lhe, em tom de afronta, que "se quisesse ficaria ao telefone até às 
17:00 horas" e, ao receber determinação para recolher-se à cela, disse ao 
tenente: "o que o senhor vai fazer? O senhor não pode fazer nada. Você é 
um panaca (. .. )" (fi. 03). 

No caso, ocorreu o ultraje a superior, com tentativa de enfraque
cer-lhe a autoridade. 

As testemunhas, Sg. Ary (fls. 186/187) e Sds. Evandro e Alexandre 
(fls. 188 e 189), afirmaram haver presenciado os fatos, os quais ocorreram 
exatamente como demonstrado na denúncia. Ou seja, as testemunhas 
confirmaram terem ouvido o acusado proferir a palavra "panaca" dirigida 
ao ofendido e visto a maneira grosseira para com aquele. 

Aliás, a Defesa não negou a acusação; limitou-se a atribuir a atitu
de do acusado a uma resposta pelos maus tratos e a suposta perseguição 
sofrida na prisão da Unidade. 

As testemunhas da Defesa nada souberam falar, por não haverem 
presenciado os fatos. 

Restou provado nos autos que, além de desacatar o superior, o a
cusado causou-lhe injúria, cuspindo-o. Vejamos: "(. . .) ao se dirigir à cela 
levantou os braços algemados ameaçando dar um soco no Ten. disse pala
vras de baixo calão e antes de entrar na cela cuspiu no Tenente(. . .)" (f/. 188). 

Este fato foi confirmado por todas as testemunhas do MPM. Se se 
tratasse apenas de excesso de salivação, por acaso respingado no tenente, 
certamente as testemunhas não falariam em cusparada, nem sequer teri
am notado o cuspe atingir o tenente, nem este teria se sentido ofendido. 
Assim, tem-se como comprovada a injúria pelos depoimentos testemunhais. 

Entretanto, como acertadamente decidiu a r. Sentença, o delito de 
desacato absorve a injúria. 

70 

Nesse sentido tem-se o julgado do STF: 

"(. . .) No crime de desacato (art. 331 do CP), submete-se, 
entra, absorve-se o crime de injúria (art. 140 do CP). É que de
sacatar é ofender a dignidade ou o decoro de funcionário públi
co, no exercício de suas funções, por palavras, gestos, gritos e 
outros meios. Noutros termos, a injúria é elemento constitut ivo 
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e conceptual do crime de desacato" (STF - HC - Rei. Firmino 
Paz - RT} 106/494). (obra citada, pág. 4003). 

Todavia, a Sentença é reformada apenas nos fundamentos que ne
gam o sursis. É que esta Corte tem admitido tal benefício nos delitos de 
Desacato, apesar da proibição expressa no art. 617 do CPPM. Admite-se 
a concessão do sursis, uma vez que a vedação não está prevista no CPM 
(art. 88, inciso 11, letra "a"), devendo, assi m, prevalecer a Lei Substantiva 
por ser mais benéfica ao réu. 

APELAÇÃO Nº 2004.01.049620-3-RS 

IMAGENS OBSCENAS. COMPUTA
DOR. LUGAR SUJEITO À ADMIN ISTRAÇÃO 
MILITAR. IM PUTABILIDADE. M ilitar que 

produz e mantém, em arquivo de computa
dor instalado em lugar sujeito à Administra
ção Militar, cenas de sexo explícito, impri
mindo e guardando panfletos, com textos e 
imagem obscenas, em seu armário situado 
no interior do quartel, com ete o delito p re
visto no art . 239 do CPM. Semi
imputab ilidade não comprovada. Recurso 
desprovido. Decisão unânime. 

Relator - Min. Ten BrigAr Henrique Marini e Souza. 

Revisor - Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira . 

Apelante- Moacir Karlec, ex-3º Sgt Ex, condenado à pena de 06 meses de 
detenção, como incurso no art. 239 do CPM, com o benefício 
do "sursis" pelo prazo de 02 anos e o direito de apelar em li
berdade, fixando-se o regime prisional aberto para o início do 
cumprimento da pena, "ex vi" do art. 33, § 2º, letra "c", do CP. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 3ª Audito
ria da 3ª CJM, de 11/03/2004. 

Advogadob - Dr. Carlos Eduardo Santos Wanderley, Defensor Público 
da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao presente 
recurso para manter integralmente a Sentença apelada, por seus fáticos e 
jurídicos fundamentos. 
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Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Alexandre 
Carlos Umberto Concesi. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenba
ch, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Val
desio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio 
de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Appari 
cio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves 
Conforto. Ausente, justificadamente, o Ministro Olympio Pereira da Silva 
Junior. (Extrato Ata da 58ª Sessão, 27.09.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em negar provi
mento ao presente recurso para manter integralmente a Sentença apela
ela, por seus fáticos e jurídicos fundamentos. 

Brasília, 27 de setembro de 2005. Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente - T ~n BrigAr Henrique Marini e Souza, Ministro-Relator- Antonio 
Carlos de Nogueira, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O presente recurso de Apelação foi interposto em favor do ex-3º Sar
gento do Exército MOACIR KARLEC, condenado por Sentença de 11 de mar
ço de 2004, do Conselho Permanente ele Justiça da 3ª Auditoria da 3ª CJM, à 
pena ele 06 (seis) meses de detenção, corno incurso no art. 239 do CPM, com 
direito de apelar em liberdade, fixando-se o regime prisional aberto para início 
do cumprimento da sanção, ex vi do art. 33, § 2º, alínea "c", do CP. 

A Denúncia oferecida contra o ora Apelante foi lavrada nos seguin
tes termos (fi. 03): 
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"Consta dos autos do inquérito policial militar n° 49/02, 
mandado instaurar pelo Comandante do 4° Regimento de Cava
laria Mecanizado - 4° RC Mec, que o ora denunciado, 3° Sgt 
Cav MOACIR KARLEC, valendo-se da facilidade que lhe propor
cionava o fato de ser responsável pela Sala de Meios do 4° Es
quadrão de Fuzileiros Blindados - 4° Esqd Fzo Bdo (documento 
de fls. 96), passou a usar do seguinte expediente: 
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De posse de revistas pornográficas, o denunciado copiou 
fotos pornográficas e, digitando texto de igual conteúdo obsceno 
passou a produzir panfletos pornográficos, que eram todos im
pressos, com auxílio do computador. 

Cabe ressaltar que toda esta atividade licenciosa do ora 
denunciado KARLEC foi realizada no interior do aquartelamento 
onde serve, o 4° RC Mec, especificamente na Sala de Meios do 
4° Esqd Fzo Bdo, com o uso indevido, em horários fora do ex
pediente, do microcomputador de propriedade da Fazenda 
Nacional a seguir identificado: CPU com placa mãe SIS-530; 
processador K6-ll 350 MHZ; 01 (um) pente de memória RAM 
de 32 MB; 01 (um) Winchester Quantum de 4.0 CB, n° de série 
- 824915252776; 01 (um) driver de disquete de 1.44. 

Desta forma, o denunciado MOACIR KARLEC, reproduziu 
textos e fotos pornográficas de sexo explícito em arquivos, conforme 
registro do computador acima referido, que foram por ele criados e 
modificados como abaixo de relaciona, durante o ano de 2002. ". 

Fez referência (fi. 04) a 7 (sete) textos criados e modificados pelo 
Denunciado, com fotos de sexo explícito. 

E concluiu a narração dos fatos na referida Peça Acusatória (fi. 04) : 

"Para a comprovação da ação delitiva do Sargento KAR
LEC foi procedida a uma perícia técn ica no referido microcom
putador, cujo laudo elaborado pelos Peritos designados se vê, 
das folhas 159 'usque' 17, dos autos. 

Com seu comportamento, o ora denunciado PRODUZIU, 
PARA O FIM DE DISTRIBUIÇÃO, imagens e panfletos de caráter 
obsceno, em lugar sujeito à Administração Militar (a Sala de 
Meios do 4° Esqd Fzo Bdo, do 4° RC Mec). 

Conforme apurou-se nestes autos, o material obsceno 
produzido destinou -se à distribuição para crianças e adolescen
tes, nas proximidades de escolas de São Luiz Gonzaga.'' 

Imputou-se ao Denunciado o delito previsto no art. 239 do CPM. 

A Denúncia teve por suporte os fatos apurados nos autos de IPM 
nº 49/02, acostados a partir de fi. 07, e foi recebida em 19 de novembro 
de 2002 (fi. 256). 
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Extra i-se do interrogatório em Juízo (fls. 272/274), os seguintes trechos: 

" .. . Que utilizou um computador 486 do Esquadrão, mas 
este foi adquirido pelos integrantes do mesmo, por rateio; Que 
para a finalidade descrita na denúncia, o interrogando usou o 
equipamento por várias vezes, não se recordando quantas, mas 
pode dizer que foram mais de cinco vezes; Que o equipamento 
ficava instalado na Sala de Meios do Esquadrão; Que o interro
gando não tinha equipamento de informática em sua residência; 
Que digitou e imprimiu os textos e fotos pornográficos devido ao 
acúmulo de trabalho que tinha em sua Unidade e tal fato serviu 
como uma 'válvula de escape' para aliviar seus problemas de 
ordem particular; Que a impressora utilizada pelo interrogando 
para imprimir os panfletos também foi adquirida pelos integran
tes do Esquadrão, por cotas; Que o papel para a impressão e a 
tinta da impressora foram adquiridas pelo interrogando; Que 
sempre digitava os textos quando terminava suas missões; Que 
na primeira vez em que utilizou o equipamento de informática 
para os fins narrados na denúncia encontrava-se de serviço, mas 
nas outras vezes o interrogando não se recorda; Que o interro
gando tinha acesso autorizado ao computador que utilizou; Que 
normalmente exercia suas funções utilizando-o; Que o interro
gando trabalhava em uma subseção de apoio à 3.a Seção e era 
um dos responsáveis pela instrução dos soldados; (. . .) Que, ao 
contrário do que narram os autos, o interrogando não distribu iu 
os panfletos em porta de escola, embora o tenha feito na cida
de, na rua; Que fez a distribuição porque passava por problemas 
com sua esposa, que estava sempre reclamando de falta de a
tenção por parte do interrogando; Que sua esposa ameaçou 
deixá-lo e certo dia foi embora; Que foi neste dia que o interro
gando 'perdeu a cabeça' e saiu para distribuir os panfletos; Que 
distribuiu os panfletos em outras ocasiões, não se recordando 
quantas vezes, só parando quando sua esposa retornou; Que 
sempre fez a distribuição dos panfletos a partir de seu carro, sem 
mais ninguém e afirma novamente que em nenhuma ocasião 
distribuiu os textos em portas de escolas; Que o seu automóvel 
é o que consta por foto às fls . 107 e é o mesmo que foi utilizado 
pelo depoente para distribuição dos panfletos; Que das fotos 
juntadas às fls. 20/56, reconhece como sendo as que foram pro-
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duzidas e impressas pelo interrogando em sua Unidade Militar, 
com exceção das de fls. 21, 30, 36, 44 e 56; Que a confissão 
que fez por ocasião do IPM, constante às fls. 7 5 dos autos, ocor
reu quando o interrogando estava muito nervoso, e não se re
corda daquele dia, mas pode dizer que não houve coação; (. . .) 
Que à época em que praticou os fatos narrados na denúncia, o 
depoente encontrava-se com stress e entrou em depressão; Que 
inclusive seus companheiros de farda chamavam atenção deste 
fato; Que pensou em procurar um psicólogo, à época, mas não 
consultou pois teria que se deslocar até Santiago; Que em sua 
Unidade apenas conversava sobre seus problemas particulares 
com o Subtenente Lauser; Que antes dos fatos narrados na de
núncia nunca havia procurado material pornográfico; Que o 
computador utilizado pelo interrogando não se encontrava co
nectado à rede; (. . .) Que o equipamento servia para digitação de 
Planos de Seção, QTS, Partes diversas, Qualidade Total e apoio a 
outras seções; Que o interrogando tinha uma senha para a utili
zação do equipamento e quando outros sargentos ou oficiais 
necessitavam utilizá-lo, o interrogando fornecia a senha; Que 
não havia autorização para uso do equipamento para fins parti
culares; ... ". 

O 3º Sgt do Exército LEANDRO SIDNEY SCHEMEING, servindo na 
mesma Unidade do Acusado, inquirido como testemunha de Acusação (fls. 
291/292), afirmou que tomou conhecimento da ocorrência através de sua 
esposa, a qual, determinado dia, quando brincava com as crianças na cal
çada " ... viu um elemento passar de carro jogando panfletos na calçada, 
panfletos estes que conteriam material pornográfico; que também uma vizi
nha recolheu tais panfletos e os mostrou à esposa do depoente; Que esta 
vizinha referiu à esposa do depoente que iria à delegacia prestar queixa; Que 
um ex-soldado do Regimento, Borba, reconheceu o elemento que lançava os 
panfletos como sendo o ora acusado, o que se deu no dia seguinte; ... ". 

Também foi inquirido como testemunha numerária o Capitão 
CARLOS ALBERTO KLINGUELFUS MENDES (fls. 315/316), esclarecendo 
que, ao tomar conhecimento dos fatos, questionou o ora Apelante, tendo 
o mesmo confessado chorando ser o autor dos panfletos, confeccionados 
no computador da Sala de Meios do 4º Esqd Fzo Bld; que o Acusado 
indicou o endereço eletrônico, permitindo acesso às imagens; que o 
mesmo guardava o material impresso em seu armário; etc. 
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Inquirido como testemunha de defesa, pouco ou quase nada escla
receu o 1º Tenente LUCIANO FACCIONI SALAMON, apesar de estar 
respondendo pelo comando do 4º Esquadrão do 4º RCB, a que pertencia 
o Acusado. 

De igual modo, foram pobres os depoimentos das demais teste
munhas inquiridas às fls. 364/365 e 354/356, estas últimas, por meio de 
Carta Precatória. 

Através do Ofício de fi. 384, esclareceu o Comando do 4º RCB 
que o computador utilizado pelo Acusado fora adquirido através de coti 
zação dos integrantes da Subunidade, visando melhorar a qualidade do 
trabalho, destinando-se à preparação dos documentos de instrução do 
Esquadrão. 

A pedido da Defesa, instaurou-se Incidente de Insanidade Mental, 
cujo Laudo Psiquiátrico encontra-se às fls. 435/439. 

Em Alegações Finais Escritas (fls. 445/448), requereu o Órgão 
Ministerial a condenação do Acusado como incurso no art. 239, 
caput, com aplicação elo disposto no art. 48, parágrafo único, am
bos do CPM. 

Por seu turno, nessa mesma fase processual, postulou a Defesa a 
absolvição do Acusado (fls. 450/455), alegando atipicidade de conduta, 
ou, se assim não entendesse o Colegiado, que reconhecesse a existência 
de estado de necessidade esculpante (art. 39 do CPM), ou, ainda, a inci 
dência do disposto no art. 48, parágrafo único, do CPM, para reduzir a 
pena a ser aplicada, sem imposição de medida de segurança .. 

Através da Mensagem de fi. 460, o Comando do 4º RCB comuni
cou ao juízo que o ora Apelante fora licenciado em 27 de novembro de 
2003, por término de tempo de serviço e por não haver obtido parecer 
favorável para reengajamento. 

Em sessão de julgamento realizada no dia 11 de março de 2004, 
decidiu o Colegiado a quo (fls. 467/480), por unanimidade de votos, 
julgar procedente a Denúncia e condenar o Acusado à pena de 6 (seis) 
meses de detenção como incurso no art. 239 do CPM, em regime prisio
nal "aberto", concedendo-lhe, por maioria (3x2), o benefício do SURSIS, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, sob as condições ali elencadas, com o direito 
de apelar em liberdade. 
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A leitura da Sentença ocorreu no dia 18 de março de 2004 (fi. 
481 ), ficando as Partes intimadas de seu inteiro teor. O presente recurso 
foi apresentado perante o juízo a quo (fi. 483) no dia 22 imediatamente 
posterior. 

Argumenta o ilustre representante da Defensoria Pública da União, 
em suas razões recursais (fls. 486/493), em síntese, os seguintes tópicos: 

I - NULIDADE DA SENTENÇA. 

Aduz que a Sentença apelada coteja elementos extra-autos rela 
cionados à distribuição de panfletos fora da área do quartel, o que não 
constitui delito sujeito à esfera Castrense, mesmo porque o Apelante já 
vem cumprindo as sanções impostas na justiça Estadual, o que, a rigor, 
enseja bis in idem. 

11- DA NÃO-CONFIGURAÇÃO DO DELITO IMPUTADO. 

Sustenta que a conduta do Apelante não se amolda a qualquer 
das elementares do art. 239 do CPM, pois as testemunhas inquiridas 
em juízo afirmaram que não houve distribuição de panfletos no interi 
or do quartel e que o mesmo não poderia ser punido pela guarda, no 
computador, do material questionado, em pasta de arquivo pessoal 
protegida por senha, não havendo, portanto, violação aos princípios 
de hierarquia e disciplina. 

111 - DA EXISTÊNCIA DE CAUSA EXCLUDENTE DE CULPABILI
DADE (ART. 39 DO CPM). 

Argumenta a Defesa, com base no Laudo Psiquiátrico (fi. 438-item 
5) constante do Incidente de Insanidade Mental instaurado, que o Ape
lante era casado, dedicado à sua esposa e, por sofrer de disfunção erétil, 
não conseguia satisfazê-la sexualmente, o que o levou a procurar por 
material pornográfico. O temor da ruptura conjugal induziu -o a assim 
proceder, em estado de necessidade exculpante . 

IV- DA INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 48, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPM. 

Por derradeiro, caso desacolhido o pedido de absolvição, pelas vá 
rias razões já expostas, requer a aplicação do disposto no art. 48, parágra
fo único, do CPM, de modo a diminuir a pena aplicada, tendo em vista 
haver sido considerado semi-imputável, conforme o Laudo Psiquiátrico 
de fls. 435/439, tornando-se desnecessária qualquer medida de segurança .. 
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Em suas contra-razões recursais (fls. 496/503), repele o Órgão Mi
nisterial as questões aventadas em favor do Apelante, as quais enfrentou, 
de forma distinta, precisa e juridicamente fundamentada, pugnando, 
finalmente, pelo desprovimento do recurso interposto. 

Pela douta Procuradoria-Geral da justiça Militar, oficiou o ilustre 
Subprocurador-Geral da justiça Militar Dr. Péricles Aurélio Lima de 
Queiroz, pelo substancioso parecer de fls . 510/514, opinando pelo 
desprovimento do recurso interposto, de modo a confirmar o decreto 
condenatório apelado. 

Foi oferecida oportunidade para a Defensoria Pública da União se 
manifestar nos autos, sendo intimada, na pessoa de seu representante 
legal, de que este feito foi colocado em mesa para julgamento. 

Assim relatado, passou o Tribunal à decisão. 

VOTO 

Evidencie-se, num primeiro momento, que o presente recurso foi in
terposto no prazo legal e atende aos demais pressupostos de admissibilidade. 

O caso ve rtente, de singular natureza ante os recursos que a
C]Ui são julgados, traz, corno prova circunstancia l, além do computa
dor (CP U) util izado, inúmeras fotos, panfletos e cópias de cenas de 
sexo explícito, mostrando, de corpo inte iro, os protagonistas dessa 
prática abjeta. 

Passou o Tribunal a analisar, de manei ra individualizada, os argu 
mentos expend idos em favor do Apelante, constantes das razões recursais 
de fls. 486/493 . 

I -NULIDADE DA SENTENÇA. 

Primeiramente, invoca o Apelante a nulidade da sentença recorri 
da, que teria como fundamento fatos relacionados à distribuição de pan
fletos fora da área do quartel. 

É certo que tais fatos foram ventilados no corpo elo decisório, 
mesmo porque as investigações preliminares tiveram, corno rno la impul
sora, as notícias que circulavam no local, envolvendo inclusive algumas 
famílias de mil itares, como foi o caso dos graduados arrolados pelo Órgão 
da Acusação. 
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Todavia, o cerne da questão, no que pertine ao delito em 
questão, conforme exaustivamente enfrentado na motivação do de
creto condenatório, diz respeito à utilização do computador em uso 
no quartel. 

Não procede, portanto, tal argumento simplista . 

11- DA NÃO-CONFIGURAÇÃO DO DELITO IMPUTADO. 

A Sentença apelada enfrentou, satisfatoriamente, a autoria e mate
rialidade do delito imputado ao ora apelante, especialmente no núcleo 
da elementar relacionada a "ter em depósito" os panfletos pornográficos 
em lugar sujeito à administração militar. 

Efetivamente, tal circunstância restou demonstrada, não só pela 
confissão do Acusado, mas, também, pela prova testemunhal contida 
nos autos. 

Esclareceu o Capitão CARLOS ALBERTO KLINGUELFUS MENDES 
(fi. 316) que o ora Apelante " ... revelou que guardava material impresso 

em seu armário no alojamento ele sargentos; ... ". Confessou o mesmo (fi. 
273), in verb is, " ... Que os textos impressos foram guardados por alguns 

e/ias em seu armário na Unidade; ... " . 

O delito estereotipado no art. 239 do Código Penal Militar descre
ve várias formas de ação como elementares do tipo. Dentre essas, produ
zir e ter em depósito, para fim de distribuição ou exibição, imagens ou 
qualquer outro objeto de caráter obsceno, em lugar sujeito à administra
ção militar. 

E foi o que aconteceu no caso vertente, quando o ora Apelante, 
além de armazenar as imagens e os textos encontrados na memória do 
computador instalado na Subunidacle, fez reprodução, através de im
pressora ao mesmo acoplada, dos referidos textos e imagens, tendo 
guardado parte desses impressos no armário situado no interior do quar
tel, e parte lançado pela janela de seu automóvel nas ruas da cidade de 
São Luiz Gonzaga, inclusive próximo à Escola Senador Pinheiro, como 
consta elos depoimentos prestados em Juízo, através de Carta Precatória, 
pelas testemunhas, mães de adolescentes, constantes das assentadas de 
fls . 354/356. 

Assim, de igual modo, também se mostra improcedente tal argumento. 
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111 - DA EXISTÊNCIA DE CAUSA EXCLUDENTE DE CULPABILI
DADE (ART. 39 DO CPM). 

Admitir-se que o procedimento adotado pelo ora Apelante, nas 
circunstâncias que repugna até mesmo repetir, tenha ocorrido diante de 
situação aflitiva, compelido para proteger seu casamento ameaçado de 
ruptura, como conseqüência de sua disfunção erétil, ofende até mesmo o 
mais ingênuo e pueril juízo de valores e de senso crítico. 

Sem mais delongas, não pode prosperar tal argumento. 

E, finalmente, 

IV- DA INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 48, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPM. 

Deixou o Colegiado a quo de fazer incidir no quantum da sanção 
aplicada a redução facultativa a que alude o art. 48, parágrafo (mico, do 
CPM, espelhando-se em entendimentos jurisprudenciais desta Corte a
cerca da matéria, especialmente no que diz respeito a tratar-se ele atenu
ante genérica, que não pode reduzir a medida repressiva abaixo dos 
limites da pena cominada ao crime, nos termos do art. 73 do CPM, fa 
zendo referência (fi. 478) à Decisão proferida por este Tribunal nos autos 
ela Apelação nº 2000.01 .048631-5/RJ, que teve como Relator o eminente 
Ministro Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apesar de reconhecer que a matéria não se encontra pacificada na 
jurisprudência deste Pretório Castrense, no caso em tela uma questão 
merece ser pontuada. Trata-se ela sanção justa a que alude o art. 77 elo 
CPM . Ao fundamentar a pena aplicada ao Acusado, o Conselho julgador 
de primeira instância, pela análise inclusive elas circunstâncias judiciais a 
que se refere o art. 69 do CPM, entendeu descabida tal redução facultativa . 

Efetivamente, além de não estar o juiz adstrito ao laudo (art. 326 
do CPPM), deve-se levar em conta que o Laudo Psiquiátrico de fls. 
435/439, proferido em 17 de dezembro de 2003, afirma, em resposta ao 
quesito "6", categoricamente, que o réu, entre os meses de maio a agosto 
ele 2002, teve diminuída sua capacidade de entender o ilícito, sem ne
nhuma motivação plausível e convincente que justificasse tal afirmação. 
Recorde-se ainda que em resposta ao quesito "5 ", afirma o mesmo laudo 
que o ora Apelante possuía capacidade ele entender o caráter ilícito de 
seus atos . Tais respostas revelam-se ele certa forma contraditórias, o que 
implica em aceitação desse Laudo com as reservas e cautelas necessárias. 
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APELAÇÃO Nº 2004.01 .049669-8-SP 

DESERÇÃO. SOLDADO DO EXÉRCI
TO. LEI ND 10.259/2001. INAPLICABILIDADE 
À jUSTIÇA MILITAR. RÉU CONDENADO NA 
INSTÂNCIA "A QUO". MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA RECORRIDA. 1. A Lei n" 10.259, 

de 12 de julho de 200"1, restringiu sua apli

cação aos processos de competênci<I da }us

tiç<I Fecler<I I. A'sim sendo. por óbvio, <1 nor
ma prevista na referida lei não afeta os feitos 

em trâmite na just iça M ili tar. Além do mais, 

conforme é ele sabença gera l, a Lei nu 

10.259/2001 é congênere à Lei nu 9.099/95 
e os efeitos desta não se aplicam à justiça 

Castrense, nos termos da Lei n° 9.839/99 e 

ela jurisprudência pacífica destil Corte, con
subst<Inciada na Súmula nu 9. 2. Restando 

cNacterizado, provado e confessado o crime 

tle deserção, inexistindo, em favor elo Réu, 

qualquer c;rusa excludente ele culpabiifci<Icle, 

não há que se fa lar em absolvição. Rejeitada 
a preliminc1r suscitac/,J pela Defesa, por falta 

ele amparo legal e. no mérito, negado prrwi

mento ao <~pelo. Decis ,~o unânime. 

Relator- Min. Ten BrigAr Flávio de Oliveira Lencastre. 

Revisor- Min . Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apelante - Fábio Soares Vasques Rodrigues, Sei Ex, condenado à pena ele 
06 meses de prisão, como incurso no art. '187, c/c o art. 72, 
inciso I, ambos elo CPM, com o direito de apelar em liberdade. 

Apelada -- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 2ª Audito
ria ela 2ª CJM, de 03/05/2004. 

Advogada - Ora . Rebeca de Almeida Campos Leite Lima, Defensora 
Pública da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada 
pela Defesa, por falta ele amparo legal e, no mérito, negou provimento ao 
apelo para manter a Sentença a quo. 

Presidência elo Ministro General-de-Exército Expedito Hermes Rego 
Miranda. Presente a Vice-Procuradora-Geral da Justiça Militar, Ora . Adriana 
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Lorandi, na ausência ocasional da titular. Presentes os Ministros Antonio 
Carlos de Nogueira, Olyrnpio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Mar
ques Soares, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e 
Souza, Max Hoertel, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto 
Leal ele Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos 
Santos e Antonio Apparicio lgnacio Domingues. Ausente, justificadamen
te, o Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. (Extrato da Ata da 24ª 
Sessão, 28.04.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, na forma do Voto 
do Relator, rejeitar a preliminar suscitada pela Defesa, por falta ele ampa
ro legal e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
apelo da Defesa, para manter a Sentença "a quo". 

Brasíli él, 28 de élbri l ele 2005. Gen Ex Expedito f-/ermes Rego tvliranda, 
M inistro-Presidente - Ten BrigAr F/eívio de Oliveira Lencastre, Ministro-Relator 
- Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Verifica-se que o Representante do Min istério Público Milit<lr ju nto 
à 2ª Auditoria da 2~ CJM ofereceu denúncia contr<l o Soldado elo Exército 
FÁBIO SOARES VASQUES RODRIGUES, já qualificado nos autos, corno 
incurso no artigo 187 do Código Penal Mi li tar (fls. 02/03) . 

A ExordiCll Acusatória foi recebida ern 23 ele março ele 2004 
(fls. 4 7), sendo o Réu regularmente citado (fls. 57). 

Foram juntados ao processo os seguintes documentos instrutórios : 

-Parte de Ausência .... ..... .. ........................ .... .. .... ..... .......... fi. 30; 

- Parte ele Deserção .. ........... ..... .... .... ... ......... ... ..... ... ... ....... fi. 20; 

- lnvent;'í rio ele Bens .. ... .. .............................. .... .. .. ........ fls. 21 /23; 

- Termo de Deserção ... .. .. ..... ........ .... .... .. .. .. ...... ............ .... . fi. 04; 

-Publicações em Boletim Interno da Unidade ......... fls. 05/06 e 26/27; 

- Folhas de Alterações ................................ ... ..... ... ...... . fls. 07/1 O. 
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Consta da Parte de Deserção que o Soldado VASQUES faltou ao 4º 
Batalhão de Infantaria Blindado (Osasco-SP), sem autorização, desde a 
formatura matinal de 09 de setembro ele 2003, vindo a consumar o crime 
do artigo 187 do CPM, no dia 18 seguinte (fi. 20) . 

O respectivo Termo ele Deserção foi publicado no Boletim Interno 
de fls. 06, sendo o militar excluído do efetivo do 4ª BIB a contar de 18 de 
setembro de 2003 (fls . OS e 09). 

As Folhas de Alterações do Acusado registram os dados abaixo: 

- nascido em 1 º de julho de 1984; 

-praça de 1º de março de 2003; 

- sofreu uma punição d isciplinar por faltar injustificadamente ao 
quartel; 

- ao tempo da deserção estava classificado no comportamento "BOM". 

O Desertor apresentou -se voluntariamente à sua Unidade em 1 º 
de março de 2004, ou seja , 05 meses e 13 dias após a consumação do 
delito . N<1 mesma data foi recolhido à prisão (fls. 36/3 7). 

Submetido à inspeção de saúde e cons iderado "APTO" (fi. 43), foi 
o Desertor reincluído às fi leiras do Exército (fi. 44) . 

Qua lific<1do e interrogado pelo Conselho, o Sd VASQUES admitiu 
como verdadeira a acusação que lhe atribu i a den{mcia, acrescentando 
que abandonou o quartel porque teria sido ameaçado de morte por um 
indivíduo de cod inome "Cabeça", indo esconder-se na casa de uma tia 
na Cidade de Cerqui lho-SP, somente retornando a Os<1sco depois de 
receber a notícia de que o tal "Cabeça" havia sido preso por policiais da 
Delegacia ela Cidade de )andira-SP (fls. 61 /63) . 

Visando perquirir a veracidade elo que dissera o Sd VASQUES, foi 
expedido pelo juízo um ofício ao Delegadq de Polícia de janclira-SP, 
solicitando àquela autoridade que informasse à 2ª Auditoria da 2d C)M 
"se algum elemento cuja alcunha seja "Cabeça'"', tinha sido preso no 
período compreendido entre setembro ele 2003 e março de 2004 (fls. 
71 ), tendo obtido resposta negativa (fls. 88). 

O Acusado não possui antecedentes criminais (fls. 74 e 80). 

Às fls. 93, Certidão elo sorteio e compromisso do Conselho julgador. 
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Por força do que dispõe o artigo 453 do CPPM, foi expedido Alva 
rá de Soltura em favor do Desertor, o qual foi devidamente cumprido em 
29 de abril ele 2004 (fi . 111 ). 

Na condição ele testemunhas de defesa foram inquiridos a Sra. ELI
ETE SOARES VASQUES e os Srs. JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS e AN 
DERSON SOARES VASQUES GARCIA, respectivamente, mãe, padrasto e 
primo do Acusado, nada dizendo que pudesse exculpar o Sei VASQUES 
elo crime a ele atribuído na Inicial (fls. 103/109). Aliás, a Sra . ELIETE disse 
que por ser funcionária ela )unta do Serviço Militar, sabia de todos os 
problemas que a ausência ele seu filho lhe acarretaria . Mesmo assim, disse 
"que o aconselhou a ir passar uns tempos na casa de uma tia que mo
rava em outra cidade ... . ". 

A Ata ela Sessão de Julgamento encontra -se às f ls. 114/116. 

Em Sentença ele fls. 118/123, decidiu o CP), por unan imidade de 
votos, ju lgar procedente a denlincia e condenar o Sei Ex FÁBIO SOARES 
VASQUES RODRIG UES à pena definitiva de 06 (seis) meses ele prisão, 
mínimo previsto no artigo 187, c/c o artigo 59, comput;:111do-se o tem11o 
ele detração penal, na forma elo artigo 67, tudo do CPM, com o direi to 
ele ape lar em liberdade, nos termos do artigo 527 do CPPM . 

Referida decisão fo i lida ern Sessão realizada no dia 04 de ma io ele 
2004, presentes o condenado e a Defesa, ausente justificadamente o 
Representante do MPM (fi. 124). 

Às fls. 130, Certidão ele trânsito em julgado elo "Decisum" para o 
Ministério PClblico Mi litar. 

lnconformacla com a decisão condenatória, tempestivamente, a 
Defensoria PClblica da União interpôs o presente recurso (fi. 131). 

Em suas Razões, requer a DPU, preliminarmente, seja aplicado, 
ao caso concreto, o que estabelece o attigo 2º, "caput", da Lei nº 
10.259/01 e seu parágrafo Clnico, relativamente à suspensão condicional 
do processo. 

No mérito, requer a Defesa a absolvição elo Sei VASQ UES pelo re
conhecimento ela atipicidade de sua conduta e/ou pela excludente do 
estado de necessidade referido no artigo 39 do CPM, ou, alternativamen
te, que seja reconhecido em favor elo Desertor o benefício do "SURSJS" 
(fls. 134/1 51) . 
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Contra-arrazoando a OPU, pugna o MPM pela manutenção da 
Sentença apelada (fls. 154/156). 

Nesta Instância, a Diretoria Judiciária certificou NADA existir regis
trado em relação ao Apelante (fi. 161 ). 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, pelo Parecer de 
fls. 166/172, da lavra da Vice-Procuradora-Geral, Ora. ADRIANA LO
RANDI, opina pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo improvi
mento do apelo da Defesa. 

Por tratar-se de Réu assistido pela DPU, foi determinada a intima
ção pessoal do Representante da Defensoria Pública-Geral da União, 
junto a esta Corte, de que o processo foi posto em mesa para julgamento 
(fi. 177V). 

ISTO POSTO 

Passou o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Não merece acolhida a preliminar suscitada pela Defensoria Pú
blica da União a respeito da aplicação, ao caso concreto, do que prescre
ve o artigo 2º da Lei nº 10.259, ele 12 ele julho de 2001 (que dispõe so
bre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito ela 
Justiça Federal). 

Estabelece o precitado artigo 2º, IN VERBIS: 

"Art. 2°- Compete ao juizado Especial Federal Criminal 
processar e julgar os feitos de competência da just iça Federal re
lativos às infrações de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo Único. Consideram-se infrações penais de me
nor potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, os crimes a que a 
lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa .". 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Lei nº 10.259/2001 restrin 
giu sua aplicação, apenas, aos processos de competência da Justiça Federal. 

Percebe-se, de plano, que a Lei nº 10.259/2001 incorporou em 
seu texto as regras já contidas na Lei nº 9.099/1995, que trata dos Juiza
dos Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça comum. 
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Assim sendo, por óbvio, a norma prevista na referida lei não afeta 
os feitos em trâmite na justiça Militar. 

Isto porque, como é sabido, a Lei nº 10.259/2001 é congênere à 
Lei nº 9.099/1995 e os efeitos desta não se aplicam à justiça Militar, con
forme estabelece a Lei nº 9.839/1999 e a jurisprudência pacífica deste 
Tribunal, consubstanciada na Súmula nº 9. 

Não se diga que há ofensa ao princípio constitucional da isono
mia ao não se considerar na justiça Militar os termos da Lei nº 
10.259/2001 . É que a isonomia referida na Constituição Federal pres
supõe tratamento igual aos iguais, devendo ser considerada quando o 
bem jurídico tutelado atingir igualmente todos aqueles subordinados a 
uma determinada norma legal. 

Portanto, para que se receba tratamento isonômico, necessário se 
torna que os sujeitos passivos ela relação processual estejam submetidos à 
mesma lei. 

No caso específico da justiça Militar, dada sua reconhecida especi
alização, com ordenamento jurídico próprio, não é razoável que se dê 
aos seus jurisdicionados, processados por crimes militares capitulados no 
Código Penal Militar, o mesmo tratamento previsto para aqueles proces
sados e julgados pela justiça Federal por infrações previstas no Código 
Penal Brasileiro. 

Em suma: caso se admitisse a aplicação do que estabelece a Lei nº 
10.259/2001 aos crimes ele competência da justiça Castrense, estar-se-ia 
tratando igualmente os desiguais, uma vez que a referida norma desti
na-se, unicamente, àqueles que cometerem quaisquer elos delitos previs
tos no CPB nas condições ali especificadas, desde que o crime seja de 
competência da justiça Federal. 

Relativamente ao pedido da Defesa para que esta Corte se mani
feste sobre a aplicação, ao caso "Sub examine", do que estabelecem o 
artigo 5º, incisos XL, LIV e LV e artigo 98, inciso I, ambos da Constituição 
Federal, deixamos de considerá-lo, nesta assentada, uma vez que caberia 
à Defensoria Pública, em suas razões recursais, ter demonstrado, de mo
do expresso, em quais pontos a sentença hostilizada violou esses disposi
tivos constitucionais. Conio tal providência não foi adotada pela subscrito
ra das Razões de Apelação, torna-se impossível a este Tribunal enfrentar a 
"Quaestio". 
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No mérito, o crime atribuído ao Soldado do Exército FÁBIO SOA
RES VASQUES RODRIGUES restou caracterizado, provado e confessado, 
inexistindo, em seu favor, qualquer causa excludente de culpabilidade 
e/ou de ilicitude. 

Contrariamente ao que sustenta a DPU, não há que se falar em a
tipicidade da conduta do ora Apelante diante do crime a ele atribuído na 
Denúncia. 

É que comprovada a ausência do militar ao quartel, sem autoriza
ção, por prazo superior a 08 (oito) dias, tal conduta se subsume ao tipo 
penal do artigo 187 do CPM . É o caso dos autos . 

De igual modo, não tem razão a Defesa quando alega o estado 
de necessidade do réu, por inexigibilidade de conduta diversa, di
ante das circunstâncias, pelo fato de, à época, estar sentindo-se amea
çado e que, por isso, " .. . não viu alt ernat iva, entendendo que o melhor 
a fazer, para salvar sua vida, era mudar-se para outra cidade, até mes

mo porque, consoante restou comprovado, o bairro em que morava era 
extremamente perigoso e o marginal que o ameaçara, segundo infor
mações obt idas pelo réu junto à vizinhança, era capaz de cumprir a 
ameaça feita ... . ". 

Tivesse o Sd VASQUES, ao invés de ter abandonado o quartel por 
sua conta e risco, como de fato o fez, levado o fato a seus superiores 
hierárquicos ou passado a residir no alojamento de cabos e soldados de 
sua Subunidade, por certo não estaria respondendo a este processo. A 
propósito, o Acusado sabia dessa possibilidade, tanto que ao ser interro
gado pelo Conselho, disse textualmente: " ... que não ocorreu ao inter
rogando ficar como "laranjeira", de tal forma que pudesse proteger-se 
do "Cabeça" .... " (fi. 62). 

De ressaltar, por oportuno, que o "Quantum" da pena aplicada ao 
ora Apelante está dentro dos parâmetros utilizados por este Tribunal, 
tratando-se de réu menor, primário, classificado no comportamento 
"BOM" e que se apresentou voluntariamente. 

Por derradeiro, não tem amparo legal o pedido da Defesa para 
que se conceda ao Desertor o benefício da suspensão condicional 
da execução da pena, ante a vedação prevista nos artigos 88, inciso 
11, alínea "a", "in fine", do CPM, e 617, inciso 11, alínea "a", parte 
final, do CPPM . 
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APELAÇÃO (FO) Nº 2004.01 .049777 -3-Rj 

Apelação - Latrocínio- Inocorrência. 
Agente que pratica assalto à mão armada e 
subtrai veícu lo e arma pertencentes à Admi
nistração Militar e, ao desconfiar que uma 
das vítimas era "policial", resolve eliminá-la, 
sem molestar o outro militar. A tentat iva de 
homicídio contra um dos militares não bus

cava assegurar a impunidade do agente, nem 
mesmo para consumar a prática do roubo já 
perpetrado. Concurso material (art. 79, 
CPM). Mantida a sentença a quo que conde
nou o réu à pena de 12 (doze) anos de reclu
são. Decisão por maioria de votos. 

Relator - Min . Gen Ex Expedito Hermes Rego Miranda. 

Revisor e Relator 

para o Acórdão- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apelante- Rodrigo Teixeira da Silva, civil, condenado à pena de 12 
anos de reclusão, como incurso nos a1ts. 242, § 2º, incisos I e 
11, e 205, § 2º, inciso 11, c/c o art. 30, inciso 11, tudo do CPM, 
sendo fixado o regime prisional fechado para o cumprimento 
inicial da pena, nos termos do art. 33, § 2º, do CP. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 3ª Audito
ria da 1 ª CJM, de 09.08.2004. 

Advogado - Dr. João Alberto Simões Pires Franco, Defensor Público da 
União. 

Decisão - O Tribunal, por maioria, negou provimento ao apelo da Defesa, 
mantendo inalterada a Sentença hostilizada. Os Ministros EXPEDITO HER
MES REGO MIRANDA (Relator), HENRIQUE MARINI E SOUZA e ANTO
NIO APPARICIO IGNACIO DOMINGUES davam provimento parcial ao 
apelo defensivo para, mantendo a condenação, desclassificar os delitos im
putados ao Recorrente para o do art. 242, § 3º, c/c o art. 30, inciso 11, am
bos do CPM, aplicando-lhe a pena de 1 O anos de reclusão e fixando o regi
me fechado para o início do cumprimento da pena, na forma do art. 33, § 
2º, alínea "a", do CP, c/c o art. 110 da Lei nº 7.210/84. Impedido o Ministro 
FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE. Relator para o Acórdão Ministro CAR-
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LOS ALBERTO MARQUES SOARES (Revisor). O Ministro Relator fará voto 
vencido. Presidência do Ministro ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. 

Presidência do Ministro Dr. Carlos Alberto Marques Soares. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Péricles 
Aurélio Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Marcus Herndl, Expedito Hermes 
Rego Miranda, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Max Hoer
tel, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, 
Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos e Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues. Ausente, justificadamente, o Ministro José 
julio Pedrosa. O Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach encontra-se em 
licença para tratamento de saúde. (Extrato da Ata da 8ª Sessão, 01.03.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Superior Tribunal Militar, por maioria de votos, em NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso da Defesa para manter a sentença de primeira instância que 
condenou o civil Rodrigo Teixeira da Silva à pena de 5 (cinco) anos e 4 
(quatro) meses de reclusão, tendo para tanto, fixado a pena-base em 5 
(cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em face do contido no artigo 
69 do Código Penal Militar, reduzindo-se a mesma de 1/3 (um terço), devi
do ao disposto no inciso I, do artigo 72 do mesmo diploma legal, resultan 
do em 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a qual é 
aumentada da metade, por força dos incisos I e 11, do§ 2º do artigo 242 do 
Código Penal Militar. E, ainda, manter o decisum que condenou o apelante 
como incurso no artigo 205, § 2º, inciso 11, combinado com o artigo 30, 
inciso 11, ambos da lei substantiva castrense, fixando a pena-base em 20 
(vinte) anos de reclusão, com base no artigo 69 do Código Penal Militar, 
atenuada de 1/3 (um terço), em razão da menoridade do acusado, prevista 
no artigo 72, inciso I, do mesmo Codex, perfazendo a pena de 13 (treze) 
anos e 4 (quatro) meses de reclusão, diminuída, ainda, da metade, por 
força do artigo 30, inciso 11, ambos do estatuto repressivo penal castrense, 
totalizando a pena de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão. 

As penas aplicadas ao acusado, em face da regra contida no artigo 
79 do Código Penal Militar, são unificadas, resultando na pena final de 12 
(doze) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, 
como se vê o artigo 33, § 29 , do Código Penal, sem o direito do benefício 
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do sursis, ante a vedação legal ínsita no artigo 84 da lei substantiva cas
trense. Negado, aindd, o direito de recorrer em liberdade, por permane
cerem os requisitos da prisão preventiva, contidos nos artigos 254, alíneas 
"a" e "b", combinado com o artigo 255, letras "c" e "d", ambos do Códi
go de Processo Penal Militar. 

Brasília, 1 º de março de 2005 - Dr Antonio Carlos de Nogueira, Pre
sidindo o julgamento- Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Revisor e 
Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

A Defensoria Pública da União interpôs, tempestivamente, recurso 
de apelação contra a sentença de primeira instância que condenou o civil 
Rodrigo Teixeira da Silva à pena de 12 anos de reclusão, como incurso no 
art. 242, § 2º, incisos I e 11, e no art. 205, § 2º, inciso 11, c/c o art. 30, 
inciso 11, tudo do CPM, sendo fixado o regime prisional fechado para o 
cumprimento inicial da pena, nos termos do art. 33, § 2º, do CP. 

O Diretor-Geral do Departamento de Controle do Espaço Aéreo, 
por requisição do MPM, determinou, mediante Portaria nº 6/Sij/R, de 19 de 
maio ele 2003, a instauração de IPM, sob o nº 083/03 (fi. 6), cuja solução foi 
no sentido de que os fatos apurados constituíam, em tese, crime militar (fi. 56). 

A denúncia, recebida no dia 6 ele fevereiro de 2004, imputou ao 
acusado a prática delituosa a seguir: 

90 

"Conforme informação nos autos, no dia 7 5.abr.2003, 
por volta das 20:00 horas, o CB. AER. Rogério Lima Braga, 
quando em serviço, conduzindo o veículo vectra DCX 3927 de 

propriedade do Chefe do SDOP- Aeronáutica, tendo por desti
no a Vila dos Oficiais da Aeronáutica, e por acompanhante o 
Taifeiro Marcelo Henrique Freire de Oliveira, foi abordado por 
veículo marca Volkswagen - Modelo Kombi, aparentando ser 

veículo de transporte alternativo, do qual desceram quatro ho
mens com armas em punho anunciando o roubo do veículo. 

Com seu veículo parado e já na posse dos assaltantes, o mili

tar foi revistado, tendo sido encontrada sua arma Beretta- 9 mm, de 
propriedade da Aeronáutica, conforme documento às fls. 104 e lau

do às fls. 85/86, momento em que os assaltantes determinaram a 
morte do militar pelo fato de entenderem que o mesmo era policial. 
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Ato contínuo o denunciado utilizando sua arma efetuou 
um disparo contra o rosto do militar, o qual atirou-se ao chão e 
fingiu estar morto, após o que os assaltantes se evadiram do local. 

No dia 24 do mesmo mês o militar tomou conhecimento 
de que uma quadrilha fo i presa com armas calibre 9 mm, tendo 
então comparecido à 4 7a DP para veri ficar se a arma apreendida 
era a sua, pois os assaltantes também eram ladrões de carro . 

Na referida delegacia reconheceu a arma em razão de de
talhes próprios do armamento, bem como reconheceu o denun
ciado como o autor do roubo e do disparo contra a sua vida . 

A conduta do denunciado configura o crime de roubo, de
finido no art . 242, § 2° do CPM, subtrair coisa alheia móvel, para 
si ou para outrem, mediante emprego ou ameaça de emprego de 
violência contra pessoa, em concurso de pessoas e com emprego 
de arma, cuja pena é de reclusão de quatro a quinze anos, acres
cida de um terço até metade, bem como configura o crime de 
tentativa de homicídio, definido no art. 205, § 2°, c/c 30, 11, do 
CPM, cuja pena é de reclusão de doze a trin ta anos, diminuída 
de um a dois terços por tratar-se de tentativa." (fls. 2/3). 

No mesmo despacho de recebimento da exordial, no dia 6 de fe
vereiro de 2004, foi decretada a prisão preventiva do civil Rodrigo Teixei
ra da Silva, com fulcro no art. 254, letras "a" e "b", c/c o art. 255, alíneas 
"a", "b", "c" e "d", tudo do CPPM (fls. 121/122). 

Qualificado e interrogado, o acusado declarou que nada sabia a
cerca das acusações ora lhe imputadas. Tinha como comprovar que, no 
dia do assalto, estava em sua residência. Viu o veículo descrito na denún
cia na Cidade de Deus. E que, quando foi preso em flagrante, portava 
uma pistola 380 e não a arma Beretta 9 mm (fls. 135/137). 

As oitivas do ofendido, Cb Aer Rogério Lima Braga, e da testemunha 
de acusação, 3º Sgt Marcelo Henrique Freire de Oliveira, foram realizadas 
na mesma data, como se vê às fls. 138/139 e 140/141, respectivamente. 

A Defesa, por sua vez, arrolou como testemunhas Maria de Fátima 
Teixeira da Silva, Glaciene da Silva Arruda e Rosana Santos da Silva, que 
foram ouvidas na mesma assentada, como se vê às fls. 165/168. Na ocasi
ão, apresentou duas testemunhas referidas, Delcio Mattos de Souza e 
Viviane Mendes, ouvidos às fls. 179/181. 
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Em alegações escritas, o MPM pleiteou a condenação do acusado 
como incurso no art. 242, § 2º, incisos I e 11 e, na modalidade tentada no 
art. 205, § 2º, inciso 11, c/c o art. 53, ambos na forma do art. 79, 1 ªparte, 
tudo do CPM (concurso de crimes). E, em vista da intensidade do dolo, 
da gravidade do crime, do motivo determinante, da vida pregressa do 
acusado e de sua atitude de insensibilidade, requereu a aplicação da 
pena-base acima do mínimo legal, bem como a aplicação da atenuante 
da tentativa de 2/3 (dois terços) (fls. 232/234). 

A Defesa, por sua vez, postulou a absolvição do acusado por insu
ficiência de provas, pois somente o ofendido declarou reconhecer o civil 
Rodrigo, e também porque não houve prova evidente que a arma apre
endida fosse de propriedade da União. Em caso ele condenação, que 
fosse aplicada a pena no seu mínimo legal (fls. 236/237). 

Em sessão, as partes reiteraram o contido em suas alegações escritas. 
Em réplica e tréplica, não houve acréscimo de matéria de fato ou de direito. 

Constam dos presentes autos: - a documentação remetida ao En
carregado do IPM (fls. 22 a 37v), em atendimento a seu pedido, pela 16ª 
Delegacia Policial - Barra da Tijuca, onde constam os reconhecimentos 
pelo Cb Aer ROGÉRIO LIMA BRAGA da Pistola 9mm elo COMAER, que 
lhe fora subtraída, e de RODRIGO, conhecido por "DRIGUINHO", como 
sendo o elemento que o abordara, revistara e atirara contra ele (fls. 27 a 
29); - o Auto de Apreensão da Pistola Beretta 9mm (fls. 67 e 68); - o Lau
do de Exame em Armas de Fogo (Revólver e Pistolas) nº 1451383, de 
26.05 .03, passado pelo Instituto de Criminalística CARLOS ÉBOLI (fls. 88 
e 89); - o documento comprobatório da propriedade da Pistola Beretta 
MAO 1290, como sendo do COMAER (fi. 1 07). 

Foram encaminhados ao juízo ela 3ª Auditoria da 1 ª CjM os se
guintes registros criminais do acusado: 
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- Em 16.03.04, o juízo de Direito da 1 ªVara Criminal de jacarepa
guá, Comarca da Capital, informou que consta, naquele juízo, 
contra RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA o Processo nº 
2003.203.4205-0, originado do Inquérito Policial nº 1520/03, de 
22.04.03, da 41ª DP, como incurso nos arts. 157, § 2º, I e 11, por 
duas vezes, na forma do art. 70; no art. 157, § 3º, segunda parte, por 
duas vezes; e art. 288, Parágrafo único, na forma do art. 69, todos 
do CP, estando o Processo em fase de sumário de acusação (fi. 164); 
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- Em 24.03.04, o juiz de Direito da 2~ Vara Criminal de jacarepa
guá informou a existência dos seguintes Processos em que figura, 
como acusado, RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA: 
2003 .203.003929-3, oriundo do Flagrante 1598/03, da 41ª DP, 
artigos 180, 146, 148 e 288, parágrafo único, todos do CP e 1 O, 
parágrafo 2º, da Lei 9 43 7/97, na forma do art. 69 do CP, em fa
se de alegações; -e 2003.203.012274-3, oriundo do Inquérito 
1465/2003, da 41ª Delegacia Policial, artigo 157, § 2º, I e 11, do 
CP, em realização de provas da defesa (fi. 162). 

Quanto aos dois (iltimos registros, o juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 
1ª CJM, pelo Ofício nº 415, de 31 de março de 2004, solicitou ao Juiz de 
Direito da 2ª Vara Criminal de Jacarepaguá a remessa de cópias das de
nLIIlcias e, se fosse o caso das sentenças proferidas relativas ao Civil RO
DRIGO TEIXEIRA DA SILVA, nos Processos nºs 2003.203.003929-3 e 
2003.203.0122 7 4-3, ambos em trâmite naquele Juízo (fi. 172). 

Em atendimento, as so licitadas cópias foram remetidas à Auditoria 
pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de jacarepaguá. Na Denúncia 
oferecida nos autos do Processo nº 2003.003929-3, vê-se que, a 23 
abr2003, os policiais apreenderam, com RODRIGO TEIXEIRA DA SI LVA e 
outro, umcl Pistola marca T<turus, um revólver importado marca Ruger e 
uma Pistola impo1tada marca Beretta, além ele c<trtuchos (fi. 200), referin 
do-se ao Flagrante nº 01598/2003 da 41 ª DP, onde o Cb. ROGÉRIO 
LIMA BRAGA reconhecera a Pistola que lhe fora subtraída (fls. 02 e 03). E 
a Sentença traz <t condenação do Civil RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA 
por constrangimento ileg<tl, n<t forma continu<tcla, formação de quadrilha 
e porte de arma de fogo sem autorização, em concurso formal (fls. 202 él 222). 

O Conselho Permanente de justiça, em 09ago2004, DECIDIU , à 
un<tnimidacle de votos, CONDENAR RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA, 
como incurso nas sanções elos artigos 242, § 2º, I e 11, e 205, § 2º, 11, c/c 
art. 30, 11, tudo do CPM. 

A sentença, ele lavra do Dr Carlos Henrique Silva Reiniger Ferreira, 
encontra-se anexada às fls. 243/252. 

Em 30ago2004, tempestivamente, a OPU apelou do Decreto Con
denatório (fi. 256) . 

Em suas razões ele apelação, a OPU requereu o conhecimento e o 
provimento de seu Recurso para, reformando-se a Sentença, absolver o 
Recorrente com fulcro no art. 439, f, do CPPM (fls. 260 a 262). 
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O Parquet Castrense, contra-arrazoando, requereu a manutenção 
integral da Sentença, negando-se, conseqüentemente, provimento às 
razões de recurso da Defesa (fls. 265 e 266). 

Instada a opinar, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em pare
cer de lavra do Subprocurador-Geral, Dr ROBERTO COUTINHO, mani
festou-se pelo não provimento do presente Apelo e pel<t manutenção da 
Sentença questionada em sua integralidade (fls. 278 a 283). 

Na forma do art. 52, I, do RISTM, vieram os presentes autos con
clusos a este Ministro, na qualidade de Relator para o acórdão. 

É o Relatório. 

VOTO 

Relatados, decide-se: 

A Defesa do civil Rodrigo Teixeira da Silva, promovida pela Defen
soriél PC1blica da União, pugna pela sua <tbsolviçdo, sustentando em suas 
razões recursilis il fragiliclélde das provas trazidas ilOS autos, insubsistentes 
para uma condenação. Entre os pontos destacados em sua tese defensiva, 
alega que, diilnte ela precária luminosidade do local elos delitos e da ten
são sofrida pelo ofendido, este não tinhél condições de reconhecer o res
pectivo autor. 

Aponta a precariedade do reconhecimento fotográfico efetuado 
pelo ofendido, extrajudicialmente, como meio de prova, e a contrariecla
cle do reconhecimento fotográfico realizado em Juízo, posto que vai de 
encontro às declarélções ofertacléls pelo 3º Sgt Marcelo Henrique Freire de 
Oliveira, militar presente no dia dos fatos. 

E, aindél, aponta não se mostrar sustentável o laudo de exame em 
armél de fogo que fora inconclusivo, visto que a numeração contidél na 
mesmil, como registro da Aeronáuticil, hélvia sofrido processo de rélspilgem. 

Ora, o contexto prob<ttório não nos deixa qualquer dúvida de que 
o civil Rodrigo Teixeira ela Silva foi o autor dos fatos descritos na denúncia 
e julgados típicos na sentença proferida pelo eminente Órgão Julgador de 
primeira instância, praticados contra o ofendido, Cb Aer Rogério Lima Braga. 

O ofendido, em Juízo, confirma que sem dúvida <tlguma a arma a 
ele apresentada na delegacia, apreend ida com o civil Rodrigo, numa outra 
operação, era aquela que se encontrava em seu poder no dia dos fatos. 
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O laudo de exame em armas de fogo (revólver e pistolas) trouxe 
toda a especificação da arma apreendida, ou seja, uma pistola Beretta, de 
fabricação brasile ira, calibre normal, não podendo especificar, portanto, o 
número de série, visto que foi eliminado por ação mecânica. Isso, de 
forma alguma, impede que a arma venha a ser reconhecida por aquele 
que detinha a sua posse. 

Quanto ao reconhecimento do acusado, seja por fotografia , seja 
pessoalmente, declarou o ofendido que apesar da escuridão do local, 
havia urna luminária, ficando cerca de um metro distante do acusado, 
frente a frente com o mesmo, sob a mira de sua arma. Portanto, não hesi 
tou em reconhecer o civil Rodrigo Teixeira da Silva corno sendo o autor 
elo disparo em direção à sua cabeça . 

O acusado nega o tempo todo que tenha participado ela conduta 
criminosa, alegando que se encontrava em sua residência no dia dos fatos . 

Tal versão não pode ser confirmada em face da prova produzida 
pela Defesa. A saber: 

A Srª Maria de Fátim;J Teixe ira da Si lva, mãe do Recorrente, de
pondo, em Juízo, declarou que: 

- o Apelante estav;J trabalhando no dia 15 de abril ele 2003, por 
vo lta das 20 horas, corno ;Jjudante de pedreiro; 

- não sabe como seu filho conseguiu a arma descrita na DenCmcia; e 

- no dia 15 de abril de 2003, o ora Recorrente estava trabalhando 
para o Sr. Delcio em uma obra da Srª Leni (fi. 166). 

A Srl Glaciene da Silva Arruda, irmã do Apelante, confirmou as decla
rações da Srª Maria de Fátima, sua mãe (fi. 167). Do mesmo teor foi a decla
raç<'ío ela Srª Rosana Santos ela Silva, companheira do então acusado (fi. 168). 

A Sr~ Viviane Mendes, proprietária da obra em que o Apelante tra
balhava, depondo em Juízo, declarou que não sabe onde o então acusa
do estava no dia 15 de abril de 2003, por volta das 20 horas (fi. 181 ). 

E, por último, o Sr Delcio Mattos de Souza, com quem o ora ape
lante trabalhava, declarou que o então acusado permanecera trabalhando 
até às 17 horas do dia 15 de abri l de 2003, dia dos fatos, não podendo 
precisar seu paradeiro após esse horário (fi. 180). 

Assim, o reconhecimento do acusado, tanto em sede policial como 
em Juízo, procedido de forma inequívoca e precisa; as provas testemu-
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nhais; a prisão em flagrante do civil Rodrigo em outra empreitada crimi
nosa, com a apreensão de uma arma, fruto elo roubo praticado contra o 
ofendido; e os depoimentos colhidos das testemunhas não nos permitem 
chegar a outra conclusão senão à condenação do acusado. 

Po1tanto, não assiste razão à Defesa. 

Autoria inconteste, passemos à análise da conduta, ou melhor, das 
condutas praticadas pelo acusado. 

O ofendido narra, minuciosamente, o desenrolar dos acontecimen
tos, declarando: 

.. que no dia dos fatos foi abordado por cinco elemen

tos que quatro desceram ela Kombi e um permaneceu na mes
ma; que dois elementos foram assaltar o carro em que estava a 
vít ima e outros dois foram assaltar outros carros; que dois que 
vieram na direção do ofendido estavam armados; que após ser 
revistado j )Or um desses elementos ocasião em que seu arma

mento foi encontraclo os assaltantes determinaram que o mesmo 

deveria morrer tendo em vista que seria policial; que apenas um 
elemento disparou conlra ,1 vítima e foi efetuado um d isparo; 
que o disparo foi feito na clireçào da cabeça e/a vít ima; que os 
assaltantes roubaram tanta a pistola como o veículo, ... "(f/. 7 38). 

O 3\! Sgt Marcelo Henrique Freire de O liveira, presente no dia do 
ocorrido, confirmou as declarações elo ofendido, se não vejamos: 

.. que escutou quando um dos elementos encontrou a 
pistola que estava em poder do ofendido; que este elemento gri

tou para o comparsa 'é policial' e o ofendido então retrucou que 
não era policial que o comparsa determinou então que esse e
lemento atirasse e matasse o ofendido; ... " (fls. 7 40/ 7 4 7 ). 

Estamos diante de duas condutas, autônomas, sem qualquer rela
ção de causalidade entre ambas. 

Há, na hipótese, o concurso de crimes, ou seja, o crime de roubo 
qualificado, tendo em vista o emprego ele arma em concurso de duas 
pessoas, e a tentativa de homicídio qualificado, pois o tiro foi efetuado 
em direção à cabeça do ofendido, só não se consumando por circunstân
cias alheias à vontade do autor do disparo, e, ainda, qualificado por restar 
caracterizado o motivo torpe, ou seja, pelo fato de o ofendido ser identi 
ficado como se fosse policial. 
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Analisando separadamente, verificamos dois momento~ distintos e 
independentes: 

Nos termos declarados pelo ofendido, dois civis vieram em direção 
à viatura, na qual se encontrava juntamente com o militar Marcelo Henri
que, com o intuito de assaltá-los. Os civis encontravam-se armados e 
abordaram os dois militares. Após ser revistado por um dos elementos, foi 
encontrada uma pistola em poder do ofendido. Os assaltantes levaram a 
pistola e o veículo. Caracteriza-se, aí, como bem especifica a doutrina, o 
roubo próprio, no qual o meio violento ou impeditivo de resistência da 
vítima é empregado ab initio ou concomitantemente à retirada da coisa 
subtraída. Há em tal ação a consumação do roubo qualificado, posto que 
a ameaça de emprego de violência foi exercida com o uso de arma e com 
o concurso de duas pessoas. É o que dispõe o artigo 242, § 2º, incisos I e 
11 , do Código Penal Militar. 

Quando a pistola foi encontrada em poder do militar, foi anuncia
do que se tratava de policial, momento em que um elos elementos de
terminou a execução do ofendido. Tal ordem foi cumprida pelo civil 
Rodrigo Teixeira da Silva que efetuou um disparo em direção à cabeça da 
vítima, ora ofendido. Este jogou-se ao chão, fingindo estar morto. Em 
seguida, os assaltantes saíram em fuga . Nesse segundo momento, a vio
lência exercida contra o ofendido não foi para praticar o roubo em si, 
nem para assegurar a impunidade do mesmo ou a detenção da coisa 
subtraída. Tanto é que não foi efetuado disparo contra o colega do ofen
dido. O intuito era totalmente desconexo com as elementares integrantes 
do roubo agravado pelo resultado - latrocínio. O uso da violência se deu 
como forma de perseguição a urna categoria específica, a de policial mili
tar. É notória esta situação, principalmente, nas grandes capitais, em que 
grupos criminosos agem em grau de revanchismo a determinadas catego
rias profissionias, especialmente, aquelas destinadas a prevenir qualquer 
tipo de violência e a promover a segurança pública. 

Na conduta acima descrita, houve a duplicidacle de desígnios, ou 
seja, o agente quis lesionar, de fato, dois bens jurídicos tutelados, no entanto, 
repita -se, não há relação de causalidade entre as duas ações, roubar e matar. 

Dessa forma, as condutas, por si só, bastam, configurando a coe
xistência de dois crimes, conforme anteriormente mencionado. 

Poderíamos pensar que, em vez da ocorrência das duas condutas 
delituosas, uma consumada e outra tentada, haveria, na hipótese, a carac-
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terização do roubo qualificado pelo resultado, como prevê o artigo 242, § 
39 , do Código Penal Militar, o então tipificado latrocínio. 

Como nos ensina Nelson Hungria, o latrocínio, tendo em vista a 
sua unidade jurídica de crime complexo, só se pode dizer consumado ou 
tentado quando, respectivamente, o homicídio e a subtração patrimonial 
se consumam ou ficam ambas na fase de tentativa. 

A questão polêmica se dá quando um dos crimes, o crime-meio, no 
caso o homicídio, ou o crime-fim, a subtração, não se consuma. A doutrina 
e a jurisprudência são divergentes, possibilitando várias soluções jurídicas. 

O entendimento, aliás posição isolada, mas como sempre tão bem 
lançada, é o do ilustre Professor Nelson Hungria, em sua obra "Comentá
rios ao Código Penal" - arts. 157 a 160, que assim leciona: 

" ... Se se admitisse tentativa de latrocínio quando se con
suma o homicídio (crime-meio) e é apenas tentada a subtração 
patrimonial (crime-fim) ou, ao contrário, quando é tentado o 
homicídio, consumando-se a subtração, o agente incorreria, no 
primeiro caso, em pena inferior à elo homicídio simples (I) e, no 
segundo, em pena superior à da tentativa de homicídio qualifi
cado pela conexão ele meio a tlm com outro crime (arl. 7 27, § 
2°, V), ainda que este 'outro crime' seja de muito maior gravida

de que o roubo. A solução que sugiro, nas hipóteses formuladas, 
como menos subversiva dos princípios é a seguinte: o agente 

responderá, e tão-somente, por consumado ou tentado homicí
dio qualificado (art. 7 2 7, § 2°, V), dada a re lação de meio a fim 

entre o homicídio consumado e a tentat iva de crime patrimonial 
ou entre o homicídio tentado e a consumada lesão patrimonial . 
É verdade que na conexão do homicídio (consumado ou tenta
do) com outro crime (fora da órbita do crime complexo), o agen

te responde por aquele e por este, em concurso material; de 
modo que, no caso, em rigor, deveria o agente responder pelas 

duas infrações (uma em grau de consumação e outra em grau de 
tentativa) ... " (Pp. 59/GO) 

Não se poderia pensar, também, em roubo impróprio, nesta se
gunda conduta, porque a violência ou a grave ameaça empregada nesta 
modalidade, estando o agente de posse da coisa subtraída, é surpreendi
do logo depois do ocorrido e vem a se utilizar de tais meios para assegu
rar a impunidade do crime ou a detenção dares furtiva. 
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Convém ressaltar que neste tipo de crime não se admite tentativa, 
porque o seu momento consumativo é justamente o elo emprego da vio
lência. Na ausência desta, o crime a ser caracterizado é o de furto. 

E, no caso elos autos, a situação é diversa da do roubo impróprio . A 
violência empregada pelo civil Rodrigo não foi motivada por ter sido sur
preendido, seja pelo ofendido, seja pela polícia etc. Ela ocorreu com o intu ito 
de "matar" a vítima pelo fato de esta, no julgar dos meliantes, ser policial. 

No entanto, não obstante ta is considerações, entendemos que 
mesmo assim não se poderia caracterizar o mencionado crime ele latrocí
nio, por fundamentos esposados. O fim a ser alcançado na primeira con
duta era o roubo em si, portanto consumado. Na segunda, o fim não 
estava na mesma cadeia causal que a primeira, com intuito diverso da 
subtração consumada. 

Entendemos que a sentença ele primeira instância eleve ser mantida 
na sua integralidade, cujos fundamentos adotamos como nossas razões de 
decidir, os quais reproduzimos em patte: 

" ... Assim, por ter perpretado a subtração da res perten
cente à Aeronáutica, mediante ameaça de emprego ele violência, 
utilizando-se de arma ele fogo, em concurso com outros melian
tes, deve ser condenado como incurso nas sanções elo artigo 
2-12, § 2c', incisos I e 1/, elo CPfvl. 

já num segundo momento, como bem colocou o Par
quet, quando disparou a arma ele fogo na direção da cabeça da 
vítima, está caracterizada a tentativa de homicídio, em detrimen
to do § 3° elo artigo 242 do CPM, uma vez que teve motivação 
totalmente desvinculada do crime patrimonial ... 

. . . Vale os ensinamentos de FERNANDO CAPEZ, em Cur
so ele Direito Penal, parte especial, vol. 2, pcig 398: 

'Importa frisar que a morte deve decorrer do 
emprego ele violência pelo agente com o fim de se 
apoderar ela res ou assegurar a sua posse ou garantir a 
impunidade do crime. Se, contudo, a morte advier de 
motivos outros, como ciúmes, vingança etc., haverá o 
crime de roubo em concurso com o crime de homicí
dio. É que, ausente uma daquelas finalidades cont idas 
na lei, não é possível estabelecer um nexo causal entre 
o roubo e a morte produzida e, portanto, o crime 
qualificado pelo resultado '. 
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Merece ainda ser reconhecido o inciso 11 do § 2° do artigo 
205 do CPM, já que matar simplesmente porque a vítima é 'po
licial', é demonstração de total desprezo pela vida humana, o 
que é moralmente reprovável." 

Na mesma linha, manifestou-se o representante do Ministério Pú
blico Militar, Dr Roberto Coutinho, pela manutenção da sentença profe
rida pelo juízo a quo. 

Considerando o destino torpe a ser dado ao objeto subtraído 
(que não se confunde com a torpeza demonstrada na tentativa de ho
micídio); a sua insensibilidade pela vida humana; a intensidade do seu 
elemento subjetivo; a gravidade e a covardia de seu comportamento; a 
sua periculosidade, traduzida na sua folha de antecedentes criminais, 
que não é nada recomendável, o Colegiado fixou a pena-base em 2/3, 
além da pena mínima cominada para ambos os delitos, à luz do art. 69 
do Código Penal Militar. 

Considerando, ainda, o conticlo no artigo 30, 11, elo estatuto repres
sivo penal castrense, e a extensão do dano, que só não foi maior por pura 
sorte ela vítima, eleve-se diminui r a pena-base da metade. 

Em seu benefício conta apenas a atenuante do artigo 72, I, da 
mesma lei. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
GENERAL-DE-EXÉRCITO 

EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA 
APELAÇÃO (FO) Nº 2004.01.049777-3-Rj 

Votei vencido, discordando ela maioria de meus pares pelas razões 
a seguir expostas. 

Tratam estes autos de Recurso interposto por RODRIGO TEIXEIRA 
DA SILVA, Civil, via Defensoria Pública da União, inconformado com a 
Sentença que o condenou por roubo e por tentativa de homicídio. 

A Defesa, em suas razões de recurso, alega que a sentença deve 
ser reformada para absolver-se o Apelante com fulcro no Princípio in 
dubio J!!Q reo (art. 439, ~~ do CPPM), tendo em vista os seguintes 
argumentos : 

- falta de elementos seguros que dêem suporte à condenação; 
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- o Recorrente, quando interrogado, negou, peremptoriamente, sua 
participação nos fatos, dizendo, em apertada síntese, que não es
tava no local do evento em sua oportunidade. E que, em que pese 
não ter produzido um álibi a seu favor, há dados que trazem à tona a 
existência de dúvida que abstaculiza a manutenção da condenação; 

- o Cb. ROGÉRIO LIMA BRAGA, que dirigia o veículo roubado, cu
ja Pistola, que portava, fora -lhe subtraída e que sofrera tentativa 
de homicídio, pela tensão sofrida e pela precária iluminação não 
teria condições de reconhecer o autor da empreitada criminosa e 
que, sua condição de Ofendido não lhe exigia a prestação do 
compromisso de dizer a verdade; 

- o militar, 3º Sgt. MARCELO HENRIQUE FREIRE DE OLIVEIRA, a
firmara, em seu depoimento, que não poderia reconhecer o autor 
do fato delituoso, devido à tensão e à pouca iluminação elo local; 

- a constatação visual, feita pelo Cb. ROGÉRIO, elo armamento, ao 
ver ela Defesa, mostra-se insuficiente para fazer crer que era a 
arma que ele po1tava quando da ocorrência dos fatos . Ressaltan
do que o laudo de exame fora inconclusivo; 

- o reconhecimento, feito na Delegacia, é inapropriado e inselví
vel. Acrescentando que o reconhecimento fotográfico é meio de 
prova precário, citando jurisprudência do STF; e 

- o reconhecimento, feito em juízo, vai de encontro ao depoimen
to do outro militar presente na ocasião, o 3º Sgt. MARCELO, que 
afirmara que o elemento que abordara o Ofendido tinha caracte
rísticas físicas semelhantes às do Ofendido. 

Reconhecendo que o Recorrente tem outras anotações em sua Fo
lha de Antecedentes Criminais, requereu o provimento de seu recurso 
para reformar-se o Decreto Condenatório, absolvendo-se o Apelante com 
fulcro no art. 439, f, do CPPM (fls. 260 a 262). 

O Parquet das Armas, contra-arrazoando, assim se manifestou : 

"1- Com efeito, após a instrução criminal restou comprovada 
a responsabilidade do awsado pelos fatos imputados na peça vestibular. 

2 - O farto conjunto probatório demonstra a culpabilida
de do awsado, mormente pela circunstância do armamento ter 
sido apreendido com mesmo dias após o ocorrido, por ocasião 
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da prisão de uma quadrilha que, efetivamente, atuava em roubo 
ele carros, da qual o mesmo fazia parte. 

3 - De outro lado, o acusado, tentou comprovar que estava 
em sua residência no dia dos fatos, porém não produziu tal prova. 

4 - Restou, assim, inteiramente comprovada a subtração 
da res, mediante ameaça de emprego de violência, em concurso 
com outros meliantes, sendo certo ainda que num segundo es
tágio quando disparou a arma de fogo na direção da cabeça da 
vítima, ficou caracterizada a tentativa de homicídio. 

5 - De outra sorte, outra prova contundente contra o a
cusado é que a vítima prestou informações precisas apontando o 
mesmo como o autor do disparo. 

6 - As testemunhas arroladas pela Defesa não lograram 
comprovar que o acusado estivesse longe elo lugar onde os cri
mes ocorreram, conforme se clepreende da leitura de seus res
pectivos depoimentos. 

7 - Pelo exposto, requer o Ministério Público Militar a 
manutenção integral ela Sentença ele fls. 243/252 negando-se, 
conseqüentemente, provimento à~ razões ele fls. 260/262, por ser 
esta medida da mais sadia confortadora just iça" (fls. 265 e 266). 

Cabe razão ao MPM em suas contra-razões. 

O Ofendido, ern juízo (fls. 138 e 139), declarou: 

"(. . .) que confirma integralmente o depoimento prestado 
às fls. 7 6/7 8; que no dia dos fatos foi abordado por cinco ele
mentos que quatro desceram da Kombi e um permaneceu na 
mesma; que dois elementos foram assaltar o carro em que esta
va a vítima e outros dois foram assaltar ou tros carros; que dois 
que vieram na direção do ofendido estavam armados; que após 
ser revistado por um desses elementos ocasião em que seu ar
mamento foi encontrado os assaltantes determinaram que o 
mesmo deveria morrer tendo em vista que seria policial; que a
penas um elemento disparou contra a vítima e foi efetuado um 
disparo; que o disparo foi feito na direção da cabeça da vítima; 
que os assaltantes roubaram tanto a pistola como o veículo; que 
o ofendido estava de serviço; que exerce a função de motorista; 
que o disparo foi feito por um assaltante por ordem do seu 
comparsa; que o ofendido não foi atingido; que após efetuar o 
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disparo o assaltante imediatamente saiu em fuga; que posteri
ormente foi até a delegacia e constatou que a pistola encontrada 
com o criminoso era aquela que realmente estava em seu poder 
no dia dos fatos; que na delegacia reconheceu um dos assaltan
tes que part iciparam do fato descrito na denúncia; que não tem 
a mínima dLívida olhando para o acusado neste momento que o 
mesmo fo i a pessoa que disparou a p istola con tra o ofendido no 
d ia dos fatos; que a ação dos criminosos no dia dos fatos não 
durou cinco minutos; que ficou frente a frente com o acusado 
sob a mira de sua arma. Pelo MPM, respondeu: Que após se di
rigir a delegacia para fazer o registro do fato delituoso cerca de 
uma hora e meia após chegou a notícia de que o veículo teria 
sido encontrado na Estrada dos Bandeirantes . Pela Defesa, res
pondeu: que o fato delituoso ocorreu por volta das vinte e trin
ta; que apesar da escuridão onde o fato ocorreu tinha uma lu
minária; que o acusado ficou distante do ofendido cerca de um 
metro; que o acusado não usava nenhum boné no dia dos fatos; 
que pode afirmar que a pessoa que efetuou o disparo e mais baixa 
do que o ofendido; que inicialmente iniciou o reconhecimento 
por uma fotografia mas depois o reconhecimento foi olhando a 
própria pessoa; que o reconhecimento da foto fo i na 32a DP e 
da própria pessoa foi na 4 7 a DP; que no reconhecimento de fo
tografia lhe foi mostrado um álbum com várias fotos e o ofendi
do então folheando o álbum acabou encontrando a foto do acu
sado; que o ofendido constatou de forma direta ao olhar a foto 
do acusado que o mesmo tinha sido a pessoa que participou do 
assalto descrito na denúncia; que no reconhecimento pessoal fo
ram colocadas duas pessoas ao lado do acusado sendo que o 
ofend ido de imediato reconheceu o assaltante; que quer ressal
tar mais uma vez que não tem nenhum dúvida de que RODRI
GO TEIXEIRA DA SILVA foi a pessoa que praticou os fatos delitu
osos narrados na exordial. "( ... )" (fls. 7 38 e 1 39). 

O 3º Sgt. MARCELO HENRIQUE FREIRE DE OLIVEIRA, ouvido em 
juízo como Testemunha do MPM afirmou (fls. 140 e 141). 

"( .. .) que escutou quando um dos elementos encontrou a 

p isto la que estava em poder do ofendido; que este elemento gri

tou para o comparsa "é policial" e o ofendido estão retrucou 

que não era policial; que o comparsa determinou então que es
se elemento at irasse e matasse o ofendido; ( ... )". 
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Testemunhas de Defesa 

Srª MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA DA SILVA, mãe do Recorrente, 
depondo, em Juízo, declarou que: 

- o Apelante estava trabalhando no dia 15.04.03 por volta das 
20.00 horas como Ajudante de Pedreiro; 

- não sabe como seu filho conseguiu a arma descrita na Denúncia; e 

- no dia 15.04.03, o ora Recorrente estava trabalhando para o Sr. 
DELCIO em uma obra da Srª Leni (fi. 166). 

Srª GLACI ENE DA SILVA ARRUDA, irmã do Apelante, confirmou 
as declarações da Srª sua mãe (fi. 167). O mesmo fazendo a Srª ROSANA 
SANTOS DA SILVA, companheira do então Acusado (fi. 168). 

Sr. DELCIO MA TIOS SANTOS, Pedreiro com quem o ora Apelan-
te estava trabalhando no dia dos fatos, em Juízo, disse que: 

- o horário de trabalho era das 08.00 às 17.00 horas; 

-o Acusado, no dia 15.04.03, permaneceu na obra até às 17 horas e, 

- não sabe onde o então Acusado estava por volta das 20.00 horas 
do dia 15.04.03 (fls. 179 e 180). 

Srª VIVIANE MENDES, proprietária da obra em que o Apelante 
trabalhava, depondo em Juízo, declarou que não sabe onde o então Acu 
sado estava no dia 15.04 .03 por volta das 20.00 horas (fi. 181 ). 

O ilustre e ilustrado Representante ela Procuradoria-Geral da Justi 
ça Militar, assim se manifestou: 
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"(. . .) De fato, inteira razão assiste ao nobre Promotor da 
justiça Militar, autor das bem lançadas contra-razões ministeri

ais, as quais acatamos in totum. 

As provas produzidas foram bem apreciadas pelos julga
dores e suficientes para a condenação . Os autos deram a esses 
mesmos julgadores a certeza de estarem frente a um fato típico, 
antijurídico e culpável, eis que o contingente probatório minu
dente justifica a condenação. 

Conforme expõe ANTONIO MAGALHÃES GOMES FILHO, 
in Direito à Prova no Processo Penal, "no estado Democrát ico, 
os ju lgamentos criminais só podem ser considerados legítimos se 
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amparados por provas contundentes e capazes de superar a pre
sunção de inocência do acusado". 

O já referido conjunto probatório aponta na direção da 
comprovação da autoria, tendo por fundamento o reconheci
mento do acusado pela vítima na Delegacia, a apreensão e iden
tificação da arma roubada e os testemunhos colhidos no proces
so, demonstrando suporte às imputações feitas pelo Órgão Mi
nisterial. 

Cumpre registrar ainda a ocorrência de dois delitos dist in
tos: primeiro, o roubo mediante o emprego de arma de fogo e 
em concurso com outros agentes e, segundo, o disparo contra a 
cabeça da vítima, ao imaginar tratar-se de Policial, caracterizan
do a tentativa de homicídio. 

Dessa forma, pelo exposto e por tudo o mais que dos au
tos consta, opinamos pelo não provimento do presente apelo e, 
assim, mantenha-se a r. Sentença ora questionada em sua inte
gralidade, pelos seus próprios e jurídicos iundamentos, como 
medida de justiça.(. . .)" (fls. 282 e 283). 

O ora Recorrente, para afastar sua responsabilidade informou que 
estava em sua residência no dia dos fatos e que iria comprovar essa afir
mativa (fi. 136), não tendo, entretanto, logrado produzir essa prova. 

O Sr. DELCIO MA TIOS DE SOUZA, com quem o ora Apelante 
trabalhava declarou que o então Acusado permanecera trabalhando até 
às 17.00 horas do dia 15.04 .03, dia dos fatos, não podendo precisar seu 
paradeiro após esse horário (fls. 179 e 180). 

O abundante conjunto probatório, constante dos autos, dá suporte 
probatório à condenação, sendo de ressaltar-se o reconhecimento do 
então Acusado, procedido pelo Ofendido em Sede Policial e em juízo, 
assim como a coerência de seu depoimento com o destaque para a cir
cunstância de o armamento ter sido apreendido com o Acusado dias após o 
ocorrido, na ocasião da prisão de uma quadrilha que praticava roubo de carros. 

Ocorre que a tipificação deste caso concreto é de tentativa de la
trocínio pelas razões que a seguir se articula. 

~ 

O art. 242, § 3º, do CPM, define o latrocínio com a seguinte redação: 

"Art. 242 .... ...... ..... .. ...... .. ..... ....... .. .... .... ....... .... ............. . . 
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§ 3° Se, para praticar o roubo, ou assegurar a impunida
de do crime, ou detenção da coisa, o agente ocasiona dolosa
mente a morte de alguém, a pena será de reclusão, de quinze a 
trinta anos, sendo irrelevante se a lesão patrimonial deixa de 
consumar-se. Se há mais de uma vítima dessa violência à pessoa, 
aplica-se o disposto no art. 79. ". 

No caso, ora em apreciação, o Apelante disparou a arma de fogo 
contra a vítima para assegurar a impunidade do crime, pois pensou em 
matá-la, imaginando que ela fosse policial, não conseguindo, porém, 
concretizar seu intento por razões alheias a sua vontade. 

Júlio Fabbrini Mirabete, em "Manual de Direito Penal", Volume 2, 5ª Edi
ção, 1990, Editora Atlas S.A., pág. 217, o que segue sobre latrocínio tentado: 

"É mister, porém, que a violência tenha sido exercida pa
ra o fim de subtração ou para garantir, depois desta, a impuni
dade do crime ou a detenção da coisa subtraída (RT 57 3/393) " 

"Ocorrendo apenas subtração e não a morte da vítima 
que o agente pretendia matar, há também tentativa de latrocínio 
(RT 622/380)". 

Nesse mesmo sentido Heleno Fragoso, em "Lições de Direito Pe
nal" e Magalhães Noronha em "Direito Penal". 

Em seu "Código Pena/Interpretado", Júlio Fabbrini Mirabete, Edito
ra Atlas S.A. 1999, apresenta a seguinte jurisprudência a respeito de latro
cínio tentado: 
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"Subtração consumada e morte tentada: tentativa de 
latrocínio- STF: "Sendo considerado consumado, segundo a ju
risprudência do STF, o crime de latrocínio quando ocorre a mor
te da vítima, embora a subtração da coisa não se ultime, caben
do o processamento e julgamento do delito ao juízo criminal 
monocrático, e não ao Tribunal do júri, não teria sentido que 
fosse deste último a competência para o processamento e jul
gamento do ilícito, e não daquele, quando não chega a vítima a 
falecer, embora tenha chegado a consumar-se a subtração do 
bem" (RT 622/380), STF: "Havendo uma regra geral do CP, qual 
a do art. 7 27, § 2°, V, prevendo como crime ele homicídio o 
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comet ido para possibilitar a execução de outro, mas havendo ti

p ificação penal específica no caso de o objetivo ser lesão patri

monial com violência contra a pessoa (roubo qualificado, latro

cínio, na Segunda parte do § 3°, do art. 15 7 do mesmo Código), 

é de ajustar-se à figura delituosa ao tipo que lhe dá caracteriza
ção específica" (RT 622/380). STF: "Latrocínio. Tentativa. Confi

guração. Frente à teoria finalista, descabe falar em tentativa de 

roubo quando o agente haja tentado subtrair certo bem da vít i

ma cuja morte foi objetivada mediante disparos de arma de fo

go. Precedente. habeas corpus n° 48.952/SP, relatado pelo M i
nistro Antonio Neder perante a Segunda Turma com acórdão 

publicado na revista Trimestral de jurisprudência n° 67/327" 
(R}DTACRIM 34/525). TRF da 4a Região: "Configura-se o crime 

de tentat iva de latrocínio quando os agentes, de comum acordo, 

invadem agência bancária, disparando, um deles, tiros comra 

policial militar que se achava no local, com ânimo de matar, 

subtraindo, após, quantia em dinheiro e fugindo em desabalada 
carreira'' (RT 745/680). TACRSP "Ocorrendo subtração consu

mada e homicídio tentado sucedeu a tentativa de latrocín io, 

crime complexo, cujo elemento subjetivo é um só, o dolo, sendo 

que o resultado, morte tentada ou consumada, opera apenas 

como simples critério legal de fixação ela reprimenda, não para 

classificação ele roubo qualificado" (RT 727/536). TACRSP: " im

pede a desclass ificação do crime de latrocínio tentado para rou

bo qualificado, o só fato ele a vítima ter sofrido lesão corporal le

ve, uma vez que o importante para o Direito Penal não é sempre 

o resultado, mas sim a ação do agente, porque nem todos os 
crimes são de resultados" (R}DTACRIM 32/248). TACRSP: "No 

caso ele homicídio tentado e subtração consumada tem-se como 
configurada a tentativa de latrocínio, e não o delito ele tentativa 

de roubo qualificado, pois cuida-se de crime complexo, qualifi

cado pelo resultado que prescinde de dolo d ireto no que tange 
ao evento morte" (RT 670/296). TACRSP: "Caracteriza latrocínio 

tentado e não roubo qualificado em concurso com lesões, a 

conduta elo agente que, para roubar, pretende eliminar a vít ima, 
provocando-lhe lesões, não tendo conseguido executar seu de

sígnio por circunstâncias alheias à sua vontade" (R}OTACRIM 

31 /202). No mesmo sentido, T}SP: R}T}ESP 74/356, }T} 172/301; 

TACRSP: R}OTACRIM 26/265, RT 670/296." Pág. 7 002. 
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Dentro desse contexto, é de desclassificar-se os delitos, atribuídos ao 
ora Recorrente, na forma estabelecida na Súmula nº 05, desta Corte de Justi
ça Milit1r, para o crime de latrocínio tentado, por ser benéfica ao réu e cons
tar da matéria fática, dando-se provimento parcial ao Recurso ela Defesa. 

Operada a desclassificação para tentativa de latrocínio (art. 242, 
§ 3º c/c o art. 30, 11, ambos do CPM) e mantendo-se a condenação, 
passa-se à imposição da pena, observado o Método Trifásico, o chama
do Método Hungria . 

Na 1 ª fase, aplica-se a pena em seu mínimo legal de 15 (quinze) 
anos de reclusão. 

2ª fase, deixa de aplicar a atenuante prevista no art. 72, I, do CPM 
(ser o agente menor de 21 anos), em virtude da pena estar em mínimo 
legal, de 15 (quinze) anos de reclusão. 

Na 3!! fase, observa-se a causa ele diminuição da pena de que trata 
o parágrafo único, do art. 30, da Lei Penal Mil itar, na quantidade de 1/3, 
resultando a pena em 1 O (dez) anos de reclusão. Esta diminuição está 
aplicada em seu mínimo, em face elo caminho percorrido pelo agente na 
prática delituosa, caminhando-se em relação proporcional à imputação 
que seria dada ao delito perfeito. No caso concreto, o agente queria ma
tar a vítima para ocultar outro crime, atirou em direção a seu rosto, um 
lugar letal, não acertando por erro de pontaria, aproximando bastante elo 
momento consumativo. 

Para o início do cumprimento da pena fixa -se o regime fechado, 
na conformidade do art. 33, § 2º, -ª' do CP c/c o art. 110, da Lei nº 7 
21 O, de 11 .07.1984 (Lei de Execução Penal). 

Por provimento parcial ao Apelo Defensivo para, mantendo a con
denação, desclassificar os delitos imputados ao Recorrente para o do art. 
242, § 3º c/c os art. 30, parágrafo único, ambos do CPM, aplicando-lhe a 
pena de 1 O (dez) anos de reclusão e fixando-lhe o regime fechado pa ra o 
início do cumprimento da pena, na forma do art. 33, § 2º, ª'do CP c/c o 
art. 11 O, da Lei nº 7 21 O, de 11 .07 .1984 (Lei de Execução Penal). 
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Superior Tribunal Militar, 1º de março de 2 005. 

General-de-Exército EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA 
Ministro do STM 
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APELAÇÃO Nº 2004.01.049807 -9-SP 

APELAÇÃO. ESTUPRO E ATENTA
DO VIOLENTO AO PUDOR. Militar em ser

viço com função de assegurar proteção e se
gurança de vila militar. Crime de atentado 
violento ao pudor na modalidade tentada e 
crime de estupro contra vítima civil. Conde
nação em 7'' instância, com incidência de a
gravantes e cau~a de diminuição de pena, in
clusive pelo crime de lesões corporais, de na
tureza leve. Apesar de negat iva ele autoria, as 
provas trazidas aos autos, técnica (exame de 
DNA) e reconhecimento do agressor pela ví
tima, são suficiente., a embasarem a conde
nação do acusado. Concurso materia l de cri
mes, art igo 232 e art igo 233, c/c o art igo 30, 
todos elo CPM. Condutas autônomas e distin
tas, não servindo este como crimt>-meio para 
a consumaçiio do estupro. Crime continu,l
c/o. Descaracterização. Le.,<ies corpora is de 
natureza leve. Absorçiio Ja violência pelo 
crime ciP e.,tupro. Absolvir_;iio com fulcro na 
alinea ''b", do art . 439 elo CPP/\1. Critério tri
fáçico. Pena-base fixada acima do mínimo le
ga l, bem como, ,15 respect ivas agravante.<. 
Pena acessória de exclu~ão das Forças Arma

das. Manutenção da sentença proferida pelo 
juízo a quo. Quantum da pena elevado. 

Provimento parcial ao recur\o do lv /PM e c/,1 
Defesa. Decisão por maioria ele votos. 

Relator- Min. Dr. Carlos Albe11o Marques Soares. 

Revisor- Min. Ten BrigAr Fl~vio de Oliveira Lencastre . 

Apelante - O Ministério Público Militar e Sérgio Fabiano dos Santos, 
Sd Ex, condenado à pena de 8 anos ele reclusão e 4 meses 
de detenção, como incurso, respectivamente, nos arts. 232, 
c/c os arts. 237, inciso 11, e 70, inciso 11, alínea "m"; 233, 
c/c o art. 30, inciso 11; e 209, com a pena acessória de ex
clusão das Forças Armadas, ex vi do art. 102, tudo elo CPM, 
sendo fixado o regime prisional fechado para o cumprimen
to inicial da pena . 
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Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1 ª Audito-
ria da 2ª CJM, de 16/9/2004. 

Advogado- Dr. Marcos Antonio Oliveira Prado. 

Decisão - O Tribunal, por maioria, deu provimento parcial ao recurso 
interposto pelo representante do Ministério Público Militar e ao recurso da 
Defesa para condenar o Sd Ex SÉRGIO FABIANO DOS SANTOS à pena de 
08 anos e 09 meses ele reclusão, como incurso nos arts. 232, c/c o 23 7, 
inciso 11, e 70, inciso 11, alínea "m", e 74, 233, c/c o 237, inciso 11 e, 70, inciso 
11, alínea "rn", 30, inciso 11, e 74, tudo elo CPM, fixando o regime fechado 
para cumprimento inicial da pena, ex vi do art. 33, § 2º, alínea "a", do Códi 
go Penal comum e a pena acessória de exclusão das Forças Armadas, de 
acordo com o art. 102 do CPM; absolvendo o Apelante/Apelado do crime 
previsto no art. 209 elo CPM, com fulcro no art. 439, alínea "b", do CPPM. 
Os Ministros JOSÉ COÊLHO FERREIRA e MARCOS AUGUSTO LEAL DE 
AZEVEDO negavam provimento ao apelo ela Defesa e davam provimento 
ao apelo elo Parquet Militar para, mantendo a condenação, majorar a pena 
imposta ao Sd Ex SÉRGIO FABIANO DOS SANTOS para 08 anos e 11 me
ses de reclusão, como incurso nos arts. 209, 232, c/c o 237, inciso 11, e 70, 
inciso 11 , alínea "m", e 74, 233, de o 237, inciso 11 , e 70, inciso 11, alínea "m", 
e 30, inciso 11, e 74, todos do CPM. O Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA 
fará declaração de voto. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Expedito Hermes 
Rego M iranda. Presente a Procuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. 
Maria Ester Henriques Tavares. Presentes os Ministros Antonio Carlos de 
Nogueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soa
res, Marcus Herncll, José Coê lho Ferreira, Henrique Marini e Souza, 
Max Hoertel. Valclesio Guilherme ele Figueiredo, Marcos Augusto Leal 
de Azevedo, Flávio de O liveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos 
Santos e Anton io Apparicio lgnacio Domingues. Ausente, justificada
mente, o Ministro Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach. (Extrato da Ata 
da 2 5ª Sessão, 03 .05.2005 ). 

ACÓRDÃO 

Vistos, re latados e discutidos os autos, acordam os Ministros elo 
Superior Tribunal Militar, por maioria de votos, em DAR PROVIMENTO 
PARCIAL ao recurso interposto pelo representante do Ministério Público 
Militar e ao recurso ela Defesa para manter a sentença de primeira instân
cia que condenou o SD EX SÉRGIO FABIANO DOS SANTOS como in-
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curso no artigo 232 do Código Penal Militar, à pena-base de 5 (cinco) 
anos de reclus~o, acrescida de 1/4, ante as agravantes contidas no artigo 
237, inciso 11, e no artigo 70, inciso 11, "m", na forma do artigo 74, tudo 
do mesmo Codex, totalizando 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclus~o. E, 
ainda, como incurso no artigo 233 do Código Penal Militar, fixamos a 
pena-base ele 3 (três) anos de reclusão, acrescida de 1/4, em face ela inci 
dência das agravantes contidas no artigo 237, 11, e no artigo 70, 11, "m", 
na forma do artigo 74, tudo do Estatuto Penal Castrense, totalizando 3 
(três) anos e 9 (nove) meses de reclusão. No entanto, aplica-se a causa 
especial de diminuição de pena, em razão da ocorrência da tentativa, 
conforme preconiza o artigo 30, inciso 11, do mesmo Codex, na fração de 
1/3, resultando em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão. Assim, a 
pena unificada totaliza-se em 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclus~o, 
a ser cumprida em regime inicialmente fechado, de acordo com o artigo 
33, § 2º, alínea "a", do Código Penal comum, deixa ndo de conceder o 
benefício da suspens~o cond icional da pena, ante a vedação legal, e o 
direito ele recorrer em liberdade, com a manutenç~o da pena acessória 
de exclusão das Forças Armadas. E, no que tange ao crime do artigo 209 
elo Cód igo Penal Mi li tar, absolvo o acusado elo mencionado del ito, com 
base elo artigo 439, alínea "b", elo Código de Processo Penal Militar. 

Brasília, 03 ele maio ele 2005 - Gen Ex Expedido Hermes Rego Mi
r<mda, Ministro-Presidente - Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Ministro
Relator- Ten BrigAr Flávio ele Oliveira Lencastre, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O representante elo MPM e a Defesa interpuseram, tempestiva
mente, o presente recurso ele apelação contra a sentença ele primeira 
instância que condenou o Sd Ex SÉRGIO FABIANO DOS SANTOS à pena 
ele 8 anos ele reclusão e 4 meses de detenç~o, como incurso, respectiva 
mente, nos arts. 232, c/c os arts. 237, inciso 11, e 70, inciso 11 , alínea m; 
233, c/c o art. 30, inciso 11; e 209, com a pena acessória de exclus~o elas 
Forças Armadas, ex vi elo art. 102, tudo elo CPM, sendo fixado o regime 
prisional fechado para o cumprimento inicial da pena. 

Inicialmente, foi instaurado IPM, mediante Portaria nº 002, de 15 
de agosto de 2002, por determinação do Comandante do 2º Grupo de 
Artilharia Antiaérea, para apurar indícios de crime sexual em área militar. 
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Consta, às fls. 45/46, Boletim de Ocorrência de autoria desconhe
cida nº 4977/2002, registrado perante a Secretaria de Estado dos Negó
cios da Segurança Pública/SP, às fls. 47/49, e Boletim de Ocorrência nº 
61, de 13 ele agosto de 2002, do 2º Batalhão de Polícia elo Exército, ten
do corno natureza invasão de domicílio e de estupro, constando como 
vítima a Sri! Maria Neuma Cruz Neto. 

Foi expedido mandado ele prisão temporária, pelo prazo de 30 (trin
ta) dias, pelo ju iz de Direito, Dr José Marcos Silva, da Vara do júri e Execu
ções Criminais da Comarca de Osasco/SP (fi. 1 0), em nome de Sérgio Fabi
ano dos Santos. Em cumprimento, consta ofício nº 66 - just, do Coman
dante do 39º Batalhão de Infantaria Leve ao juiz-Auditor Distribuidor da 2rl 
CjM, informando acerca do recolhimento do indiciado ao xadrez, em 21 
de agosto de 2002 (fls. 6/7). Em 16 de outubro de 2002, a juíza-Auditora 
Substituta, Dri! Eleonora Salles de Campos Borges, decretou a prisão pre
ventiva do mencionado militar, com fulcro no art. 254, alíneas "a" e "b", 
c/c o art. 255, letras "a", "c" e "e", ambos do CPPM. (fls. 131/132). 

Cumpre esclarecer que, no dia 19 de novembro ele 2002, foi ar
güícla exceção de competência pela Defesa do Sei Fabiano perante o 
juízo de Direito da 2~ Vara Criminal de Osasco/SP, sendo esta acolhida e, 
conseqüentemente, foram os autos remetidos à 1 ª Auditoria da 2~ CjM, 
em 20 de novembro de 2002 (fls. 228/229, anexo 1). 

A denúncia, de fls. 2/5, foi recebida em 16 de outubro de 2002, e 
imputou ao acusado a seguinte conduta delituosa : 
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"Segundo restou apurado, por vo lta de 09:00 horas, MA

RIA NEUMA encontrava-se prestando serviços como fax ineira na 

casa do major GERALDO TADEU DE CASTRO LOSADA quando, 

depois de decorridos aproximadamente trinta minutos ela saída 

elo referido oficial, foi surpreendida no banheiro daquela resi

dência pelo soldado SÉRGIO, o qual se encontrava completa

mente desp ido, portando uma faca enferrujada e com a cabeça 

parcialmente coberta por uma camiseta ela própria vítima que foi 

retirada do quarto ele empregada, nos fundos da casa (fls. 24-25). 

O meliante, então, aplicou uma 'gravata' em MARIA 

NEU/1.:/A e, desferindo-lhe socos e puxões ele cabelo, arrastou -a 

para um quarto da res idência onde havia um sof,í e um armário, 

local em que, esmurrando a ofendida, tentava forçá -la à prática 
de felação (f/. 25). 
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Como MARIA NEUMA resistia à sanha bestial, o mesmo 

cont inu ou a agredi-la com extrema vio lência, fazendo com que a 

vítima perdesse os sent idos temporariamente. 

E ass im, aproveitando-se ela exaustão de MARIA NEUMA 

que, em razão da seqüência de agressões afligidas, não mais 

possuía condições físicas de oferecer res istência, o meliante ar

rancou-lhe a roupa e, ao introduzir o pênis na vagina da o fendi 
da, deflorou-a, mantendo com ela conjunção carnal completa, 

cu lminando por ejacular dentro da mesma (f/. 25; 705). 

Após conseguir o intento criminoso, SÉRGIO amarrou os 
pu lsos da vít ima com o tio de um vent ilador que se encontrava 

no quarto, amordaçou-a com a própria ca lcinha, co locou-a sen

tada no sofá e lh e cobriu a cabeça com uma cam iseta camuflacla 
que estava no local (f/ 25; 81; 84-85) 

Alo seguin te, o meliante de ixou o quarto trancando-o pe
lo fac/o ele fora e, advertindo MARIA NEUMA para não tentar sa ir 

daquele local, evadiu-se. 

Decorrido algum tempo, já por vo lt a ele 7 7:3 0 horas, 

/lviARIA N EUMA, comegu in clo desfazer-se ela amarração, pu lou a 

ja.nela elo quarto, correu para a casa elo major LUIZ CARLOS DE 

SOUZA BENEDITO, onde pediu ajuda, sendo, posteriormente, 

encaminl!acla ao setor ele emergência do HospitJI Amador Agui
ar, em Osasco/SP ({/s 24-26; 96) . 

Assim agindo, SÉRGIO FABIANO DOS SANTOS, livre e 

conscientemente, estando ele serviço de sentinela em Vila M ilit a.r 

do Exército Brasileiro, invadiu a residência de um oficial superior 

e, com extremada violência e mediante grave ameaça, const ran

geu MARIA NEUMA CRUZ NETO à prát ica de conjunção carnal. 

Destarte, DENUNCIO perante esse R. j uízo SÉRGIO FA

BIANO DOS SANTOS, brasileiro, so lteiro, m ilitar, filho de Sebas

tião Cornélio dos Santos e ele Maria da Conceiçfio Machado dos 

Santos, natural de Barueri/SP, servindo no 3 9° Batalhão de Infan

taria Leve, na cidade de Osasco/SP, corno incurso nas penas elo 

artigo 232, com a incidência da causa especial de aumento de pena 
prevista no artigo 23 7, 11, ambos elo Código Penal Militar." (fls. 2/4) 

Posteriormente, foi oferecido aditamento à denúncia, recebido em 
26 novembro 2002, atribuindo ao acusado a prática del ituosa a seguir: 
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" .. . Segundo restou apurado, em diligências complemen

tares, enquanto MARIA NEUMA padecia as agressões sexuais 

descritas na denú ncia, percebeu que algumas notas de dez rea is 
encontravam-se espalhadas no assoalho do quarto. 

E quando a ofendida, finalmente, conseguiu desamarrar

se, veriíicou que o dinheiro espalhado pelo chão havia sido le

vado por SÉRGIO. Ato contínuo, fviARIA NEUMA d irigiu -se ao 
quarto dos fundos da res idência, ut ilizado para guardar os seus 

pertences, e, após o lhar em sua bolsa, constatou a ausência ela 
quant ia de R$ 60,00 (sessenta rea is) (fls. 16 7). 

Assim agindo, SÉRGIO FABIANO DOS SANTOS, militar em 

serviço de sentinela, livre e conscientementf', subtraiu para si a quanticl 

de sessenta reais, de propriedade de MARIA NEUMA CRUZ NETO 

Isto posto, DENUNCIO, em aditamento, SÉRGIO FABIA

NO DOS SANTOS, qualificado às tls., como incurso nas penas 

do artigo 240, c<.~put, do Código Pena l f\-1ilitar." (í/s. 226/228) 

Qua lificado e interrogado, qu,11lto il prirneiri'l acusação, deciMou , 
às fls. 183/187 , que, no dia 13 ele i'lgosto ele 2002, às 9 hori'ls, encontrcl
Vi'l-se ele serviço ele senti nel,1 do posto P2 , momento em que fazia a roncld 
na rua situ<~da entre o P3 e o po rtão pelo qual apends passavam pedestres 
que acessJvam à vi la mi li tar. Só ve io a tornJr conhecimento do ocorri do 
às 13 horas elo mesmo dia, quando já in iciada a parada d iária. Que assu
miu o seu quarto ele hora às 8 horas, rendendo o Cb Belino, só saindo elo 
posto qua ndo foi rendido pe lo Sei Francel i. Nessas duas oportunidades, o 
cabo da guarda não se encontrava presente. No tocante à segunda acusa
ção, ele furto, alega não ser a mesma verdadeira, pois no seu quarto de 
hora, ele 8 às 1 O horas, permi'lneceu o tempo todo i'lnclanclo pelo percu r
so elo sentineli'l do P2 (fls . 245/246). 

A ofendida, Sr~ Mi'lri<~ Neuma Cruz Neto, prestou depoimento às 
fls . 188/191. No tocante ao furto imputado ao acusado, que, na saleta 
onde ocorreu a agressão, viu algumas notas de dez reais espa lhadas no 
chão e logo pensou que poderiam ser suas, pois havia em sua carte ira R$ 
60,00 (sessenta reais) em notas ele dez reais. Quando se desvencilhou elas 
amarras, percebeu que o dinheiro não mais lá se encontrava. Ao verificar 
a sua carteira, constatou que a mesma se encontrava vazia. 

Foram arroladas as seguintes testemunhas ele acusação: Maj Geral
elo Tadeu de Castro Losada (fls. 196/198), Cap Evanclro Fábio Stephano 
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(fls. 199/200), 3º Sgt Hildenir Rodrigues da Silva (fls. 201/202), Cb Rogé
rio Nunes (fls. 203/204), Maj Luiz Carlos de Souza Benedito (fls. 
215/216), civil Devid ele Andrade Alves (fls. 217/218) e Sd Francélio Cor
reia da Silva Gama (fls. 249/250). 

Pela Defesa, foram ouvidas as testemunhas a seguir: Neusa Maria 
Ca rdoso Gomes (fls. 359/360), Anton io Luiz Monteiro Galas (fls. 361/362), 
Ca rlos Junior Cordeiro ele Albuquerque (fi. 363), Sei Elizeu Sena Silva (fi. 
364). Corno informante, Margaret Mitiko lnada Pereira (fls. 372/373). 

O prazo aludido no a11. 42 7 do CPPM transcorreu in a/bis para as 
partes (fls. 45 3v e 454). 

Em alegações escritas, o representante do MPM postulou a conde
nação do acusado nos termos dos a11s. 240 e 232, fazendo-se incidir a 
causa especial de aumento de pena prevista no art. 237, 11 , com a impo
sição da pena acessória de exclusão das Forças Armadas, conforme prevê 
o art. 102, tudo elo CPM (fls. 458/463). 

A Defesa, por sua vez, preliminarmente, postulou a conversão ele 
event ual julgamento em diligências para instauração do competente inci
dente de insa nidade mental. Em seguida, requereu a absolvição do acu
sddo e, no caso de condenaçilü, que lhe seja ap licada a pena mínima, 
sem se fazer incidir a pena acessóriíl de exclusão elas Forças Armadas, em 
face de sua inconstitucionalidade (fls. 465/467). 

Em promoção ele fl s. 469/470, o MPM pediu o indeferimento da 
questão preliminar suscitada pela Defesa, ante a abso lu ta ausência de 
fundamentaçilo acerca ela necessidade de sua instauração. 

Em sessilo de julgamento, dada a pa lavra à acusação, tendo lugar 
outro representante do MPM, este discordou da promoção oferec icl él 
él nterionnente, ratificando o ped ido ela Defesa. Em seguida, o CPJ, à una
nimidade de vo tos, acolheu él mencionél da preliminar (fls. 475/476). 

Em cumprimento, veio aos au tos o laudo psiquiátrico e psicológico, 
às fl s. 487/489, concluindo pela imputabilidade elo acusado. 

Consta elos autos a documentação a seguir: - mandado de prisão 
temporá ria, exped ido pelo Juiz ele Direito ela Va ra do J(lri e Execuções 
Criminais, da Comarca ele Osasco/SP (fi. 1 0) e seu cumprimento, em 21 
de agosto ele 2002, pelo Comando elo 39º Batalhão ele Infantaria Leve (fi. 
11 ); - auto de recon hecimento pessoa l positivo (fls. 33/3 4); - boletim de 
ocorrência perante a Polícia Civii/SP (fls. 45/46) e junto ao 2º Batalhão de 
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Polícia do Exército (fls. 47 /52); - laudo pericial nº 1 0/PIC/2º BPE; -exame 
pericial em local ele invasão ele domicílio e estupro (fls. 80/94); - Laudo nº 
2343/02 - Sexologia Forense - IML (il. 11 0); - laudo complementar nº 
02/130/42.977/03, expedido pelo Núcleo ele Biologia e Bioquímica do 
Instituto ele Criminalística da Polícia Técnico-Científica/SP (fls 438/447) . 

Em alegações orais, o representante do Parquet Castrense postulou 
a absolvição do acusado quanto ao crime de furto, com fundamento no 
art. 439, "e", elo CPPM. Além da condenação como incurso no art. 232 
(estupro), pediu também a sua condenação pelo crime de atentado vio
lento ao pudor, na sua forma tentada -art. 233, c/c o art. 30, 11, ambos 
do CPM - fazendo-se incidir em ambas as condutas a causa especial de 
aumento de pena contida no art. 237, 11 , e a agravante genérica ínsita no 
art. 70, 11, "m", todos do mesmo Codex. 

A Defesa confirmou o pedido elo MPM quanto à figura do furto . 
Sustentou a inexistência do crime ele c1tentado violento ao pudor, pois 
este serviu como crime-meio ao estupro. Em relação a est,l Crltima condu
ta, postulou a aplicação d,1 pena mínin1.1. 

Néio houve réplica. 

O CPJ, à unanimidztcle de votos, julgou pélrcialmente procedente o 
pedido contido na clent'rnc.ia e condenou o Sei Sérgio Fabiano elos Santos 
à pena de il (o ito) anos e 4 (quatro) meses de recluséio , como incurso no 
art. 233, c/c o parágrafo único elo r~rt. 30; no art. 232, c1cresciclos pelo 
inciso 11 , do art. 237, c/c o art. 70, 11 , "m", observado o disposto no art . 
74, e no art. 209, todos do Cód igo Penal Militar. Absolveu o acusado elo 
crime previsto no art. 240 da lei substantiva castrense, com fulcro no art. 
439, "e", do CPPM. O órgéio julgador deixou de conceder o benefício do 
sursis e o direito de apelar em liberdade. 

A se ntença, de lavra da Dr~ Eleonora Salles de Campos Borges, 
trouxe os seus fundamentos às fls. 503/520. 

A intimação das partes se deu no dia 22 de setembro de 2004. Os 
recursos, tanto do MPM, como ela Defesa, foram protocolados no dia 27 
de setembro de 2004, estando, assim, tempestivos. 

Em suas razões, o MPM postulou a majoração das penas ora apli
cadas ao acusado, nos seguintes termos: pelo crime do art. 232, a pena
base ele 6 (seis) anos, aumentada de 1/3, tornando-se definitiva em 8 
(oito) anos; pelo crime do art. 233, a pena-base de 4 (quatro) anos, sem a 
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redução prevista para o crime tentado, em face ela parte final elo art. 30, 
tudo do CPM; pelo crime elo art. 209, a pena-base de 8 (oito) meses, 
assim se tornando definitiva ante a ausência de qualquer causa de au 
mento ou de diminuição da pena. Assim, resultando a pena final em 12 
(doze) anos ele reclusão e 8 (oito) meses de detenção (fls. 538/542). 

Em contra-razões, a Defesa sustentou que a pena não se mostra 

branda como postula o MPM (fi. 553). 

A Defesa, em razões recursais, pleiteou a fixação no mínimo legal 

para o crime de estupro, ou seja, em 3 (três) anos; sustentou a inexistên

cia do crime de atentado violento ao pudor, pois este seria apenas o cri 

me-meio, em caso de subsistir a sua condenação, que se aplique a redu 

ção de 2/3 (art. 30, 11, CPM) e não de 1/3, como na sentença; pré

questionou a aplicação das penas aos delitos acima do mínimo legal, sem 

a devida justificação, infringindo, portanto, o art. 93, IX, da CF; a inconsti 

tucionalidade da pena acessória de exclusão das Forças Armadas, ense

jando a dupla apenação por um mesmo fato; que o regime inicial seja 

semi -aberto, em caso de manutenção da pena, que seja, então, inicial
mente fechado, e não fechado como fixou a sentença (fls. 531/536). 

O MPM, por sua vez, postulou o improvimento do recurso, posto 

que não há que se falar em inconstitucionalidade da pena acessória de 

exclusão das Forças Armadas e que o crime de atentado violento ao pudor 

constitui-se em conduta autônoma e não em "preliminar sexual'' (fls. 543/545). 

lnstadti a opinar, a Procuradoria-Geral da justiça Militar, em pare

cer de lavra do Dr Roberto Coutinho, manifestou-se, às fls. 563/568, pelo 

improvimento dos apelos. 

Foram os autos distribuídos em 03 de dezembro ele 2004, recebidos 

em 1 O de fevereiro de 2005 e colocados em mesa em 22 de abril de 2005. 
Convém esclarecer que este Relator assumiu as suas funções em 23 de feve

reiro de 2005, em face de gozo de férias. 

É o Relatório: 

VOTO 

Relatados, decide-se: 

Os fatos trazidos aos autos são lamentáveis e de extrema gravidade. 
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A Sr'! Maria Neuma Cruz Neto, solteira, com 33 (trinta e três) anos de 
idade, à época do ocorrido, e trabalhando como empregada doméstica na 
residência de um oficial, na Vila Militar de Quitaúna, em Osasco/SP, trouxe à 
tona a brutalidade a que foi acometida, ao ser violentada pelo Sd Ex Sérgio 
Fabiano dos Santos, ferindo ele forma irremediável a sua liberdade sexual. 

Inicialmente, há de se esclarecer que o seu agressor e acusado en
contrava-se em horário de serviço, escalado para o pernoite do dia 12 
para o dia 13 de agosto de 2002, como sentinela da Guarda da Vila Mili
tar, no Posto 1 (documentos ele fls . 72/74). 

A competência desta justiça Especializada está, portanto, delimita
da no artigo 9º, inciso 11, alínea "b", elo Código de Processo Penal Militar. 

As declarações ela ofendida, de extenso valor probatório, em cri
mes dessa natureza, posto que geralmente ocorrem às escondidas, na 
presença da vítima e de seu agressor, revelam, de maneira minuciosa, 
todo o caminho percorrido pelo acusado, no seu modo de pensar distor
cido, quanto à sua satisfação sexual. 

Às fls. 188/191, a ofendida afirmou que ao passar pelo portão que 
dá acesso à vila militar, por volta elas oito horas e quarenta minutos, cum
primentou um soldado, aparentando olhos avermelhados, momento em 
que este respondeu, virando o rosto vagarosamente para o outro lado. Ao 
chegar à residência, foi para uma das dependências da casa, situada próxi
ma à lavanderia, para trocar de roupa. Em seguida, dirigiu-se para a cozi
nha, quando cumprimentou o seu patrão. Minutos após, por volta das nove 
horas, este saiu ele casa para o trabalho. Ao arrumar o quarto do mesmo, 
pôde ver pela janela que o acusado se encontrava parado, na frente da 
casa. Na ocasião, reconheceu se tratar do mesmo soldado que cumprimen
tou minutos antes. Dirigiu-se para a lavanderia e viu um soldado uniformi
zado, caminhando em direção ao barranco que fica atrás da casa elo Maj 
Losada. No entanto, só viu o seu perfil e o tom da pele escura, igual ao do 
acusado. Que pegou a água na lavanderia e dirigiu-se para o banheiro, para 
proceder a faxina. Continuando conforme suas próprias palavras, disse: 
" ... quando terminava de lavá-lo surgiu, na sua frente, um homem de pele 
escura, totalmente nu, com a camisa da declarante na cabeça, deixando de 
fora apenas os olhos, que apresentavam a mesma coloração avermelhada 
que aquela dos olhos do militar que se encontrava no portão; que a decla
rante gritou, mas ninguém a escutou e o homem agarrou a declarante e 
começou a bater-lhe, em seguida deu uma gravata na declarante que, em 
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virtude da violência ele que estava sendo vítima, veio a desmaiar; quando a 
declarante acordou o indivíduo agarrou-a pelos cabelos e a conduziu para a 
saleta onde a obrigou a praticar sexo oral; que a declarante se debateu para 
evitar esse ato e após grande movimentação de ambos, momento em que o 
indivíduo puxava seus cabelos para trás, levantando-lhe a cabeça, viu que o 
rosto de seu agressor estava a descoberto, que a camisa da declarante ape
nas cobria a parte superior da cabeça do agressor; que nesse momento a 
declarante pôde observar a fisionomia do agressor, podendo afirmar, nesta 
assentada, tratar-se da mesma pessoa que se encontra sentada no banco dos 
réus; que o rapaz perguntava a que horas seu patrão chegaria e a declarante 
respondeu-lhe que não sabia; que o agressor não disse o nome do dono da 
casa, apenas a ele se referia corno 'seu patrão'; que no momento que a 
declarante se viu sem forças para continuar a resistir, o agressor a empurrou 
para o sofá, em seguida para o chão e iniciou a conjunção carnal; ao termi
nar o agressor mandou que a declarante virasse de barriga para baixo e dei
tou por cima da declarante e após ter lhe apertado bastante disse que iria 
embora, mas que a deixaria amarrada; que fez a declarante tirar a sua blusa 
e abrir a boca, introduzindo sua calcinha na boca, fazendo uma mordaça 
com sua própria blusa; que o agressor colocou a blusa do fvlajor tapando a 
cabeça da declarante e amarrou seus braços com o fio do ventilador; que 
em seguida a declarante pôde perceber que ele ainda se movimentava pela 
saleta e pouco tempo depois foi embora ... " 

A materialidade do delito está comprovada mediante o laudo de 
exame de delito de conjunção carnal, à fi. 11 O, apontando a presença de 
espermatozóides e lesões corporais, corno equirnose em região escapular 
direita, escoriação em ombro esquerdo, equimoses em regiões escapular 
D, deltóidea E, ombro D, carotídea D, rnalar D, braços De E e punhos De E. 

A autoria se torna inconteste com o vasto conjunto probatório. 

A vítima, quando estava sendo violentada, em dado instante viu o 
rosto de seu agressor totalmente à mostra, identificando-o corno sendo o 
mesmo militar que momentos atrás havia cumprimentado. Uma caracte
rística que lhe chamou atenção foi o fato de o agressor, mesmo, inicial
mente, estando com o rosto coberto, estar com os olhos avermelhados. 
Traço este marcante e que ela evidenciou em todas as suas declarações. 

O auto de reconhecimento pessoal (positivo), na fase inquisitorial, e, a
inda, a confirmação do mesmo em juízo, quando da oitiva da ofendida, deixou 
claro que o seu agressor era o mesmo homem sentado no banco dos réus. 
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O laudo de exame complementar de DNA, emitido pela Superin
tendência da Polícia Técn ico-:científica de São Paulo, conclu iu pela rela
ção de verossimilhança entre o perfil genético obtido da mistura de fra
ções espermatozóide e não-espermatozóide presentes na mancha hema
tóide do papel e na lâmina, contendo esfregaço vaginal coletada na vítima e 
com o perfil alélico do averiguado Sérgio Fabiano dos Santos (fls. 438/447). 

Além do que o Cb Rogério Nunes, cabo da guarda no dia dos fa
tos, confirmou que o acusado apresentava os olhos com coloração aver
melhada (fls. 203/204). 

A tipicidade das condutas praticadas pelo acusado, atentado vio
lento ao pudor, na forma tentada, o estupro e as lesões corporais, tam
bém se encontram caracterizadas, seja pelas declarações da ofendida, 
seja pela prova técnica trazida aos autos. 

Houve concurso de crimes entre o crime de atentado violento ao 
pudor, na forma tentada, e o crime de estupro. As condutas são autôno
mas e distintas, não podendo haver no caso a absorção do primeiro pelo 
estupro consumado. O agressor, ao tentar forçar a vítima à prática ele 
sexo oral, fê-lo com o intento de satisfazer um de seus incontroláveis 
desejos sexuais. Em outro instante, jogou a vítima no chão, esta, já sem 
forças físicas, foi dominada pelo seu agressor, havendo a consumação do 
estupro. Na verdilde, o agente estava disposto a praticar qualquer tipo de 
violência contra a sua vít ima, e, como estava em horário de serviço, no 
seu quarto de hora, não dispunha de muito tempo para a sua consumação. 

A jurisprudência da Co1te Suprema aponta para esse sentido, como 
se vê abaixo: 

" .. . EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR
PUS. ACÓRDÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. QUES
TÕES NOVAS. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. 
CONCURSO MATERIAL E NÃO CRIME CONTINUADO. I.- Por 
conter questões novas, não apreciadas pelo Superior Tribunal de 
just iça, o habeas corpus não pode ser conhecido. 11. - A juris
prudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que es
tupro e atentado violento ao pudor praticados contra a mesma 
vítima caracterizam hipótese de concurso material de delitos e 
não de crime continuado. 111. - H.C conhecido em parte e, nes
sa parte, indeferido." (HC 83453/SP. Rei. Min. Carlos Velloso. 
ju lgado em 7/10/2003. 2" Turma. Unân ime) 

Corno se não bastasse a vantagem física em relação à sua vítima, o 
agressor ainda fez uso de arma. Segundo a ofendida, apareceu à sua fren-
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te um homem nu, de cor escura, com olhos avermelhados, portando uma 
faca enferrujada na mão. Por sinal, a testemunha, o Maj Geraldo Tadeu 
de Castro Losada, declarou à fi. 198 que somente deu falta em sua resi 
dência de uma fac<~ velha, a qual utilizava para fazer jardinagem. 

A sentença, de lavra da Dr-4 Eleonora de Campos Borges, abordou, 
de forma exaustiva, os fatos trazidos aos autos, durante a instrução crimi
nal. Reconheceu a autoria, a materialidade e a culpabilidade do acusado. 
O crime de atentado violento ao pudor, na forma tentada, em concurso 
com o crime de estupro. 

Não obstante ratificarmos os termos ela sentença, deixamos aqui 
consignada a nossa dificuldade em caracterizar o crime de atentado vio
lento ao pudor, na sua forma tentada. A doutrino não é pacífica quanto a 
sua ocorrência. Nesse sentido, trazemos aqui as palavras elo ilustre profes
sor E. Magalhães Noronha, que assim nos ensina: 

" ... Consuma-se com a efetiva prática do ato libidinoso . 

Quanto à tentativa, não é pacífico o assunto . 

Entre nós, CRISÓL/TO DE GUSMÃO e NÉLSON HUN
GRIA acham-na configurável . Assim não pensam GALO/NO SI
QLJ[/RA, RODRIGUES TEIXEIRA e PAULA PESSOA. Nossa juris
prudência inclinava-se para esta corrente. 

No direito alienígena, TUOZZI, ALIMENA, PUGL/A, POS
SOL/NI, CARFORA, MANZINI, CARRARA, MANq GARRAUD, 
HAUS, CHAUVEAU & HÉLIE, CUELLO CALÓN e outros nc'io ad
mitem a tentativa ou então julgam-na bastante difícil de ser a

preciada na prática. 

Pode o atentado compor-se de vários fatos, apresentando 
nesse caso um iter criminis mais ou menos extenso como, por 
exemplo, no caso do indivíduo que se lança contra uma donzela 

e com ela luta, ergue-lhe os hábitos externos e a despoja depois 
de suas vestes interiores, para ver e tocar seus órgãos genitais. 
Não obstante isso, muito antes de o criminoso consumar seu in

tento, o delito já se tomara perfeito, uma vez que se consumou 
com o primeiro ato idôneo de execução, ou seja, no caso figura
do, quando levantou o vestido da ofendida. 

Pouco importa não conseguisse daí passar; o crime já es
taria perfeitamente caracterizado. 
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Assim, muita vez, o desígnio do criminoso pode compreen
der um único ato les ivo ao pudor e o crime se consumará. Outras 

vezes ele terá em mente a prát ica de vários atos, mas para que o 
crime seja consumado, não se tornará necessário pratique todos, 
pois, cada um deles corresponde desde o início e em cada fase da 
sua realização, às exigências legais para a caracterização do delito. 

Nessas condições, é difícil traçar a linha d ivisória entre a 
tentat iva e o crime consumado . 

Mas não julgamos poder afirmar-se sem vacilações a impossi
bilidade de se configurar a tentativa de atentado ao pudor." (Direito 
Penal, volume 3. 7d edição. São Paulo: Saraiva, 1974. Pp. 131/132). 

Não obstante, achamos por bem trilhar o caminho que mais benefi 
ciaria o acusado, ou seja, a prática elo ato libidinoso, em sua forma tentada. 

Quanto ao crime previsto no artigo 209 do Código Penal Militar, a 
que foi condenado o acusado à pena de 4 (quatro) meses de detenção, 
entendemos que não deve subsistir. O laudo de exame de delito de con
junção carnal, à fi. 11 O, descreve a presença das seguintes lesões na o
fendida: equimose em região escapular direita, escoriação em ombro 
esquerdo, equ imoses em regiões escapu lar O, cleltóidea E, ombro O, 
carotídea O, malar O, braços O e E e punhos O e E. Ao final, conclui 
como sendo lesões corporais de natureza leve. Assim, absolvo o acusa
do da prática do crime acima mencionado, com fulcro na alínea "b", do 
artigo 439 do Código de Processo Penal Militar. 

Em face de tal natureza, são absorvidas pela violência empregada, 
inerente ao crime de estupro. Salvo melhor juízo, é o nosso pensamento, 
e para corroborar tal caminho, trazemos à colação jurisprudência do Su
perior Tribunal de justiça acerca do tema: 
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"HABEAS CORPUS. PENAL. ESTUPRO COM LESÕES 

CORPORAIS LEVES. AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONA
DA. SÚMULA 608/STF. DELITO CONSIDERADO HEDIONDO. 
IMPOSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME. 

O estupro absorve as lesões corporais leves decorrentes 

do constragimento, ou da conjunção carnal, não havendo, pois, 
como separar estas daquele, para se exigir a representação pre
vista no art igo 88, da Lei n° 9.099/95 (HC n° 7.910/PB, Rei M in . 
Anselmo Santiago, in D} de 23 . 7 7. 7 998). 
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Vigência da Súmu la 608, do STF. 

Consoante entendimento recentemente adotado pelo 
Co/. STF, secundado por julgados desta Corte, os crimes de es
tupro e atentado violento ao pudor, quando cometidos em sua 
forma simples ou com violência presumida, enquadram-se na 
definição legal de crimes hediondos (art. 1a, da Lei 8 .072/90), 
recebendo essa qualificação ainda quando deles não resulte le
são corporal de natureza grave ou morte da vít ima. Hipótese dos 
autos em que incide a regra proibitiva da progressão de regime 
inserta no§ 1°, do art. 2°, da Lei 8.072/90. Ordem denegada ." 
(HC 21.423/SP. Rei. M in . José Arnaldo da Fonseca. 5" Turma. 
julgado em 25/6/2002. Unânime). 

Considerando o grau de reprovabilidade das condutas do acusado, 
altamente censurável. A natureza dos delitos, com emprego de violência real, 
a lesão a um bern jurídico de valor imensurável que é a opção de a vítima se 
relacionar sexualmente com quem pretender e não ser forçada para tal; 

Considerando os efeitos que tais condutas acarret:1rão na vítima, com 
conseqüências, na maioria das vezes, incontornáveis. E, ainda, o fato de a o
fendida ter perdido a sua virgindade em délt:l recente, conforme atestou o 
laudo pericial nº 2343/02, do Instituto Médico Legal, da Políciêl Civii/SP, fi. 110; 

Considerando que o militar, entre outras implicações morais, soci
ais e jurídicas, tinha o dever de assegurar a segurança na Vila Militar, em 
Osasco/SP. Ao contrário, ficou a observar os passos da vítima, o horário 
em que seu patrão, um oficial superior do Exército, não se encontraria em 
casa, para dar o bote final; 

Considerando que negou o tempo todo ser o autor dos delitos aqui 
caracterizados, agindo de forma tranqüila, como se nada houvesse acon
tecido. Dispondo-se o tempo todo a colaborêlr com a Defesa, inclusive 
tornando iniciativa para a confecção dos laudos, inclusive urn deles vindo 
a confirmar a autoria do crime. Em primeiro instante, poderíamos pensar 
se tratar ele uma pessoa com trêlnstornos mentais, a ponto de comprome
ter a sua sanidade mental. No entanto, o laudo psiquiátrico e psicológico, 
emitido pelo Hospital Geral de São Paulo, do Ministério do Exército, 
concluiu pela imputabilidade do acusado, no qual se mostrava calmo, 
humor eutírnico (sereno), orientado, atento, concentrado etc; 

Considerando que se utilizou de arma para o cometimento dos de
litos, urna faca enferrujada, e, ainda, em horário de serviço; 
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A pena final imposta ao acusado na sentença foi devidamente mo
tivada, conforme ainda transcrição supramencionada: 

" ... Na atividade indivic!ualizaclora da pena, o Conselho 
Permanente de justiça, para efeitos de cálculo da pena base, 
com relação a todos os delitos praticados pelo Sd SÉRGIO, leva 
em consideração a premeditação fria e calcu lista do réu; sua 
personalidade ousada e extremamente desviada; o extremo des 
respeito para com a hierarquia e para com o seu dever militar; a 
excessiva, desnecessária e desproporcional violência empregada 
para constranger MARIA NEUMA, jovem e franzina mulher, que 
chegou a perder os sentidos, por duas vezes, antes da consuma
ção da indesejada prática do ato sexual, circunstâncias essas que 
demonstraram um altíss imo grau de culpabilidade e a periculo
sidade do réu. 

Leva ainda em conta, o Conselho de justiça, a extensão 
dos danos físicos e moral, imediatos e fu turos, causados à o fen
dida e, ainda, a at itude de insensibilidade do réu após o crime, 
sempre se negando a assumir a responsabilidade pelos atos pra
ticados, demonstrando total falta de arrependimento; tudo indi
cando a necessidade de fixação das penas bases acima do mí
nimo legal ... " (f/ . 5 7 8). 

Entendemos que a sentença de primeira instância deve ser mantida 
quanto às condenações do acusado como incurso no artigo 233 (atentado 
vio lento ao pudor), combinado com o inciso 11, elo artigo 30, e no artigo 
232 (estupro), combinado com o artigo 237 qualificadora (em serviço), 
inciso 11, e com o artigo 70, inciso 11, alínea "m', tudo do Cód igo Penal 
Militar. 

No tocante às penas, estas se mostraram desproporcionais aos fatos 
ocorridos e comprovados durante a instrução criminal. A ocorrência de 
lesões corporais de natureza leve não excluem a aplicação da pena-base 
acima do mínimo legal. 

O excesso de violência utilizado pelo acusado ao agredir a sua víti 
ma, em que esta veio a desmaiar por duas vezes; a conduta ousada do 
acusado, que, de forma dissimulada, pediu ao cabo da guarda autorização 
para trocar o seu posto, para o posto móvel, alegando estar muito cansado. 
Isso já fazia parte da confecção de seu plano para atacar a sua presa. A 
ousadia em praticar o ato criminoso, insistimos, em horário ele serviço, 
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exercendo urna atividade com função precípua de garantir a segurança e 
proteção na Vila Militar, a sua negativa o tempo todo da autoria do delito, 
mostrando-se sempre pronto para qualquer esclarecimento em juízo, inclu
sive pedindo a elaboração do exame de DNA, mostram, certamente, um 
tom debochado de tudo o que estava acontecendo à sua volta. 

Sem contar, ainda, o desrespeito para com os seus superiores, com 
os princípios da hierarquia e da disciplina militar. Após a prática dos cri 
mes irremediáveis, retornou ao se1viço, como se nada houvessse aconte
cido. É frieza demais, ou loucura em excesso. A segunda hipótese não 
procede, pois o laudo psiquiátrico mostrou que o acusado se apresentava 
tranqüilo e com humor eutímico. 

Quanto à aplicação da pena acessória de exclusão das Forças Ar
madas, num breve esboço, cumpre esclarecer que o Código Penal Militar 
elenca, além das penas princip<~is , as penas acessórias . Estas, por sua vez, 
não se élp licam isoléldamente, mas em decorrénciél das primeiras. In casu, 
él pena acessória de exclusão elas Forças Armadas não tem apl icação ime
diat<l, como pode nos lev,1r a interpretilÇão do artigo 102 do Código f>e
n,11 Milit.1r. Deve vir expressamente na sentenç.1, ou imposla em grau de 
recurso, obse1vada, evidentemente, a não reformatio in pejus . 

Aníbal f3runo, in Direito PPna/, preconiza acerca da naturez,l dils 
referidas penas: 

" ... A{etélm, como as outras penas, cletf?rminaclos bens ju
rídicos elo condenado, mas a sua função é mais preventiva do 
que repress iv.1 e Jflitiva. Na maioria elos casos, privJm o réu de 
direitos que ele se moslrou indigno ele exercer ou em cujo exer
cício viria a ter oportunidade para J prática ele novos crimes. 

Daí alguns Jutores terem sugerido para essa espécie de 
pends a categoria de medidas ele segurança, e para essa classi{i
caçcio é que elas pJrecem encaminhc1r-se. Em muitas delas esse 
caráter é evidente. O que as justifica é uma perigosielacle crimi
nal específica do réu, quP a lei presume, em face elo seu crime, 
para afastá-/o de uma situação em que ele poderá vir novamente 
a delinqüir.'' (Direito Penal. Tomo 3"- PenJ f' meclida de segu
rc111ÇJ. Forense: São Paulo, 7 96 7. P. 77). 

Feitas as devidas observações, mantemos a condenação elo acusa
do, na forma aba ixo: 

Para o crime de estupro, fixamos a penil-base em 5 (cinco) anos de 
reclusão, acrescida de 1/4 (1 /5 a 1/3), considerando o reconhecimento da 
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agravante especia l contida no inciso 11 (em serviço), elo artigo 237, bem 
como a agravante genérica prevista no artigo 70, inciso 11, alínea "m", 
porém, aplicando uma só delas, conforme disposição legal contida no 
a1tigo 74 (mais ele uma agravante), tudo do Código Penal Militar, totali
zando 6 (seis) anos e 3 (três) meses ele reclusão, como incurso no artigo 
232, da Lei Substantiva Castrense. 

Quanto ao crime de atentado violento ao pudor, na forma tentada, 
fixamos a pena-base de 3 (três) anos ele reclusão, acrescida ele 1/4 (1/5 a 
1/3), em face da incidência elas agravantes contidas no artigo 237, 11, e 
no artigo 70, 11, "m", na forma do artigo 74, tudo elo Estatuto Pena l Cas
trense, tota lizanclo 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Apl ica -se, 
ainda, a causa especial ele diminuição de pena em razão de o crime ter 
ocorrido na forma tentada , portanto, diminuída de 1/3 (1 /3 a 2/3), em 
face elo a1tigo 30, inciso 11, resultando em 2 (dois) anos e 6 (se is) meses ele 
reclusão. 

A pena unificada totaliza-se em 8 (oito) <lllos e 9 (nove) meses ele 
reclusão, a se r cumprida em regime inicialmente fechado, de acordo com 
o art igo 33, § 2u, alínea "il", elo Cód igo Penal comum, pois, Jpesar ele ser 
crime hediondo na Justiça Comum, em face ela Lei nº 8072/90, que ex ige 
o cumprimento total da pena em regime fechildo , tal dispositivo lega l não 
tem aplicação nesta Justiça EspecializJda. 

E, ainda, a apl icação ela pena acessória ele exclusão elas Forças Ar
macias, como dispõe o artigo 102 do Cód igo Penal Mil itar. 

Assim sendo, é por que DAMOS PROVIMENTO PARCIAL ao re
curso do Ministério Público Milite~ r e ilO recurso ela Defesa pois, apesar de 
manter a condenação, fixamos a pena-base acima elo mínimo legal e 
refutilrmos as razões recursais ela Defesa, deixamos de tipifiGH o crime ele 
lesões corporais, em face ele sua natureza. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO M INISTRO 
Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

APELAÇÃO (FO) nº 2004.01.049807 -9/SP 

lrresignaelos com a sentença prolatada pelo Conse lho Permanen
te ele justiça para o Exército da 1ª Auditoria da 2d CJM, que condenou o 
Sei Ex SERGIO FABIANO DOS SANTOS à pena ele 08 (oito) anos ele 
reclusão e 04 (quatro) meses ele detenção por infringência aos artigos 
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232 c/c 237, inciso 11, e artigo 70, inciso 11, alínea "m", artigo 233 c/c 
30, inciso 11, e artigo 209, com a pena acessória de exclusão das Forças 
Armadas, "ex vi" do artigo 102, tudo do CPM, apelam o Ministério PL'J
blico Militar e a Defesa, o primeiro buscando a majoração da pena apli 
cada ao réu, e o segundo, pleiteando a absolvição pela prática do de lito 
ele atentado violente ao pudor, bem como a fixação da pena base em 
seu gr<~u mínimo no tocante aos demais crimes e elo regime semi-aberto 
para o cumprimento da pena. 

2. O Código Penal Comum define o crime ele estupro, em seu arti
go 213, como "conslrélnger mu lher à conjunção célrna l, mediante violência 

ou grave ameaçél. 

3. Em se tratando ele lesões corporais leves, resultantes ela violên
cia empregada, estas são absolvidas, integrantes que são ela v iolência real, 
ta l qual o entend imento consagrado pelo Eg. Superior Tribunal de just iça 
no ju lgamento elos Habeas Corpus n\!s, 7910, DJ de 23/ 11 /1998, Re i. 
Min. Anse lmo Santiago e Resp 171426, DJ de 01 /04/2002, Re i. Min. 
Vicente Le.1 l e 21423, DJ ele 26/08/2002 , Re i. Min. José Arna ldo da Fonsecél. 

4 . Contudo, entendo que, na hipótese ela leg islação penal castren
se, ta l entend imento não se aplica, em razão elo que dispõe o a11igo 232 
ao discip li nar a pena pc1ra o del i to ele estupro, respondendo, poi s, pelas 
lesões corpora is em concurso material: 

"Art. 23 2 - Constranger mulher J conjunçZio carnal, me

cl iJnte violênciJ ou grave ameaça: 

Pena -reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) <1nos, sem prejuízo 
da correspondente à violência." (grifo nosso) 

5. Assim, é ele se ver que, no caso em apreço, c1 vítima re latou que 
o acusado "( .. .) agarrou él declarante e começou a bater- lhe, em seguida 

e/eu umél gravata na declarante, que, em virtude ela vio lênci,1 de que estava 

sendo vítima, veio a desma iar, (. . .) agarrou-c! pelos cabelos e a conduziu 
para a sa leta onde a obrigou a praticar sexo oral; ( ... )". 

6. Ora, como se sabe, a pa lavra ela ofendida, na prática de crimes 
co ntra os costumes, possui alto valor probante, tendo em vista que delitos 
desta natureza são praticados, via de regra, às ocultas, sem testemunhas. 

7. Ademais, o Laudo Pericial ele f ls. 11 O descreve a presença ele le
sões corporais praticadas contra Maria Neuma ela Cruz Neto, caracteriza
das como "equ imose em região escapu lar, escoriação em ombro esquer-
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elo, equimoses em regiões escapular O, deltoídea E, ombro O, carotídea O, 
ma/ar O, braços O e E e punhos O e E." 

8. É de se frisar que a violência contra a mulher constitu i uma vio
lação de seus direitos humanos, reconhecida internacionamente pela 
Conferência Mundial de Direitos Humanos de Viena, em junho de 1993, 
como aliás se observa da redação ele seu artigo 18: 

"Os direitos humanos das mulheres e das meninas são i
naliené:íveis e const ituem parte integrante e indivisível dos direi
tos humanos universais (. . .). A violência de gênero e todas as 
formas ele assédio e exploração sexual (._ .. ! são incompé1tíveis 
com a dignidade e o valor ela pessoa humél na e elevem ser elimi
nadas (. . .) Os direitos humélnos déls mulheres devem ser parte in
tegrante das at ividades das Nações Unidas ( .. .}, que elevem in 
cluir a promoç5o de todos os instrumentos de direitos humanos 
relacionados j mulher." 

9. A propós ito, destaco import<1nte instrumento jurídico a reforçar 
tal preocupação : a Convenção lnteramericana para prevenir, punir e 
err,1dicar a vio lência contra a mu lher (Convenção ele Be lém do Pará). 

10. Portanto, mantinh,1 a condenação imposta na sentença de fls. 

503/523, <Kompanhando o voto do Ministro Relator no tocante ã fixação 
cl<1 pena para os delitos de estupro e de atentando violento ao pudor, 
qual seja de 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e de 02 (dois) 
anos e 06 (se is) meses de reclusito, respect iva mente, acrescentando, con 
tudo, a pena de 04 (quatro) meses de detenção pela prática do delito ele 
lesão corpora l, resultando em 08 (oito) anos e 11 (onze) meses de reclusão, 
em razão da unificação d<1s penas, por força elo disposto no artigo 79 do CPM. 

11 . Diante de tais cons iderações, votava no sentido de conhecer e 
negar provimento ao recurso ele Ape lação interposto pela Defesa e dar 
provimento ao apelo do MPM para, mantendo a condenação, miljorar a 
pena imposta ao Sei Ex SERGIO FABIANO DOS SANTOS pélra 8 toito) 
Jnos e 1·1 (onze) meses de reclusão, como incurso nos artigos 209, 232 
c/c 237, inciso 11 , artigo 70, inciso 11, alínea "m", e 74, 233 c/c 237, inciso 
11, 70, inciso 11 , alínea "m" e 30, inciso 11 e 74, todos do CPM. 
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Superior Tribunal Militar, 03 de maio de 2005 . 

Dr. JOSÉ COÉLHO FERREIRA 
Ministro do STM 
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APELAÇÃO Nº 2005.01.049896-6-RJ 

ABANDONO DE POSTO. INSUFICI

ÊNCIA DE PROVAS. O abandono de posto, 
como crime de perigo, consuma-se quando, 
sem ordem superior, o militar se afasta do lu 
gar de serviço sem autorização superior com 

p rometendo a segurança e o normal fun cio
namento c/,1 instituição militar. Inex ist indo a 
possibilidade de emissão de um juízo de cer
teza, a absolvição se impõe ,1 vista elo princí

p io "in dubio pro reo". Apelo a que se nega 
provimento. Decisão unânime. 

Relator - Min. Dr. Olympio Pereira da Silva Junior. 

Revisor- Min. Ten BrigAr Flávio de Oliveira Lencastre. 

Apelante - .Q Ministério Público Militar, no tocante à absolvição do 3º Sgt 
Mar Jefferson Duarte Anderson, do crime previsto no art. 195 do CPM. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente ele Justiça ela 4!! 
Aud itoria da 1 ~ CJM, de 25/01/2005. 

Advogadas - Oras. Maria Lucinda ele Faria Barreiros e Vitória Régi<l da 
Silva Ward. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Apelo do 
Ministério Público Militar para manter intocada a Sentenç,1 a quo. O Minis
tro ANTONIO CARLOS DE NOGUEI RA não p<lrticipou do julgamento. 
Presidência do Ministro FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH, Vice
Presidente, na ausência ocasional elo Presidente. 

Presidência do Ministro General-ele-Exército Max Hoe11el. Pre
sente a Vice-Procuradora-Geral ela Justiça Militar, Dr<1. Adriana Lorandi, 
na ausência ocasional da titular. Presentes os Ministros Antonio Carlos ele 
Nogueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Flavio Flores da Cunha Bier
renbach, José Coêlho Ferreira , Valelesio Guilherme de Figueiredo, Marcos 
Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lou
renço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar 
da Silveira e Sergio Ernesto Alves Confo11o. Ausentes, justificadamente, os 
Ministros Carlos Alberto Marques Soares e Henrique Marini e Souza. O 
Ministro Marcus Herndl encontra-se em licença para tratamento de sa(l 
de. (Extrato ela Ata da 36~ Sessão, 16.06.2005 ). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi 
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em negar provi 
mento ao Apelo do Ministério Público Militar para manter intocada a 
Sentença a quo. 

Brasília, 16 de Junho de 2005 - Dr. Flavio Flores da Cunha Bierren
bach, Ministro Vice-Presidente, na ausência ocasional do Presidente - Dr. 
Olympio Pereira da Silva Junior, Ministro-Relator - T en BrigAr Flávio de Olivei
ra Lencastre, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Em 26 de julho de 2004, o MPM ofereceu den(mcia contra o 3º 
Sgt. Jefferson Duarte Anderson, por violar, em tese, o preceito contido no 
art. 195 do CPM, requerendo a condenação do denunciado, (fls. 02/03). 

''No dia 7 2 de abril de 2004, estando de e fetivo serviço 
no Navio Lloyd "Rio Jaguaribe //", o ora denunciado ausentou-se 
do serviço antes de seu término. 

Conforme detalhe de serviço de fls. 81/82, o 3° SG JEF
FERSON assumiu o serviço de vigia ao Navio "Rio Jaguaribe //" 
no dia 7 2 ele abril de 2004, segunda-feira, com rendição às 7.·30 
horas no Cais da Bandeira. 

Porém, cerca das 7 9:00 horas daquele dia, sem qualquer 
autorização de seus superiores e sem justificat iva, o denunciado 
se ausentou de bordo por mar, embarcando num caíco com 
destino à localidade conhecida como Praia das Pedrinhas. Nesse 
local, utilizando um veículo particular, dirigiu-se à oficina locali
zada na Rua Abílio }os é de Matos, n° 25 78, em Porto Novo, São 
Gonçalo . 

A saída do denunciado não (oi autorizada por nenhum 
superior, somente chegando a conhecimento geral por causa elo 
desaparecimento de material do navio, supostamente retirado 
pelo denunciado. " 

Recebida a denúncia em 06 ele agosto de 2004 (fl.13 7). 

Interrogado às fls. 151/153, o acusado Jefferson Duarte Anderson, 
3Q Sgt., respondeu que: 
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"(. .. ) que o réu estava de serviço no dia 12 de abril de 

2004 no navio Rio }aguaribe //; que o réu não se ausentou de 

bordo como afirma a denúncia, já que não havia necessidade 

para tal; que, para levar o material que lhe serviria como suca

ta, o réu não precisava se ausentar do navio ou de seu posto, 

que, então, solicitou ajuda a um pescador, o qual não sabe o 
nome, e que poderia então dar destino ao citado material; que 

o réu não consegue entender como as investigações solicitadas 

apontaram para o abandono de serviço do réu ; (. . .) que o réu 

estava a bordo e que dormiu a bordo do navio; que o réu rati

fica integralmente o termo de interrogatório às fls . 31 /33; que 

o serviço desempenhado pelo réu era o de guarda do navio e 

não dos materiais ali existentes; que o réu afirma que não exis

te no detalhe de serviço um quarto de hora já que se tem uma 

acerta FLEXIBILIDADE PARA O SERVIÇO e que são três os mili

tares que tiram o serviço de guarda elo navio; (. . .) que o réu, 

embora não possa precisa r afirma que desceu até o caíco por 

vo lta elas 19h do dia 12 de abril, que o réu então fora ajudar a 

fazer a amarração elo material que já estava no caíco; que a 

amJrraç.'io demorou mJis de uma ho ra; que o mJrinheiro Ale

xandre pode ter percebido a sua fa lt a nesse momento, isso 

possivelment e; que somente o citado marinheiro poderia notar 

J faltc1 elo réu já que o CB Claudio estava dispensado do servi

ço corno assim já citado; que o réu não acompanhou o pesca

dor até a Praia elas Pedrinhas e que da mesma forma não foi a 

essa praia particular, j á que o local anele o material foi desem 

barcado fica próximo à Praia elas Pedrinh as, isto é, que a ofici

na fica localizada próxima à Praia das Pedrinhas; que os mate

riais descritos no seu termo de int errogatório foram cedidos pe

lo 50 Matos e que, se o réu tivesse a int enção de se ausentar 

de bordo sem autorização, teria levado para um bar que tem 

no piscinão de São Gonça lo e que fica mais próximo que a ofi

cina onde seria utilizado todo esse material, mas que não o 
fez; que o réu só se des locou elo caíco e "retornou " para bor

do; (. . .) que o deta lhamento nos termos do vigia 1, do vigia 2 e 

do vigia 3 não são seguidos pelo réu, isto é , que os citados 

termos não têm qualquer utilização em face ele localização, a

tividade ou horário no navio; que o serviço é tirado com uma 

certa flexibilidade, tendo em vista as peculiariclacles do mesmo; 

}urisp. Sup . Trib . Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan ./dez.200S. 131 



que as atribuições do réu no Navio se prendem ao fato de o 
Navio não desgarrar, abalroar ou ainda evitar que "vá a pique"; 
que o serviço é tirado com armado a fim de evitar que civis ou 
pessoas estranhas ingressem no Navio; (. . .) que o réu consentiu 
que o pescador que lhe auxiliou na transferência dos materiais 
visitasse o Navio, já que não lhe inspirou perigo o mencionado 
civil e que ficou o tempo todo ao lado do acusado; que o MN 
Alexandre observou, ainda que em parte, toda a transferência e 
amarração do material; que o citado marinheiro não chegou a 
lhe questionar a respeito; que o réu após executar todo a a
marração foi tomar banho; que o MN Alexandre não chegou a 
questionar o réu já que tinha conhecimento da possível con
cessão de transferência do material dada pelo 50 Matos ao a
cusado". 

A testemunha do MPM CB-FN CLÁUDIO FIGUEIREDO PULLIG 
declarou (fls. 154/155): 

"Às perguntas do Conselho/juiz-Auditor respondeu: 
(. . .) que o depoente nada sabe acerca do abandono de posto 
elo réu na data ele 12 de abril, já que não estava a bordo, que 
só veio a saber elos t~1tos no dia seguinte, tendo em vista o de
saparecimento dos alusivos materiais, o que subentendeu que 
alguém teria entrado no Navio ou que um militar houvesse ex
traviado o material; (. . .) que não havia um horário preestabele
cido para os militares que tiravam serviço a bordo nem a sua 
localização; que não há qualquer importância nas termos de 
vigia 1, vigia 2 ou vigia 3; que o depoente iá viu o réu estando 
de serviço se ausentar ele bordo com destino a uma ilha no Ba
ía de Guanabara e que o réu o fez embarcando em um pes
queiro que não na lancha ela Capitania elos Portos; que tal fato 
se deu mais ele uma vez; (. . .) que o réu em determinadas oca
siões só voltava no outro dia. Às perguntas do MPM, respon
deu: que ta is ausências se deram no início ou fin al do mês de 
março de 2004; que o réu não se justificava em face de suas 
ausências, apenas indicava que iria visitar o seu sogro; que o 
MN Alexandre e o civil Juarez podem confirmar tais afastamen
tos elo serviço; (. .. )". 

À fi. 156, a testemunha do MPM civil JUAREZ FERREIRA PEREIRA 
declarou: 
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"Às perguntas do Conselho/juíza-Auditora respondeu: 
que a testemunha não sabe se o réu estava ou não a bordo na 
data e hora indicados na denúncia; mas que em determinadas 
ocasiões o depoente já presenciou o réu fora de bordo quando 
deveria estar a bordo do Navio, isto é, que se deslocava na lan
cha até o cais do CIAW para a rendição; (. . .)afirma que no últi
mo serviço dado pelo acusado houve o extravio de vários mate
riais existentes no Navio, ou seja, no momento em que a teste
munha saiu de bordo os materiais lá estavam e ao retornar no 
dia seguinte os citados materiais já não estavam mais; que o de
poente foi então indagar do réu acerca do destino dado aos ma
teriais; que o acusado lhe disse que não deveria se preocupar e 
que assumiria a inteira responsabilidade pelos fatos; que o cita
do dia fora o mesmo em quie se deu a ausência de bordo do 
acusado; ( .. .) que o réu não tinha autorização para dar qualquer 
destino ao material extraviado; inclusive lhe foi negada a "doa
ção" de tais materiais pelo 50 Matos; ( .. .) que era freqüente o 
réu não estar a bordo quando da rendição do serviço; (. . .) que o 
réu em várias ocasiões já regressou com o depoente na lancha 
do meio-dia, quando deveria permanecer a bordo, já que estJva 
ele serviço; ( .. . )". 

Inquirida às fls . 178/179, a testemunha MN-QS BRUNO ALEXANDRE 
DA SILVA declarou : 

"Às perguntas do Conselho/juíza-Auditora respondeu: 
que não houve abandono de posto no dia do fato, pois além da 
testemunha, o acusado também deveria tirar serviço; que tinha 
sido dispensado em virtude ele sua filha teria apresentado pro
blema de saúde e que em nenhum momento o acusado se au
sentou do serviço; que a testemunha tem certeza; que até 22 h 
quando foi dormir o acusado se encontrava no local e pela ma
nhã também; que tem certeza que às 7 9 h estava ao lado do 
acusado; que sabe que o acusado teve um atrito com o 50 Ma
tos; (. .. ) Às perguntas do MPM, respondeu: que nesta noite 2 
pessoas subiram a bordo do navio e pelo que sabe não estavam 
autorizadas; que não eram militares; que essas pessoas eram co
nhecidas do acusado; que viu o se Jefferson ajudando esses dois 
civis a colocarem o material retirado do Navio no caíco que isso 
acorreu por volta de 21 h; que a testemunha avisou ao se Jeffer
son que os civis estavam colocando objetos no caíco; que esse 
trabalho durou cerca ele 1 hora; que a partir daí foi dormir; (. .. )". 
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A Defesa não apresentou testemunhas. 

Em alegações escritas, o MPM declarou não estar plenamente con
vencido de que tivesse havido o crime de abandono de posto, entenden
do que a melhor justiça seria feita com a absolvição do réu por insuficiên
cia ele provas, nos termos do art. 439, alínea "e", do CPPM (fls. 189/191 ). 

"Foram ouvidas em juízo 03 testemunhas, sendo que ne
nhuma delas confirmou ter, no dia dos fatos, constatado a au
sência do acusado da OM. 

(. . .) 

Como reforço, ressaltamos que também durante o IPM 
nenhuma testemunha afirmou categoricamente, ter notado a au
sência de bordo do réu. 

Na fase do art. 427 do CPPM nada fo i requerido. 

Isto posto, não ex iste uma única prova segura ela ausência 
do réu nos termos da denúncia . Há apenas dois depoimentos no 

sentido de que em algumas ocas iões, sem poder p recisar as da
tas, o réu ausentou-se sem autorização. 

No que se refere ao crime aqui analisado, no entanto, 

ninguém confirmou os fatos." 

Às fls . 196/197, a Defesa apresentou alegações escritas, ratificando 
e louvando as considerações ela ilustre representante do MPM, no sentido 
de que fosse proferida a sentença absolutória, em atend imento aos pre
ceitos legais do CPPM . 

O Conselho Permanente de Justiça para a Marinha da 4ª Auditoria 
da 1 ª CJM resolveu, por unanimidade de votos, absolver o acusado 3º 
SG-MO JEFFERSON DUARTE ANDERSON, com base no art. 439, letra 
"e", do CPPM, alegando que (fls. 215/219): 

134 

"O acusado ao ser interrogado disse, em síntese, que não 
se ausentou no dia 12 de abril do Navio "Rio }aguaribe //" e que 
permaneceu a bordo tendo dormido no navio. 

As testemunhas traz idas pelo MPM nada disseram sobre a 
clemíncia. 

A primeira delas - CB Claudio Pullig sequer estava de ser
viço no dia 12 de abril (fls. 154). 
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As demais testemunhas trouxeram fa tos desabonadores a 
conduta do acusado, mas nenhum sobre o abandono de posto 
que teria ocorrido no dia 7 2 de abril. 

(. . .) 

O Ministério Público Militar em alegações finais desse que 
a melhor justiça seria fe ita com a absolvição do réu por insu fici
ência de provas, considerando-se que "concluída a Instrução 
Criminal, os fatos narrados na exordial não restaram comprova
dos de forma a permitir um pedido condenatório". 

Em sustentação oral, porém, o MPM requer a conde
nação na pena mínima, pois tratava-se " de crime de aban
dono de posto e que teria resultado em furto de material 
do Navio ao qual o acusado servia, todavia, não é o furto 
que estava em julgamento. Tanto assim, que na exordial 
pediu o arquivamento desse crime, tendo em vista que o 
furto foi de valor insignificante (R$ 30,00), e que o pró
prio acusado ressarciu essa quantia. Lembrou, que o acu
sado em fase de IPM confessou ter retirado o material e 
ter se ausentado do posto que tirava serviço, sem que pa
ra isso houvesse tido qualquer autorização. já em juízo 
nega tudo isso. As testemunhas aqui trazidas pelo Órgão 
Ministerial foram uníssonas ao dizerem que presenciaram 
outras ausências do acusado, quando de serviço, ou seja, 
essa não teria sido a primeira vez que o mesmo praticava 
tal conduta delituosa, apenas nas demais vezes não fora 
pego ou então teria sedo abonado, ou tão somente cha
mado a atenção dentro da OM. Por todo o exposto e, por 
estar provado o crime de abandono de posto, pedia a 
condenação do acusado com base no art. 195 do CPM, 
porém que fosse aplicada a pena mínima". 

De fa to há fortes indícios de que o acusado teria se au
sentado até mesmo porque era comum tal prática. 

Ocorre que tal prática era aceita (atrasos e saídas durante 
o serviço) por seus superiores, tanto assim que nunca foi punido, 
e diga-se tratavam-se de meras transgressões disciplinares, fato 
ressaltado pela defesa do acusado . 
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Atrasos em dias anteriores não podem ser consideradas 
provas indiciárias de um crime que teria sido cometido no dia 
7 2 de abril, dia em que ninguém notou a falta do acusado, nem 
mesmo Alexandre que tirava serviço junto com o mesmo. 

Diga-se a bem da verdade que o acusado é um mau mili
tar e pelos depoimentos trazia transtornos a sua Organização 
Militar, sem que seus superiores nada fizessem, apenas homolo
gavam 0 mau COmportamentO dO ] 0 se JefferSOn, fatO eSSe que 
causava mal estar na OM. 

Considerando-se que o crime de furto havido não está 
sendo julgado, resta ao Conselho Permanente de justiça absolver 
o acusado; e, ainda, por unanimidade de votos, absolver quanto 
ao crime previsto no art . 7 95 do CPM, considerando-se o mul
tissecular princípio do "in dubio pro reo". 

Às fls. 228/232, recorre o MPM requerendo que seja dado provi
mento ao apelo para reformar integralmente a decisáo do Conselho Per
manente de justiça, aguardando o Parquet um decreto condenatório da 
Egrégia Corte. Fundamenta : 
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"De fato, nenhuma das testemunhas ouvidas, tanto na fa
se de IPM como em juízo, revelou expressamente ter visto, pre
senciado ou assistido a saída do réu naquela oportunidade. To
das relatam saídas anteriores, em outros serviços, por diversas 
vezes. Não há prova direta da prática do delito apontado na 
denúncia. 

Mas não se pode proferir decreto condenatório quando 
inexistem testemunhas do fato? Nos casos de furto, em que a 
clandestinidade é a característica, não haveria condenação ja
mais? 

Evidentemente o Direito Processual Penal brasileiro en
controu solução para tais hipóteses. Não havendo prova direta, 
deve o órgão julgador partir para a análise lógica ou crítica de 
todos os elementos contidos nos autos . 

Nesse diapasão, é oportuno transcrever trecho da obra 
do renomado jurista JOSÉ FREDERICO MARQUES acerca da pro
va indireta: 
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"0 indício tem como ponto de partida um 
fato provado. Por essa razão, fonte dos indícios 
podem ser as várias provas diretas em que pos
sa descansar a demonstração desse fato. Um 
trecho de depoimento testemunhal, ou o tópico 
de um interrogatório; ao vestígios materiais que 
a infração deixou e que o auto de corpo de deli
to registra, assim como elemento sensível colhi
do no exame do corpus strumentorum; as de
clarações do ofendido, ou a atitude do réu no 
interrogatório - tudo isso pode constituir ele
mento indiciário comprovando fatos de que ul
teriormente tirará o juiz as suas ilações a res
peito do thema probandum. ' As circunstâncias 
indiciárias', como diz GIANTURCO, 'resultam 
de qualquer ato processual e de qualquer meio 
de prova". 

A prova indiciária, nestes autm, é exuberante. Em todo la
do se pode encontrar depoimentos que coniirmam que o aban
dono de posto era um hábito, uma rotina para o réu. 

A retirada do material de bordo do navio ioi presenciada 
por quem estava de serviço. Outras subtrações se verificaram an
teriormente, sempre encabeçadas pelo réu. O material foi en
contrado exatamente na oficina indicada, e durante o IPM o 
próprio réu declarou que transport ou o material em uma cami
nhonete Pampa. 

(. . .) 

Restou, enfim, inquestionável a conclusão segundo a qual 
a prática criminosa está pacificamente comprovada pela prova 
indiciária ". 

Em contra-razões, a Defesa sustenta que, corno consta elos autos, o 
acusado nem sequer fora anotado no livro ele contravenções discipl inares 
no dia elo fato, não tendo sido, portanto, punido administrativamente, 
confirmando a míngua de provas. Assim, a Defesa requer e ratifica a absol
vição do acusado corno medida de justiça, ressaltando ainda (fls. 234/235): 
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Às fls. 7 97 usque 7 93, a Ilustre Procuradora requereu a 
absolvição do acusado, por entender ser medida de justiça. 

Às fls . 210, em alegações orais a Ilustre Promotora, reque
reu a condenação, talvez por entender que não se deve julgar 
pelas provas apresentadas, mas sim por achar ser uma questão 
de lógica. 

Entende a Defesa, que para se requerer um pedido con
denatório é de que haja provas robustas, caso contrário será "in 
dúbio pro reo". 

O ônus da prova cabe a quem a alega e a Ilustre Promo
tora em todo o IPM não conseguiu fazê-lo. 

(. . .) 

E como o Eminente jurista Evandro Lís e Silva brilhante
mente disse: 

" É melhor absolvermos um culpado, do que conde
narmos um inocente"." 

Em parecer ela lavra ela Subprocuradora-Geral da justiça Militar 
Dra. Arilma Cunha da Silva, a PGJM opina pelo conhecimento e impro
cedência do Apelo, com a manutenção da sentença recorrida, vez que 
prolatada de acordo com alei e as provas dos autos (fls. 249/251): 
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Inteira razão ass iste à defesa do Apelado quando constata 
que as provas não são suficientemente robustas para condenar o 
militar. Os testemunhos apenas demonstraram que a conduta 
do militar era desidiosa, contudo ninguém presenciou o aban
dono de posto naquele dia. 

(. . .) 

Tudo indica que houve omissão por parte da administração 
militar que tendo ao seu dispor o poder hierárquico, deixou de 
exercitá-lo em relação ao 3° Sgt Mar Jefferson Duarte Anderson. 

Cumpre ressaltar que o bom administrador deve pautar 
sua administração na moral comum, deve decidir entre o que é 
honesto e desonesto; o que é legal e ilegal; o justo e injusto; o 
oportuno e inoportuno sempre visando o bem comum, não 
sendo, contudo, o que vem ocorrendo na administração do na
vio Rio }aguaribe 11. 
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Além disso, é função da administração controlar e corrigir 
as atividades administrativas de âmbito interno . Controlar signifi
ca acompanhar a conduta de cada militar; corrigir os atos dos 
inferiores hierárquicos adequando-os quando impropriamente 
utilizados. Do poder hierárquico, decorrem faculdades implícitas 
ao superior, dentre elas temos a de fiscalizar, mantendo os su
balternos dentro dos padrões legais; avocar é chamar para si 
função origin almente atribuída a um subordinado (segundo Régis 
Fernandes de O liveira, RT 663/21) e rever os atos de inferiores 
hierárquicos em todos seus aspectos (Competência, objeto, opor
tunidade, conven iência, justiça, fina lidade e forma). Existem ins
trumentos de controle administrativo que estão à disposição dos 
superiores caso desejem exercê-los.". 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

Razão assiste à Defesa. 

A Denúncia apresentada contra o MN Jefferson Duarte Anclerson 
faz incidir, contra ele o crime previsto no art . 195 elo CPM, qual seja, 
abandono ele posto, narrando que no dia 12 ele abri l de 2004, quando ele 
serviço no Navio Rio Jaguaribe 11, por volta elas 19 horas embarcou em 
um caíco indo até a Praia elas Pedrinhas. 

Interrogado, confirmou que estava a bordo naquele dia, mas não 
se ausentou tendo inclusive dormido no navio. 

As testemunhas arroladas afirmam que nada sabem a respeito do 
citado abandono, deixando, assim, a acusação sem substância probante, 
tanto é que o MPM, em alegações requereu a absolvição do acusado. 

Em julgamento o MPM, com outro representante, requereu a con
denação alegando estar provado o abandono. 

Evidentemente, o Conselho, examinando a prova produzida profe
riu sentença absolutória com base na letra "e" do art. 439 do CPPM, que 
deve ser mantida por esta Egrégia Corte, como faz certo, inclusive, o pa
recer fornecido pela Procuradoria Geral quando afirma (fls. 251): 

" ... Inteira razão assiste a Defesa do Apelado quando 
constata que as provas não são suficientemente robustas para 
condenar o militar ... " . 
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APELAÇÃO Nº 2005.01 .049903 -2-CE 

CORRUPÇÃO ATIVA. TENTATIVA 
DE EVASÃO DE PRESO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE. Insuficiência probatória en
~eja a absolvição do acusado face ao crime 
entabulado no art. 30Y do CPM. No que se 
refere ao art. 180, §1u, do CPM, merecere

forma a deci~ão por ter incidido em erro ao 
aplicar a pena. Segundo a sistemática adota
da pelo Código Penal Mi litar, não poderia a
plicar uma atenuante genérica, art. 72, I -
menoridade, para reduzir a pena aquém do 
mínimo cominado, admitindo-se, )Omente, a 
redução facultativa da pena, art. 48, parágra· 
fo único, do Estatuto Penal Castrense. De
nunciado em 19 de maio de 2003 e conde
nado aos 15 de fevereiro ele 2005, sendo 
certo, ainda, que era menor de 21 anos e 
época do cometimento elo delito, com fun

damento no inci'o VI/ elos arts. 125 e 729 , 
todos do CPM, reconhece-se a extinção da 
punibilidade pela prescrição da pretensão 
punitiva. Apelo Ministerial provido, à unani
midade. Apelo Defensivo parcialmente pro
vido, à unanimidade. 

Relator - Min. Dr. Olyrnpio Pereira da Silva Junior. 

Revisor- Min. Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos. 

Apelantes- Ministério PC1blico Militar e Fábio Passos, Civil, condenado à 
pena de 02 meses e 1 O dias de detenção, corno incurso no 
art. 180, § 1 º, do CPM, com o benefício do "sursis" pelo 
prazo de 02 anos e o direito de apelar em liberdade, 
fixando-se o regime prisional aberto para o início do 
cumprimento da pena, "ex vi" do art. 33, § 29 , do CP, c/c o 
art. 11 O da LEP. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 1 Oª CJM, de 15/02/2005. 

Advogados- Drs. Erasmo Lopes Matias de Freitas, Defensor Público da União, 
e Carlos Henrique da Rocha Cruz, Advogado-de-Ofício. 
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Decisão- O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao apelo minis
terial para, mantendo a condenação, aumentar a pena imposta ao Civil 
FÁBIO PASSOS para 04 meses de detenção, como incurso no art. 180, § 1 º, 
c/c o art. 48, ambos do CPM e, por unanimidade, deu provimento parcial 
ao apelo defensivo para declarar a extinção da punibilidade do crime pela 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, pela pena in concreto, ex vi 
elo art. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VIII, e 129, todos do CPM. O 
Ministro ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA não participou do julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Ora. Marisa 
Terezinha Cauduro da Silva. Presentes os Min istros Antonio Carlos ele 
Nogueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soa
res, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho Ferreira, Henrique 
Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, José Alfredo Lourenço 
dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar ela 
Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. Ausentes, justificadamente, os 
Ministros, Marcus Herndl, Marcos Augusto Leal de Azevedo e Flávio de 
O liveira Lencastre . (Extrato ela Ata da 59il Sessão, 29.09.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unan imidade, dar provimento ao 
apelo ministerial para, mantendo a conclenaç.'io, aumentar a pena impos
ta ao Civil FÁBIO PASSOS para 04 meses de detenção, como incurso no 
art. 180, § 1 ºc/c o art. 48, ambos do CPM e, por unan imidade, dar pro
vimento parcial ao apelo defensivo para declarar a extinção da punibili 
dade do crime pela ocorrência da prescrição da pretensão pun itiva, pela 
pena in concreto. ex vi elo art. 123, inciso IV, c/c os arts . 125, inciso VIII, e 
129, todos do CPM. 

Brasília, 29 ele setembro de 2005 - Gen Ex Max Hoert el , Ministro
Presidente - Dr. Olympio Pereira ela Silva Junior, Ministro-Re lator - Alte EsfJ 
José Alfredo Lourenço dos Santos, Ministro-Revisor 

RELATÓRIO 

Em 29 de abri l de 2003, o MPM ofereceu denúncia contra o civil 
Fábio Passos, requerendo a condenação do ex-soldado às penas do art. 
180, § 1 º, c/c o art. 309, na forma do art. 79, tudo do CPM, com base 
nos seguintes fatos (fls. 02/05): 
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"(. .. ) 

Ora, de acordo com a peça inquisitorial, no dia 26 de agos
to de 2002 o denunciado encontrava-se preso preventivamente 
no xadrez do Parque Regional de Manutenção/70, prisão esta 
decretada nos termos dos art . 254 e art. 255, alíneas "b", "c/" e 
"e", do CPPM e, inquestionavelmente, revestida de todas as 
formalidades legais à espécie, caracterizando-se, destarte, como 
legítimo cerceamento cautelar da liberdade. 

Todavia, não obstante a legalidade e legitimidade da pro
vidência judicial, o ex-soldado Fábio, após angariar a confiança e 
iludir a percepção de um jovem aluno do NITEC- José Wilson 
Evangelista Rodrigues (fls. 55/6) - apoderou-se de uma barra de 
ferro e golpeou a parede em que estava fixada a grade da cela, 
no afã evidente de evadir-se da custódia preventiva. 

Ocorre que as pancadas ela barra de ferro na parede fo
ram ouvidas pelo soldado Antônio Ec/vale/o de Silva Li no (fls. 
53/4) que, incontinenti, diligenciou para averiguélr o r1ue estava 
acontecendo, oportunidade ern que flagrou o e/enunciado em 
sua empreitada, sendo que este chegou a oferecer-lhe a quantia 
de R$ 50,00 (cinqlienta redis) para que o ajudasse a fugir, ou ao 
menos, para que não o delatasse. 

Sábia e corretamente, porém, o soldado Antônio não a
ceitou a ilícita proposta e rapidamente comunicou o fato à auto
ridade militar competente, notícia esta que, em derradeira análi
se, culminou com a instauração do inquérito policial em epígrafe. 

Destarte, com estes comportamentos o denunciado violou, 
sucessiva e gravemente, a lei penal militar, ofendendo a Autorida
de e a Disciplina, bem como, a própria Administração Castrense. 

(. . .) " 

Recebida a Denúncia ern 19 de maio de 2003 (fls .172/173). 

Interrogado às fls . 213/217, o acusado Fábio Passos respondeu que 
apenas a rrimeira imputaçào que lhe é feita, ou seja, ter forçado a grade 
do xadrez para tentar sair, é verdadeira, sendo a segunda, ter oferecido 
urna quantia em dinheiro a um soldado para que o mesmo nào comuni 
casse seus superiores, falsa . Ressaltou ainda: 
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" ... que só depois soube que sua conduta de tentar eva
dir-se do xadrez, caracterizaria crime; ... que tem a alegar contra 
o Sei. Ec/vale/o que desde que o interrogando entrou no quartel, 
aquele militar nunca gostou elo interrogando; ... que não está 
sendo e nunca foi processado por qualquer outra infração; que 
na época dos fatos, soube que seu filho Thalison, então com 
cinco anos de idade, estava doente; que por isso, o interrogando 
sentiu fortes dores de cabeça; que, por esses motivos, sentiu rai
va ela situação em que se encontrava e, por isso, pegou a barra 
de ferro e bateu com ela na grade do xadrez; ... que, no dia elos 
fatos , comentou com o pessoal da guarda que estava sentindo 
fortes dores ele cabeça; ... que estas dores de cabeça não melho
raram nos dias segu intes; que, inclusive, depois foi levado a um 
psiquiatra; que o psiqu iatra receitou-lhe comprimidos de 0 /A
ZEPAN 1 O mg; que com isso suas dores de cabeça melhoraram 
um pouco; que mesmo depois ele ser liberado do xadrez, conti
nuou sentindo algumas dores de cabeça; que, atualmente, ainda 
sente tcús dores; ... " 

A testemunha do MPM, Cabo ANTÔNIO EDVALDO DA SI LVA 
LINO, declarou (fls. 226/229): 

" ... que o contato que tinha com o Sd. Fábio só ocorria, 
quando o depoente estava de serviço na guarda do quartel; que 
daquelas ocasiões, recorda que era freqüente o Sd. Fábio quei
xar-se ele dores; que não sabe onde seriam estas dores (cabeça, 
abdômen, etc.); que, nessas oportunidades, o Sei . Fábio era a
tendido pelo médico do quartel e, ao que sabe, o médico minis
trava injeção no Sei. Fábio; que não sabe que injeções eram es
sas; que não aceitou a proposta elo acusado ele pagar-lhe R$ 
50,00 reais (cinqlienta reais) para ajudá-lo a fugir, porque era 
uma proposta sem lógica, uma vez que o depoente trabalha pela 
segurança do quartel, quando está de serviço; .. . às perguntas 
formuladas pelos Srs. juizes Militares, respondeu que nunca teve 
qualquer desentendimento com o acusado, inclusive nem o co
nhecia, antes de vê-lo preso, no quartel; ... às perquirições da 
Defesa, respondeu que quando do diálogo com o Sd. Fábio, no 
momento em que fo i constatado o afastamento ela grade do xa
drez pelo depoente, o Sd. Fábio aparentava estar calmo, no sen
tido de travar uma conversa normal com o depoente; que, em 
outras oportunidades, o Se/. Fábio fazia algum barulho na cela e 
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falava alto, reclamando; que essas reclamações, às vezes, eram 
no sentido de que ele estaria sentindo dores na barriga; que nes
sas ocasiões, era chamado o Comandante da Guarda, o qual, 
por sua vez, acionava o médico que vinha até à cela; ... " 

Outra testemunha do MPM, 2º Sgt. Ex. JANNSEN DAVIS DE OLI 
VEIRA LEITE, declarou às fls . 232/234 : 

que inclusive os reparos e os reforços registrados na 
foto foram feitos pelo depoente; ... que não tinha contato com o 
Se/ Fábio no quartel; que depois dos fatos dos autos ouviu co
mentários no quartel de que o Se/ Fábio tinha problemas, mas 
não sabe que problemas seriam esses; que não conversou com o 
soldado Ec/vale/o sobre a tentativa de fuga do Se/ Fábio; ... " 

Inquirida, a testemunha 3º Sgt. Ex . ALISSON ARIEL FERREIRA 
NUNES, declarou às fls. 237/240 : 

144 

" ... que, salvo engano, por duas vezes, estava de serviço 
como Comandante da Guarda, enquanto o então Soldado Fábio 
encontrava-se preso; que n5o só no seu serviço, nas também em 
outros serviços, o Sei. Fábio pedia para ser atendido pelo médi
co; que o acusado se rtueixava, naquelas oportunidades, de do
res na região elo fígado; ... às indagações elo Representante Minis
terial, respondeu que, no dia dos fatos dos autos, o Se/. Fábio 
não recebeu visita, até porque se tratava de um domingo, dia no 
qual as visitas não eram autorizadas; que também não recebeu 
qualquer telefonema, até porque isso não era autorizado; que, 
após o Sei. Edvaldo ter-lhe participado o ocorrido, foi verificar o 
que estava acontecendo e, então, o Se/. Fábio disse ao depoente 
que o filh o dele, Se/. Fábio, estaria doente; que o Se/ . Fábio não 
teceu maiores detalhes sobre essa doença; que essa informação 
sobre a doença do filho, foi dada pelo Se/. Fábio a título ele justi
ficat iva da tentativa de fuga; que, no dia dos fatos , não se recor
da se o Sei. Fábio tenha reclamado de sentir fortes dores ou 
quJiquer outro problema de saúde; que considera que o dano 
produzido nJ grade teria sido ocasionado durante mais de um 
dia, em razão do fato de o Sd. Fábio haver dito que conseguira a 
barra de ferro, na sexta-feira, tendo sido constatado em flagran
te, no domingo; que, embora houvesse a previsão regulamentar, 
nesse sentido, naquele dia, não houve a revista da cela, como 
também no dia anterior; que tão logo o Se/. Edvaldo comunicou 
ao depoente a tentativa de fuga, informou, também, que o Sei. 
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Fábio havia oferecido a ele, Sei. Edvaldo, uma quantia em dinhei
ro para não ser delatado; ... " 

Em 21/07/2003, a Defensoria Públ ica da União declarou não ter 
testemun has a apresentar (fls. 254/255). 

Em alegações iinais escritas, o MPM re(']uer a condenação do acu 
sado nas sanções do art. 180, § 1 º, c/c o art. 309, na forma do art. 79, 
tudo do CPM, com a apl icação da atenuante prevista no parágrafo ún ico 
do art. 48 do mesmo diploma legal, em face da semi-imputabilidade do 
acusado. Fundamenta (fls. 365/369): 

"Antes ele adentrar no mérito elas presentes alegações, é 
mister esclarecer que o ex-Se/ FÁBIO PASSOS encontrava-se re
colhido ao xadrez do Parque Regional de Manutenção/? O, no dia 
em que tentou evadir-se (26/08/02), não em decorrência de 
prisão preventiva, como dito na demí ncia, mas sim pelo delito 
de deserção, como se constata às tls. 39, 98 e 7 23. Na verdade, 
o ilustre Procurador Dr. AN TÔNIO CERQUEIRA havia requerido 
a l)risiío preventiva elo acusado em 07/10/02, mas clesistiu do 
pecliclo em 15/ 10/02, wquerenclo-a novanwnt f' em 05/ 12/02, 
occ1sião em que a mesma foi decretada (tls . 7 29), bem depois, 
como se vê, ela ocorrência elos t~1t os tratados na clemíncia . 

( . .) 

Para o ilustre Procurador, desde que comprovada a nuli
dade elo c1to ele incorporaç,io do então Se! . FÁBIO, pelo reconhe
cimento ela aquisição elas condições ele arrimo ele f<11n ília ,1pós a 
incorporaç,'io (a rt 3 7, § 2", !2_, da I. e in" .f3 75 /6'-f), o que redun
daria em sua des incorporação, a prisc'io elo mesmo por deserção 
seria ilegal e, em conwquéncia, legít imo seu direito de fug cl. 

( ... ) 

Embora atropelada pelo início do presente processo, a 
questão prejudicial viu-se resolvida, com a juntada de peças e a 
oiliva da Sra. OANIELE PEREIRA DE SOUSA, companheira do a
cusado (fls. 160). 

(. . .) 

Nenhuma das hipóteses elencadas no § 8° do art . 7 05 do 
Decreto n° 57.654/66, que descrevem as situações em que o 
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convocado é considerado como arrimo de família se ajusta ao 

ora acusado, tendo em vista que a criança nem mesmo é regis

trada como seu filho, mas sim de um tio de nome Marcos Antô

nio Rodrigues, ainda segundo a Sra . DANIELE. 

Assim, inexistindo causa de nulidade no ato de incorpo

ração do então Sd. FÁBIO, conforme aventado na promoção 

de fls. 91, a pris,io de mesmo pelo crime de deserção era per

feitamente legal, à época das fatos tratados nestes autos, razão 

por que a tentativa de fuga se revestiu de caráter crimin oso, 

confirmando o delito capitulado no art. 7 80, § 7° do Código 

Penal Militar . 

Agora adentrando nos fatos relativos ao processo em referên

cia, conclui-se, pela análise da prova contida nos autos, tanto a da 

fase pré-processual como a ela instrução criminal, que o acusado efe

tivamente praticou os delitos que lhe foram atribuídos na denúncia. 

( .. ) 

As alegações do acus,1do njo encontram resealclo na pro

va testemunhal, ... 

( .. ) 

N;Jo se vislumbra . nos autos, qualr1uer prova, seja teste

rnunhal, seja documental, da doença do filho do acusado, moti

vo alegado para a tentativa de fuga. " 

A Defesa, em alegações escritas, requer (fls. 379/380): 

"( .. ) 

O reconhecimento da preliminar suscitada, com a aplica

ç,io do princípio ela consunção, devendo o réu ser julgado ape

nas pela prática elo delito previsto no art. 180, § 7. 0
, elo CPM; 

Que, frente às provas co ligidas, em especial ao laudo 

médico-pericial acostado, seja reconhecida a inimputabiliclade 

do acusado, absolvendo-o elas acusações formuladas; 

Em não acolhido o pedido antecedente, a absolvição, por 

atipicidacle ela conduta, vez que a tentativa de fuga era plena

mente legítima pois o acusado era, c1 época dos fatos, arrimo de 

família, não tendo cometido qualquer infração penal; 
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d) A improcedência dos pedidos formulados na demíncia, 
por inexistência de arrombamento. não configurando-se o delito 
narrado no art. 7 80, § 7 °, do CPM; 

A absolvição do réu, por não haver provas que autorizem 
a prolação ele decreto condenatório, em relação ao crime de 
corrupção at iva. " 

Fundamenta a Defesa em alegações escritas (fls. 371/380): 

"11. PRL/MINARMENTE 

11.1 DA REDUÇÃO DO ESPECTRO ACUSATÓRIO - A
PLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO 

De Zlcorc!o com a demíncia, o acusado teria cometido os 
crimes de tentativa de evasão de prisão militar e corrupção ativa, 
sendo notório que o delito de corrupç;Jo ativa configurou apenas 
o meio para o fim, que seria a fuga. 

Observa-se, segundo Zl doutrina, que há a absorç<io do pri
meiro delito pelo segundo. Segundo o Prof Damásio E. ele Jesus: 

(..) 

Logo, além de ser óbvio que o acusado não tenZI capaci
c/,lde ele fugir sozinho ela prisfio, já que não conseguiu nem 
mesmo arrombar a ce la, ele pediu auxilio para efet ivar sua fuga, 

sendo portanto, apenas um modo para conseguir sua liberdade, 
ou seja, evadir-se da prisão militar. 

A acusação tenta separar na denúncia os dois fatos, mas fi
ca claro que na descriç,io abstrata desses e/ois tipos não há um /i
ame lógico, porém, dentro da configuração concreta elo caso, co
mo é o descrito, fica fácil notar a relação e, portanto, a consunção. 

( . .) 

111. DO MÉRITO 

(.) 

111.1 DA INIMPUTABILIDADE DO RÉU 

Podemos observar que a conduta do acusado fo i motiva
da por doença mental que o mesmo tem, tanto é que nfio pôde 
ser reincorporado às fileiras do Exército e teve o processo de de-
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serção arquivado, conforme regula a 5Límula n° 8 do STfv'/ e a 
decis,io constante nos autos, nas fls. 7 46/ 7 4 7. 

(. . .) 

É óbvio o enquadramento elo que está disposto no caput 
do art. 48 elo CPfvJ que trata ela inimputabiliclacle do agente, a
fl"rmando, com as mesmas palavras atirmaclas pelo perito, que 
Fábio Passos não tinha capacidade de entender o caráter ilícito 
do fato no momento em que proferiu os golpes contra a parede 
da prisão em que se encontrava. 

( . .) 

111.2 DA LEGITIMIDADE DA CONDUTA -ILEGALIDADE 
DA PRISÃO - NULIDADE DO ATO DE INCORPORAÇÃO 

(. . .) 

Logo, apesar ela lei não trazer o efetivo conceito de arri
mo, podemos afirn1dr que o réu encontr,wa-se na situaç5o ele Jr
rimo quando à époc,l ele sua prisão onde ocorreu o delito que 
lhe foi imputado . 

Isso porque, ele acordo com a lei -1 .375/64, art. 30, (se
r,io clispensaclos ele incorporaç,io aqueles que firmarem situae,cio 
ele arrimo de famíli<1. 

Ora, é notório que o mesmo era arrimo ele família pois li
nha um filho menor ele iclacle com sua companheira. Apesar ele 
não existir seu nome na cert ieiJo ele nascimento ela criança, (oi 
comprovado que o acusado é o pai, até porque ele acareio com 
o testemunho da sua corn1)anheira, presente nas fls . 7 60 elos ,lu
tos ela afirma: 

(. . .) 

A situação do acusado é ele exl rema humildade e pobre
za. Tanto fica caracterizado a responsabilidé1cle elo sustento el,1 
famílic1 que quando entrou no exército sua companheira e seu li
lho, que moravam com eiP, ficaram sem condições ele viver, 
tendo a mesma que morar com uma prima, j,í que o seu com
panheiro encontrava-se preso. 

(. . .) 
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111.3 DA ATIPICIDADE DA CONDUTA- INEXIXTÊNCIA 
DE ARROMBAMENTO - ELEMENTO CONSTITUTIVO DO TI
PO PENAL 

( . .) 

Analisando a conduta do acusado podemos veriiivar que 

foi constatado um pequeno dano na parede interna da prisão. 

Podemos até mesmo verificar que esses golpes foram proferidos 

no momento ele ra iva do acusado, que, como já foi dito, sofre 

de uma doença metal. 

Podemos constatar que niío restou coniigu rado o tipo 

penal, pois diferente elo que está descrito na denúncia, o Se/ Ed

valdo não flagrou o mesmo nem sequer com a barra que foi des

crita, conforme depoimento nas fls. 225/229 dos autos: 

( . .) 

Como pode enUi.o, o Sei. Edvalclo afirmar que essas batidas e
ram realmente provenientes do acusado tmtar arrombar a grade elo 

xadrez? Talvez, em decorrência de sua doença o Sei. Fábio estivesse 

batendo no chão da prisão ou quem sabe até mesmo em si próprio, 

pois de acareio com o laudo sua doença é de auto-agressiviclade. 

( .. .) 

O tipo penal em análise exige que haja arrombamento, o 
que - da própria leitura da denúncia e da fotografia que repousa 

às fls. 34 dos autos -pode-se concluir com inquestionável con

vicção que não houve. A conduta de danificar a parede da cela é 

irrelevante se não resultar em arrombamento. A grade da cela 

não foi retirada, não foi rompida, não foi posta ao chão . Assim, 

não há que se falar em arrombamento. 

111.4 DA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DO CRIME DE 
CORRUPÇÃO ATIVA 

Insustentável a imputação elo crime ao acusado em virtude da 

insuficiência probatória dos autos. Isso facilmente se depreende 

quando se atenta para o fato de que em nenhum momento durante 

o decorrer do processo foi configurado que o Sei Fábio tentou cor

romper o Sei Antônio Edvaldo de Silva Lino, a não ser pela afirmação 

deste, que poderia facilmente querer agravar a situação do acusado. 
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Assim, perceba-se que todas as testemunhas ouvidas so
mente reafirmam o que ouviram do Sd Edvaldo, .. . 

(. . .) 

Alem disso, acredito que seria inviável essa proposta que o 
Sd. Edvaldo afirma que o acusado fez, isso porque o militar preso 
não fica com o poder de seus pertences, muito menos valores em 
dinheiro, para oferecer a outra pessoa. Por isso, se não possuía o 
dinheiro referido como iria efetuar o pagamento? Seria improvável 
que o Sd Fábio retornasse ao quartel para quitar a dívida da pro
messa que fez ao Sd. Edvaldo. Observamos, portanto, que seria 
extremamente inviável a acusação feita pelo Sd. Edvaldo. 

Perceba-se, assim, a gravidade da ofen sa ao bem jurídico 
liberdade do acusado. Encontra-se este na posição de réu em 
virtude apenas de tênues acusações, palavras, que jamais podem 
sustentar a supressão do status libertattis através de uma senten
ça condenatória. Assim é que os tribunais p<itrios decidem: 

" ... Em matéria de condenação criminal, não 
bastam meros indícios. A prova da autoria deve ser 
concludente e estreme de dúvida, pois só a certeza 
autoriza a condenação no juízo criminal ... " 

" ... A dúvida, quanto a configuração do cri
me por insuficiência probatória, deve ser resolvida 
em proveito do réu, com a absolvição" ... 

( ... ) 
Dada a ausência de provas que determinem suficientemente 

a condenação, impõe-se, portanto, a absolvição do acusado, nos 
termos do art. 439, "e" do Código de Processo Penal Militar." 

O Conselho Permanente de Justiça para o Exército, resolve: I - iJOI' 

unanimidade de votos, julgar procedente a denúncia, no que se refere à 
primeira acusação, para condenar Fábio Passos à pena final de 02 (dois) 
meses e 10 (dez) dias de detenção, incurso no art. 180, § 1º, do CPM, 
fixando o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, na forma do 
art. 33, § 2º, do CPB, c/c o art. 11 O da LEP; li - por maioria de votos (3 X 
2), julgar improcedente a denúncia quanto à Segunda acusação, para ab
solver Fábio Passos, com fundamento no art. 439, alínea "e", do CPPM, da 
prática do crime do art. 309 do CPM. Baseado em (fls. 408/416) : 
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"(. .. ) 

I. Art igo 180, § 1°, do Código Penal Militar: 

(. . .) 

Discutiu-se nos autos a cerca da legalidade ou ilegalidade 
da prisão, já que havia notícias de que o acusado era arrimo de 
família, e, portanto, não poderia ter sido incorporado, sendo en
tão nula sua incorporação e respectivo Termo de Deserção. 

Tal alegação não pode prosperar, pois em nenhum mo
mento a defesa comprovou a alegada situação de arrimo do a
cusado. Além elo mais, como já salientado, J prisão do acusado 
era motivada por sua deserção, portanto, custódia preventiva 
prevista no art. 452 do CPPM. Somente após os fatos narrados 
na demíncia é que Fábio Passos, submetido à inspeção de saú
de, foi considerado incapaz e não reincluído nas fileiras do Exér
cito, tendo sido seu processo de deserção arqu ivado, por falta 
de condição de procedibilidacle. Na verdade, ao que tudo indi
ca, a defesa confunde prisão ilegal com prisão injusta, já que, 
por ser portador de uma doença metal, o acusado foi considera
elo incapaz (fls. 138), tanto que não foi reincorporado. 

Em alegações orJis, salientou a defesJ que a conduta é a
típica, destacando inclusive uma emenda de Acórdão elo T}PR. 
Também deve ser refutada a alegação da defesa, pois o crime 
em comento é apenas previsto no Código Penal Militar, sendo 
um crime contra a disciplina ou contra a autoridade militar. 

(. . .) 

Destacou também a defesa que não foi realizado um lau
do nos danos causados no xadrez, o que significaria ausência de 
materialidade. Também tal argumento não deve prosperar, pois 
é sabido que provas testemunhais e documenta is (no presente 
caso, as fotos de fls. 34), suprem a ausência de laudo, prestan
do-se como suficientes para formar a convicção, que, em acrés
cimo, é reforçada pela confissão do acusado em juízo, conforme 
pode ser destacado de seu interrogatório de fls. 2 7 3/27 7. 

(. . .) 

O crime do art. 7 80 § 1° do CPM equipara a tentativa 
com o crime consumado ... 
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(. . .) 

Na forma do art . 69 do CPfvl, estando presentes os bom 

antecedentes e a primariedade do acusado, a pena base fica fi

xada em seis meses de detenção. Por decisão do CP}EX, ioi reco

nhecida a semi-imputabilidade do acusado. Assim, na forma do 

§ Línico do art. 48 do CPtvl, a pena base deve ser reduzida de 

um terço, que equiva le a dois meses, sendo então fixada em 

quatro meses de detenção. Tendo em vista a menoridade do a

cusado à época dos fatos, nova redução é feita, na forma dos ar

tigos 72, I, c/c o art. 73, ambos do CPM, com redução de mais 

um terço, restando a pena de dois meses e dez dias de reclusão, 

que se toma definitiva . Decidiu ainda o Comelho pela não apli

cação ao condenado de medida de segurança, tendo em vista a 

ausência do requisito de periculosidade. 

O acusado é primário e possui bons antecedentes. Ass im, 

o Conselho reconhece ao mesmo o direito de apelar em liber

dade (art. 527 do CPPM), assim como o benefício da suspensão 

condicional da execução da pena (SURSISJ, pelo prazo de dois 

anos, nas condições a seguir descritas: 

Condições do "sursis ": 

a) não se ausentar do território da jurisdição do juiz, sem 

prévia autorização; 

b) não portar armas ofensivas ou instrumentos capazes de 

ofender; 

c) não freqUentar casas de bebidas alcoólicas ou de tavo

lagem; 

d) nào mudar de habitação, sem prévio aviso à autorida

de judiciária competente; 

e) apresentar-se a este juízo ou a outro que lhe for desig

nado a cada 4 (quatro) meses; 

O manter conduta honesta e lícita. 

11- Art. 309 do Código Penal Militar: 

( . .) 
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No p resente caso, veri ficamos a ocorrência de uma única 
prova a sustentar a acusação, o depoimento em juízo do Cb An
tônio Eclva ldo da Silva Lino, que assim declarou às fls. 226/229: 

(. . . ) 

Conforme previsto no art . 297 do CPPM, "O juiz forma
rá convicção pela livre apreciação do conjunto das provas 
colhidas em juízo. Na consideração de cada prova, o juiz de
verá confrontá-la com as demais, verificando se entre elas há 
compatibilidade e concordância". 

No processo penal, a avaliação da prova pode levar os julga
e/ores a três resultados diversos: a certeza, a dúvida ou a ignorância 
E somente a certeza servirá como fundamento a uma condenação. 

No p resente caso, ainda que inexistentes indícios de que 
a testemunha Sb Edva ldo não esteja fa lando a verdade, a prova 
produzida é fraca, insuficiente para embasar uma condenação. 
Deve então ser declarada improcedente a denúncia, quanto .:1 

acusação da prática do crime elo art . 30 9 elo Código Penal M ili
tar, com a conseqüente absolvição do acusado, com fundamen
to no art. 439, alínea "e" do CPPM ." 

lnconformado com a sentença proferida, recorre o MPM às fls. 
425/428, alegando que: 

"Acerca da p rimeira impugnação é mister lembrar que o 
crime ele corrupção at iva é daqueles que, via de regra, são co
metidos às esconsas, sub-repticiamente, com a mais absolu ta re
serva de ass istência e/ou público, até m esmo, não raro de forma 
ind ireta ou sugestiva. 

Sendo ass im, há necessidade de equalização do costu
meiro critério na valoração da prova, ou seja, na corrupção a
tiva, como em outro qualquer delito adj et ivado pela clandest ini
dade, "É DE SE EMPRESTAR EXPRESSIVO VALOR AOS INDÍ
CIOS, MÁXIME QUANDO CONVERGENTES f CONCORREN
TES". ( ... ) RT 746/655, RDT}R} 40/407, }U TACRIM-SP 89/423, 
7ACRIM-SP 77 9/458 etc. 

Walter Coelho, em obra cláss ica (Prova lndiciária em Matéria 
Criminal, Porto Alegre: Sergio Fabris. 1996), avalia(. . .) e crit ica, ben
fazejamente, sua utilização no livre convencimento do magistrado. 
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(. . .) 

T oclavia, no caso em discussão, não existem apenas indí
cios (prova circunstancial), mas prova lícita, perfeita e verossímil 
apontando que Fábio realmente ofereceu ao solclaclo Edvaldo a 
quantia de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para que o ajudasse a fugir, 
ou ao menos, para que se abstivesse ele seu dever ele delatá-lo. 

Referida prova reside, inicialmente, nas próprias declara
ções de Eclva/do, robustecidas pelo depoimento do 3° Sgt. Alis
son Ariel Ferreira Nunes (fls. 23 7/240), bem como encontrJ se
guro abrigo na própria tentativa de evasão patrocinada pelo re
corrido, bem como nas ilações que se pode tirar ele seu compor
tamento arredio às normas, inimigo ela verdade e inclinado à ili
citude (lembre-se, Excelências, que Fábio Passos envolveu-se, no 
ano de 2002, em pelo menos três episódios com repercussão na 
esfera criminal: os dois que ocupam nossa atenção, além de 
uma anterior deserção). 

No que diz respeito, particularmente, à credibilidade de 
Fábio, o que se tem na verdade é um desfile de mentiras e fanta
sias . Nada do que Fábio declarou correspondeu à realidade fáti
ca descortinada pela instruçiío criminal! (Em que pese seu direito 
constitucional ao silêncio). 

(. . .) 

Quanto à dosimetria da pena relativa ao crime de evasão, 
existe ao que tudo sugere, duplo equívoco do Conselho de justiça. 

Primeiro, por ter reduzido a pena-base aquém do mínimo 
legal, em decorrência do reconhecimento de circunstância ate
nuante genérica, providência que contraria a doutrina de escol e 
a jurisprudência dominante, senão vejamos: 

Paulo José da Costa Júnior adverte que para se preservar a se
gurança jurídica é indispensável que a aplicação das circunstâncias 
agravantes e/ou atenuantes observe os limites da pena em abstrato: 

(. . .) 

Os Tribunais, inclusive o STF, também assim entendem: 

(. . .) 
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Ora, outro não seria o entendimento do Superior Tribu
nal Militar: 

"EMENTA. APELAÇÃO. ART. 187 DO CPM. A 

prát ica do delito de deserção, sem a existência de 

qualquer excludente de culpa ou de crime, implica no 
decreto condenatório. Verificada a menoridade do 

agente à época dos fatos torna-se imperativa a aplica 
ção do art igo 72, inciso I, do CPM, guardados os li
mites da pena cominada ao crime" (AC 

2002.01 .049032-0) 

Por outro lado, entre o cálculo e a fixação da pena em es
pécie o Conselho incorreu em erro material. Seguindo o raciocí
nio do CP}Ex (t7. 413), temos que a pena-base foi fixada no mí

nimo legal, isto é, 6 meses de detenção . Porém, por ter sido con

siderada a semi-imputabilidade do agente, a pena de 6 meses so
freu redução de 1/3, transformando-se assim em 4 meses de de

tençc'io. Após isto, reduziu-se novamente a pena resultante, mais 
uma vez de 7/3, agora em face da menoridade do <Jgente. Quatro 

meses são 720 dias. Um terço de 720 dias, são 40 dias. Assim, 
depois da redução (120 - 40) a pena deveria ter sido fixada em 2 
meses (60 dias) e 20 dias, e não em 2 meses e 10 d ias. 

( ... r 
Em contra razões, a DPU sustenta a falta de provas para sustentar a 

condenação do acusado, requerendo o não provimento da apelação 
interposta pelo MPM. Ressalta também (fls . 430/434): 

"( .. .) 

10. Tratando sobre a impossibilidade de redução da pena 

aquém do mínimo estabelecido em abstrato, o MPM invoca o 
argumento da autoridade, manifestando ser esta a tese majoritá

ria dentro da doutrina e jurisprudência. Não se importa, contu

do, de levar a feito maior reflexão acerca do tema, meditação es 

sa que levaria, invariavelmente, a conclusão diversa da propug

nada na apelação. 

11. Em primeiro lugar, impende apontar que interpreta

Ç<:'io nesse sentido feriria a Const ituição Federal, na medida que 

desrespeitaria o princípio da isonomia, que ret7ete a necessidade 
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ele tratamento desigual aos desiguais. Limitar a aplicação das a
tenuantes genéricas ao mínimo em abstrato causaria o tratamen
to igual de indivíduos envolt os em circunstâncias díspares . 

7 2. Outrossim, a imerpretação sustentada pelo MPM 
também não encontra amparo na legislação pertinente, uma vez 
que o caput artigo 72 do Código Penal Militar expressa que: 

"Art. 72. São circunstâncias que sempre ate
nuam a pena. 

(omiss is) 

13 . Consoante se observa, a lei não apõe qualquer exceção 
à aplicação das atenuantes genéricas, mas, pelo contrário, tendo 
em vista que o legislador não redige palavras supérfluas, explicita a 
sua incidência em todos os casos. Destarte, o mero argumento da 
autoridade sucumbe perante em exame mais detido da ordem ju
rídica, devendo ser mantida, neste ponto, a sentença. 

7 4. Por fim , quanto ao erro de cálculo cometido na do
simetria, há de se concordar com a explanação do Ministério 
Público, apenas re:,salvanclo que, como as frações aplicadas no 
caso n5o são definidJs pela lei, mas sim pelo juízo, poder-se-a 
manter o tempo de condenação, apenas alt erando a fração que 
foi determinada. 

( .. .)" 

Às fls. 436/438, a Defesa apresenta razões de apelação requerendo 
seja declarada extinta a punibilidade pela ocorrência ela prescrição retroa
tiva e ressaltando ainda: 
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"( .. .) 

Conforme se infere dos autos, o MPM apelou da decisão 
que condenou o acusado nas tenazes do art. 7 80, § 7", alegan
do somente que, tendo em vista a semi-imputabilidade e a me
noridade serem atenuantes genéricas, não poderia a pena ser a
plicada abaixo do mínimo legal. 

Assim, nada mencionou quanto à existência de circuns
tâncias que justificasse a condenação acima do mínimo legal. 
Desse modo, como nosso ordenamento proíbe a reformat io 
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in pejus, conclui-se que, mesmo sendo provido o recurso do 

MPM quanto a es te crime, a pena não será superior a 06 
(seis) meses. 

( . .) 

Pelo contido nos autos, conclui-se que não houve um 

arrombamento por comp leto, mas tão somente uma tentati

va. Desse modo, conclui-se que a conclutJ elo JpeiJnte é atí

pica, já que o arrombamento não chegou a se efetivar por 

comp leto. 

Além disso, segundo dispõe o art. 328 do CPPM, "quan

do a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de 

corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a con

fiss,'io elo acusado". 

Ora doutos julgaclores, é notório que qualquer arromba

mento deixa vestígios, obrigando o realizaçfio ele pericia para e

luciclação dos fdtos , o r1uf' n,io ocorreu no presente caso, tor

nando nulo todo o llrocesso 

( . .)'' 

Às fls. 440/442, o MPM apresPntou contrc1 -razões el e apelação, cle

clar<Jnclo: 

''(..) 

Por outro lado, a inexistência de circunstâncias que justi

fiquem a condenação acima elo mínimo previsto para o crime elo 
art. 180, § 1" (6 meses ele detenç,'io), impediu que o MP/\:/ se 

posicionasse nesse sentido, tanto na sess,~o de julgamento quan 

to nas razões ele a1Jelaçfio . 

Dessa forma, ainda que seja provido o recurso do MPM, é 

certo que não poderá hal'er majoraç,'io ela pena acima elo míni

mo legal, por essa Egrégi<~ Corte, por força ela proibição ria re

formatio in pejus. 

Em vista ela menoridade do acusado na época da prática elo 
fato, impõe-se o reconhecimento da prescrição retroativa, previs

ta no art. 125, § 7°, do CPM, e, em conseqliência, a declaração ele 

extinçfio ela punibilidade, com base no art. 123, IV, do CPfvl. 
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No mérito, clescabe razão à Defesa quando diz que "não 
houve um arrombamento por completo, mas tão somente uma 
tentativa ele arrombamento", e que, portanto, seria atípica a 
conduta do acusado, uma vez que o tipo penal "perm ite a ten
tativa de fuga, mas não a tentativa de arrombamento". 

Conforme se verifica nos depoimentos colhidos na fase 
instrutória, o arrombamento da prisão realmente se concretizou, 
ultrapassando a fase de mera tentativa. 

( .. .)" 

Em parecer ela lavra elo Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. 
Edmar Jorge ele Almeida, a PGJM opina pelo provimento, em parte, do 
recurso do MPM, para corrigir a aplica<,:ão da sanção, admitindo-se ape
nas a redução prevista no art. 48, § (mico, elo CPM; e pelo provimento elo 
recurso interposto pela Defesa, para reconhecer a incidência da prescri
çâo, declarando-se extinta a punibilidade elo recorrente pela prescrição 
da pretensão punitiva. Com base em (fls. 451/453) : 
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"A pretensão elo f\linistério Ptíblico Militar parJ lograr ,1 

condenação elo réu nas sanções elo art. 309 do CPM nz!o tem 
procedência. Anelou bem a sentença ao absolvê-lo. De fato, nc'io 
há provas suficientes pJrd o conc/enaç<lo. Em que pese a neces
sidade ele conferir valor pro/)ante às dedarações elo o(encliclo 
nesws casos, o que restJ comprovado na formc1 de indícios, não 

tem a robustez que a certeza para a condenação exige. 

N,'io há nulidade no processo que justifique a Jnulação 
elo feito, pela ausênci,l de exame de corpo ele delito . Suprem-no 
as provas testemunhais e documentais. 

Quanto a condenação pela tentativa de arrombamento, 
de fato, merece reforma a decisão por ter incidido em erro ao 

aplicar a pena Segundo a sistem,ít ica adotada pelo Código Pe
nzli Militar não poderia aplicar uma atenuante genérica, art. 72, I 
- menoridade, para reduzir a pena aquém elo mínimo comina
do, admitindo-se, soment e, a reduç,io facultativa da pena, art. 
48, parágrJfo único do Estatuto Penal Castrense. 

Isto posto, mesmo que venha a ser condenado à pena 
mínima, 06 (seis) meses, jj teria decorrido tempo suficiente pJra 

a perda elo direito de punir pelo Estado, em razão ela prescriç,io 
c/,1 pretensão punitiva, art. 125, VI/, e §1° e 7 29 do CPfvl, ele vez 
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que fora denunciado aos 7 9 de maio de 2003, data da deflagra
ção da demanda, e condenado aos 15 de fevereiro de 2005, 
contando mais de um ano entre as duas causas de int errupção 
elo prazo prescricional. 

(. . .)" 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

Merece ser mantida, em parte, a R. Sentença atacada, no que 
se refere ao Apelo Ministerial, primeiramente ao crime previsto no 
art. 309 do CPM, pois como bem ficou esclarecido na peça Decisória. 
apenas o CB Antonio Edvaldo da Silva Lino afirmou ter o acusado lhe 
oferecido os R$ 50,00 (c inqC1 enta reais) para que se calasse diante ela 
fuga que tentava . 

O próprio Cabo afirma em suas alegações que tal proposta niio ti
nhd lógica 0 que o acusado niio tinha o dinheiro prometido. A própria 
Procuradoria Geral em seu parecer ele fls. 450/453 , é enfátiGl em afirmar 
que essa pretensão Ministeria l não tem procedência, andando bem a 
sentença em absolve -lo . 

Assim, assiste razão a Sentença em afirmar que téll prova é fraca para 
embasar uma condenação, razão pela qual eleve ser a mesma manlid<L 

No que se refere ao a11. 180 § 1 º· reclama o MPM quanto a closi
metria ela pena i!plicada, no que tem abso luta razão. 

A atenuante genérica da menoridade não pode reduzir a pena a
quém de seu mínimo, o que j<1 se admite, nos casos elo § Cmico do art. 48 
do CPM. 

Assim sendo, neste aspecto, merece provimento o Ape lo M inis
teridl para, mantendo a condenação do acusado Fabio Passos como 
incurso no drt. 180 § 1 º do CPM, fixdndo a pena bdse, face aos bons 
antecedentes, primariedade e menoridade no mínimo legal, OG meses 
de detenção, reduzindo-a em 1/3 (2 meses) tendo em vista a incidên
cia do§ C1nico elo art. 48 elo mesmo diplomd, tornando-a cleíinitiva em 
04 meses ele detenção. 

Quanto ao Apelo ela Defesa, em Prelimindr, requer seja declarada 
extinta a punibilidade pela prescrição. 
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APELAÇÃO Nº 2005.01.049930-1-SP 

DESERÇÃO. ACUSi\DO LICENCIA
DO DO SERVIÇO MILITAR ANTES DA 
CONCLUSÃO DO PROCESSO. AÇÃO PE
NAL PREJUDICADA POR FALTA DE CON
DIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. A Jeserç{lo, 
vi;to sf:' car,lr1erizar como delito estritamente 
castrensf:', somente pode ser cometida por mi
litar considerado em serviço ativo. Qu,llid,lde 
esta dt> qual elependf:', tamhém, a propo.situra, 
bem como, o respectivo andamento, ele aç,io 
flPnal havida contra cle.,ertor, posto a Lei Adjt•
tiva Ca., trense, no fJt'CUiiar rito Cflle Pst,lbelt>ce 
pc1ra ~npe.,<Jmento r/o rt>ierido crime, imfJOr, à 
título cll:' "conditio sin l:' rfLhl non ", rfLH:' o ell:'
mentn tlenunciac/o por c/e_,er~-{lo mantenha o 
"stalu.s" ele militar ela ,ltil'd ao longo de toda.< 
J) fases c/n concernl:'nt e proce.sso. Se, como 
''in f 'il.'ll ", o imiJutaclo j,í n,io mai' se Pncontr,l 
1 omo milit ar ela ativa oiJwrva-st', "juri~ Pl Lie 
jurp ". por f,1 lta tft' com lir.,ão dt- proceclihiliclacle 
para St'guimPnto clt> erore_,_,o re'llonc/irlo flOr 
dt'~er~·,io. lnteligl:n1 ·id 1·om 1,1.\tro nn !i !." elo 
Art . ..JS; elo CPPH Apela~Ao "in tela" n,io w
nht'c'icla, Lieterminanclo -~ L' u ,lrriuiv,lmt-mo e/o.' 
:1uto.'. Amlhimento t il:' prt-liminar <.uscitdrh 
pelo fvlini.stm-Relator. Deci<.ào majorit,íria. 

Relator - Min . Alte Esq José Alfredo Lourenço elos Santos . 

Revisor- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apelante - Claudio Roberto Santos Ar<Hrjo, Sei Aer, condenado à pena de 
04 rneses e 08 dias de prisiio, como incurso no Art. 187, c/c 
os Arts . 72, inciso li, e 189, inciso I, " in fine ", todos do CPM. 

Ape lada - A Sentença do Conselho Permanente ele justiça d.1 1" Audito
ria ela 2~ CJM, eiP 01 /MAR/05. 

Advogada - Drl Carl,1 Crislin,l M iranda ele Melo Guimarães, Defensora 
Pública da União. 

Decisão- O Tribunal, por maioria, acolheu prelim i nc~r suscitada pelo Minis
tro-Relator, não conhecendo ela presente apelaçiio por falta de condição de 
procedibilidacle, determinando o arquivamento elos autos. O Ministro Marcos 
Augusto Lea l ele Azevedo rejeitava a preliminar e fará declaração de voto. 

160 }urisp. Sup. Trib. Mil., Bra~ília, 14(1-2): 'J -352, jan ./dez.2005. 



Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente 
a Subprocuradora-Geral da justiça Militar, designada, Ora. Maria Lúcia 
Wagner. Presentes os Ministros Antonio Carlos ele Nogueira, Carlos Alberto 
Marques Soares, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e 
Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azeve
do, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto 
Alves Conforto. Ausente, justificadamente, o Ministro Olympio Pereira da 
Silva Junior. O Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach encontra-se em 
gozo de férias. (Extrato da Ata da 65ª Sessão, 20.1 0.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistor, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Superior Tribunal Militar, por maioria, em acolher preliminar suscitada 
pelo Ministro-Relator, não conhecendo da presente apelação por falta de 
procedibiliclacle, determinando o arquivamento dos autos. 

Brasília, em 20 de outubro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente - Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos, Ministro-Relator- Dr 
Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O Sei Aer CLAUDIO ROBERTO SANTOS ARAÚJO viu -se denunci
ado pelo MPM, junto à 1 ª Aud/2~ CJM, com fulcro no Art. 187 do CPM. 

A exordial, fls. 02/03, decorreu de IPD, fls. 04/31, lavrada no Par
que de Material Aeronáutico de São Paulo (PAMA/SP), de onde o Sei 
CLAUDIO se ausentou, injustificadamente, por mais de oito (08) dias. 

O indigitado militar foi declarado desertor a partir de 13/NOV/04, 
fls. 04, sendo então excluído ela FAB, conforme Boletim Interno do PA
MA/SP, fls. 1 O. 

Apresentou-se voluntariamente ao Quartel em 23/NOV/04, fls. 23, 
e foi reincluído no Serviço Ativo, eis que dado como apto em inspeção de 
saúde, fls . 28. 

Tendo recebido a inicial e determinado a citação do denunciado, 
houve por bem a MMª Magistrada Substituta da 1ª Aud/ 2ª CJM, Dr"ª ELEO
NORA SALES DE CAMPOS BORGES, em 09/DEZ/04 considerar, fls. 35/37: 
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... "o delito de deserção é um crime instantâneo de efeitos 
permanentes, o agente permanece em estado de flagrância des
de a consumação do delito até a sua captura ou apresentação 
voluntária, não sendo exigida, por esse motivo, ordem escrita de 
autoridade judiciária competente para legitimar a imediata cus
tódia do desertor, bastando, para tanto, a existência de um ter
mo de deserção, devidamente lavrado pela Autoridade Militar, 
na forma prescrita nos art. 452 e 243 do CPPM- que é o que se 
verifica na hipótese dos autos, sendo, portanto, perfeitamente 
legal a prisão do Se/. CLÁUDIO ROBERTO SANTOS ARAÚJO. 

Essa modalidade de prisão é, portanto, similar à prisão 
em flagrante, ostentando a qualidade de prisão provisória, de 
natureza processual e cautelar. 

Assim, considerando que o princípio constitucional do 
due process of law, segundo o qual "n inguém será privado da 
liberdade sem o devido processo legal", inscu i1 Jiclo no art. 5°, 
L/V da CF e, considerando ainda a regra constitucional contida 
no art. 93, IX, da CF, segundo a qual "todas as decisões dos ór
gãos do Poder judiciário serão fundamentadas, sob pena de 
nulidade", a imposição dessa prisão cautelar passou a se legiti
mar e ser admissível, tão somente, quando, atrziVés ele decis<'io 
judicial fundamentada, ficar evidenciada, não só a sua legalida
de, mas também a sua necessidade, que se verifica quando, no 
caso concreto é reconhecida a presença das circunstâncias elen
cadas nos artigos 254 do CPPM (que traduz o fumu s boni juri), 
bem como uma das circunstâncias relacionadas no artigo 255 
do CPPM (que refletem o periculum in liberl atis). 

Ora, na presente hipótese, em que o denunciado mante
ve-se ausente apenas um dia após consumado o delito de deser
ção e considerando que sua apresentação se deu ele forma vo

luntária, para ser submetido ao processo penal que ora se inicia, 
inexiste o periculum in libertatis a justificar e legitimar a manu
tenção ela custódia cautelar. 

Há que se ter em mira, ainda, que em razão elo princípio 
da presunção de não culpabilidade (art. 5°, L VI/ ela CF) é cons
titucionalmente repudiada toda e qualquer presunção contrária 
ao imputado. 
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Esse repúdio alcança, inclusive, as presunções contidas 
ern lei, corno é o caso do art. 270, §único, letra "b", do CPPM, 
que trás vedação compulsória à concessão de liberdade provisó
ria a urna determinada tipo/agia de delitos, elencados de forma 
genérica e abstrata. 

Logo, o citado dispositivo processual castrense além de 
trazer ínsito verdadeira violação aos princípios constitucionais 
acima citados, consubstancia usurpação ao Poder judiciário do 
seu dever constitucional de apreciar e controlar, caso a caso, a 
existência dos requisitos que legitimam e demonstram a necessi
dade da privação cautelar do direito à liberdade de locomoção. 

Constitu i, portanto, verdadeira antecipação da pena, de 
todo inadmissível, diante da nova ordem constitucional. 

Assim, considerando que os princípios e normas da Cons 
tituição Democrática de 7 988, que regem o terna prisão e liber
dade, esteio a impor urna releitura e, conseqlicnternente, urna 
in terpretaçiio m;lis restritiva das normas processuais do CPPM de 
7 969, editadas segundo a realidade autorit<íria vigente no perío
do 67/69; 

- Considerando que o Magistrado justo não é aquele que 
atua meramente sob a ótica ela legalidade, rnas sob o parâmetro 
do Direito, sendo permeável às transformações sociais refletidas 
no texto Constitucional vigente; 

Concedo a LIBERDADE PROVISÓRIA ao Soldado CLÁU
DIO ROBERTO SANTOS ARAÚjO, por entender que não se veri
ficam os requisitos do artigo 255 do CPPM e que, na presente 
hipótese, eleve ser aplicada, analogicarnente, a regra elo art. 3 7 O 
§ único elo CPP Brasileiro, conforme autoriza o art. 3°, letra "e" 
do CPPM, haja vista a derrogação do art igo 270 § único, letra 
"b" do CPPM, face a sua incornpatibilidacle material com a 
Constituiçcio Federal, que ora é reconhecida por este juízo.". 

Abra-se aqui parênteses para observar que a ínclita juíza signatária 
de tal decisão, afJesar ele integrante ela Magistratura Castrense, arrostou a 
Súmula n'l 1 O do STM e, bem como, a própria inteligência ela Excelsa 
Corte sobre a constitucionalidade ela prisão cautelar ele desertor, haja 
vista, o julgamento elo "Habeas Corpus" nº 84.330-1/RJ, em 29/JUN/04, 
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sob relatoria do Eminente Ministro MARCO AURÉLIO, que acordou, por 
unanimidade, na conformidade da seguinte Ementa : 

"CRIME MILITAR- DESERÇÃO - PRISÃO - ARTIGOS 187 DO 
CÓDIGO PENAL MILITAR E 456 A 459 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL MILITAR- RECEPÇÃO PELA CARTA DE 1988. A prisão no crime 
de deserção - artigo 187 do Código Penal Militar- mostra-se harmônica 
com disposto no inciso LXI do artigo 5º da Constituição Federal.". 

Dias após, em 13/DEZ/04, estando em liberdade, o Comando do 
PAMA/SP comunicou, fls. 49, que o Sd CLAUDIO "foi preso em flagrante 
delito na madrugada do dia 12.12.2004 pela Autoridade Policial Militar 
do 4º Distrito Policial em São Paulo-Capital, ( ... ) sendo novamente reco
lhido ao xadrez desta Unidade Militar ... ". 

Ante esse fato, a mencionada Juíza-Auditora Substituta consignou, 
fls. 67 : 

... "verifica-se que o 52 CLAUDIO ROBERTO SANTOS A
RAÚJO, após três dias de liberdade, que lhe foi provisoriamente 
deferida por este juízo, veio a cometer um roubo, com emprego 
ele uma pistola, a uma pizzaria situada na Rua Costa n" 84, bair
ro Consolação, nesta cidade. 

Diante elos fatos noticiados, verifica-se a presença real e 
efet iva ela possibilidade de que a garantia da ordem pública, o 
andamento ela presente instrução criminal, a segura aplicação 
ela lei penal militar e a manutenção elas normas e princípios de 
hierarquia e disciplina fiquem seriamente comprometidos diante 
da liberdade do acusado, face a sua agora notória periculosida
de, o que justifica, nos termos do artigo 271 do CPPM, a sus
pensão da liberdade provisória, que ora determino, devendo ser, 
imediatamente, expedido o competente Mandado de Prisão.". 

Devidamente citado, fls. 81, comparecendo perante o CPJ Aer da 
1 ª Aud/2ª CJM, o Sd CLAUDIO, qualificado e interrogado, declarou, fls. 
82/83, "in essentia": 
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.. . "que a ausência narrada na denúncia realmente ocor
reu; que a ausência decorreu de "problemas de família", ou seja, 
discussões ocorridas na época entre o interrogando e os seus 
pais, os quais na época dos fatos estavam desempregados, ar
cando o interrogando com as despesas da casa; que, à época 
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dos fatos sua namorada juliana já estava grávida, que atualmente 
a gravidez está no seu sétimo mês; que após ter sido expedido 
em seu favor Alvará de Soltura deste juízo e sendo ele o interro
gando posto em liberdade, foi novamente preso no dia 12 de 
dezembro por porte ilegal de arma, observando o interrogando que 
está sendo injustamente "acusado" de um roubo a uma pizzaria" ... 

" ... que antes de completar o período de graça chegou a 
comparecer no quartel, após ter recebido telegrama deste e 
chegou a ter com o Ten Otávio; que pelo oficia/lhe foi dito que 
começasse a trabalhar, pois caso contrario, iria estar praticando 
crime de deserção; que naquela oportunidade explicou os pro
blemas pelos quais estava passando, mas não retornou para o 
serviço.". 

Efetuou-se, 'in casu", oitivas testemunhais de juízo e de Defesa. 

Na condição de testemunha de juízo, depôs o 2º Ten Aer OTAVIO 
MARCONDES TERRA, aduzindo, fls. 130/131, "in verbis": 

... "que é responsável pelo controle das datas para lavratu
ra do Termo de Deserção, quando recebida a comunicação da 
ausência de um militar; que o acusado faltou a partir do dia 04 
de novembro, iniciando a contagem do prazo de graça a partir 
de 00:00 horas do dia 05 de novembro; que no dia 13 de no
vembro se consumou o delito de Deserção; que no período en
tre 05 a 13 de novembro, o acusado não se apresentou; que 
como o dia 13 de novembro era um sábado e o dia 15 de no
vembro feriado nacional, o Termo de Deserção de foi lavrado no 
dia 16 de novembro; que mesmo até o dia 16 de novembro o 
acusado não se apresentou; que o acusado já faltara anterior
mente por duas vezes, apresentando-se no prazo de graça sem
pre no final da tarde; que faltou a partir do dia 21 de outubro, 
apresentando-se à Seção de Investigação e justiça no dia 26 de 
outubro à tarde; que no dia 27 de outubro, o depoente recebeu um 
comunicado que o acusado faltara ao Quartel, retornando voluntari
amente no dia 03 de novembro; que a falta do presente Processo se 
iniciou no dia seguinte, 04 de novembro; que como a Unidade não 
tinha o telefone do acusado, foi expedido um telegrama solicitando 
o contato de algum membro da família com a Unidade" ... 
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Arroladas pela OPU, depuseram, sem prestação do compromisso 
legal, as Civis MARIA JOSÉ SANTOS ARAÚJO, genitora do Sd CLAUDIO, 
fls. 132/133, e JULIANA GOLZENLEUCHTER NICOLAI, namorada da
quele, fls . 134, confirmando as declarações que o acusado prestou ao 
Conselho Julgador "a quo". 

Em 22/FEV/05, esgotados os 60 dias de prisão provisória, por ter 
sido preso em flagrante delito e por demonstrar alta periculosidade, não 
podendo permanecer solto, decretou o Conselho a Prisão Preventiva elo 
processado, fls. 143/144. 

Reunido em Sessão de Julgamento, em 1 \/fMAR/05, o CPJ Aer ela 1 ª 
Aud/2ª CJM, condenou o réu, assinalando, fls. 154/159, "ad conclusum": 

"Resolve o Conselho Permanente de justiça, ( .. .), por u
nanimidade de votos, ( .. .) JULGAR procedente a denúncia e 
CONDENAR o Soldado 52 SSC CLAUDIO ROBERTO SANTOS 
ARAÚJO, como incurso no art. 187, à pena-base de 8 meses de 
detenção, observados os requisitos do art. 69, reduzida ele 1/5, 
1 mês e 18 dias, em face ela circunstância atenuante genérica do 
art. 72, inciso 11 (S IC), reduzida de 1/3, pelo disposto no art. 
189, inciso I, "in fine", 2 meses e 4 dias, converlicla em prisão, 
conforme o art. 59, todos elo Código Penal Militar, fixando a pe
na-final em 4(quatro) meses e 8 (oito) dias ele prisão, sem direito 
de apelar em liberdade.". 

Publicada a respectiva Sentença, o Órgão Assistencial recorreu, 
tempestivamente, em 08/ABR/05, fls. 169/180, nos termos resumidamen
te transcritos: 
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"Não merece prosperar o decreto condenatório, pelas ra
zões que a seguir restarão demonstradas. 

Preliminarmente, convém seja levantada questão que, se 
acolhida, impedirá a análise elo mérito recursal propriamente dito. 

Diz respeito à possibilidade de aplicação do art igo 2°, pa
rágrafo único, da Lei 10.259/0 1, aos procedimentos dos crimes ele 
competência da justiça Militar Federal, e, como conseqüência, a
tração dos institutos despenalizadores previstos na Lei 9.099/95. 
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Uma vez superada a preliminar argüida, no mérito, a r. 
sentença prolatada pelo Conselho Permanente de justiça para o 
Exército merece ser reformada in totum, tendo em vista que fi
cou amplamente demonstrado nos autos a inexigibilidade de 
conduta diversa. 

Conforme consta da denúncia, o apelante passou a fa ltar ao 
expediente do Parque de Material Aeronáutico de São Paulo, na 
cidade de São Paulo/SP, onde servia, desde o dia 04 de novembro 
de 2004, ensejando a contagem dos dias de ausência. No dia 23 
do mesmo mês, apresentou-se voluntariamente em sua unidade. 

Em seu interrogatório (t1s. 85/86), o apelante alegou que 
se ausentou da Un idade no período em questão porque estava 
passando por problemas familiares, por discussões ocorridas en
tre o acusado e seus pais, não tem uma boa convivência em sua 
casa, os quais na época estavam desempregados, tendo o acu
sado que arcar com as despesas da casa. Alegou ainda que, na 
época dos fatos , sua namorada estava grávida de sete meses, ra
zões pelas quais acabou desertando. 

Neste passo, cabe considerar que o apelante tinha apenas 20 
anos de idade na época do delito, o que demonstra sua inexperiên
cia e imaturidade diante das dificuldades da vida, em especial, dian
te dos problemas familiares pelos quais passava na época dos fatos. 

No caso em tela, não viu o apelante alternativas. Assim, 
não se trata de menosprezar seu dever militar, mas de inexigibi
lidade de conduta diversa, diante da situação peculiar pela qual 
passava o ora apelante, mormente se considerarmos, repita-se, 
sua imaturidade e inexperiência. 

Há que se levar em conta ainda que o apelante apresen
tou-se VOLUNTARIAMENTE, dias após a consumação do delito, 
para resolver as pendências com o serviço militar, o que de
monstra que sua ausência resta diretamente ligada aos inespera
dos acontecimentos que lhe sobrevieram. 
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Na r. sentença o douto magistrado, como· j<í exposto, 
condenou o acusado, com pena base de 8 meses, sendo que a 
pena mínima à tipificação da presente conduta é de 6 meses. 

O douto magistrado alega que o acusado não merece pena 
mínima pelo seu mau comportamento depois do delito. Não há 
que se falar em mau comportamento no presente caso, pois prova
se que o Sd. Cláudio se apresentou voluntariamente após o delito. 

Não há que se cogitar também nesta presente ação o fato 
do acusado também estar sendo acusado de supostamente ter 
roubado uma pizzaria. Pois nas piores hipóteses, caso tenha re
almente cometido o tal crime, não poderá em hipótese alguma 
este crime ter algum tipo de influência condenatória nesta ação, 
onde estamos analisando o crime de deserção, pois se tal con
duta for considerada aqui, estaremos diante do in dubio pro réo. 

Em se tratando das outras faltas cometidas pelo acusado 
não merecem ser analisadas por má conduta pois o acusado 
possui problemas familiares, como já exposto. Fora o fato de que 
essas outras faltas não ensejaram em conduta delituosa. 

Outrossim, ainda que não houvesse o estabelecimento 
dos princípios constitucionais supra, haveria a necessidade de 
guardar sintonia com uma interpretação histórica, cuja diretriz 
aponta no sentido de aplicar penas eficazes, proporcionais, que 
tenham sua função social realmente cumprida. 

Desta forma, conclui-se que não deve prevalecer a idéia 
de aplicação de uma pena por uma pura legitimação formal (por 
estar no sistema), mas ir-se além disto: uma aplicação que se le
gitime materialmente, pois que guardadas compatibilização en
tre pena e sua função. 

Este é o melhor entendimento a ser aplicado ao caso em 
questão, já que deve sempre prevalecer a regra mais benéfica ao 
apelante. Estes são os cânones do direito penal, que desde sem
pre pregam: in dubio pro reo! 

Diante do exposto, requer a defesa a baixa dos autos pa
ra aplicação dos institutos despenalizadores da Lei 10.259/01 
c/c Lei 9.099/95 (notadamente a suspensão condicional do pro
cesso) ao presente procedimento, e caso assim não se entenda, 
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que seja dada total procedência de seu pedido de reforma, para 
que seja o apelante absolvido com fundamento no artigo 439, 
alínea "d" do Código de Processo Penal Militar, reconhecendo
se a inexigibilidade de conduta diversa. Requer, subsidiariamen
te, em sendo mantida a r. sentença condenatória, requer-se seja 
alterada a pena base para pena mínima de 6 meses e, ainda, 
admitida a aplicação da suspensão condicional da pena.". 

O "Parquet" das Armas contra-arrazoa, fls. 190/192, pugnando no 
sentido de ser mantida a Sentença condenatória apelada. 

Nesta Instância Superior, oficiando nos autos, fls. 202/207, a douta 
PGJM opina que não merece acolhida a preliminar suscitada pela DPU, 
com espeque na Lei nº 9.099/95, e no mérito, indica pela redução da 
pena tendo em vista que a ocorrência policial em que o apelante se en
volveu, não serve, por si só para elevar a pena-base com referência ao 
crime de deserção. 

Após o cumprimento da sanção penal imposta ao sentenciado, o 
juízo da 1ª Aud/2ª CJM, a 18/ABR/05, expediu Alvará de Soltura, fls. 188, 
para o Sei CLAUDIO. 

Em 16/JUN/05, o Comando do PAMA/SP remeteu FAX, fls. 214, in
formando ao referido juízo que: 

... "o sentenciado Cláudio Roberto Santos Araujo, foi li
cenciado a bem da disciplina após ter sido submetido ao proce
dimento administrativo disciplinar e à inspeção de saúde. 

Informo ainda que o referido foi transferido para o 8° OP 
nesta Capital, conforme autorização da Exma Sra. juíza de Direi
to Corregedora do OIPO, pois continuava preso à disposição do 
juízo Criminal do Comum da 6a Vara do Foro Central de São 
Paulo.". 

Relatados, Decide-Se: 

VOTO 

Conforme visto ao fim da fase relatorial, tem-se que o ora apelante, 
CLAUDIO ROBERTO SANTOS ARAÚjO, não mais se encontra corno 
militar da ativa. 
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É curial que, tratando-se de ação penal, como ocorre "in casu ", 
motivada por deserção, exige-se, "conditio sine qua non", que o acusado 
figure como militar em serviço ativo ao longo de todas as fases do processo. 

Neste diapasão, vê-se como torrencial a jurisprudência desta Corte, 
bastando, a meu sentir, indicar sobre a matéria os julgados atinentes ao 
"Habeas Corpus" nº 1993.01 .032965 -0 PR; Recurso Criminal nº 
2000.01.006767-0 RS; e "Habeas Corpus" nº 2002.01 .033773-3 AM, 
cujos respectivos Acórdãos mereceram as seguintes Ementas: 
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I - "HABEAS CORPUS. DESERÇÃO. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. ARQUIVAMENTO DA INSTRUÇÃO PROVISÓRIA. 
CRIMES DE DESERÇÃO (DOIS) PRATICADOS EM ÉPOCAS DIS
TANCIADAS NO TEMPO. INCORPORADO O PACIENTE APÓS 
O PRIMEIRO DELITO - PORQUE JULGADO APTO EM INSPE
ÇÃO DE SAÚDE -, INSTAUROU-SE A AÇÃO PENAL. QUANDO 
DO SECUNDO COMETIMENTO, CONSTATADA A INCAPACI
DADE DEFINITIVA, EXPEDIU-SE EM SEU FAVOR O CORRES
PONDENTE CERTIFICADO DE ISENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. 
A PERDA DA QUALIDADE DE MILITAR, DA ESPECIAL VINCULA
ÇÃO JURÍDICA COM A ADMINISTRAÇÃO CASTRENSE, TORNA 
IRRITOS E INSUBSISTENTES A RELAÇÃO PROCESSUAL E O 
PROCEDIMENTO PROVISIONAL A FALTA DE CONDIÇÃO OB
JETIVA DE PUNIBILIDADE (MAGISTÉRIO DE NELSON HUNGRI
A). ORDEM CONCEDIDA. AÇÃO PENAL TRANCADA E INSTRU
ÇÃO PROVISÓRIA ARQUIVADA. DECISÃO UNÂNIME. 

Ministro Relator. PAULO CESAR CATALDO"; 

11 - RECURSO CRIMINAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DE
CLÍNIO DE COMPETÊNCIA. MILITAR LICENCIADO. CONDENA
ÇÃO NA INSTÂNCIA "AO QUEM" POR DESERÇÃO. NULIDADE. 

Consoante reiterado entendimento da Corte Castrense, 
no crime de deserção falta condição de procedibilidade quando 
o agente não guarda a situação de militar em atividade. Tendo 
perdido a qualidade de militar no decorrer do processo é nula a 
condenação operada pela Corte em grau de recurso. 

O remédio heróico não encontra óbice na coisa julgada "quan
do o processo estiver evidentemente nulo" (art. 467, i, do CPPM). 

"Habeas corpus" concedido de ofício para anular a con
denação imposta ao civil, por falta de condições de procedibili-
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dade, e trancar o processo de execução de sentença, ju lgando 
prejudicado o recurso ministerial. Unânime. 

Ministro Relator: JOSÉ JULIO PEDROSA"; e 

111 - HABEAS CORPUS. MILITAR EXCLUÍDO DO SERVIÇO ATI

VO. CRIME DE ESTELIONATO. TRÂNSITO EM JULGADO. INCIDENTE 

DE EXECUÇÃO. CRIME DE DESACATO. CRIME DE DESERÇÃO. 

1. Tratando-se de processo cuja condenação transitou em 

julgado (crime de estelionato), competente para apreciar possí

vel incidente de execução, é o juiz da Execução, a teor do art. 
66, inciso 111, alínea "i", da Lei n° 7.210/84. 

2. A exclusão do militar do Serviço Ativo das Forças Ar

madas não impede o normal andamento de processo relat ivo ao 

crime ele desacato a superior, comet ido quando detinha a con

d ição de militar. Isto, porque, o Direito Penal Pátrio adotou a 
Teoria da At ividade, segundo a qual o tempo do crime é o mo
mento da ação ou da omissão, ainda que outro seja o momento 

do resultado . 

3. No caso concreto, a excluscio do ora Paciente do Servi
ço Ativo ela Marinha impede que o mesmo cont inue a responder 

a processo pelo crime ele deserção, uma vez que a qualidade de 

militar é condição objetiva de procedibilidade, tanto para a ins

tauração da ação penal, como para o prosseguimento da re lação 

processual. Precedentes da Corte. 

Conhecido parcialmente do pedido e concedida a Ordem, 
tão-somente para trancar a ação penal relativa ao processo a que 

responde o Paciente pelo crime de deserção. Decisão unânime. 

Ministro Relator: SÉRGIO XAVIER FEROLLA " . 

Portanto, repita-se, a condição objetiva da qualidade de militar pa
ra a persecução penal - citada nos votos de Emintentes Ministros - deve 
estar presente ao longo ele todo o processo. 

Em junho de 2003, em sede de HC, assim pronunciava-se o STF: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCES

SO PENAL MILITAR. DESERÇÃO (ART. 187 DO CÓDIGO PENAL 
MILITAR). INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO MILI

TAR. CAUSA PREEXISTENTE À CONDENAÇÃO. 
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Com o reconhecimento da incapacidade defin itiva pree
xistente à condenação, e tendo em vista que a condição de mili
tar é requisito para o exercício da pretensão punitiva em relação 
ao crime ele deserção, nos termos do art . 45 7, § 2° do CPPM, 
não há justa causa para a execução. 

Recurso provido." 

"lpso facto", este Relator, considerando a atual e definitiva situação 
de civil do elemento supranominado, SUSCITA preliminar de falta de 
condição de procedibilidade para seguimento deste recurso de apelação, 
cabendo, portanto, o arquivamento dos respectivos autos. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
ALMIRANTE-DE-ESQUADRA 

MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO 
APE LAÇÃO Nº 2005.01 .049930-1-SP 

Do Ministro Marcos Augusto Leal de Azevedo, Almirilnte-de
Esquadra, proferido no ju lgamento da Apelação nº 2005.0"1.049930-1/SP, 
realizado na 6Srl Sessão de julgamento, em 20 de outubro de 2005. 

Votei, divergindo dil maioria dos meus pares por considerar que 
o licenciamento elo militar sub judice não prejudica a Apelação já em 
tramitação . 

O reiterado posicionamento desta Cotte, conquanto atualmente 
majoritário, tem sido no sentido de que a procedibilidade nos crimes de 
deserção - ou seja, a condição de militar- é exigível desde o cometimen
to do ilícito penal até o trânsito em julgado do processo. 

É bem verdade que, dentre os crimes militares definidos em lei, e
xistem aqueles que só por militar podem ser praticados, pois consistem na 
violação de deveres restritos, que lhes são próprios, ou seja, é crime fun 
cional da profissão militar (é o crime propriamente militar). É indiscutível 
que nestes crimes, a qualidade de militar é condição sine qua non para a 
instauração do processo. 

Entretanto, a meu ver, a procedibilidade, aqui entendida como a 
condição de mil itar, faz-se obrigatoriamente necessária tão apenas quan
do do cometimento do crime e do recebimento da denúncia. No período 
compreendido entre estes dois momentos, permanecendo a ausência, a 
praça, considerada trânsfuga, continua excluída do Serviço Ativo, e, por 
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esse motivo, não ostenta condição de procedibilidade para responder a 
processo por crime propriamente militar. 

Agora, revertida ou reincluída a praça e recebida a denúncia, 
dando início o devido processo, não vejo fundamento legal a justificar a 
prejudicialidade da ação penal, quando, depois de julgado e condena
do, o militar vier a ser excluído, por qualquer motivo, nos autos de 
outro processo. 

Portanto, não considero o licenciamento de praça sub judice co
mo fator determinante da perda de procedibilidade para processo dife
rente daquele em que ocorreu a sua exclusão. 

A legislação castrense é silente sobre o assunto respeito do qual 
desconheço pronunciamento do STF. 

Vale lembrar que a única decisão da Suprema Corte relaciona
da a licenciamento de militar sub judice (Habeas Corpus nº 
79.531/RJ) se refere a licenciamento de praça sem estabilidade, por 
incapdciclacle definit iva, aliás, em absoluta consonância com o§ r elo 
art. 457, do CPPM. 

No caso em apreço, o Sei. Aer. Cláud io Roberto Santos Arat'1jo, 
foi denunciado por deserção ocorrida em ·13 de novembro de 2004. 
Em 1 º de março de 2005 foi julgado e condenado em primeira ins
tância (fls. 154/159). Entretanto, submetido a proced imento admi
nistrativo, veio a ser licenciado a bem da disciplina, conforme infor
mação de fi. 214 . 

Como visto, quando do cometimento elo delito de deserção, 
objeto deste processo e até a interposição do Apelo, o acusado era 
militar. A exclusão das Forças Armadas se deu a bem da d isciplina, ou 
seja, motivo alheio ao deste processo. Assim, entendo que se deva 
apreciar o feito. 

Eis os motivos que me levam a discordar do entendimento preco
nizado por esta Co1te, até então, e votar pela rejeição ela preliminar ar
güida pelo Ministro-Relator. 

Brasília, 20 de outubro ele 2005 . 

Almirante-de-Esquadra MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO 
Ministro do STM 
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APELAÇÃO Nº 2005.01.050019-7-PE 

EMENTA. APELAÇÃO. ART. 223 DO 
CPM. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. Comete o 
crime de ameaça o militar que saca a arma 
ele fogo carregada, dá o golpe, e aponta para 
o colega, visando incutir-lhe medo e fazer 
cessar brincadeiras inoportunas. Aplicabili
dade, no caso, ela atenuante prevista no art. 
72, inciso 111, alínea "c ", do CPM (violenta 
emoção). Apelo ministerial provido. Maioria. 

Relator- Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Revisor e Relator p/ o Acórdão- Min. Alte Esq Rayder Alencar da Silveira. 

Apelante - O Ministério Público Militar, no tocante à absolvição do Sei 
Aer Wolder da Silva Barros Neto do crime previsto no art. 
223 do CPM. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente ele justiçél da Auditoria 
da 7~ CJM, de 06/06/2005. 

Advogado- Dr. André Henrique Bandeirêl de Melo Borges, Defensor Dativo. 

Decisão - O Tribunal, por maioria, deu provimento ao apelo rninisteriêll 
para, reformando êl Sentença a quo, condenêlr o Sd Aer WOLDER DA SILVA 
BARROS NETO como incurso no art. 223 do CPM, fixando-lhe a pena em 
01 mês e 16 dias de detenção, com o benefício do sursis por 02 anos, nos 
termos elo art. 606 do CPPM, obedecidas as normas das alíneas "b", "c" e "e" 
do art. 626, também do CPPM, acrescidas da obrigatoriedade de ê!presenta
ç,'\o trimestral ao juízo da Execução, designando o juiz-Auditor da Auditoria 
ela 7!! CJM para presidir a audiência admonitória, ex vi elo art. 611 dê! lei 
adjetiva castrense. Os Ministros JOSÉ COÊLHO FERREIRA (Relator), CAR
LOS ALBERTO MARQUES SOARES, VALDESIO GUILHERME DE FIGUEI
REDO e MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO negavam provimento ao 
recurso ministerial para manter a Sentença a quo por seus próprios e jurídi 
cos fundamentos. Relator para o Acórdão Ministro RAYDER ALENCAR DA 
SILVEIRA (Revisor). O Ministro Relator fará voto vencido. O Ministro AN
TONIO CARLOS DE NOGUEIRA não participou do julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Gera l da justiça Militar, designado, Dr. Nelson 
Luiz Arruda Senra. Presentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, 
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Carlos Alberto Marques Soares, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e 
Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Aze
vedo, Flávio de Oliveiril Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, 
Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio 
Ernesto Alves Conforto. Ausentes, justificadilmente, os Ministros Olympio 
Pereira da Silva Junior e Marcus Herndl. O Ministro Flavio Flores da Cu
nha Bierrenbilch encontra-se em gozo de férias. (Extrato da Ata da 68ª 
Sessão, 03 .11.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em dar provimento ao 
apelo ministerial para, reformando a Sentença ª- quo, condenar o Sd Aer 
WOLDER DA SILVA BARROS NETO como incurso no art. 223 do CPM, 
fixando-lhe a pena em 01 mês e 16 dias ele detenção, com o benefício do 
sursis por 02 anos, nos termos do art. 606 do CPPM, obedecidas as nor
mas das alíneas "b '', "c'' e "e"clo art. 626, têlmbém do CPPM, acrescidils 
dêt obrigatoriedade ele apresentação trimestral ao juízo da Execução, de
signilndo o juiz-Auditor di! Auditoria dil 7rl CjM parêl presidir a iludiência 
aclmonitória, ex 0. elo art. ó11 da lei adjetiva castrense. 

Brasíliêl, em 03 de novembro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Minis
tro-Presidente - Alte Esq Raycler Alencar ela Silveira, Ministro-Revisor e Relator 
para o Acórdão. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Parquet Militar contra a Sen
tença do Conselho Permanente de justiça ela Auditoria da 7rl CjM, de 06 
de junho de 2005, que absolveu o Sd Aer WOLDER DA SILVA BARROS 
NETO do crime previsto no art. 223 do CPM ("ameaça"). 

A Representante do Ministério Público Militar denunciou o Apelan
te, narrando os fatos a seguir (fls. 02/05): 

"Às O 7:7 5 elo dia 23 de julho ele 2004, o 52 Wolder da 
Silva Barros Neto (fls. 63/65), ora denunciado, dormia recostado 
no estepe ela viatura militar que também conduzia o 3" Sgt . Sad 
Jorge Gonçalves ela Silva (fls 4 7 /42), o 57 Eduardo Fel!ipe Ramos 
Xavier (fls. 5 7/60), o 52 José Sérgio Trindade ele Lima (tis. 7 7/20) 
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e o 52 Elton Silva de Araújo (fls. 3 7/34), ora ofendido, até a Au
ditoria Militar, onde o 52 Trindade iria prestar serviço. 

Durante o itinerário, iniciou-se um clima de brincadeira 
consentida por todos os presentes, que consistia na troca de re
ferências, em tom jocoso, às respectivas mães e irmãs dos pre
sentes, referências tais como ' ... sua mãe é uma gostosa .. . ' e ' ... 
eu quero sua irmã ... ' (t7s. 32). 

Logo após, ainda em tom de brincadeira, o ofendido pas
sou a dar leves tapas no rosto do denunciado, que o advertiu 
para que parasse com os tapas em seu rosto e que deixasse de 
incomodá-lo. Nesse momento, o ânimo do denunciado deixou 
de ser tão amistoso como antes . 

Diante da insistência do ofendido em continuar desferir
lhe os tapas, o denunciado dirigiu-se à ele, mencionando: 'Elton, 
pare com essa brincadeira, que eu não estou muito bem, eu vou 
terminar me chateando.' (t7s. 63). 

Ignorando o apelo do denunciado, o ofendido, animus 
jocandi, o agarrou, aplicando-lhe golpe vulgarmente conhecido 
como 'gravata', sendo que tudo era pass ivamente ass istido pelos 
dema is ocu1x 1ntes da viatura militar. 

Cons iderando que a brincadeira tornava-se exagerada, o 
denunciado retirou a arma do coldre e bateu com o cano da 
mesma contra a parte superior da perna do ofendido, dizendo: 
'se você voltar a me bater vou te dar um tiro.' (fls. 63) 

O denunciado, porém, não foi levado á sério e o ofendi
elo desferiu-lhe outro tapa no rosto. 

Ato contínuo, em reação desproporcional, o denunciado 
deu um golpe na arma, que estava com o carregador inserido e, 
com o dedo no gat ilho, apontou-a para o abdômen do ofendi
do, repetindo: 'dá-lhe outra seu puto, dá-lhe.' ' (fls. 37) 

Acatando o pedido dos demais militares ali presentes, o 
denunciado guardou a arma e toe/os permaneceram calados até 
o final do percurso. 

Agindo assim, infere-se que o 52 Wolder da Silva Barros 
Neto, ora denunciado, de forma livre e consciente, ameaçou de 
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causar mal grave e injusto ao seu colega de farda, o 52 Elton Sil

va de Araujo, através do significativo gesto de apontar-lhe arma 

de fogo carregada e alimentada, instrumento idôneo para incutir 

sério temor ao ofendido." 

A Denúncia foi recebida em 15 de fevereiro de 2005 (fi. 1 07). 

Devidamente citado, qualificado e interrogado, o Acusado decla
rou, i.!2 verbis (fls. 117/119): 

"A) que, ao tempo do fato narrado na demíncia, o acusa

do se encontrava na viatura que trazia o 52 Trindade para vir ti

rar serviço de guarda na Auditoria; 8) que conhece o ofendido e 

as testemunhas em torno de dois anos e nada tem a alegar con
tra aquelas pessoas; C) que não conhece as provas contra si apu

radas no processo; 0) que portava uma arma, com a qual tirava 

serviço há algum tempo; E) que a ameaça é verdadeira, mas o 
acusado estava portando a arma, que não estava alimentada e 

estava travada: que a arma não estava com o carregador intro

duzido na m esma, o que resulta que ela n,'io foi, evidentemente, 

carregaciJ; que portava o carregador no bolso; que apontou a 

arma para o Sei Elton; que acredita que o Se/ Elton ficou sabendo 

que a arma não estava com o carregador quando desceram da 

viatura: r1ue se encontrava aborrecido, porque sua moto havia 

sido roubaclé1, uma moto que fora aclquiricla com muito sacrifí

cio: que o acusado vinha cochilando dentro ela viatura e o Sei El

ton desferiu um tapinha no e/enunciado; que foram três tapas, 

sendo que o Líltimo foi mais fort e; que advertiu ao Sei Elton para 

parar com aquela brincadeira e disse a ele que não se encontra

va bem; que, mesmo assim, o Sd Elton deu uma gravata no acu

sado; que o acusado m ede 1,80m e o Sei Elton em torno de 

1,83m: que, após a gravata, o acusado tirou a arma elo colclre e 

bateu com a mesma na perna elo Sei Elton, dizendo-lhe: pare 

corn essa brincadeira, que eu estou chateado; que, ato contí

nuo, o ofendido desferiu outro tapa no acusado e este, em se

guida, tirou a arma e apontou-a para ele (ofendido), dizendo

lhe: Elton, pare seu puto, senão vou terminar dando um tiro em 

vor:ê; que o mais antigo da viatura era o 57 Xavier, que mandou 

o acusado guardar a arma; que o Sgt Gonçalves se encontrava 

na boléia da viatura, mas não foi avisado do fato; que eram e 

continuam amigos; que os soldados Xavier, Trindade e Elton se 
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referiam c1 mãe e irmã do acusado, mas este não part icipava da 

brincadeira, todavia quem desferiu tapa e gravata foi o 52 Elton; 

que o acusado cochilava na viatura; (. . .); C) que nunca foi preso 

nem processado em outra ocas ião. (. . .) a) que os motivos que 

impeliram o acusado a agir como agiu foi porque o 52 Elt on des 

feriu três tapas e uma gravata no acusado; que não es tava dando 

importância às brincadeiras quando apenas faladas; b) que nin

guém concorreu para que o acusado agisse como agiu. Q ue deu 

um golpe na arma; que apontou a mesma para o 52 Elton, mas 

estava sem carregador, logo niio alimentada; que, entende o a

cusado, que não pode ter causado risco ao Sei Elton, porque a 
arma não estava carreg,1cla; que, na Auditoria, ao descer da via

tura, o que fez fo i t irar o ca rregador elo bolso e int roduz i-lo na 

arma, entregando-a ao 35 Gonçalves; que existe determinação 

para que o carregador seja transportado na amJél; que sempre 

retira1 ·a o ca rregéldor dél arma ; que, quando deu o golpe na ar

rna, elél estava rente c1 coxa direita elo acusado, que, acredita, 

quP o Sei Elton n,'io ),lbia que a zmna estava sem o carreg,1 clor no 

momento elo fato ; que ninguém viu o acusélcfo colocando o car

reg<~cfor na armél quando desceu ela viatura ; que tinha conheci

mento elas conseCJúéncias elo uso incleviclo elo armélmento." 

Em Juízo, o Ofendido, 52 ELTON SILVA ARAÚJO, declarou (fls. 120/122): 

"(. . .) que, por volt a elas 7h da manhã, de um séÍbado, esta

vam trazendo o 52 Trindade para tirar serviço de sentinela na Au

ditoria e, no caminh o, o 52 Wolcler se encontrava cochilando, 

clesleixaclo em cima do estepe da viatura; que falou com o acusa

elo para que parasse de cochilar, mas ele não atendeu; que o sol

dado mais antigo na viatura era o 57 Xavier, o quéll télmbém falou 

para o acusado niio coch ilar; que a brincadeira fél lada era comum 

entre os soldados presentes; que o depoente desferiu três tapas 

frélcos e uma gravata ele leve no acusado; que, após o segundo ta

pa, o acusado pediu ao declarante que parasse com aquela brin

cadeira; que, após dar o terceiro tapa no rosto do acusado, este 

sacou él arma e a apontou parél o depoente, na linha ela cintura; 

que a ação do élCUsado foi r,ípida e o declarante não sabia que él 

arma não tinhJ o carregador; que n,'io presenciou o acusado colo

car o carregador na arma quando chegou nJ Auditoria ; que, para 

o declarante, não existe o fato de um soldado portar uma arma no 
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coldre e o carregador no bolso, são orientados para assim não 
proceder, principalmente por serem da patrulha; que eram e con
tinuam amigos; que acredita que o acusado atiraria no declarante; 
que o 57 Xavier interveio naquele momento e disse para o acusa
do guardar a arma; que o declarante portava uma arma e estava 
alimentada e no coldre; que o Sgt Gonçalves foi avisado do fato 
quando chegou na Auditoria pelo declarante; que não presenciou 
o acusado colocar o dedo no gatilho; que o transporte do pessoal 
para a Auditoria é sempre feito na C-20, que é da Equipe de Pa
trulha; que era a primeira vez que tirava serviço com o acusado; 
que não parou com a brincadeira porque tencionava despertar o 
acusado; que o declarante sempre brincava com outros militares e 
nunca imaginou que o acusado tivesse a atitude que teve; que 
nunca teve qualquer desentendimento com o acusado; que já 
brincou com outros soldados, de tapas, e também recebeu brin
cadeiras ela mesma forma; que o acusado não se apresentou mui
to nervoso. (. . .) que se sentiu ameaçado com a atitude do élCUSa
clo. ( . .) que nuncél tinha brincado com o Jcusaclo e/aquela {ormJ: 
que, nos deslocamentos de patrulhas, f> freqliente essas brinCcJ(/ei
ras de dar tapa no rosto um do outro; que não tinha recebido ori
entações para sP evitJrem brincadeiras de tapas; que entrou para 
a APronáutica no segundo semestre de 2002; que achou natural o 
tipo de brincadeira feita, porque é {reqliente no quartel; que a via
tura é fechada dos lados, ele modo que quem ne!J se encontra é 
visto pela parte de trás dJ mesma; que a determinação para com 
as armas é o seguinte: em caso de ação, a armJ deve ser carrega
da; que, no específico caso, a arma deve ser transportada no col
dre e alimentada e travada; que, porque estava assustado, não 
observou como a arma do acusJc/o estavJ no momento." 

A primeira testemunha elo MPM, 35 JORGE GONÇALVES DA SIL
VA, em seu depoimento ele fls. 123/125, declarou ele relevante, i!l verbis: 

"(. . .) que era o Cmte da Patrulha no dia do fJto; que so
mente veio a tomar conhecimento do fato, através do Sei Elton, 
quando chegou na Auditoria; que o acusado entregou a arma 
p<~ra o depoente aqui na Auditoria; (]Ue não presenciou o acu
sado sac,1r Jrma e apontcí-la para o 52 Elton, porque o depoente 
viajava na cabine da viatura; que o Sd Elton narrou para o depo
ente que o awsado havia sacado a arma contra ele; que o Sd E/-
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ton estava muito nervoso; que, indagando do acusado se este 
havia sacado a arma contra o 52 Elt on, ele negou e disse que 
não tinha nada a ver; (. . .), que o depoente determinou que o 
acusado entregasse a arma; que, a princípio, o acusado opôs 
certa resistência, dizendo que a arma tinha ele ficar com ele, que 
o depoente determ inou e o acusado tirou a arma elo colclre e a 
entregou à testemunha; que fez o procedimento normal ele se
gurança e observou que não tinha cartucho na câmara, que o o
ficial de dia no briefing determina e está previsto em NPA que o 
carregador seja alimentado na arma e que a arma seja travada, 
que quando o acusado entregou a arma, ela estava travada; que 
tanto o acuséiclo CfUélnto o ofendido estavam nervosos quando 
chegaram na Auditoria; que no briefing é cleterrninac/o serie(lacle 
no serviço; que essas brincadeiras ele dar tapJ não elevem acon
tecer; que nunca presenciou brincadeiras ele tapas e gravJta; 
( .. .); que eles eram e continuam amigos; (. . .); que estranhou a a
titude elo 52 Elton, porque ele é um soldado sério; que, quando 
recebeu a arma elo awsac/o, ele não fez qualquer menção que c1 

mesma estava sem o carregador no momento elo fato ; que o fato 
ele quando fez o procedimento de segurança nào havia nenhu m 
cartucho na cJmara n;io guarda nenhuma relaç;ão com o fato ele 
que a arma estivesse sem o carregador no momento tJo fato. ( ... 1 

que todos os e/ias, no briefing, 6 dada orientaçào quanto ao pro
cedimento com armamento, a brincadeiras em serviço; que n<io 
tem conhecimento de que algum rnilitéir tenha sido punido por 
brincadeiras de tapas, verbais, com armas e etc. (. . .) que, entre 
as atribuições elo Crnte ela Patrulha, está a disciplinJ na viatura. 
que, ao entrar na viat ura no COMAR, determinou que os sole/a
elos tornassem urna postura militar e prestJssern aLençéio ao mo
vimento externo; que, no briefing, é sempre dito que o milit Jr 

nélo eleve estar brincando com o Jrrnarnento; (. . .)." 

A segunda testemunha arro lada pelo MPM, 51 EDUARDO FE LLIPE 

RAMOS XAVIER, em seu depoimento ele fls. 126/127, declarou: 
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"(. . .) que era o soldado mais ant igo na viatura no e/ia elo 
fato; que o acusado, na verclac/e, dormia nJ viatura quando a 

mesma vinha par,1 esta Auclitori,l; que a testemunha advertiu o 
acusado para que não continuasse com J(luela atitude ele dor
mir n,1 viatura e o mesmo fez o 52 Trindade; que havia uma 
brincadeira na viatura entre o acusado e o 52 Elton; (. . .); que, 
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posteriormente, o 52 Elton deu tapas no rosto do acusado e uma 
gravata; que o acusado advertiu ao 52 Elton que parasse com a 
brincadeira de tapa; (. . .), mas ele continuou; que, numa primeira 
oportunidade, o acusado pegou a arma e bateu na perna do o
fendido; que, ao receber um outro tapa, o acusado pegou a ar
ma e disse para o 52 Elton: se você me der um outro tapa eu 
vou lhe dar um tiro; que o acusado deu o golpe na arma e apon
tou a mesma na altura do tórax do 52 Elton; que não observou o 
acusado colocar o dedo no gatilho; que eles eram amigos e con
tinuam; ( .. .); que todos os dias, no briefing, é determinado que 
não deve brincar com armamento e outras brincadeiras em ser
viço; ( .. .); que, no momento em que o acusado apontou a arma, 
a testemunha viu que o carregador estava introduzido na mes
ma; que, quando avisou ao acusado, passou alguns segundos e 
ele guardou a arma; ( .. .); que acompanhou todo o fato até a en
trega ela arma ao sargento; que verificou o estado quando o sar
gento estava verificando a arma; que, no momento em que o 
sargento verificou a arma, ela estava descarregada; ( ... ); que, a
firma, que a arma estava carregada no momento elo fato, porque 
o acusado deu um golpe na arma e apontou para o ofendido; 
( .. .); que não presenciou o acusado dando qualquer golpe no 
sentido de descarregar a arma ( .. .). " 

A terceira testemunha do MPM, 52 JOSÉ SÉRGIO TRINDADE DE 
LIMA, quando inquirido em Juízo às fls . 128/129, acrescentou: 

"(. .. ) que o Sei Elton foi alertado pelo 51 Fellipe para que 
parasse com aquelas brincadeiras; que o 52 Elton deu uns três 
tapas no rosto do acusado e este já havia pedido para que ele 
parasse com esse tipo de brincadeira; que o acusado disse para 
o 52 Elton que, se ele continuasse dando tapas nele, ele (acusa
do) ia dar um tiro nele (ofendido); que, numa primeira oportu
nidade, o acusado deu uma batida com a arma na perna do 52 
Elton e, depois, quando recebeu outro tapa, sacou a arma, deu 
um golpe na mesma e apontou-a em direção ao 52 Elton; que o 
57 Fellipe mandou que o acusado abaixasse a arma, porque a
quilo não era brincadeira; que viu o carregador na arma no 
momento; (. .. ); que o acusado, no momento do fato , se encon
trava muito nervoso; ( .. .) que existem determinações do oficial 
de dia para não se brincar com arma, nem outras brincadeiras 
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no serviço; que tem a testemunha que, pelo nervosismo do acu
sado, este pudesse at irar no ofendido; (. .. r 

A Defesa declarou que não tinha testemunhas a arrolar (fi. 135). 

Em Alegações Escritas ele fls. 140/143 , o Órgão Ministerial reiterou 
os termos contidos na exordial acusatória, pugnando pela condenação do 
Réu pelo crime ele ameaça (art. 223 do CPM). 

Por seu turno, a Defesa, em Alegações Escritas, ressalta as diversas 
contradições encontradas nos depoimentos das testemunhas, e invoca o 
princípio ifl. dubio 0Q reo, pedindo a absolvição do Acusado com base no 
art. 439, alínea "e", do CPPM ("não existir prova suficiente para a conde
nação") (fls. 145/153). 

Em julgamento rea lizado no dia 06 de junho ele 2005, decidiu o 
Conselho Permanente de justiça, por maioria (3 x 2), absolver o Réu com 
base no art. 439, alínea "b", do CPPM ("não constituir o fato infração 
pena/"), podendo o fato ser considerado infração disciplinar a ser apreci
ada, em relação ao Acusado, pela autoridade administrativa. 

Da Sentença de fls. 163/171, extraem-se os seguintes fundamen
tos, ifl. verbis: 
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"Pontuando o feito, a julgamento, emerge elo contexto 
probatório, que o modo de agir do ofendido, 52 Elton, sob qual
quer ponto de vista, fo i decerto provoGmte e afrontoso, na me
dida em que não respeitou os necessários limites, mesmo com 
os insistentes apelos do acusado, 52 Wolder, que, reforce-se, 
implorou mesmo a ele, de várias formas, para que ele deixasse 
de dar tapas em seu rosto, e, como ressabiclo, tapas no rosto, 
reveste-se de uma simbologia negativamente significativa e ex
pressiva, perante a qualquer um, muitas vezes, com maior rele
vo, comparando-se as diversas regiões brasileiras. 

( .. .) 

Na reconstrução histórica de tudo, iniciando-se pela peça 
acusatória e sopesados os relatos do acusado e das testemunhas, 
o contexto ela ocorrência, sem se esquecer, evidentemente, do 
comportamento do dito ofendido, 52 Elton, tem-se que a con 
vicção elo Conselho ele justiça se forma e se consolida, estreme 
de dúvida, no sentido de que a conduta do acusado, 52 Wolder 

}urisp. Sup. Trib. M il ., Brasília, 14(1-2): 9-3 .52, j an./dez. 2005. 



da Silva Barros Neto, de modo algum, se revestiu do necessário 
elemento subjetivo do tipo ou do ilícito, antigo dolo específico, 
exigível para a caracterização da conduta, por que penalmente 
responde, para vir a ser, ipso jure, passível da adequada resposta 
penal, com a inflição da reprimenda correspondente. 

Pelo visto, percebe o Comelho de justiça majoritaria
mente que, in casu, restou descaracterizado o crime de ame
aça, vez que o acusado agiu por força de uma explosão de 
ânimo, donde se conclu i que lhe faltou o elemento intencio
nal, de incutir medo, de intimidar, segundo exigem a doutrina 
e a jurisprudência, como imprescindível ao crime de ameaça. 
No mais, de se acentuar, contudo, que o contexto indica com 
clareza e, aliás, a própria peça acusatória não de ixa de reco
nhecer, em parte, que a deflagração desta ação criminal de
veu, em grande extensão, à conduta irresponsável e afrontosa 
elo 52 Elton - dando tapas e gravata - da qual resultou uma 
relação progressivamente tensa e propensa a conflito. Naque
la situação irritante, competia ao próprio So ldado Elton im
pedir aquela situação, se tivesse atendido aos insistentes ape
los do acusado e colegas. Ressalte-se que tinh a, na verdade, 
ele, 52 Elton, naquelas circunstâncias, o dom ínio e o controle 
dos fat os, pode-se dizer. 

Outro aspecto a se destacar: se a conduta analisada fosse 
entendida como uma ameaça, seria o fato processado, asseme
lhado a uma ameaça condicional ou retributiva, em que numa 
tentativa ou propósito de se afastar um mal, uma provocação, 
insinua-se com a possibilidade ou com a advertência de ser pra
ticado um outro. 

Ante toda fundamentação explicitada, não remanescem 
dúvidas à convicção do Conselho de justiça, em sua maioria, de 
que a conduta do acusado não caracterizou o delito tipificado 
no artigo 223 do Código Penal Militar, subsumindo-se, lado ou
tro, sua conduta, mais adequadamente, ao rol das infrações dis 
ciplinares, em face do que, é ele absolvido neste Processo, forte 
no artigo 439, letra b, do CPPM." 

Intimado em 13 de junho de 2005 (fi. 172), o órgão ministerial in
terpôs Recurso de Apelação no dia 20 seguinte (fi. 174). 
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Em suas razões recursais de fls. 176/180, argumenta: que o Réu, ao 
apontar sua arma carregada, com o dedo no gatilho, na direção do Ofen
dido, objetivou intimidá-lo, cometendo o delito de ameaça; que o Apela
do, antes de apontar a arma para o Ofendido, proferiu palavras amea
çando-o de desferir-lhe um tiro; que o Acusado demonstrou sua intenção 
de atirar, caso o Ofendido continuasse a lhe bater; que, ao dar um golpe 
na arma, apontando-a para G-J~bdômen do Ofendido, o Réu "manifestou 
claramente seu propósito de causar um mal grave ao Ofendido, incutindo
lhe sério temor"; que a exibição da arma de fogo teve poder intimidativo, 
pois o Ofendido acreditou que realmente levaria um tiro e sentiu -se ame
açado com a atitude do Réu; que ficou demonstrada a intenção do Ape
lado de intimidar o Ofendido, configurando o elemento subjetivo do 
crime do art. 223 do CPM; que estão comprovadas a autoria e a materia
lidade do delito; e que a jurisprudência do Tribunal considera a atitude 
de sacar arma de fogo, objetivando conter brincadeira de colegas, crime 
de ameaça. E requer a reforma da Sentença e a condenação do Acusado. 

Contra-arrazoando a Apelação às fls. 182/189, a Defesa pugna pela 
manutenção da sentença absolutória . Alega, em síntese, a ausência do 
elemento subjetivo do tipo, não restando caracterizado o delito de amea
ça. Afirma que "o acusado agiu por força de uma explosão de ânimo, 
donde se conclui que lhe ialtou o elemento intencional, de incutir medo. 
de intimidar, segundo exigem a doutrina e a jurisprudência, como impres
cindível ao crime de ameaça". E continua: "o contexto indica com clareza 
e, aliás, a própria peça acusatória não deixa de reconhecer, em parte, que 
a deflagração desta ação criminal deveu, em grande extensão, à conduta 
irresponsável e afrontosa elo 52 Elton - dando tapas e gravata - ela qual 
resultou uma relação progressivamente tensa e propensa a conflito. Na
quela situação irritante, competia ao próprio Soldado Elton impedir aquela 
situação, se tivesse atendido aos insistentes apelos do acusado e colegas. 
Ressalte-se que tinha, na verdade, ele, 52 Elton, naquelas circunstâncias, o 
domínio e o controle dos fatos, pode-se dizer". Rebate as alegações do 
Ministério Público Militar, concluindo que a arma do Acusado não estava 
carregada e nem alimentada, e que não era intenção do Acusado causar 
mal ao Ofendido e nem lhe incutir sério temor. 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer de fls. 
202/206, subscrito pelo ilustre Subprocurador-Geral Dr. EDMAR JORGE 
DE ALMEIDA, opina pelo improvimento do recurso. 

É o Relatório. 
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VOTO 

Insurge-se o MPM contra a sentença de primeiro grau que absol 
veu o Soldado da Aeronáutica WOLDER DA SILVA BARROS NETO do 
delito previsto no artigo 223 do CPM (ameaça) . 

Merece provimento o apelo ministerial. 

Restaram comprovadas a autoria e a materialidade do delito, e está 
perfeitamente configurada a tipicidade. 

A prova testemunhal é inequívoca, confirmando as declarações do 
Ofendido no sentido de que, realmente, existiu a ameaça por parte do 
Acusado. O Sd WOLDER deu o golpe na arma, que se encontrava carre
gada, apontando-a para o 52 ELTON. 

A testemunha 51 EDUARDO FELLIPE RAMOS XAVIER declarou 
que, ao receber um tapa, o Acusado pegou a arma e disse para o 52 EL
TON: se você me der um outro tapa, eu vou lhe dar um tiro; que o Acu 
sado deu o golpe na arma e apontou a mesma na altura do tórax do 52 
ELTON; e que, no momento em que o Acusado apontou a arma, a tes
temunha viu que o carregador estava introduzido na mesma (fi. 126). 

No IPM, em data mais próxima aos fatos, esta testemunha já havia 
declarado que, após o Sd WOLDER ter sacado a arma e dado o golpe, 
apontando-a para o 52 ELTON, a testemunha e o 52 TRINDADE "pedi
ram para que o 52 WOLDER baixasse a arma e o 52 WO LDER continuou 
tremendo com a arma apontada para o 52 ELTON, novamente o 57 XAVI
ER repreendeu o 52 WOLDER dizendo: 'WOLDER pare com isso, baixe 
essa arma você está colocando nossas vidas em risco' "(fi. 62). 

A testemunha 52 JOSÉ SÉRGIO TRINDADE DE LIMA afirmou que 
o Acusado disse para o 52 ELTON que, se ele continuasse dando tapas 
nele, ele (Acusado) ia dar um tiro nele (Ofendido); que, numa primeira 
oportunidade, o Acusado deu uma batida com a arma na perna do 52 
ELTON e, depois, quando recebeu outro tapa, sacou a arma, deu um 
golpe na mesma e apontou -a em direção do 52 ELTON; e que a teste
munha viu o carregador na arma no momento (fi. 128). 

Tais depoimentos não deixam dúvida quanto à caracterização do 
delito, posto que praticado mediante gesto capaz de causar mal injusto e 
grave à vítima . 
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Baseou-se o Conselho de justiça, por 3 x 2 votos, para a absol
vição do Acusado, no comportamento anterior do Ofendido, Sd EL
TON, que dirigia inoportunas brincadeiras ao Sd WOLDER, conside
rando-o provocante e afrontoso, faltando aos necessários limites, 
mesmo com os insistentes apelos do Acusado . Entendeu, ainda, o 
Conselho, que o Acusado agiu por força de urna explosão de ânimo, 
faltando-lhe o elemento intencional de incutir medo, e que a ameaça 
foi condicional ou retributiva. 

Não lhe assiste razão. 

Embora o Ofendido tenha procedido de maneira incorreta, a rea
ção do Acusado foi desproporcional à eventual ofensa, sendo certo que a 
legislação pátriil não prevê a compensação de culpas e não admite que se 
faça justiça com as próprias mãos. 

De outro lado, ficou claro que a intenção do Sd WOLDER era in
cutir medo ao Ofendido, causando-lhe temor, o que cumpriu lograr com 
sua conduta, caracterizando o delito, ainda que o tenha praticado para 
fazer cessar a conduta inoportuna dil vítima. 

Leciona Maga lhães Noronha, na obra "Direito Penal", Vol. 2, Ed. 
Saraiva, 28ª ed ., 1996, pág. 164, que: 

"Na ameaça, o dano deve ser injusto. Se, v. g., ameaço 
meu devedor de protestar seu título, não cometo crime algum; 
se alguém ameaça de despejo o inquilino falt oso, não pratica o 
delito em questão. Não se confunde naturalmente a causa justa 
com o meio empregado, que acarreta um mal injusto: por e
xemplo, se um credor, de revólver em punho, obriga o devedor 
relapso a pagá-lo; há agora ilícito penal, pelo mal ameaçado." 

Com efeito, se o mal prometido é justo, acobertado pelo direito, 
não há configuração do tipo penal. 

No caso, a ameaça de um militar para com o outro, usando uma 
arma de fogo, não pode ser considerada justa. 

Mais fácil é admitir que o Apelado agiu sob a influência de violenta 
emoção, circunstância que não elide o crime, mas constitui atenuante 
prevista no art .. 72, inciso 111, alínea "c", elo CPM. 

Também não há que exigir-se o estado de ânimo calmo e refletido 
do agente para a caracterização do delito. 
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No dizer de Julio Fabbrini Mirabete, no "Manual de Direito Penal", 
vol. 11, Parte Especial, 21 ª ed., 2003, Atlas, pág. 186, "tem-se observado, 

porém, que a ira não anula a vontade de intimidar; ao contrário, é a força 

que a determin a, mot ivo pelo qual é superficial afirmar que a ameaça do 

homem irado, porque lhe fa lta seriedade, não incute temor, o cont rário é 

que é verdade." 

A conduta foi típica, antijurídica e culpável. 

Assim, é de dar-se provimento ao apelo ministerial para, reforman
do a sentençaª quo, condenar o Apelado nas penas do art. 223 do CPM. 

Tendo em vista que a ameaça foi feita com o emprego de arma de 
fogo, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 02 (dois) meses de 
detenção, acrescida de 1/6 (um sexto) pela circunstância agravante de 
estar de serviço (art. 70, inciso 11, alínea "I"), diminuída ele 1/3 (um terço) 
em face da presença elas circunstâncias atenuantes da menoridade e in
fluência de violf'nta emoção (a1t. 72, incisos I e 111, alínea "c"), tornada 
definitiva em 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias de detenção, à míngua de 
causas especiais de aumento ou diminuição de pena, e convertida em 
prisão nos termos do a1t. 59, todos do CPM . 

Concedo o benefício do sursis por 02 (dois) anos, nos termos do 
<:ut. 606 do CPPM, obedecidas as normas elas alíneas "b", "c" e "e" do 
art. 626, também elo CPPM, acrescidas da obrigatoriedade de apresenta
ção trimestral ao Juízo ela execução. 

Delego a presidência da audiência admonitória ao Juiz-Auditor da 
Auditoria da 7ª CJM, ex 0_ do art. 611 da lei adjetiva castrense. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

APELAÇÃO Nº 2005 .01 .050019-7-PE 

Como fiquei vencido nesta Sessão de Julgamento, apresento as ra
zões de meu voto, na forma estabelecida no art. 51, parágrafo 89 , do 
Regimento Interno do STM. 

2. O Órgão Ministerial tomou CJencia da decisão recorrida em 
13/06/2005 (fi. 171 ), e o presente recurso foi interposto no dia 
20/06/2005 (fi. 17 4). Portanto, dele conhecia, eis que tempestivo. 
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3. Insurge-se o MPM contra a sentença que absolveu o acusado da 

imputação do crime de ameaça, capitulado no artigo 223 do CPM, sus
tentando que, ao apontar, com o dedo no gatilho, sua arma carregada, 
está cristal inamente demonstrada a intenção do apelado de causar um 

mal grave ao ofendido, incutindo-lhe sério temor. 

4. Examinando os presentes autos , contudo, tenho que o fato im

putado ao denunciado não se subsume à adequação típica elo delito ele 
ameaça, em razão da ausência elo especial fim de agir, ou dolo específi 
co, como quer alguns autores. Com efeito, em nenhum momento restou 
demonstrada a intenção do acusado em atemorizar o ofendido, de cau

sar-lhe mal grave e injusto, mas, tão-somente, que este parasse com a 
admoestação que estava impingindo àquele, al iás, reconhecido pela 
própria denúncia como uma " brincadeira exagerada" . 

5. Nesse sentido, vale destacar trecho ela sentença absolutória 
proferida pelo egrégio Conselho Permanente de justiça : "Na recons
tru ção histórica de tu do , iniciando -se pela peça acusatória e sopesados 
os relatos do acus,1do e das testemunhas, o contexto ela ocorrência, 
sem se esquecer, evidentemente, elo comportamento elo dito o fendido, 
52 Elton, tem-se que a convicção do Conselho de just iça se forma e se 
consolida, es treme de dúvida, no sentido ele que a conduta elo acusa
elo, o 52 Wolder da Silva Barros Neto, de modo algum, se revestiu do 
necessário elemento subjetivo elo tipo ou do ilícito, antigo dolo especí
fico, exigível para a caracterização ela conduta, por que penalmente 
responde, para vir a ser, ipso ju re, passível da adequada resposta penal, 
com a in flição da reprimenda correspondente. Prossegue, com acerto, 
aduz indo que : "Pelo visto, percebe o Conselho ele justiça majoritaria
mente que, in casu, restou clescaraterizaclo o crime de ameaça, vez que 
o acusado agiu por força de uma explosão de ânimo, donde se conclui 
que lhe fa lt ou o elemento intencional, ele incutir medo, ele intimidar, 
segundo exigem a doutrina e a jurisprudência, como imprescindível ao 
crime de ameaça." 

6. Na lição de Hans Welzel, "ao lado do dolo, como elemento ge
nérico pessoal -subjetivo, que leva e forma a ação como um acontecer 
dirigido até um fim, aparecem no tipo, freqüentemente, elementos espe

ciais pessoais-subjetivos que colorem o conteúdo ético-social da ação em 
um sentido determinado. Segundo a posição e enfoque subjetivo com 

que o autor realiza a ação, determina-se muitas vezes e decisivamente o 
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sentido ético-social especial da ação" .1 É o caso, como no crime de ame
aça, em que a conduta típica deve ser realizada para alcançar um fim que 
transcende o momento consumativo do fato punível. ' Esse especial fim de 
agir é o que diferencia, neste delito, a simples pilhéria ou o animus jocan
di da efetiva intenção de intimidar. 

7. Comentando sobre o delito de ameaça Cezar Roberto Biten
court afirma que "além do dolo, está implícito o elemento subjetivo espe
cial do tipo, que é constitu ído pelo especial fim de intimidar. Esse ele
mento subjetivo especial do crime de ameaça só se identifica na perversa 
intenção de incutir medo, exteriorizada seriamente e com ânimo frio pelo 
agente" .3 

8. lmpende registrar que paril a configuração elo delito de ameaça 
não basta o mero temor subjetivo da vítima. É necessário, no caso concre
to, a anál ise dos fatos sob o ângulo objetivo, tal como a idoneidade e a 
seriedade da ameaça conjugados com o especial fim de agir. Ora, resta 
evidente que o móvel elo acusado foi a interrupção elas agressões que 
vinha sofrendo e que, mesmo após insistentes apelos seus e dos colegas pre
sentes, o ofendido i11sistié1 na reiteração . NZlo visava o <Kusac.lo, repito, em 
nenhum monwnlo, a intenção ele pr,lticar mal injusto e grave ao ofendido. 

9. Corrobora, ainda, para ess,1 tese o fato ele que nem mesmo o 
ofendido levava .1 sério a suposta ameélça. Tanto isso é verclc1cle que, co
mo descrito na denCmcia (fi. 03 ), quando o apelado retirou a arma elo 
colclre e bateu com o cano ela mesma na perna elo ofendido e disse que 
se este voltasse a batê-lo ia levar um tiro, o comportamento seguinte do 
ofendido, <JO invés elo temor, foi desferir outro tapa no rosto do apelado. 

1 O. Acresce-se a isso, também, a ausência de prova contundente 
de que c1 arma estivesse carregada. Muito pe lo contr,írio, o fato concreto 
nos traz fortes evidências no sentido inverso. Vejc1mos o que disse em seu 
depoimento o 52 JORGE GONÇALVES DA SILVA (fi. 124), militar respon
sável pelo recebimento ela arma elas mãos elo acuséldo: "que o depoente 
determinou que o acusado entregasse a arma; que, a princípio, o acusac/o 

' WELZEL, Han.'. Direito Penal. Tracl. De Alfonso Cel.so Re.,em/e. Campina.s: Ecl. 
Romana, 200..J, p. 7.37 

-· FRACOSO, Helenu Cláuclio. Lições df:' Direito Penal. 76"' ec/. Rio de janeiro: Fo
rense, 2003, p. 214. 

' 8/TENCOURT, Cezar Roberto. Cc'Jcligo Penal Comentado. Sjo Paulo: Sarai1•a, 
2U02, p. Sllil. 
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opôs certa resistência, dizendo que a arma tinha de ficar com ele; que o 
depoente determinou e o acusado tirou a arma do coldre e a entregou <1 
testemunha; que fez o procedimento normal de segurança e observou que 
não tinha cartucho na câmara''. No mesmo sentido foi o depoimento elo 
51 EDUARDO FELLIPE RAMOS XAVIER (fi. 126/127), ao afirmar que 
"acompanhou todo o fato até a entrega da arma ao sargento; que verificou 
o estado quando o sargento verificou a arma, ela estava descarregada ". 

11. No mais, o que temos são suposições elo ofendido (fi. 121) e 
de algumas testemunhas (fi. 126) no sentido de que a arma estava carre
gada, c que o acusado se aproveitou elo ínfimo momento em que ficou 
so7inho na viatura para descarreg;i-la, o que va i ele encontro com a ver
dade do fato concreto e com a dúvida razoável que deve imperar a favor 
do acusado (fJrincípio in dubio pro reo), como inúmeras vezes já reco
nhecida por esta Corte Castrense: 

ll){) 

APELAÇÃO; CRIME DE DESERÇÃO; PROVIMENTO AO 
APEIO DA DEFESA. 

7. Como é ele sabença ampla, o delito previsto no art 
190 é estritamente doloso . DPstarte, n<lo havendo certez<l e/e 
que o acusado procedeu com dolo, impositiva se faz sua absol
viç<io em homenagem elo princípio in dubio pro reo. 

"l. Provimento ao apeio ela r/efesd. 

3. Decisão por maioria. 

(Apelação n" 2005 .07 .049848-8/PE. Ministro-Relator .lv·lax 
Hoertel. Publicado em 12/08/2005). 

APELAÇÃO. ENTRADA DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE 
(MIICONHA) EM UNIDADE MILITAR. ABSOLVIÇÃO DE ACU
SADO CIVIL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

7. fragilidade elo conjunto probatório existente nos autos. 
Acusaç<:io solitária ele co-réu, baseada em meras dec/arélções 
contraditórias. Autoria e culpahiliclacle não demonstradas. In 
dubio pro reo. 

2. Decisc"10 mais favorcível ao acusado. 

3. Recurso a que negou provimento. 

4. Decisão unânime. 
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(Apelação n° 2004.07.049667-0/RS. Ministro-Relator Car

los Alberto Marques Soares. Publicado em 08/03/2005) 

12. Assim, afigura-se me correto os bem lançados argumentos ex

pedidos pelo ilustre Subprocurador-Geral ela justiça Militar, Dr. Eclmar 

Jorge de Almeidil, em seu PJrecer de fls. 202/206, ao asseverar que "des

figura o desígnio de intimidar a ação desenvolvida no sentido condicional, 

para fazer cessar conduta inoportuna, agressiva e ofensiva. Quisesse, de 

fato, intimidar, com o propósito de abalar a segurança e a paz íntima do 

suposto ofendido, de forma a afetar a liberdade, não teria advertido que 

desejJ.va, apenas, que cessassem as agressões. O mal prometido, conquJn

to grave não era injusto, porque prometido apenas para lázer cessar a 

agressélo, esta sim, injusta e desproposit ada, imítil ". Pros~egue aduzindo 

que "este tipo penal apenas se aperfeiçoa quando presente o elemento 

subjetivo elo tipo, o fim especial ele intimidar, com a perversa inlenç,'io ele 

incutir medo, exteriorizada com 5nimo frio, retletido e determinado. Não é 
o que se vê nesse processo.'" 

13. Acredito , pois, que não hei como prosperar a pretensrio recur

sal clit acusação. A conduta elo acusado, aincl<l que possamos cl,1ss ificar 

como desproporc ional às agressões que vinha supor1anclo e não se coa

dunar com il legítima expc'ctativa psicológiGt que se espera el e um militar, 

n<-lO rhegé1, pela ausência elo e~pecia l fim ele agir, J se erigir à co ndição de 

ilícito penéll, podendo, no mciximo, configurar, a juízo da conveniência e 

oportunidélde dél autoridade administrativa, infração cliscip li nilr. É que Cl 

suposta amea<;;a não tinha por fim incutir no espírito elo ofendido um 

temor ele insegurançél à sua liberclacle física e psíquica, mas apenas visélvél 

clfastar o estado ele admoestação, agressões e impropérios que o acusado 

estava a suportélr. 

14. Diante ele tais considerações, vote i no sentido ele conhecer e 
negar provimenlo ao recurso ministerial, pé!ra, mantendo él decisão "ét. 

quo" por seus próprios e jurídicos fundélmentos, absolver o Sei Aer WOL

DER DA SILVA BARROS NETO do crime capitulado no artigo 223 elo 

CPM, corn espeque no artigo 439 , letra "b, elo CPPM. 

Superior Tribunal Militar, 03 de novembro de 2005. 

Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 
fv1inistro-Relator 
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APELAÇÃO Nº 2005.01 .050035-0-RJ 

DESERÇÃO - APRESENTAÇÃO VO
LUNTÁRIA - CONDENAÇÃO. Comprovado 
que o militar manteve-se ausente da Unidade, 
por mais de 8 anos, sem CJualquer comunicação 
com >eus superiores hierárquicos ou compa
nheiros Je caçern,l. Réu confe.wJ, damlo-se o 
retorno espontâneo à Uniclade pelo interesse 
em re.~ularizar a situaç,io perante o Serviço Mili
tar. Alegaç{Je' clefemivaç de ordem familiar, cle
_,acompanhada.' de qualcfuer comprovação, in
ciclindo a Súmula n" 03/STM. Pecliclo absolutó
rio com e.,leio no art 39 do CPM, aliaclo a pré
que.,tion,lmento constitucional, impos~ibilitado 
de ser acolhiclo, por ncio se enmntrar o acw.a
do, ,10 tempo ela <Oil,umac;ão do delito, aco
bertcJclo pelo estado ele necessidade excu/p,lntf'. 
r\ pretf:'ndicla prescriç,io rf:'troativa c/,1 pret~:nsão 
punitivc~ n,io pude wr acolhida, 1•isto que a w
gr,l e'pec i,1/ elo a1t 132 do CP/1.-J, refer~:-~c·, es· 
per.ific,u11enLe, ao t>x -militar tr,insfuga, lJUf' 
pt·nnanecf:' ausent~: da Unidade at{• completar 
a icldcit"' ele 4 S ano~, e, em w tratancfo clt> ofici
al, a ele 60 ,1/liL No c·a\o ele ex-militar, CfW:' re
toma .;, unidc~cle, é <~pliL-acla a regra ger,1/ c/" 
prescrição previ.,ta no artigo 125 do CP/\1/. Pre
ceclent es jurisprudem:iai., . Negado provimento 
,lo rer:un-tJ. Deciçiio untmime. 

Relator- Min. Ten BrigAr Mc1rcus Herndl. 

Revisor- Min. Dr. Ca rlos Alberto Marques Soares. 

Apelante- Alexandre Ferreird Moreira, Sei Ex, condenado à pena de 06 
meses de prisão, como incurso no art. 187 do CPM, com o 
direito de apelar em liberdade. 

Apelada - A Sentença elo Conselho Permanente ele Justiça ela 4ª Audito
ria ela 1 d CJM, de 07/07/2005. 

Advogados - Drs. José Roberto Fani Tambasco e João Alberto Simões 
Pires Franco, Defensores Públicos da União. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso. O 
Min istro Antonio Carlos de Nogueira não participou do julgamento. 
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Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Nelson 
Luiz Arruda Senra. Presentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, 
Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Marcus 
Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio Gui
lherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Olivei
ra Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio 
Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. O 
Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach encontra-se em gozo de 
férias. (Extrato da Ata da 66ª Sessão, 25.10.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em negar provi
mento ao recurso. 

Brasília-DF, 25 ele outubro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente- Ten BrigAr Marcus Hernc/1, Ministro-Relator - Dr. Carlos Alberto 
Marques Soares, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, verifica-se que se 
trata de tempestivo recurso de apelação interposto em favor Sd Ex ALE
XANDRE FERREIRA MOREIRA, contra a Sentença prolatada em 7 de 
julho de 2005, pelo Conselho Permanente de justiça da 4ª Auditoria da 
1 ª CJM, que o condenou à pena de 6 meses de prisão como incurso no 
artigo 187 elo CPM, com o direito de apelar em liberdade. 

Servindo no Centro de Instrução Pára-quedista General Penha Bra
sil, o referido militar consumou, em 5 de fevereiro de 1997, o delito de 
deserção, sendo excluído elo Serviço Ativo do Exército. 

Apresentando-se, voluntariamente, em 14 de janeiro ele 2005, foi 
recolhido preso ao xadrez do 26º Batalhão de Infantaria Pára-quedista e 
reincluído no Serviço Ativo por haver sido considerado apto em inspeção 
de saúde. 

Em 21 de fevereiro de 2005, foi relaxada, com fundamento no ar
tigo 5º, inciso LXV, ela Constituição, e artigo 45 7, § 2º, do CPPM, a cus-
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tódia processual, tendo sido posto em liberdade, na mesma data, con
forme Alvará de Soltura de fls. 55. 

Recebida, em 4 de março de 2005, a denúncia, capitulada no arti
go 187 do CPM, efetivou-se a citação em 11 de maio seguinte. 

Qualificado e interrogado, declarou ser verdadeira a denúncia. 
Disse ter vivido de "bicos" durante o período de afastamento e que se 
apresentou, voluntariamente, para regularizar sua situação. Alegou não o 
ter feito, anteriormente, por não se sentir disposto e sem ânimo para 
retornar. Esclareceu que teve um caso sentimental, extra-conjugal, e, com 
o nascimento de outro filho, veio a se separar de sua companheira com 
quem tem uma fi lha. Encontra-se morando com ela, a filha e outro filho. 

A Defensoria Pública da União arrolou corno testemunha a genito
ra do acusado, posteriormente substituída pelo pai, Sr. Paulo Roberto 
Pereira Moreira. 

Ao ser inquirido, na condição de informante, declarou haver nota
do que seu filho estava faltando ao Quartel somente após seis meses de 
ausência. Nesse período fazia "biscates" para sobreviver e sua compa
nheira trabalhava. Sabia que ele tem um casal ele filhos e, soube por ter
ceiros, que a sua companheira saiu ele casa, deixando os filhos com a avó, 
ex-exposa elo depoente. Seu filtto permanecia em casa, deprimido, pas
sando a tornar calmantes, adquiridos com receita médica, não sabendo 
informar qual profissional de saúde o atendia. Afirmou ter orientado seu 
filho para se apresentar à Unidade, mas nunca soube se tinha ou não a 
situação regularizada, visto saber de sua vida enquanto solteiro, residindo 
em sua companhia . 

Realizado o julgamento em 7 de julho de 2005, o Conselho de jus
tiça para o Exército da 4ª Auditoria da 1ª CJM, por unanimidade de votos, 
decidiu condenar o acusado à pena de 6 meses de detenção, corno in
curso no artigo 187 do CPM, convertida em prisão, concedendo o direito 
de apelar em liberdade, em face de sua primariedade. 

A Sentença, ao reconhecer a não existência, nos autos, de prova a 
indicar o acusado inimputável, não havendo, portanto, qualquer exclu 
dente a beneficiá-lo, acrescenta que ele esteve incorporado por mais de 
quatro anos, e mesmo sabendo que o afastamento superior a oito dias 
resultaria no cometimento do delito de deserção, optou, livre e conscien
temente, por consumá-lo. 
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A Sentença foi lida e publicada, em 14 de julho de 2005, sendo as 
partes intimadas na mesma data. 

O ilustre Defensor PL1blico da União Dr. José Roberto Fani Tam
basco, em razões recursais, requer a reforma da Sentença hostilizada pelo 
reconhecimento de inexigibilidade ele conduta diversa, advindo a absolvi
ção do Apelante e, ~ventualmente, em sendo mantida a r. Decisão, que 
seja reconhecida a extinção da punibilidade pela prescrição. 

Sustenta estar demonstrado a ausência do elemento volitivo para o 
cometimento do delito a que fora condenado, pois, consoante o conjunto 
probatório, no ato da consumação do crime, o Apelante encontrava-se 
amparado pela excludente supra legal da ilicitude de inexigibilidade de 
outra conduta. Isto em decorrência da crise conjugal, quando sua mulher 
abandonou o lar e os filhos, fato corroborado pela testemunha de defesa, 
causando ao Apelante uma crise depressiva. 

Prosseguindo, formula pré-questionamento constitucional em face 
ela Sentença, acatando a tese de que o delito de deserção é crime per
manente, afastando a segurança do artigo 5º, inciso XL, da Constituição, 
no que tange à irretroatividade da Lei . Considera obstar à aplicação da 
teoria ela atividade do artigo 5º elo CPM, referente ao tempo do crime 
confrontando-se com a Súmula nº 711/STF. 

No tocante à extinção da punibi lidade, alude ter a deserção sido 
consumada em 5 de fevereiro de 1997 e o recebimento da denúncia em 
4 de março de 2005, estando configurado lapso temporal superior a oito 
anos . E, considerando que a Sentença o condenou a seis meses de deten
ção, em face do disposto no artigo 125, inciso VIl, do CPM, o lapso pres
criciona l é de dois anos, e deve ser aplicado, por interpretação analógica, 
o instituto do CP, em seu artigo 11 O, § 2º, versando sobre a prescrição 
retroativa entre a data da consumação do fato e o recebimento da de
núncia. Observa que o artigo 132 do CPM refere-se, apenas, ao trânsfuga 
e não ao capturado, o que não impede o reconhecimento da extinção da 
punibilidade in casu. 

O Parquet Militar, representado pelo Procurador Dr. Antônio An
tero dos Santos, pugna pelo improvimento do apelo defensivo, manten
do-se a condenação do Apelante. 

Enfatiza, quanto ao mérito do recurso, que, à época da deserção, o 
acusado, ora Apelante, estava consciente da conduta delituosa e desfruta-
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va da plena capacidade volitiva para se decidir entre o dever militar e a 
vida de trabalho informal pela qual optou. Não houve causa extra ou 
supralegal impedindo-o de comparecer ao Quartel, e inexiste a mínima 
prova de que a ausência foi para a proteção de seus filhos. 

Sobre o pedido de extinção da punibilidade, realça que a regra 
geral da prescrição, prevista no artigo 125, § 1 º, do CPM, em se tra
tando de crime de deserção, não é aplicada, e, sim, a norma especial 
contida no artigo 132 do mesmo Diploma Legal Castrense, a qual 
determina que, somente ao completar 45 anos extinguir-se-á a punibi
lidade. Não é o caso dos autos, pois o Apelante conta com 31 anos 
de idade. 

Certifica a Diretoria Judiciária nada constar em relação ao Apelante. 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, representada pelo 
insigne Subprocurador-Geral Dr. Carlos Frederico ele Oliveira Pereira, 
opina pela improcedência do recurso. 

O eminente Parecerista menciona que o entendimento majorit:círio 
é no sentido ele que o crime de deserção é instantâneo e de efeito per
manente. Alude tratar-se ele crime omissivo e sob condição, pois a con
sumação só se opera após a ausência além do chamado "prazo de Gra
ça" . E, assim, a ausência duradoura prolongrt o estado de antijuridiciclade, 
tornando o crime, eventualmente, permanente, sendo certo que a justifi
cativa apresentada deve se referir ao momento da ausência. Por outro 
lado, não considera existir qualquer mrttéria constitucional passível de 
prequestionamento, notadamente por se tratar de alegação de infração 
indireta à Constituição, impossibilitando o conhecimento de eventual 
recurso extraordinário. 

Em prosseguimento, o custos legis entende não se amoldar ao tipo 
permissivo previsto no artigo 39 do CPM a hipótese versada nestes autos. 
A alegada crise conjugal poderia ser resolvida sem a violação do dever 
militar, vendo-se que a situação de risco foi provocada, voluntariamente, 
pelo Apelante. 

Referindo-se à prescrição, enfatiza não poder incidir em face 
da regra específica prevista no artigo 132 do CPM, que faz alusão à 
idade, além de não serem aplicáveis os dispositivos do CP sobre pres
crição retroativa, na merlida em que a legislação penal militar tem 
regras próprias. 

196 jurisp. Sup. Trib. Mil., Bra5ília, 14(1-2): 9-352, jan./dez.2005. 



A Defensoria Pública-Geral da União foi intimada de que este pro
cesso foi colocado em mesa para julgamento. 

Isto posto, passa o Tribunal a decidir. 

VOTO 

A ilustrada Defensoria Pública da União requer a reforma da Sen
tença hostilizada para ser o Apelante absolvido sob o argumento de inexi
gibilidade de conduta diversa, e, alternadamente, em sendo mantida a r. 
Decisão, que seja reconhecida a extinção da punibilidade pela prescrição 
da pretensão punitiva. 

Passando-se a analisar a pretensão recursal, constata-se o Apelante 
ser réu confesso, dando, como justificativa, crise conjugal que motivou 
sua separação e depressão. No período de afastamento, alegou viver 
realizando "bicos." Não apresentou qualquer documento comprobatório 
da união conjugal, existência de filhos e nem da depressão. As alegações 
visando justificar o cometimento do delito são de ordem familiar, desa
companhadas ele qualquer comprovação, fazendo incidir, na espécie, a 
Súmula nº 03/STM. 

A prova oral, obtida através de testemunha informante, por 
ser genitor do Apelante, diversamente elo alegado pela Defensoria 
Pública, desconhece o relacionamento familiar do filho, eis haver 
declarado em juízo: " ... ;que sabe que seu filho tem um casal de 
filhos com a companheira; ... ; que ouviu dizer por terceiros, 
seus vizinhos, que a esposa do acusado tinha saído de casa e 
deixado a criança com a mãe do acusado; que é ex-esposa do 
declarante; ... ". 

O retorno espontâneo à Unidade foi motivado, tão-somente, pelo 
interesse em regularizar sua situação perante o Serviço Militar e, mesmo 
assim, o Apelante afirmou não ter se apresentado antes por não estar 
disposto nern ter ânimo para tanto. 

O Apelante contava 22 anos de idade e 4 anos de incorporação, à 
época da consumação do delito. Deixou, voluntária e conscientemente, 
a Unidade, em 2 7 ele janeiro de 1997, para se apresentar, espontanea
mente, em 14 de janeiro de 2005, ou seja, após 8 anos de total ausência, 
sem qualquer comunicação com seus superiores hierárquicos ou compa
nheiros de caserna. 

)uri5p. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan ./dez.2005. 197 



Evidentemente, outra conduta, que não a deserção, era exigível 
e possível, pois a experiência militar, decorrente dos quatro anos de 
incorporação anterior ao delito, permitia ao Apelante contornar qual
quer situação vivencial desfavorável, mediante comunicação ao seus 
superiores hierárquicos. Assim não o fez, optando por deixar a Unida
de, mantendo-se silente durante todo o período de afastamento. Ade
mais, o Apelante, durante a ausência, fez "bicos" para sobreviver, o 
que demonstra a alegada depressão não ter perturbado o ritmo de sua 
viela na informalidade. Na realidade, em suas declarações, ao ser inter
rogado, demonstra sua apatia pelo Serviço Militar e aversão ao cum
primento das obrigações inerentes. 

O pedido absolutório, com esteio no artigo 39 do CPM, aliado 
ao pré-questionamento constitucional, sob o argumento de inobser
vância à segurança do artigo 5º, inciso XL, da Constitu ição Federal e 
artigo 5º do CPM, em confronto com a Súmula nº 711/STF, não en
contra amparo nestes autos, e, assim, impossibilita seu acolhimento, 
notadamente, por não se encontrar o acusado, ora Apelante, ao tem
po da consumação do delito, acobertado pelo estado de necessidade 
exculpante. 

Quanto à classificação do delito enfocado, esta Superior Instância 
Castrense consolidou o entendimento: "O delito ele deserção não se 
Jmolcla à conceituação ele crime permanente pois sua consumação não se 
prolonga no curso elo período de ausência e, sim, ocorre no nono dia ele 
afastamento, isto é, no instante em que transcorre o oitavo dia ele ausên
cia, sem licença, do militar. 

Consoante preceitos doutrinários e jurisprudencia is, o delito ele de
serção é crime formal, ele mera conduta, omissivo, propriamente militar e 
instantâneo de efeitos permanentes" (in Apelação no 1998.01 .048160-
7/R, DJ 20/01/1999). 

A pretendida prescrição retroativa da pretensão punitiva, em 

face do lapso temporal, transcorrido entre a consumação do delito 
e o recebimento da denúncia, observada a pena imposta, por in
terpretação analógica do artigo 11 O, § 2º, do CP, igualmente não 
pode ser acatada, diante das disposições próprias da legislação 
penal militar. 

A regra especial, contida no artigo 132 do CPM, refere-se, es
pecificamente, ao ex-militar trânsfuga, que permanece ausente da 
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Unidade até completar a idade de 45 anos, e, em se tratando de ofici
al, a de 60 anos. 

No caso de ex-militar que retorna à Unidade, capturado ou vo
luntariamente, é aplicada a regra geral da prescrição, prevista no artigo 
125 do CPM. 

O Excelso Pretória, ao julgar, em 14 de outubro de 1999, o HA
BEAS CORPUS nº 79.432-7/PR, relatado pelo eminente Ministro NEL
SON JOBIM, consolidou entendimento sobre a prescrição referente a 
delito de deserção, prolatando a seguinte ementa verbis: 

"HABEAS CORPUS. PENAL M ILITAR. DESERÇÃO. PRES

CRIÇÃO. 

O sistema do CPM configura duas hipóteses para a ques
tão da prescrição, em caso de deserção. 

A primeira se refere ao militar que deserta e posteriomente é 
reincorporado, porque se apresentou voluntariamente ou foi preso. 

A este é aplicável uma norma geral relativa <l prescrição 
prevista no CPM. art. 7 25. 

A segunda é dirigida ao trâ nsfuga, ou seja, aquele que 
permanece no estado de deserção. 

A ele é aplicável a norma especial do CPM, art. 132. 

Nessa situação, só gozará a ext inção da punibilidade ao 
atingir os limites da idade. 

O prazo prescricional só se configura com o advento dos 

45 anos para os praças e 60 anos para os oficia is. 

Habeas corpus deferido." 

In casu, em tendo sido o Apelante condenado a 6 meses de pri
são, como incurso no artigo 187, a prescrição, consoante artigo 125, 
item VIl, § 1º, ambos do CPM, verifica-se em 2 anos, o que não se 
operou, pois não transcorreu tal lapso temporal entre o recebimento da 
denúncia, em 4 de março de 2005, e a condenação ern 7 de julho 
seguinte. 

A pretensão absolutória está desprovida de amparo, estando a Sen
tença questionada proferida em consonância com o apurado. Deve ser 
mantida pela propriedade de sua fundamentação. 
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APELAÇÃO Nº 2005.01.050087-1-RJ 

APELAÇÃO. DEFESA E MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR. HOMICÍDIO TENTADO. 
PENA DO CRIME CONSUMADO. EXCEP
CIONAL GRAVIDADE. EXCLUSÃO DAS 
FORÇAS ARMADAS. REGIME FECHADO. 
MÍNIMO LEGAL. DESOBEDIÊNCIA AO CRI
TÉRIO TRIFÁSICO. /-A sentença de primeiro 

grau é nula, pois não observou o critério trifá
sico de aplicação da pena. Todavia, em con

formidade com a jurisprudência pátria e por 
questão de economia processual, deixa-se de 

declarar a nulidade da sentença, mas, reduz
se a condenação ao patamar mínimo. 11 - O 
fato de o réu atacar covardemente um colega 
de farda, em horário de trabalho, que estava 
de serviço de sentinela, prezando pela segu
rança da Base e de todos que ali estavam já 
configura um fato de excepcional gravidade a 
autorizar a aplicação ela pena do crime con
sumado; 111 - Impossibilidade de se agravar a 
pena pelo simples fato de o sentenciado cum
prir a pena em estabelecimento pri.<ional co
mum e estar sujeito aos preceitos da lei de e

xecuções penais; IV- Se o legislador não elen
cou o crime militar no rol taxativo dos crimes 
hediondos, então não há como se punir de 
forma transversa o homicídio na caserna com 
o mesmo rigor destinado àqueles delitos. E es
sa situação não pode ser 'corrigida' neste caso 
com uma exacerbação da pena concretizada. 
A solução deve vir por meio de lei, não po

dendo o judiciário ingressar indevidamente na 
esfera reservada ao Poder Legislativo, repre
sentante da vontade popular e legitimado a 
realizar a correção que o órgão do Ministério 

Público Militar almeja; V- Apelos conhecidos. 
Negado provimento à apelação do MPM, por 
unanimidade. E, por maioria, dado parcial 
provimento ao apelo da defesa. 

Relator - Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Revisor- Min. Gen Ex Valdesio Guilherme de Figueiredo. 
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Apelantes - O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR e DANIEL VALENTIM 
PEREIRA DA SILVA, Cb FN, condenado à pena de 15 anos 
de reclusão, como incurso no art. 205, § 2º, inciso IV, c/c o 
art. 30, inciso 11, parágrafo único, "in fine", com a pena a
cessória de exclusão das Forças Armadas, na forma do art. 
102, tudo do CPM, fixando-se o regime prisional fechado 
para o cumprimento da pena. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 4ª Audito-
ria da 1ª CJM, de 19/07/2005. 

Advogado - Dr. Godofredo Nunes Filho. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao apelo do 
Ministério Público Militar. E, por maioria, deu provimento parcial ao apelo 
da Defesa para, mantendo a condenação imposta ao Cb FN DANIEL VA
LENTIM PEREI RA DA SILVA, reduzir a pena, fixando-a em 12 anos de reclu 
são, mantidos os demais termos da Sentença a quo. Os Ministros OLYMPIO 
PEREIRA DA SILVA JUNIOR e MARCUS HERNDL negavam provimento aos 
apelos interpostos, mantendo íntegra a Sentença condenatória de primeiro 
grau. O Ministro FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH dava provi
mento parcial ao apelo defensivo para suprimir do fundamento da Sentença 
condenatória a aplicação do art. 30, inciso 11 , parágrafo único, in fine, do 
CPM. Os Ministros FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH e MAR
CUS HERNDL farão declarações de voto. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Marcelo 
Weitzel Rabello de Souza. Presentes os Ministros Olympio Pereira da 
Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bier
renbach, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, 
Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, 
Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto 
Alves Conforto. (Extrato da Ata da 20ª Sessão, 11.04.2006). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em negar provimento ao 
apelo do Ministério Público Militar e, por maioria, em dar provimento 
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parcial ao apelo da defesa para, mantendo a condenação imposta ao Cb 
FN DANIEL VALENTIM PEREIRA DA SILVA, reduzir a pena aplicada ao 
mínimo legal, fixando-a em 12 anos de reclusão, uma vez que o dispositi
vo da sentença de primeiro grau não seguiu o critério trifásico para a 
fixação da pena, mantidos os demais termos da Sentença a quo . 

Brasília, 11 de abril de 2006 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente - Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro-Relator - Gen Ex Valdesio 
Guilherme de Figueiredo, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Cuidam-se de apelações elo Ministério Público Militar e da defesa. 
Ambos irresignados com a decisão ele primeiro grau que condenou o Cb 
FN DANIEL VALENTIM DA SILVA à pena de 15 anos de reclusão pela 
prática do crime previsto no art. 205, § 2º, inciso IV- homicídio doloso 
qualificado - c/c o art. 30, inciso 11, parágrafo (mico, "in fine'', com a 
pena acessória ele exclusão das Forças Armadas, na forma do art. 102, 
tudo do CPM. 

2. A denúncia oferecida contra o ora apelante e apelado, recebida 
ern 05/10/2004 (fi. 320/321 ), imputou-lhe o crime previsto no art. 205, § 
2º, c/c com o art. 30, 11 , tudo do Código Penal Militar, por entender que 
o acusado, no dia 13/08/2004, no interior ela Base ele Fuzileiros Navais da 
Ilha elo Governador, atingiu com um golpe ele facão, pelas costas, o Sei FN 
Douglas Cabral de Souza, que se encontrava prestando serviço de senti
nela ao Posto de Vigilância nº 9 da Base. Ele golpeou a vítima na região 
paravertebral à esquerda, entre a qua1ta e a sexta vértebras torácicas, 
provocando as lesões descritas no laudo ele fls . 215/217, com intenção 
inequívoca de causar a morte do soldado, não alcançando seu desiderato 
por motivos alheios à sua vontade. E, embora não tenha atingido seu 
objetivo, os danos causados foram de excepcional gravidade, justificando 
assim a aplicação da pena do crime consumado (fls. 02 a 04). 

3. O Comandante ela Base de Fuzileiros Navais da Ilha do Gover
nador, Capitão-de-Mar-e-Guerra Cid Pereira Santos, solicitou fosse decre
tada a prisão preventiva do acusado "haja vista a grande revolta e como
ção gerada na Tripulação da Unidade com o ato praticado, cometido 
com covard ia e usando ardil para a consumação da agressão, com refle
xos na ordem administrativa das Unidades elo Complexo" (fls. 21 e 22) . 
No mesmo dia dos fatos, 13/08/2004, o Dr. Cláudio Amin Miguel despa-
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chou decretando a prisão preventiva do Cb Daniel Valentim Pereira da 
Silva, com fulcro nos arts. 254 e 255, "e", do CPPM (fi. 23). 

4. As testemunhas ouvidas no inquérito confirmaram que o acusa
do disse que estava pescando, porém não carregava qualquer material de 
pesca e a maré estava baixa. E os militares que prestaram socorro à vítima 
foram unânimes em confirmar a descrição do agressor feita pela vítima : 
um homem calvo, magro e branco (fls. 76 a 1 07). 

5. Foi apurado durante o IPM que o proprietário da faca utilizada 
na tentativa de homicídio é o CB FN José Carlos da Silva, que a empres
tou seis meses antes ao Cb Alexandre, que por sua vez emprestou ao 
acusado, que disse que precisava do instrumento para pescar. 

6. O Laudo de Exame de Corpo de Delito no Sd FN Douglas Cabral de 
Souza descreveu as lesões e afirmou que houve risco de vida para a vítima, 
resultando em incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta 
dias e não podendo afirmar, à época, se resultaria debilidade permanente de 
membro, sentido ou função e enfermidade permanente (fls. 215 a 231). 

7. À fi. 246 encontra-se Termo de Reconhecimento de Pessoa, on
de o ofendido apontou o réu como sendo a pessoa que o agrediu. 

8. O Laudo de Exame de Material (fls. 309 e 31 O) afirma que o ob
jeto do crime é uma faca de caça e pesca, medindo 30 em de compri
mento total, destes 17,5 em são correspondentes à lâmina. A lâmina 
apresenta 3,1 em de largura máxima, gume afiado e cortante e que pode 
ser usada eficazmente como instrumento de ação pérfuro-corto
dilacerante, podendo levar a vítima à morte. 

9. A defesa requereu a concessão de liberdade provisória ao réu. A 
douta representante elo Parquet manifestou-se contrária ao pedido e o Con
selho decidiu, por unanimidade, pela manutenção da prisão do acusado. 

1 O. Ouvido em juízo, o réu manteve sua versão de que estava pes
cando e que não conhece a vítima. Negou, ainda, ter pego emprestado a 
faca objeto do crime. Declarou, também, que o ofendido, mesmo ferido, 
correu e o ultrapassou, gritando o nome 'Silveira' (fls. 346 e 347) . 

11. O ofendido, quando ouvido em juízo, reafirmou que foi golpe
ado pelas costas pelo acusado quando estava de serviço de sentinela no 
posto nº 9. Declarou, ainda, que "em frente à guarita PV 9 não é permiti 
da a pesca; raramente é concedida uma autorização especial; que enten
de que o acusado o atacou para roubar seu fuzil" (fls. 348 e 349). 
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12. O Cb FN Heric dos Santos Cardoso, testemunha do MPM, 
declarou que o réu estava com problemas em relação a dívidas, inclusi 
ve de cartão de crédito e que no dia dos fatos o acusado nada comen 
tou sobre pescaria e nunca ouviu dizer que o mesmo tinha o hábito de 
pescar (fls. 358 e 359). Outras testemunhas do MPM confirmaram que o 
acusado usava o uniforme de educação física e japona, passou por local 
não usual, estava em atitude suspeita e não portava qualquer material 
para pesca. O Cb FN Alexandre dos Santos Sousa confirmou que em
prestou a faca utilizada na tentativa de homicídio ao acusado 3 dias 
antes do fato (fls. 360 a 365) . 

13 . As testemunhas de defesa nada acrescentaram, apenas o Cb 
FN IF José Carlos da Silva afirmou que sabia que o Cb Alexandre havia 
emprestado a faca para o acusado (fls. 391 a 394). 

14. Em alegações escritas, a Drª. lone de Souza Cruz ratificou o 
pedido condenatório, com base no conjunto de provas carreado aos au 
tos, retificando o pedido apenas no tocante à aplicação da pena do crime 
consumado, pois, à época do oferecimento da den(mcia, a gravidade das 
lesões apontava para uma possível seqüela, o que não veio a se verificar. 
Desta forma, requereu a condenação e a diminuição mínima prevista 
para a modalidade tentada (fls. 423 a 425) . 

15. A Defesa insiste que a vítima mentiu em seu depoimento, ten
do o único intuito de incriminar o réu. Requereu a absolvição por enten
der que são frágeis as provas colacionadas aos autos (fls. 430 a 441 ). 

16. O Conselho Permanente de justiça para a Marinha decidiu, 
por unanimidade de votos, julgar procedente a denúncia para conde
nar o CB Daniel Valentim Pereira da Silva à pena de 15 anos de reclu 
são, em regime fechado, com base no art. 205, § 2º, inciso IV, c/c o 
art. 30, inciso 11, parágrafo único, in fine, do CPM. Aplicou, ainda, a 
pena acessória de exclusão das Forças Armadas, ex vi do art. 1 02 do 
CPM . Tal decisão fundamentou -se no fato de que a materialidade está 
exaustivamente comprovada pelos laudos e que o acusado planejou o 
crime e o executou à traição, impossibilitando a defesa da vítima . O 
réu não foi pescar, estacionou seu carro em local proibido, mas de 
onde poderia se evadir sem ser visto por qualquer sentinela. O acusa
do foi reconhecido duas vezes pelo ofendido . Fixou, então, a pena
base acima do mínimo legal e aplicou a pena do crime consumado, 
com fulcro no disposto no parágrafo único, "in fine", do inciso 11 do 
art. 30 do CPM (fls. 474 a 482). 
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17. A sentença foi lida e publicada em 28/07/2005, ficando intimada 
a Defesa. O MPM tomou ciência da decisão em 01/08/2005 (fls. 489 e 482). 

18. Em 01/08/2005, a defesa apelou da sentença (fi. 492), vindo a 
representante do Ministério Público Militar apelar da sentença em 
04/08/2005 (fi. 495). 

19. A defesa, nas razões de apelação, abandonou a tese de negativa 
da autoria e requereu a aplicação da redução prevista no art. 30, 11, parágrafo 
único, elo CPM. Colacionou extensa doutrina no sentido de que, se o fato 
não chega a se consumar, é obrigatória a redução da pena (fls. 500 a 511 ). 

20. A mesma promotora que subscreveu as alegações escritas re
querendo a não aplicação ela pena consumada arrazoou a apelação para 
aumentar o quantum ela sanção imposta ao réu, mantida a imposição ela 
pena elo crime consumado, conforme o disposto no art. 30, 11, parágrafo 
único, in tine . Argumentou, para tanto, que na Justiça Militar não tem 
aplicação a lei de crimes hediondos e desta forma uma tentativa ele ho
micídio entre militares dentro ela Organização M ilitar não deveria ter 
tratamento menos rigoroso elo que o de um crime comum. Urna maneira 
de "corrigir" esta falha seria aumentando a pena para que os benefícios 
ela Lei ele Execuções Penais não façam com que o réu receba urna repri
menda menos severa do que deveria (fls. 513 a 525). 

21. Em contra-razões ele apelação, o MPM requereu o indeferi
mento do apelo da defesa, uma vez que a punição imposta já está, no seu 
entender, mais branda elo que deveria (fls. 526 a 534). 

22. A defesa, por sua vez, ratificou suas razões de apelação insistin
do que fosse reconhecida a diminuição prevista para o delito em sua forma 
tentada e que não fosse atendido o pleito da acusação (fls. 537 a 549). 

23. O parecer da PGJM, da lavra da ilustre Subprocuradora
Geral da Justiça Militar Drü. Maria Lúcia Wagner, opinou pelo clespro
vimento da apelação da defesa, para, mantendo íntegra a sentença do 
juízo "a quo" que aplicou a pena do crime consumado, venha somen
te acolher o pedido feito pelo Ministério PL1blico Militar ele aumento 
de pena. Isso porque os delitos cometidos no âmbito militar não po
dem ser tratados de forma mais benévola elo que os crimes ocorridos 
no âmbito civil, em face dos fundamentos ela justiça castrense especia 
lizada (fls . 563 a 569). 

É o relatório. 

jurisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan./dez.200S. 205 



VOTO 

Em 28/07/2005 foi realizada a audiência de leitura e publicação da 
sentença, ficando a defesa intimada. O apelo defensivo foi protocolado 
em 01/08. O MPM tomou ciência da decisão em 01/08/2005 e apelou 
em 04/08. Portanto os apelos são tempestivos e deles conheço. 

2. Primeiramente, cabe tecer algumas considerações acerca do dis
positivo da sentença. O Conselho de justiça não observou o critério trifási
co para a fixação da pena, sendo omisso em relação a agravantes, atenu
antes, causas de aumento ou de diminuição de pena. Apenas afirmou ter 
fixado a pena-base acima do mínimo legal e aplicado ao caso a pena do 
crime consumado, resultando em uma pena de 15 anos de reclusão. 

3. É pacífica a jurisprudência pátria no sentido de que a simples 
menção às circunstâncias judiciais, sem especificar o porquê de conside
rá-las desfavoráveis no caso concreto, não é suficiente para fundamentar 
uma pena aplicada acima do mínimo legal. Vale lembrar que a devida 
fundamentação e individua lização é garantia constitucional , não ficando 
ao livre arbítrio do juiz a escolha ele fazê-lo ou não. 

4. Desta forma, a sentença é nula, pois falta-lhe a devida fundamen
tação e individualização da pena aplicada. Isso prejudica, senão inviabiliza, a 
análise dos recursos interpostos, principalmente o elo Parquel Militar. E hou
ve prejuízo ao réu, uma vez que a pena foi fixada acima do mínimo legal. 

5. Sobre o assunto, fixou-se também a jurisprudência elo Excelso 
Pretório no sentido ele que é incensurável a decisão imotivada que fixa a 
pena-base e as causas de aumento no mínimo legal, por ausência ele 
prejuízo ao réu. 

6. Esta Corte tem jurisprudência no sentido ele que, em casos co
mo este, é possível, por questão de economia processual, não declarar-se 
a nulidade da sentença, mas, ao julgar-se cu lpado o acusado, manter-se a 
condenação em seu patamar mínimo. Tal situação será corroborada 
quando da análise do mérito. 

206 

7. A promotora de justiça Militar requereu, em suma, que: 

a) a pena-base seja fixada expressivamente acima do mínimo legal, 
considerando a pena abstratamente cominada ao crime de ho
micídio qualificado pela traição e com surpresa (art. 205, § 2º, 
inciso IV, do CPM); 
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b) seja a qualificadora prevista no inciso 111 do § 2º elo art. 205 do 
CPM considerada como agravante genérica (a rt. 70, inciso 11, le
tra "e", elo CPM - emprego de meio cruel), permitindo a agra
vação da pena na segunda fase de seu cálculo; e 

c) a agravação seja fixada no máximo possível, ou seja, em 1/3 da 
pena-base. 

8. A douta representante do Ministério Público Militar fundamenta 
sua pretensão no fato de que o réu cumprirá a pena em presídio estadual 
e receberá os benefícios previstos na Lei de Execuções Penais. Assim, 
almeja uma pena mais elevada a fim ele compensar "o tratamento mater
nal" que encontrará no sistema prisional comum. 

9. Ocorre que o Direito Penal, dentre todos os ramos elo Direito, é 
que o mais preza pela legalidade, sendo regido pela tipicidade, tamanha 
a intervenção na esfera de direitos individuais. Para a aplicação ele uma 
pena privativa de liberdade faz -se necessário seguir rigorosamente os 
comandos legais pertinentes. 

1 O. Como se pode cogitar de um aumento de pena para o réu 
simplesmente porque sua execução segu irá os preceitos leg;:1is? O que 
pretende a promotora, in casu, é conseguir uma punição mais severa elo 
que a prevista em lei. 

11 . Atualmente, vigora entre nós o sistema utilitarista ela pena, que 
se refere às suas finalidades preventivas e repressivas . Abandonou-se a 
noção ele que pena é puramente retribuição, vingança. Daí porque a Lei 
ele Execuções Penais traz vários institutos vo ltados à reintegração elo ele
tento na sociedade e na preocupação com sua reabilitação para o conví
vio social. Vide, a propósito, seu art. 1 º, verbis: 

"Art. 1° A execução penal tem por objetivo efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar 
condições para a harmônica integração social do condenado e 
do internado." 

12. Se o legislador não elencou o crime militar no rol taxativo dos 
crimes hediondos, então não há como se punir de forma transversa o 
homicídio na caserna com o mesmo rigor destinado àqueles delitos. E 
essa situação não pode ser 'corrigida' neste caso com uma exacerbação 
da pena concretizada. A solução deve vir por meio de lei, afinal o sistema 
ele fixação de penas no Brasil é divid ido entre os poderes, não podendo o 
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judiciário ingressar indevidamente na esfera reservada ao Poder Legislati 
vo, representante da vontade popular e legitimado a realizar a correção 
que o órgão do Ministério Público Militar almeja. 

13. Também recorre o MPM para que, mantendo a pena aplicada re
ferente ao crime consumado, altere-se o quantum da reprimenda imposta. 

14. Neste tocante, entendo que falta congruência ao apelo minis
terial. A mesma promotora solicitou que fosse aplicada a redução referen
te à tentativa em sede de alegações escritas e agora apela para manter a 
pena do crime consumado. Se fosse outro órgão elo MPM a requerer tal 
providência seria plausível, tendo em vista o princípio da independência 
funcional que rege seus membros. Desta forma, falta ao órgão do MPM 
interesse para recorrer neste aspecto, pois não houve sucumbência. Por
tanto, nego tal pedido. 

15. O Ministério Público Militar requer, ainda, a agravação da pena 
em virtude de o réu ter se utilizado de meio cruel para o cometimento do 
delito. Cézar Roberto Bitencourt conceitua meio cruel corno "a forma brutal 
ele perpetrar o crime, é meio bárbaro, martirizante, que revela ausência ele 
piedade, v. g., pisoteamento ela vítima, dilaceração elo corpo a facadas etc. 
Meio cruel é o que causa sofrimento desnecessário à vítima. Pelo meio cruel 
o agente objetiva o padecimento de sua vítima; revela sadismo."" 

16. Alberto da Silva Franco e Rui Stoco, na obra Código Penal e sua 
Interpretação jurisprudencial, anotam que nem mesmo a circunstância de 
se praticar um homicídio com vários golpes caracteriza, obrigatoriamente, a 
qualificaclora de meio cruel. O meio cruel é o marcante propósito de pro
vocar sofrimento na pessoa visada, prolongando-o ao máximo possível. 5 

17. A meu ver, e em consonância com a doutrina e a jurisprudên
cia pátrias, não merece prosperar tal pedido. Como se percebe, no caso 
concreto não houve emprego de meio cruel. Apenas o réu escolheu o 
instrumento hábil e silencioso ele forma a consumar o delito sem chamar 
a atenção de outras pessoas. Assim, desferiu um só golpe nas costas da 
vítima. Não houve repetição ele golpes desnecessários, demonstração ele 
sadismo ou intuito deliberado ele provocar sofrimento desnecessário. 

4 8 /TENCOURT, Cézar Roberto. Código Penal Comentado. São Pau lo, Sara iva: 

2002 (p . 391) 
5 FRANCO, Alberto da Silva e STOCO, Rui . Código Penal e sua lnterpretaçáo 

jurisprudencial. Volume 1 - Tomo 11 - 6" edição. São Pau lo: Revista dos Tribu 
nais, 199 7 (ps. 1866 a 1868). 
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18. Não sendo aplicada a agravante de emprego de meio cruel, fi 
ca prejudicado o último pedido, qual seja, o de que a majoração fosse 
fe ita no patamar mais elevado possível. Desta forma, nego provimento ao 
apelo do Ministério Público Mi litar. 

19. A defesa, por sua vez, abandonou a tese de negativa de autori 
a, reconhecendo que o réu foi o autor da tentativa de homicídio, reque
rendo tão-somente a diminuição da pena, em face do reconhecimento de 
que houve urna tentativa, não se aplicando a pena elo crime consumado. 

20. De fato, a materialidade e a autoria do delito estão devidamen
te comprovadas no farto conjunto probatório dos autos. A vít ima reco
nheceu o acusado por duas vezes e, ao contrário do que insinuou a defe
sa, o ofendido descreveu fisicamente seu agressor antes que lhe fosse 
apresentada sua fotografia. As testemunhas do fato foram unânimes em 
descrever o comportamento suspeito do acusado e, no caminho onde ele 
passou , voltando do local ela tentativa de homicídio foi encontrada uma 
sacola com a bainha da faca uti lizada pa ra cometer o crime. 

21 . Também ficou comprovado que o réu pegou a faca empresta
ela dois dias antes do fato com o CB Alexilndre. Os argumentos defensivos 
ele que o réu estava no loca l para pescar não podem prosperar. A uma 
porque não po1tava qualquer material de pesca e il duas porque, ao con
trário do que declarou, ele não tinha a devida autorização supe rior para 
pescar no local. Também o fato de ter deixado seu carro em est<Jciona
menlo que não lhe era destinado, mas era o lugar ideal para se evadir elo 
posto 9 sem ser visto por qualquer pessoa, possibilitando que deixasse o 
Complexo Naval da Ilha elo Governador sem passar por qualquer obstá
culo, demonstra que estava ali parél praticar o delito e, de fato, empreen
deu todos os esforços no sentido ele concretizá-lo. Com base em todos 
esses motivos entendo que deva ser mantida a condenação do acusado. 

22 . Consta dos autos que o ofendido ficou com a cicatriz da cirur
gia a que teve que se submeter em virtude da facada . A cicatriz, confor
me os laudos e as fotos anexos aos processo, é de grande extensão, sendo 
absolutamente visível. 

23. Já reconheci em outros ju lgados, por exemplo nos Embargos 
(FO) 2003 .01.049006-3/MS, onde fui revisor, a constituciona lidade do 
art. 30, parágrafo único, in fine, do CPM, tendo inclusive apl icado a pena 
do crime consumado ao crime tentado, uma vez presente a excepcional 
gravidade, pois um jovem militar de apenas 24 anos de idade perdeu um 
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rim e ficou paraplégico em decorrência dos tiros de pistola 9 mm a ele 
dirigidos friamente pelas costas. 

24. No presente caso, a vítima também é um jovem militar, o qual 
ficou com duas marcas significativas nas costas: uma de 4 em de compri 
mento na região paravertebral esquerda e outra de 25 em de comprimen
to no lado esquerdo elo tórax. 

25. O fato de o réu atacar covardemente um colega de farda, em 
horário de trabalho, que estava de serviço ele sentinela, prezilndo pela 
segurança da Base e de todos que ali estavam já configura um fato de ex

cepcional gr<widade a autorizar a aplicilção da pena do crime consumado. 

26. Não se deve perder de vista, ainda, que o réu chegou bem 
próximo de conseguir seu intento, devendo ser aplicada ao caso o dispos
to no art. 30, inciso 11 , parágrafo linico, in fine, elo CPM. Desta forma, a 
sentença não merece reparo neste aspecto. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 

APELAÇÃO N~ 200501.0'i00B7-I-RJ 

Votei vencido, divergindo da corrente majoritária, p;na afastar do 
cá lcu lo da pena a aplicação do artigo 30, inciso 11 , parágrafo linico, in 

fine, do Código Penal Militar. 

A decisão recorrida, sensível à gravidade da ação do acusado, de
cidiu apl icc1r a segunda parte do parágra fo Linico elo artigo 30 elo CPM, 
apenando o delito tentado como se consumado fosse. 

Trata-se, a meu ver, de disposição legal absolutamente inconstitucio
nal, por ferir tanto o princípio da taxatividade quanto o princípio ela propor
cionalidade, norma singular e solitária no ordenamento jurídico brasileiro. 

Diz o parágrafo Cmico do artigo 30 do CPM: 

Parágrafo Línico. Pune-se a tentaliva com a pena correspondente ao 
crime, diminuída ele um a dois terços, podendo o juiz, no caso ele excep

cional gravidade, aplicar a pena do crime consumado. 

No caso de excepcional gravidade, é o que diz o parágrafo abstru
so. Porém, que caso? O que quis dizer o legislador com isso? Não se sabe 
ao certo, se referiu-se à gravidade elo resultado ou elos meios empregados. 
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A denúncia, conforme esclarece o acórdão, entendeu que os da
nos causados ao ofendido, de excepcional gravidade, justificariam a apli
cação do dispositivo legal antes referido (ver item 2 do relatório). 

Em alegações escritas, o Ministério Público Militar retificou o pedi
do inicial para que não se aplicasse ao réu a pena do crime consumado, e 
sim do crime tentado, uma vez que não se confirmou a extensão das 
seqüelas inicialmente apontadas na den(mcia (ver item 14 do relatório). 

A despeito do pedido expresso do órgão de acusação, o Conselho 
Permanente de Justiça negou a incidência da causa de diminuição refe
rente à tentativa, aplicando, sem qualquer fundamentação, como reco
nheceu o acórdão, a pena indicativa de crime consumado. 

O acórdão, inovando em relação à den(mcia, entendeu que a excep
ciona l gravidade justificadora do afastamento da causa de diminuição da 
pena reside no modus operandi, qual seja, "o fato ele o réu atacar covarde
mente um colega de farda, em horário ele trabalho, que estava ele serviço de 
sentinela, prezando pela segurança ela Base e de todos que ali estavam ... " 

Como se vê, num mesmo caso encontram-se pelo menos duas jus
tificat ivas distintas pare~ a aplicação daquele obscuro dispositivo legal. 
Ambas débeis. Para a clen(mcia, a extensão do dano. Para o julgador, o 
modo de agir elo acusado. Não há segurança jurídica alguma num disposi
tivo legal que tem aplicaçilO tão extensiva. Resta sacrificada cl taxativiclc1de 
ela lei penc1 l, decorrência lógica elo princípio da legalidc1cle, como ensinam 
todos os manuais de direito penal. 

Quando a intenção da lei é agravar a pena por causa do resultado, 
essa intenção tem de estar absolutamente clara . Cito o exemplo da lesão 
corporal, definida no artigo 209 do CPM. Em sua modalidade simples, a 
pena cominada é de detenção, de três meses a um ano. A pena com ina
da é de reclusão, até cinco anos, se a ação produziu dolosamente perigo 
de viela, debilidade permanente de membro, sentido ou função, ou inca
pacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias. É a lesão 
corporal grave. Ou ainda, se as lesões são levíssimas, o juiz pode conside
rar a infração como disciplinar(§ 6º). 

Como se vê, o artigo 209 do CPM apresenta-se em consonância com o 
princípio da taxatividade, na medida em que obse1va com maior clareza a escala 
de agressão ao bem jurídico e define a resposta para cada situação distinta. 

Acerca do princípio da taxatividade, que se confunde com o pró
prio princípio da legalidade, definido no artigo 5º, inciso XXXIX da Consti 
tuição Federal, diz Alberto Silva Franco: 
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"Sob o segundo enfoque, a definição do crime e da pena 
ressalta a técnica legislativa de composição típica. (. . .) O despre
zo ao jogo combinado de generalização e diferenciação conduz 
o legislador desavisado ou malicioso ao emprego de cláusulas 
gerais na descrição da conduta proibida ou ordenada, instalan
do-se, assim, o regime da indeterminação do tipo, o que se tra
duz na negação do próprio princípio da legalidade. (. . .) De finir, 
nessa ót ica, representa, port anta, estruturar com clareza as con
dutas criminosas de modo que possam ser, com facilidade, 
compreendidas por seus dest inatários, e evitar a cominação de 
margens penais extremamente dilatadas. Se o legislador recorrer 
a cláusulas gerais, tornando indefinida e imprecisa a definição do 
comportamento humano, ou se dá ao tipo margens penais alar
gadas ele forma a tramformar o juiz em legislador, a arbit rarie
dade judicial poderé.Í campear à solta, sem rei, nem roque ". (Có
digo Penal e sua interpretação jurisprudencial. 7J edição. S.io 
Paulo. Editora Revista dos Tribun ais, 200 1, p. 6)" 

O disposit ivo legal ora em anál ise encontra-se perfeitamente defi
nido no trecho transcrito: instala o regime da indeterminação, nega o 
princípio ela lega lidade, tem redação obscura e generalizante, não IJermi
te a compreensão clara de sua intenção e propicia a com inação de penéls 
em margens extremamente dilatadas, contribuindo para a disseminação 
da arbitrariedade judicial, a ma is odiosa forma de arbítrio, pois é justa
mente dos juízes que a lei e a sociedade esper<clm a correção do arbítrio. 

A apli cação ela pena elo crime consumado ao crime tentado, de 
surpresa e de inopino, revela um Poder judiciário traiçoeiro, que,age de 
modo insidioso, tornando quase impossível a defesa elo acusado. E a sen
tença, ass im, que passa a ser qualificada, e não mais o delito. 

Note-se que nada existe de semelhante no Código Penal comum. 
Nem poderia h<1ver, pois o parágrafo C111ico, do artigo 30, da lei substanti
va militar, arranha o próprio princípio da reserva legal, já que a mesma lei 
diz qual deve ser a resposta estatal para lesões corporais graves, leves e 
levíssimas; para o crime tentado e para o crime consumado . 

Ademais, nilo há clareza nenhuma na lei quando permite o acrés
cimo de pena "em casos de excepcional gravidade". Graves podem ser os 
motivos elo agente, os meios por ele empregados para a consecução do 
crime, ou ainda a própri<1 natureza do delito e também os resultados 
obtidos pela ação criminosa. Como a lei não deve conter palavras inúteis, 
fica evidente que o dispos itivo legal em questão, quando fala em excep
cional gravidade, inclui outro elemento d ifuso, ambíguo e indetermina
do, além da já comentada gravidade, qual seja a excepcionalidade. E 
também aqui é o caso de se perguntar: excepcional em relação a que? 

212 }uri~p. Sup. Trib. Mil., Bra~í/ia, 14(1-2): 9-3S2, jan ./clez.2005. 



Qual a regra, qual a exceção? Trata-se de simples questão de lógica, o 
que é excepcional exige um referencial para que se possa saber qual a 
regra e qual a exceção. Por conseguinte, tem-se um absurdo dispositivo 
legal, com indefinição binária, em afronta ao princípio da reserva legal. 

Por outro lado, a decisão do Conselho Permanente de justiça, apli
cando ao crime tentado a pena de crime consumado, fere o princípio da 
proporcionalidade, também de índole constitucional. 

É certo que ta l princípio não está expressamente declarado nos i
números incisos da declaração de direitos do artigo 5ª da Constituição 
Federal. Mas também é certo que o § 2º do mesmo artigo afirma textu 
almente que os direitos e garantias expressos na Constituição não exclu
em outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados. 

Mas a ele se chega pela conjugação de diversas disposições consti
tucionais, em especia l pelos artigos 1º, 111, 3º, I, 5º, caput e incisos 11, 
XXXV e UV, entre outros, todos da Constituição Federal. De acordo com 
esse princípio, a resposta estatal a um delito cometido deve guardar pro
porcionalidade com a lesividacle elo ato praticado. 

Sern maiores digressões, o resu ltado do homicídio consumado é 
muito mais lesivo do que o tentado, principalmente porque é irremediável. 

Sob a ótica do bem jurídico tutelado pela norma do artigo 205 do Código 
Penal Militar, que é a vida, é incluvidoso que a maior agressão que contra ele se 
pode praticar é sua completa supressão, fato que não ocorreu no caso vertente. 

A proporcional idade deve ser aplicada ao caso que se aprecia, por 
força de mandamento constitucional principiológico. O acusado merece a 
redução da pena, posto que, por motivo alheio à sua vontade, não houve 
a consumação do del ito. 

Deixo, todavia, de indicar o quantum da redução para que, em 
sede de embargos, caso o recurso seja interposto pela defesa, a Corte 
possa discutir a questão e estabelecer a margem devida, entre 1/3 e 2/3, 
conforme estatui o aludido parágrafo Llnico do artigo 30 do Código Penal 
Militar, na parte não considerada imprestável. 

Isto posto, votei vencido para dar parcial provimento ao apelo de
fensivo para suprimir do fundamento da sentença condenatória a aplica
ção do artigo 30, inciso 11, parágrafo Llnico, do Código Penal Militar. 

Superior Tribunal Militar, 11 de abril de 2006. 

Dr. FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 
Ministro do STM 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
TENENTE BRIGADEIRO-DO-AR 

MARCUS HERNDL 
APELAÇÃO Nº 2005 .01 .050087-1-RJ 

Divergi de meus eminentes pares, por entender que a Sentença re
corrida lastreou-se nas provas carreadas aos autos, para fundamentar a 
justa condenação do Apelante/Apelado à pena ele 15 anos de reclusão, 
em regime fechado, com base no artigo 205, § 2º, inciso IV, c/c o attigo 
30, inciso 11, parágrafo único, in fine, do CPM. 

Incontestáveis a autoria e a materialidade do delito. Como bem 
afirmou o Conselho julgador, a pena-base acima elo mínimo legal deveu
se à gravidade do fato praticado, haja vista as lesões causadas no ofendi 
do, o qual teve laceração do parênquima pulmonar em lobo superior elo 
pulmão esquerdo e lesão da artéria intercostal. Frisou, ainda, a frieza do 
acusado, ao valer-se da condição de superior e determinar ao ofendido 
que se abaixasse para recolher o lixo, de forma dissimulada, para apunha 
lar-lhe pelas costas. 

A excepcional gravidade do crime tentado justifica-se pelo 
modus operandi do agente, a intensidade elo dolo, o tempo e o lugar 
ela execução. Conforme se apurou no processo, o Apelante/Apelado 
premeditou cuidadosamente todas as etapas do crime, a ponto de 
obter o punhal por empréstimo, posicionar o veículo de modo a faci 
litar a fuga, bem corno aguardar o momento em que ambos estives
sem sozinhos . 

Reiterando a afirmação do Conselho: "pode-se creditar à sorte 
estar o SD Douglas vivo". 

Por tais razões, meu voto foi no sentido de manter in totum a 

Sentença hostilizada. 

214 

Superior Tribunal Militar, 11 de abril de 2006. 

Ten BrigAr MARCUS HERNDL 
Ministro do STM 
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APELAÇÃO Nº 2005.01.0501 06-1-SP 

Apelação. Incidente de Execução. De
cisão interlocutória. Cabimento (CPPM, art. 
526, alínea "b"). Cumprimento de pena de 
militar em Organização Militar. Aplicação da 
legislação comum. Imposs ibilidade. A Lei n° 
7. 210/84 (Lei de Execução Fiscal) só se aplica 
aos apenados pela justiça M ilitar quando reco
lhidos a estabelecimento prisional sujeito à ju
risdição ordin,íria . Precedentes da Suprema 
Corte. Conhecido, mas improvido o apelo de
fensivo. Deci.,ào majoritária. 

Relator - Min. Gen Ex Valdesio Guilheme de Figueiredo, por Prevenção. 

Revisor- Min. Dr. Olympio Pereira da Silva Junior. 

Apelante - Luiz Henrique Rocha Correard, 1 º Ten Ex, preso, cumprindo 
pena imposta por Acórdão deste E. Tribunal, lavrado nos au
tos ela Apelaçflo nº 2003.01.049452 -9. 

Apelada -A Decisão ela MMª ju íza-Auditora da 1 ~ Auditoria ela 2ª CJM, 
ele 09/03/2005, proferida nos autos de Execuçflo de Sentença 
nº 11 /03, referente ao Processo nº 30/01 -6, que indeferiu 
pedido formulado pela Defesa. 

Advogados- Drs . Sérgio Donat Kónig e Daniel Chalis Miron Franco. 

Decisão- O Tribunal, por maioria, negou provimento ao apelo da Defesa, 
mantendo íntegra a Decisão ela MMª. juíza-Auditora, de 09/03/2005, prola
tada nos autos ele Execução de Sentença nº 11/03, referente ao Processo nº 
30/01 -6. O Ministro JOSÉ COÊLHO não conhecia do presente recurso de 
Apelação e fará declaração de voto. Presente o Dr. Nelson Luiz Arruda Sen
ra, Subprocurador-Geral da justiça Militar. 

Presidência do Ministro Dr. Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. 
Presente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Marce
lo Weitzel Rabello de Souza. Presentes os Ministros Antonio Carlos ele 
Nogueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Marcus Herndl, José Coêlho 
Ferreira, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Aze
vedo, Flávio ele Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, 
Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio 
Ernesto Alves Conforto. Ausentes, justificadamente, os Ministros Max 
Hoertel, Carlos Alberto Marques Soares e Henrique Marini e Souza. (Ex
trato da Ata da 74~ Sessão, 06.12 .2005). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em negar provimento 
ao apelo da Defesa, mantendo íntegra a Decisão da MM. Juíza-Auditora, 
de 09/03/05, prolatada nos autos de Execução de Sentença no 11/03, 
referente ao Processo no 30/01 -6. 

Brasília, 06 de dezembro de 2005 - Flavio Flores da Cunha Bierren
bach, Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Gen Ex Valdesio 
Guilherme de Figueiredo, Ministro-Relator - Dr. Olympio Pereira da Silva Juni
or, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Trata-se de apelação interposta pelo 1º Ten Ex LUIZ HENRIQUE 
ROCHA CORREARD, condenado pela prática do delito previsto no art. 
251, do CPM, e cumprindo pena em face elo Acórdão deste Tribunal na 
Apelação nº 2003 .01.049452 -9/SP, de 29/09/04. 

A subida da presente apelação decorreu elo deferimento ele recur
so em sentido estrito contra decisão proferida em autos ele execução de 
sentença, que negara seguimento ao apelo da Defesa. 

Postula o Apelante, nas razões de fls. 523/5 2 7, tratamento isonô
mico com outro co-réu, FAUSE LUIZ LOMACO, que, por determinação 
do mesmo Juízo, nos Autos de Execução nº 12/04, deverá cumprir sua 
pena em casa de albergado (regime aberto), ao contrário do ora Apelante 
que segue em regime fechado de cumprimento de pena no interior de 
OM. Invoca em favor de sua tese os arts. 61 e 62, ambos do CPM, que 
dariam guarida ao princípio constitucional da isonomia. 

Em contra-razões (fls. 530/532), o Ministério Público Militar pugnou 
pelo improvimento do apelo defensivo, argumentando que a MMª Juíza
Auditora apenas deu cumprimento à Decisão desta Corte na Apelação nº 
2003.01 .049452-9, na medida em que lhe fora concedido o regime aber
to, apenas, na hipótese de ser transferida a execução da pena em estabele
cimento prisional comum. Aduziu que o pedido constante do presente 
recurso já foi apreciado por esta Corte no HC nº 2005.01.034012-2, que 
resultou no seu indeferimento, por falta de amparo legal. 

A DIJUR certificou às fls. 554/558 que constam sobre o Apelante os 
seguintes registros: 
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AÇÃO NÚMERO DECISÃO ÓRGÃO Trâ nsito em 
julgado 

Correiç Pare 2 001/1 7 88-0 NJ.o conhec. STM-Maioria 02/10/2001 

Embargos 2001/1788-7 Não admitiu STM-Monocr. 02/10/2001 

Agr. Reg. 2001 /1788-8 Rejeitou STM-Unanim. 02/10/2001 

Apelação 2003/49452 -'J Negou Prov. STM- Unanim . 

Emb. Decl. 2004/49452-8 Rejeitou STM-Unanim. 

Apelação 2004/49592 -4 Negou Prov. STM -Unanim. 

Emb. Decl. 2005/49592-3 Negou Seguim Re lator 22/04/2005 

Rec. Exlraord. 2005/435-7 Negou Seguim Pres STM 

Agr lnstrum 2005/185-2 Remessa STF Pres STM 

Rec. Extraord . 2005/436-5 Negou Seguim Pres STM 

Agr lnstrum 2005/186-0 Remessa STF Pres STM 

Petição 2005/470-6 Indeferiu STM-Unanim . 1 7/10/2005 

Petiç.'io 2005/471-4 Negou Seguim Relator 05/08/2005 

Recurso Crim 2005/ 7260-3 Deu Provim. STM-UnJnim. 27/0G/2005 

R e cu rsu Cri m 2005/728B-3 Deu Provim. STM-Unanim. 11 /1 0/2005 

HC 2005/34012 -2 Denegou STM-Unanim . 27/06/2005 

HC 2005/34092-0 

HC 85054-5/STF Indeferido STF-Unanim. 

HC 85256-4/STF Negou Seguim STF-Despach 12/09/2005 

HC 85486-9/STF Negou Seguim STF-Despach 01 /03/2005 

HC 86079/STF Vista ProcRep Re lat.-Despac 

Agrav lnstr 563397/STF Não conhece Re lator 

Agrav lnstr 563879/STF 

Rec Ordinário Vista ProcRep 

Com vista dos autos, a douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, 
em parecer de fls . 563/566, subscrito pelo ilustre Subprocurador-Geral 
Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, manifestou-se no sentido de que 
"a apelação seja convertida em HC com a determinação da remessa dos 
autos ao juízo das Execuções Penais onde o réu se encontra e expedição 
imediata de alvará de soltura". 

Relatado, decide-se. 
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VOTO 

O recurso de apelação é tempestivo e cabível, na forma do artigo 
526, alínea "b", do CPPM. Na hipótese dos autos, trata -se de sentença 
com força de definitiva, que, na lição de). F. Mirabete, é chamada de 
interlocutória mista, a qual não decide o mérito, mas põe fim à relação 
processual; em razão do que dele se conhece, até mesmo para evitar a 
alegação de cerceamento de defesa. 

Consta elos autos que o ora Apelante encontra-se cumprindo pena de 
02 anos, 09 meses e 18 dias de reclusão, em Unidade do Exército, em face 
ela Decisão desta Corte na Apelação no 2003.01 .049452 -9, de 29/09/2004. 

O citado Acórdão faz menção à fixação do regime inicial aberto, com a 
ressalva: "caso venha a pena ser cumprida em estabelecimento prisional comum". 

E não poderia ser de outra forma, já que ta l condição decorre 
da própria Lei no 7210/84 (Lei de Execução Penal), que no parágrafo 
único do art. 2º esclarece que a refer ida lei apl icar-se-á, igualmente, 
ao condenado pe la just iça M il itar, quando recolhido a estabelecimen
to sujeito à jurisd ição ordinária . 

A Suprema Corte, em diversas ocas iões, já se pronunciou sobre o 
tema, cabendo destacar o seguinte julgado: 
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"HABEAS CORPUS No 73.920-2 - RIO DE JANEIRO. 

RELATOR: MIN. CARLOS VEL LOSO 

PACIENTE: MAURO SEVERIANO VIEIRA 

IMPETRANTE: CRISTOVAM ABREU 

COATOR: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
MILITAR CONDENADO PELA JUSTIÇA CASTRENSE. RECOLHIMEN
TO A ESTABELECIMENTO PRISIONAL MILITAR. REGIME DE CUM
PRIMENTO DA PENA. LEI 7.210/84, ART. 2°, PARÁGRAFO ÚNICO. 

- A Lei 7. 210/84 (Lei de Execução Penal) só se aplica aos 

apenados pela Just iça M ilitar quando recolhidos a estabeleci

mento prisional sujeito à ju risdição ord inária. 

- H. C. indeferido " . 
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Ora, no caso em exame, trata-se de oficial do Exército que ainda os
tenta a qualidade de militar, sendo certo que só perderá esse status na situa
ção prevista nos incisos VI e VIl, elo artigo 142, da Constituição Federal. 

De acordo com a Certidão expedida pela Diretoria Judiciária, veri
fica-se que o Acórdão da Apelação no 2003.01.049452-9, ainda não 
transitou em julgado, devendo, portanto, o Sentenciado continuar a 
cumprir a prisão em Organização Militar designada, na conformidade do 
artigo 73, parágrafo único, alínea "c" do Estatuto dos Militares (lei no 
6880/80), até que, se for o caso, venha a ser submetido a Conselho de 
Justificação ou Representação de Indignidade para o Oficialato e, em 
conseqüência, perca a condição de mil itar. 

Aliás, se o Apelante tem tanto interesse em usufruir das regalias da 
LEP, bastaria que, diante ela elevada quantidade de recursos, fosse evitada 
a procrastinação e permitido o trânsito em julgado do Acórdão reclama
do, com suas conseqüências legais. 

Quanto à pretensão de tratamento isonômico ao outro co-réu, não 
pode prosperar porquanto o outro sentenciado, embora militar à época elo 
delito, é hoje civil , para todos os fins elo processo e do direito penal, daí 
estar cumprindo sua pena sob as regras da mencionada Lei no 7.210/84. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

APELAÇÃO Nº 2005.02.0501 06-1-SP 

Votei vencido por discordar da douta maioria quanto ao conheci 
mento da apelação, pelos fundamentos que passo a expor. 

2. O réu é militar e cumpre pena no interior da OM em regime fe
chado. Seu pedido recursal versa sobre o cumprimento da pena em esta
belecimento prisional civil (casa de albergado), embora o sentenciado 
continue detendo a condição ele militar e venha protelando o trânsito em 
julgado da apelação para não ser submetido a processo ele indignidade 
para o oficialato. 

3. Por se tratar ele recurso originado em incidente de execução, 
pareceu-me, ab initio, incabível a apelação mas sim o recurso em sentido 
estrito . A nobre turma argumenta que, na ausência de regra expressa 
contida no rol do art. 516 do CPPM, adota-se a regra geral do art. 526 do 
CPPM, tendo em vista a natureza mista da decisão interlocutória em tela. 
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4. O art. 526 do CPPM prevê o cabimento de apelação contra 
"sentença definitiva ou com força ele definitiva", não sendo dessa nature
za a decisão apelada. E assim não poderia ser porque proferida para re
solver incidente de execução. 

S. In casu, o Tribunal determinou o recebimento da apelação ao 
julgar o recurso em sentido estrito interposto contra a decisão que indefe
rira seu regular processamento. No entanto o despacho de recebimento 
da apelação proferido pela Juíza-Auditora não vincula este Tribunal quan
to ao cabimento ela mesma. 

6. Com efeito, a MMª. Juíza-Auditora negara seguimento à apela
ção pelo seguinte fundamento : "não cabe apelação de acórdão do Tribu
nal". Todavia, o juízo ele admissibilidade "a quo" não decide em definiti
vo sobre o cabimento do recurso . Sua análise deve versar, primordial 
mente, sobre a tempestividade do recurso e a legitimidade das partes. A 
competência para determinar qual o recurso cabível é do Tribunal. 

6. Entendo que, neste caso, a apelação não deveria ser conhecida 
por faltar-lhe os requisitos legais. 

7. Em primeiro lugar, não existe sentença definitiva ou com força 
de definitiva corno exige o art. 526 elo CPPM. Em segundo lugar, como 
afirmou o nobre relator, a matéria sob exame consta do dispositivo elo 
acórdão condenatório e foi reapreciada em sede de HC. Assim sendo o 
Tribunal, já se manifestou sobre a questão duas vezes. Portanto, a meu 
ver, a melhor solução é não conhecer da apelação. 

8. Ressalto que o direito ele defesa é importante e eleve ser presti
giado, o que não impõe ao Tribunal o dever de ficar dando guarida a 
pedidos repetitivos advindos da mesma parte. 

9. Ademais, não cabe apelação de decisão proferida em acórdão 
do Tribunal. Este só pode ser atacado por embargos ou modificado por 
meio de revisão criminal após o trânsito em julgado da decisão condena
tória. Ressalte-se, ainda, a possibil idade de impetração de Habeas Corpus 
junto ao Suf.>remo. 

13. Pelo exposto, votei no sentido ele não conhecer do presente 
recurso de apelação, por absolutamente incabível. 
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Superior Tribunal Militar, 06 dezembro de 2005. 

Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 
Ministro do STM 
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APELAÇÃO (FE) nº 2005.01.050136-5 -Rj 

DESERÇÃO. DESERTOR LICENCIADO 
INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO MI
LITAR ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO 
DA DECISÃO CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. SÚ
MULA 7 2/STM. 7. Segundo a Súmula nu 
12/STM, a p raça não pode ser denunciada por 
deserção sem ter readquiriclo o status de mili
tar, sendo a reinclusão exigência legal prevista 
no art. 457, §§ 7", 2u e 3u, do CPPM; 2. O 
status ele militar é condição de p rocedibilidade 
para a "persecutio criminis", daí porque o 
processo é extinto, mesmo depois de recebida 
a denúncia, se o militar vem a ser licenciado, 
cons iderado incapaz ou tiver sua incorporação 
anulada, segundo precedentes desta Corte; 3. 

Apelação não conhecida, por falta ele condi
ção ele procedibi/iclacle. Preliminar su,ritacla 
ele ofício acolhida, por maioria, para anular o 
proce~so, st·m renovaç<io, e proceder ao seu 
arquivamento. 

Reliltor - Min. Ten BrigAr Flc1vio de Oliveira Lencilstre. 

Re lator p/o Acórdão - M in. Dr. José Coêlho Ferreira . 

Revisor - Min. Dr. Olympio Pereira Da Si lva Júnior. 

Apelilnte - Florisberto Correia de O liveira, Sd Aer, condenado à pena cfe 
06 meses ele prisão, como incurso no art. 187 do CPM, com 
o direito de apelar em liberdade. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 4~ Aud ito-
ria da 1ª CJM, de 19/10/2005 . 

Advogado - Dr. Antonio Gomes de Medeiros. 

Decisão - Prosseguindo no ju lgamento interrompido na 39ª Sessão, em 
21 /06/2006, após o pedido ele vista do Ministro FLAVIO FLORES DA CU
NHA BIERRENBACH, o Tribunal, por maioria, declarou nulo o processo, 
sem renovação, por falta de condição de procedibilidade, determinando o 
seu arquivamento. Os Ministros FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE (Relator), 
MARCUS HERNDL, HEN RIQUE MARINI E SOUZA, MARCOS AUGUSTO 
LEAL DE AZEVEDO e SERGIO ERNESTO ALVES CONFORTO negavam 
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provimento ao apelo da Defesa, mantendo a Sentença a quo e determina
vam a remessa de cópia do Acórdão ao Exmo. Sr. Comandante da Aeronáu
tica, para conhecimento e providências que entendesse cabíveis. O Ministro 
OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR (Revisor) acompanhava o Relator, 
mantendo a Sentença, discordando, entretanto, ela remessa de cópia do 
Acórdão ao Exmo. Sr. Comandante da Aeronáutica. Relator para o Acórdão 
Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA. O Ministro Relator fará voto vencido. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre

sente o Subprocurador-Geral da Justiça M ili tar, designado, Dr. Edmar 

Jorge de Almeida. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, 

Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Mar

cus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio 

Guilherme ele Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de 

O liveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio 

lgnacio Domingues, Rayder Alenc<H da Silveira e Sergio Ernesto Alves 

Conforto. (Extrato da Ata da 47~ Sessão, 17.08.2006). 

ACÓRDÃO 

Vistos, rel<ltélclos e discutido estes élulos, <1cordam os Ministros do Supe

rior Tribunal Mi li tar, por maioria, em cled<1rar nulo o processo, sem renovação, 

por falta de condição de proceclibi lidacle, cletermin<Jnclo seu arquiv<Jmento. 

Brasília, 17 <1gosto de 2006 - Gen Ex Max Hoertel, M inistro
Presidente- Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro-Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

A Represent;mte do Ministério PC1blico Militar junto à 4ª Auditoria 
d<1 1 ª CIM ofereceu denúncia contrél o Sold<1clo d<1 Aeronáutic<1 FLORIS
BERTO CORREIA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos, como incurso 
no <11tigo 187 do Código Penal Militar (fls. 02/03) . 

2. A Exordial Acusatória foi recebida em 24 de junho de 2005 
(fls . 56), sendo o Acusado regularmente citado (fls . 66). 

3. For<1111 junt<Jdos .10 processo os seguintes documentos instrutórios: 

- Pa1te de Ausência ... .. ... .. .. ... .... .... ... .... ........ ....... ..... ....... .. fls. 04; 

-Parte de Deserção .. ............. ............ .. ................. .. .......... fls. 07; 
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-Inventário de Bens .. .......... .... ..... ... ... ...... ... .. ........ .. ..... fls . 08/09; 

-Termo ele Deserção .......... ........... .... .... ... ... ... ....... .... ... ... . fls . 1 O; 

-Folhas de Alterações ...... ................... .. .. ...... ...... ... ...... fls . 11 /16; 

- Ato de Exclusão do Serviço Ativo ................ ....... .... ........ . fls. 12. 

4. Consta da Parte de Deserção que o Sei CORREIA ausentou-se, 
sem autorização, ela Casa Cerontológica de Aeronáutica Brigadeiro Eclu
arclo Gomes (Rio de janeiro-RJ) desde 1 O de dezembro ele 2004, vindo a 
consumar o crime do artigo 187 elo CPM no dia 19 seguinte (fls. 1 O) . 

5. As Folhas ele Alterações do ora Apelante registram os dados abaixo: 

-nascido em 28 de abril de 1984; 

- praça ele 1 ºde agosto de 2003; 

--estava engajado até 30 de junho ele 2006: 

-sofreu 03 (três) punições disciplinares; 

- ao tempo do crime referido neste processo estava classificado no 
comp01tamento "INSUFICIENTE". 

G. A apresentação voluntár ia elo Dese1tm ocorreu em 1 n de maio 
ele 2005 , ou seja , 04 meses e 21 dias após a consumc~ção do del ito. Na 
mesma data foi recolhido à prisão (fls. 27). 

7. Submetido à inspeção de sal'1de e considerado "APTO" (fls . 41 ), 
foi o Sei CORREIA re incluíclo ao efetivo da Força Aérea a contar de 1 O de 
maio ele 2005 (fls . 42). 

8. Às fls. 53, Instrumento Particular de Procuração, com o qual o 
Desertor constitu iu como seu Advogado o Dr. ANTONIO GOMES DE 
MEDEIROS, OAB/RJ nº 98.162. 

9. Por força elo que dispõe o a1tigo 453 elo CPPM, foi expedido Al
vará de So ltura em favor elo Sei CORREIA, o qua l foi efetivamente cum
prido em 08 de julho ele 2005 (ils. 63 e 72) . 

1 O. Qualificado e interrogado pelo Conselho, disse o Acusado, in 
verbis (fls . 73/74): 

" (. . .) permaneceu no período que esteve ausente na casa 
de sua avó enquanto trabalhava numa fl"rma na Av. Rio Branco; 
que nunca foi processado anteriormente; que é verdadeira a im-
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putação que lhe é feita ; que tem um filho que nasceu no dia 
20/11 /04, sendo que sua companheira mora com os pais dela e 

o interrogando com sua avó; que sua avó trabalhava em casa de 

família, mas tendo sido mandada embora, vinha passando por di
ficu ldades; que chegou a comentar o fato com a Maj MARIA DE 

LOURDES; que a Major lhe deu alguns conselhos, pois o interro

gando vinha falt ando ao quartel e chegando atrasado, tendo ori

entado no sent ido de pedir baixa, mas ao comentar com o 
Sgt CAMPOS, o mesmo alegou que ele não poderia pedir baixa; 

que tem irmãos por parte de pai, mas moram na Bahia; que seu 
filho nasceu com problema de sopro no coração; que o Acusado 

não vinha recebendo vale-transporte; que trabalhava comprando 
cartuchos ele impressora vazios e vendia-os cheios, e recebia cer

ca ele R$ 300,00 (trezentos reais) por semana; que como reenga 

jaclo recebiJ. cerca ele R$ 800, 00 (o itocentos reais), isso incluindo 

va le-transporte, sem o qu<JI, a remuneração não chegava <1 R$ 
600,00 (seiscentos rea is), pois o pagamento ele va le-transporte 

es lJ.va Jl rasado há 3 meses, por ter mudJdo de OM; que sua avó 

tem 3 filhos sendo que uma delas é mãe elo int errogando ... . ". 

11. O Réu não possui antecedentes criminais (fls. 85/86). 

12. Na condição de testemunhas de defesa foram inquiridos o 2º 
Sgt Aer WAL TER CARVALHO CAMPOS (fls. 89/90), o Sd Aer CÁSSIO 
LU IZ BERNARDINO DE ASSIS (fls. 91) e as Civis RAQUEL DO NASCI
MENTO COSTA (mãe elo filh o elo Acusado) e JUSSARA GOMES CORREIA 
(mãe do Acusado) -fls. 108 e 11 O. Essas testemunhas nada disseram que 
pudesse exculpar o Sei CORREIA elo crime a ele atribuído na Inicial. 

13 . Em Sentença ele fls. 122/127, decidiu o Conselho Permanente 

ele Justiça, por unanimidade de votos, julgar procedente a denúncia e 
condenar o Soldado ela Aeronáutica FLORISB ERTO CORREI A DE OLI 
VEIRA à pena definitiva ele 06 (seis) meses ele prisão, como incurso no 
artigo 187, c/c o artigo 59, ambos do CPM, com o direito ele apelar em 
liberdade. A Ata da Sessão ele Julgamento encontra-se às fls . 114/115 . 

14. Referida Sentença foi lida e ass inada em audiência realizada no 
dia 2 7 de outubro de 2005 (fls. 130). 

15. Não se conformando com o "Decisum" condenatório, tempes
tivamente, a Defesa interpôs o presente recurso (fls. 133), sustentando, 
em suas Razôes, não existir nos autos provas suficientes para ensejar a 

224 }urisp. Sup. Trib. Mil. , Bra.,ília, 14(1-2): 9-352, jan ./dez.2005. 



condenação do Acusado. Conclui a Defesa requerendo a absolvição do 
condenado, com fulcro no artigo 439, alínea "b", do CPPM (fls. 134/136). 

16. Às fls. 137, Certidão de trânsito em julgado da Sentença para o MPM. 

17. Contra-arrazoando a Defesa, pugna o Parquet militar pela ma
nutenção da decisão recorrida (fls. 139/140). 

18. Nesta Instância, a Diretoria Judiciária certificou NADA existir 
registrado em relação ao Apelante (fls. 148). 

19. A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, pelo Parecer de 
fls. 153/155, da lavra do Subprocurador-Geral Dr. MARCELO WEITZEL 
RABELLO DE SOUZA, opina pelo improvimento do apelo da Defesa. 

20. Em 13 de fevere iro do ano em curso, foi protocolado nesta 
Corte o Ofício de fls. 161, com o qual a Juíza-Auditora da 4ª Auditoria da 
1 ª CJM informou que o ora Apelante foi licenciado do Serviço Ativo da 
Força Aérea Brasile ira no dia 16 de novembro de 2005. 

21. Retornando o processo à Procur<tdoria-Geral, o Dr. MARCELO WEIT
ZEL manifestou-se pelo prosseguimento do feito, sustent<tndo que o fato de o 
Desertor ter sido licenciado da Aeronáutica depois de ser condenado pelo Juízo 
"a quo", nenhuma repercussão tem no julgamento desta Apela<,~ão (fls. 165/168). 

É o re latório. 

VOTO 

O ex so ldado ela Aeronáutica FLORISBERTO CORREIA DE OLI
VEIRA foi condenado, por sentença elo Conselho Permanente de Justiça 
da 4ª Aud itoria da 1 ª Circunscrição Judiciária Militar, à pena de 6 (seis) 
meses de prisão, como incurso no artigo 187 do Código Penal Militar, 
tendo sido, em seguida, li cenciado elas fileiras elo Exército, conforme 
informação contida no ofício ele fi. 161 . 

2. O entendimento firmado por esta Corte Castrense tem sido no 
sentido de que a perda ela qualidade de militar, no curso elo processo de 
deserção, impede o prosseguimento do feito por FALTA DE CONDIÇÃO 
DE PROCEDIBILIDADE, motivo pelo qual a presente apelação não mere
ce ser conhecida. 

3. Com efeito, sendo a deserção delito propriamente militar, so
mente pode ser cometido por militar da ativa. Assim, exige-se a qualidade 
de mil itar para a deflagração elo processo criminal. Por esse motivo a 
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reinclusão ou reversão da praça ao serviço ativo é exigida no art. 457 e 
parágrafos da lei adjetiva castrense. 

4. A previsão legal de reinclusão da praça ao serviço ativo antes do 
oferecimento da denúncia, presente no§ 3º do citado art. 457 do CPPM, 
serviu de base para a construção jurisprudencial da Súmula nº 12 do 
STM, cristalizada nos seguintes termos: 

"A praça sem estabilidade não pode ser denunciada por 
deserção sem ter readquirido o status de militar, condição de 
procedibilidade para a persecutio criminis, através da reinclusão. 
Para a praça estável, a condição de procedibilidade é a reversão 
ao serviço ativo. " (0}1 n° 18, de 27.0 1.97). 

5. Colhe-se do enunciado supra transcrito dois pressupostos de va 
lidade do processo de deserção: 

a) a praça não pode ser denunciada por deserção sem ter readqu iri 
do o status de militar, daí porque se exige a reinclusão da praça sem estabi 
lidade ou reversão da praça estável (art. 457, §§ 19 , 2º e 3º, do CPPM); 

b) o status de mili tar é cond ição de procedibiliclade pa ra a persecu
tio criminis, daí porque o processo é extinto, mesmo depois de recebida a 
denúncia, se o militar vem a ser licenciado, considerado incapaz ou t iver 
sua incorporaçilo anulada, conforme jurisprudência adiante colacionada. 

6. O entend imento exposto na Súmu la nº 12/STM é de clareza so
lar, ou seja, O PROCESSO se submete a essa CONDIÇÃO DE PROCEDI 
BILIDADE até o seu término, que ocorre com o trânsito em julgado da 
decisão. Senão, vejamos. 

7. Por primeiro, a ação pena l só pode ser deflagrada contra mil itar 
do serviço ativo, conforme preceito legal. Em segundo lugar, o status de 
militar deve prevalecer durante toda a persecutio criminis. Como a perse
cução penal só se completa com o trânsito em julgado da decisão, seja 
condenatória, seja absolutória, não se fará o licenciamento da praça en
quanto ela estiver sub judice. Esse entendimento vai ao encontro do que 
estabelece a Lei do Serviço M ilitar, Lei nº 4.3 75/64, e seu Regu lamento. 
Decreto nº 57 .654/1966, cujo art. 145 dispõe: 
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"Art. 145. O incorporado que responder a inquérito poli
cial militar ou a processo no Foro Militar permanecerá na sua 
Unidade, mesmo como excedente, não lhe sendo aplicada, en
quanto durar essa situação, a interrupção do tempo de serviço, 
prevista nesse Capítulo. " 
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8. Pensar, como alguns, que a regra contida no art. 457 do CPPM e 
que o conteúdo da Súmula nº 12/STM só se prestam para o oferecimento 
da denúncia é ter uma visão parcial e incompleta do que seja a persecu
ção penal. Entenda-se como persecutio criminis a fase que tem início com 
a investigação, no Inquérito, e finaliza com o decreto condenatório transi
tado em julgado, a partir do qual tem início a pretensão executória. 

9. A fim de esclarecer a extensão do conceito da persecutio crimi

nis fixado na Súmula nº 12/STM, transcrevo doutrina de FERNANDO DA 
COSTA TOURINHO FILH06

, verbis: 

"( .. .) O órgão do Ministério Público incumbe-se de ajuizar 
a ação penal e acompanhar o seu desenrolar até o final . É o que 

se chama de persecutio cri minis in judicio." 

"( .. .) Daí dizer Frederico Marques: 'Verifica-se portanto, 

que a persecutio criminis apresenta dois momentos : a da inves
tigação e o da ação penal" (cf. Elementos . Cit., p. 130) . 

JOSÉ FREDERICO MARQUES-, por sua vez, leciona: 

"Em sentido amp lo, a persew çâo penal cons iste, segundo 
Belling, na 'atividade estatal de proteção penal '." 

"É para acusar que o Estado investiga o delito e sua autoria 

e propõe, ulteriormente a ação penal. Donde inferir-se que a per
secutio criminis tem por objeto: a) p reparar a acusação; b) invo
car a tutela jurisdicional do Estado-juiz para julgar a acusação." 

1 O. Esclarecido, portanto, que a persewtio criminis não se exaure 
com o oferecimento da denúncia, mas perdura até a completa rea lização 
da pretensão punitiva, consubstanciada na sentença ou acórdão, cito 
jurisprudência mansa, pacífica e reiterada deste Superior Tribunal Militar 
no sentido de que a perda da qualidade de militar, no curso do processo 
de deserção, impossibilita o prosseguimento do feito por falta de condi
ção de procedibilidade. 

HABEAS CORPUS N° 2000.01.033565-0, 0 } de 

28/ 11/2000 

"TOURINHO FILHO, Fernando da Costa. In "Processo Penal ", Editora Saraiva, 79'1 

edição, págs. 184/ 185. 
- MARQUES, José Frederico. In "Eiementmde Direito Processual Pena l ", volume I , 

Editora M illenium, 2a Edição atualizada, 2000, págs. 1J 7/ 139. 
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Relator Ministo JOSÉ LUIZ LOPES DA SILVA 

"HABEAS CORPUS. DESERTOR LICENCIADO INDEVIDA
MENTE PELA ADMINISTRAÇÃO MILITAR ANTES DE SER JULGA
DO POR ESTA E. CORTE. NULIDADE DO ACÓRDÃO. Paciente 
condenado pelo STM, pelo crime de Deserção, quando se en
contrava irregularmente licenciado pela Administração Militar. 
Sendo o delito de Deserção de natureza propriamente militar, 
por se tratar de infração penal específica e funcional do ocupan
te de cargo militar, não poderia o Paciente ser julgado por esta 
E. Corte Superior quando não mais ostentava a condição de mili
tar. Logo, é nulo o acórdão que o condenou. Como não era do 
conhecimento, quando do julgamento de que o Paciente não 
mais dispunha do status de militar, não pode este Tribunal ser 
considerado como autoridade coatora, na presente impetração, 
sendo portanto, competente para julgá-la, conforme decisão do 
Supremo Tribunal Federal em circunstâncias idênticas ou asse
melhadas (Habeas Corpus 77.830) E também desta E. Corte 
(Habeas Corpus n° 33 .396-7/PE, Relator Ministro Cezar de An
drade). Habeas Corpus conhecido e concedido para declarar nu
lo o acórdão desta Corte proferido nos autos da Apelação n° 
48.449-5, trancando a Ação Penal por falta de condição de pro
cedibilidade. Decisão unânime." 

RECURSO CRIMINAL N° 2000.07.006767-0, DJ de 
22/7 2/2000 

Relator Ministro JOSÉ JÚLIO PEDROSA 

"EMENTA. RECURSO CRIMINAL . EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. MILITAR LICENCIADO. 
CONDENAÇÃO NA INSTÂNCIA "AO QUEM" POR DESERÇÃO. 
NULIDADE. Consoante reiterado entendimento da Corte Cas
trense, no crime de deserção falta condição de procedibilidade 
quando o agente não guarda a situação de militar em atividade. 
Tendo perdido a qualidade de militar no decorrer do processo é 
nula a condenação operada pela Corte em grau de recurso. O 
remédio heróico não encontra óbice na coisa julgada "quando o 
processo estiver evidentemente nulo" (art. 467, i, do CPPM). 
"Habeas corpus" concedido de ofício para anular a condenação 
imposta ao civil, por falta de condições de procedibilidade, e 
trancar o processo de execução de sentença, julgando prejudi
cado o recurso ministerial. Unânime." 
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HABEAS CORPUS 2002.01.033787-3, O} de 18/03/2003 

Relator Ministro HENRIQUE MAR/N/ E SOUZA 

"DESERÇÃO. Ao julgar a Apelação, desconhecia a Corte 
que o desertor já havia sido licenciado do serviço ativo. Nos de
litos de deserção, a reinclusão ou reversão do desertor ao servi
ço ativo constitui condição de procedibilidade da ação penal. 
Entendimento cristalizado no Verbete Sumular n° 7 2/STM. Con
cedida a ordem para determinar o trancamento da ação penal. 
Decisão unânime." 

APELAÇÃO N° 2002.01 .049105-0, O} de 25/03/2003 

Relator Ministro EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA 

Revisor Ministro FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH. 

"DESERÇÃO. I - Recurso Ministerial não conhecido por 
falta de condição de procedibilidade, dado que o Desertor foi li
cenciado das Fileiras do Exército, perdendo, assim, a condição 
de militar indispensável ao Processo . 11- Decisão uniforme." 

APELAÇÃO N° 2002.01.049022-3, 0} de 04/07/2003 

Relator Ministro CARLOS EDUARDO CEZAR DE ANDRADE 

Revisor Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

"EMENTA: DESERÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA RE
CORRIDA. APELANTE QUE }Á NÃO SE ENCONTRA COMO MI
LITAR DA ATIVA. ARQUIVAMENTO DO FEITO. Em processo es
pecificamente motivado por conduta desertiva, ter-se o réu co
mo militar da ativa, ao longo de todo o decurso processual, se 
impõe como "conditio sine qua non" para viabilizar a respectiva 
"persecutio criminis", obstando-se esta pela ocorrência de perda 
de tal "status" pelo processado, como "in casu". Acolhimento de 
preliminar sobre falta de procedibilidade para seguimento do 
presente apelo defensivo . Decisão por unanimidade." 

HABEAS CORPUS N° 2004 .01.033983-3, 0} de 31/03/2005 

Relator Ministro VALDES/0 GUILHERME DE FIGUEIREDO 

"EMENTA. Habeas Corpus . Deserção. Irregular licencia
mento de militar do Quadro das Forças Armadas antes do jul
gamento na instância ad quem. Ausência de condição de proce-
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dibilidade. Nulidade. A perda e a inocorrência da reaquisição e 
manutenção do status de militar obsta o processamento e o jul
gamento do agente, que consumara o crime de deserção (delito 
de natureza propriamente militar), ainda que o processo esteja 
em grau de recurso. Em caso de manifesta nulidade, o remédio 
heróico é meio idôneo para reconhecimento da nulidade do 
processo, mesmo após o trânsito em julgado. Precedente. Co
nhecido o pedido e concedida a ordem para anular o acórdão e 
trancar o processo de execução. Decisão majoritária." 

11. Cabe ainda comentários sobre o precedente do Supremo Tri
bunal Federal, RHC nº 83030-7 de relatoria da Exmª Ministra ELLEN 
GRACIE, cuja ementa transcrevo: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRO
CESSO PENAL MILITAR. DESERÇÃO (ART. 187 DO CÓDIGO 
PENAL MILITAR). INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SER
VIÇO MILITAR. CAUSA PREEXISTENTE À CONDENAÇÃO. 
Com o reconhecimento da incapacidade definitiva preexis
tente à condenação, e tendo em vista que a condição de mili
tar é requisito para o exercício da pretensão punitiva em re
lação ao crime de deserção, nos termos do art. 457, § 2° do 
CPPM, não há justa causa para a execução. Recurso provido." 

12. Reconheceu-se, a teor elo disposto no art. 457, § 2º, do CPPM, 
que, uma vez verificada a incapacidade definitiva do desertor, ainda que 
em fase recursal, fica ele isento do processo, visto que a condição de militar 
é requisito essencial para o exercício da pretensão punitiva em relação ao 
crime de deserção. (Art. 457, § 2º, do CPPM: "A ata de inspeção de saúde 
será remetida, com urgência, à Auditoria a que tiverem sido distribuídos os 
autos, para que, em caso de incapacidade definitiva, seja o desertor sem 
estabilidade isento da reinclusão e elo processo, sendo os autos arquivados, 
após o pronunciamento do representante do Ministério Público Militar. ") . 

13. Não se alegue a existência de entendimento posterior ao acima 
transcrito, constante do HC nº 88332-0, juntado aos autos às fls. 174/176, pois 
uma breve leitura do inteiro teor deste último julgado demonstra que a nobre 
Ministra ELLEN GRACIE foi levada a equívoco por parte da interpretação dada 
pelo parecerista do Ministério Público Federal, que fez tábula rasa dos funda
mentos contidos no precedente citado, ao afirmar que:(. . .) esse Pretório Excelso 
já decidiu no sentido de que o afastamento da condição de militar deve ser 
preexistente, para efeito de caracterização da falta de justa causa (RHC n° 
83030/R}. Rel(a). Min(a). Ellen Gracie. 0} 01/08/2003, pg. 00143). 
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14. A afirmação do nobre parecerista só transmite uma meia verda
de, pois a regra nela contida só é válida para o caso de incapacidade defi
nitiva para o serviço militar diagnosticada antes da deflagração do segundo 

·processo de deserção. Isso em nada obscurece o entendimento deste Tri
bunal e da nobre Relatora, de que a condição de militar é requisito para 
o exercício da pretensão punitiva em relação ao crime de deserção. 

15. Se o entendimento trazido pela nobre Turma for considerado 
válido, ou seja, que nos processos de deserção a condição de militar só é 
exigida no momento do oferecimento da denúncia, podendo a praça ser 
licenciada em momento posterior, que, ainda assim, persistiria a preten
são punitiva do Estado, desnecessária seria a Súmula nº 12 do STM. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR 

FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE 
APELAÇÃO Nº 2005.01.050136-5-RJ 

Votei vencido, divergindo da maioria de meus Eminentes Pares, 
pelas razões de fato e de direito a seguir expendidas. 

O crime pelo qual foi condenado o Sei Aer FLORISBERTO CORREIA 
DE OLIVEIRA restou caracterizado, provado e confessado, inexistindo, em 
seu favor, qualquer causa excludente de culpabilidade e/ou de ilicitude. 

Portanto, não há que se falar em absolvição. 

Por outro lado, não foi comprovada a alegada doença do filho, 
tampouco o Sd CORREIA trouxe ao processo a respectiva Certidão de 
Nascimento do dito filho. 

Nesse particular, concordamos inteiramente com o insigne Repre
sentante da Procuradoria-Geral, quando S. Exa. sustenta às fls. 154/155: 

" ... conforme lembrado nas contra-razões de recurso, se

quer há prova do nascimento do filho, fato que convenhamos é de 

fácil justificação e poderia inclusive auxiliar o ora sentenciado a ter 

promovido o seu pedido de desligamento do Exército, por meio de 

sindicância a justificar a sua postura de arrimo, conforme preconiza 

o Regulamento referente ao Serviço Militar. Aqui novamente grifa

se, sequer há nos autos demonstração da paternidade, quanto 
mais de problemas de saúde, questões financeiras, etc.. . . ". 
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Tratando-se de desertor menor, primário e que se apresentou vo
luntariamente, a pena que reiteradas vezes tem sido aplicada por esta 
Corte é de 06 meses de prisão. É o caso dos autos. 

Assim sendo, a Sentença "a quo" não merece qualquer reparo, 
pois bem aplicou o direito objetivo ao caso concreto. 

A Jurisprudência mais recente deste Tribunal é no sentido de que, 
mesmo o réu tendo sido condenado em 1ª Instância pelo crime de de
serção e estando a Sentença em grau de apelação, caso o Desertor tenha 
sido licenciado do serviço ativo ou desertado novamente, perde a condição 
de procedibilidade por não ser mais militar em situação de atividade. 

Com esse entendimento, a Corte tem sobrestado o andamento 
dos respectivos processos (na hipótese de nova deserção) ou julgado 
prejudicado o recurso interposto, por perda da condição de procedibi 
lidade da ação penal (na hipótese de o desertor condenado ter sido ex
cluído do serviço ativo) e, de ofício, tem concedido "Habeas Corpus" 
para anular a condenação imposta no Juízo "a quo", determinando o 
arquivamento do feito . A título de exemplo, citamos os seguintes prece
dentes: RECURSO CRIMINAL Nº 2000.01 .006767-0/RS e APELAÇÕES 
N!!ó 2003.01.049511 -0/RJ e 2003.01.049396-6/RJ . 

Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal ao julgar o RHC nº 
83 .030/RJ (Relatora a Ministra ELLEN GRACIE) entendeu que somente a inca
pacidade definitiva do desertor, preexistente à condenação, constitu i justa 
causa para a não-execução da sentença (DJU de 1º/08/2003- página 143). 

E não é só. Uma decisão recente do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, de 18 de abril do ano em curso, terá grande reflexo na Jurispru
dência até aqui dominante nesta Corte, relativamente aos julgamentos 
envolvendo desertor que, depois de condenado em Primeira Instância, 
venha a ser excluído da respectiva Força, em decorrência de uma das 
formas de licenciamento previstas em lei ou, ainda, por motivo de nova 
deserção. É o que passaremos a demonstrar a seguir. 

Em 20 de outubro de 2005, este Tribunal, ao julgar a APELAÇÃO 
Nº 2005 .01.050054-7/RJ, da qual foram sorteados Relator e Revisor, 
respectivamente, os Eminentes Ministros GUILHERME e JOSÉ COÊLHO, 
decidiu, por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo da Defe
sa, mantendo integralmente a Sentença da 3ª Auditoria da 1 ª CJM, que 
condenou o Cabo Fuzileiro Naval CARLOS ALBERTO LEONARDO KOSKI 
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à pena de 04 meses de prisão, corno incurso no artigo 187, c/c o artigo 
189, inciso I, ambos do CPM. 

A Defesa do Cb KOSKI opôs Embargos de Declaração contra o A
córdão condenatório, tendo o Ministro GUILHERME negado seguimento 
aos ditos embargos, por considerá-los incabíveis. 

Não se conformando com a condenação do nominado desertor, a De
fesa ajuizou junto ao STM o HABEAS CORPUS Nº 2006.01 .034137-4/Rj, 
tendo corno Relator o Min. APPARICIO. Em decisão de 1 ºde março de 2006, 
foi negado seguimento ao "HC", com fulcro no artigo 12, inciso V, do RI/STM. 

Buscando, mais uma vez, reformar a Sentença condenatória im
posta ao Cb KOSKI pela Justiça Militar da União, a Defesa impetrou pe
rante o Supremo Tribunal Federal o HABEAS CORPUS Nº 88.332/RJ, 
distribuído em 22 de março de 2006 à Ministra ELLEN GRACIE, da 2ª 
Turma daquela Corte. 

Disse a Impetrante em sua Petição Inicial endereçada ao STF, IN 
VERB/S: 

"Mister salientar que são indevidas tanto a condenação 
do paciente em sede ele apelação, como a negativa de segui
mento aos embargos, por parte do Superior Tribunal Militar, 
quanto a aplicação ele qualquer penalidade decorrente- à qual 
ficou o paciente sujeito a expedição, pelo juízo executório, do 
correspondente mandado ele prisão - , na medida em que se tra
tando a deserção de crime tipicamente militar (ou seja, so
mente possível quando o agente guarda a situação de militar em 
atividade) não se poderia impô-la ao paciente após a data de 
04/10/2005, quando esgotado o tempo ele exercício militar(. . .). 

Sendo certo que a condição de militar é requisito para 
o exercício da pretensão punitiva em relação ao crime de de
serção, estando claro que o paciente não tem mais esta condi
ção ele militar, como já exposto, desde 04/10/2005, demons
trando que não há justa causa para a coação ou constrangimen
to, de acordo com o artigo 467, alínea "c", do CPPM. 

Isto posto, não subsiste jUSTA CAUSA para a prisão.". 

Em decisão de 18 de abril ele 2006 (publicada no DJU de 
28/04/2006), a 2ª Turma do STF indeferiu o pedido de "Habeas Cor
pus", nos termos do Voto da Relatora. 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan ./clez.2005. 233 



Haveria de se perguntar: qual teria sido o voto da Ministra ELLEN 
GRACIE? 

Respondemos. A Ministra-Relatora acolheu integralmente os argumen
tos da Procuradoria-Geral da República, postos nos seguintes termos (fls. 175): 

"6. Primeiramente, no que concerne à existência de justi
ficativa para o afastamento do serviço por 35 dias, cumpre ob
servar que a simples apresentação de receita médica para o filho 
não se mostra apta a caracterizar a excludente de culpabilidade 
(estado de necessidade), prevista no art . 39 do CPM. Aliás, se
gundo depoimento da própria esposa do paciente, a doença do 
filho "tratava-se de uma alergia" e çonforme consta dos autos, "a 
receita apresentada revela que a data é posterior à ausência" no 
serviço (fls. 28/29). 

7. Assim, afastada a hipótese do estado de necessidade, 
resta analisar a suposta falta de justa causa, pelo fato de o paci
ente não mais possuir a condição de militar. Neste ponto, im
pende destacar que a mera aptidão para licenciamento do servi
ço militar, alegada pela impetrante, não exclui a condiçc'io de mi
litar, tanto que a prestação de serviços não foi encerrada após a 
data de 04/10/2005, quando teria sido constatada a citada pos
sibilidade de licenciamento. 

8. Mesmo que tivesse ocorrido o desligamento do ser
viço militar na data apontada, tal fato seria posterior ao ilíci
to (praticado em 17/03/2005) e à sentença condenatória 
(prolatada em 19/07/2005- fls. 12), e esse Pretória Excelso já 
decidiu no sentido de que o afastamento da condição de mi
litar deve ser preexistente, para efeito de caracterização da 
falta de justa causa ... . " (GRIFAMOS). 

Diante do demonstrado, concordamos inteiramente com os argu 
mentos trazidos pelo douto Representante da Procuradoria-Geral da justi
ça Militar, ao ter vista do documento de fls . 161, desta Apelação, com o 
qual esta Corte foi oficialmente informada que o Soldado FLORISBERTO 
CORREIA DE OLIVEIRA (ora Apelante) foi licenciado da Casa Gerontoló
gica de Aeronáutica Brigadeiro Eduardo Gomes, em 16 de dezembro de 
2005 . Diz o insigne Parecerista (fls. 166/168): 

234 

" ... A in formação dando notícia de que o então militar ci
tado acima teria sido licenciado da Força Aérea (fls. 767) (. . .) não 
tem o condão de impedir o prosseguimento do feito . 
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O delito de deserção já se consumou. Preencheu o agen
te todos os requisitos previstos no tipo legal. Tanto assim que 
condenado foi e quando o foi, foi na condição de militar. Se, 
posteriormente deixou de ser militar, tal condição não passa de 
um "post factum" não-punível. A consumação existiu e por ela 
deve responder o agente. 

Claro que como civil irá cumprir a sanção penal em esta
belecimento penal comum, sujeitando-se aos benefícios conce
didos em fase de execução aos civis, mas isso não é nenhuma 
novidade no meio castrense, tanto que "previsto em lei, sendo 
deveras comum militares serem condenados por esta justiça es
pecializada que, após perderem a condição de servidores cas
trenses, passam a cumprir a sanção imposta pela justiça Militar 
com as vantagens concedidas aos civis. 

Sequer vale o argumento de que se tratava de um crime 
tipicamente militar e como tal somente poderia ser praticado 
por militar (argumento por si só frágil), pois a classificação de 
crime propriamente militar não vem exposta em nenhuma legis
lação brasileira. Mas, mesmo que assim se admita, como crime 
propriamente militar, no atual estágio, nenhuma repercussão te
rá nos autos. Consumou-se o delito quando militar era, reincor
porado foi, preenchidas as condições exigidas pelo tipo pena( 
veio a ser processado e condenado, após estél condenaçc'io, irre
levante se continua militar, consumado já estava o delito. Admi
tir o contrário é permitir a burla ao sistema. Basta a Unidade Mi
litar licenciar um desertor para homenagear a impunidade. Basta 
um desertor se lesionar para também se louvar a impunida
de .. . . " (FIM DE TRANSCRIÇÃO). 

Registre-se, por oportuno, que o militar licenciado estava engajado 
até 30 de junho de 2006, estando "SUB ]UDICE", considerando-se que a 
Sentença condenatória ainda não transitou em julgado. Acresça-se, a tudo 
isso, que da pena de 06 meses de prisão imposta ao Sei CORREIA, este 
cumpriu somente 60 dias, remanescendo, ainda, 04 meses de prisão a ser 
cumprida. 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal e dos Representan
tes do Ministério Público Federal e Militar está ern consonância com a 
Teoria da Atividade adotada pelo Direito Penal Brasileiro, segundo a 
qual o tempo do crime é o momento da ação ou omissão, ainda que 
outro seja o momento do resultado ou, no dizer do Professor DAMÁSIO 
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EVANGELISTA DE JESUS: "A determinação do tempo em que se reputa 
praticado o delito tem relevância jurídica não somente para fixar a lei 
que o vai reger, mas também para fixar a imputabilidade do sujei
to ... . " (Direito Penal, 1 º Volume, Parte Geral, 15ª Edição, Editora Sa
raiva, São Paulo, 1991, página 89). 

Sem embargo das diversas interpretações que se tem dado ao te
ma, o licenciamento das Forças Armadas de desertor "sub judia~" (antes 
do trânsito em julgado da Sentença) gera reflexos negativos no âmbito 
da Justiça Militar da União, não só durante a instrução criminal, mas, 
também, no momento da execução da pena, considerando-se a natureza 
especialíssima do crime de deserção. 

Na hipótese dos autos, não tem qualquer relevância penal e/ou 
processual o fato de o Sd CORREIA ter sido licenciado do serviço ativo da 
Força Aérea Brasileira no dia 16 de novembro de 2005, passando à situa
ção de civil. Tal fato em nada modifica a condição de procedibilidade 
que este Apelante possuía ao tempo em que se consumou a deserção (19 
de dezembro de 2004) ou quando foi reincluído à FAB (1 O de maio de 
2005) ou, ainda, no dia em que foi condenado no Juízo "a quo" pelo 
crime do artigo 187 do CPM (19 de outubro de 2005) . 

O fato de o crime de deserção ser, doutrinária e jurisprudencial
mente, considerado um delito propriamente militar, cujo início da ação 
penal depende de o agente readquirir a condição de militar e ser consi
derado apto em inspeção de saúde para o regular processamento, não 
quer dizer que, estando o processo em grau de recurso, o desertor tenha, 
ainda, de estar na ativa e que o Tribunal, para julgá-lo, necessite perquirir 
pela sua higidez quando do julgamento do recurso. 

Não se diga que com esse entendimento o Superior Tribunal 
Militar está dando um passo à retaguarda em sua consolidada juris
prudência de quase 200 anos. 

Ao contrário, consideramos que o Tribunal, em assim proce
dendo, estará se modernizando diante da nova realidade factual , 
evitando-se, com isso, contribuir para a impunidade daqueles deser
tores que, para não serem julgados pelo crime cometido, desertam 
novamente ou, até mesmo, em sendo reincorporados, são irregular
mente licenciados no interesse da Administração Militar, conforme 
reiteradas vezes temos visto nos dias atuais. 

Conforme todos sabemos, o Direito é dinâmico e, como não pode
ria deixar de ser, deve acompanhar a demanda e a evolução da socieda
de. Tal circunstância exige que o Poder Judiciário, ao invés de ficar adstri -
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to à letra fria da lei, dê-lhe uma interpretação conforme a Constituição. 
Porém, de modo a melhor responder aos anseios da sociedade e possa 
refletir em efetiva distribuição de Justiça, evitando-se, com isso, que não 
paire no ar a sensação de impunidade que a todos incomoda. 

A Justiça Militar, em vista de seu alto grau de especialidade e a 
peculiaridade de séus jurisdicionados, tende a ser mais conservadora 
que os demais ramos do Judiciário, por razões óbvias. 

Entretanto, não se pode olvidar que a Justiça Militar não é um 
ente solitário, hermético e avesso à modernidade. 

A demonstrar a flexibilidade da Justiça Castrense no tocante à 
absorção de novas mudanças trazidas ao Direito Penal, temos os 
seguintes exemplos, dentre outros : 

1) durante exatos 170 anos a Justiça Militar não admitiu que o 
réu apelasse sem recolher-se à prisão . Esse entendimento 
só foi mudado após a promulgação da Lei nº 6.544, de 30 
de junho de 1978, que alterou o artigo 527 do CPPM; 

2) outra demonstração de evolução da jur isprudência elo 
STM aconteceu depois da promulgação da Lei nº 7.209, 
de 11 de julho ele 1984, que aprovou él nova Parte Geral 
do Código Penal Brasileiro . A partir de então, esta Corte, 
numa demonstrilção de independêncid e altivez, deixou 
de aplicar a regra draconiana do artigo 80 do CPM, que 
trata do crime continuado para, em seu lugar, considerar 
a norma elo artigo 71 da Lei Penal Comum, sabidamente 
muito mais benéfica ao réu; 

3) durante 180 anos os crimes de deserção foram processados e 
julgados pelos antigos Conselhos de Tropa, sem a presença de 
um juiz togado e sem a participação do Ministério Público, e
xigência somente incorporada ao ordenamento processual cas
trense com o advento da Constituição Federal de 1988 que, 
em seu artigo 129, inciso I, deu ao MP exclusividade na pro
moção dél ação penal. 

Se hoje tornou -se impensável um desertor ser processado 
e julgéldo sem uma denúncia formal do Ministério Público 
Militar, em passado recente apenéls o Termo de Deserção 
e demais peças instrutórias do processo era o bastante pa
ra dar validade à ação penal; 
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4) e o que dizer da prescnçao no crime de deserção que, 
durante mais de 180 anos, o Tribunal só admitia pelo im
plemento de idade, nos termos previstos no artigo 132 do 
CPM (45 anos para as praças e 60 anos para os oficiais)? 

Assim acontecia nesta Corte, até a decisão de 28 de abril de 
1992, prolatada nos autos da Apelação 46.492-2/AM, em a
córdão relatado pelo Eminente Ministro PAULO CESAR CA
T ALDO. A partir de então, este Tribunal passou a levar em 
consideração, também, a pena concretizada na sentença para 
os desertores que se apresentam volun,tariamente ou são cap
turados. A esses, tem-se aplicado a prescrição disciplinada pela 
regra geral elo artigo 125 elo CPM, ficando a aplicação da nor
ma especial do artigo 132 do mesmo Código, somente para o 
trânsfuga, ou seja, àquele que permanece na situação de de
sertor sem nunca se apresentar ou ser capturado. Tal entendi
mento foi posteriormente ratificado pelo Supremo Tribunal 
Federal, em decisão de 14 de setembro ele 1999, da 2ª Turma, 
tomada no HC nº 79.432 -7/PR, elo qual foi Relator o Eminente 
Ministro NELSON JOBIM; 

5) Não se desconhece, quanto à prescrição em geral, que es
ta Corte, mesmo sem lei específica para a justiça Mili
tar, aplicil, sistematicamente , as regras do Código Penal 
Comum, principalmente a prescrição retroativa, não pre
vista na legislação castrense . 

Diante elo demonstrado, não h;í que se falar em heresia jurídica ou 
em simples quebra de tradição quase bicentenéÍria do STM, quando um 
de seus julgados, seguindo nova orientação jurispruelencial concretizada 
pela Suprema Corte do País, d;í ao caso "SUB EXAMINE" interpretação 
diversa ela costumeira, mas que, no seu bojo, visa melhor distribuição de 
Justiça e um freio à impunidade, como é a hipótese dos autos. 

Ante o exposto, NEGAVA PROVIMENTO ao apelo da Defesa, para 
manter a Sentença "a quo", com remessa de cópia elo Acórdão ao Exmo. 
Sr. Comandante da AeronéÍutica, para conhecimento e providências que 
entendesse cabíveis . 

Superior Tribunal Militar, 17 de agosto de 2006. 

Ten BrigAr FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE 
Ministro-Relator, vencido 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2005 .01.000333-1-PA 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPE
TÊNCIA. CONCURSO DE ADMISSÃO AO 
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 
DA ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS. 
CANDIDATO SUBSTITUÍDO FALSAMENTE 
POR TERCEIRO. APROVAÇÃO. MATRÍCU
LA. FREQÜÊNCIA DO CURSO. ESTELIONA
TO. REGRA GERAL DE COMPETÊNCIA. 
LUGAR DE OBTENÇÃO DA VANTAGEM l
LÍCITA. 1. A fraude é o elemento principal 
no crime de estelionato. Entretanto, o que 
se pune neste dt'litu não é aquela em ~i, mas 
o que dela resulta em termos de enriqueci
mento indevido ou de violação ilegal ao di
reito patrimonial de outrem, pois o que con
figura o estelionato é o dano cau_,ado ao ti
tular do direito, proveniente de meio ardiloso 
ou engano fraudulento de c1ualquer natureza. 
2. A fraude {> crime-meio e o estelionato é 
crime-fim, clevendo a primeira 'er absorvida 
pelo segundo, quam/o ela consumaç,io cle.,te. 
3. O crime de estelionato con~uma-~e no 
lugar em que o a15ente obteve a vantagem ilí
cita. ~ - "In casu", aincla que em tese, o cri
me praticaL/o pelo Acusado é o de esteliona
to, n~a consumcl~ào se deu na Cidade de 
Forta leza-CE (sede do 23° Batalhão dt> Caça 
e/ores), lugar da uhtenção elas vantagem ilíci
tas apuradas em documento ofirial, estando 
o referido estabelecimento de emino em ,í
rea sob a jurisdir;c'"1o da 70" C}l\:1, sendo desta 
Circunscriçiio judiciária a competência para 
processar e julgar o feito. Conhecido da Re
presentaç,io para restabelecer a competência 
e/a Auditoria da 10" C}M para processar e 
julgar o feito . Decisão unânime. 

Relator- Min. Ten BrigAr Flávio de Oliveira Lencastre. 

Suscitante - O Conselho Permanente de justiça da Auditoria da 8ª CJM 
suscita Conflito Negativo de Competência, nos autos do 
Processo nº 17/04-4, ern que figura como acusado o Civil 
FLÁVIO ALVES DE SOUSA. 
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Suscitado - O Juízo da Auditoria da 1 oa CJM. 

Advogado- Dr. Francisco Aírton Cavalcante da Costa. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, conheceu da Representação 
formulada pelo Juízo da 8il CJM para, restabelecendo a competência da 
Auditoria da 1 oa CJM, determinar a baixa dos autos para o prosseguimento 
do feito, com remessa de cópia do Acórdão ao Juízo suscitante, ex vi do art. 
118, in fine, do CPPM. O Ministro CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
não participou do julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Expedito Hermes 
Rego Miranda. Presente a Procuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. Maria 
Ester Henriques Tavares. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Olympio Pereira da Silva Junior, José Julio Pedrosa, Carlos Alberto 
Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, José 
Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Max Hoertel, Valdesio Gui 
lherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Olivei
ra Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos e Antonio Apparicio lgna
cio Domingues. (Extrato da Ata da 15ª Sessão, 22 .03 .2005) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi 
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, na forma do Voto 
do Relator, conhecer da Representação formulada pelo Juízo da 8ª CJM 
para, restabelecendo a competência da Auditoria da 1 oa CJM, determinar a 
baixa dos autos para o prosseguimento do feito, com remessa ele cópia do 
Acórdão ao Juízo suscitante, "ex vi" elo artigo 118, "in fine", elo CPPM. 

Brasília, 22 de março de 2005 - Gen Ex Expedito Hermes Rego Mi
randa, Ministro-Presidente- Ten BrigAr Flávio de Oliveira Lencastre, Ministro
Relator 

RELATÓRIO 

Verifica-se que o Comandante do 23º Batalhão de Caçadores (Forta
leza-CE), tendo tomado conhecimento de indícios de irregularidade no 
Concurso ele Admissão ao Curso ele Formação de Sargentos relativo a 2002 
(provas realizadas pela Escola de Sargentos das Armas em 2001 ), em fun 
cionamento naquela OM, determinou a instaurt~ção de Inquérito Policial 
Militar para apurar os fatos (fls. 09). 
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O Boletim Interno do 23º BC, acostado às fls. 523/524, informa 
que o Aluno FLÁVIO ALVES DE SOUSA foi matriculado no Curso de 
Formação de Sargentos da Qualificação Militar Singular Infantaria, naque
la Unidade, a contar ele 04 ele fevereiro ele 2002. 

Baseado na informação do Aluno FLÁVIO de que fora aprovado no 
CFS/2002 "mediante substituição" quando ela realização do Concurso 
ele Admissão e que o mesmo teria acontecido com "outros alunos" 
(fls . 11 ), o Comandante do 23º BC e Diretor de Ensino elo CFS fez publi
car no Boletim Interno uma ordem para que todos os alunos do referido 
curso redigissem uma redação sobre o Tema "A Carreira Militar", com as 
seguintes particularidades: "Tamanho: de 20 a 25 linhas; Identificada 
com nome completo e assinada ao final; Procurar redigi-la com a 
mesma letra utilizada no Concurso de Admissão em 2001 ... . "(fls. 26). 

Com o objetivo de melhor orientar as investigações, foi solicitado pelo 
Cmt elo 23º BC ao Cmt ela EsSA o envio dos originais das provas do Concurso 
de Admissão ao CFS/2002, referentes aos alunos matriculados naquela Unida
de Formadora, 1x1ra fins de recl lização de perícia técnica a respeito da autenti 
cidade das mesmas, em comparação com o rn.1terial-padrão obtido (fls. 21 ). 

Conclufclo o Inquérito, constiltou-se que o Aluno FLÁVIO, ele fato , 
se fez substituir por terceiro, não identificado, quando dc1 rea lização elas 
respectivas provas ao Concurso de Admissão ao CFS/2002, tendo logrc1clo 
aprovação, com a conseqüente matrícula no referido curso. 

Antes mesmo de conCluído o IPM, o Aluno FLÁVIO requereu seu 
desligamento do CFS em funcionamento no 23'2 BC, cujo pedido foi defe
rido em 23 ele abril de 2002 (fls. 521 ). Portanto, freqüentou o referido 
curso por um período de 02 meses e 19 dias. 

Encaminhados os autos do IPM à Auditoria da 1 o~ CJM (Fortaleza
CE) e aberta vista ao Representante do MPM (fls. 325), o Órgão Ministeri
al, após o cumprimento de diligência que entendeu conveniente (fls. 
326). argüiu a incompetência da 10ª CJM para processar e julgar o feito. 
com a "Declinatoria fori" para a Auditoria da 8ª C)M, argumentando 
que FLÁVIO foi substituído na realização elas provas na Cidade ele São 
Luís-MA (fls. 432/434) . 

Acolhendo a proposição do MPM, o então juiz-Auditor Substituto 
da 10~ CJM- Dr. ARIZONA O' ÁVILA SAPORITI ARAÚJO JR- reconheceu 
a incompetênéia do Juízo, determinando a remessa dos autos à Auditoria 
da 8ª CJM (Belém-PA) - fls. 508/51 O. 
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Recebido o processo na Auditoria da 8il CJM, o Representante do Mi
nistério Público Militar requereu a realização de algumas diligências que 
julgou necessárias à busca da verdade real (fls. 511 V) e, ato contínuo, ofere
ceu denúncia contra FLÁVIO ALVES DE SOUSA, como incurso no artigo 251 
do CPM (fls. 02/04), sendo a Exorclial Acusatória recebida em 07 de maio ele 
2004 (fls. 565) e o Acusado regularmente citado por intermédio de Carta 
Precatória encaminhada ao Juiz de Direito da Comarca de Novo Oriente-CE 
(fls. 5 73 e 675V), mesmo Juízo onde foi qualificado e interrogado (fls. 676). 

O Denunciado constituiu como seu Advogado o Dr. FRANCISCO 
AÍRTON CAVALCANTE DA COSTA, OAB/CE nº 11 .064 (fls. 599). 

Após o cumprimento da Carta Precatória Cit<ttória e lnterrogatória , 
o Juiz-Auditor Substituto da 8<! CJM abriu vista às partes, para que se ma
nifestassem " ... acerca do Órgão jurisdicional competente para proces
sar e julgar o presente feito .... " (fls. 682). 

Em manifestação de fls . 684/688, o MPM sustenta que embora a 
co nduta fraudulenta do Réu tenha ocorrido na Cidade de São Luís-MA, <~ 

obtenção da vantagem ilícita por pélrte de FLÁVIO foi concretizéldii na 
Cid.1dP de Fort<tleza-CE, sede do 23\.! Biltalhão de Cé1Ç<1dores, Unidadl' 
em que foi méltriculéldo no Curso de Formação de Sargentos. 

Entretanto - diz o MPM- o Juízo cl;.1 8~ CJM ao receber o processo. 
não declinou di! competência em fnvor da 1 o~ CJM. 

Assim sendo- concluiu o Parquet militélr- recebendo a denúncia, o 
juízo da 8~ CjM acabou por prorrogar a competência do Foro, circunstância 
que, no seu entender, não mais poderia ser modificada, razão por que 
pugnou pela competência daquele juízo para processar e julgar o feito. 

Com vistél, a Defesa sustentou que não tinha preferência de foro 
parél o julgamento deste processo, desde que fosse dado ao réu amplo 
direito de defesa (fls. 703/704). 

Em 15 de fevereiro de 2005, decidiu o Conselho Permanente de 
justiça para o Exército, por unanimidade de votos, decl<trar a incompe
tência daquela para apreciar o feito, " ..• por considerar que a compe
tência foi firmada pela prevenção do juízo da 10" C}M" e, em conse
qüência, suscitar conflito negativo ele competência, "ex vi" dos artigos 
112 e 114, ambos elo CPPM (fls. 710 e 712/718). 

Referido "Decisum" transitou em julgado para o MPM no dia 22 
de fevereiro de 2005 (fls. 725). 
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A douta Procuradoria-Geral da justiça Militar, pelo Parecer de fls. 
734/737, da lavra do Subprocurador-Geral Dr. ROBERTO COUTINHO, 
opina, " ... no sentido de que o conflito negativo seja conhecido, com a 
atribuição de competência dos autos do Processo n° 17/04-4 para a 8'1 

C]M para a continuação da ação penal já instaurada, com apuração do 
fato criminoso imputado ao acusado.". 

Isto Posto 

Passou o Tribunal a decidir. 

VOTO 

DATA VENIA, não há mais corno se discutir a prorrogação da com
petência da 8ª CJM, aventada no Parecer de fls. 734/737, uma vez que, 
apesar de o MPM "a quo" ter a ela se referido às fls. 684/688, conformou
se com a decisão elo CP) que, declinando da competência, suscitou Confli
to Negativo de Competência para esta Corte, decisão esta que transitou 
em julgado para as partes em 22 de fevereiro de 2005 (fls. 725). 

Não é J primeir<1 vez que esta Corte julga Conflito de Competência 
em razão de fatos semelhantes aos suscitados 11<1 presente Represent<Jção . 
Como precedentes podemos mencion<lf" dentre outros, os CONFLITOS 
DE COMPETÊNCIA N'" 2002.01 .00031 0-2/DF, 2004 .01.000320-0/BA, 
2004.01.000325-0/PA e RECURSO CRIMINAL Nu 2004.01.007208-5/PA. 

No caso concreto, comprovam os autos, por meio de prova técnica 
(lAUDO DE EXAME GRAFOTÉCNICO de fls. 176/179), que a Prova ele 
Redação realizada no Concurso de Admissão ao Curso de Formação de 
Sargentos do Exército/2002, se comparada com o padrão de confronto de 
fls . 60/61, não partiu do punho escritor de FLÁVIO ALVES DE SOUSA. 

"AD ARGUMENTANDUM TANTUM", a fraude é o elemento prin
cipal no crime de estelionato. Entretanto, o que se pune nesse delito não é 
aquela em si , mas o que dela resulta em termos de enriquecimento inde
vido ou de violação ilegal ao direito patrimonial de outrem, pois o que 
configurd o delito em apreço é o dano causado ao titular do direito, pro
veniente de meio ardiloso ou engano fraudulento ele qualquer natureza. 

Portanto, a fraude é crime-meio e o estelionato é o crime-fim, ele
vendo a primeira ser absorvida pelo segundo, quando da consumação deste. 

Sobre a hipótese, leciona o saudoso Professor HELENO CLÁUDIO 
FRAGOSO ern suas "LIÇÕES DE DIREITO PENAL", parte 2: 
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" ... O estelionato é crime material e de dano, que se consu
ma com a vantagem ilícita patrimonial, que é o fim visado pelo a
gente. A fraude, o engano, é apenas o meio de que se serve. Não 
pode haver dúvida, pois, de que este é crime contra o patrimônio.". 

Conforme dito anteriormente, existe prova material de que houve 
fraude na realização das provas do Concurso de Admissão ao CFS/2002, 
uma vez que os Peritos que assinaram o laudo antes referido foram con
clusivos em afirmar que não partiram do punho de FlÁVIO os manuscri
tos apostos na redação de fls. 62/63 . 

Aqui há ele se perguntar: a fraude constatada resultou em vanta
gem ilícita a FLÁVIO, com prejuízo pa1·a a Administração Militar? 

Respondemos que sim. Isto porque, o Exército arcou com todas as 
despesas elos exames médico e físico que precederam à matrícula de 
FLÁVIO no CFS/2002 que funcionou no 23º BC, além ele ter pago ao 
mesmo os vencimentos a que fazia jus enquanto esteve freqüentando o 
referido curso, no período ele 04 ele fevereiro a 23 de abril ele 2002. 

Frise-se, por oportuno, que embora ainclc1 não tenha vindo aos au
tos o competente laudo de Avaliação elas despesas que o Exército teve, 
incleviclamente, com o então aluno elo CFS/2002 FLÁVIO ALVES DE 
SOUSA, tal levantamento pocler<'í ser feito durante o transcorrer ela ins
trução criminal, a critério do luízo, ou mesmo elas partes. 

É sabido por todos os operadores do Direito que não há esteliona
to sem a efetiva consecução da vantagem. 

"In casu", existem provas suficientes de que FLÁVIO, em conse
qüência das fraudes demonstradas neste processado, obteve vantagem 
ilícita em prejuízo elo Exército Brasileiro, que durante mais ele 02 (dois) 
meses suportou as despesas relativas à su,1 manutenção na condição ele 
aluno elo Curso ele Formação ele Sargentos do 23 2 Batalhão de Caçado
res, cujo ingresso se deu ele maneira tida como irregular. 

Portanto, ainda que em tese, o crime praticado pelo Acusado e refe
rido nestes autos é mesmo o ele estelionato (artigo 251 do CPM), consu
mado em Fortaleza-CE, lugélr em que FLÁVIO obteve as vantagens ilícitas. 

Por tratar-se de llléltériél análoga à versada nestes autos, trazemos à co
lação Ementa do Acórdão prolatado no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nu 
2004.01.000317-0/DF, do qual foi Relator o Eminente Ministro ANTONIO 
CARLOS DE NOGUEIRA, julgado em 24 ele agosto de 2004, IN VERBIS: 
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"Conflito negativo de competência. Concurso de Admis
são ao Curso de Formação de Sargentos da Escola de Especialis
tas de Aeronáutica. Candidato substituído falsamente por tercei
ro. Aprovação. Matrícula. Falsidade. Estelionato. Regra geral de 
competência. Lugar da infração. 

Pratica, em tese, o delito de falsidade (Título VI/, Capítu
lo V, do CPM), o agente que falsamente substitui candidato em 
concurso para ingresso nas Forças Armadas, quando da realiza
ção das provas, assina a lista de presença e preenche os car
tões de respostas. 

O verdadeiro candidato, beneficiado com a aprovação, 
em razão da falsidade perpetrada por terceiro, ainda que dela 
tenha participado, ao efetivar a matrícula no Curso de Formação 
e obter vantagens indevidas da administração militar, comete, 
em tese, o delito de estelionato. 

O crime de estelionato consuma-se no local em que o a
gente obtém a vantagem ilícita. Na hipótese em exame, a consu
mação do delito de estelionato se deu quando da matrícula do 
indiciado no Curso de Formação de Sargentos, em Cuaratingue
tá/SP, área sob jurisdição da 2a Circunscrição Judiciária Militar. 

Conflito conhecido para declarar competente para pro
cessar e julgar o feito o juízo da 2a Auditoria da 2a C)M. 

Decisão unânime.". 

Como se vê, correto o MPM em denunciar FLÁVIO ALVES DE 
SOUSA como incurso no crime ele estelionato previsto no artigo 251, 
"caput", do CPM, cuja consumação ocorreu na Cidade de Fortaleza-CE, 
estando em área sob a jurisdição da 1 Oª CJM, sendo desta Circunscrição 
Judiciária a competência para processar e julgar o feito. 

No caso dos autos, ainda que a competência da 1 Oª CJM não fosse 
pelo lugar da infração (artigo 88 do CPPM) - como de fato o é - também 
seria aquele Juízo competente pela regra da prevenção (artigo 94 do 
CPPM), uma vez que os autos do IPM instaurado no 23º BC foram, primei
ramente, encaminhados àquela Auditoria que, de imediato, deu vista dos 
autos ao Parquet militar, proporcionando-lhe produzir a Cota de fls. 
432/434, que resultou na declinação de competência referida às fls. 712/718. 
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CORREIÇÃO PARCIAL (FO) Nº 2005 .01 .001901-7 -PR 

Correição Parcial. A alínea c do inciso 
I do art. 14 da Lei n° 8.457/92 autoriza o ju 
iz-Auditor Corregedor a requerer Correição 
Parcial em autos de inquérito arquivado.\ por 
j uiz-Auditor, desde que existentes indícios de 
crime e autoria. Precedente do STF. Preliminar de 
não-conhecimento da Correição Parcia l rejei
tada. Decisão majoritária. Presentes robustos 
indícios de existência de crime de estelionato, 
consubstanciado no recebimento indevido de 
pensão militar, mediante fraude, omissão na 
comunicação de fa lecimento da verdadeira 
pensionista, do qual foi vít ima a Administra
ção Milita r. Indícios de autoria configurados 
pela confissão da indiciada. No mérito, defe
rida a Correição Parcial. Decisão majoritária. 

Relator - Min. Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 

Requerente - O MM. ju iz-Auditor Corregedor da justiça Militar da União. 

Requerida - A Decisão do MM. juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 
5~ CjM, ele 16.06.2005, que determinou o arquivamento 
elos autos do IPM nº 46/05 , em que figura como indiciada 
a Civi l ISABEL PETROSKI. 

Decisão - O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar de não conheci 
mento da presente Correição Parcial, suscitada pelo Ministro FLAVIO FLO
RES DA CUNHA BIERRENBACH. Os Ministros ANTONIO CARLOS DE 
NOGUEIRA, OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CARLOS ALBERTO 
MARQUES SOARES e JOSÉ COÊLHO FERREIRA acolhiam a preliminar, não 
conhecendo da Correição Parcial por falta de preenchimento dos requisitos 
da letra "b" do art. 498 do CPPM. No mérito, o Tribunal, por maioria, defe
riu a Correição Parcial para, desconstituindo a Decisão de arquivamento do 
IPM nº 46/05 da Auditoria da 5ª CjM, determinar a remessa dos autos à 
Exma. Sra. Procuradora-Geral da justiça Militar, para os fins dispostos no§ 1º 
do art. 397 do CPPM. Os Ministros CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES, 
FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH e JOSÉ COÊLHO FERREIRA 
indeferiam a Correição Parcial, mantendo inalterada a Decisão recorrida. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Marcelo 
Weitzel Rabello de Souza. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, 
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Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, 
Henrique Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Flávio ele 
Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço elos Santos, Antonio Apparicio 
lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves 
Conforto. Ausente, justificadamente, o Ministro Marcos Augusto Leal de 
Azevedo. (Extrato ela Ata ela 49~ Sessão (Extraordinária), 24.08.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em rejeitar a preliminar 
de não-conhecimento e, no mérito, em deferir a Correição Parcial para, 
desconstituindo a decisão de arquivamento do IPM nº 46/05 da Auditoria 
ela 5~ CJM, determinar a remessa elos autos a Exma Sra Procuradora-Geral 
da Justiça Militar, para os fins dispostos no § 1 ºdo a1t. 397 do CPPM. 

Brasília, 24 de agosto de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente - Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se ele Correição Parcial interposta pelo Exmo Sr. Juiz-Auditor 
Corregedor, em exercício, ela justiça Militar ela União contra decisão elo 
Juiz-Auditor Substituto ela Auditoria da 5ª CJM que determinou o arqui
vamento do IPM nº 46/05, no qual figura como indiciada Isabel Petroski. 

A indiciada teria se apropriado indevidamente de valores corres
pondentes à pensão militar, no montante de R$ 9.762,87, consoante lau
do de perícia contábil de fls. 45/54, de março a agosto ele 2003, sendo 
que a pensionista que fazia jus ao benefício, Maria Holanda Petroski, havia 
falecido em 25.03.03, conforme cópia de certidão de óbito de fi. 11 . 

Ouvido às fls. 37/38, o Cel R/1 Rodolpho Arnaldo Trein Netto, 
Chefe da Seção de Inativos e Pensionistas/5, afirmou, ern síntese, que 
somente em setembro ele 2003 tornou conhecimento do falecimento da 
pensionista Maria Holanda Petroski, já que esta havia deixado de se apre
sentar ern agosto de 2003; que, assim que soube do falecimento deter
minou o bloqueio da conta da mencionada pensionista. 

Em seu depoimento, acostado às fls. 39/40, a indiciada asseverou, 
em resumo, que era filha da pensionista falecida; que, mesmo sem ter 
conta conjunta corn sua genitora, ou procuração outorgada pela mesma, 
sacava a pensão depositada em agência da Caixa Econômica Federal; que, 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan./dez.2005 . 247 



aproximadamente um mês após o falecimento de sua mãe, comunicou o 
fato à SIP/5; que, um militar da SIP/5 teria lhe informado que teria direito 
à pensão ele sua mãe e que, por ser solteira, imaginava realmente ter esse 
direito; que não teria ressarcido a Administração Militar por não dispor do 
montante e que poderia devolver R$ 100,00 mensalmente; que teria gasto 
a importância com o funeral da genitora, um colchão magnético e no 
pagamento de pequenas dívidas contraídas junto a farmácias, decorrentes 
do estado de saúde de sua mãe, quando esta ainda se encontrava viva. 

Em manifestação de fls. 62/63, o Órgão ministerial postulou pelo 
arquivamento da inquisa, por inexistir dolo por parte ela indiciada. 

Em decisão de fls. 65/66, datada de 16.06.05, o juiz-Auditor Substituto da 
Auditoria da 5ª CjM deferiu o pedido de arquivamento, por atipicidade de con
duta, destacando a pequenez elo dano se cotejado com o patrimônio da União. 

Em parecer de fls. 85/88, de lavra do Subprocurador-Geral da jus
tiça Militar Dr. Alexandre Concesi, a douta Procuradoria-Geral da justiça 
Militar opinou pelo indeferimento da Correição Parcial. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

A preliminar ele não-conhecimento ela Correição Parcial, por falta 
de preenchimento dos requisitos contidos na alínea b elo art. 498 do 
CPPM, não merece acolhida. 

Posto que o art nº 14, inciso I, alínea c, ela Lei nº 8.457/92, autoriza o Cor
regedor a argüir Correição Parcial em autos de inquérito mandados arquivar por 
juiz-Auditor, desde que entenda existentes indícios de crime e autoria. Não é 
diverso o entendimento do Excelso Pretória, como bem ilustra o seguinte aresto: 

248 

"EMENTA: Habeas Corpus. justiça Militar Estadual. Pro
cesso Penal Militar. Inquérito Policial Militar: Arquivamento. A
ção Penal: Trancamento . 

1. Na justiça Militar, o juiz-Corregedor, após a reaprecia
ção do inquérito, poderá opor-se à decisão do juiz-Auditor que 
determinou o seu arquivamento a pedido do Promotor de justiça. 

2. Não caracteriza constrangimento ilegal a decisão da 
Corte Castrense que, entendendo existentes indícios de crime e 
de sua autoria, acolhe a representação do juiz-Corregedor, re
metendo os autos ao Procurador-Geral da justiça Militar, para os 
fins previstos no art. 397 do CPPM. 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan. /dez.2005. 



3. Havendo fato criminoso em tese, nada justifica trancar-se a 
ação penal antes da conclusão do exame instrutório que possibilita 
elucidar, pelo conjunto probatório, a inocência ou n<io do acusado e 
se o mesmo agiu ou não no estrito cumprimento ele seu dever legal. 

4. Habeas Corpus indeferido. " 

(STF- 2ª Turma- HC Nº 72925/RS - Rei Min. Maurício 
Corrêa - j. 19/09/95) 

Isto posto, rejeita-se a preliminar e conhece-se da presente Correi 
ção Parcial, mormente quando esta é tempestiva e atende aos demais 
requisitos de admissibilidade. 

Quanto ao mérito, merece integral acolhida a Correição Parcial. 

Há indícios robustos da existência de crime de estelionato, consubstan
ciado na apropriação indevida de pensão militar, que só permaneceu sendo 
depositada porque a Administração Militar não foi comunicada do falecimen
to da pensionista Maria Holanda Petroski. Sendo conveniente ressaltar que, 
somente 06 meses após o óbito ela referida pensionista, a Administração Mili
tar tomou conhecimento elo fato e isto, em virtude de não-apresentação da 
pensionista na SIP/5, e não em razão ele informação prestada pel<1 indiciada, 
ao contrário do sustentado em seu depoimento de fls. 39/40. 

Além disso, no mesmo depoimento anteriormente citado a indici 
ada afirma que: 

"(. . .) perguntado se alguma vez acompanhou a Sr.d Maria 
Holanda Petroski até o Banco para receber a pensão, respondeu 
que sim, era ela que recebia (. . .) perguntado qual o motivo que a 
levou a ter acesso a conta de sua mãe, respondeu que ela não tinha 
condições de se deslocar até o banco .. . perguntado se possuía con
ta-corrente conjunta com a sua mãe, respondeu que não ... " (fi. 39). 

O que deixa patenteado a existência ele sólidos indícios de autoria 
do delito de estelionato por parte da indiciada. 

Quanto à afirmação da indiciada de que teriam lhe informado na 
SIP/5 que ela teria direito à pensão, no lugar de sua mãe, o que afastaria 
o dolo de sua conduta, é curial ressaltar que tal matéria só poderia ser 
convenientemente examinada em sede de instrução criminal, não haven
do nada nos autos que corrobore a assertiva da indiciada. Cabe ainda 
destacar, não existir no feito aqui examinado qualquer informação acerca 
de pedido de habilitação como pensionista formulado pela indiciada. 
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Por fim, cumpre rechaçar, por absurda, a tese de pequenez do da
no esposada pela decisão atacada, causando espécie que se possa cogitar 
que a vultosa soma de R$ 9.762,87 (fi. 47) possa representar pequena 
soma, seja qual for o parâmetro usado para comparação. 

HABEAS CORPUS Nº 2005 .01 .034011-4-RS 

HABEAS CORPUS - DESERÇÃO. 
TRANCAMENTO DA INSTRUÇÃO PROVISÓRiA 
DE DESERÇÃO. FATO QUE NÃO CONSTITUI 
CRiME lv/lUTAR. EXCLUSÃO DO PACIENTE DAS 
FILEIRAS DO EXÉRCITO ANTERiOR À CONSU
f\,1AÇÃO DA DESERÇÃO. ·1. A impetração busca 
o trancamento da ln~tn1ção Provisória de Deser
ção sob o argumento de que se apura fato que 
não constitui crime militar. 2. A exclusão do pa
ciente dac; fileirac; do Exército ocorreu antes de 
consumado o crime de de~erç,io, suprimindo 
wm elementar du crime ele elesen,;ão. 3. A mn
swnação da deserção antecede o ato aclministra
tivo ele exdus,io do serviço ativo. 4. A concliç,io 
ele militar é efpmentar normatil'a elo crime ele cle
ser~jo, de fom1d CfU!:' a sua suspen~ão, ante.s da 
consumaç<io do delito. torna atÍ/Jica a conduta. 
5. Concedida a ordem. Decisão unânime. 

Relator- Min. Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach. 

Paciente - ANDERSON BARCELLOS ATHAIDES, desertor, respondendo à 
IPD nº 265/05, em curso na 1ª Auditoria da 3ª CJM, alegando es
tar sofrendo constrangimento ilegal por parte do citado juízo, im
petra o presente "writ", pedindo, liminarmente, a concessão da 
Ordem para que seja dado efeito suspensivo à tramitação da refe
rida IPD e, no mérito, que seja determinado o seu trancamento. 

Impetrante- Dr. Ricardo Henrique Alves Giuliani, Defensor Público da União. 

Decisão - Prosseguindo no julgamento interrompido na 14ª Sessão, em 
17/03/2005, após o pedido de vista do Ministro OLYMPIO PEREIRA DA SILVA 
JUNIOR, o Tribunal, por unanimidade, conheceu e concedeu a Ordem de 
Habeas Corpus para determinar o trancamento da IPD nº 265/05, por falta de 
justa causa, ressalvando o direito da administração militar de renovar o Termo 
de Deserção e de Exclusão do paciente. O voto do Ministro HENRIQUE MARI
NI E SOUZA foi computado na forma do art. 78, § 1 º, do RISTM. 
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Presidência do Ministro General-de-Exército Expedito Hermes 
Rego Miranda. Presente a Procuradora-Geral da justiça Militar, Ora. Maria 
Ester Henriques Tavares. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Olympio Pereira da Silva Junior, José julio Pedrosa, Carlos Alberto 
Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, José 
Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Max Hoertel, Valdesio Gui
lherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Olivei
ra Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos e Anton io Apparicio lgna
cio Domingues. (Extrato da Ata da 15i! Sessão, 22 .03 .2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conhecer e 
conceder a Ordem de Habeas Corpus para determinar o trancamento ela 
IPD nº 265/05 , por falta de justa causa, ressalvando o direito da adminis
tração militar de renovar o Termo de Deserção e de Exclusão do paciente. 

Brasília-DF, 22 de março de 2005 - Gen Ex Expedito Hermes Rego 
Miranda, M inistro-Presidente - Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Ministro
Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ANDERSON BARCEL
LOS ATHAIDES, acusado de deserção, objetivando trancar a Instrução Provisória 
de Deserção nº 265/05, em curso na 1" Auditoria da 3ª Circunscrição judiciária 
Militar, sob o argumento de que se apura fato que não constitui crime militar. 

Segundo o impetrante, o paciente teria sido excluído das fileiras do 
Exército antes da efetiva consumação do crime de deserção, suprimindo o 
status de militar, que é elementar do tipo definido no artigo 187 do Código 
Penal Militar. Pediu concessão de medida liminar para suspender a tramita 
ção da IPD e, no mérito, o seu trancamento, por falta de justa causa. 

A impetração veio devidamente instruída com cópias de peças auten
ticadas da IPD nº 265/05 e com as informações da autoridade impetrada. 

Pela decisão de fls. 21 /22, a liminar foi indeferida, por vislumbrar
se irregularidade na contagem dos prazos presentes nos autos, bem como 
no licenciamento do paciente antes da consumação do delito. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, com vista dos autos, apre
sentou o parecer de fls. 31 /34, opinando pela denegação da ordem. 

Relatados, decide-se. 
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VOTO 

A Instrução Provisória de Deserção traz as seguintes informações: 

1) Parte acusatória (fls. 9), informando que o soldado ANDERSON 
BARCELLOS ATHAIDES faltou ao quartel desde o dia11 de janeiro de 2005 . 

2) Termo de Deserção (fls . 10), lavrado em 19 de janeiro de 2005, 
com despacho do Comandante do 3º Batalhão de Suprimento determi
nando a exclusão do serviço ativo, a partir do mesmo dia 19 de janeiro . 

A contagem do prazo da deserção está definida no artigo 451, § 
1 º, do Código de Processo Penal Militar, nos seguintes termos: 

"Art. 451 .... 

§ 7° -A contagem elos dias ele ausência, para efeito ela la
vratura elo termo de deserção, iniciar-se-á à zero hora do dia se
guinte àquele em que for verificada a falta injustificada do militar." 

Constatada a ausência em 11/01/2005, a contagem dos dias ele ausência ini
ciou-se no dia 12/01. Completaram-se os 8 (oito) dias, incluído o dia 12, no dia 
19/01 , de fom1a que à zero hora elo dia 20 estaria consumado o crime de deserção. 

Contudo, a exclusão do paciente das fileiras do Exército ocorreu no dia 19/01 , 
antes da consumação do delito, de forma que o paciente perdeu sua condiç1o ele 
militar no prazo de graça, o que suprime uma elementar do crime de deserção. 

A condição de militar é uma elementar do crime de deserção, de
finido no artigo 187, do Código Penal Militar, da seguinte forma: 

"Art. 187. Ausentar-se o militar, sem licença, da unidade em 
que serve, ou do lugar em que deve permanecer, por mais de oito dias: 

Pena - detenção, ele seis meses a dois anos; ... " 

Militar, no caso, é uma elementar normativa, já que é do próprio 
texto da lei que se extrai o seu conteúdo, nos termos do artigo 22, do 
Código Penal Militar, in verbis: 

"Art . 22. É considerada militar, para efeito da aplicação 
deste Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de 
guerra, seja incorporada às forças armadas, para nelas servir em 
posto, graduação, ou sujeição à disciplina militar. " 

Sem maiores digressões, o ato administrativo que excluiu o pacien
te do serviço ativo rompeu sua incorporação ao Exército Brasileiro ou, em 
outras palavras, suprimiu-lhe a condição de militar. 
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É certo que a lei adjetiva castrense determina a exclusão do deser
tor, mas apenas após ,1 consumação do delito, consoante a1tigo 456, § 4º: 

"Art . 456 ... 

§ 4°. Consumada a deserção de praça especial ou praça sem 
estabilidade, será ela imediatamente excluída do serviço ativo. Se 
praça estável, será agregada, fazendo-se, em ambos os casos, publi
cação, em boletim ou documento equivalente, elo termo ele deser
ção e remetendo-se, em seguida, os autos à Auditoria competente." 

Para reforç<'tr o argumento, recorre-se também à Lei nº 6.880/80 (Esta
tuto elos Militares) que, em seu a1tigo 128, estabelece: 

"Art . 7 28 -A cleserç,~o elo militar acarreta interrupção do 
serviço militar, com a conseqliente demissão ex officio, para o 
oficial, ou a exclusfio elo serviço at ivo, para a praça. 

§ 2'' -A praça sem estabilidade assegurada será automati
cammte e>-cluícla após oficialmente declarada desertora." 

A lei , assim . supr ime quéllquer ciC1viclél de que ,1 consumilção ela de
serção ilntececle o <~to éldmin istrilt ivo ele exclusão do serviço él!ivo. 

E nem pocleri;1 ser diferente, uma vez que il cond ição de milit<H é 
elementar elo tipo definido no a1tigo 187 elo Código Penal Militar. 

A condição de militar, no crime de deserção, desempenha duplo pJpel: é 
elementar normJtiva do tipo e requisito para o exercício da pretensão punitiva, já 
que a lei exige a incorpor.1ção do desertor para a propositura da açi'lo penal. 

O caso dos autos cinge-se à primeira hipótese, eis que, sendo o 
desertor CJpturado, ou apresentando-se voluntariamente, será ele rein 
corporado ao Exército. 

Não se trata, como sugeriu o custos legis, de mero vício ele forma 
elo procedimento inquisitorial. Não se questiona eventual irregu larid.1cle 
no Termo de Deserção, mas sim no ato administrativo de exclusão efeti
vado no curso do prazo de graça, suprimindo a elementar do crime. Tra
ta-se ele vício material, capaz de tornar a conduta atípica, já que não se 
admite que um civi l venha a consumar crime de deserção. 

Afirma o parecerista, ainda, que a Jusência elo paciente poderia ter 
ocorrido no dia 10 ele janeiro de 2005, ou em data anterior, "como não 
raro ocorre, estando sob o ponto de vista objetivo, da conduta incrimina
da, aperfeiçoado o delito". 
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Ocorre que está documentado, tanto na Parte Acusatória (fls. 9), 
quanto no Termo de Deserção (fls. 1 0), CJUe a ausência ocorreu no dia 11 
ele janeiro. Supor que ela teria ocorrido antes representaria imputar práti
ca de falsidade ideológica às autoridades que lavraram tais documentos. 

É certo, contudo, que o paciente permanece ausente, sem licença, 
de sua organização militar, como atestou o Dr. Alceu Alves dos Santos, 
juiz-Auditor, em suas informações (fls. 17). 

HABEAS CORPUS Nº 2005.01 .03406 1-0-AM 

Habeas Corpus. Puni<;ão disciplin,1r. 
Dh·;posição mnticla no § r do Jr!. 142 da CF 
niio impede ri apreciac,ão dJ /eg,l /iclade ela 
puniçiio cli>ciplinar, veclamlo apenas o exame 
elo mérito ela sanção. Punição clisciplinar apli
cacla por autoriLiac!e competente. Inexistência 
ele (/Uahtuer vício no procec.limento que ele
terminou <l imposição ela reprimenda. Desr:a
r,lc1erizacld a ocord'ncia e/e comtr<1ngimento 
ileg,d. Ordem denegacla. Decis,'io unânime. 

Relator- Min. Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 

P<1ciente- Antonio Cezar À vila D<1 Silv<1, 1 u Sgt Aer, alegando estar ame
açado ele sofrer constrangimento ileg;cd por parte elo Senhor 
Chefe do Serviço Regional de Proteção ao Vôo de Manaus, 
impetra o presente Habeas Corpus, ern caráter preventivo, 
pedindo, liminarmente, a concessão do writ, para que seja 
impedida a sua prisão e, no mérito, a confirmação da ordem. 

Impetrante- Antonio Cezar Ávila da Silva, em causa própria. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, conheceu do pedido e denegou 
a Ordem, por falt:1 de amparo legal. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Ceral de~ justiça Militar, designado, Dr. Roberto 
Coutinho. Presentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, Olympio 
Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da 
Cunha Bierrcnbach, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Ma
rini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de 
Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, 
Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar ela Silveira e Sergio 
Ernesto Alves Conforto. (Extrato da Ata da 45!! Sessão, 09.08.2005). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, reliltados e discutidos estes autos, ilcorclam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conhecer elo 
pedido e denegar a Ordem, por falta ele amparo legal. 

Brasília, 09 de agosto ele 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente- Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de Habeas Corpus impetrado pelo 1 º Sgt Aer 
Antonio Cezar Ávila da Silva, em causa própriil, alegilnclo estar ilmeilçildo 
de sofrer constrangimento ilegal por pilrte do Chefe do Serviço Region<il 
de Proteção ilO Vôo de Milnilus, que teriil lhe imposto il silnção disciplinar 
de dez diils de prisão, sem o devido procedimento .1dministrativo, pedin
do, liminMmente, que a ilutoridade apontada como coatoril fosse impe
didil ele prendê-lo, e, no mérito, a concessão definitiva da Ordem. 

Ü impetrante ilrgumentcl que, quando <lSS UrlliU cl presidência da 
Associ<lção dos Permission;1rios da Vila M ilitar Pontél Pelc1dil , em 
14.08.04, consoante élla ele íl s. 15/17, solicitou Z1 Prefeitur,l de Aeron,íuti
c,l de Manaus que prestilsse con t,1s a cerca de quantia a ser repass,Hicl à 
referida associação, conforme ofício de fi. 18 que, em decorrência ele ta l 
requerimento, a mencio11acla <tssocic~ção foi extinta, por po11aria do Co
mandante do VIl Comar ilcostacla à fi. 22, passando o impetrante a ser 
supostamente perseguido pelo Comandante do VIl Comar. 

Que, em razão das pretensas perseguições, foi-lhe aplicada a sc1nção 
disciplinar de 1 O cli<ls de prisão, sem que lhe fosse assegurado o direito ao 
contr,1clitório e c1 ampla defesa, j.í que, tendo solicitado cópia elos autos da 
sindicância que originou o procedimento de apuração de transgressão disci
plinar e a prorrogação do prazo pJra oferecimento da defesa, teve seus plei
tos indeferidos, sendo punido sem o exercício pleno do direito ele defesa. 

Instruem J impetração, entre outros, cópias dos seguintes docu
mentos: Ficha Individual (fi. 23); Folha de Alterc~ções (fi. 24); diplomas da 
Medalha Militar (fls. 25/26); requerimentos formulados pelo impetrante 
solicitando cópia da sindicânciJ (fls. 28/33) e requerimento ela Defensoria 
P{1blica ela União solicitJndo cópia da sindicância (fls. 34/35). 

Em decisão de 14.07.05, ilCOStada às fls . 41/42 , o Ministro Dr. An
tonio Carlos de Nogueira, no exercício dil Presidência, indeferiu a liminilr. 
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Em suas informações de fls. 48/62, a autoridade apontada como coa
tora sustentou que, em 08.06.05, o impetrante foi notificado através do 
formulário de apuração de transgressão disciplinar (fi. 57) de que teria dois 
dias para apresentar sua defesa no procedimento que lhe imputava o fato ele 
ter efetuado cadastramento irregular que permitiu a entrada, na Vila Militar, 
de pessoas que trabalhavam em empresa da qual era sócio cotista, que lhe 
foi aplicada a punição disciplinar de 1 O dias de prisão, sendo que o impe
trante, ainda que regularmente notificado, não quis apresentar sua defesa. 

À fi . 61, pedido ele reconsideração da punição formulado pelo 
impetrante . 

Em parecer ele fls. 66/69, de lavra do Subprocurador-Geral da jus
tiça Militar Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, a douta Procuradoria
Geral ela justiça Militar opinou pela concessão parcial da Ordem, tão
somente para assegurar ao imfJetrante o fornecimento de cópia integral 
elos procedimentos administrativos em que figurou como sindicado. 

Às fls. 90/93, novos documentos enviados pela autoridade aponta
c!,, co;ltora informando que foi fornecida ao impetrante cópia da sindi
c.'íncia, prorrogaç;'lo elo prazo parc1 oferecimento do 1)Pd ielo de reconsidc
r<l(:ão ele 07 .0/ .05 para 22.07 .05, e que o cumprimento da punição não 
foi iniciado em virtude de não ter transcorrido o prazo ele oferecimento 
do pedido de reconsideração. 

Em manifest1ção de fls. 97/98, após novel vista dos autos, <1 douta Pro
otradori,l-Ger<~l ela justiçc1 Militilr riltificou o p;necer <Jnteriormente oferecido. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

Em que pese o esforço demonstr<Jdo pelo impetrante, não merece 
acolhida o presente pedido de H abeas Corpus. 

O Habeas Corpus impetrado tem por escopo evitar prisão resultan
te de sanção d isciplinar. Se é certo, qtte a Constituição Federal, no ~ 2º 
elo art. 142, dispõe que: 

"Art. 42.. ................................. ... .. ... ........ . 

§ 2"- Não c<Jber;í habeas corpus em relação a punições 
disciplinares militares . " 

Igualmente correto é afirmar que não é vedada a ilpreciação da le
galidade da punição disciplinar, sendo defeso tão-somente o exame do 
mérito da punição imposta. O julgado desta Cotte, a seguir transcrito, 
corrobora este entendimento: 
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"Habeas Corpus impetrado contra punição disciplinar mili
tar- art. 7 42, § 2° da CF/88. 7. A Constituição Federal veda, em 
seu art. 7 42, § 2°, a impetração de Habeas Corpus contra punição 
disciplinar militar. Não veda, todavia, seu conhecimento para o e
xercício do controle da legalidade de tal ato, especialmente sobre a 
competência de que é investida a autoridade militar que aplica a 
medida punitiva. 2. Incabível a análise do mérito da punição por se 
tratar de ato adstrito ao exercício discricionário do poder discipli
nar que a autoridade militar detém em relação aos seus comanda
dos. Preceaentes do STF e do ST}. 3. Habeas Corpus conhecido e 
denegado. Unânime." (STM- HC nº 2003.01 .033878-0/DF, Min 
Rei José Coêlho Ferreira, j. em 05.02 .2004) 

Assim, admitido o conhecimento elo pedido, resta examinar se a 
sanção disciplinar aplicada se encontra revestida de legalidade ou não. 

A punição (fi. 59) foi imposta pelo chefe do Serviço Regional ele 
Proteção ao Vôo, a quem estava subordinado o paciente, sendo a sanção, 
pottanto , aplicada pela autoridade competente, na forma elo att. 42 , 
inciso 11, alínea e, do Regulamento Disc ipl inar da Aeronáutica . 

Foi assegurada ao impetrante a oportunidade ele defender-se, con
soante ciente elo mesmo aposto em formulário de apuração ele transgres
são disciplinar (fi. 57), estando atendido o preceito disposto no art. 34 do 
RDAer, inexistindo qualquer ofensa ao princípio ela ampla defesa. 

Ao paciente foi concedida inclusive prorrogação de prazo para ofe
recimento ele pedido ele reconsideração (fi. 92), além elo lapso temporal 
previsto no att. 59 elo RDAer, sendo conveniente ressaltar que a publica
ção e o efetivo cumprimento ela punição encontram-se suspensos, no 
aguardo elo recebimento elo referido pedido de reconsideração. 

Cabe ainda destacar que, em 22 .07.05, quando o paciente tomou 
conhecimento da prorrogação do prazo para oferecimento elo pedido de 
reconsideração, foram-lhe entregues cópias ele documentos constantes da 
sindicância que deu origem ao procedimento ele apuração de transgres
são disciplinar, conforme cópia ele livro ele protocolo ele fi. 93. 

Por fim, urge salientar que a sanção ele 1 O dias de prisão encontra
se dentro dos limites previstos nos arts. 15 e 16 do RDAer. 

Assim, não existindo qualquer ilegalidade a inquinar ele vício a 
sanção disciplinar imposta, deve a Ordem ser denegada. 
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HABEAS CORPUS Nº 2005.01 .034064-5-SP 

HABEAS CORPUS- COMPETÊNCIA 
DA JUSTI ÇA MILITAR DA UNIÃO. I- Não 

há, no corpo legislativo pátrio, diferenciação 

entre at ividade primária e secundária da Ma
rinha ele Guerra do Brasil. 11 - Segundo M. 
Seabra Faguneles, na eficiência da estrutura e 

na respeitabilidade CJUe envolvem as Forças 

Armadas repousa a paz socia l, afirmação ela 

ore/em interna e elo prestígio estata l na ~oc i e
Jade elas nações. 111 - No caso concreto, 

houve, em tese, faf., ificação e uso ele docu

mento público, vez que teria sido inserida 
e/ec/araçiio não verc/adeira com o fim ele pre

judicar direito e alterar a verdade sohre fato, 

juridicamente, relevante em detrimento elo 
prinrípio ela veracidade que norteia os atos 

ela Administ raç:,'io Militar, dado que o referi 

elo documento é expedido pela Diretoria elo.' 
Portm e Cmta' ela Marinha elo Bra , iJ, o CJUE' 

atra i a competência ela justiça Militar da l lni
ão para proce>sdr e julgar o Ft•ito. IV- Habe

as Corpus conheciclo e clf:'negado por falta ele 

amparo legal. V - Decis<io unânime. 

Relator- Min . Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conforto. 

Paciente- Sérgio Garcia dos Santos, respondendo ao Processo nº 4/02-1 
rerante a 2ª Auditoria da 2ª CJM, alegando estar sofrendo 
constrangimento ilegal por rarte do mencionado juízo, irn
petra o presente "Habeas Corpus", reelindo, liminarmente, a 
suspensão elo andamento do feito, até julgamento final elo 
presente "writ" e, no mérito, que seja reconhecida a incom
petência ela Justiça Militar ela União para processá-lo e julgá
lo, declarando-se a nulidade "ab initio" elo citado processo, 
e a conseqüente remessa dos autos à Justiça Federal. 

Impetrante- Dr". Carla Cristina Miranda de Melo Gu imarães, Defensora 
PC1blica da União. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, conheceu elo pedido ele Habeas 
Corpus e denegou a Ordem, por falta ele amparo legal. O Ministro OLYM
PIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR não rarticipou elo julgamento. 
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Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Roberto 
Coutinho. Presentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, Olympio 
Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da 
Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Ma
rini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de 
Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, 
Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio 
Ernesto Alves Conforto. (Extrato da Ata da 45ª Sessão, 9.08.2005). 

ACÓRDÃO 

Visto, relatados e discutidos estes auto, acordam os Senhores Minis
tros do Suf.Jerior Tribunal Militar, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Habeas Corpus e em denegar a Ordem, f.lOr falta de amparo legal. 

Hrasília, 09 ele agosto de 2005 - Gen Ex Max Hoerte, Ministro
Presidente- Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conforto, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Vistos, relat,lCios e discutidos estes autos, verifica-se que tratam de 
Habeas Corpus impetr<lclo pe la Defensoria Pública ela União em favor elo 
Civi l SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS, objetivando, liminarmente, a sus
pensão do Processo nv 4/02-1 perante a 2~ Auditoria ela 2ª CJM até o 
julgamento final elo presente pedido e, no mérito, a declinação ela com
petência da justiça Militar da União em prol da justiça Federal. 

Em 02.02.01, durante inspeção marítima, realizada pelo Inspetor 
Naval, 2v Sgt. ANTONIO REGO FILHO, em Angra dos Reis-RJ, o Civil 
SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS, que não possuía curso de Moço de 
Convés, nem estava habilitado para pilotar embarcação em arqueação 
bruta superior a 1 O, foi flagrado conduzindo a embarcação "Tonaonda ", 
de sua propriedade, com capacidade acima mencionada. 

Ao ser instado pelo Inspetor Naval a apresentar o documento de habili
tação, o Paciente exibiu Cl Caderneta ele Inscrição nº de série 9005517, com 
etiqueta 1186828, emitida pela Diretoria dos Portos e Costas da Marinha do 
Brasil, contendo, na página dois, sua fotografia e dados ele sua identificc1ção, 
com a indicação falsa datilografada dd Categoria Moço de Convés (fi. 45). 

Por isso, o Ministério P(rblico Militar junto à 2ª Auditoria da 2ª CJM 
ofereceu denúncia perante aquele juízo contra o Civil SÉRGIO GARCIA 
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DOS SANTOS, como incurso no art. 315, do CPM (uso de documento 
falso). A Denúncia foi recebida a 02 .04 .02 (fls. 52 e 53) . 

A 14.07.05, a Representante da Defensoria Pública da União impetrou 
Habeas Corpus em favor de SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS pleiteando, 
liminarmente, a concessão da Ordem para que fosse cessado o andamento do 
Processo a que responde o Paciente, tornando-se essa medida definitiva após 
regular processamento, havendo, como conseqüência, o reconhecimento da 
incompetência da justiça Militar da União, declarando-se a nulidade do Feito 
"ab initio" e determinando-se a remessa dos autos à justiça Federal. 

Alega que a DenCmcia contra o Paciente foi recebida a 02.04.02, 
dando-o como incurso nas sanções do art. 315, do CPM (uso de docu
mento falso), porque teria feito uso de um documento falso emi tido pela 
Marinha, qual seja, habilitação para pilotar embarcação. 

Argumenta que tal comportamento é crime da Competência da justi
ça Federal, pois o tipo de falso não foi preenchido, na medida em que o fato 
não atentou contra a Administração Militar, concluindo que o Policiamento 
Naval, conforme jurisprudência dest<1 Corte, não é atividade mil itar, enten
dimento que fora respaldado pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 02 a 07). 

O Vice-Presidente do STM, no exercício da Presidência, a 20 .07.05, 
inclefe1·iu a limin,n pleiteada por não ter vislumbrado o perigo da demora 
do julgamento elo presente Habeas Corpus e requisitou à Autoridade apon
tada como Coatora as informações necessárias à instrução elo Feito, abrindo 
vista, após, à Procuradoria-Geral ela justiça Militar (fls . 20 e 21). 

As informações adentraram aos autos elas fls. 41 a 7 4. 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar pronunciou -se, nestes au· 
tos, pelo Parecer da lavra elo Dr. CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA 
PEREIRA, Subprocurador-Geral, opinando pelo não acolhimento do writ 
por falta de amparo legal (fls. 34 a 38) . 

Assim relatados os autos, passou o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Tratam estes autos de Habeas Corpus buscando o reconhecimento 
da incompetência ela Justiça Militar da União para processar e julgar o 
Paciente, Civil SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS. 

O douto e culto Representante da Procuradoria-Geral da Justiça 
Militar, no opinamento de seu bem lançado Parecer, assim se manifestou: 
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"A impetrante trouxe como fundamento da impetração o 
entendimento pretoriano em torno da prática de crime envol
vendo a atividade de policiamento naval. Segundo consta das 
decisões trazidas à baila, o policiamento naval é atividade militar 
secundária, que, uma vez atingida, não implica em qualquer a
tentado contra a administração militar. 

Tal entendimento não nos parece correto, como demons
traremos à frente e é surpreendente porque parte da própria jus
tiça Militar, que deveria defender a sua competência, como fa
zem as demais Cortes do País . Argumentos existem de sobra para 
firmar-se a competência da justiça Castrense para apreciar casos 
como esse, lembrando que a nossa justiça não so fre do mal da 
pletora de fe itos que assoberbam as Cortes e juízos ordinários. 

Com efeito, em que corpo legislativo está prevista esta dife
renciação entre atividade primária e secundária ela Marinha de 
Guerra? Supondo a existência e/essa esdrúxula distinção, onde está 
escrito que os crimes cometidos nessa cinzenta atividade secundá
ria não importariam em atentado contra a administração militar? 
Supondo ainda que existisse essa c/upliciclade de espécies de ad
ministração militar, onde no CPM acolheu-se essa dist inção? Ora, 
para o CPM o que existe é crime contra a ordem administrativa 
militar, que significa algo muito mais amplo que os crimes que en
volvem a administração militar, na medida em que engloba qual
quer atentado contra o funcionam ento, ou o mesmo o bom nome 
que goza a administração militar perante a sociedade. A fa lsifica
ção ele um documento elaborado pela administração militar, por 
óbvio, implica em comprometer-se a confiança que a sociedade 
deposita em documento originário dessa administração especiali
zada. Como dizer que nessa hipótese não houve atentado contra 
a administração militar na dicção dos crimes de fa lso? 

Esse entendimento é tão absurdo que quando acolhido 
tem como conseqliência a declinação ele competência para a 
justiça Federal. Nada mais incoerente. Segundo a jurisprudência 
trazida pela impetrante reconhece-se a inexistência de atentado 
contra a administração militar federa l na hipótese descrita, mas 
ao mesmo tempo se considera presente o interesse ela União, 
em uma verdadeira agressão à lógica jurídica. 

Ora, a justiça Militar Federal é uma especialização da justi
ça Federal, ele modo que se o fato não ofendeu a administração 
militar elas Forças Armadas também não contrariou o interesse da 
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União. Acaso considerado presente o interesse da União nesse ca
so, que só pode decorrer em face da origem do docu mento, ou 
seja, da administração da União, necessariamente deve-se reco
nhecer o atentado contra a administração militar como exigido 
pelos tipos dos artigos 3 7 7 e 3 7 5 do CPM, do contrário, os que 
seguem esse entendimento equivocado deveriam declinar da 
competência em favor da justiça Estadual. Quer dizer, se presente 
o in teresse da União no caso trazido à discussão, ele só pode ser 
admitido em face de um atentado contra a administração militar 
federal, de onde part iu o documento li! Observe-se que a compe
tência da justiça Federal ordinária na CF é excepcional em relação 
à justiça Militar da União, exista ou não essa suposta distinção en
tre atividade primária e secundária da administração naval. O que 
pode acontecer é a desconfiguração do crime de fa lso em face de 
outro delito pelo princípio ela consunção, p. ex. estelionato, mas 
não é o que os autos revelam. 

Posto isso, somos de parecer que o writ não seja acolhi
do, por falta ele amparo legal" (fls. 36 a 38). 

Realmente, a conduta do Paciente caracteriza fals ificação e uso de 
documento público, em tese, vez que teria inserida declaração não ver
dadeira com o fim ele prejudicar direito e alterar a verdade sobre fato, 
juridicamente, relevante em detrimento do princípio da veracidade que 
norteia os atos da Adm inistração Militar, dado que o referido documento 
é exped ido pela Diretoria dos Portos e Costas da Marinha do Brasil. 

Sendo certo que as Forças Armadas não podem ser arranhadas em 
sua respeitabilidade. 

Sobre este aspecto tem-se o Estudo de M . Seabra Fagundes "As 
Forças Armadas na Constitu ição" lido, em 1947, perante o Instituto dos 
Advogados Brasileiros, de onde se extrai o que se segue: 

262 

"As Forças Armadas constituem, em todos os Estados o ele
mento fundamental da organização coercitiva a serviço do direito. 

Nelas, na eficiência da sua estrutura e na respeitabilidade 
que as envolve, repousa a paz social pela afirmação da ordem na 
órbita interna e do prestígio estatal na sociedade das nações . São, 
portanto, os garantes materiais da subsistência do Estado e da per
feita realização dos seus fins. Em função da consciência que te
nham da sua missão está a tranqü ilidade interna pela estabilidade 
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das instituições. É em função de seu poderio que se afirmam, nos 
momentos críticos da vida internacional, sua própria soberania. 

Por isto mesmo na organização política de todos os povos 
se reserva às Forças Armadas posição especial e destacada, des
de os seus problemas de estrutura e funcionamento até os que 
dizem respeito à sua missão.". 

Pelo que fo i visto e examinado, concordando-se com o Parecer ela 
Procuradoria-Geral ela justiça Militar, é de denegar-se o Pedido ele Or
dem por falta de amparo legal, mantendo-se a competência da justiça 
Militar ela União para processar e julgar o Feito. 

HABEAS CORPUS Nº 2005.01.034098-0-DF 

ANULAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE 
MILITAR SUB }UDICE. ACUSADO RESPON
DENDO A PROCESSO DE DESERÇÃO. PRIN
CÍPIO DA AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA. A 
cnrreçt10 ele ato e/e licl::'nciamento irregu lar ele 
militar incorporaclo não CJli) J nenhum óhicf:' 
ao prmseguimento normJI c/c1 açciu pena/. A 
Admini,lrcJ<;ão l'vJilitcJr po"Lii autonomiJ para 
rever os seu.' próprim alo.', com a pm~ibiliela
de de anular os ilegais e revogar os inconveni
entes ou inoportunos, independente de mani
festação ao Poder ludiciário. Se a Administra
ção Militar decidiu licenciar o acusado e, em 
seguida, reincorporá-lo, não cabe a esta Corte, 
por absolutil incompetência, Jva/iar o mérito 
dessa sucessão ele Jtos. TociJvia, uma vez re
incluído, conforme informJção da OM, resta
belecida estcí a condição ele procedibilielJde 
para o curso normal elo processo, prevista no 
§ 3u do artigo 457 elo CPPM. Ordem ele Ha
beas Corpus que se denega por falta de ampa
ro legal. Decisão por unanimidade. 

Relator- Min. Ten BrigAr Marcus Herndl. 

Paciente- MARCOS jEREMIAS MARTINS PEREIRA, Sd Aer, responden
do ao Processo nº 513/05-5 perante a Auditoria da 11 ª CJM, 
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do 
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Conselho Permanente de justiça do mencionado juízo, im
petra o presente "Habeas Corpus", com pleito liminar, pe
dindo o trancamento da citada Ação Penal. 

Impetrante- Dr. Paulo Henriques de Menezes Bastos, Defensor Público 
da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, denegou a Ordem por falta de 
amparo legal. O Ministro Carlos Alberto Marques Soares não participou do 
julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Péricles 
Aurélio Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Antonio Carlos ele No
gueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, 
Marcus Herncll, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio 
Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de 
Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço elos Santos, Antonio Apparicio 
lgnacio Domingues, Rayder Alencar ela Silveira e Sergio Ernesto Alves 
Conforto. O Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach encontra-se em 
gozo ele férias . (Extrato da Ata ela 70~ Sessão, 1 0.11.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutido estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em denegar a Or
dem por falta de amparo legal. 

Brasília-DF, 1 O de novembro ele 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Minis
tro-Presidente - T en BrigAr Marcus Herndl, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, verifica-se que se 
trata de pedido de concessão de ordem de Habeas Corpus, impetrado 
pela Defensoria Pública da União, em favor do Sd Aer MARCOS jEREMI
AS MARTINS PEREIRA, servindo no Batalhão de Infantaria do VI Coman
do Aéreo Regional desta Capital Federal. 

Alega o Impetrante estar o mencionado Soldado sofrendo cons
trangimento ilegal, por parte do Conselho Permanente de justiça para a 
Aeronáutica, da Auditoria da 11 a CJM, em face da decisão, de 
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01/09/2005, que, por unanimidade, determinou ao Comandante do VI 
COMAR fosse procedida a reversão ou a anulação do ato de licenciamen
to do Paciente, sob alegação de encontrar-se sub judice, respondendo 
pela prática do delito de deserção. Esclarece o Impetrante que o ato de 
desligamento do Paciente deu-se de forma regular e a pedido, faltando, 
dessa forma, condição de procedibilidade para figurar no pólo passivo da 
relação processual, referente à ação penal nº 513/05-5 . 

Em 14 de outubro de 2005, o pedido ele liminar para o tranca
mento da ação penal foi indeferido, sob alegação da ausência do fumus 

boni iuris e do periculum in mora, além ela matéria vincular-se intimamen
te ao mérito, o que inviabilizava a sua imediata concessão dado o seu 
caráter satisfativo (fi. 12/13). 

Prestadas as informações necessárias para o julgamento elo presente 
writ (fi. 20/21 ), a eminente juíza-Auditora Ora. Zilah Maria Callado Fadul 
Petersen afirmou ter sido a ação deflagracla em 04 de abril de 2005, sendo 
comunicado o licenciamento do Paciente, pelo Batalhão de Infantaria da 
Aeronáutica Especial de Brasília, em 25 ele agosto seguinte. Em 01 de se
tembro, na ocasião da Sessão para inquirição das testemunhas arroladas pela 
Defesa, levou o fato ao conhecimento do eminente Conselho, o qual, por 
unanimidade, elecieliu oficiar à autorielaele militar competente, a fim ele 
verificar a possibilidade de reversão ou anu lação elo ato de licenciamento. 

Por último, disse ter obtido resposta do Batalhão de Infantaria da 
Aeronáutica Especial de Brasília - BINFAE-BR - de que o militar supra
mencionado havia sido reincluíclo no serviço ativo da Aeronáutica. Diante 
desse comunicado, solicitou a documentação referente ao assunto. 

Em parecer de fi. 52/57, de 21 de outubro do corrente ano, o Cus
tos Legis, por seu Subprocurador-Geral Dr. Nelson Luiz Arruda Senra, 
concluiu pela regularidade do licenciamento do Sei Aer Marcos jeremias 
Martins Pereira, haja vista preceder de documento válido, capaz de pro
duzir efeitos administrativos e processuais, além de não haver sido im

pugnado por qualquer das partes. 

Alegou ser a forma de retorno ao serviço ativo, procedida pelo BINFAE
BR, incompatível com os ditames da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares). 
Sustentou a incompetência desta justiça Especializada para consultar os órgãos 
castrenses a fim de possibilitar a reinclusão de militar ao serviço ativo, alegan
do que a atribuição de averiguar regularidade de tal ato é da justiça Federal. 
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Pugnou, ao final, pela concessão da ordem para trancar o Processo 
de Deserção nº 0513/05-5, com trâmite na Auditoria da 11ª CjM. 

Isto posto, passa o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Alega o Impetrante estar o Paciente sofrendo constrangimento ilegal, 
em face da decisão do Conselho Permanente de justiça para a Aeronáutica da 
Auditoria da 11" CjM, o qual decidiu consultar o Comandante do VI COMAR, 
em Brasília, a fim de averiguar a possibilidade de reversão ou anulação do ato 
de licenciamento do Sei Aer Marcos jeremias Martins Pereira, haja vista encon
trar-se respondendo a processo de Deserção. Sustenta que o Paciente fora 
licenciado regularmente e a pedido, conforme comunicado de fi. 44 . 

Consta no presente processo cópia da Ata da 32ª Sessão elo Conse
lho Permanente de justiça para a Aeronáutica da Auditoria da 11 ª CjM, 
cuja decisão foi ele oficiar ao Comandante elo COMAR, no sentido ele 
verificar a possibi lidade de proceder à reversão ou anulação do ato ele 
licenciamento do Sei Aer Marcos Jeremias Martins Pere ira, em face elo 
equívoco cometido pela mencionada Unidade ao licenciá-lo, quando 
estava respondendo a processo pela prática de Deserção. 

É bom frisar que tal pedido não se revestiu de uma determinação à 
Organ ização Militar. Somente à Justiça Federal caberia exigir a correção 
elo indevido licenciamento, caso o próprio Comandante não o fizesse. Na 
verdade, o eminente Conselho apenas apontou um possível erro ela Ad
ministração, que poderia, e como o foi, ser corrigido a tempo, em obser
vância, inclusive, ao princípio da autotutela, segundo o qual a Adminis
tração tem autonomia para rever os seus próprios atos quando eivados de 
vícios ou não forem mais convenientes a seu interesse. 

Nesse sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra Direito 
Administrativo, 14ª edição, 2002, Editora Atlas, São Paulo, p. 73, assim se 
pronuncia: 
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"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle 

sobre outra pessoa jurídica por ela mesma instituída, pela auto
tutela o controle se exerce sobre os próprios atos, com a 
possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenien
tes ou inoportunos, independente de recurso ao Poder judi
ciário." (sem negrito no original). 
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Na defesa de seu argumento, cita os enunciados do Excelso Pretó
rio in verbis : 

"Súmula 346 - A Administração Pública pode declarar a 
nulidade elos seus próprios atos." 

"Súmula 473 - A Administração pode anular os seus 
próprios atos, quando eivados ele vícios que os tornem ile
ga is, porque e/eles não se originam direit os; ou revogá-los, 
por motivo ele conven iência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. " 

Nenhuma irregularidade se extrai do fato de ter a Administração 
reincluído o 52 Marcos jeremias Martins Pereira, após constatar o equívo
co na concessão de seu licenciamento. 

Apenas como ilustração, cumpre ressaltar o parecer nº 151, de 
05 de dezembro de 2002, elo Min istério da Defesa, cujo entendimen 
to é no sentido ela inviêlbi liclade do licenciamento ele militar incorpo
rilelo, quando responder a processo nas justiças Castrense ou Comum. 
Enfatizao Parecerista a convergência desse pensamento com o§ 5~ elo 
artigo 31 da Lei nº 4.375/64 (Lei elo Serviço M ili tar), o qual menciona : 
"o incorporado que responder a processo no Foro Mi li tar permanecerá 
na sua unidade, rnesrno corno excedente". 

Ao tempo da deserção, objeto do processo 513/05-5, o ora Pa
ciente estêlva devidamente incorporado às fileiras da Aeronáutica, tanto 
que a ação se estendeu até a fase de inquirição das testemunhas arro
ladas pela Defesa. Se a Administração Militar decid iu licenciá-lo e, em 
seguida, re incorporá-lo, não cabe a esta Corte, por absoluta incompe
tência , avaliar o mérito dessa sucessão de atos. Todavia, uma vez rein
cluíclo, como informa o Ofício nº 94/BINFAE-BR (fi. 47), restabelecicla 
está a condição de procedibilidade para o curso normal do processo, 
prevista no§ 3º do artigo 457 do CPPM . 

Não se v islumbra nenhum constrangimento ilegal no fato de ter 
sido o Paciente reincluído às fileiras da Aeronáutica e o conseqüente 
prosseguimento do processo de deserção, haja vista a Administração 
Militar possuir autonomia para rever os seus próprios atos. Adernais, 
consta do processo a informação do Comandante do BINFAE-BR de 
que o ora Paciente encontra -se em liberdade desde o dia 08 de maio 
do corrente ano. 
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HABEAS CORPUS Nº 2005.01.034113-7-PA 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO, 
LESÃO CORPORAL E DANO CULPOSOS. 
TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. ACIDEN

TE COM HELICÓPTERO. VIO LAÇÃO DO 
DEVER DE CUIDADO. INEXISTÊNCIA. AU

SÊNCIA D E JUSTA CAUSA. 1. Impetração que 
visa ao trancamento de ação penal instaura

da por denúncia que imputou conduta cu l

posa ao piloto e ao instrutor ele aeronave. 
Mili tar acidentada em operação de treina

mento rea lizada na Serra elo Cachimbo, Esta

do do Pará. 2. É requ isito da denúncia a de
mon,tração das razões de convicção ou pre

sunção de delinqüência, como garantia de 

que se funda em prova de fato que constitui 
crime em tese e indícios de autoria. A ausên 

cia dessa clemonstração impõe o reconheci

mento ele int>pcia da denúncia. Admit ir-se 
clemíncia !>em es~e requisito ~ ignifica conce

der ao Promotor de just iça poderes incompa

tíveis com ~ua fun ção institucional. 3. lnocor
rênria , aclemai.1, de conduta vio ladora tio 
dever obietivo de cuiclaclo pelos pacientes, 

afastando a necessária justa ciJUsJ para a a

ção penal, que deve ser trancada. 4. O ha
bea.l corpus é remédio constituciona l acle
'luaclo à apreciação da ex istência, ou não, de 

iusta causa para a ação penal, mesmo que 
exiia a apreciação de p rovas. S. Ordem con 
cedida. Votação Unân ime. 

Relator - Min. Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. 

Paciente - Tarcísio de Aquino Brito Veloso, Ten. Cel. Aer, e Vagner da 
Silva Pau li no, 1 o Ten. Ref. Aer, respondendo ao processo nº 
20/05-2 perante a Auditoria da 8ª CjM, alegando estar sofren
do constrangi mento ilegal por pa1te do mencionado juízo, im
petram o presente habeas corpus, pedindo, liminarmente, a 
suspensão do curso da ação penal e, no mérito, a concessão 
da ordem para que seja determinado o seu trancamento. 

Impetrante- Fernando Almeida Riomar. 

268 }urisp. Sup. Trib. M il ., Bra.1 í/ia, 14(1-2): 9-352, jan./clez.200S. 



Decisão - Prosseguindo no julgamento interrompido na 78ª Sessão, em 
15/12/2005, após o pedido de vista do Ministro OLYMPIO PEREIRA DA 
SILVA JUNIOR, o Tribunal, por unanimidade, conheceu do pedido e con
cedeu a Ordem de Habeas Corpus para determinar o trancamento do 
Processo nº 20/05-3 a que respondem o Ten Cel Aer TARCÍSIO DE AQUI
NO BRITO VELOSO e o 1º Ten Aer Ref VAGNER DA SILVA PAULINO, 
com fundamento no art. 467, alínea "c", do CPPM. 

Presidência elo Min istro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Marcelo 
Weitzel Rabello de Souza. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, 
Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, José Coê lho Ferreira, 
Henrique Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos 
Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lou
renço elos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar 
ela Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto . (Extrato da Ata ela 79ª Sessão 
(extraordinária), 16.12 .2005). 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros elo Superior Tribunal Mi li tar, por unanimidade, em conhecer do 
pedido e conceder a Ordem de Habeas Corpus para determinar o tran
camento do Processo nº 20/05 -3 a que respondem o Ten Cel Aer T ARCÍ
SIO DE AQUI NO BRITO VELOSO e o 1º Ten Aer Ref VAGNER DA SILVA 
PAULINO, com fundamento no art. 467, alínea "c", do CPPM. 

Brasília-DF, 16 ele dezembro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Minis
tro Presidente- Dr. Flavio Flores ciJ Cunh<J Bierrenbach, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor elo Tenente Coronel da 
Aeronáutica TARCÍSIO DE AQUINO BRITO VELOSO e do 1° Tenente Refor
mado da Aeronáutica VAGNER DA SILVA PAULINO, ambos respondendo ao 
processo n.0 20/05-2, perante a Auditoria da 8ª Circunscrição judiciária Militar. 

Recai sobre os militares a imputação ele prática ele homicídio, lesão 
corporal e dano culposos- artigos 206, 21 O, caput e §2°, e 264 c/c 266 e 79 
do Código Penal Militar - por terem, na noite do dia 22 ele novembro de 
2002, preterido regras de cuidado que deveriam ser observadas, durante a 
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missão de treinamento de tiro noturno, na "Operação Cachimbo Vil", realiza
da no stand de tiro do Campo de Prova Brigadeiro Veloso, no Estado do Pará. 

A suposta conduta culposa teria dado causa ao acidente, levando 
ao óbito de um dos tripulantes, o soldado Alexandre ele Figueiredo ela 
Cunha, e provocando lesões corporais em outros cinco, inclusive nos 
pacientes, além de resultar em danos e avarias na aeronave monomotora, 
FAB 8687, Modelo Bell 205, UH-1 H (helicóptero), que ficou irrecuperá
vel, conforme conclusão dos peritos . 

Findas as investigações, a Procuradora da justiça Militar em Belém, Dra. 
Anete Vasconcelos Borborema, requereu, com fundamento no artigo 397 da lei 
adjetiva, o arquivamento do inquérito policial militar, por entender que não 
foram reunidos elementos suficientes para o oferecimento da denúncia (fls. 1 03). 

Discordando do pleito, o juízo a quo remeteu os autos à Procura
dora-Geral da justiça Militar, que, acolhendo a manifestação da Câmara 
de Coordenação e Revisão (fls. 112), designou o Dr. Clementino Augusto 
Ruffeil Rodrigues, Promotor ele justiça Militar, para prosseguir nas investi 
gações e requerer o que entendesse ele direito. 

O parquet designado ofereceu denúncia em 06 de setembro ele 
2005 (fls. 89), tendo sido recebida a peçil acusatória no dia 20 subseqüente, 
pelo luiz-Auditor Substitu to, Dr. José Maurício Pinheiro ele Oliveira (fls. 120). 

O impetrante insurge-se contra esse ato processual que instaurou o 
processo contra os pacientes, alegando que o recebimento da petição 
inicial e prosseguimento do feito impinge-lhes constrangimento ilegal. 

Advoga ausência de justa ca usc~ para a persecução, eis que inexis
tentes os elementos tipificadores da conduta culposa, porque observadas 
todas as cautelas necessárias na condução do vôo. 

Pede a concessão ele medida liminar, a fim ele que seja suspenso o cur
so ela ação penal na Auditoria ela Brl Circunscrição judiciária Militar, ele forma 
a obstar a audiência de qualificação e interrogatório designada. No mérito, 
pugna pela concessão da ordem, para que seja trancada a ação penal contra 
os pacientes, por ausência de justa causa, em face ela atipicidade d<l conduta. 

Os autos ingressaram nesta Corte no dia 18 de novembro ele 2005. 
A impetração veio devidamente instruída com cópias ele peças autenticadas 
elo processo nº 20/05-2. Despachei, inicialmente, indeferindo o pedido 
liminar, eis que a complexidade da matéria, tanto sob o ilngulo técnico
operacional ele condução da instrução ele vôo, como sob o aspecto jurídi
co, impediam a formação imediata ele qualquer opinião consistente. Ade-
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mais, a relação processual havia sido, ab initio, regularmente instaurada, 
porque formalmente atendidos os requisitos elo artigo 77 da lei adjetiva. 

Vieram aos autos as informações solicitadas (fls. 132). A autoridade 
impetrada apresenta uma síntese dos fatos desde a fase inquisitorial. A 
peça fez-se acompanhar do relatório do inquérito policial militar e de sua 
solução (fls. 138 e 143). 

Em parecer (fls. 124), o Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, observa que a den(mcia atende 
aos requisitos formais elo artigo 77 ela lei processual, descrevendo minu
ciosamente os fatos e a violação ao dever de cuidado atribuída aos indici
ados. Adverte que a impetração implica profunda análise probatórid, o 
que não seria viável em sede ele habeas corpus. Manifesta-se pelo conhe
cimento e denegação da ordem . E, acaso deferida pela Corte, requer a 
anál ise elo caso frente ao artigo 129, inciso I, da Constituição Federal. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

A denúncia que instaurou o processo que se pretende tr,lncar pode 
ser decomposta em duas partes . A primeira narra detalh es da Operaç;io 
Cachimbo VIl, na qual ocorreu o acidente com o helicóptero. A segunda 
parte descreve o próprio sinistro e as graves co nseqüências advindas da 
queda da aeronave. Diz a denúncia: 

1 -A OPERAÇÃO CACHIMBO VI/ 

"Consta dos autos que o r ;ao GAV, unidade pertencente 
à Base Aérea ele Manaus, seguindo previsão do Programa ele 
Trabalho Anual ela 11 Fae - ano de 2002, elaborou o Plano ele 
Operações no 02/02 cuja finalidade era o adestramento ele seu 
pessoal para realização de tiro terrestre frontal e lateral diurno e 
implantação de tiro terrestre noturno, bem como lançamento ele 
foguetes, planejamento cuja execução necessitava de autoriza
ção do comando e/a Aeronáutica. 

Essa instrução, denominada "Operação Cachimbo VI/", se 
realizaria no período de 7 6 a 25.7 0.02, no stancl de tiro elo 
Campo de Prova Brigadeiro Veloso (CPBV), loca lizado na Serra 
do Cachimbo, Estado do Pará. 

Para dar eficácia ao planejamento, em agosto de 2002, 
foi realizada uma reunião sobre a manobra, com participação do 
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Comandante da Unidade, Chefe da Seção de Operações, de
mais Chefes de Seção e do Oficial de Operações de Vôo, onde 
foram tratados diversos assuntos. 

Dentre eles, foi frisada por um instrutor sua preocupação 

com a possibilidade de ocorrência de desorientação espacial, no 

período noturno, visto que o CPBV é uma área remota, com pe

quenas áreas iluminadas. 

Por isso, havia forte preocupação com as atividades notur

nas, dando-se ênfase que deveriam ser tomadas medidas para re

duzir riscos patrimoniais e pessoais, tais como realização das ins

truções em presença da lua cheia, balizamento que proporcionasse 

uma iluminação eficaz de todos os pontos do circuito ele tráfego, 

preparo adequado das aeronaves para vôo noturno (1/uminação in

terna e externa, faróis, horizonte art ificial e demais inst rumentos). 

Ainda dentro desse contexto, ou seja, nos vôos noturnos, 

os pilotos das aeron;wes em adestramento deveriam estar a

companhados por imtrutores. 

A "Operação Cachimbo VI/" somente foi autorizada no 
dia 7 3. 70.2002. Por isso, sua realização foi rem<Jrcacla para ini

ciar c1 partir elo dia 7 6. 7 7.2002, com o deslocamento ele pessoal 

para o CPBV, estPnclenclo até o dia 26. 7 7. 2002. 

}á no e/ia 7 6. 7 7. 2002, o balizamento do stand foi mont<l
do pelo próprio com<Jndante d<J Unid<Jde, com apoio ele outro 

oficial por ele clesignaclo, segu indo aos itens previstos no fv1fvl 

735-3, de 4. 7 2. 1985- PADRONIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES BÉ

LICAS PARA A FORÇA AÉREA BRASILEIRA. 

A instrução iniciou na m<Jnhà elo dia 7 9. 7 7.2002, tendo a 
pé1rticipação ele um Oficial elo 5°/8° CAV- com adestramento 

em vôos noturnos -, que realizou o apronto elo emprego noturno 

e apresentou JS respect ivas recomendações de segurança de vôo 
aos aeronavegantes. 

Nesse apronto, dentre outras recomendações, foi estabele

cido que, nos "briefing" ele liderança, os tripui<Jntes deveriam ser a
lertados quanto à possibilidade de desorientação espJcial. Também 

foi definido que em caso ele desorientação espacial, o piloto da ae
ronave deveria avisar os tripulantes e solicitar ao instrutor - que 

funcionaria como 2° piloto-, para assumir o controle ela aeronave. 
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Também foram definidos os parâmetros ele 200 ft para o 
Lançamento ele Foguetes (LF) e 7 00 ft para o Tiro Frontal (TF) e 
Tiro Lateral (TL), que seriam os limites ele altura para que o ins
trutor assumisse, imediatamente, os comandos ele vôo, inde
pendente do aviso elo piloto. 

Para atingir o fim colimaclo na instrução, foram progra
madas trés saídas noturnas para cada piloto, sendo que a pri
meira visava à adaptação ao perfil ele tráfego elo stancl balizado 
pela iluminação, sendo realizado "em seco" (sem emprego ele 
armamento), enquanto que as duas saídas restantes previam 
passes "molhados" (com emprego ele armamento) . 

Como meclicla de segurança, as datas e horários escolh i
elos coincidiam com as saídas da lua cheia, ele forma que o stanel 
ele tiro estivesse iluminado pela clariclacle lunar. 

Nos dias 7 9 e 20 todas as decolagens foram feitas com a 
lua presente no céu, sem coberturas ele nuvens, não havendo 
c1ualquer incidente nos vôos realizados. 

No entanto, no clia 21.7 7.2002, a saída foi abortada pelo 
fato ele que havia nuvens que impediam a luminosidade pela lu 
a, o que impossibilitou a visualizaç<io elo horizonte. 

2 - O ACIDENTE 

Tais condições meteorológicas se repetiram no e/ia seguin
te, 22.7 7.2005, penúltimo dia da operação "CACH IMBO VI/", 
mas o imtrutor e o piloto não abortaram a decolagem, clecidin
clo por reJiiz,í-la, mesmo com uma noite escura e sem visualiza
ção elo horizonte. 

Com base no que clecicliram, por volta elas 27 h30 a Jero
nave tipo monomotora, FAB 8687, Modelo BELL 205 U/-1- 7 H 
(helicóptero), n° ele série 73 -2 7 8 7 9, iniciou o treinamento no
turno para lançJmento frontal ele foguetes. Estava sendo pilotada 
pelo 1° Ten VACNER DA SILVA PAUL/NO, primeiro denunciado, 
e tinha por instrutor o Ma) TARCISO DE AQUINO BRITO VEL0-
50, segundo e/enunciado, sentado no assento esquerdo, ao lado 
elo piloto, situação que lhe obrigava a agir como 2° piloto em 
caso ele desorientação espacial. 

Além do piloto e do instrutor, eram tripulantes da aero
nave o Maj ln f SÉRGIO PAULO ALVES DE ALMEIDA, como oficial 
convidado, o 7° Ten Esp Av }URANDY NUNES BRITO, oficial es-
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pecialista em aeronave, que não possuía função específica na ae
ron,we, e o 15 8MB )AfRO ANTÔNIO DA SILVA GARCIA, 15 
BMA LUCIANO BORGES MOREIRA, tripulante operacional da 
metralhadora direita e também responscível pelo municiamento 
e realimentação da metralhadora frontal, e o 50 ALEXANDRE DE 
FIGUEIREDO DA CUNHA, que exercia a função de mecânico. 

Durante a inspeção externa, o r Tenente VAGNER, piloto 

da aeronave, constc1tou que não havia lua aparente no céu, bem 

como que o tempo es tava nublado, com as nuvens altas, que 

tornavam a noite escura, situação que diferenciava elo vôo que 

havia rea lizado no dia 19. 11.2005, em que o horizonte estava 

bem cfE·(inido 

Após a decolagem, o 7° Tenente VAGN ER percebeu que o 
horizonte estavJ realment e pouco clefiniclo, o que implicava n<1o 
dar para perceber n que er,l céu e chão, mas, apesar e/isso, con

tinuou o vôo, por concluir que sua experiência lhe permitiria 
reali zei- lo sem dificuldades . 

Por su,l ve1, nPnhuma providência pare1 abortar a instru

ç,io foi realizada pelo 1\'/aj VELOSO. 

Uma vez autorizado, o 1" Tenente VACN F:R ingressou no 

circuito para Lançamento de Foguetes (UJ, fJ/'OSSPguinclo para 

dispers<:lo na I'Prtical ela "roleta'' . )cí nc1 perna-do-vento, o Major 
VELOSO executou os procedimentos de preparo elo armamento 

para o lançament o ele Foguetes . 

A perna de base prevista para o circuito era a 400 f1 de 

altura com 85 Kl ele velocidade, de modo a efetuar uma passa

gem vertica l no 8/NGO-CTA, enquadrando o eixo da final do 

Lançamento de Foguetes na proa 7 20°. 

N o enquadramento para o eixo final do l anc,:amento de 

Foguetes, o 7° Tenente VAGNER passou da referência prevista 

(8/NCO-CTA), deixando a final do Lançamento de Foguetes no 

seu travé;; esquerdo, o que configurou uma "barriga ", exigindo 

uma curva para a correção do eixo. Após a correção, quando na 

referência prevista, foi simulado o lançamento (p,lsse em seco). 

A referência estabelecida para o lançamento era a estrada 

que liga a Torre 7 à Torre 2. Nesse ponto, a aeronave deveria estar 

mantendo 90 Kt e cruzado 300 f1 a 5° picados com potência de 
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25 PSI. Na final para o lançamento, a "chave gerai" deveria ser li

gada pelo Major VELOSO, como instru tor e 2c piloto, deixando o 
armamento pronto para ser empregado através do botão de dis

paro localizado no cíclico do 1° piloto, 7° Tenente VAGNER. 

No momen/0 da curva para correção do eixo, o 7° Tenente 

VAGNER perdeu a orientação espacidl, em que pese todas as re

comendações para evitá-la . Em vez ele avisar aos tripulantes, em 

especial, seu inst rutor, calou-se, tentando a correção da aeronave. 

Por sua vez, o instrutor, Maj VELOSO, demasiadamente 

preocupado com o lançamento dP foguetes, tinha sua atenção 

voltada para o desligamento ela chave-gera/, tendo, por isso, não 

acompanhado o desempenho do piloto, Pm especial, sua cleso

rientaçio espacial, situação que lhe obrigava a agir, assumindo o 
contro le da aeronave. 

No momento ela curva para correção do eixo ocasionada 

pela clesorif'ntação espacial do piloto, a aeronave começou a 

perder altura. descendo inicialmente para 250 pés, par,1 em se

guida passar pdra 220 e 7 50 pés, sit uaçJ.o que foi percebida e 
alerlacla pelo 7 S JAIRO WSON DA 51 L VA BRAGA 

Nesse momento o Major VFL 050 alertou ao 7 c Ten 

VACNER sobre a perda ele altura e como este não es boçou ne

nhuma reação, ainda tf:'nlou assumir o controle da aeronave, 

mc1s já foi tarde, tendo aquela balido, inicialmente, nas árvores 

e, em seguida, chocou-se com o solo. 

Quando do choque ela aeronave corn o solo, o 50 Bl'viA 

ALEXANDRE DE FIGUEIREDO DA CUNHA, que estava sentado 

na lateral esquerda do helicóptero, (oi arremessado para o lado 

de fora, vindo a sofrer lesões corporais que lhe causaram a mor

te, atestada pela Certidão de Óbito de f/. 76. 

Também em decorrência do acidente, os lripulantes ela 
aeronave, 7° Ten JURANDY NUNES DE BRITO , 7 S LUCIANO 

JORGE l'viOREIRA, 7 5 JAIRO ANTÔNIO DA SIL VA, Major Aviador 

TARC/510 DE AQUINO BRITO VELOSO e 7° Tenente VÁGNER 

DA SIL \IA PAUL/NO sofreram as lesões corporais descritas nos 

laudos periciais de fls. 26, 27, 28, 536 e 545, respectivamente. 

Por sua vez, a aeronave sofreu os danos descritos no Rela

tório de Avarias de fls . 459/468, onde peritos concluíram ser an-
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tieconômica sua recuperação, pois él estrutura (oi totéllmente 
comprometida, recomendando sua descargél do acervo da FAB, 
sendo o prejuízo para a Administração Militar avaliado em R$ 
942.977,74 (novecentos e quarenta e dois mil novecentos e se
tenta e um reais e setenta e quatro centavos), conforme laudo 
pericial de fi. 63 4. 

Em ass im agindo, os DENUNCIADOS incorreram nos deli
tos tipificados nos arts. 206 (hornicídio culposo), 21 O, caput e § 
2a (/esfio corporal culposa) e 264 c/c 266 (dano culposo), tudo 
do Código Penal Militar, pois faltaram com os cuidados objetivos 
necessários que lhes eram exigidos para a ocasião, quais sejam 
primeiro, ele realizaram a instrução em condições meteorológicas 
adversas, sabendo que isso poderia ocasionar a desorientação 
espacial elo piloto, como de fato aconteceu, conforme já fora ob
jeto de orientação elos instrutores elo 5°/8° CA\1, motivo, inclusi
ve, de cancelamento do treinamento, no dia anterior, ela instru
ção; segundo, que o instrutor não manteve sua atenção voltacla 
para ,1 correção ele atituclr:>s do piloto, cujos erros lhe obrigavam <1 

assumir como piloto a aeronave, ligando-se mais na quest,'io elo 
lançamento (/e foguetes; terceiro, porque o piloto, consciente ele 
sua desorientação espacial, n,'io alert.ou ,1 tripufaçiio, muito me
nos seu instrutor, o que poderia ter evitado o ,lciclen/1?. " 

Pois bem. A leitura dJ clenCIIlcia permite concluir, antes ele m<~i s 

nada, que o acidente com o helicóptero ocorreu no contexto de uma 
operação ele tre inamento normal, absolutamente lícita, prevista nos pro
gramas ela Força Aérea e autorizada pelo seu comando . 

O problema cinge-se à consumação, ou não, ciJ infração elo dever 
de cu idado da parte dos pacientes. E, segu ndo a denCmcia, dita infração 
seria configurada em três momentos distintos: 1) na realização ela instru
ção em condições meteorológicas pouco apropriadas; 2) na falta de aten
ção elo instrutor quanto ao comportamento do piloto; 3) na omissão elo 
piloto em alertar a tripulação de sua clesorientdção espacial. 

Imprescindível, portanto, a análise cronológica desses fatos. 

O Inquérito Policial Militar n. 0 16/2003 foi instaurado por determi
nação do Comancl<1nte da Base Aérea de Manaus, através da Portaria n.0 

02/ BAMN/C, ele 27/11/2002, com o objetivo ele apurar o acidente. 

Foram realizadas as diligências necessárias, como o exame ele cor
po de delito dos militares ofendidos, oitiva de testemunhas, juntada de 
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documentos, concluindo-se, ao final, pela inexistência de transgressão 
disciplinar ou de crime militar. Os fatos, segundo o relatório elo inquérito 
policial militar, ocorreram ela seguinte forma: 

"(. . .) no dia 22 de novembro de 2002, por vo lta das 
27:30 horas, no decorrer do treinamento de lançamento frontal 
de foguetes desenvolvido pela aeronave UH-1 H FAB 8687 do 
r/8° GAV no CPBV, no período noturno, após a simulação do 
lançamento do foguete (passe em seco) houve a recuperação de 
altura pela referida aeronave na reta, até que o indicador de ra
zão de subida e descida - "climb " - indicou razão de subida, 
quando então se iniciou a curva para o lado esquerdo, a fim de 
efetuar um novo circuito para lançamento do armamento, de 
acordo com croqui de fls. 47 a 77. 

Conforme depoimento de um dos tripulantes (Sgto Garcia 
- fls 25 a 28) o mesmo observou que durante essa curva a aero
nave estava descendo, e que o instrutor (Maj. Veloso) alertou ao 
7 P (Ten. Vagner) sobre ta l situação anormal. 

Percebendo que o 7 P não esboçou nenhuma reação no 
sentido de reparar aquela anormalidade, o instrutor assumiu os 
comandos da aeronave tentando corrigir a situação. Uma vez 
que a aeronave já se encontrava muito baixa, não foi possível e
vitar a colisc'i.o com o solo." (fls. 7 4 7) 

E, ao final, concluiu o encarregado do inquérito : 

"Em face do acima exposto e da análise elos autos consta
tei: que o planejamento considerou as normas vigentes para a 
realização do tipo de missão; que foram observados todos os cri
térios de segurança previstos para o exercício militar em todas as 
suas fases; que a manobra transcorria de acordo com o anteri
ormente planejado até a ocorrência do acidente; que o Coman
do da Unidade supervis ionou a missão em todas as suas fases a 
fim de detectar e corrigir quaisquer falhas que pudessem ocor
rer; que o treinamento objet ivava qualificar a Un idade no em
prego noturno de armamento, visando adaptação futura ao e
qu ipamento ele visão noturna (NVG); que o local onde transcor
ria a manobra era adequado para o tre inamento; que o acidente 
provavelmente ocorreu pelo fenômeno conhecido como Desori
entação Espacial; que o fato do 50 Alexandre não ter cumprido 
rigorosamente com os procedimentos previstos, não estando 
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com o cinto de segurança afivelado, acarretou o seu arremesso 
para fora da aeronave no momento do acidente, vindo a colidir 
com o solo, o que resultou no seu posterior falecimento; e que 
provavelmente houve perda total da aeronave. 

Diante do apurado neste IPM, e considerado que o fe
nômeno da desorientação espacial (. . .) é inerente à atividade a
viatória, ocorrendo com maior freqüência na aviação militar, 
onde a aeronave é empregada em manobras de alto risco e per
formance; e considerando por fim o caráter da voluntariedade 
da profissão, bem como a inclus ão da mesma no rol elas profis
sões ele risco assumido; este Encarregado conclui pela inexistên
cia de crime e transgressão militar. " (fls. 7 42). 

O Coronel Aviador UMILE RENDE NETO, Comandante da Base 
Aérea de Manaus, pela decisão de fls. 143, homologou a conclusão do 
encarregado do inquérito. 

Com vista dos autos, a Procuradora da justiça Militar, Ora. Anete 
Vasconcelos de Borborema, requereu a devolução elos autos à autoricl<lcle 
policial para a realização de diligências complementares (fls. 144). E, com 
o retorno, requereu o arquivamento do inquérito. Do pedido, destacam
se alguns tópicos: 

"Nélo se vislumbra nas condutas elo piloto e elo instrutor 
nenhuma negligência, imprudência ou impPrícia. Ao contrário, 
estavam atentos ao desempenho de suas missões, sobretudo 
porque aquele era o primeiro treinamento noturno. Entretanto, 
nas circunstâncias em que se encontravam, acima descritas, 
quando o Ten VACNER teve que efetuar uma descida na aerona
ve objetivando simular o lançamento elo foguete, e em seguida 
realizar uma curva para a esquerda, perdeu a referência e um 
pouco da lucidez do que estava acontecendo, conforme explica 
à fi. 401, ou seja, perdeu a orientação espacial. O Major VEL0-
50, por sua vez, expõe à fi. 397 que, "no momento da recupe
ração houve desorientação ". E complementa: "Pelo que me fala
ram, alguém ela tripulação gritou que estávamos caindo e que eu 
tentei evitar, atuando no coletivo." (grifo meu). 

Tento explicar, em linguagem leiga, o que é o coletivo. O helicóp
tero é uma aeronave de asas rotativas. Tem um rotor principal, que atua 
num plano próximo ao horizontal, e um rotor de cauda, menor, que atua 
num plano próximo ao vertical. 
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Os comandos desses dois rotores permitem ao piloto controlar o 
vôo da aeronave, em direção, velocidade e altitude. Assim, para alterar a 
posição desses dois rotores, o piloto dispõe ele três comandos: 

a) comando coletivo, na mão esquerda; 

bJ comando cíclico, na mão direita; 

c) comando do rotor ele cauda, nos dois pés. 

O comando coletivo consiste numa alavanca com dupla função. A 
primeira, aumenta o ângulo do passo das pás do rotor principal e, a se
gunda, in jeta maior quantidade ele combustível e aumenta a rotação do 
roto r. 

Quando o piloto puxa para cima a alavanca do coletivo, automati 
camente amplia a sustentação e o helicóptero tende a subir. Quando 
empurra a alavanca do co letivo para baixo, o processo é inverso. Reduz a 
sustentação e o helicóptero tende a descer. 

Vo ltemos agora ao tópico final do pedido de arquivamento: 

"À toda evidência ocorreu o fenômeno ela desorientação 

espacial com o piloto e com o instrutor, conforme concluiu o En

carregado elo IPM. E como estavam voando muito baixo, por exi

gência da missão ali desenvolvida, não houve tempo para que re

agissem àquela situação adversa e evitassem a colisão com o solo. 

Desse modo, restou provado tratar-se ele um acidente, ou 

melhor dizendo, ele caso fortu ito, ficando, por conseguinte afas 

tada a punibilidade do piloto e do instrutor. " 

Apreciando o pedido de arquivamento explícito, a juíza-Auditora 
Substituta, Ora. Maria Placidina de Azevedo Barbosa Araújo, destacou as 
graves conseqüências pessoais e patrimoniais do acidente, e indicou três 
pontos em que a investigação teria deixado dúvidas a esclarecer: 

"Com efeito, nesse particular, as invest igações deixaram a 

desejar: 

1) não ficou sutlcientemente esclarecido se as condições 

de tempo foram avaliadas; 

2) a tripulação não estava suficientemente treinada, não 

tendo havido reaclaptação noturna; 
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3) na hora do acidente, o vào era instrumental, o que não 
é recomendável para o tipo de aeronave, segundo o item 4.2 do 
MMA 55-1 2 (fls. 24 1). 

(. . .) Finalmente, importante invest igar se o fenômeno da 
desorientação espacial pode decorrer de condições meteoroló
gicas adversas. 

Todos esses aspectos forçam-me a não concordar com o 
arquivamento, já que me parece devam ser aprofundadas as in
vestigações para cabal apuração dos fatos''. 

Com a d iscordância ela autoridade judicial em relação ao arquiva
mento do inquérito, foram os autos encaminhados à Câmara de Coorde
nação e Revisão elo Ministério Público Militar, órgão responsável pela 
apreciação prévia à decisão ela Procuradora-Geral ela justiça Mil itar. 

Opinou o órgão, em face ela gravidade das conseqüências dos fa 
tos, pela rejeição do arqu ivamento prematuro elo inquérito, mesmo tendo 
reconhecido que as provas co lhidas niio se prestavam ao oferecimento 
imediato de denúncia. 

A Procuradora-Geral da justiça Mi li tar, acolhendo a manifestação 
da Câmara de Coordenação e Revisão, concluiu que ''remanescem nos 
autos dúvidas acerca de outras causas que possam ter concorrido para o 
resultado". No ato, designou o Dr. Clementino Augusto Ruffeil Rodrigues, 
Promotor da justiça Mi li tar, para prosseguir nas investigações e acompa
nhar o inquérito e, ao final, requerer judicialmente o que entendesse de 
direito. Referida decisão foi tornada em 21 de setembro ele 2004. 

A denúncia foi então oferecida, e recebida pelo Dr. José Maurício 
Pinheiro de Oliveira, em 20 de setembro de 2005. 

Nos presentes autos, o Subprocuraclor-Geral da justiça M ilitar, Dr. 
Carlos Frederico de Oliveira Pereira, afirmou que as alegações do impe
trante "devem ser deduzidas na relação processual, onde pode ser feito o 
confronto das provas, dentro do contraditório, dando-se oportunidade ao 
MPM para refutar o que alega". 

Essa, em suma, a cronologia judicial desde o acidente até o presen
te momento, quando é julgado pedido de habeas corpus com o fim de 
obter o trancamento da ação penal já deflagrada. 

Ocorre que os autos do habeas corpus não informam quais os re
sultados das investigações complementares. 
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Contudo, o confronto dos pedidos constantes das duas peças do 
M inistério Público, a de arquivamento e a de denúncia, permite concluir 
que nada de novo fo i produzido nos autos do inquérito, em um ano de 
investigações adicionais. 

O que ocorreu é que o Promotor da j ustiça Militar designado pela 
Procuradora-Geral deu nova leitura aos mesmos fatos, util izando ex
pressões de efeito moral corno "havia forte preocupação com as atividades 
noturnas", ou ainda, "Maj VELOSO, demasiadamente preocupado com o 
lançamento de foguetes, tinha sua atenção voltada para o desligamento da 
chave-geral", buscando caracterizar a cu lpa elos denunciados, ora pacien
tes, com critérios simplesmente subjetivos. 

A clenC111cia, entretanto, apesar de sua elaboração meticulosa, não 
logrou indicar as razões de convencimento da culpa tanto do piloto como 
de seu instrutor, no tocante aos três momentos distintos indicados na 
peça inicial já destacados. 

Por exemplo. A den(lllcia afirma categoricamente que houve viola
ção do dever objetivo de cu idado quando os pacientes decidiram realizar 
a instruçáo em condições meteorológicas adversas. Porém, não esclarece 
de onde retirou a informação ele que a decisão teria sido exclus ivamente 
dos dois denunciados. E não é plausíve l presumir-se que a decisão ele 
cumprir a missão coubesse exclusivamente aos pacientes. 

A própria denúncia informa que a tripu lação era composta de um 
major ele infantaria, como oficial conv idado, um tenente, oficial especia
lista em aeronave, dois sargentos e um suboficial. 

Está claro que a decisão de decolagem coube ao Major VELOSO, 
que comandava a aeronave. Contudo, é sabido que tal decisão decorreu 
de anál ise conjunta de toda a tripulação das condições de tempo, da 
aeronave, do piloto e outros fatores, de forma que não houve objeção de 
ninguém à realização da missão de exercício naquela noite. 

A afirmação de que a desorientação espacial do piloto decorreu da 
má escolha do Major VELOSO é, a meu ver, mera hipótese desprovida ele 
elementos seguros de convicção. 

A missão desempenhada visava ao adestramento de militares para 
operações de combate real, tanto que havia expressa previsão de rea liza
ção ele tiros de foguetes. O mil itar deve ser treinado para operar nas con
dições ma is adversas, que são inclusive esperadas numa situação de con-
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flito armado, quando não será possível esperar noite ele lua cheia para a 
concretização de uma missão. 

Destaque-se que a impetração funda-se basicamente no Relatório 
Final do Acidente, tecendo críticas à atuação do Ministério Público Mili
tar, que teria fundado sua denúncia nessa peça exclusiva . Ocorre que, se 
referida peça tem fim meramente ele orientação do comando, contendo 
recomendações ele segurança para evitar futuros acidentes, por óbvio não 
serviria para fundar a denúncia, nem tampouco seu trancamento. A peça, 
ademais, não instrui o presente feito, de forma que a ela não será feita 
mais nenhuma referência neste voto. 

A denúncia adota como paradigma a noite anterior à elo acidente, 
quando houve cancelamento ela missão por conta do mau tempo . Ocorre 
que, para a validade desse argumento, a inicial deveria ter demonstrado 
que as condições meteorológicas da noite da véspera seriam, no mínimo, 
idênticas às verificadas na noite do acidente. A presunção, no direito 
pena l, não pode operar contra o acusado. 

Por outro lado, a afirmação ele que a desorientação espacial decor
reu ela real ização da missão em condições meteorológicas adversas carece 
de demonstração mais aprofundada. Isso porque era possível ocorrer a 
desorientação espacial, mas não exatamente previsível. Caberia a de
monstração ele que toda e qualquer decolagem, naque la noite, accmeta
ria desorientação espacial elo piloto. Não foi o que ocorreu . 

Tanto assim, que há notícia nos autos de que logo após o acidente 
outro helicóptero decolou para prestar socorro à aeronave sinistrada. Aí 
sim, pode-se dizer que as condições ele tempo eram idênticas. Como esse 
outro helicóptero não se acidentou , fácil fica concluir que inexistia previ 
sibiliclade de acidente. Possibilidade, sim. Probabilidade, não. 

Aliás, também consoante está nos autos, havia ainda outro helicóp
tero voando na ala ela aeronave sinistrada e também não se acidentou. 
Portanto, três helicópteros voaram naquela noite e só um acidentou-se, 
circunstância que afasta tanto a previsib ilidacle quanto a probabilidade, 
restando, assim, apenas a possibilidade. 

A ausência de demonstração dessa relação causal entre o mau 
tempo e a desorientação espacial torna vazia a denúncia. 

A conclusão do inquérito policial militar teve a preocupação ele 
analisar o fenômeno, trazendo definição técnica do Manual elo Centro de 
Instrução Especializada da Aeronáutica, que aqui se transcreve: 
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"Perda total da pos ição referencial elo seu corpo em um 
ambiente, lugar ou espaço. Estado de confusão mental sobre a 
sua própria posição, localização ou movimento. O piloto ou tri

pulante não sabe reconhecer corretamente sua posição, atitude 
e o movimento em relação ao centro de gravidade da Terra . 
Quando isso ocorre o p iloto é incapaz de ver, acreditar, in ter

pretar, processar ou con fiar nas informações providas pelos ins
trumentos de bordo, se ele nunca ouviu falar sobre o funciona
mento do seu sistema de equ ilíbrio. Ele crê no seu "ins t in to", 
que neste momento é fa lho". 

É possível que o mau tempo tenha contribuído para o estado de 
desorientação espacial elo piloto, mas isso não passa de suposição, já que 
outros fatores podem ter ocasionado o fenômeno. 

Aliás, a própria natureza fenomeno lógica ela desorientação espaci
al, antigamente chamada ele vert igem, aponta sua ocorrência não como 
conseqüência de uma relação causal, com nexo etio lógico, mas como 
infortún io, algo inesperado e não previsíve l, até mesmo inevitável, cir
cunstáncias que remetem ao próprio conceito jurídico do caso fortuito. 

Por essa razão, torna-se desprovida ele elemento fático rle convicção 
a afirmação ela denúncia ele que o paciente, Tenente VAGNER, tinha cons
ciência ele sua desorientação espJcicl l e omitiu-J elos demais tripuiJntes . 
PeiJ definição do fenômeno, antes transcrita, depreencle-se que aquele que 
sofre de desorientação espacial crê no seu instinto, ou seja, sequer tem 
plena consciência ele que se encontra acometido elil perturbJção mental. 

O terceiro fato indicado como vio lador elo dever de cuidado, se
gundo il clenúnciil, consiste na falta ele atenção elo Major VELOSO, preo
cupado com o preparo das armas, razão pela qual descurou da função ele 
segundo piloto, responsável pela assunção elo comando na hipótese ele 
desorientação espacial elo piloto. 

A afirmação contradiz a conclusão do inquérito policial militar. Se
gundo seu encarregado, "o instrutor assumiu os comandos da aeronave 

tentando corrigir a situação. Uma vez que a aeronave já se encontrava 
muito baixa, não foi possível evitar a colisão com o solo." 

Ora, se o instrutor efetivamente assumiu o comando da aeronave 
para corrigir a situação, não logrando êxito por força ela baixa altitude ela 
aeronave e ela insuficiência ele espaço para vencer a força da inércia, não 
se pode imputar descuido de sua parte, sem demonstração ele elementos 
de prova indicativa da violação do dever de cuidado. 
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Uma coisa é tentar corrigir, sem êxito, o descontrole da aeronave, 
outra é não estar atento às atitudes do piloto. A primeira, remete ao infor
túnio; a segunda, remete à culpa penal. 

Conforme a denúncia, a perda de altura iniciou-se aos 250 pés e 
foi constatada pelo 15 JAIRO EDSON DA SILVA BRAGA quando a aero
nave se encontrava a 150 pés. Ou seja, foram necessários 100 pés ele 
queda para que fosse percebida, momento em que atuou o Major VEL0-
50. Cem (1 00) pés sign ificam cerca ele 30 metros. 

E aqui é possível fazer um cálculo simples. Se o helicóptero estives
se em queda livre, ou seja, desconsiderando-se a aceleração do motor, 
percorreria os 100 pés em apenas 3 segundos, aproximadamente . Trinta 
(30) metros em três (3) segundos, são dez (1 O) metros por segundo. 

Se o Major VELOSO levou três (3) segundos para agir, não se pode 
afirmar que estivesse desatento. Ao contrário, sua reação foi quase imedi
ata, de onde se conclu i que era impossível o restabelecimento do nível de 
vôo do he licóptero, o que tornou a queda inevitável. Acrescente -se que o 
tempo méd io ele reação ele um piloto, que esteja no comando ele uma 
aeronave, como se sabe, é de dois segundos e meio (2,5). E o Major Velo
so não estava no comando do helicóptero. Sua reação, portanto, foi mui
to rápida, quase instantânea. 

A inevitabilidade afasta a cu lpa penal, já que mesmo a açiio dili
gente não afastaria o resultado danoso. 

O crime cu lposo, al iás, é elos temas mais intrincados do direito pe
nal. Define-o o Código Penal Militar no artigo 33: 

Art . 33. Diz-se o crime: 

11 - culposo, quando o agente, deixando de empregar a 
cautela, atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que es
tava obrigado em face das circunstâncias, não prevê o resultado 
que podia prever ou, prevendo-o, supõe levianamente que não 
se realizaria ou que poderia evit<í-lo. 

No caso em apreço, a violação elo dever objetivo ele cu idado tem 
que ser anal isada à luz elo desenvolvimento de uma ativ idade ele alto 
risco, consistente na condução ele helicóptero. Juarez Cirino elos Santos (A 
Moderna Teoria elo Fato Punível. 3ª edição. Fórum Ciência : Curitiba, 
2004, p. 104 ), anal isando o delito ele imprudência, afirma: 
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"As sociedades contemporâneas não podem sobreviver 
sem a realização permanente ele ações normalmente perigosas, 
como o funcion amenlo de máquinas pesadas na indústria, a uti
lização de meios de transporte rápidos, as pistas autorizadas de 
alta velocidade, o uso de medicamentos tóxicos na medicina, a 
difusão dos defensivos agrícolas, a crescente utilização da ener
gia nucleJr etc., cujo fun cionamento, produção ou emprego de
ve observar o necessário cuidJdo, controle ou vigilância para ex
clu ir ou minimizar os perigos corre/acionados. Contudo, algumas 
ações extremamente perigosas são autorizadas, ainda que fora 
dos limites normais elo risco permitido, tendo em vista sua signi
ficação social, como J prioridade de trânsito e livre circulação de 
ambulânciJs, veículos ele bombeiros ou carros c/,1 polícia no trá 
fego urbJno, por exemplo, cuja necessicfa(/e e utilidade social 
são indiscutíveis. A permiss ibilidacle ele ações perigosas depende 
do significado ela correlação risco/utilielac/e· se o risco tem utili
elac/e social, enUio o maior risco pode ser permitido; se o risco 
tem utilic/acle mer,lfnente individual, enUio o menor risco é proi
bido. Nesse senlicfo, é interessante o critério que cldss ifica as a
çõe.' perigosas em ações ele luxo ou supérfluas, cuja rec~ fi1ação 

pode configurar risco não permitido, e Jções socialment e títei., 
ou necessárias, normJ!mentc abrangidas pelo risco permitido". 

O desenvolvimento de atividade ele grzmcle risco so mente pode ser 
co nfiado a quem relina conhecimento e trein,lmento específi cos dquele 
fim, e é nesse limite que se reduz ao mínimo a probabi lidade de dano. A 
violaçã o elo dever de cuidado ocorrerá numa margem muito reduzidd, j<'í 
que se amplia a relativielaele do ri sco. Na doutrina elo delito culposo, o 
dever ele cuidado desempenha papel central: 

"Trata-se ele um componente norrnativo elo tipo objetivo 
culposo que é, hoje, amplamente reconhecido como prioritário 
e decisivo por quase toda a doutrina. 

Fie<l claro que o dever ele cuidado eleve ser violado por 
uma conduta, porque é inadmissível que haja processos causais 
que violem deveres ele cuic!Jdo. 

Freqtientement e os deveres de cuidJdo s,io es tabelecidos 
na lei, como ocorre nas atividades regu!Jmentaclas, t<lis como a 
condução de veículos automotores. Nestes casos, a violação elos 
preceitos regulamentares ser,í um indício de violação elo dever 
ele cuidado, mJs será preciso ter sempre presente que uma in-
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fração administrativa não é um delito, dado que nem sempre a 
infração elo regulamento é uma vio/açJo do dever de cuiclac/o. " 
(Eugenio RaLíl Zaffaroni. José Henrique Pierangeli Manual ele Di
reito Penal Brasileiro. Parte Cera/. 2.1 edição. São Paulo: Revista 
dos Tribuna is, 1999, p. 57 7 ). 

Cabe destacar aqui que a denúncia não fez menção à infração, pelos 
denunciados, ele qualquer norma, seja legal ou administrativa, quando deli
berou-se realizar a missão em noite encoberta. Há apenas uma referência , na 
primeira parte da denLrncia, à rea lização ele urna reunião ocorrida em agosto 
de 2002 (três meses antes do acidente), quando um instrutor teria frisado sua 
preocupaç;'io com a possibilidade de desorientação espacial, no período 
noturno. Resta, assim, a inocorrência de infração de qualquer norma regula
mentar, suprimindo até mesmo indício de infração de dever de cuidado. 

Parece claro que a operação de treina111ento ele condução de heli
cóptero em missão militar noturna configura atividade extremamente 
perigosa, confiadél a pesso<1s devidamente adestr;1das, sendo <1dmissível 
cons ider;'í-la de grande utilidade socia l, enquadrada n,l destinação consti
tucional elas Forç,1s Armadas, e port.1nto abrangida pelo ri sco perlllitido . 

Em outras pcllavr<lS, <lOS militares é facult;rdo atuar n<1s exlremidél
des li111ítrofes do risco permitido, quando clesem ol,·em dÇÕes típicas d,1 
fin<~liddde c!Js Forçe1s i\rllladils. 

Ou seja, o lllilit,lr. c1uanclo atue~ no comando ele um veículo ele 
cornbrtte, no emprego de um rtrlefato lJélico, tern Llllld margem ele incle
nidade juríclie<l maior do que a de um cidadão cornu111, em zonrt que 
permitirirt a imputação em situações ordinárias. 

Sendo permitido o risco de condução de helicópteros em condições 
marginais, em face ela inquestion,ível utilidade socic1l da ação, não é possí
vel imputélr aos militares a cu lpa pelo resultado lesivo, quélnclo não há con
duta que represente violação elo dever ele cuidado, mas sim o exercício clc1 
atividade excepcionill ele alto risco. Atividade permitiel<1 e necessária. 

O ato de voar contraria o senso comum. Faz apenas noventa e no
ve anos que o homem voa. lmpregnéldas no seu código genético, durante 
milênios, suas reações e seu comportamento foram condicionados pelo 
fato ele ser urn ser terrestre. O homem não foi feito para voar. Para a 
imensa maioriél dos seres humanos, pessoas que jamais voaram, o simples 
ato ele tirar os pés da terra firme e desafiar a gravidade já constituiria ir
remediável falt;1 de cuidado objetivo. Tudo o que sai do chão a ele volta. 
No entanto, milhões de pessoas voam hoje ele um ponto a outro e, em 
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oitenta horas, e não em oitenta dias, como está em Julio Verne, é possível 
dar uma completa volta ao mundo. O vôo, a despeito ele todos os riscos 
inerentes, em termos estatísticos, qualquer que seja o ângulo de compa
ração, é uma elas mais seguras formas ele locomoção humana. 

Voar, porém, não é fácil, ninguém se iluda. Wolfgang Langewies
che, mestre dos mestres da arte de voar, diz que voar representa exata
mente o contrário do senso comum, uma afronta ao bom senso, tanto 
assim que, no vôo, '' ... é seguro estilr alto, perigoso estJr baixo; é seguro ir 
cfepressJ, perigoso ir devagar". 

E acrescenta: 

"O piloto precisa aprender a não ceder ao seu instinlO ele 
aula-preservação, m<1s <1 substit uí-lo por outras reações, às vezes 
opostas, produto ele árduo e cuidadoso treinamento"u 

A Constituição d,1 RepC1blica diz, em seu art . 142, que as Forças 
Armadas s;lO constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutic<J. 
Ora, o nlicleo teleológico ela Aeronáuticél , a su,1 finalidade const itucional 
de defesa clll Pátria, se exerce, como é ouvio numll Força Aé rea, com o 
uso de meios cléreos - aeronélves, aviões e l1elicópteros, cujo emprPgo 
pllra fins de naturez,l militar oferece, como também é evidente, uma taxel 
ele risco maior do que em atividades civis co rrelatas. 

O limite de cu id.1do objetivo que pode ser ultr,lpassado por un1 piloto 
civil, certamen te, é bem mais reduzido elo que aquele que pode e deve ser 
ex igido de outro piloto, militar, que não apenas deve saber pilotar um heli
cóptero, mas também operá-lo como máquina ele guerr<l, à noite, com baixa 
visibilidade, clisparanclo tiros e foguetes no meio d<J selva amazón ica. Hoje, 
num exercício ele treinamento; amanhã, quem sabe, em defesa d.1 Pátria. 

No ano de 1956, antes de eleger-se Presidente dos Estados Unidos 
da América, John F. Kennedy escreveu Profiles in Courage '', li vro com o 
qual ganhou o Prêmio Pulitzer ele literatura, e disse: 

.. . "a coragem moral é aliada aos demais traços que com
põem o caráter: a honest id<1de, a profunda seriedade, urn firme 
sentido ele princípios, sinceridade e resoluç5o ". 

1
' \NOU CANC I ANCE\VIéSCHE. "Stick and Rudder. An Explan,ltiun o f tht' Art of 

Flying". The fv·Jr-Cra\ v-H i// Bunk Company- N. l'ork: 19.J.J . 
" JOHN F. KENNEDY. Profiles in Courage. Oifu.,;io Panamericana do Livro. Bt'io 

Horizonte: 7962. 
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No en!:élnto, o Es!:iltuto dos Militares, que é Lei Federal (6.880/80), não 
utiliza a pa lavra coragem. Impõe como deveres a dedicação e a fidelidade à 
Pátria, cuja honra, integridade e instituições devem ser defendidas mesmo 
com o sacrifício da vida. Como ninguém é obrigado a fazer, ou deixar de 
fazer, senão aquilo que está na lei (Art. 5º, 11 da Constituição Federal), seria 
uma conclusão absolut:1mente precipi!:ilda imaginar que não se exige cora
gem dos milit.1res. Porque é precisamente isso que a Pátria deles espera. 

O militar recebe a ordem e cumpre a missão. Só pode se recusar a 
cumpri-la se for manifestamente ilegal. A coragem, ass im, embora não 
conste da lei, é atributo indispensável à co ndição elo oficia l de carrei ra , 
vo luntário, que recebeu sua patente mediante juramento solene que 
pode implicar, em tempo ele paz ou ele guerra, o sacrifício da viela. 

O Estatuto elos Militares te m um capítulo específico destinado ao 
valor militar, que outra coisa não é senão um conjunto ax iológico cuja 
vi11ucle maior é a coragem. O oposto ela coragem é a covardia . A lei não 
fala em coragem, mas trata da cova rdia , tipificada como crime no Código 
Penal Mi li tar, em te111po de guerra (a rt. 363). A covard ia é o an;ítema elo 
m ilitar e implica desonra . A coragem é requisito. 

"O homem que é iorte não leme ela morte só leme fugir " j 

A mais reputada e invejada co ndeco ra ção militar por atos ele bra
vura pera nte n in imigo é a Victoria Cross , em cujo barrete estcí a inscri
ção : ror Va lour. 

Assim como o valor é condição si11e qu,l 11011 para o exe rcíc io el a 
atividade militar, em todas as três Forças, a simples e corriqueira atividade 
elo vôo, ao longo dos Cdtimos cem anos, télmbém já exigiu muita coragem. 
Na históriél ela aviação, não impo11a onde tenha se escondido o perigo, 
sempre surgiu <1 lguém disposto a desafiá-lo. Foi só ass im, correndo riscos, 
que o ser humano avançou co m Santos-Dumont, jimmy Doolittle, Yuri 
Cagarin, Neil Anmtrong, e tantos outros, anônimos. 

As li ções que são tiradas elos si nistros aeronáuticos e das catástrofes 
contribuem para a prevenção de outros acidentes. O ser humano aprende 
mais nas clerro!:ils do que nas vitórias, como dizia Winston Churchill . Assim, 
os reléltórios de investigação ele acidentes aeroncíuticos não têm a razão espe
cífica ele fazer prova judicial, seja para efeitos penais ou civis. A finalidade 
precípua é ele natureza preventiva, no sentido ele proteger a viela, que é o 
bem maior tutelado na legislação dos países civilizélclos. Somente assim po-

.3 CONÇAL VES DIAS. C1nçcio do Tamoio 
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der-se-á assegurar que aqueles militares, quase sempre jovens, que morrem 
tragicamente em acidentes aeronáuticos, não perderam suas vidas em vão. 

Como asseverou a Procuradora da Justiça Militar, tudo não passou 
ele um "lamentável evento que redundou na morte do mecân ico da aero
nave, 50 BMA ALEXANDRE DE FIGUEIREDO DA CUNf-fA, e na ocorrência 
de lesões corporais em militares do Sétimo Esquadrão do Oitavo Grupo de 
Aviação (r/8° Cav), 1° Ten Av. }URANDY NUNES BRITO, 15 BMA LUCIA
NO }ORCE MOREIRA e 7 S BMB JAIRO ANTÔNIO DA S/L VA GARCIA, bem 
como no Chefe da Seção de Operações do Esquadrão e Instrutor da aero
nave, Major TARCÍSIO DE AQUINO VELOSO e no piloto, 1° Ten . Av. 
VACNER DAS/L VA PAUL/NO, além da perda total da aeronave." 

Aliás, foi nesse sentido que esta Corte decidiu em precedentes seme
lhantes ao que se julga neste writ. Destaco um, cuja ementa é a que segue: 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. 
ACIDENTE AERONÁUTICO. AERONAVE MILITAR. DANO MATE
RIAL. LESÃO CORPORAL. ERRO PROFISSIONAL. IMPERÍCIA. I
NÉPCIA DA DENl.JNCIA. FALTA DE jUSTA CAUSA. TUTELA jU
RISDICIONAL. 

A jurisprudência torrencial ele nossos Tribunais inclina-se 
pelo cabimento de habeas corpus como o instrumento ade
quado para atacar denúncias manifestamente inéptas. 

Acidente aeronáutico do qual resultou a perda total ele 
aeronave militar, um helicóptero do tipo AH- 7 7'1, Super Lynx e 
lesões corporais em seus ocupantes. 

Não há que se confundir erro profissional com imperí
cia. Enquanto esta decorre elo desconhecimento ele regras técni
cas, aquele (erro profissional) é inerente à própria falibilidade 
humana e, por isso mesmo, via ele regra, escusável, em razão ela 
imprevisibilidacle ele sua ocorrência. 

Do militar aviador exige-se mais do que o preparo técnico 
para o combate, comum a todos da carreira das armas. Exige-se 
preparo psicológico, equilíbrio emocional em ambiente adequado, 
de modo que, ao assumir o comando de uma aeronave, nada possa 
retirar-lhe a concentração para operar este complicado aparelho. 

A at ipicidade ela conduta induz à falta ele justa causa para 
proposição de ação penal. 
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Ordem concedida para determinar o trancamento da a

ção penal. 

Decisão unânime. (HC n. 0 33 .545-5, j. 20.6.2000, rei . 
Min istro Ten. Brig.-do-Ar JOÃO FELIPPE S. DE LACERDA }Ú
NIOR). 

Não se desconhece, por outro lado, a posição quase unânime des
te e de outros tribunais, quanto ao descabimento de exame aprofundado 
de provas em sede de habeas corpus. Destaco, nesse sentido, dois prece
dentes do Superior Tribunal Militar, a título de ilustração: 

290 

1) HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
REPULSA A AGRESSÃO. EXAME DE PROVA. IMPROPRIEDADE 
DA VIA ELEITA. 

O preceito contido no art. 47, 11, do CPM deve ser anali
sado com especial cautela ante a possibilidade de conflit ar com 
os princípios de hierarquia e disciplina, em que se assenta a base 
de organização das Forças Armadas. 

A repulsa à agresscio a que se refere o dispositivo legal em 
comento guarda similitude com o princípio da ampla defesa, nos 
termos do art. </4 e/a Lei Substantiva Cast rense. 

Em ambos os casos, a moderação dos meios empregados 
para repelir a agressão injusta insere-se no contexto da razoabi

lidade, tendo por propósito fazer cessar a ação agressiva. 

A questão envolve exame aprofundado de matéria de 
prova, incabível na via estreita elo remédio heró ico. 

O rdem denegada. Decisão una111me. (l-/C n. o 

2005.01.034000-9 R}, j . 15.3.2005, relator M inistro Ten. Brig.
do-Ar HENRIQUE MAR/N/ E SOUZA) 

2) ROUBO DE FUZIL. ÁREA MILITAR. EXCLUSÃO DE A
CUSADOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

Embora aparenta acidental, à primeira vista, a in
clusão dos nomes dos Pacientes na relação processual, a matéria 

exige exame aprofundado de provas, o que não se admite em 
sede de Habeas Corpus. 

Se a denú ncia foi recebida, presume-se a sat isfação dos 

requisitos processuais para a instauração da açcio penal. 
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Não se admite a supressão da competência do Conselho 

Permanente de justiça por esta Corte, sob pena de violação do 

princípio do juiz natural. Ordem denegada. 

Decisão unânime. (HC n.0 2004.01.033903-5 CE, j . 

9.6.2004, relator Ministro Ten. Brig.-do-Ar MARCUS HERNOL). 

A análise do procedimento especial dos artigos 466 e seguintes, do 
Código de Processo Penal Militar, permite concluir que o legislador pro

curou imprimir ao habeas corpus uma tramitação rápida, por certo para 
assegurar o direito de locomoção tutelado pelo remédio de natureza 
constitucional. 

Ocorre que o direito de locomoção tem assento constitucional, 

não sendo admissível seu cerceamento por atos ilegais ou praticados com 

abuso de poder. Não é descabido afirmar, assim, que haverá momentos 

em que será imprescindível o exame aprofundado de provas, ou até 
mesmo sua produção em juízo, para a apreciação dél ilegéllidélde ou abuso 
de poder que estejam cerceando o direito de ir e vir do cidadão. 

A mera afirmação de que o procedimento sum<irio do remédio cons
titucional não comporta aquele exame de provas tornaria inócuo o próprio 

direito constitucional de fundo tutelado pelo writ. Em resumo, o habeas 

corpus, viél de regrél, prescinde do exélme de provas. A chamélda "via estreitél 

do remédio heróico" tem a élmplitude limitéldél àquilo que chega ao conhe
cimento do julgéldor e basta parél conceder, ou não, a ordem. 

Assim, considerélndo que a denúnciél deixou de indicar as razões 
ele convicção (élrt. 77, éllínea "f", elo Código ele Processo Penal Militar) dél 

formação da opinião acerca da culpa dos agentes, no tocante ao não 

élbortarnento da missão, da desorientação espaciéll do piloto, da éllegada 

desatenção do instrutor, e mesmo ela falta ele correlação fática das alega

ções com os elementos de prova colhidos no inquérito, é que entendo 
que a ação penal deva ser trancada por falta de justél causa . 

Quanto à invocação do estatuído no artigo 129, I, da Constituição 

Federal, pelo parquet na segunda instância, fica óbvio que o trancamento 

ela ação penal, por falta de justa causa, não representa mínima restrição à 
função institucional do órgão do Ministério Público, aliás já exercitada no 
momento da denl'111cia. 
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RECURSO CRIMINAL (FO) Nº 2004.01 .007226-3-MG 

Recurso Criminal. Anulação de depo
imentos de testemunhas. Colisão de defesas 
caracterizada. A colisão ele defesas é causa 
de nulidade absoluta, devendo ser reconhe

cida a qualquer tempo. Recurso do lv/Pivl im
provido. Decisão untinime. 

Relator- Min. Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 

Recorrente- O Ministério Público Militar. 

Recorrida -A Decisão elo Conselho Permanente de justiça ela Auditoria 
da 4ª C)M, de 20/10/2004, que anulou os depoimentos 
prestados por duas testemunhas numerárias, nos autos do 
Processo nº 26/01-6. 

Advogado- Dr. Renato Brasileiro de Lima, Defensor Público ela União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Recurso, 
mantendo íntegra a Decisão atacada. O Ministro Olympio Pereira da Silvd 
Junior não participou do julgamento. 

Presidência elo Ministro Dr. Carlos Alberto M<1rques Soares. Presen
te o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, Olym
pio Pereira da Silva Junior, Marcus Herndl, Expedito Hermes Rego Miranda, 
José Coêlho Ferreird, Henrique Marini e Souza, Max Hoertel, Valdesio Gui
lherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal ele Azevedo, Flávio ele Oliveira 
Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos e Antonio Apparicio lgnacio 
Domingues. Ausente, justificadamente, o Ministro José julio Peelrosa. O 
Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach encontra-se em licença para 
tratamento de saLteie. (Extrato ela Ata da 8d Sessão, 1 º.03.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em negar provi
mento ao Recurso, mantendo íntegra a decisão atacada. 

Brasília-DF, 1º ele março ele 2005- Dr. Carlos Alberto Marques Soa
res, Ministro Vice-Presidente, no exercício ela Presidência - Gen Ex Antonio 
Apparicio lgnacio Oomingues, Ministro-Relator. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Criminal interposto pelo representante do Mi
nistério Público Militar contra decisão do Conselho Permanente de justiça 
da Auditoria da 4~ C)M, de 20/10/04, que anulou os depoimentos presta
dos por duas testemunhas numerárias nos autos do Processo nº 26/01-6. 

Em 30/11/01, o representante do Ministério Público Militar junto à 
Auditoria da 4ª CjM ofereceu denl'mcia (fls. 03/06) contra Rosenvaldo 
Pereira da Silva, Pedro Aniceto Neto, Edson Aparecido Figueiredo, Cícero 
Cleverson da Silva, todos incursos no art. 254 do CPM, e Edilson das 
Graças Figueiredo, incurso no art. 345 do CPM. 

Em assentada de 13/08/02 (fls . 07 /09), foram ouvidas duas testemu
nhas arroladas pelo MPM, Cap Sérgio Antunes Brasil e 2º Sgt José Danilo 
Bravin Figueiredo, estando ausente o Dr. João Cláudio Barbosa de Souza, 
defensor constituído de Pedro Aniceto Neto. Face à ausência citada, o De
fensor Público, Dr. José Antônio Romeiro, foi nomeado representante do 
mencionado réu no ato ele oitiva das testemunhas, consoante ata de fi. 1 O. 

Em 16/08/04 (ata ele fls. 11 /12), quando o processo em exame esta
va em pauta para julgamento, o Defensor Público Dr. Renato Brasileiro ele 
Lima, argüiu preliminar de nulidade do ato ele oitiva elas testemunhas 
Sérgio Antunes Brasil e José Danilo Bravin Figueiredo, posto que no referi 
do ato o réu Pedro Aniceto Neto teria sido assistido pelo Dr. José Antônio 
Romeiro, que já defendia os réus Edson Aparecido Figueiredo e Edilson 
das Graças Figueiredo, o que não poderia ter ocorrido, visto que coliden
tes as defesas, o que caracterizaria violação ao princípio da ampla defesa, 
terminando por pugnar pela reinquirição das testemunhas. Tendo o Con
selho Permanente de justiça, por unanimidade, decidido pela nulidade 
dos referidos depoimentos, que deveriam ser refeitos em juízo, proceden
do-se a ratificação dos demais atos. Determinou ainda que a inquirição 
das testemunhas e o julgamento fossem realizados na mesma Sessão. 

Em questão de ordem, o representante do MPM desistiu da oitiva 
das testemunhas citadas, tendo o representante da OPU sustentado que, 
caso as testemunhas não fossem reinquiridas as Alegações Escritas teriam 
que ser anuladas. O Conselho Permanente de Justiça, por maioria de 
votos, concordou com a desistência do MPM em inquirir as testemunhas, 
decidindo manter as Alegações Escritas. 

Em seguida, o representante da OPU interpôs Correição Parcial, ob
jetivando a anulação das Alegações Escritas do MPM e pugnando pela 
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abertura de nova vista para a Defesa se manifestar sobre a prova testemu
nhal. A juíza-Auditora Substituta recebeu a Correição Parcial e determinou 
vista à Defesa para apresentação de Razões. O representante do MPM 
interpôs Correição Parcial da decisão que recebeu a Correição Parcial da 
Defesa, sendo a correição também recebida pela juíza-Auditora Substituta. 

Instruindo o recurso, constam as Alegações Escritas do MPM (fls. 
13/29), de Pedro Aniceto Neto (fls. 30/32), de Rosenvaldo Pereira da Silva 
(fls. 33/42), de Cícero Cleverson da Silva e de Edilson das Graças Figuei
redo (fls. 43/51), e de Edson Aparecido Figueiredo (fls. 52/54). 

Às fls. 57/68, foram acostadas as Razões de Correição Parcial do 
representante da DPU. 

Contra-Razões do MPM às fls. 69/76. 

Razões de Correição Parcial do MPM juntadas às fls. 77/80. 

Em 07/12/04, este Tribunal, apreciando a Correição Parcial nº 
2004 .01.001882-7 - Rei Min Henrique Marini e Souza, por unanimida
de, preliminarmente, não conheceu das correições parciais, por falta de 
requisitos de admissibilidade, consoante cettidão de fi. 106. 

Às fls . 81/82, decisão do Conselho Permanente de justiça anulando 
os depoimentos do Cap Sérgio Antunes Brasi l e 2º Sgt José Danilo Bravin 
Figueiredo, estranhamente datada de 20/10/04 . 

Intimação elo MPM em 27/10/04 e dos Defensores Públicos da U
nião em 26/10/04 (fi. 82). 

Em 28/10/04, o representante do MPM interpôs tempestivo Recurso 
em Sentido Estrito (fi. 02) contra a decisão de anulação dos depoimentos, 
com fundamento no art. 516, alínea n, c/c o art. 518, tudo do CPPM. 

Razões do Recurso acostadas às fls. 84/91, onde o representante 
do MPM pugna pela restauração da integral prestabilidade dos depoimen
tos anulados . 

Contra-Razões recursais juntadas às fls. 93/101, com a Defesa pos
tulando que seja negado provimento ao recurso, com a conseqüente 
manutenção da decisão atacada . 

Em parecer de fls. 110/112, o douto Subprocurador-Geral da justi
ça Militar Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, opinou pelo provimen
to do recurso. 
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A Defensoria Pública da União foi intimada da colocação do pre
sente feito em mesa para julgamento. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

O Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, me
recendo, portanto, ser conhecido. 

Quanto ao mérito, no entanto, não merece prosperar. 

A colidência de defesas é causa de nulidade absoluta. O recorren
te, entretanto, assevera que nenhum prejuízo restou comprovado. 

Ora, em que pese o esforço demonstrado pelo ilustre representan
te do MPM, tal tese não merece acolhida. 

O réu Pedro Aniceto Neto, que foi assistido pelo Dr. José Antônio 
Romeiro, advogado também de Edson Aparecido Figueiredo e Edilson das 
Graças Figueiredo, quando da oitiva das testemunhas Cap Sérgio Antunes 
Brasil e Sgt José Danilo Bravin Figueiredo (Ata de fi. 1 0), aíirma em suas 
Alegações Escritas ele fls. 30/32 não ter praticado o delito de receptação. 

já Edilson das Graças Figueiredo, em trecho de interrogatório cons
tante das Alegações Escritas ele fls. 43/51, assevera que: 

"(. . .) o Neto, Pedro Aniceto, vendeu uma arma para o in
terrogando como se fosse uma '380mm', e na verdade era um 
'765mm', lixada; quando foi ouvido no IPM, disse ao Ten Brasil 
que não precisava ir à residência do interrogando para ver tal 
arma; foi isso que disse no inquérito, não se acusou para inocen
tar seu irmão(. .. )" (fi. 47). 

E o réu Edson Aparecido Figueiredo, em Alegações Escritas de fls. 
52/54, é taxativo ao dizer que: 

"(. . .)a pessoa do também denunciado PEDRO ANICETO, 
ao ser interrogado em juízo, declinou claramente, que vendeu a 
arma para a pessoa do denunciado EDILSON DAS GRAÇAS FI
GUEIREDO, e, não EDSON FIGUEIREDO; tal confusão deve ter 
surgido, em função dos denunciados em questão serem irmãos e 
muito semelhantes fisicamente(. . .)" (fi. 53). 

Assim, resta manifesta a ocorrência do prejuízo, visto que os co-réus 
apresentam versões absolutamente divergentes para os fatos tidos como cri
minosos. Reforça este entendimento o segu inte aresto do Excelso Pretória: 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan./dez.200S. 295 



"Se um dos réus reconhece o cometimento do furto e a
firma ter vendido os bens subtraídos a outro réu, mas este nega 
a receptação, o advogado daquele não poderia ser o mesmo do 
segundo, pois a defesa deste último entra em conflito com o de
clarado pelo outro em ponto substancial. Processo que se anula 
em relação ao segundo réu, sem que se estenda a concessão do 
writ ao primeiro, pois a defesa deste não nega o crime por ele 
cometido, aliás formalmente admit ido, em confissão" (RT 
661/362 - in Mirabete, julio Fabbrini, Código de Processo Pe
nal Interpretado, 9. ed. Atlas. 2002. p. 1386). 

O recorrente aduz ainda que as partes não podem argüir nulidade 
para a qual tenham concorrido ou mesmo dado causa. 

É de meridiana clareza que tal postulado não se aplica ao feito a
qui examinado. Em abono a esta afirmativa, cabe citar trecho do parecer 
elo douto Subprocuraclor-Geral da justiça Militar Dr. Carlos Frederico de 
Oliveira Pereira, in verbis: 

"( .. .)A colisão ele de fesas é causa de nulidJde absoluta, 
ainda que a nomeação tenha sido aceita pela OPU quando sabia 
da colidência de defesa ( .. .)" (fi. 11 ·1). 

Cabe ainda afastar a alegação do recorrente de que a nu lidade não teriél 
sido argüidél no momento oportuno, qual seja o das Alegações Esc.rit,ls. Trata
se, com a devida vênia, de nulidade absolut1 que pode ser argüida a qualquer 
tempo. O julgamento a seguir transcrito corrobora este entendimento: 

"Tratando-se de nulidade absoluta, é de ser a mesma re
conhecida a qualquer tempo, mesmo em sede revisional, e ain
da que não cogitada pela parte" (T ACRIM - SP - Rei Onei Ra
phael - jUTACRIM - SP 32/59). 

Por fim, cumpre salientar que na mesma sessão de 16/08/04 (Ata 
de fls. 11 /12), em que foram anulados os depoimentos já citados, que 
deveriam ser refeitos em juízo, ficando ratificados os demais atos, o 
membro do Ministério Público Militar presente, Dr. Ataliba Chaves de 
Souza Neto, desistiu da oitiva das testemunhas em questão, tendo o CPJ, 
por maioria de votos, concordado com a desistência, e tal decisão não foi 
atacada pelo presente recurso. Assim, o recurso aqui examinado tão
somente retardou o andamento do feito, com sério risco de ser alcançado 
pela prescrição o delito de auto-acusação falsa, imputado a Edilson das 
Graças Figueiredo, quando o julgamento já poderia ter se realizado se o 
mesmo não tivesse sido interposto. 

296 ]urisp. Sup . Trib. Mil., Bra, ífia, 14(1-2): 9-352, jan./Jez.2005. 



RECURSO CRIMINAL Nº 2005.01.007270-0-RS 

Furto qualificado e receptação. Recur
so em sentido estrito interposto pela Defesa 
contra Decisão que indefere exceção de litis
pendência. Preliminar do Ministério Público 
Militar de não conhecimento. Ausência de 

previsão legal. Recurso de Ofício. Exceção de 
Coisa julgada. Procedência ela preliminar, 
porquanto a legislação processual penal mili
tar não contempla recurso específico da deci

são que julga improcedente a exceç;,'io de litis
pendência. Inteligência dos arts 516, alínea 
"f'', e 152, ambos do CPPM. Doutrina e juris

prudência assentes. Reconhecimento pelo 
Conselho da coisa julgada, em face ua suspen
são condicional elo processo. Colhe-se da 

doutrina que a suspensão do processo não faz 
coisa julgada, devendo esta ser precedida de 
clecis,'io que extinga a punihiliclacle. Prelimi
n,lrmente, não conhecido o recurso cldemi\'o 
e, no mérito, c/f:'feric/o O recur<,O Ue ofício, de
terminando-se a baixa dos autos i! Auditoria 

ele origem para o prosseguimt>nto clu feito na 
justiça Militar ela llni,io. Deci.,ão Unânime. 

Relator- Min. Gen Ex Valdesio Guilherme de Figueiredo. 

Recorrente - O Conselho Permanente de Justiça da 1 ª Auditoria da 3ª 
CJM, de Ofício, e LELIANE DA SILVA BRUM, Civil. 

Recorrida -As Decisões do Conselho Permanente de justiça ela 1 rl Audi
torirl da 3rl CjM, ilmbas de 19/04/2005, que, respectivamen
te, reconheceu a ocorrência da exceção da coisa julgada, no 
tocante aos Civis EVANDRO PINTO MADEIRA e LUCIANO 
DA SILVA, e deixou de reconhecer il exceção de litispen
dência, em relação à Recorrente, nos autos do Processo nº 
21/04-6. 

Advogados - Drs. Nerauthon Neves do Nascimento, Mauro Machado da 
Silva e Leonardo Lorea Mattar, Defensor Público da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, acolheu a preliminar suscitada 
pelo Ministério Público Militar, não conhecendo do recurso interposto pela 
Civil LELIANE DA SILVA BRUM. No mérito, o Tribunal, por unanimidade, 
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deferiu o Recurso de Ofício, para desconstituir a Decisão do Conselho Per
manente de Justiça para o Exército que reconheceu a exceção de coisa 
julgada em relação aos Civis EVANDRO PINTO MADEIRA e LUCIANO DA 
SILVA, determinando a baixa dos autos para prosseguimento do feito na 
Justiça Militar da União. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente a Procuradora-Geral da Justiça Militar, Dra . Maria Ester Henriques 
Tavares. Presentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, Carlos Alber
to Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho Fer
reira, Henrique Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Mar
cos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo 
Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder A
lencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. Ausente, justificada
mente, o Ministro Olympio Pereira da Silva Junior. O Ministro Marcus 
Herndl encontra-se em licença para tratamento de saúde. (Extrato da Ata 
da 41ª Sessão, 1º.07.2005). 

ACÓRDÃO 

Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em acolher a pre
liminar suscitada pelo Ministério Público Militar, não conhecendo o re
curso interposto pela civil LELIANE DA SILVA BRUM. No mérito, por 
unanimidade, deferir o Recurso de Ofício, para desconstituir a Decisão 
do Conselho Permanente de Justiça para o Exército que reconheceu a 
exceção de coisa julgada em relação aos civis EVANDRO PINTO MADEI
RA e LUCIANO DA SILVA, determinando a baixa dos autos para prosse
guimento do feito na Justiça Militar da União. 

Brasília, 1º de julho de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente- Gen Ex Valdesio Guilherme de Figueiredo, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Consta dos autos que ARLINDO RODZINSKI, JOSÉ FERNANDO 
RODZINSKI , a recorrente LELIANE DA SILVA BRUM, EVANDRO PINTO 
MADEIRA e LUCIANO DA SILVA, todos civis, estão sendo processados na 
1ª Auditoria da 3ª C)M, os três primeiros como incursos no art 240, §§ 4º 
e 6º, inciso IV, c/c o art 53, e os dois últimos como incursos no art 254, 
c/c o art 53, tudo do CPM, porque os três primeiros, previamente concer-
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tados, resolveram matar o Cb LUIZ CARLOS DE SOUZA BRUM, esposo 
da Recorrente, para conseguir, depois, a repartição do benefício de segu
ro. Tal conduta restou apenas tentada, porém, em meio à execução do 
crime contra a vida, também, resolveram subtrair armas militares que se 
encontravam no interior da residência da vítima e que foram adquiridas 
pelos dois últimos, para proveito próprio. 

Após a audiência de qualificação e interrogatório, os acusados 
EVANDRO PINTO MADEIRA e LUCIANO DA SILVA, representados 
pela Defensoria Pública da União, apresentaram EXCEÇÃO DE COISA 
JULGADA (fls 381/386), alegando que eles já haviam sido denunciados, 
pelos mesmos fatos, junto à Justiça Comum Estadual, bem como efetuado 
proposta de suspensão condicional do processo, a qual foi aceita e en
contra-se em vigor. Requereram o trancamento e arquivamento do feito 
relativamente aos mesmos. 

Por sua vez, ARLINDO RODZINSKI, JOSÉ FERNANDO RODZINS
KI e LELIANE DA SILVA BRUM, por meio de advogado constituído, argüí
ram EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA (fls 400/401 ), alegando que foram, 
também, denunciados na Justiça Comum, corno incursos nos arts 121, § 
2º, incisos I, li e IV, c/c o art 14, inciso 11, na forma do art 29, caput, e art 
155, § 4º, inciso IV, na forma do art 69, todos do Código Penal Brasileiro. 
Sustentaram que estio sendo processados duplamente pelo mesmo fato, 
qual seja, furto de arma, ensejando ilegalidade. Requereram a extinção 
do feito, haja vista a existência de Juízo prevento. 

Em moção de fls 433/437, o Ministério Público Militar, com supor
te em jurisprudência desta Corte, manifestou-se pelo indeferimento da 
exceção de coisa julgada. De igual modo, opinou pela rejeição da exce
ção de litispendência, argumentando que para tal ocorrência deveriam 
ser idênticas as partes, o objeto e o pedido, o que não ocorre, pois a 
vítima do delito patrimonial, em um caso, foi um civil, e noutro, o patri
mônio público sob Administração Militar. 

Em 19/04/05, decidiu o Conselho Permanente de Justiça para o 
Exército, por maioria, julgar procedente a exceção de coisa julgada, sob o 
fundamento de que os réus EVANDRO PINTO MADEIRA e LUCIANO 
DA SILVA já haviam sido beneficiados com a suspensão condicional do 
processo na Justiça Comum. Em conseqüência, recorreu de ofício a este 
STM, com base no art 154 do CPPM (fi 459). 

Na mesma data, o referido Conselho, por maioria, julgou improcedente 
a exceção de litispendência pela Defesa, "visto não estarem presentes os seus 
requisitos, determinando, em conseqüência, o prosseguimento do feito" (fl459). 

]urisp . Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan ./dez.2005. 299 



lnconformada, a Defesa de LELIANE DA SILVA BRUM, tempestiva
mente, recorreu da decisão que julgou improcedente a exceção de litispen
dência (fi 462), que foi recebida como recurso em sentido estrito (fi 465). 

Em razões de recurso (fls 469/470), a Defesa de LELIANE DA SILVA 
BRUM requereu a reforma da decisão do Conselho de justiça para que 
fosse julgado extinto o processo, argumentando que "já há juízo prevento, 
o qual já instaurou o devido processo legal em relação ao ilícito de furto de 
armas, objeto do presente feito". 

Em contra-razões (fls 473/477), o Ministério Público Militar susci
tou preliminar de não conhecimento do recurso defensivo, aduzindo que 
o art 152 do CPPM estabelece que a decisão de exceção de litispendên
cia é irrecorrível, e que o art 516 do citado código não contempla a hipó
tese de recurso em sentido estrito para o caso sob exame. 

No mérito, pugnou pelo improvimento do recurso, por não vis
lumbrar a existência de litispendência, reiterando os argumentos já espo
sados, destacando que se trata de discussão sobre a definiç<1o de compe
tência, e não acerca de prevenção de juízo, como postulado pela Defesa. 

Em Sessão de 31/05/05, o Conselho Permanente de justiça para o Exér
cito resolveu, por maioria, manter a decisão anterior e determinar a remessa dos 
autos a este Tribunal para o exame da matéria, assim como Jpreciar o recurso 
de ofício da decisão que reconheceu a existência de coisa julgada (fl483). 

Nesta Instância Superior, a douta Procuradoria-Geral da justiça Mi
litar, pelo parecer de fls 491/494, subscrito pelo ilustre Subprocurador
geral Carlos Frederico de Oliveira Pereira, opinou "pelo não conhecimen
to do recurso voluntário, deferimento do recurso de ofício e remessa dos 
autos ao E. ST} para analisar o conflito positivo de jurisdição''. 

Pelo Despacho de fi 496v, a Defensoria Pública da União foi cien
tificada de que o presente processo foi colocado em mesa para julgamento. 

Relatado, decide-se. 

VOTO 

Examina-se recurso interposto pela civil LELIANE DA SILVA BRUM, 
processada por furto qualificado, contra a decisão do Conselho Perma
nente de justiça da 1 ~ Auditoria da 3~ CjM, que indeferiu a exceção de 
litispendência pleiteada em seu favor. Recorre, também, o citado Conse
lho, de ofício, objetivando a revisão da decisão que acolheu a exceção de 
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coisa julgada, referente aos civis EVANDRO PINTO MADEIRA e LUCIA
NO DA SILVA, processados por receptação. 

O Ministério Público Militar de 1 º grau e, também, a Procuradoria
Geral da Justiça Militar suscitam preliminar de não conhecimento do 
recurso de LELIANE DA SILVA BRUM, por ausência de previsão legal. 

Razão assiste ao Parquet militar. 

De fato, a legislação processual penal militar não contempla recurso 
específico da decisão que julga improcedente a exceção ele litispendência. 

No Capítulo 11, do Título 11, que trata dos Recursos em Sentido Estrito, 
o art 516, alínea "f", do CPPM, somente admite esta espécie de recurso da 
decisão que julga procedente a exceção e não no caso de indeferimento. 

Por sua vez, ao tratar elas Exceções em Geral, no Capítulo I, elo Tí
tulo XII, o CPPM, na Seção 111, que cuida especificamente da Exceção ele 
Litispendência, deixa claro no artigo 152 que o Juízo "(. .. ) decidirá de 
p lano, irrecorrivelmente". 

Na doutrina, colhe-se a lição de Julio Fabbrini Mirabete, in "Processo 
Penal ", 2~ ed., 1992, ecl. Atlas, na pág 211, quando trata da litispendência: 
"Da decisão que a julgar improcedente não cabe recurso específico". 

A matéria encontra-se, também, pacificada na jurisprudência destd 
Corte, a exemplo do Recurso Criminal nº 1990.01 .005901-0, julgado em 
01/02/90, Rei Min Aldo Fagundes, elo qual se extrai o seguinte fragmento: 
"(. . .) Matéria que não se encontra enunciada nas alíneas do artigo 516, elo 
Código de Processo Penal M ilitar não pode ser obj eto ele recurso em sent i
do estrito. A enumeração do art igo S 16, não é exemplificat iva mas sim 
taxat iva. Em matéria recursal a interpretação deverá ser restritiva, const itu
indo-se em exceção a regra geral - que é a exegese extensiva quanto ao 
Processo Penal (. .. r. 

No mesmo sentido, os Recursos Criminais nºs 2002.01.006953-
0/RS, de 09/05/02; 2002.01.007022-1/AM, ele 10/12/02 e 
2004.01.007209-3/SP, de 04/11/04. 

Ante o exposto, acolhe-se a preliminar suscitada pelo MPM, para 
não conhecer do recurso interposto por LELIANE DA SILVA BRUM, por 
falta de amparo legal. 

E, no mérito, passa-se a análise elo Recurso de Ofício do Conselho 
Permanente de Justiça, que julgou procedente a exceção de coisa julgada 
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interposta pela DPU, considerando que os réus EVANDRO PINTO MA
DEIRA e LUCIANO DA SILVA já haviam sido beneficiados com a suspen
são condicional do processo na comarca de Canoas/RS. 

Merece ser provido o recurso obrigatório. 

Com efeito, a redação do§ 5º, do art 89, da Lei nº 9099/95, é cla
ra no sentido de estabelecer que "Expirado o prazo sem revogação, o juiz 
declarará extinta a punibilidade". 

Depreende-se do citado dispositivo que a coisa julgada deverá ser 
precedida antes de decisão que extinga a punibilidade. 

Sobre a matéria, Damásio E. de Jesus, na obra "Lei dos juizados Es
peciais Criminais Anotada", 3ª edição, 1996, editora Saraiva, na pág. 124, 
ensina que: "A sentença que aplica o sursis processual não faz coisa julga
da material. Em face disso, pode ser cassado, mesmo transitada a decisão 
para o Ministério Público, desde que verificada a ilegalidade da concessão". 

RECURSO CRIMINAL Nº 2005.01.007279-8-RS 

RECURSO CR/fl l/ NA L. REJEIÇÃO DE 
DEN('NCIA. DESERÇÃO. Termo ele De~erçãn 
ate>tandu que a fa lta do mi/it ,lr teve in ício à 
zero hora elo dia 10 ele maio. No caso em 
exame, extrai-se que a expressão "fa lta elo 
milita r ", usada pela auwriclacle na lavratura 
elo term o, equiva le a "ausência do militar", 
na r~edação e/o art . 45 1 elo CPPM, ;em/o o 
dia 10 u primeiro d ia do prazo ele graça. Cor
reta, portanto, a exclusão elo desertor no dia 
18 de maio, da ta em que o crime se consu

mou. Recurso ministerial provido para rece
ber a denúncia e determ inar a baixa elos au
tos ao Ju ízo de origem para o prossegu imen
to do feito. Decisão majoritá ria. 

Relator - Min. Alte Esq Rayder Alencar da Silveira. 

Recorrente- O Ministério PL"1blico M ilitar. 

Recorrida - A Decisão do MM. juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 32 CJM, de 
07/06/2005, proferida nos autos da IPD nº 284/05, que rejeitou a 
Denúncia oferecida contra o Sei Ex BRUNO GONÇALVES PI NTO. 
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Advogado - Dr. Luiz Fernando Scherer Smaniotto. 

Decisão - Prosseguindo no julgamento interrompido na 71<1 Sessão, em 
17/11/2005, após o pedido de vista do Ministro FLAVIO FLORES DA CU
NHA BIERRENBACH, o Tribunal, por maioria, deu provimento ao recurso, 
para receber a Denúncia oferecida contra o Sei Ex BRUNO GONÇALVES 
PINTO, e determinou a baixa dos autos ao juízo de origem para o prosse
guimento do feito. O Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA negava provimento 
ao recurso elo Ministério Público Militar, mantendo inalterada a Decisão 
recorrida e fará declaração de voto. O voto elo Ministro JOSÉ COÊLHO 
FERREIRA foi computado na forma do art. 78, § 1º, do RISTM. O Ministro 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA não participou elo julgamento. 

Presidência do Mininistro General-de-Exército Max Hoertel. Pre
sente a Subprocuradora-Geral ela justiça Militar, designada, Ora . Marisa 
Terezinha Caucluro da Silva. Presentes os Ministros Antonio Carlos ele 
Nogueira, Carlos Albe1to Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bier
renbach, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, 
Valdesio Guilherme ele Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, 
Fl<1vio ele Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues, RJyder Alencar da SilveirJ e Sergio Ernesto 
Alves Confo1to. Ausente, justificadamente, o Ministro Olympio Pereira dJ 
SilvJ Junior. (Extrato dJ Ata da 73~ Sessão, 24.11.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, reiJtaclos e discutidos estes autos, AcordJm os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em dar provimento ao 
recurso para receber a denLIIlcia oferecida contra o Soldado do Exército 
BRUNO GONÇALVES PINTO e determinar a baixJ dos autos ao Juízo ele 
origem para o prosseguimento do feito. 

Brasília, em 24 de novembro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Minis
tro-Presidente- Alte Esq Raycler Alencar da Silveira, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Criminal interposto pelo Ministério Público Mi
litar contra a decisão do juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 3ª CJM que rejei
tou denC111cia oferecida contra o Soldado elo Exército BRUNO GONÇAL
VES PINTO como incurso no a1t. 187 do CPM. 

A exordial acusatória foi ofertada com base nas seguintes principais pe
ças: Ofício do Comandante do 26º Pelotão ele Polícia do Exército informando 
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que o Sd BRUNO GONÇALVES PINTO está faltando ao expediente naquela 
OM desde o dia 09 de maio de 2005 (fi. 13); Parte de Ausência, constando 
que o militar encontra-se faltando ao quartel desde o dia 10 de maio de 2005, 
completando, à zero hora do dia 11 de maio, vinte e quatro horas de ausência 
(fi. 04) e respectiva publicação (fi. OS); Parte Acusatória de que à zero hora do 
dia 18 de maio o militar completou os dias de ausência previstos no art. 187 
do CPM (fi. 06); Termo de Deserção, lavrado em 19 de maio de 2005 (fi. 09); 
e Despacho de exclusão do serviço ativo por deserção, a partir de 18 de maio 
de 2005, com a respectiva publicação no Boletim Interno (fls. 1 0/12). 

O desertor apresentou-se voluntariamente no Comando da 3ª Brigada 
de Cavalaria Mecanizada em Bagé no dia 20 de maio de 2005 e foi recolhi
do preso ao 25º Grupo de Artilharia de Campanha Auto Propulsado (fi. 23). 

Inspecionado de saúde, foi julgado apto para o serviço (fi. 29) e re
incluído às fileiras do Exército (fi. 30). 

A denLmcia foi inicialmente oferecida constando o dia 19 de maio 
de 2005 como o dia ela consumação da deserção (fls. 32/33) e rejeitada 
pelo Magistradoª quo sob o argumento de que o desertor foi excluído elo 
serviço ativo no d ia 18 de maio e não poderia, assim, consumctr a deser
ção porque não era mais militar (fi. 34). 

À fi. 40, consta Alvará ele Soltura cumprido em 07 ele junho de 2005. 

Devidamente corrigida, a exordial foi oferecida constando a con
sumação ela deserção em 18 de maio de 2005 (fls . 54/55). 

A denúncia foi novamente rejeitada, tendo se baseado o Magistra
do ª quo na informação do Comandante do 26º Pelotão de Polícia do 
Exército de que "para fins de cômputo do prazo para consumação do 
crime de deserção, o referido militar começou a fa lt ar ao expediente à zero 
hora do dia 70 de Maio de 2005" (fls. 60 e 61). 

lrresignaclo, o Parquet Militar interpôs recurso em sentido estrito (11. 38), 
aduzindo, nas razões de fls. 43/53, que o militar ausentou-se em 09 de maio de 
2005, consumando o delito no dia 18 de maio; que a contagem dos dias de 
ausência para a lavratura elo Termo de Deserção tem início à zero hora do dia 
seguinte à ausência, ou seja, dia 1 O de maio; que o fato de o Termo de Deserção 
não estar perfeito constitui mera irregularidade, consoante reiterada jurispiudên
cia elo STM; que não há dúvida de que houve a deserção e que no dia 18 de 
maio de 2005 o desertor ainda era militar e não civil; que o dia 09 de maio foi o 
dia de constatação inicial da falta injustificada elo militar e a contagem dos dias de 
ausência para a lavratura do Termo ele Deserção iniciou-se à zero hora do dia 1 O 
ele maio; que o desertor BRUNO GONÇALVES PINTO foi excluído corretamen-

?>04 jurisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1 -2): Y-352, jan./tfez.l005. 



te em data de 18 de maio de 2005, já que a partir da zero hora de 18 de maio 
iniciou-se o 9º dia de ausência; que, a todo tempo, o desertor pode ser chamado 
à responsabilidade enquanto não estiver prescrito o delito; que o crime restou 
consumado e a IPD est<í em curso; e que o desertor foi reincorporado, readquiriu 
o status de militar, e vai manter tal status até o término da prestação do serviço 
militar inicial, eis que foi incluído no Exército em março de 2005 . 

E requer a refonna da decisão, com o recebimento da denúncia de fls. 54/55. 

Em contra -razões de fls. 64/67, a Defesa argumenta que existem 
dois calendários cristãos ainda em uso no mundo e tece considerações 
sobre eles; aduz que a lei é clara no sentido de que a constatação da 
ausência se dará sempre à zero hora do dia seguinte àquele em que 
completou as vinte e quatro horas de falta, quando então começa a fluir o 
prazo de oito dias para a consumação do delito de deserção; e que o 
militar foi excluído do serviço ativo ainda no prdzo ele graça, o que torna 
impossível a reprimenda do art. 187 do CPM. 

E requer o improvimento do recurso ministerial. 

A douta Procuradoriél -Geral dil justiçil Militar ern Parecer de fls. 
77/80 subscrito pelo ilustre Subprocurador-Gera l Dr. Marcelo Weitzel 
Rabello de Souza opina pelo provimento do recurso. 

Por Ofício de fi. 93, complementado às fls . 96/97 , o Dr. juiz-Auditor 
da Y Auditoric1 clil 3ª CjM informa que o Sei Ex BRUNO GONÇALVES 
PINTO consumou nova deserção ern 12 de outubro de 2005, apresentan
do-se voluntariamente em 17 ele outubro, tendo sido submetido à inspeção 
de saúde, julgado apto e reincluíclo ao serviço ativo do Exército. 

Com nova vista dos autos, a douta Procuradoria-Geral da justiça 
Militar manifestou-se pelo prossegu imento do feito. 

É o relatório. 

VOTO 

lnsmge-se o Parquet M ilitar contra a decisão ª quo que rejeitou a 
denúncia oferecida contra o Soldado do Exército BRUNO GONÇALVES 
PINTO como incurso no delito ele deserção. 

Baseou -se o juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 3ª CjM, para rejeitar a 
inicial, no entendimento de que o militar foi excluído do serviço ativo do 
Exército ainda no prazo ele graça . 

Equivocado entendimento. 
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No Ofício de fi. 13, consta que o militar encontra-se faltando ao 
expediente desde o dia 09 de maio de 2005. 

Na Parte de fi. 04 e respectiva publicação (fi. 05), tem-se que o militar 
completou, à zero hora do dia 11 de maio, vinte e quatro horas de ausência. 

A deserção consumou-se à zero hora do dia 18 de maio, sendo o 
desertor excluído do serviço ativo nesta data (fi. 1 0) . 

Embora o Termo de Deserção, lavrado em 19 ele maio ele 2005, não 
tenha precisado a data ela consumação do delito, referindo-se apenas que a 
falta teve início à zero hora do dia 1 O de rnaio de 2005 (fi. 08), tal omissão 
não pode gerar dúvida, eis que tal Termo reporta-se à Pa1te Acusatória e 
nela constam a data ela Jusência e ciJ consumação da deserção (fi. 06). 

A teor do art. 452 , 1 !l parte, do CPPM, o Termo de Deserção tem 
o caráter ele instrução provisória e destina-se a fornecer os elementos 
necessários à propositura da ação penal. 

Em reiteradas decisões o STM tem entendido que eventuJI irregu
laridade no Termo ele Deserção não invalida a IPD se ficou comprovadél J 
eleserçào e nào houve prejuízo para ;1 d0fesa . 

Eventual dúvida quanto à data da consumaçào do crime restou cli
rimid<l pelo Ofício ele fi. 60 elo Comandante do 26!2 Pelotão de Polícia do 
Exército, nos seguintes termos: 

" Informo que para fins cômputo do prazo para ronsuma
çào do crime de deserçào, o reíerido militar começou a faltar ao 
expediente à zero hora elo dia 1 O ele maio de 2005.' 

O referido Ofício veio a endossar as informações já contidas nos 
autos e a sua redação foi feita de conformidade com a regra elo art. 451 
do CPPM, que dispõe : "A contagem dos d ias de ausência, para efeito da 
lavratura elo lermo ele deserç,'io, iniciar-se-,í à zero hora do dia segu inte 
àquele em que foi verificada a ia/ta injuslificada elo militar" . 

Em sendo o dia ·1 O de maio o primeiro dia ele ausência, o último 
dia do prazo ele graça, ou oitavo de ausência, foi o dia 17 ele maio. 

No dia 18 de maio o Soldado BRUNO GONÇALVES PINTO con 
sumou a deserção e podia, como foi, ser excluído do serviço ativo, sem 
que tal circunstância obstasse o seguimento do feito . 

A denúncia de fls. 54/55 encontra-se, assim, formalmente pe1feita. 
Descreve um fato típico e atende aos requisitos do a1t. 77 do CPPM. 
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O próprio juiz-Auditor reconhece na decisão de fi. 61 que se não 
fosse a questão referente às datas constantes nos documentos que com
põem os autos teria "recebido a denúncia sem titubear". 

O fato narrado na exordial - deserção - é juridicamente relevante 
para o Direito Penal Militar pois atenta contra o serviço e o dever militar. 

RECURSO CRIMINAL (FO) Nº 2005.01.007283-2-BA 

DENÚNCIA. NÃO RECEBIMENTO. I -
A Denúncia oferecida descreve a prática de 

nime militar em tese e preenche todos m re

iJUisitos exigido!:> pelo art. 77 elo CPPIVI. É ,l,si
nada por Órgão Lle Acusação wm legitimidel
cfe para tanto e endereçada ao juízo compe

tente, não havendo qualquer causa ele extin

ção Lia puniiJilidat!e. Inexistente, no cam, as 

hipóteses de rejeiç,io da Exordia l elencaLias nu 

art. :'ll da Lf: i elo' Rito.' Penais lvlilitare'. 11 -
Provido o Recurso f'l'linisteria l para, de_,consti

tuícld ,1 Deci.,ão ho,tilizacla, rer:e!Jer-se a Peça 

P(írtico Acu.,atóriil, lleterminanclo-w a baixil 

dos autos ao juízo!!~ para prosseguimt>nto 
do Ft~ito. I/I- Dec i_,,io unânime. 

Relator- Min. Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conf01to. 

Recorrente -O Ministério Público Militar. 

Recorrida - A Decisão elo MM juiz-Auditor da Auditoria da 6ª CJM, de 
25.05.05, proferida nos autos do IPM nº 26/05, que deixou 
de receber a Denúncia oferecida contra o Maj. Ex. SALO
MÃO JOSÉ DE SANTANA, os Caps Ex ADENILSON RO
CHA DA SILVA e PAOLO ROSI D'AVILA, todos como in
cursos no art. 210, § 2º, c/c o art. 53, ambos do CPM, de
terminando o arquivamento elo referido Inquérito. 

Advogados - Drs. Cesar de Faria Júnior e Ricardo Luiz Wanderley da 
Fonseca, Defensores Públicos da União. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao Recurso para, 
desconstituindo a Decisão hostilizada, receber a exordial acusatória oferecida 
contra os Recorridos, feita nos moldes dos arts. 30 e 77 do CPPM, determi-
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nando a baixa dos autos ao juízo de origem para prosseguimento do feito. 
Presente a Dra. Adriana Lorandi, Vice-Procuradora-Geral da justiça Militar. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre

sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Marcelo 
Weitzel Rabello ele Souza. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No

gueira, Carlos Alberto Marques Soares, Marcus Herndl, José Coêlho Fer

reira, Henrique Marini e Souza, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio 
de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Appari

cio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves 
Confo1to . Ausentes, justificadamente, os Ministros Olympio Pereira da 

Silva Junior, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach e Valdesio Guilherme de 

Figueiredo. (Extrato da Ata da 51 d Sessão, 1 º .09 .2005 ). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi

nistros elo Superior Tribunal Milit,lr, por unanimidade ele votos, em dar 

provimento ao Recurso p<Hil, clesconstituindo a Decis;io hostilizacla, rece
ber a Exordial Acusatória oferecid<l contra os Recorridos, feita nos moldes 

dos ;uis. 30 e 77, do CPPM, determinando'' baixa dos autos ao juízo de 
Origem para prosseguimento ele Feito. 

Brasília, 01 de setembro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro

Presidente- Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conforto, Ministro-Relé!tor. 

RELATÓRIO 

Verifica-se que tratam de Recurso Criminéll interposto pela Repre
sentclnte elo Ministério Público Militar em exercício na Auditoria da 6~ 

C)M, inconformada com a Decisão que rejeitou a Den(lllcia formulada 
contra o Maj. Ex. SALOMÃO JOSÉ DE SANTANA e contra os Capitães 

ADENILSON ROCHA DA SILVA e PAOLO ROSI D'AVILA. 

A Representante do Ministério P(1blico Militar, a 09.05.05, ofereceu 

Denúncia perante o juízo da Auditoria da 6ª CJM, contra o Maj. SALO
MÃO JOSÉ DE SANTANA. e contra os Capitães ADENILSON ROCHA DA 
SILVA e PAOLO ROSI D'AVILA, todos da escola de Administração do Exér

cito/Colégio Militar de Salvador, pela prática do seguinte fato delituoso: 
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"(. . .) No dia 27 de julho de 2004, foi realizada uma ins

trução de rape/, na área da Escola ele Administração do Exérci

to e elo Colégio Militar de Salvador, com a finalidade de prepa
rar os oficiais alunos do Curso de Formação do Quadro Com
plementar para o estágio a ser realizado na Academia Militar 

das Agulhas Negras. 

No decorrer daquela instrução, 102 (cento e dois) alunos 

realizaram o exercício de rape/, sendo que dentre eles, dez ter
minaram se machucando durante a sua execução, sendo eles os 

então Tenentes-alunos: Carla Adriana Stelle (fls. 193/195); Brena 

ele Queiroz Cortez (fls. 171 /17 4); Wagner Sales Costa (fls. 

196/198); Cyntia Cristina Mendes Pereira (t7s. 299 e 317/318); 

Thaísa Barcelo Sônia Peres (fls . 182/183); Giovani Ramalho 

Quintaes (fls. 7 85/18 7); Claudenir dos Anjos Alves (t7s . 2 75/2 76); 

Thiago Alberto Correa Magalhães (fls. 88/90); René Furtado de 

Mendonça (fls. 179/180) e Leonardo Pereira (fls. 176/1 77). 

Às tJs . 245/275 encontram-se cópias autenticadas elos 

prontuários médicos dos alunos acidentados, onde se percebe 

que eles sofreram lesões leves ou levíssimas, à exceção de Carla 

Adriana Stelle que, segundo a Ata de Inspeção de Saúde do 
}ISG/Rio ele janeiro (HCE) sofreu: "S02. 7 -Fratura da base do crânio. 

M50.0-Transtorno dos e/iscas intervertebrais. C/D-10". (fls . 139). 

Ouvidas as vítimas, as mesmas assim se manifestaram: 

"(. . .) Não houve instrução preparatória para a realização do 

rapei. Houve instrução anterior sobre nós e amarrações. Houve na 

hora do rapei uma explicação de como executar o exercício. (. . .). 

Havia chovido antes . (. . .). Tentei realizar ele maneira correta aquilo 

que me foi passado na parte alta do obstáculo. (. . .). Na queda não 

dobrei os joelhos e bati com as costas na parede. Não me lembro 

se bati a cabeça. Fiquei pendurada de cabeça para baixo, e o Cap. 

D'Avila disse para eu tentar voltar para a posição correta, dando 
as orientações para isso. (. . .). Sofri uma fratura de Atlas (primeira 

vértebra da coluna cervical). Sofri também uma hérnia de disco 

entre a quinta e a sexta vértebra da coluna cervical, responsável 

pelas dormências no meu braço direito. (. . .). Como a Sra. Classifi

caria o grau de dificuldade da oficina de rape/? Para mim foi muito 

difícil. (1J Ten. Carla Adriana Stelle, fls . 193/195); 
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"(. . .) respondeu que não houve instrução prevta, houve 
uma instrução teórica e uma demonstração diretamente no local 
e que partiram imediatamente para a execução. (. . .)teve seu exer
cício p rejudicado pelo fato de uma chuva anterior, associada a 
execução constante do exercício no mesmo local por vários alu nos 
tornaram o paredão escorregadio. (. . .) o paredão era muito ín
greme para o primeiro contato com a técnica e a técnica de fre
nagem da corda de segurança não t inha sido treinada em uma al

tura que propiciasse segurança aos instruendos quando na abor
dagem do paredão (. . .) sofreu uma lesão no cóccix e sentiu a dor 
imediatamente (. . .). Perguntada como class ificaria o grau de d ifi
cu ldade da Oficina de rapei, respondeu que para iniciantes o grau 
de dificuldade era muito elevado, considerando as condições com 
que fo i realizada a oficina1 pois na Academia Militar das Agulhas 
Negras as condições de execução e os meios foram muito melho
res e o grau de dificuldade fo i maior e não houve qualquer inci
dente'/ (1a Ten. Brena de Q ueiroz Cortez, fls. 7 71/174); 

"(. . .) Houve a ins tru ção de nós e amarrações e1 se não me 
fa lha a memória1 uma instrução teórica. O instrutor responsável 
fo i o Major Salomão. (. . .) . No momento em que eu estava deses
calando choveu. Sendo ass im, o p iso no qual realizava a t rans
posição do obstácu lo estava escorregadio. (. . .). Depois de dobrar 
as pernas, perdi o equilíbrio e bat i bruscamente com as nádegas 
no obstáculo1 ficando pendurado pela corda de cabeça para bai
xo (. . .). Sofri um hematoma. (. . .). Como o senhor classificaria o 
grau ele clificulclacle ela oficina ele rapei? Incompatível com a ins
trução teórica ministrada anteriormente. (. . .). Se o terreno fosse 
mais fáci l (c/ecliviclacle menor), provavelmente haveria menos a
cidentes" (1° Tenente Wager Sales Costal fls. 196/198); 

"(. . .) durante a execução do exercício observou que vários 
alunos estavam tendo clificulclacles na abordagem elo obstáculo, 
tendo alguns escorregado e perdido o equilíbrio1 chegando1 inclusi
ve, a chocarem-se contra a parede ( .. .). Ao iniciar o exercício/ pro
curou realizar todos os procedimentos que lhe foram ensinados/ 
contudo, repentinamente, perdeu o equilíbrio e chocou-se contra a 
parede, tendo batido as costas e o braço direito1 na região do coto
velo . (. . .). Sentiu clificu lclacles na realização elo exercício1 até mesmo 
por ser a primeira vez que realizava uma clesescalaclal e considera 
muito difícil realizar os procedimentos teóricos para o caso de que-
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da que lhe foram ensinados (. . .) Considera, também, que poderia 
ter havido um treinamento em loca( com altura menor e menos ín
greme" (1a Ten. Cyntia Cristina Mendes Pereira, fls. 299); 

"(. . .). Perguntada se houve instrução preparatória para a 
realização do rape( respondeu que não. (. . .). Perguntada quais 
eram os instrutores presentes na oficina do rapei, respondeu que 
eram: Major Salomão, Capitão DAvi/a e Capitão Rocha. (. . .). 
Perguntada se em algum momento, durante a desescalada hou
ve auxílio por parte dos instrutores, respondeu que não. (. . .). Na 
sua opinião, caso tivesse ocorrido uma instrução de desescalada 
em um obstáculo menor previamente, alguns acidentes seriam 
evitados" (Jd Ten. Cyntia Cristina Mendes Pereira, fls. 3 7 7/3 7 8) . 

"(. . .) durante a descida do rape/, estava com as pernas 
muito unidas, vindo a se desequilibrar e se chocar com a pare
de; perguntada como ocorreu o seu acidente, respondeu que 
ocorreu da forma como foi mencionado acima, vindo a machu
car a mão direita além ele fraturar uma das costelas elo lado di
reito. (. . .). Perguntada como classificaria o grau de dificuldade da 
Oficina de rape/, respondeu que achou difícil" (1" Ten. Thaísa 
Barcelo Sônia Peres, fls . 7 82/1 83); 

"O tempo estava chuvoso, segundo os instrutores eu es
correguei na manta. (. . .) . No início da desescalada, quando co
loquei o pé para apoio, escorreguei com o pé direito e fui de 
encontro ao muro de pedra com o braço" (1" Tenente Ciovani 
Ramalho Quintaes, fls . 7 85/187); 

"Algum instrutor da Oficina demonstrou corretamente as téc
nicas para a realização do exercício do rape/? Quem foi o instrutor? 
Respondeu: nenhum deles desceu de rape/. Quais eram os instrutores 
presentes na Oficina? Respondeu: o Major Salomão, o Cap. DAvi/a e 
o Cap. Rocha. (...). No decorrer da descida, fui inclinando o corpo pa
ra trás e, em dado momento, os joelhos flexionaram e eu bati com as 
nádegas no paredão. (. . .). Tive escoriações leves. (...). Como o Senhor 
classificaria o grau de dificuldade na Oficina de rape/? Respondeu: o 
local escolhido, por ser uma parede de pedras, e considerando que a 
maioria dos alunos nunca havia realizado tal tipo de exercício, não me 
parecia adequado, o que causava receio por parte dos alunos" (1° Te
nente Claudenir dos Anjos Alves, fls. 275/276); 
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"(. . .) respondeu que estava posicionado para a descida, 
quando recebeu as orientações finais do Cap. DAvi/a e iniciou a 
desescalada. Nesse momento, começou a chuviscar e escorregou 
na lona(. .. ). Em virtude do escorregão sofrido, seu corpo chocou
se na rampa, machucando o seu pulso esquerdo. ( ... ). Que achou 
o local da instrução de rapei não apropriado para a realização da 
pista-escola. Disse que poderia ter sido escolhido um local me
nos inclinado" (Thiago Alberto Correa Magalhães, fls. 88/90); 

"( .. .)houve uma instrução de nós e amarrações e antes de 
transpor os obstáculos houve uma demonstração de como 
transpor os obstáculos feita pelo Cap. D'Avila, momentos antes 
da execução. ( ... ). Como a inclinação do corpo não foi suficiente 
para conseguir desescalar, isso acabou ocasionando a rotação do 
corpo para a direita e o choque da minha mão direita com a pa
rede da rocha. (. .. ). Perguntado como classificaria o grau de difi
culdade da oficina de rapei, respondeu: Difícil" (7° Tenente Re
né Furtado de Mendonça, fls. 7 79/7 80); 

"Perguntado se houve instrução preparatória para o ra
pei? Respondeu que não. ( .. .). Perguntado como ocorreu seu a
cidente? Respondeu que as pernas encolhidas fizeram girar seu 
corpo, jogando-o de encontro à parede. (. .. ). Respondeu que ar
ranhara superficialmente um dos braços, o qual permaneceu do
lorido por duas semanas. (. .. ). Perguntado como ele classificaria 
o grau de dificuldade da Oficina de rapei? Respondeu que esta
va difícil (1° Tenente Leonardo Pereira Paula, fls. 7 76/7 77). 

A instrução do feito teve o condão de demonstrar que os 
denunciados não atenderam ao dever de cuidado a que estavam 
obrigados, sendo imprudentes na realização daquela instrução 
de rapei porque; 1) o treinamento foi insuficiente, consideran
do-se: a) houve tão-somente, e anteriormente, ao exercício uma 
instrução de nós e amarrações realizada pelo Major Salomão e o 
Capitão Ohara; b) houve uma demonstração no local onde seria 
realizado o exercício, imediatamente antes do seu início; c) mui
tos alunos nunca tinham realizado aquele exercício; 

2) o local para a sua realização foi inadequado uma vez que: 
a) o paredão onde foi feita instrução é bastante íngreme; b) choveu 
antes e durante a sua realização; c) a execução do exercício, no 
mesmo local, por vários alunos, tornou o paredão escorregadio. 
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Dessa forma, tendo o MAJOR SALOMÃO JOSÉ DE SAN
TANA, o CAP ADENILSON ROCHA DA SILVA e o CAP PAOLO 
ROS/ D'AVILA incorrido no artigo 210, § 2°, na forma do art igo 

53, do Código Penal Militar, requer o Órgão Ministerial, após o 
recebimento e autuação desta denúncia, sejam os mesmos citados 
para o interrogatório e, enfim, para se verem processados, até fi
nal julgamento, notificando-se as vítimas, bem como as testemu
nhas do rol abaixo, para virem depor em juízo, em dia e hora se
rem designados, sob as cominações legais. ( .. )"(fls. 3 76 a 382). 

Pela Decisão de 25.05.05, o Juiz-Auditor da Auditoria da 6~ CJM 
deixou de receber a Denúncia por ausência de justa causa, determinando 
o arCJuivamento do IPM, sob o seguinte entendimento: 

"Decisão 

Vistos, etc. 

A digna Dr' Promotora ofereceu denúncia contra o Major 
Salomão José de Santana, o Capitão Aclenilson Rocha da Silva e 
o Capitão Paolo Rosi D'Avila por delito dos artigos 210, § 2° c/c 
53, ambos elo CPM. 

No juízo de admissibilidade infere-se que niJo existe nos 
autos o fumus bonni Juris necessário capaz de alicerçar a peça 
exorclial o que inviabi/iza o seu recebimento . 

Do que noticiam os autos por ocasião do exercício do rapei, 
no qual participaram 105 alunos do QCO, 10 deles se /esionaram, 
sendo certo que somente se lesionou com maior gravidade a 1" 
Ten A 1 Carla Adriana Stelle. Os demais sofreram lesões leves. 

Os exercícios a que foram submetidos os tenentes alunos 
tinham como escopo prepará-los para a realização do estágio na 
AMAN, onde a dificuldade do rapei seria bem maior do que o 
realizado no campo-escola que foi de baixa complexidade. 

Todos os procedimentos preparatórios para a realização 
do exercício tiveram a orientação do Major Salomão, do Capitão 
Rocha e do Capitão O' Avi/a. 

No local, havia médico, enfermeiro, ambulância e medi

camento para atendimento dos alunos na hipótese de acidente. 

Os militares que se lesionaram foram encaminhados ao HCS. 
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O que não se pode olvidar é o risco implícito em certas 
at ividades profissionais que trazem em seu bojo e entre ela se 
destaca-se a atividade militar. 

Os exercícios de tiro, manuseio de armamento, preparo 
físico, uma exigência imprescindível para o militar, os serviços de 

ronda noturna que se rea lizam em unidades militares cercadas 
de favelas, onde proliferam marginais que hoje, com uma audá
cia indescritível, invadem quartéis para roubar armas, tudo isto 

se const itui num risco ao exercício da atividade militar. 

Recentemente uma explosão numa tubulação do navio 
aeródromo São Paulo, causou a morte de um militar e dez fica

ram feridos dos quais três em estado grave. 

Os oficiais denunciados ministraram todas as orientações 
necessárias para os exercícios transcorressem cercados de tota l 

segurança. 

Tomaram todas as providências para que a integridade fí

sica dos alunos ficasse protegida. 

São militares qualificados para aplicar os exercícios . 

Cumpriam ordens para desenvolverem os exercícios que 
constavam do QTS. 

Por consegu inte, não vislumbro nenhum delito a ser im

putado a estes militares." (fls. 385 e 386). 

lrresignada com a Decisão que não recebera sua Vestibular Acusa
tória, a Representante do Ministério Público Militar junto à Auditoria da 
6ª CJM, a 30.05.05, tempestivamente, interpôs Recurso em Sentido Estri
to, com fundamento no art. 516, Q, do CPPM (fi. 388). 
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O MPM sustenta, em suas Razões ele Recurso, o seguinte: 

"( .. .)A decisão de fls. 381/382 merece ser reformada pois 

a denúncia oferecida, ao transcrever em seu corpo os depoimen

tos das vítimas, embora de uma forma não muito usual, conse
gue expor suficientemente as circunstâncias do fato delituoso, 

não impedindo o entendimento da acusação nela formu lada e 

possibilitando aos denunciados o exercício da amp la defesa . 
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Não é este o momento adequado para se discutir se o risco 

natural da at ividade militar poderia justificar a ocorrência dos aci

dentes durante o exercício de rapei. A questão deverá ser melhor 
analisada durante a instrução criminal, por meio do contraditório. 

A denúncia oferecida descreve a prática de crime m ilitar 

em tese e p reenche todos os requisitos exigidos no artigo 77 do 

CPPM. É assinada por órgão de acusação com legit imidade para 

tanto e endereçada ao juízo competente, não havendo qualquer 

causa de ext inção da punibilidade. 

Portanto, nenhuma das hipóteses de rejeição da denúncia 
elencadas no artigo 78 do CPPM é aplicável ao caso. 

Em razão do exposto, requer este representante do M inis

tério Público Militar o provimento do p resente Rewrso em Senti

do Estrito para que esse Eg. Tribunal, cassando a decisão impug
nada, receba a denúncia oferecida contra o Maj Ex SALOMÃO 

JOSÉ DE SAN1ANA, o Cap . Ex ADENILSON ROCHA DA SIL VA e o 
Cap. Ex. PAOLO ROSJ D'ÁVILA, como incursos no artigo 210, § 

2°, na forma do artigo 53, do Código Penal fvl ilitar, determinando 

ao juízo a quo o prosseguimento elo feito. ( ... )"(fls. 39 1 e 392). 

A Defensoria Pública ela União, contra-arrazoando pelos Recorri
dos Maj. SALOMÃO JOSÉ DE SANTANA, Cap. ADENILSON ROCHA 
DA SILVA e Cap. PAOLO ROSI D'AVILA, argumentou que: 

- a decisão recorrida, não apenas pelo zelo e competência elo pro
lator, merece sua total manutenção por haver decidido ele ma
neira correta e coerente com a prova constante dos autos pela re
jeição ela Den(mcia , notadamente, inepta, por ausência de justa 
causa para o início ela persecução do crime; 

- não havendo narrativa lógica, outra não poderia ser a decisão elo 
juiz que rejeitou a Denúncia por sua absoluta inépcia; 

- os instruendos sabiam dos riscos assumidos pela ocupação abra
çada, não havendo, por isso, corno admitir-se a imprudência dos 
instrutores no exercício; 

- os militares de carreira, em meio a um exercício rotineiro, houve
ram por lesionar-se sem que ação alguma tivesse sido praticada 
pelos Recorridos que pudesse ser apto à produção aos resultados; 
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- restou patenteada a ausência de nexo de causalidade entre a a
ção ou omissão e o resultado imputado aos Recorridos; e 

- o Código Penal adotou a teoria ela equivalência das condições, ci 
tando doutrina. 

lncursionou sobre a teoria do crime, discorrendo a respeito de 
conduta e imprudência. 

Trouxe à colação jurisprudência no tocante a trancamento d.1 ação 
penal por falta de justa caus.1 . 

Discorreu sobre o Princípio ela Culpabil idade, também, apoiada na 
doutrina. 

Findou pugnando pela improcedência do Recurso (fls. 406 a 418). 

No Juízo de Retratabilidade, o Juiz-Auditor manteve a Decisão hos
tilizada (fi. 406). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, a 02.08.05, representadêl 
pelo Dt. ALEX;\NDRE CONCESI, Subprocurador-Geral, opinou pela mêl
nutenção da decisão impugnada (fls . 428 a 431 ). 

A Defensoria Públ ica da União foi intimada de que o presente Pro
cesso fora colocado em mesa para julgamento. 

Assim relatados os autos, passou o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Cuidam estes autos de Recurso Criminal do Ministério Público Militar 
inconformado com a Decisão que não recebera a Denúncia que ofertara. 

Analisando-se a Decisão atacada, verifica-se que o ilustre Magistra
do prolator não se limitou a apreciar a Denúncia nos moldes preconizados 
no a1t. 77, do CPPM, proferindo juízo de mérito sobre a não imputabili
de~de dos Recorridos, o que só é permitido ao término da fase probatória. 

A Denúncia oferecida traz a descrição de prática de crime, em te
se, e preenche todos os requisitos previstos no art. 77, do CPPM e não 
apresenta qualquer das hipóteses de rejeição elencadas no art. 78, do 
mesmo Diploma Legal. 

A construção pretoriana desta Corte demonstra que razão assiste 
ao Recorrente corno adiante se vê: 
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1. RECURSO CRIMINAL Nº 6.284-5/RJ 

Relator: Min. Dr. ALDO DA SILVA FAGUNDES 

Ementa: "RECURSO CRIMINAL. Denúncia não recebida. 

O fato narrado e o depoimento de testemunhas, bem como 
as circunstâncias descritas nos autos indicam que, in casu, não está 

afastado o nexo de causalidade (Art . 29 do CPM). Assim, pode-se 

falar em crime em tese, bastante para a inauguração da ação penal. 

Provido o recurso do MPfvl e recebida a denúncia. Deci

são unânime.". 

(Decisão ele 2"1 .05. 96). 

2. RECURSO CRIMINAL Nº 6.273-0/SP 

Relator: Min Dr. OL YMPIO PEREIRA DA SIL VA JUNIOR 

Ementa: "DENÚNCIA. RECEBIMENTO. 

Del'e o juiz receber Df'mínci,l oferecida pelo Ministério Ptíbli

co, (/UJnclo feita nos moldes elos ar1igos 30 e 77 do CPPA1, clescre

vf'nclo, pelo menos, em lese, crime ele compelência da }usliÇcl Militar. 

Por unanimidade, dá-se provimento ao recurso do Ministério 

Ptíblico MilitJr p<~ra cassar o despacho alacc1clo e, por rn,lioriJ, de

terminar o recebimento da demíncia iniciando-se a aç<io penal.''. 

(Decisão de 02.04.96). 

3. RECURSO CRIMINAL Nº 6.522-4/BA 

Relator: Min. Ten. Brig.-do-Ar SÉRGIO XAVIER FEROLLA 

Ementa: DENÚNCIA. REJEIÇÃO. CRIME EM TESE. JU-
ÍZO DE DELIBAÇÃO. JUÍZO DE MÉRITO. 

1. No despacho ele recebimento, ou não, dJ denúncia, o 
juiz, desenvolvendo argumento próprio do juízo de delibação, 
analisa os elementos da justa causJ parJ a instauração da ação 

penJI. O juízo de mérito somente eleve ser manifestado após o 
encerramento da instrução criminal. 

2. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido 

de que, havendo a descrição de crime, ao menos em tese; legi
timidade "ad causam"; ausência de causa extint iva da punibili-
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dade; e preenchendo a Exordial Acusatória os requisitos do art. 
77, do CPPM, impõe-se o seu recebimento. 

Provido o recurso ministerial para, cassando o Despacho 
hostilizado, receber a denúncia contra o Recorrido e determinar 
a baixa dos autos ao juízo "a quo", para prosseguimento do fei
to. Decisão unânime. 

(Decisão ele 14.12.98). 

Data vênia do eminente juiz-Auditor da Auditoria da 6~ CjM, que 
deixou de receber a Denúncia, por nela não ter visualizado o "Fumus 
Bonus luris", da Defensoria Pública da União e do Subprocurador-Geral 
da justiça Militar que, em seus bem redigidos arrazoados optam pela 
manutenção de decisão impugnada, julgo que alguns aspectos caracterís
ticos da atividilcle docente militar merecem ser examinados através da 
ação judicante. 

Por ser de risco intrínsico, a atividade militar exige que, quilndo elo 
élprendizildo, uma série de procedimentos seja adotada, sob risco ele se 
ter b,Jixas ocasionadas desnecessariamente, com sérios riscos para a efici
ência e moral do combatente em particular, e comprometimento da eíi
cáci<l elos efetivos envolvidos. 

Admitir-se que a ocorrência de cerca ele dez por cento em aciden
tes na instrução militdr íosse aceitáve l, implicaria que, na realiz<~ção de 
tiro, um em cael<l dez atiradores se ferisse, se em cada dez pára-quedistas 
que saltc1m, um não tivesse élberto o seu pára-quedas, e assim por diante. 

Pe lo contrário, se a atividade é de risco, faz-se essencial que, nil fa
se de ;u.lestrilmento dos iniciantes, todas as precauções sejam tomadas 
para que o aluno não só não venha él se ferir, mas que também aprenda o 
que lhe est;'í sendo ensinado. 

Por isto, faz-se essencial a progressivid.1de na instrução militar. 

O atirildor só chega il utilizar sua orma empregando a munição real 
após um longo percurso em uma trajetóriil que passa pelo atingimento de 
objetivos intermediários, desde o chamado ''triângulo de pontaria ", uso 
de armas de chumbinho (ar comprimido) e vários outros degraus de co
nhecimento. 

Não se sai para a realização de uma corrida de cinco mil metros ou 
mais sem que muitas vezes se tenha adestrado o combatente em distân
cias menores. 
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Não se lança alguém de uma aeronave em vôo senão depois de 
cerca de 40 dias de fatigante instrução. 

Antes de se fazer com que alguém passe em um rapei cuja altura 
possa infundir medo, ele terá que aprender toda a técnica de forma contro
lada, em altura ínfima. No caso em tela, meios havia para isto, uma vez que 
uma <1luna, apavorada com a altura do paredão de pedra para onde fo ram 
conduzidos os alunos sem nenhuma experiência prévia, tendo táo-somente 
visto um Capitão experiente fazer a desescalacla, tal aluna foi encaminhada 
a um loca l próximo, bem mais baixo, para realizar o seu aprendizado. 

Merece pois, sem que isto implique em prévio julgamento, que me
lhor se investigue as condições ele execução do exercício, e que as pessoas 
para ta l designadas apreciem durante a instrução criminal, e com inteira 
isenção cheguem à conclusão ou não ela existência de crime. No caso con
creto, pelo que os autos informam, verifica-se que os fatos, narrilclos na Peça 
Pórtico Acusatória, e atribuídos aos Recorridos, constituem delitos em tese, 
ela Competência d<l Justi ça Militar ela União, com autoria determinada, cir
cunsláncias que recomendam a i!puração elo ocorrido em sede ele instrução 
crimin,ll, opo11uniclade em que será facultado dOS ell\·olvidos utilizarem-se 
de todos os meios de prov<1 admitidos em direito. E assim se estará buscan
do a ve rd,1cle reill, r.tzão primordial que no11ei.1 o p10cesso pen.1 l. 

Dentro desse contexto, é ele dar-se provimento ilO Recurso elo 
MPM para, desconslituinclo-se a Decisão at<1ca cla, receber-se a Denúncia 
contr<1 os Recorridos, por satisfazer os requisitos elencados no art. 77, do 
CPPM, determinando-se a baixa dos autos ao Juízo a quo, para prosse
guimento elo Feito . 

RECURSO CRIMINAL Nº 2005.01 .007291-3-SP 

RECU/\50 CRII\ 1/NAL. EXTI NÇÃO DE 

PUNIBILIDADE. Crime ele ren=ptação de ar

mamento militar, p r,lt icacln por civis, cliJreci

ado na ]u~liça Comum, 'enclo- lht·s p rop o.,to 

e au~ilo o .1 ursi.1 processual, com base na Lei 

n" 9.U<J9/95. lnaplicahilida( le elo instituto à 
Justiça Militar. Hipótt·se em que nc'io h,í que 

1e falar em ofema à cni.1a julgada. Preceden 

te.'. Provido o rewr~o ele ofício para descon.l 

tituir a eleci~ ,io ª ill!.Q. Unânime. 
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Relator- Min. Alte Esq Rayder Alencar da Silveira. 

Recorrente - O Conselho Permanente de Justiça da 1 ~ Auditoria da 2~ 
CJM, de ofício. 

Recorrida- A Decisão do Conselho Permanente de justiça da 1 il Audito
ria da 2ª C)M, de 26/07/2005, que reconheceu a exceção 
de coisa julgada, "ex vi" do art. 154, parágrafo único, do 
CPPM, c/c o art. 5º, inciso XXXVII, da CF, e determinou a 
extinção do Processo nº 29/04-2, referente aos Civis RI
CHARD PONTES e RONALDO MEDRADO DA SILVA, com 
o arquivamento dos citados autos. 

Advogados - Drs. Valdemar Florentino dos Santos, Marcial Monteiro de 
Almeicla e Marcos Antônio Monteiro de Almeida. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso de 
ofício pclra desconstituir a Decisão do Conselho Permanente de justiça p<Ha 
o Exército, que reconheceu a exceção de coisa julgada em relação aos Civis 
RICHARD PONTES c RONALDO MEDRADO DA SILVA. determinando <1 

baixa dos autos ã Auditoria de origem pard o prosseguimento do feito . O 
Ministro OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR não participou do julga
mento. 

Presidência do Ministro Generéll-de-Exército Max Hoertel. Presente 
a Subprocuradora-Geral da justiça Militar, designada, Ora. Mc1risa T erezi
nha Cauduro da Silva. Presentes os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, 
Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio 
Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henri
que Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto 
Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos 
Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e 
Sergio Ernesto Alves Conforto . (Extrato da Ata ela 77ª Sessão, '13.12.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros 
do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em dar provimento ao recurso 
de ofício para desconstituir a Decisão do Conselho Permanente de justiça para 
o Exército, que reconheceu a exceção de coisa julgada em relação aos Civis 
RICHARD PONTES e RONALDO MEDRADO DA SILVA, determinando a 
baixa elos autos à Auditoria de origem para o prosseguimento elo feito. 
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Brasília, em 13 de dezembro de 2005 - Gen Ex Max Hoertel, Minis
tro-Presidente- Alte Esq Rayder Alencar da Silveira, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Criminal interposto de ofício pelo Conselho 
Permanente de justiça da 1 ª Auditoria da 2ª CjM, com base no parágrafo 
único do art. 154 do CPPM, objetivando a reapreciação da decisão que 
julgou extinto o Processo nº 29/04-2 em curso naquela Auditoria, sem 
julgamento elo mérito, por força ela ocorrência da coisa julgada. 

Segundo consta dos autos, o Ministério Público Militar ofereceu 
denúncia contra os Civis RICHARD PONTES e RONALDO MEDRADO 
DA SILVA, corno incursos no art. 254 do CPM (receptação). 

Narra a exordial que no dia 30 ele julho de 2003 a viatura da Guar
da Municipal ele Barueri/SP recebeu a informação sobre a presença de um 
carro marca VWNoyage, cor branca, placa HOL-3624, com três indiví
duos prov<rvelrnente armados; que a viatura oficial localizou o veículo 
estacionado na Rua Sorocaba, com os denunciados sentados na calçada, 
ouvindo música que tocava do equipamento do veículo, próx imos à portc1 
do motorista, que se encontrava aberta. Os guardas passe1rarn a revistar o 
veículo tendo encontr.1do no seu interior dois telefones celulares, três 
capacetes e, sobre o banco elo motorista, a pistola Taurus, calibre 380, 
número ele série KLC 71793, municiadcl com 06 (seis) cartuchos, perten
cente à carga da Base de Administração e Apoio do Comando Militar do 
Sudeste, avaliada em R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) . Os denun
ciados foram presos em flagrante e encaminhados à Delegacia de Polícia 
ele Barueri, quando foi constatado que a arma encontrada havia sido sub
trc1ída do Cabo do Exército PAULO CÉSAR BASÍLIO, durante o roubo ele 
que fora vítima no dia 17 ele julho ele 2003, praticado por dois motoquei
ros, tendo sido alvejado com um tiro no braço direito na altura do tórax. 

Após a citação para interrogatório, a Defesa elo Acusado RONAL
DO MEDRADO DA SILVA argüiu exceção ele coisa julgada em face ela 
decisão do juízo da 4~ Vara Criminal ele Barueri no Processo nº 
451/2003, que decretou a suspensão do processo por 02 (dois) anos e o 
comparecimento trimestral para justificação ele suas atividades (fi. 231 ), 
conforme comprova com a juntada ela certidão daquele juízo (fi. 242). 

Os Acusados foram qualificados e interrogados às fls. 248/249 e 
259/260, ambos negando a imputação contida na denúncia . 
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Na mesma assentada, o Conselho de justiça resolveu oficiar à 4ª 
Vara Criminal de Barueri solicitando cópias de peças referentes ao pro
cesso que os Acusados respondem naquele juízo. 

Os documentos vieram às fls. 268/276, constando, dentre eles, a 
denúncia oferecida contra os Acusados corno incursos no art. 180, caput, 
do Código Penal ("adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em 
proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir 
para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte"), e art. 1 O, ca
f2!:!1, da Lei nº 9.43 7/97 ("possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, 
alugar, expor à venda ou fornecer, receber, ter em depósito, transportar, 
ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob 
guarda e ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem a autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar") (fls. 269/270); e 
proposta formulada pelo Promotor ele justiça de suspensão condicional 
do processo pelo prazo de 02 (dois) anos (fi. 2 71 ). 

Com vista dos autos, o Parguet Militar manifestou-se pelo prosse
guimento do feito (fi. 278). 

Em decisão de 26 de julho de 2005, o Conselho Permanenle de 
j11stiça para o Exército da 1~ Auditoria da 2d CjM, por maioria (3 x 2), re
conheceu a coisa julgada, em obediência ao parágrafo Llllico do arl . 154 
elo CPPM (sic), c/c o art. 5'2, inciso XXXVII, da Constituiç;1o Federal ("não 
haverá juízo ou tribunal de exceç5o''), e determinou a extinção do processo 
com o arquivamento dos autos, recorrendo de ofício, nos termos do art. 
1 54, parágrafo único, do mesmo diploma processual pena l (fls. 300/304). 

A douta Procuradoria-Geral da justiça Militar, em Parecer de fls . 
318/321, subscrito pelo ilustre Subprocuraclor-Ceral Dr. ALEXANDRE 
CONCESI, manifestou-se pelo provimento do recurso interposto, refor
mando-se a decisãoª- quo. 

É o relatório. 

VOTO 

Merece ser provido o recurso obrigatório. 

A receptação de armamento militar perpetrada, em tese, pelos Ci
vis RICHARD PONTES e RONALDO MEDRADO DA SILVA, constitui 
crime da competência da justiça Militar, nos termos do art. 9º, inciso 111 , 
alínea "a", elo CPM. 
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A decisão do juízo de Direito da Quarta Vara da Comarca de Ba
rueri foi tomada por juiz absolutamente incompetente para processar e 
julgar o feito, não se podendo falar em coisa julgada. Além disso, é sabido 
que aos crimes militares não é aplicável a Lei nº 9.099/95, conforme 
Súmula nº 09 do STM e Lei nº 9.839/99. 

A jurisprudência da Corte Castrense não tem admitido a coisa jul
gada em casos ta is ao que ora se apresenta, como se observa nos seguin
tes a restos: 

"EMENTA: EXTINÇÃO DE PROCESSO SEM JULGAMENTO 
DE MÉRITO. RECONHECIMENTO DE COISA jULGADA. EN
TENDIMENTO PAUTADO BASICAMENTE EM "LEX" NÃO APLI
CÁVEL NO FORO CASTRENSE. DECISÃO DESCONSTITUÍDA. 
"Errar in procedendo" que se constata em face de inadequado 
fundamento legal pretendido na "quaestio". Em crime ele compe
tência, "stricto sensu", ela just iça Castrense, não resta com efeito 
ele coisa julgada "clecisum" ele Foro Comum toma.do com respal
do ern dispositivos ela Lei n" 9.099/95. Provimento ele recurso 
"ex-officio". Ba ixa dos autos ao juízo ele origem, para prossegui
mento elo feito. Decis,i.o por unanimidade." (Recurso Criminal n° 
2002. O 1.00 7026-0/RJ, Rei. Min . Carlos EcfuJrclo Cezar ele An
drade, }ulg. 03/ 7 2/02, D} 08/07/03) 

"RECURSO CRIMINAL. RECURSO DE OFÍCIO. ARGÜI
ÇÃO DE COISA jULGADA. CRIME MILITAR. INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DE jUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 

I. Recurso de ofício da decisão proferida pelo egrégio 
Conselho de 1° grau (í/s 504/.507) que, acolhendo argüição de 
coisa. julgada, extinguiu, sem julgamento do mérito, processo de 
lesões corporais culposas Lleflagraclo contra soldado do Exército; 

11. O juizado Especial Criminal ela Comarca da CapitJI 
não tem jurisdição sobre os feitos de natureza militar, sendo ab
solutamente incompetente para processar e julgar militar por 
crime militar, do que cleflui a completa nulidade ela sentença 
proferida por aquela just iça, 

111. 'Nc1o há que se falar em ofensa à coisa julgaela, dada a in
competência absoluta ela justiça Comum para processar e julgar o fei
to. ' Precedentes elo STM (RC 1P 007026-0) e do STF (f-/C 11° 84.027-2); 
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IV. Recurso de ofício a que se dá provimento, por maiori
a." (Recurso Criminal n° 2005.01.007235-2/R}, Rei. p/ o Acór
dão Min. José Coêlho Ferreira, }ulg. 15/03 /05, O} 20/05/05) 

O Supremo Tribunal Federal, no precedente citado, proferiu a se
guinte decisão, ern consonância com a jurisprudência castrense: 

324 

"EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR
PUS. INQUÉRITO ARQUIVADO PELA JUSTIÇA COMUM. JUSTI
ÇA fvt iLITAR. DENÚNCIA. EXCEÇÃO DE COISA jULGADA. DELI
TO MILITAR. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

I. - Writ não conhecido quanto à alegação ele ofensa ao 
princípio da indivisibilidade da ação penal, dado que tal questão 
não foi posta ,1 apreciação do Superior Tribunal Militar. 

11. - Não há que se falar em ofensa à coisa julgada, dada a in
competência absoluta da justiça Comum para processar e julgar o feito. 

111. - H.C. indeferido " (STF, Habeas Corpus n° 84.027-
2/R}, Rei. Min. Carlos Velloso, }ulg. 27/04/2004). 

É do corpo do Acórdão: 

"Njo há que se falar em ofensa à coisa julgé!clél, tenclo em vista 
a incompetência absoluta ela justiça Comum para julgdr o feito. É que, 
de acordo com o disposto no art. 9n elo Código Penc1/ MilitJr, é da jus
tiça castrense a competênciJ para processar e julgar crime praticc1do 
por militar contra militar em local sujeito ,1 administração militJr. 

No caso, conforme se vê dos autos, o paciente está sendo 
acusado da prática do delito ele lesão corporal, porque teria, na 
Base Aérea de Santa Cruz/R}, agredido um soldado dJ aeronáuti
ca, quando ambos ali estavam em serviço. 

Assim, sendo competente a justiça Militar para o julga
mento do feito, é manifestamente nula a decisão proferida pelo 
XIX juizado Especial Criminal da Comarca da Capital. Nesse sen
tido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ele que é e
xemplo o HC 53.379/R}, Rei. fvlin. Thompson Flores: 

'EMENTA - Acidente de tr5nsito. Lesões corpo
rais daí resultantes. É crime militar, quando praticado 
por militar, dirigindo viaturJ militar e no exercício ele 
suas funções, embora civil a vítima. C.P. /'vi., art. 9°, 11, c. 
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11. Processos instaurados concomitantemente 
perante a just iça Comum, Civil e M ilitar. Absolvição 
por aquela em sentença que transitou em julgado. 
Condenação, posterior, pela última. 

Prevalência desta eis que ineficaz aquela, por
que proferida por juiz que sequer tinha jurisdição (in
competência absoluta). 

111. Habeas Corpus indeferido porque visava a 
prevalência da sentença absolutória. Concessão de o
fício para reconhecer a extinção da punibilidade pela 
prescrição.' ('0}' de 16.6. 76) 

No mesmo sentido, o HC 58.992/SP, Rei. Min. Décio Miranda.· 

'E M E N TA : - PENAL MILITAR. Considerada 
competente a justiça Militar, nula é a sentença profe
rida na justiça Comum . Habeas Corpus denegado ' 
('0}' de 26 .3 82) 

Acrescente-se, ademais, que a circunstância ele a decisão 
ela justiç,l Comum j,í haver transitado em jufgéldo não tem o 
condão de lhe conferir eficácia, certo que somente configuraria 
coisa julgada se tivesse sido proferida pelo juízo competente. 
Nesse ponto, precisa é a lição ele }. F. Marques, reproduzida no 
voto elo eminente M in . Thompson Flores, Rei. do HC 53.3 79/R}, 
acima citado: 

'Quando o vício ela incompetência c/eflui ela 
falta de jurisdição, é ele totalmente insan ável, o
correndo ass im incompetência absoluta . Neste ca
so, a autoridade judicante, por não ter jurisdição 
para a causa, não julgou como órgão judiciário. O 
que há, na espécie, são atos inexistentes, pois co
mo diz Hélie 'onde não há jurisdição, não pode 
haver julgamento, e o ato, quaisquer que sejam os 
seus característicos e finalic/ac/e, é considerado não 
existente '. 

Há falta de jurisdição, sempre que exista in
competência em sentido objetivo, ou seja, quando 
uma categoria de juízes e tribunais decide ele causa 
afeta a outra categoria. Isto acontece quando órgãos 
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da justiça especial decidem questões da justiça co
mum ou vice-versa. 

Também ocorre incompetência absolu ta 
quando, nos próprios quadros de uma mesma juris
dição, ju ízes investidos apenas da jurisdição civil 
decidam casos criminais. Patente e claro que tais 
sentenças são inexistentes, mesmo quando absolu 
tórias .' (}. F. Marques, in Da Competência em Ma
téria Penal', p. 307)" 

De outro lado, ainda que fosse aplicável à justiça Militar a Lei nº 
9.099/95, conforme§ 5º do art. 89 da referida Lei, o juiz somente decla
rará extinta a punibilidade do crime após a expiração do prazo do sursis 
sem que haja revogação do benefício. 

No caso, não há nos autos qualquer notícia de que o prazo tenha 
expirado sem a revogação do sursis. 

Sobre o tema, Damásio E. de Jesus, na obra "Lei dos juizados Es
peciais Crimina is Anotada", 8ª edição, 2003, Editora Saraiva, leciona às 
págs. 142/143 que "a sent ença que aplica o sursis processual não faz coisa 
julgada material" e que "em face disso, pode ser cassada, mesmo trans ita
ela em julgado a decisão para o Ministério Público, desde que verificada a 
ilegalidade da concessão". 

RECURSO CRIMINAL Nº 2005.01.007303-0-Rj 
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DENÚNCIA. CRIME EM TESE. RE
JEIÇÃO PELO jUÍZO "A QUO". ANÁLISE 
CIRCUNSTANCIADA DE PROVAS. IMPOS
SIBILIDADE. jUÍZO DE MÉRITO. INOPOR
TUNIDADE. RECEBIMENTO DA EXORD/AL 
ACUSATÓRIA PELO TRIBUNAL. PROSSE
GUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. No des
pacho de recebimento, ou não, da denún
cia, deve o magistrado, desenvolvendo ar
gumento próprio do juízo de delibação, 
analisar os elementos da justa causa para a 
instauração ela ação penal. O juízo de 
mérito somente eleve ser manifestado após 
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o encerramento da instrução criminal. 2. É 
pacífico o entendimento jurisprudencial no 
sent ido de que, havendo a descrição de 
crime, ainda que em tese; legitimidade "ad 
causam"; ausência de causa ext intiva de 
punibilidade; e preenchendo a exordial 
acusatória os requisitos do art igo 77 do 
CPPM (art. 41, CPP), impõe-se o seu rece
bimento. É o ca>o dos autos. Provido o re
curso ministerial para, cassando a decisão 
hostilizada, receber a denúncia, determi
nando a baixa elos autos ao juízo de ori 
gem, para o prosseguimento da ação pe
nal. Decisão unânime. 

Relator- Min. Ten BrigAr Flávio de Oliveira Lencastre. 

Recorrente - O Ministério Público Militar. 

Recorrida- A Decisão elo MM. Juiz-Auditor Substituto da 4ª Audito 
ria ela 1d CJM, de 31 /08/2005, proferida no APF nº 
50/05, íJUe rejeitou a Denúncia oferecida contra o 1 º Sgt 
Ex FAUSTO DOS SANTOS VIEIRA, corno incurso no art. 
163 do CPM . 

Advogado- Dr. José Roberto Fani Tambasco, Defensor Público da União. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso mi
nisterial para, cassando a Decisão hostil izada, receber a Denúncia oferecida 
contra o 1 º Sgt Ex FAUSTO DOS SANTOS VIEI RA, como incurso no art. 163 
do CPM, e determinar a baixa dos autos para o prossegu imento do feito. O 
Ministro RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA não participou do julgamento. 

Presidência elo Ministro General-de- Exército Max Hoertel. Pre
sente o Subprocurador-Gera l da Justiça Militar, designado, Dr. Marcelo 
Weitzel Rabello ele Souza. Presentes os Ministros Antonio Carlos de No
gueira, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores ela Cunha Bierrenba
ch, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio Gui lherme 
ele Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Len
castre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Do
mingues, Raycler Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. Au
sentes, justificadamente, os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior e 
Marcus Herndl. (Extrato ela Ata da 72ª Sessão, 22 .11.2005). 
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ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, na forma do Voto do 
Relator, dar provimento ao recurso ministerial para, cassando a Decisão 
hostilizada, receber a denúncia oferecida contra o 1 º Sgt Ex FAUSTO DOS 
SANTOS VIEIRA, como incurso no artigo 163 do CPM, determinando a 
baixa dos autos à Auditoria de origem, para o prosseguimento do feito . 

Brasília, 22 de novembro ele 2005 - Cen Ex fvlax Hoertel, Ministro
Presidente- T en BrigAr Flávio de Oliveira Lencastre, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Verifica-se que consta do Auto de Prisão em Flagrante que o 1 º Sar
gento do Exército FAUSTO DOS SANTOS VIEIRA, já qual ificado nos autos, 
fo i preso por volta das 06h00 do dia 06 de abril de 2005, porque teria 
recusado a obedecer ordem que lhe foi dada pelo Comandante do 2º 
Esquadrão ele Carros de Combate do 1 º Regimento de Carros ele Combate 
(Rio de Janeiro-R) ), para que apanhasse o seu armamento e equipamento 
e entrasse em forma (fls. 26/39). 

Foram juntados ao processo os seguintes documentos: 

1) Nota de Cu lpa (fls. 44); 

2) Auto de Exame de Corpo ele Del ito a que fo i submetido o Sgt 
FAUSTO no dia da prisão (fls. 54); 

3) LAUDO MÉDICO ESPECIALIZADO, datado de 17 de março de 
2005, elaborado pelo Serviço ele Neurocirurgia do Hospital Centra l do 
Exército, onde está registrado: " ... 09. DIAGNÓSTICO: M51.0 - trans
tornos dos discos intervertebrais lombares. 10. PROGNÓSTICO: Bom. 
11. LAUDO MÉDICO ESPECIALIZADO: Apto para o serviço do Exército 
com restrições. Deverá continuar as suas atividades físicas de forma 
lenta e gradual. OBS.: Convém ser acompanhado pela Fisiatria, dis
pensado de formatura, exercícios em terreno. Sugiro realizar TFM 
alternativo e TAF alternativo .... " (fls . 57). 

4) Cópia da Ata ele Inspeção de Saúde, datada ele 06 de abril de 
2005, dela constando: " ... DIAGNÓSTICO: CID 10/96: M51.1( ... ). PA
RECER: APTO PARA O SERVIÇO DO EXÉRCITO, COM RECOMENDA
ÇÕES. NECESSITA SER DISPENSADO DE ESFORÇOS FÍSICOS EXTENU-
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ANTES, MARCHAS, FORMATURAS f SERVIÇOS. AGUARDA PARECER 
SOLICITADO }UNTO AO SERVIÇO DE NEUROCIRURGIA DO HCE. 
Inspecionado para fins de: Prisão." (fls. 55). 

5) Folhas de Alterações do Sgt FAUSTO, das quais são extraídos os 
dados abaixo (fls. 143/237): 

-nascido em 19 de dezembro de 1960; 

- praça de 04 de fevereiro ele 1985, como aluno do Curso de 
Formação de Sargentos da Escola de Sargentos das Armas, ori
undo do meio civil; 

- sofreu 07 (sete) punições disciplinares e recebeu 04 (quatro) elo
gios individuais; 

- ao tempo do crime a que se refere este processo, estava classifi
cado no comportamento "BOM". 

Em 11 de abril ele 2005, a Defesa requereu o relaxamento da pri
são do Sgt FAUSTO (fls . 65/67), cujo pedido recebeu parecer favorável 
do MPM (fls. 94/95l. No diil 13 seguinte, o juiz-Auditor Substituto da 4~ 
Auditoria da 1 ~ CjM proferiu a Decisão de fls. 97/98, concedendo liber
dade provisória ao ora Recorrido, tendo o respectivo Alvará de Soltura 
sido cumprido na mesma data (fls . 1 06) . 

Por considerar inconclusivos os Li!udos Médicos de fls. 55 e 57, a 
Representante do Parquet militar requereu ao juízo as diligências indica
das às fls . 107 e 240/241, para que os médicos que examinaram o Sgt 
FAUSTO respondessem, claramente, se o militar " .. . poderia, diante da 
enfermidade apurada, "entrar em formatura com uniforme completo, 
armado e equipado". (fls. 1 07). E, ainda (fls. 241 ): 

" ... a) qual era o armamento e o equipamento que o se FAUS
TO deveria portar na ocasião. Incluir o peso aproximado dos objetos. 

b) qual era a ordem efetivamente proferida pelo Ten CA
PELL FARIAS, isto é, se o se FAUSTO deveria apenas entrar em 
formatura, não participando do deslocamento para o local de 
destino, ou a ordem incluía o deslocamento? 

c) o se FAUSTO tinha conhecimento inequívoco de que 
· não iria realizar exercício de tiro? 

d) explicar as contradições encontradas nos depoimentos 

dos médicos que, ora afirmam que o indiciado poderia entrar 
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em formatura equipado e armado, ora informam que não pode
ria usar a mochila. Nos pareceres emit idos, afirmam que o indi
ciado, embora estivesse apto para o serviço do Exército, deveria 
ser dispensado de formaturas e exercícios de terreno, além de a
tividades que exigissem esforços extenuantes. 

e) quanto ao que foi afirmado pelo ofendido em suas de
clarações ele fls. 7 7 9, outros militares deverão ser ouvidos a fim 
ele comprovar se o indiciado praticava as atividades menciona
das e em que período esse fato ocorreu . O Parquet deseja saber 
se o indiciado carregava peso, andava ele bicicleta e fazia exercí
cios físicos por sua livre e espontânea vontade em período con
temporâneo ao fato que determinou sua prisão em flagrante. 

O ouvir o Comandante do 1" RCC para que esclareça se 
chegou a ver o indiciado executando "movimentos de ordem u
nida com fuzil", e quando isso teria ocorrido. 

gJ ouvir o SC LOPES, mencionado nas declarações elo o
fendido (fls. 7 7 9), quanto .J sua dispensa ela formatura em causa. 
Deverá esclarecer se quem lhe conferiu a dispensa foi o próprio 
ofendiclo à vista do atestado médico, ou se a dispensa foi regis
trada em documento oli'cial, não poclenclo o ofendido, na ocasi
ão, negar a referida concessão... " 

Respondendo as indagações elo Ministério Público Militar, informou 
o Comandante do 1 º Regimento ele Carros de Combate (fls. 245/246): 

330 

" ... 2. Presto, a seguir, as seguintes informações a iim ele 
esclarecer as dúvidas do MPM: 

a) O armamento utilizado pelo Sargento FAUSTO, na oca
sião, era o fuzil 7,62 mm M964 (FAL) cujo peso com carregador 
vazio é de 4,250 Kg. O equipamento utilizado pelo mesmo Sar
gento, na ocasião, era composto por cinto, suspensório, porta 
carregador de FAL e baioneta, cujo peso é ele 7,050 Kg, confor
me apresentado nas figuras 7 e 2 em anexo; 

b) A ordem efetivamente proiericla pelo 1° Tenente CA
PELL FARIAS era para, apenas, entrar em forma, conforme consta 
do depoimento do oficial e do sargento FAUSTO, em anexo. 

c) O Sargento FAUSTO não linha conhecimento inequí
voco de que não iria realizar o exercício ele tiro, como consta de 
seu depoimento. 
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d) No depoimento do 1° Tenente Médico }A/R PIMENTEL 
AL VIM consta a restrição ao uso da mochila com todos os itens 
(poncho, manta, kit de manutenção do armamento, kit de higie
ne pessoal, acessórios, kit de manutenção elo coturno, saco de 
dormir, marmita, talher articulado, uniforme completo sobressa

lente, coturno sobressalente) cujo peso aproximado é ele 10,505 
Kg (figuras 3 e 4) utilizada somente em situações especiais (mar
chas, exercícios ele longa duração, etc), sendo que não estava 
prevista para a atividade de tiro a ser realizada naquela data. O 
1° Tenente Médico MARCELO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
atesta que o Sargento FAUSTO poderia participar de formaturas 
armado e equ ipado como apresentado nas figuras 1 e 2 por um 
curto período de tempo como acontece nas formaturas da subu 
nidade; 

e) Consta em anexo, o depoimento do 2° Tenente 
BRANDÃO, confirmando que o Sargento FAUSTO andava de bi
cicleta na época ele sua prisão em fl<~grante . O sargento FAUS
TO, em seu depoimento, confirma que andava de bicic/et<!, car
regava peso e realizava exercícios físicos por sua livre e espontâ
nea vontade, em período contemporâneo ao fato que determi
nou a sua prisão em tlagrante; 

t) Este Comandante viu o indiciado execut<~ndo "movi
mentos de ordem unida com fuzi l ", conforme declaração em 
anexo; 

g) O Sargento LOPES foi d ispensado da formatura pelo 1" 
Tenente CAPELL FARIAS, conforme consta de seu depo imento 
em anexo ... . " . 

Tendo como satisfatório o cumprimento elas diligências requeridas, 
em 1 O de agosto de 2005, a Representante do MPM junto à 4~ Auditoria 
da 1 a CJM ofereceu denúncia contra o 1 º Sgt Ex FAUSTO DOS SANTOS 
VIEIRA, cu jo teor transcrevemos (fls. 02/04): 

"No dia 06 de abril ele 2005, o denunciado, cumprindo 

expediente normal em sua unidade, recusou-se a atender ordem 
emanada de superior hierárquico no sentido de entrar em for

matura equ ipado e armado. 

O fato ocorreu no momento em que o ofendido direto, 
1° Tenente DANIEL CAPELL FARIAS SILVA, determinou ao de-
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nunciado que apenas entrasse em formatura juntamente com o 
efetivo elo Esquadrão, devendo estar equipado e armado. Nesse 
momento, diante de todos os demais militares, respondeu ao 
superior que não iria formar em virtude ele estar amparado por 
dispensa médica. 

De imediato, o ofendido repetiu a ordem ele forma clara, 
tendo o denunciado se recusado novamente a cumpri-la, aclu
zindo que estava dispemaclo, que tinha "prescrição cirúrgica", e 
que não iria atirar. Mais uma vez o 7° Tenente CAPELL FARIAS 
ordenou que o Sargento FAUSTO se equipasse, armasse e en
trasse em forma, esclarecendo que não estava determinando 
que participasse elo exercício de tiro, nem tampouco do deslo
camento ela tropa. Apenas que entrasse em forma equipado e 
armado. O denunciado continuou a repetir que não entraria em 
forma posto que estava dispensado, e que não iria atirar. 

O ofendido repetiu a ordem diversas vezes, inclusive 
questionando o denunciado quanto ao fato ele poder es tar in
correndo em crime militar: "Sargento, pela última vez, pard que 
não se caracterize o crime de insubordinação, você vai ou não 
apanhar o seu eCJuipamento e armamento e entrar em forma?", 
tendo recebido a seguinte resposta: "Tenente, eu estou dispen
sado". A ordem ainda foi repelida outras vezes, sempre com cl 

recusa elo denunciado de cumpri-la, inclusive na presença elo 
Capitão MARCELO AUGUSTO GUIMARÃES DA SILVA, o oficial 
mais antigo presente no Esquadrão. 

Consta nos autos que o denunciado é apto para o serviço 
elo Exército com restrições, o que não lhe impedia de participar 
ela formatura na citada ocasião, equipado e armado. 

Segundo se apurou na inquisa, houve inequívoca recusa a 
cumprimento ele ordem emanada de superior hierárquico, or
dem essa relativa a serviço. O denunciado, naquele momento, 
violou princípios basilares de hierarquia e de disciplina, gerando 
perniciosa repercussão na unidade. 

Acrescente-se que o SC FAUSTO agiu de forma voluntá
ria, espontânea, consciente e, mesmo sabendo que sua conduta 
era ilícita, prosseguiu na ação com evidente dolo de atingir a au
toridade de seu superior. 
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O fato narrado configura o tipo capitulado no art. 163 do 

Código Penal M ilitar, razão pela qual o Ministério PLíblico M ilitar 

oferece a presente denúncia.". 

Em decisão de 31 de agosto de 2005, o juiz-Auditor Substituto, Dr. 
MARCO AURÉLIO PETRA DE MELLO, rejeitou a Exordial Acusatória, tendo 

o "Decisum" recebido a fundamentação que se tr<mscreve (fls. 259/262): 

" ... Analisando e cotejando o resurno dos fatos co lhidos 

em sede policial militar, ou melhor, as diligências requisitadas 

pelo MPM (fls. 240/255), que embasaram a denúncia, constato 
a não-tipificação do delito militar em questão, uma vez que <1 

ação elo superior hierárquico/vítim a permeara uma impos ição 

desnecessária, não ponderada, nc1o só em face elas restrições de 

apt idão vincu ladas ao denunciado (í/s. 87 e 89), mas, também, 

em virtude das atribuições desempenhadas pelo agente. 

Va le destacar, então, que o atuar do denuncia

elo/subordinado - 7" sargento, com mais de vint e anos de servi

ço -limitou-se a informar, com respeito, ao superio r/vítim a que 

nélo poderia entrar em forma , jcí que estaria, em síntese, dispen

sar/o dos esforços físicos , serviço e instrução, e, na oportunid<t

de, com aleg<Jção rle (art es dores, não restando inequívoca, p<t

r<t o denunciado, a ordem elo ofend ido, no senliclo (/e que não 

iria realizar o exercício de tiro, consoant e relatório complemen

tar, às fls. 245. 

Além disso, iica patente <1 restrição do denunciado, den

tre outras atividades, p<tra as formaturas (fls. 87 e 89), não ser

vindo ao adequ<tdo desate ela "c<tusa ", circunstâncias ou ponde

rações supervenientes (fls. :!45/246), que não estavam expres 

sas nos pareceres retro, leia-se, por exemplo, que o denunciado 

só poderia participar de fo rm aturas sem <1 moch ila alusiva, e por 

um curto período de tempo. 

Portanto, os falos em questão estão a traduzir que a con

duta do denunciado não ultrapassou os limites da transgressão 
disciplinar, pois que o crime ele insubordinação (ou rnesmo ele 

desrespeito, CPM, art. 160, cabeça), reclama, de logo, a cristali
na intenção imotivada do agente, do denunciado ele desobede

cer a ordem de seu superior sobre assunto ou matéria ele serviço . 
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Ou seja, para a existência dos crimes militares retro, a 
causa de pedir inserta na denLÍncia deveria desenhar a falta, por 
parte do denunciado, da quebra efetiva dos laços de sujeição e 
obediência hierc'rrquica e disciplinar, bem como de desconside
ração, desprezo, acatamento do mesmo para com o comandan
te/subcomandante de sua unidade/subunidac!e, conjuntura essa 
que não se extrai da petição inicial penal (ou dos autos) . 

Além do mais, não se pode dizer que o denunciado te
nha, verdadeiramente, reagido contra a determinação do ofen
dido secundário. Buscou sim, o denunciado, argumentar que 
não poderia entrar em forma, principalmente, quando não res
tou, repita-se, inequívoca a finalidade da ore/em. Nt1o se poden
do comiderar, confessadamente, o elemento de índole subjetiva 
necessário à tipificação do(s) delito(s), veja-se, a ausência de re
cusa ele obediência ou palavras desrespeitosas ou desafiadoras 
do militar e/enunciado (/eia-se, ainda, a petiçiio do Procurador 
do denunciado, ;\s fls. 65/6 7) 

Sucede, de minha pJrte, reitere-se, n5o haver qualquer 
crime militar, pois o invesligaclo, ele uma forma ou de outra, en
tendia-se no direito de não entrc1r em forma, em razão da licen
Çcl médica alusivc1, vale clizer, o seu atuar era o de exercer um di
reito assegurado pelo(s) parecer(es) rnéc/ico(s), e não cle~obede
cer, meramente, ao superior hierárquico. 

Por certo, verifico, mais uma vez, que as atitudes do e/e
nunciado são compreensíveis como "reação " de quem, ampara
elo por licença médica, em ambiente muito ruidoso, ele venti
IJ ciJs perseguições em {rmbito militar, recebeu, a meu sentir, ele
terminação não ponderac/J, diga-se, J contrJriar recomendação 
médica, até então genérica . 

Creio que não seja adequado para a configuração elo 
delito, repito, somente a recusa de obediência à ordem (pura e 
simples), que seja suficiPnte que a ore/em não tenha sido execu
tada, para se tipificar o crime mililar de imubordinação. A ne
cessidade de avaliar a forma pela qual é externada a recusa, a 
observação da maior (ou menor) gravidade do ato ela recusa e, 
em decorrência, a tipicidade/atipicidade elo crime militar. 

Nc'io havia por parte do investigado a intenç,io de delibe
radamente desrespeitar seu superior hierárquico, de recusar, 
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simplesmente, a ordem susoventilada, mas apenas um senti
mento de injustiça extravasado, de "perseguição ", de falta de 

razoabilidade na determinação. 

Nesse caso, não houve, ainda, lesão grave à autoridade 

elo superior hierárquico, isto é, abalando, ainda que levemente,. 

a autoridade do superior, e mais, da inexistência de potencial 

ofensa à autoridade ou disciplina militares, enquanto bem juridi

camente tutelados pela lei penal militar, uma vez que o evento 

não trouxe qualquer repercussão negativa, afastando a possibili

dade de configuração do delito ele recusa de obediência. 

De qualquer modo, o(s) tipo(s) penal(is) em questão a

ponta(m) que a ação/conduta, que, em tese, pode ter tipicidade 
legal. Não encontra "amparo" na tipicidade penal/material 
desejada, ou seja, tal conduta não se adequa (SIC) ao(sJ tipo(s) 

penal(is) em comento. Restando que tudo deveria/poderia ser 

perfeitarnente solucionado no âmbito-administrativo-discip linar, 
mas nada que exija a ,1plicaçz!o do clireito penal milit,lr. 

Alti'rn, elevo assentar que '· ... para ser recebida, ntw basta 

que a denúncia se exiba formalmente escorrei/a e que a alguém 

impute um crime em tese: é preciso mais c1ue sej;1 autorizada peld 

presença, nos autos, e/e algum objetivo elemento de convicção que 
,1 las/ rei e. É que a destinação ontológica d,1 denúncia - instrumento 

inicial provocador ela atuação da lei penal - se não compadece 

com seu oferecimento contra quem tudo leva a crer seja inocente. 

Não se pode, pois, negar ao juiz o direito-dever de, 
liminarmente, confrontar os fatos constantes da investigação 
prévia com a narrativa da peça vestibular. Sem controle tal, 
teria o Ministério Público o inadmissível arbítrio de, carente 
de qualquer interesse socialmente defensável, sujeitar ino
centes aos transtornos, sacrifícios e azares da ação penal. 

Pelo menos, no pórtico elo procedimento, assim, ao in vés 

ele se deferir <:~o público acusador ostentoso manto ele "clominus 

lit is ", colocando-se "pari passu ", com urna inconcebível qu<:~se 

restaur<:~çc'lo elo famigerado regime elas "let eres ele cachet ", o juiz 

na posição ele "Súdito ela Demíncia" (RT 307/126), melhor ser,í. 

atribuir-lhe o singelo, mas clignificante laurel de "servo da ação 

penal " (CANUTO MENDES DE ALMEIDA), submetendo ao con
trole do Estado-juiz o exame inaugural d<1 viabilidade da postu-
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fação ele abertura do procedimento". (HC n° 37.822, Tribunal 
de Alçada Criminal de São Paulo, 7a Câmara, unânime, Rei. juiz 
AZEVEDO FRANCESCHINI) (grifas nossos). 

Sendo ass im, pelas razões expostas - e considerando, no
tadamente, os fundamentos invocados -, rejeito a denúncia, 
com fulcro nos art igos 78, alínea "b" e 3°, alínea "a", ambos do 
CPPM, c/c o artigo 43, incisos I e 111, do CPPB ... . ". 

Não se conformando com a rejeição da denúncia, tempestivamente, a 
Representante do MPM interpôs o presente RECURSO EM SENTIDO ESTRI
TO, fundamentando o pedido no artigo 516, alínea "d", do CPPM (fls. 264) . 

Em suas Razões, sustenta a Recorrente (fls. 2 7 4/2 7 8): 

" ... A decisão de t1s. 259/262, mediante a qual o magis
trado rejeitou a demíncia, está last reada em argumentos ineren
tes ao mérito da questão, posto que a peça atende perfeitamen
te os requisitos exigidos no Código ele Processo Penal Militar. 

Nesse passo, não se pode afirmar que a ilicit ude da con
duta elo graduado se encontra indene ele dúvidas. É fato incon
troverso que o denu nciado se recusou a cumprir a ordem profe
rida por seu superior direto . Também n,io se discute a existência 
ela restriçilo médicc1 . EsUio em debate não somente os limites 
dessa restrição e a atitude do graduado em relaçilo ao seu supe
rior perante a tropa. 

Na c!Líl'icla, impõe -se a propos itura da ação penal. Per
sistindo a e/Lívida ao final da instruç,io crimin al, impõe-se a 
absolvição. 

O que se vê na decisão host ilizacla é uma antecipação de 
sentença absolu tória, sem que se tenha concedido ao Ministério 
Público Militar a oportuniclarle de produzir as provas necessárias 
ao esclarecimento total do evento ... . ". 

Depois ele enfrentar cada tópico ela decisão recorrida e afirmar que 
a denC111cia rejeitada atende a todos os pressupostos processuais, requer o 
Ministério Público Militar a cassação do "Decisum" hostilizado, com o 
conseqüente recebimento da denúncia," .. . dando-se início à ação penal 
militar contra o denunciado.". 

Contra-arrazoando o MPM, pugna a OPU pela manutenção da de
cisão atacada (fls. 281/282). 

336 }uri;p. Sup . Trib. Mil. , Brasilia, 14(1-2): 9-352, jan./clez.2005. 



À.s fls. 283, Decisão do juiz-Auditor Substituto mantendo a rejeição da de
nCII1cia, ao mesmo tempo em que determinou a remessa elos autos a esta Co1te. 

A douta Procuradoria-Geral ela justiça M ili tar, pelo Parecer de fls. 
294/399, da lavra elo Subprocur<Jelor-Geral Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA 
DE QUEIROZ, opinil pelo provimento do recurso ministeria l. 

Por tr<Jtar-se ele feito em que atua a DPU, foi determinada a inti 
mação pessoal elo Representante ela Defensoria PC,b lica-Gera l ela União, 
junto a este Tribunal , ele que este processo fo i posto em mesa para julga
mento (fls. 305V). 

ISTO POSTO 

Pélssou o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Examinando-se a Decisão recorricl;1 (fls. 25~/262), cujo teor foi trans
crito no Relc~tório . f;ícil concl uir que o insigne juiz-Auditor não se li111itou ern 
apreci<lr ,, Exordial Acusa t6ria nos moldes preco nizc~ cl os no a1tigo 77 elo Có
digo de Processo Pen;1l M ilit,Jr. S. Exa. foi <llém, proferindo ju ízo ele mérito, 
real iz,lllclo verdadeiro julgc~mento antecip<nlo ela lide, um,l vez que o nobre 
Magistrado analisou os conteúdos do ,-\uto ele Prisão em Flagr,mte e do~ de
poimentos cl ils testem unhas trazidos aos au tos a pedido elo MPJ\·\ (íls. 
247/28 1); todas as circu nst<Íncias do fato tido como delituoso; a personalicla
cle do militar acusado; e os motivos que levaram o denunciado a recusar 
obedecer a ordem recebiclél do 1º Ten Ex DANIEL CAPE LL FARIAS SI LVA, 
sustentando " ... que a conduta do denunciado não ultrapassou os limites 
da transgressão disciplinar ... " e que " ... Não havia por parte do investiga
do a intenção de deliberadamente desrespeitar seu superior hierárquico, 
de recusar, simplesmente, a ordem susoventilada, mas apenas um senti
mento de injustiça extravasado, de "perseguição", de falta de razoabilida
de na determinação ... . ". 

Com esses élrgumentos e o entendimento ele que o fato narrado não 
constitui crime de competência da justiça militar (élltigo 78, éllínea "b", elo 
CPPM), a denC111cia foi REJEITADA, ensejando a interposição do recurso que 
ora aprecic~mos. 

Como se sabe, no Desp<Kho ele recebimento, ou não, da denún 
cia, o juiz, desenvolvendo argumento próprio elo juízo de delibação, 
ana li sa os elementos da justa causa para a instauração ela ação penal. O 
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juízo de mérito somente deve ser manifestado após o encerramento da 
instrução criminal. 

Sobre a hipótese, assim decidiu o Supremo Tribuncll Federal: 

" ... DENÚNCIA. RECEBIMENTO. A fase de recebimento da denúncia é 
imprópria a juízo de valor quanto à procedência das acusações, incum
bindo ao Ministério Público, na instrução, demonstrá-la de forma robus
ta." (INQUÉRITO Nº 1.748-5- Decisão de 08/10/03- DJU de 28/11/03-
página 11 ). 

É pélcífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, havendo 

él descrição de crime, ainda que em tese; legitimidade "ad causam"; ausên

cia de GlUSél ext intiV<l dd punibilidade; e, preenchendo cl Exorclial AcuséltÓricl 

os rt'quisitos do c11iigo 77 do CPPM (artigo 4 ·1 elo CPP), impõe-se o seu 

recebimento. 

A seguir, trazemos à colação m;1téria élnáloga, decidida por esta 

Corte e pelo Superior Tribunal de Justiçcl: 

1. RECURSO CRIMINAL Nº 6.273-0/SP 

Relator: Min. Dr. OI r/\ I PIO PE:REIRA DA 511. VA JUNIOR 

Ementd : "DENÚNCIA. RECEBIMENTO. 

Deve o juiz receber Demíncia ot'erecicla pelo tvlinistério 
Pcíblico, quando feita no., mo/ele~ elos arligos 30 e 77 elo CPPM 
descrevendo, pelo menos, em lese, crime ele COITljJelência da 
Justiça Militar ... . "(Oecist1u de 02.0-1 96). 

2. RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 7.055/MG 

Relator:tv/in. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - 6" Tur
ma/51'} 

Ementa: "RHC. PROCESSO PENAL. DENÚNCIA. RE
QUISITO FORMAL. REQUISITO MATERIAL -A demíncia para 
ganhar validade precisa descrever fato deiinido como infr<~ çc'io 

penal (requisito iorma /) e vir <~mparad<J em elemenlo f6tico que 
evidencie a existência do mesmo falo (requisito material)." (De
cisão (/e 78.72.97 - D}U ele 10.08.98 - Seç<'io I, p. 81) 

3. HABEAS CORPUS Nº 83.490-6/MG 

Relator: Min. MARCO AURÉLIO -1~ Tunna/STF 
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Ementa: " .. DENÚNCIA. PARÂMETROS. Descabe falar 
em vício da demíncia quando esta descreve o fato criminoso, 
analisando as circunstâncias em que ocorrido o delito, e indica a 
qualificação do acusado, a classificação do crime e o rol ele tes
temunhas." (Decisão de 25.11.2003 - D}U ele 12.04.2004 -
página 43). 

"In casu", tendo por base as peças que informam o processo, os 
fatos descritos na denlincia e atribuídos ao Sgt FAUSTO constituem, em 
tese, crime previsto no Cód igo Penal Militar, com indícios suficientes ele 
autoria e materialidade comprovadas pelo Auto de Prisão em Flagrante de 
fl s. 22/36. 

A matéria trazida ~ co lc~ ção foi muito bem enfrentada pelo insigne 
Represent,11lte da Procuradori,l-Geral, cujos fragmentos ele seu Parecer, a 
seguir transcritos, passam .1 integrc~r a fundamentação do Acórdão. Diz S. 
Exa ., IN LITTERIS (fls. 293/ 296): 

. Não é preciso aproíundar o exame ela C<lllScl. Nem se
ria próprio. na elclp él processu<il em que se encontril , antecipar 
< -omiderc~çõPs legais que penetrem nas enlr<mhas dú IJlo, na sua 
mal ivação, nos Jrgumentos ele clefesJ el c. ~~ realiclade factual 
P\fJO.'id nos documentos informativos é suficientP para desenhat 
o esiJoço ela conclula anliiurt"clica e culp,ivel, suieitilndo o inlrcl
lor ao processo no foro wmpetenle. 

Nenhuma controvérsia pode ser lev,lntada quanlO à recusél 
de uma ordem pelo Denunciado. Sobre esse aspecto, fHOVéi S (/ire
I Js viceiam elo aula de pris5o. A resistência, contuclo, fica eslabele
cicla nas juslillcativas pelo não-cumprimento da disposição de ser
viço, diante ela tropa, presenciadc1 por rnilitares ele diversos graus, 
de moela a remilnescer incompreensível e questionável escopo. 

Uma instituição pLíblica pautada nos princípios de hierar
quia e disciplina - como é o caso do trabalho nas Forças Arma
das - exige elo seu membro obediência ao sistem;;1 lega l de or
dens em matéria de serviço. Não reclama doei/idade ou inclina
ç,'io servil. Regulamentos e leis formam um espesso alicerce para 
o conjunto ele preceitos que permitem o desenro lar efetivo ela 
atividade militar e seus objetivos. 

A não-execução ele uma ordem por inércia do destinatá
rio, em lese, pode configurar desobediência passiva. Na hipótese 
imputada ao acusado, o comportamento surge com muita e/are-
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za nas escrituras dos indícios. É motivo hábil para se abrir a de
manda penal solicitada pelo dominus litis. Como representante 
ela Lei e fiscal de sua f'xecuçã.o, incumbe-lhe, em distinguida a
tribuição, o "resguardo elas normas de hierarquia e disciplina, 
como bases elas Forças Armadas " - art. 55, do Código de Pro
cesso Penal Militar(. . .). 

Ora, a icléia afirmada pelo juiz-Auditor já profetizava a 
necessidade ele descortinar o processo, diante ele tema que pre
cis,l ser esclarecido judicialmente, conforme requer o Ministério 
Ptíblico. A investigação expeclita acumulada na fase do Auto de 
Prisão n.fio é títil para fornecer os elementos positivos imprescin
díveis p,lra se encerrar o registro e/e um crime militar, de autoria 
cerla e rele\IO definido (. . .). 

O f'pisódio de indisciplina relatado nos autos reivindica, 
por si mesmo, C'Ssf'nciclf invest igaç.fio no 5mbito d,1 jusliça, dele 
recolhendo-se justa causa para a abertura e/o processo-crime.. " 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDICNID/\l)E N!! 
2004.01.00004fJ-1i-DF 
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FflltNTA OECL,\f~AÇ;iO DE IN-
OICNIOAO[ TRANSITO E1\l }ULCi\00 DE 
SEN TENÇA CON[)fNATÓRirl DE OFICIAL 
RfFORfvlr\00 DA l'viB . CRIME DE ESTELIO
NATO. CONSTATAÇÃO, "IN CASU", DE 
NRONTA A PRECEITOS ETICO-fdORAIS 
CriSTRENSES. Pena cit' cinco (()';) ;mo~ . on 
Zt' (I 7) nwse.' e t r~.' (()3 J c/i,l.' e/e rec/u, ,io, 
c-alcacla no Arl. lS I . t/c u Art. SJ, ~ 1", 
inciso I. tu elo elo CP !li, rk o Art. 7 7 do CP. 
A <,ancionacla conduta do Rt'fJrt'sr=ntcJdo 
trdnscencle c-omo o(emiv,l a valort•s um_,d

grac/m ela Ética Ca.,tren.'t', clt'nWibtrando
w este como cab;1/mente m,1nJ/ac/o em 
St'U '\tatu.'" clt' militar, n,io po."uinc/o mais, 
clestarte. a' concliçcie.' nt'Cb., ,íria_, para ns
tt'ntar J1• bto e Jlcllt'nle cJe Oficial ele Mari
nha. [,tfort·is ib a/u _,(Jt'., t!eft'nsiva1, c1uer 
em preliminar como no mérito. Aco/hic/,1 a 
RPJnesentaçãu \uh examint'". Oeci-.,io por 
unJnimic/Jde. 
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Relator- Min. Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos. 

Revisor- Min . Dr. Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. 

Representante - A Exmª Srª PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MI
LITAR, com fundamento no art. 142, § 3º, inciso Vil, 
da Constituição Federal, c/c o a1t. 112 do RI/STM, re
presenta contra o 1º Ten Ref Mar MARCOS MATHEUS 
SOARES, objetivando a Declaração ele Indignidade pa
ra o Oficialato, com a consequente perda de seu posto 
e sua patente . 

Advogados- Oras. Francisca Pinheiro, Leil,l Cruz e Dr. Maurício Colonese. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, rejeitou as argüições desdobradas 
na pre li minar e, no mérito, acolheu a Representação para declarar o 1º Ten 
Mar Ref MARCOS MATHEUS SOARES indigno do oficialato, ex vi elo a1t. 
142, § 3º, inciso Vil, da Constituição Federal, determinando, em conse
qüência, a perda de seu posto e patente. Presidência do Ministro ANTONIO 
CARLOS DE NOGUEIRA. 

Presidência do Ministro Almirante-de-Esquadra José julio Pedrosa. 
Presente a Subprocuradora-Geral ela justiça M ilita r, designada, Ora. Arilma 
Cunha ela Si lvil. Presentes os M inistros Antonio Carlos de Nogueira, Olympio 
Pereira ela Silva Junior, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herncll, 
Exped ito Hermes Rego Miranda, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e 
Souza, Max Hoe1tel, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto 
Leal ele Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre e José Alfredo Lourenço dos 
Santos. Ausente, justificadamente, o M inistro Carlos Alberto Marques Soares. 
(Extrato da Ata da 68ª Sessão (extraordinária), 18.1 0.2004) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado e discutidos estes autos, acordam, por unanimida
de, os Senhores Ministros do Superior Tribunal Militar para rejeitar as 
argüições desdobradas na preliminar e acolher, no mérito, a Representa
ção para declarar o 1º Ten Mar (Refº) MARCOS MATHEUS SOARES in
digno do oficialato, ex vi do a1t. 142, § 3º, inciso Vil, da Constitu ição 
Federal, determinando, em consequência, a perda de seu posto e patente. 

Brasília, 18 ele outubro de 2004 - Dr Antonio Carlos de Nogueira 
Ministro, presidindo o julgamento- Alte Esq José Alfredo Lourenço dos San
tos, Ministro-Relator - Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Ministro-Revisor. 
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RELATÓRIO 

Pelo Ofício nº 3.315, ele 16/DEZ/03, fls. 02 e v.º, o Comando ela 
Marinha informou à Procuradoria-Geral da justiça Militar que, de acordo 
com o notificado, a 17/0UT/03, pelo juízo da 3~ Aucl/1 ct CjM, fls. 03, 
transitara em julgado, em 27/MAR/03, o Acórdão do STM que confirmou 
a sanção pena l de 1 º grau, quantificada em cinco (05) anos, onze (11) 
meses e três (03) dias ele reclusão, proferida contra o 1 v Ten Mar (Ref<J) 
MARCOS MATHEUS SOARES, como incurso no Art. 251, c/c o Ar1. 53,§ 
2º, inciso I, tudo elo CPM e, ainda, c/c o Art. 71 do CP. 

O Ofício salientava que, em face do trânsito em ju lgado de sua 
condenação à pena restritiva de liberdade superior a dois (02) anos, im
punha-se Representação contra o Oficia l, para Declaração de Indign idade 
ou de Incompatibilidade para com o Oficialato, nos termos do inciso VIl 
do § 3º elo Art. 142 ela CF, observando, ma is, que o T en MATHEUS fora 
reformado por decisão prolatada no Conselho de justificação a que res
pondeu, devido ter sido, também, condenado à pena de oito (08) meses 
de prisão, corno infringente do Art. 187 elo CPM. 

A fim de instruir devidamente o processo "in te la", a Exma. Sra. Pro
curadora-Geral da justiça Militar, Dr-<1 MARISA TEREZINHA CAUDURO DA 
SILVA, em 09/FEV/04, fls. 66/67, requisitou juntada .aos autos ele uma série 
ele documentos, desses bastando aqui apont:c1r: a Ce rtidão de Trânsito em 
ju lgado da respectiva Pena ele Reclusão, fls. 72; e a Sentença condenatória 
"a quo" confirmada em Acórdão desta Instância Superior, fls . 7 4/96. 

Após ter os autos como suficientemente instruídos, S. Exª propôs, con
tra o 1v Ten Mar (Refº) MARCOS MATHEUS SOARES, Ação de Representa
ção de Indignidade para o Oficialato, fls. 099/102, consignando que "in casu": 
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"A documentação inclusa comprova que o referido oficial 

foi sentenciado J pena definitiva de cinco anos, onze meses e 

três dias de reclusão, acusado da prát ica do crime ele esteliona

to, p revisto no art igo 25 7, c/c art . 53, § 2°, inciso /, elo Código 

Penal M ilitar. 

11 

O (SIC) autos elo processo tramitaram perante o juízo da 3a 
Auditoria da 1" C}M- Rio de j aneiro/R} que considerou proceden

tes as imputações de prática criminosa pelo Representado, que na 
condição de gestor de pagamento recebeu vantagem indevidas e 
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proporcionou a outros agentes a mesma facilidade, eietuanclo 
transferências ele numerário para contJs individuais e conjuntas de 

terceiros, com resultado desastroso para o erário público. 

Os fatos ocorreram entre os anos ele 1994 e 7995, quan
do o mililar exercia a função ele gestor financeiro no âmbito ela 
Marinha elo Brasil, ocasião em que desviou o monlante ele R$ 
1.800.000,00 (um milhiio e oitocentos mil reais) para contas
correntes ele pessoas estranhas à Administração Militar. 

Ressalta-se o arrojo demonstrado no modus operancli e/o 
infrator, tendo em vista que se utilizou de subterfúgios pJra per
petrar a fraude, ao solicitar pagJmentos a diversos militares licen
ciados ou em processo de licenciamento, substituindo as contas
correntes dos beneficiários por outras, forjando documentos no 
Sistema ele Pagamento ele Pessoal ela fvlarinha - SISPAC, ade
quando os valores a serem efetivJmente creditados aos militares, 

inerente aos pagamentos de soldos, pensões e indenizações. 

I/I 

lnobstJnte a interposição ele recurso, o Egrégio Superior 
Tribunal Militar decidiu pelc1 condenação e/o indiciado, aumen-
1 ando a pena base estabelecida na decisão ele primeiro grau ... 

IV 

A condenação por delito de natureza dolosa, caracteriza
do pelo desvio de vultosa importância em prejuízo da Adminis
tração Militar, representa fato que deprecia a condição de 
membro das Forças Armadas, considerando-se que o Represen
tado detém o posto de 1° Tenente da Marinha, reformado da 
Força em 16 de Jbril de 2002. 

v 
O status de servidor militar da Nação no posto de oficial 

das Forças Armadas, revela-se incompatível com a situação de 
pessoa sentenciada de forma definitiva pela justiça Militar Fede
ral, cumprindo a pena ele cinco anos, onze meses e três dias de 

reclusão, além de ter infligido prejuízo aos cofres públicos. Nesse 
sentido o provimento judicial traduz a flagrante violação, pelo 
sentenciado, do artigo 28, caput do Estatuto dos Militares, verbis: 
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"O sent imento do dever, o pundonor militar e o 
decoro da classe impõe a cada um dos integrantes das 

Forças Armadas, conduta moral e profissional irrepre
ensíveis (. . .)" 

VI 

A Const ituição Federal estabelece o rito obrigatório de 

julgamento do oficial das Forças Armadas "condenado na just iça 

comum ou militar ( .. .) à pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado ( .. )"- art. 7 42, pa

rágrafo 3°, inciso VI/". 

Dianle do exposto, o Ministério Público Militar representa 

a esse Egrégio Superior Tribunal M ilita r para que seja admilida a 
presente Representação e declarado o 1° Tenenle Reformado da 

Marinha Marcos Matheus Soares INDIGNO DO OFICIALATO, e, 
por consequência, seja sentenciado a perda do posto e retirada 

a patente que ostenta na inat ividade.". 

Com atinência ao teor elo par<1grafo 111 da espécie em foco, verifi
ca -se haver cometimento ele erro pela douta Procuradora-Gera l, ao afir
mar que es t<J Cor1e aumentou a pena-base estabelecida na decisão de 
primeiro grau, haj<J vista que, n<J rea lidade, o STM m<Jnteve in<Jiterado o 
"quantum" da pena de reclusão proclamadél pela Sentença "a quo", como 
bem se constata, fls. 125/126, do Extrato da Ata que registrou o "decisurn" 
desta Corte para a Apelação nº 2001.01 .048772-7 Rj. 

Todavia, frise-se, igualmente de plano, que o observado equívoco 
se demonstra, "in concreto", sem qu<Jiquer relevância no tocante â ques
tão ora em exame. 

Distribuídos e conclusos os autos a este Relator, fls. 105, exarou-se 
Despacho, fls. 106, no sentido de expedição ele Carta Precatória Citatória, 
fls. 117, em cumprimento da qual, em 26/MAI/04, procedeu o juízo ela 4ª 
Aucl/1 ª CJM â citação do Representado, fls. 307 e v.º, para apresentar sua 
Defesa Escrita, na conformidade elo previsto no Art. 113 do RISTM. 

Tendo como signatária a Drª. FRANCISCA PINHEIRO, nobre Ad
vogada constituída, OAB/RJ nº 54.181, a pertinente defesa, fls . 314/321, 
formula, preliminarmente, seis (06) argüições contestatórias do feito havi
do contra o Representado (que serão vistas, cada uma, na oportunidade 
elo voto), requerendo, no mérito, conforme segue transcrito, "in essentia": 
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... "a improcedência elo pedido com o indeferimento ela 
Representação, em face ela mesma não ter nenhum efeito práti
co, E NÃO PREENCHER NENHUM FUNDAMENTO TECNICO CU
JA REPRESENTAÇÃO ENCONTRA-SE EIVADA DE ERROS COMO 
JÁ DITO: negligência, imperícia e imprudência visto já encontrar
se o paciente reformado, longe de qualquer possibilidade de ser 
questionado quanto a quesitos elo Estatuto dos Militares, já que 
não mais poderá reintegrar- se a situação ele "Atividade". 

Por todo o exposto espera o indeferimento da representa
ção como demonstração da mais lídima e escorreita aplicação 
ele JUSTIÇA.". 

RELATADOS, DECIDE-SE: 

VOTO 

A presente Representação p<1ra Declaração de Indignidade resulta 
"ex vi" do inciso VIl do § 3Q elo A1t. 142 da CF e em filce do trânsito em 
julgado da penil de cinco (05) anos, onze (11) meses e três (03) dias ele 
reclusão aplicadil ao 1 º Ten Mil r (Refºl MARCOS MATHEUS SOARES, eis 
que julgado culpado em processo que respondeu por crime de estelion,lto. 

O inciso constitucional supramencionaclo se remete ilO que o ante
cede, est<1belecendo, conjuntamente, os incisos VI e VIl do § 3º do A1t. 
142 ela Ca1ta Magna "in verbis": 

"VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julga
elo indigno elo oficialato ou com ele incompatível, por decisão 
ele tribunal militar ele caráter permanente, em tempo de paz, ou 
ele tribunal especial, em tempo de guerra; 

VI/ - o oficial condenado na justiça comum ou militar .J 
pena privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 
tramitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 
inciso anterior;". 

DestaJte, o concernente julgamento, além de objetivar, em função 
específica de sua natureza judicial, um resultado declarativo, se processa, 
sobretudo, como imperativo para estabelecer a desconstituição ele um 
direito, ou seja, aquele garantido na CF, mediante o Art. 142, § 39, inciso 
VI, com referência às patentes elos Oficiais das Forças Armadas (FFAA). 
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Para a finalidade desconstitutiva de direito, haverá, pois, de se ava
liar se, apesar de gravado com sa nção restritiva de liberdade superior a 
dois (02) anos, o Oficia l feriu os parâmetros da ética e ela mora l ex igidos 
dos membros das Forças Armadas, estes ind ispensáveis para manter sua 
patente e o seu posto. 

Sob esse aspecto, cuida, agora, esta Egrégia Co1te de ju lgar o 1 º 
Ten Mar (Refº) MARCOS MATHEUS SOARES. 

Defendendo o indigitado Oficial, sua Advogada constituída ressal
ta, prelim inarmente, haver impropriedades que comprometem a peça 
ministerial formulada contra o 1º Ten (Ref0) MATHEUS. No mérito, afir
ma que o julgamento não comporta "nenhum efeito prático", dado que o 
seu constituinte, por se tratar ele militar reformado, não caberia ele se ver 
questionado à luz do Estatuto elos M ilitares (EM) . 

Em prel iminar, a ilustre defensora elenca seis (06) contestações, sendo 
que, nas quatro (04) primeiras, atribui à PGJM conforme visto "in summa": 
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I - "errar in procedendo", vez que promoveu sua Ação contra o 
Representado apenas sob menção do artigo elo CP/v\ em que 
\' i u-se aquele condenado; 

11 - negligencia, devido não ter observado que o Representado 
buscou ressarcir à União de modo prévio, autorizando o leilão 
de bens sequestrados mesmo antes do proferimento ele deci
sões jud iciais contra si, medida essa que, se levada a efeito 
quando externada, teria evitado a depreciação dos referidos 
bens e, por consequência, o prejuízo financeiro que ora vem 
suportando, também, o Oficia l defendido; 

111- imprudência, por ter consignado que a sanção do Representa
do decorreu aumentada pelo STM, porquanto, em realidade, 
no grau "ad quem" se manteve o "quantum" da pena de reclu
são ditada "in prima instantia"; e 

IV - imperícia , quando destaca que a condenação do Representa
do se verificou em face de prática de um crime de natureza 
dolosa e que, portanto, restaria depreciado como integrante 
das FFAA, adquirindo tal destaque uma conotação de fu lcro 
pessoal, sem embasamento, ademais, em preceito realmente 
técnico, haja vista que Oficiais outros, condenados até por 
homicídio doloso, terminaram mantendo o seu "status", após 
submetidos ao julgamento em foco. 
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No tocan te as duas (021 últimas contestações d<~ preliminar defen
siva, registra-se abreviadamente: 

V - cons iderando que já se encontra reformado "ex officio", sem 
possibilidade alguma de ser re integrado ao "convívio da caser
na, não caberia, agora, como quer a PGJM, confrontar o Re
presentado em virtude específica elo Art. 28 do EM, tendo em 
vista, inclusive, que, no decurso ele mais ele dez (1 O) anos a
pós o cometimento de seu delito, mesmo ante todas as adver
sidades que enfrentou, manteve um comportamento ilibado, 
não comprometendo, ass im, a imagem ela MB; e 

VI - quanto ao Art. 142, § 3º, inciso VIl, da CF, apontado pela 
PGJM como determinante ela Ação contra o Representado, 
contestél-se a apl icação do referido mandamento apenéls em 
decorrência de um fato iso lado, pelo qual aquele já foi devi
damente sancionado, realidade que não permitiria ter-se o 
presente feito como um ato ele verdade ira justiça e nem re
come ndável pe lo próprio direito . Nos cons icl eranclos íinais ela 
preliminar em tela, prossegue: 

"É certo que o paciente foi conclenaclo em raz[lo elo crime 
que cometeu e por cinco <~ n os ficou privado da liberclacle, se

quer a liberdade con(/icional lh e íoi concedich.1, n [lo tosse o in 
du/lo suso Jlud ido .. 

Mas apesar ele llldo : 

Permaneceu a trabalhar nas Unidades, enquanto aguar

ciJva julgamento, e mesmo no Presídio ela MJrinh a, enquanto 

recluso, com o mesmo respeito J seu posto e à patent e. 

Foi reformJclo, sofrendo assim um grande revés, e <~gora, 

não bastasse todas as arbitra riedades havidas surge agora a ame

aça de perda do posto e da patente, condenação esta que at ingi

rá não só ao paciente, mas a seus familiares, por toda uma viela. 

O estigma de incligniclacle é mais que uma pris<io. Não 

tem prazo. É ETERNA. 

Será que os quase cinco anos recluso já n[lo foram sufici

entes? 
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A perda do posto e e/a patente significa atravessar uma 
fronteira de um homem que hoje se encontra sem a própria som
bra, sem a própria iclenticlacle pelo qual foi forjado durante grande 
parte ele sua vida e que não pode e nem eleve ser mudado. 

7 O anos de sofrimento e a lembrança pelo resto ela vida 
n,1o bastam? 

Tudo isto não é suficiente, a just iça onde está?". 

Com atinência a duas (02) últimas suscitações defensivas, se constata 
que, apesar de elencadas preliminarmente, as deduções das mesmas se 
confundem, "in essentia", com o mérito desta "quaestio", motivando, então, 
"ex vi" do § 3º do Art. 79 do RISTM, que não sejam conhecidas por este 
Relator e deixadas para apreciação na oportunidade de se analisar o mérito . 

Quanto àquelas tratadas em I, 11, 111 e IV e que atribuem "errar in 
procedendo", negligência, imprudência e imperícia à PGJM, em sua qua
lid<lcle de provocc1clora do feito ora em crivo, vejo que estas se reve lam, 
meridianarnente, como incabíveis com re lação ao instrumento ministerial 
que pretendem dar como esptírio. 

Admite-se, somente, que houve um descuido da PCJM, ao afirmar 
que a pena do Representado forél aumentadJ no gril u "ad quem", mas, 
que, conforme sa lientado na fase relatorial, traduz-se como um lapso 
irrelevante que não compromete, "in concreto", a presente Representação 
ele Indignidade para o Oficialato. 

Isto posto, REJEITO, "in totum", as quatro (04) primeiras argüições 
elencadas na preliminar defensiva, por não terem força jurídica e funda
mentos capazes ele abalar a Representação de Indignidade para o Oficia
lato, formulada pela ilustre Procuradora-Geral ela justiça Militar. 

Ultrapassado o ponto que, "ex vi" do "caput" do Art. 79 do RISTM, 
foi "a priori" sopesado, cumpre agora examinar-se o mérito da Represen
tação para Declaração de Indignidade para o Oficialato, havida contra o 
1º Ten Mar (Ref\!) MARCOS MATHEUS SOARES. 

Devido à natureza ético-moral que, "stricto sensu", configura a rea
lização desta modalidade de julgamento castrense, creio ser de todo o
portuno relembrar, quanto aos conceitos de ética e de moral, alguns fun
damentos colhidos do Acórdão desta Corte alusivos à Representação para 
Declaração de Indignidade nº 1993 .01.000028-8 DF, julgado sob a rela-
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toria do sa udoso Ministro Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e 
que, de forma mui perspicaz, observou "in verbis": 

.. . "A ética pode ser compreenclicla como toda atividade 
humana, enquanto intencionalmente dirigida à realização ele um 
va lor, posto que todos os homens procuram alcançar o que lhes 
parece ser o bem ou a feliciclacle . Logo, ét ica é também compre
endida como ordenação teórico-prática dos comportamentos 
em geral, na medida e enquanto se clestinam à realização de um 
bem e tem os seguintes enfoques: 

-o do va lor da subjetivic/,xle elo agenle c!J açc'io; e, 

- o do va lor da coletividade em que o indivíduo atuJ. 

Na primeira hipótese aprecia-se o ato em função ela in
tencionalic!Jde do ilgente, visando a plenitude ele sua subjetivi
dade, para rtue a unidacle humJn<"~ rea lize-se como pessoa - mo
ral, (é a) ét ica ela subjetivicladP ou elo bem c/,1 pess oa. 

Ao contr,írio, na seguncla hipótPse, a conclutc~ é analisJcld 
Pm funç.lo c.ld> rela ções intersubjetiv,ls, itlliJiicanclo a exist f> nci,l 
elo bem social, que super,1 o 1 alo r do bem ele caclc1 un 1, numa 
trama ele va loraçôes subjelivJs - ! é ,1 ) élicc1 e.,pres;ac./a como 
moral social. 

Conluc/o, mislPr SP (az esclarecer que embora o va lor r/,1 

subjetivid,lC!e seja o func!<unenlo da moral, es ta, mesmo visJndo 
o bem da pessoa, visJ implicitamente, ao bem social, demom
tranclo a unidade ela viclil ética, embora manifeste-se esla sob 
prismas diversos.". 

Surge, c1través dessas considerações, o entendimento de que ét ica , 
em seu sentido genérico, é a ciência que elege as normas de conduta ou 
ele co mportamento humano, para que o homem, observc1ndo-as, resol1·a 
as co ntradições que se ilpresentam du ra nte o se u viver e, sin tetizando-éls, 
p<w te suas ações sob os va lores individuais, sociai s, morais, psíquicos e 
culturai s que, verdadeiramente, concorram para o bem comum. 

A ética militilr, como espécie da ética gera l, a esta se in tegr<~ form<lll
do um todo harmônico, não sendo, pois, concebíve l uma ét ica militar em 
justaposição à ética gera l, ou pior, ter-se aquelil em contraposição a esta. 

Como normas de conduta, a Lei nv 6 .880, ele 09/DEZ/1980, que 
dispõe sobre o Estatuto elos Militares (EM) , elenca em seu Art. 28 dezeno-
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ve (19) preceitos ele ética militar, em que repousilm os sustentáculos do 
elevildo conceito que se adm ite ser inerente àqueles que abraçam a car
reira militar. 

É mister ressaltar que a violaçéio isolada de um ou ele outro destes 
preceitos ncio importa, inexoravelmente, em declarar-se indigno o seu 
trilnsgressor e, consequentemente, tê-lo expurgado da classe por ser com 
ela incompatíve l. Na verdade, o qut> conduz a tal desiderato é o caráter 
comport<llllenta l que flue do conjunto ele ações e atitudes do transgresso1·, 
d revelar, ele vez, uma personalidade que não se harmoniza com os valo
res cu ltuaclos na caserna. 

É, pois, na moldur,1 do A11. 28 elo Diploma Legal retromencionaclo 
que se deve apreciar, agoril, aquilo que, tra nsceclenclo ela sua constatada, 
julgélela e apenada condutil ilícita como este li onatário, grava o 1u Ten 
Mar (Refu) MARCOS MATHEUS SOARES, de modo negativo, no contexto 
ético-moral exigido para a permanência nas Forças ArmJcléls . 

"In C<l~u" , ncio h,í como deixar ele SP registr,n que o or,, Represen
tado, po1· enquadramen to "ex officio" 110 1\11. 2'1, inciSt, IV, d.1 Lei n~' 

S.ílH>, de 05/DEZ/72, viu-se subn1et ido ,10 Conselho eiP justifie<l(,,'io n \! 

2000 .01 .000183-3 DF, (:' 111 elecorrêncid elo tr;ínsito e1 11 julg,1clo de 1w n,1 
el e oito IORl meses ele pri scio pmclamada umtr,! o mesmo, co mo infrin 
gente elo ,'\rt. 187 elo CPi\1. "id es t", por cleserç,io. 

As fls . 22 e 23 do Acó rdão elo STM pc1r.1 o supramencinnado Con
selho de justificaçcio se ass inalou "acllit1er.1m": 
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"Atenclo-se ao que pertine, t<1o-sonwnte, ao <ISpecto ético
moral da mmlutc1 clesf'rt iva do ora luslilicante, a leilllr<l elo Relató
rio do Comelho de ju stiíicaç,io revela crue, em CfUP fJE'SP a reprova
ç,io teslemunhdl ali contida quc~nto ,10 aspecto moral do procedi
mento elo ora Justiticante em c/esr?rtar, visall(/o a impunidade em 
relar,.-5o a um outro crime por ele tarnbém praticaelo, a maioric1 dos 
te.';temunhos vinculam as consequências da conclutc1 (/o 7'' Ten 
(/JV/) A/IARCOS .'v/ATHEUS SOARES ~l uma incapaciclacle em exercer 
liderança e conduzir seus pares e subordimdos dentro elos precei
tos de dever e ética militares, mPrcê (/a lacund ele exemplo ele ca
réÍter pessoal que, intrinsicamente, deriva ele seu comportamento. 

Divisa-se, assim, no 7" Ten (IM) MARCOS MATHEUS 
SOARES, umJ pPrsonaliclacle que, tomada transparente dentro 
do escopo do presente Conselho ele }ust ificaçc'io, se traduz como 
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uma pessoa cuja personalidacle se vê inajustada aos valores cul
tuaclos na caserna e às exigências funcionais ele uma carreira mi
litar e, "ipso facto", incapaz ele permanecer na at iva ou, mesmo, 
na inat ividade, eis que inaceitcível sua eventual convocação pard 
o Serviço Ativo ela Marinha. 

Impõe-se, portanto, a sua reforma" .. 

Vê-se, então, que, como resultado ele sopesamento anterior desta 
Corte, o or<J Represent<Jdo encontra-se como Oficial Reformado. 

Com referência explícita a esta situaç.'w, clefensiv<J mente, como 
visto antes, as co locações V e VI da preliminar levantada e as argumenta
ções ele mérito, confundindo-se entre si, destacam, em moldes de com i
ser<tçiio, que por já ter supo11ado cond ições tão penos;1s, inclusive, sem 
poss ibilidade alguma ele ver-se outra vez em Serviço Ativo, isto haveria 
ele, "in casu", ser levado em conta, bem como, qttP, por se encontrar co
mo reformado, o oril Represent<Jclo niio poderia ser qu estionado em vir
tude ele preceitos ele Étic,l M ilit,1r. 

Incide em crasso erro, <1 clefPnsora constituída, por <1 ss im í1Íirm<Jr, 
ve7 que o EM, ní1 s alíne,1s í1) e b) elo § 1 u do se 11 i\rl. 3\!, define que os 
milit;nes se enco nlr<H11 em un1c1 elas seguintes situ.1ções : ative~ , reserv,1 
remuner<Jcla ou reformado . E o mencionado Estatuto , em nenhutna elas 
cons icler,1cl,1s sitmções, es trtbelece exceções que pennil <l m <~os milit.1res 
se portarem ética e moralmente em desacordo com o exigido peld tradi
ção castrense. 

Por conseguinte, é lógico que todo e qualquer indivíduo enquanto 
revestido com o "status" ele militar, ainda que já reformado, sujeita-se a ser 
avaliado, em termos ético-mora is, quando se veja inclubitilvelmente mrlCU
Iéldo por cometimento ele élÇâo indigna ele um integrél nte cléls FF M e cujél 
pennanêncié1 nos qu<1clros de suc1 Forç<l Singular se demonstra, "ultim,1 rélti
o", como simplesmente comprometeclorél elo bom nome que eleve ostenté1r. 

À vistél ele suél conclenilçáo como estel ionéltário, deviclélmente tran
sitada em julgado, é óbvio que o 1º Ten Mar (Refºl MARCOS MATHEUS 
SOARES se encontra na condição mencionada. 

A prática ele este lionato por um militar, ainda mais se tréltando de 
Oficial, o grava de forma deveras ignominiosa, com pecha mesmo de 
caráter nefasto, eis que capaz ele sobrepor a ilicitude como mais impor
télnte que o cumprimento do dever castrense. 
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Tudo isto, no entanto, não fica restrito ao pessoal, mas, transcende co
mo ofensiva ao decoro ela classe milit<~r, denegrindo, ele forma contundente, a 
própria institu ição do conspurcado elemento, no caso, a Marinha elo Brasil. 

Não se manteve o 1º Ten Mar (Refº) MARCOS MATHEUS SOARES 
em rea l co nsonância com os preceitos da Ética Militar, quando exsu rge 
que esse Oficial afrontou, patentemente, os seguintes valores éti co -mora is 
elencaclos no A ri. 2 8 do EM: 

I - am,1r a verdade e a responsabilidade como fundamento de dig
nidade pessoal; 

l i - exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções 
que lhe couberem em cl ecorrênciél elo ca rgo; 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções 
e as o rden~ das <t utor icJacl es competentes; 

XII -cumprir seus deveres ele cicktdão; 

XIII - proceder ele m,meir,l ilibilclél nc1 viclc1 pCdJ iic.J c llél particu lc1r; e 

XIX - ze lar pelo bom nome d,1 s Forças Anmc/,15 P de ca c/ J um ele 

~e u s in tegr<~lltC'S , uhedect·nclo f' fazendo obecleu•r el OS precei

tos clc1 éti Gt militc1r. 

Além desse~ preceitos infringidos pelo oril RepresentJclo, ca iJe se 

lembrar, mais e ainda, que o CPM, no seu Ari. 100, prevê que, na hipóte

se de condenação por estel ionato, o Ofi cial se verá su jeito ~ Declaração 

el e lndignicl,1de p.1ra o Oficialato, haja vista a intrínseca nélturcz,t dvil tante 
desse cri me. 

Tudo isso sopes,Kio, é el e se concluir, no mérito, que um Oficial 
elas FF AI\ condenado, em definitivo, como incurso no A ri . 2 51 do CPM, 

ou seja, por este lionato, exa tamente como o F' Ten Mar (Refº) MARCOS 

MATHEUS SOARES, já não possui cond ições ético-morais para continuar 

como detentor de posto e patente el e Oficic1 l ele Marinha. 

J'i2 }uri~.p. Sup. Trib. f\'! i/. , Br.t,ília, I -H1 -2J: 'J- .'l52, j,ln ./dez. 2005. 





APELAÇÃO 

2003.01.049285-2-SP 

2003 .01 .049479-0-MS 

2003.01.049491-0-RJ 

2004.01.049589-4-RJ 

2004.01.049620-3-RS 

2004.01.049669-8-SP 

2004.01 .049777-3-RJ 

2004.01.049807 -9-SP 

2005.01.04cJ89G-6-RJ 

2005.0"1.049903-2-CE 

2005.0"1 .049930-1-SP 

2005.01.050019-7-PE 

2005.01.050035 -0-RJ 

2005.01.050087-1-RJ 

2005 .01 .0501 06-1-SP 

2005.01.050136-5-RJ 

RELATOR 

Min. Alte Esq Marcos Augusto 
Leal de Azevedo JSTM 14/09 

Min. Alte Esq Marcos Augusto 
Leal de Azevedo ... ... ........ .. ...... JSTM 14/21 

Min. Alte Esq Marcos Augusto 
Leal ele Azevedo .... ......... .. ... .... JSTM 14/36 

Min . Alte Esq Marcos Augusto 
Leal ele Azevedo ....... ...... ....... .. JSTM 14/5 9 

Min. Ten BrigAr Henrique 
Marini e Souza .. ................. . .. .. JSTM 14/71 

M in. Ten BrigAr W vio ele 
Olive ira Lencastre ... ..... ....... .... . JSTM '14/81 

Min . Gen Ex Expedito Hermes 
Rego Mir.u1da .. ...... ..... .... ...... ... JSTM 14/88 

M in. Dr. Carlos Alberto Mar-
ques Soares ..... ...... ........ ....... ... JSTM '14/1 09 

M in. Dr. O lympio Pereira ela 
Silva Junior ............ .. .... .. ... .. .... JSTM 14/'129 

Min. Dr. Olympio Pereira ela 
Si lva Junior. .... .... .... ....... ... .... ... . JSTM 14/140 

Min. Alte Esq José Alfredo 
Lourenço dos Santos ............... . JSTM 14/160 

Min. Dr. José Coêlho 

Ferreira .. .. ... ........ ... ...... ..... ....... JSTM 14/174 

Min. Ten BrigAr Marcus 
Herncll 

M in . Dr. José Coêlho 

JSTM 14/192 

Ferreira ................. ................ .. JSTM 14/200 

Min. Gen Ex Villclés io Gui-
lherme ele Figueiredo .... .. ........ JSTM 14/215 

Min. Ten BrigAr Flávio ele 
O liveir.1 Lencastre .... ............... . JSTM 14/22 1 

}uri.'P· Sup. Trih. !I li/, Brasília, 1.J(1 -2): <J-152, jan .tclez. 200S . ):'i_') 



CONFLITO DE COMPE
TÊNCIA 
2005 .01.000333 -1-PA 

CORREIÇÃO PARCIAL 
2005.01 .001901-7-PR 

HABEAS CORPUS 
2005.01 .034011-4-RS 

2005.01 .034061-0-AM 

2005.01 .034064-5-SP 

2005 .01.034098-0-DF 

2005.01 .034113-7 -PA 

RECURSO CRIMINAL 
2004.01.007226-3-MG 

2005 .01.007270-0-RS 

2005.01 .007279-8-RS 

2005.01.007283-2-BA 

2005 .01 .007291-3-SP 

2005 .01.007303-0-Rj 

REPRESENTAÇÃO PARA 
DECLARAÇÃO DE IN
DIGNIDADE. 

2004.01.000046-6-DF 

RELATOR 

Min. Ten BrigAr Flávio de 
Oliveira Lencastre .... ........ .... .... JSTM 14/239 

RELATOR 
Min. Gen Ex Antonio Appari-
cio lgnacio Domingues .... ....... .. JSTM 14/246 

RELATOR 
Min. Dr. Flavio Flores da Cu-
nha Bierrenbach .... .. ......... ....... JSTM 14/250 

M in. Gen Ex Antonio Appari -
cio lgnacio Domingues ..... .. ...... JSTM 14/254 
Min. Gen Ex Sergio Ernesto 
Alves Conforto .............. ..... ...... JSTM 14/2 58 

M in. Ten BrigAr Marcus 
Herncl l ... .... ..... .. ........ .... ..... .... .. JSTM 14/263 

Min. Dr. Flavio Flores da Cu-
nha Bierrenbach ........... ....... ... JSTM 14/268 

RELATOR 

M in. Gen Ex Antonio Appari-
cio lgnacio Domingues ... ... ....... JSTM 14/292 
Min. Gen Ex Valclesio Gui -
lherme de Figueiredo .... ...... .. ... JSTM 14/297 
Min. Alte Esq Rayder Alencar 
da Silveira ... ............ ............. .... JSTM 14/302 

Min. Gen Ex Sergio Ernesto 
Alves Conforto ........... .. ..... .... .. . JSTM 14/307 

Min. Alte Esq Raycler Alencar 
ela Silvei r a ... ... ..... .... .. ... ............ JSTM 14/319 

Min. Ten BrigAr Flávio ele 
Oliveira Lencastre .. .. ..... ..... ...... JSTM 14/326 

RELATOR 
Min. Alte Esq José Alfredo 
Lourenço elos Santos .. .... ....... ... JSTM 14/340 

356 }urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan./dez.200S. 



Índice de Assunto 



Violação de sigilo funcional. Atipicidade . Desclassificação do delito. 
Violação indevida de correspondência. Impossibilidade. Apelo 
Ministerial improvido. Sentença absolutória de primeiro grau. 
Manutenção. Decisão unânime. Ap . nº 2003 .01 .049285-2-
SP- JSTM 014/09 

Desclassificação do delito. Violação de sigilo funcional. Atipicidade . 
Violação indevida de correspondência . Impossibilidade. Apelo 
Ministerial improvido. Sentença absolutória de primeiro grau . 
Manutenção. Decisão unânime. Ap. nº 2003.01 .049285 -2-
SP- JSTM 014/09 

Desvio. Desclass ificação do delito. Apropriação indébita. Impossibilidade. 
Ausência de elemento. Sentença absolutória. Reforma. Apelo Mi
nisterial. Provido. Sentença reformada . Decisão unânime. Art. 307, 
CPM. Ap. nº 2003 .01.049479-0- MS- JSTM 014/21 

Desclêlssificação do delito. Desvio. Apropriação indébita. Impossibilidade. 
Ausência de elemento. Sentença absolutória. Reforma . Apelo M i
nisterial. Provido. Sentença reformadél. Decisão unânime. Art. 307, 
CPM. Ap. nº 2003.01.049479-0- MS- JSTM 014/21 

Sentença absolutória. Reforma. Desvio. Desclassificêlção do delito. Apro
priêlção indébita. Impossibilidade. Ausência ele elemento. Apelo 
Ministeriêl l. Provido . Sentença reformada. Decisão unânime. Art. 
307, CPM. Ap. nº 2003 .01 .049479-0 - MS- JSTM 014/21 

Latrocínio. Praça elo exército. Mo1te de oficial. Co-Autoria. Apelo ela defesa. 
Improvido. Sentença condenatória. Manutenção. Decisão unânime. 
Art. 242,§ 3º, COM. Ap. nº 2003 .01.049491 -o - Rj - jSTM 014/36 

Praça do exército. Latrocínio. Morte de oficial. Co-Autoria. Apelo da defesa. 
Improvido. Sentença condenatória. Manutenção. Decisão unânime. 
Art. 242,§ 3º, COM. Ap. nº 2003 .01 .049491 -o- RJ- jSTM 014/36 

Morte ele oficial. Latrocínio. Praça do exército. Co-Autoria. Apelo ela defesa. 
Improvido. Sentença condenatória. Manutenção. Decisão unânime. 
Art. 242,§ 3º, COM. Ap. nº 2003.01.049491-o- RJ - JSTM 014/36 

Co-Autoriêl . Latrocínio. Praça elo exército. Morte de oficial. Apelo da defesa. 
Improvido. Sentença condenatória. Mélnutenção. Decisão unânime. 
Art. 242,§ 39 , COM. Ap. nº 2003.01.049491-o - Rj- JSTM 014/36 

/urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 14(1-2): 9-352, jan./dez.2005. 359 



Desacato à superior. lnjLiria . Sursis. Concessão. Lei substantiva mais bené
fica. Aplicação. Apelo ela defesa. Provido parcialmente. Sentença 
condenatória . Manutenção. Decisão unânime. Art. 298, CPM . Ap. 
nº 2004.01.049589-4 - RJ - JSTM 014/59 

lnjC1ria . Desacato à superior. Sursis. Concessão. Lei substantiva mais bené
fica. Aplicação. Apelo ela defesa. Provido parcialmente. Sentença 
condenatória. Manutenção. Decisão unânime. Art. 298, CPM. Ap. 
n<:.? 2004 .01 .049589-4- Rj - JSTM 014/59 

Sursis. Concessão. Desacato à superior. Injúria. Lei substantiva mais bené
fie<l. Aplicação. Apelo ela defesa . Provido parcia lmente. Sentença 
condenatória. Manutenção. Decisão unân ime. Art. 298, CPM. Ap. 
nº 2004.01.049589-4 - RJ - JSTM 014/59 

Lei substantiva mais benéfica . Aplicação. Desacato à superior. lnjLiria . 
Sursis . Concessão. Apelo clc1 defesa. Provido parcialmente . Senten
ça condenatória. Manutenção. Decisão unân ime. Art . 298, CPM . 
Ap. n<:.? 2004.01.049589-4 - Rj- JSTM 014/59 

Imagem obscena . Uso rio computador. Lug,1r su jeito à admin istraç:to 
militar. Nu lidade ela sentença. lnctplicabil iclacle. Semi
impu t<tbiliclade não comprovadil . Apelo da defesa. Improvido. Sen 
tença condenatória . Manutenção. Decisão un;ínime. Art . 239, 
CPM . Ap. nº 2004.01.049620-.3 - RS- JSTM 0'1-1/71 

Uso elo computador. Imagem obscena. Lugar sujeito à administração 
militar. Nu lidade ela sentença. lnapl icabilidade. Semi
imputabilidade não comprovada. Apelo da defesa . Improvido. Sen 
tença condenatória. Manutenção. Decisão unânime. Art . 239, 
CPM. Ap. nº 2004.01 .049620-3- RS- JSTM 0'14/71 

Lugar sujeito à administração militar. Imagem obscena. Uso do computa
dor. Nul idade da sentença. lnaplicabil iclade. Semi-imputabi lidade 
não comprovada . Apelo da defesa. Improvido. Sentença condena
tória. Manutenção. Decisão unânime. Art. 239, CPM. Ap. nº 
2004.01 .049620-3 - RS- JSTM 014/71 

Nulidade da sentença. lnaplicabilidacle. Imagem obscena . Uso do compu 
tador. Lugar sujeito à administração militar. Semi-imputabilid<1de 
não comprovada. Apelo da defesa. Improvido. Sentença condena
tória. Manutenção. Decisão unânime. A1t. 239, CPM. Ap. nº 
2004.01.049620-3- RS- JSTM 014/71 

360 )uri~p. Sup. Trib. Mil., Brasília, '1 4(1-2): 9-352, jan. /c!ez.200S. 



Deserção. Circunstâncias atenuantes. Excludente de culpabilidade. Im
procedência. Suspensão condicional da pena. Lei 10.259/2001. 1-
naplicabilidacle. Sentença condenatória a quo. Manutenção. Decisão 
unânime. Art. 187 c.c art. 72, I, CPM. Ap. nº 2004.01.049669-8 -
SP- JSTM 014/81 

Excludente de culpabilidade. Improcedência. Deserção. Circunstâncias 
atenuantes. Suspensão condicional da pena. Lei 10.259/2001. lna
plicabilidade. Sentença condenatória a quo. Manutenção. Decisão 
unânime. Art. 187 c.c art. 72, I, CPM. Ap. nº 2004.01.049669-8-
SP- JSTM 014/81 

Suspensão condicional da pena. Deserção. Circunstâncias atenuantes. 
Excludente de culpabilidade. Improcedente. Lei 10.259/2001. lna
plicabilidade. Sentença condenatória a quo. Manutenção. Decisão 
unânime. Art. 187 c.c art. 72, I, CPM. Ap. nº 2004.01 .049669-8-
SP- JSTM 014/81 

Lei 10.2 59/2001 . lnaplicabilidade. Dest-rção. Circunstâncias atenuantes. 
Excludente de culpabilidade. Improcedente. Suspensão condicio
nal da pena. Sentença condenatória a quo. Manutenção. Decisão 
unânime. Art. 187 c.c art. 72, I, CPM. Ap. nº 2004.01.049669-8-
SP- JSTM 014/81 

Latrocínio. Roubo qualificado. Homicídio. Tentativa . Civil contra militar. 
Concurso de crimes. Prisão preventiva. Requisitos. Aplicação da 
pena. Circunstâncias atenuantes. Sentença condenatória a quo. 
Manutenção. Decisão por maioria. Art. 205, § 2º, 11 c.c art. 30, 11, 
CPM, Ap. nº 2004.01.049777-3 - RJ - JSTM 014/88 

Roubo qualificado. Latrocínio. Homicídio. Tentativa. Civil contra militar. 
Concurso de crimes . Prisão preventiva. Requisitos. Aplicação ela 
pena. Circunstâncias atenuantes. Sentença condenatória a quo. 
Manutenção. Decisão por maioria. Art. 205, § 2º, 11 c.c art. 30, 11, 
CPM, Ap. nº 2004.01.049777-3 - RJ - JSTM 014/88 

Homicídio. Tentativa. Latrocínio. Roubo qualificado. Civil contra militar. 
Concurso de crimes. Prisão preventiva. Requisitos. Aplicação ela 
pena. Circunstâncias atenuantes. Sentença condenatória a quo. 
Manutenção. Decisão por maioria. Art. 205, § 2º,11 c.c art. 
30,11,CPM,. Ap. nº 2004 .01.049777-3 - RJ - JSTM 014/88 
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Concurso de crimes Latrocínio. Roubo qualificado. Homicídio. Tentativa . 
Civil contra militar. Prisão preventiva . Requisitos. Aplicação da pe
na. Circunstâncias atenuantes. Sentença condenatória a quo. Ma
nutenção. Decisão por maioria . Art. 205, § 2º, 11 c.c art. 30, 11, 
CPM, Ap. nº 2004.01 .049777-3 - RJ - JSTM 014/88 

Estupro. Atentado violento ao pudor. Crime continuado. Descaracteri 
zação. Pena acessória. Exclusão das Forças Armadas. Aplicação. 
Sentença condenatória a quo. Manutenção. Provida parcialmen 
te a apelação. Decisão por maioria . Art. 2 32 c. c art. 23 7, 11 e art. 
70, 11, m, art. 233 c.c art. 30, 11 e art. 209, CPM. Ap. nº 
2004.01 .049807 -9 - SP - JSTM 014/109 

Atentado violento ao pudor. Estupro. Crime continuado. Descaracteriza
ção. Pena acessória. Exclusão das Forças Armadas. Aplicação. Sen
tença condenatória a quo. Manutenção. Provida parcia lmente a 
apelação. Decisão por maioria. Art. 232 c.c art. 237, 11 e art. 70, 11, 
m, art. 233 c.c art.30, 11 e art. 209, CPM . Ap. nº 2004.01.049807-
9- SP- JSTM 014/109 

Crime continuado. Descaracterização. Estupro. Atentado vio lento ao 
pudor. Pena acessória. Exclusão das Forças Armadas. Aplicação. 
Sentença condenatória a quo. Manutenção. Provida parcia lmente 
a apelação. Decisão por maioria. Art. 232 c.c art. 237, 11 e art. 70, 
11, m, art. 233 c.c art.30, 11 e art. 209, CPM. Ap. nº 
2004.01 .049807-9 - SP- JSTM 014/109 

Pena acessória. Exclusão das Forças Armadas. Aplicação. Estupro. A
tentado violento ao pudor. Crime continuado. Descaracteriza
ção Sentença condenatória a quo. Manutenção. Provida parci 
almente a apelação. Decisão por maioria. Art. 232 c.c art. 237, 
11 e art. 70, 11, m, art. 233 c.c art. 30, 11 e art. 209, CPM . Ap. nº 
2004.01.049807-9 - SP - JSTM 014/109 

Exclusão das Forças Armadas. Pena acessória. Aplicação. Estupro. Atenta
do violento ao pudor. Crime continuado. Descaracterização. Sen
tença condenatória a quo. Manutenção. Provida parcialmente a 
apelação. Decisão por maioria. Art. 232 c.c art. 237, 11 e art. 70, 11, 
m, art. 233 c.c art.30, 11 e art. 209, CPM. Ap. nº 2004.01.049807-
9 - SP - JSTM 014/109 
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Abandono de posto. Militar de serviço. Ineficiência de provas. Sentença 
absolutória. Manutenção. Provida a apelação. Decisão unânime. 
Ap. nº 2005 .01.049896-6 - RJ - JSTM 014/129 

Militar de serviço. Abandono de posto. Ineficiência de provas. Sentença 
absolutória. Manutenção. Provida a apelação. Decisão unânime. 
Ap. nº 2005 .01.049896-6- RJ- JSTM 014/129 

Corrupção ativa . Civil. Insuficiência de prova. Evasão de preso. Tentativa. 
Prescrição da pretensão punitiva. Prazos da prescrição. Extinção da 
punibilidade. Pena de detenção. Aumento. Decisão unânime. Art. 
180, § 1º c.c a1t. 48; art. 123, IV c.c art. 125, VIII e art. 129, CPM. 
Ap. nº 2005.01 .049903 -2 - CE - JSTM 014/140 

Civil. Corrupção ativa. Insuficiência de prova. Evasão de preso. Tentativa. 
Prescrição ela pretensão punitiva. Prazos da prescrição. Extinção ela 
punibilidade. Pena ele detenção. Aumento. Decisão unânime. Art. 
180, § 1º c.c art. 48; art. 123, IV c.c a1t. 125, VIII e art. 129, CPM. 

Ap. nº 2005.01.049903-2- CE- JSTM 014/140 

Insuficiência de prova. Corrupção ativa . Civil. Evasão de preso. Tentativa. 
Prescrição ela pretensão punitiva . Prazos da prescrição. Extinção da 
punibilidade. Pena de detenção. Aumento. Decisão unânime. Art. 
180, § 1º c.c a1t. 48; art. 123, IV c.c art. 125, VIII e art. 129, CPM. 
Ap. nº 2005.01 .049903-2 - CE - JSTM 014/140 

Evasão de preso. Tentativa. Corrupção ativa. Civil. Insuficiência de prova. 
Prescrição da pretensão punitiva. Prazos da prescrição. Extinção da 
punibilidade. Pena de detenção. Aumento. Decisão unânime. Art. 
180, § 1º c.c art. 48; art. 123, IV c.c art. 125, VIII e art. 129, CPM. 
Ap. nº 2005.01.049903-2 - CE- JSTM 014/140 

Prescrição da pretensão punitiva. Corrupção ativa. Civil. Insuficiência ele 
prova. Evasão ele preso. Tentativa. Prazos ela prescrição. Extinção 
da punibilidade. Pena de detenção. Aumento. Decisão unânime. 
Art. 180, § 1º c.c art. 48; art. 123, IV c.c art. 125, VIII e art. 129, 
CPM. Ap. nº 2005.01.049903-2 - CE - JSTM 014/140 
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Extinção da punibilidade. Corrupção ativa. Civ il. Insuficiência de prova. 
Evasão de preso. Tentativa . Prescrição da pretensão punitiva . Pra
zos ela prescrição. Pena de detenção. Aumento. Decisão unânime. 
Art. 180, § 1º c.c art. 48; art. 123, IV c.c art. 125, VIII e art. 129, 
CPM. Ap. nº 2005 .01.049903-2- CE - JSTM 014/140 

Deserção. Militar licenciado. Ação penal. Perda ela condição de procedi 
bi liclade. Arquivamento elo feito. Decisão por maioria. Ap. nº 
2005.01.049930-1 - SP - JSTM 014/160 

M ilitar licenciado. Deserção. Ação penal. Perda ela condição de proced i
bilidade. Arquivamento do feito . Decisão por maioria. Ap. nº 
2005 .01 .049930-1 - SP- JSTM 014/160 

Ação pena l. Perda ela condição de proced ibilidacle. Deserção. Militar 
licenciado. Arquivamento do feito. Decisão por maioria. Ap. nº 
2005 .01.049930-1 - SP - JSTM 014/160 

Ameaça. Arma ele fogo. Sentença absolutória a quo. RefornM. Decisão por 
maioria. Art. 223, CPM. Ap. nº 2005.01.050019-7-PE - JSTM 014/174 

Arma de fogo. Ameaça. Sentença absolu tória a quo. Reforma. Decisão por 
maioria. Art. 223, CPM. Ap. nº 2005.01 .050019-7-PE- JSTM 014/174 

Sentença absolutória a quo. Ameaça. Arma de fogo. Reforma. Decisão por 
maioria. Art. 223, CPM. Ap. nº 2005.01.050019-7-PE- JSTM 014/174 

Deserção. Apresentação voluntária. Pretensão punitiva. Prescrição ela 
ação penal. Lapso temporal. Improvida a apelação. Decisão unâni
me. Art. 132, CPM. Ap. nº 2005.01.050035-0- RJ - JSTM 014/192 

Apresentação voluntária. Deserção. Pretensão punitiva . Prescrição da 
ação penal. Lapso temporal. Improvida a apelação. Decisão unâni
me. Art. 132, CPM. Ap. nº 2005 .01.050035-0 - RJ - JSTM 014/192 

Pretensão punitiva. Prescrição da ação penal. Deserção. Apresentação 
voluntária. Lapso temporal. Improvida a apelação. Decisão unâni
me. Art. 132, CPM. Ap. nº 2005.01.050035-0 - RJ- JSTM 014/192 
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Lapso temporal. Deserção. Apresentação voluntária. Pretensão pumt1va. 
Prescrição da ação penal. Improvida a apelação. Decisão unânime. 
Art. 132, CPM . Ap. nº 2005 .01 .050035-0- RJ- JSTM 014/192 

Homicídio. Tentativa. Pena do crime consumado. Aplicação. Critério 
trifásico. Pena acessória . Aplicação. Exclusão das Forças Armadas. 
Redução da pena. Apelo ministerial improvido. Apelo da defesa 
provido parcialmente . Decisão unânime. Ap. 2005.01 .050087-1 -
RJ - JSTM 014/200 

Pena do crime consumado. Aplicação. Homicídio. Tentativa. Critério 
trifásico. Pena acessória. Aplicação. Exclusão das Forças Armadas. 
Redução da pena. Apelo ministerial improvido. Apelo da defesa 
provido parcialmente. Decisão unânime. Ap. 2005.01.050087-1 -
RJ - JSTM 014/200 

Critério trifás ico. Homicídio. Tentativa. Pena do crime consumado. Apli
cação. Pena acessória. Aplic;1ção . Exclusão das Forças Armadas. 
Redução ela pena . Apelo min isterial improvido. Apelo da defesa 
provido parcialmente. Decisão unânime. Ap. 2005.01.050087-1 -
RJ - JSTM 014/200 

Pena acessória. Aplicação. Exclusão elas Forças Armadas . Homicídio. Ten
tativa . Pena do crime consumado. Aplicação. Critério trifásico. Re
dução da pena. Apelo ministerial improvido. Apelo da defesa pro
vido parcialmente. Decisão unânime. Ap. 2005.01.050087-1 - RJ 
RJ - JSTM 014/200 

Exclusão das Forças Armadas. Pena acessona. Aplicação . Homicídio. 
Tentativa. Pena do crime consumado. Aplicação. Critério trifásico. 
Redução da pena. Apelo ministerial improvido. Apelo da defesa 
provido parcialmente. Decisão unânime. Ap. 2005.01.050087-1 -
RJ - JSTM 014/200 

Redução da pena. Homicídio. Tentativa. Pena do crime consumado. 
Aplicação. Critério trifásico. Pena acessória. Apl icação. Exclusão 
das Forças Armadas. Apelo ministerial improvido. Apelo da defesa 
provido parcialmente. Decisão unânime. Ap. 2005.01 .050087-1 -
RJ - JSTM 014/200 
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Estelionato. Cumprimento da pena. Estabelecimento prisional militar. Lei 
7210/84. lnaplicabilidade. Improvida a apelação. Decisão por 
maioria. Ap. nº 2005.01.050106-1 - SP - JSTM 014/215 

Cumprimento da pena. Estabelecimento prisional militar. Estelionato. Lei 
7210/84. lnaplicabilidade. Improvida a apelação. Decisão por 
maioria. Ap. nº 2005.01.050106-1 - SP - JSTM 014/215 

Lei 7210/84. lnaplicabilidade. Estelionato. Cumprimento da pena. Estabe
lecimento prisional militar. Improvida a apelação. Decisão por 
maioria. Ap. nº 2005 .01.050106-1 - SP- JSTM 014/215 

Estabelecimento prisional militar. Estelionato. Cumprimento da pena. Lei 
7210/84. lnaplicabilidade. Improvida a apelação. Decisão por 
maioria. Ap. nº 2005 .01.050106-1 - SP - jSTM 014/215 

Deserção. Desertor licenciado indevidamente. Ausência de condição de 
procedibilidade. Trancamento da ação penal. Decisão por maioria. 
Ap. nº 2005.01 .050136-5- Rj- JSTM 014/221 

Desertor licenciado indevidamente. Deserção. Ausência de condição de 
proceclibilidade. Trancamento da ação penal. Decisão por maioria. 
Ap. n!l 2005.01.050136-5- Rj- JSTM 014/221 

Trancamento da ação penal. Deserção. Desertor licenciado indevidamen
te. Ausência de condição de procedibilidade. Decisão por maioria. 
Ap. nº 2005.01.050136-5- Rj- JSTM 014/221 

Estelionato. Falsidade. Conflito negativo de competência. Curso de for
mação de sargento. Concurso de admissão. Substituição de candi 
dato por terceiro. Auditoria Militar. Competência. Decisão unâni
me. Conf. Comp. Nº 2005. 01. 000333 -1 - PA- JSTM 014/239 

Falsidade. Estelionato. Conflito negativo de competência. Curso de for
mação de sargento. Concurso de admissão. Substituição de candi 
dato por terceiro. Auditoria Militar. Competência. Decisão unâni
me. Conf. Comp. Nº 2005 . 01. 000333-1 - PA - JSTM 014/239 

Conflito negativo de competência. Estelionato. Falsidade. Curso de for
mação de sargento. Concurso de admissão. Substituição de candi
dato por terceiro. Auditoria Militar. Competência. Decisão unâni
me. Conf. Comp. Nº 2005. 01. 000333-1 - PA- JSTM 014/239 
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Curso de formação de sargento. Concurso de admissão. Estelionato. Falsi
dade. Conflito negativo de competência. Substituição de candidato 
por terceiro. Auditoria Militar. Competência. Decisão unânime. 
Conf. Comp. Nº 2005. 01 . 000333-1 - PA - JSTM 014/239 

Substituição de candidato por terceiro. Curso de formação de sargento. 
Concurso de admissão. Estelionato. Falsidade. Conflito negativo de 
competência. Auditoria Militar. Competência. Decisão unânime. 
Conf. Comp. Nº 2005. 01. 000333-1 - PA- JSTM 014/239 

Correição Parcial. Arquivamento de IPM. Decisão a quo. Desconstituição. 
Apropriação indébita. Indícios. Deferida a correição. Prossegui
mento do feito . Decisão por ma1ona. Cor. Par. nº 
2005.01.001901 -7 - PR- JSTM 014/246 

Arquivamento de IPM. Decisão a quo. Desconstituição. Correição Par
cial Apropriação indébita. Indícios. Deferida a correição. Prosse
guimento do feito. Decisão por maioria. Cor. Par. nº 
2005 .01.001901 -7- PR- JSTM 014/246 

Decisão a quo. Desconstituição. Arquivamento de IPM. Correição Parcial. 
Apropriação indébita . Indícios. Deferirla a correição. Prossegui
mento do feito. Decisão por maioria. Cor. Par. nº 
2005 .01.001901-7 - PR- JSTM 014/246 

Apropriação indébita. Indícios. Correição Parcial. Arquivamento de IPM. 
Decisão a quo. Desconstituição. Deferida a correição. Prossegui
mento do feito. Decisão por maioria. Cor. Par. nº 
2005.01.001901-7- PR - JSTM 014/246 

Deserção. Instrução provisória de deserção. Trancamento. Licenciamento 
do serviço ativo. Perda da condição de procedibilidade. Ordem 
concedida . Decisão unânime. HC nº 2005.01.034011-4 - RS -
JSTM 014/250 

Instrução provisória de deserção. Trancamento. Deserção. Licenciamento 
do serviço ativo. Perda da condição de procedibilidade. Ordem 
concedida. Decisão unânime. HC nº 2005.01 .034011 -4 - RS -
JSTM 014/250 
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Licenciamento do serviço ativo. Deserção. Instrução provisória de deser
ção. Trancamento. Perda da condição de procedibilidade. Ordem 
concedida. Decisão unânime. HC nº 2005 .01 .034011-4 - RS -
JSTM 014/250 

Punição disciplinar. Ilegalidade. Constrangimento ilegal. Descaracteriza
ção. Habeas Corpus. Descabimento. Ordem denegada . Decisão 
unânime. HC nº 2005 .01 .034061 -0- AM - JSTM 014/254 

Constrangimento ilegal. Descaracterização. Punição disciplinar. Ilegalida
de. Habeas Corpus. Descabimento. Ordem denegada. Decisão 
unânime. HC nº 2005 .01.034061 -0- AM - JSTM 014/254 

Habeas Corpus. Descabimento. Punição disciplinar. Ilegalidade. Cons
trangimento ilegal. Descaracterização. Ordem denegada . Decisão 
unânime. HC nº 2005 .01.034061 -0- AM - JSTM 014/254 

Civil. Documento féllso. Uso. Pedido ele liminétr. Suspensão do andamen
to do feito. Justiça Militar. Competênciél. Denegado pedido. Fé! lta 
de amparo legal. HC n'l 2005.01.034064-5- SP- JSTM 014/258 

Documento falso. Uso. Civil. Ped ido de liminar. Suspensão do andamen
to elo feito . Justiça Mi litar. Competência . Denegado pedido. Falta 
ele amparo legal. HC n'l 2005 .0'1 .034064-5- SP- JSTM 014/258 

Justiça Militar. Competência. Civil. Documento falso. Uso. Pedido de 
liminar. Suspensão do andamento do feito. Denegado pedido. Fal
ta de amparo legal. HC nº 2005 .01 .034064-5- SP- JSTM 014/258 

Deserção . Licenciamento do serviço ativo. Anulação. Reinclusão às fileiras 
da aeronáutica . Princípio da autotutela administrativa. Trancamen
to da ação penal. Ordem denegctda. Falta de amparo legal. Prosse
guimento do feito. Decisão unânime. HC nº 2005.01 .034098-0-
DF - JSTM 014/263 

Licenciamento do serviço ativo. Anulação. Deserção. Reinclusão às fileiras 
da aeronáutica. Princípio da autotutela administrativa. Trancamen
to da ação penill. Ordem denegada. Falta de amparo legal. Prosse
guimento do feito. Decisão unânime. HC nº 2005 .01.034098-0-
DF - JSTM 014/263 
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Reinclusiio às file iras da aeronáutica . Deserção. Licenciamento do serviço 
lltivo. Anulação . Princípio ela autotutela administrativa. Trancamen
to da ação penal. Ordem denegada. Falta de amparo legal. Prosse
guimento do feito. Decisão unân ime. HC nº 2005.01.034098-0-
DF- JSTM 014/263 

Princípio da autotutela administrativll . Deserção. Licenciamento do servi
ço ativo. Anulação. Reinclusão às fi leiras da aeronáutica. Tranca
mento da ação penal. Ordem denegadll. Falta de amparo legal. 
Prosseguimento do feito. Decisão un;111ime. HC nº 
2005.01.034098-0- DF- JSTM 014/263 

Acidente aéreo. Aeronave militar. Dano material. Lesão corpora l. Homi 
cídio. Erro profissional. Trancamento da ação penal. Ordem con
cedida. Ausêncic1 ele justa causa. Decisão un<inime. Art. 467, 
CPPM. HC nº 2005.01 .034113 -7-PA- jSTM 014/268 

Aeron;we 1nilitar. Dano m,1terial. Acidente aéreo. Lesão corpora l. Hom i
cíd io. Erro profissiona l. Trancamento da ação penil l. Ordem con
cedid,l . Ausênciél de justa Cé\US<L Decisão unânime .. Ali . 467, 
CPPM. HC n" 2005 .01.034-113 -7-P.A- JSTM 014/2úl1 

Dano material. Aeronave mi li télr. Acidente aéreo. Lesão corpora l. Homi
cíd io. Erro profissiona l. TranGllllento dll ação penal. Ordem ccm
cedicld. Ausênc ia de justél causa . Decis;"lo unânime. A1t. 467 , 
CPPM. HC nº 2005 .01 .034113 -7-PA- JSTM 014/268 

Lesão corporal. Acidente aéreo. Aeronave militar. D<1no material. Homi 
cídio. Erro profissiona l. Trélncamento ela ação penal. Ordem con
cedida. Ausênc ia de justél célusa. Decis<'io unânime. Art. 467, 
CPPM. HC nº 2005 .01.03 4113 -7 -PA- JSTM 014/268 

Homicídio. Acidente aéreo . Aeronave militar. Dano material. Lesão cor
poral. Erro profissional. Trancamento da ação penal. Ordem con
ced ida. Ausência de justa causa. Decisão unânime. Art. 467, 
CPPM. HC nº 2005.01.034113 -7-PA-JSTM 014/ 268 

Erro profissional. Acidente aéreo. Aeronave mi litar. Dano material. Lesão 
corporal. Homicídio. Trancamento da ação penal. Ordem conce
dida. Ausênciél de justa causa. Decisão unânime. Art. 467, CPPM. 
HC nº 2005.01.034113-7 -PA- JSTM 014/268 
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Oitiva de testemunha. Anulação. Sentença do Conselho Permanente de 
justiça. Anulação. Colisão de defesa. Caracterização. Recurso im
provido. Decisão unânime. RCr. nº 2004 .01007226-3 - MG -
jSTM 014/292 

Sentença do Conselho Permanente de justiça. Anulação. Oitiva de teste
munha. Anulação. Colisão de defesa. Caracterização. Recurso im
provido. Decisão unânime. RCr. nº 2004 .01007226-3 - MG -
jSTM 014/292 

Col isão ele defesa. Caracterização. Oitiva de testemunha. Anulação. Sen
tença do Conselho Permanente de justiça. Anulação. Recurso im
provido. Decisão unânime. RCr. nº 2004.01007226-3 - MG -
jSTM 014/292 

Furto qualificado. Receptação. Exceção de litispendência. Indeferimento. 
Exceção ele coisa julgada. Reconhecimento. Sentença elo Conselho 
Permanente de justiça. Desconstituição. justiça Militar. Competên
ciil . Prosseguin1ento do feito. Decisão unânime. RCr. n~ 

2005.01 .007270-0- RS- jSTM 014/297 

Receptação. FUito qualificado. Exceção de litispendência . Indeferimento. 
Exceção de coisa julgada . Reconhecimento. Sentença elo Conselho 
Permanente ele justiça. Desconstituição. justiça Militar. Competên
cia. Prosseguimento do feito. Decisão unJ.nime. RCr. nº 
2005.01.007270-0- RS- jSTM 014/297 

Exceção de litispendência. Indeferimento. Furto qualificado. Receptação. 
Exceção de coisa julgada. Reconhecimento. Sentença do Conselho 
Permanente de justiça. Desconstituição. justiça Militar. Competên
cia. Prosseguimento do feito. Decisão unânime. RCr. nº 
2005 .01.0072 70-0- RS - jSTM 014/ 

Sentença do Conselho Permanente de justiça. Desconstituição. Furto 
qualificado. Receptação. Exceção de litispendência. Indeferimento. 
Exceção de coisa julgada. Reconhecimento. justiça Militar. Compe
tência . Prosseguimento do feito . Decisão unânime. RCr. nº 
2005.01.007270-0- RS- jSTM 014/297 

justiça Militar. Competência . Furto qualificado. Receptação. Exceção ele 
litispendência. Indeferimento. Exceção de coisa julgada. Reconhe-
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cimento. Sentença do Conselho Permanente de Justiça. Desconsti 
tuição. Prosseguimento do feito . Decisão unânime. RCr. nº 
2005 .01 .007270-0- RS- JSTM 014/297 

Deserção. Denúncia. Rejeição por juízo a quo. Exordial acusatória. Rece
bimento pelo Tribunal. Recurso provido. Prosseguimento do feito . 
Decisão por maioria. RCr. nº 2005.01 .007279-8- RS - JSTM 014/302 

Denúncia . Rejeição por juízo a quo. Deserção. Exordial acusatória. Rece
bimento pelo Tribunal. Recurso provido. Prosseguimento do feito. 
Decisão por maioria. RCr. nº 2005 .01 .007279-8-RS- JSTM 014/302 

Exordial acusatória . Recebimento pelo Tribunal. Deserção. Denúncia. 
Rejeição por juízo a quo. Recurso provido. Prosseguimento elo feito. 
Decisão por maioria. RCr. nº 2005.01 .007279-8-RS- JSTM 014/302 

Lesão corporal. Denúncia. Rejeição por juízo a quo. Exordial acusatória. 
Recebimento pelo Tribunal. Recurso provido. Prosseguimento do fei
to. Decisão unânime. RCr. n~ 2005.01 .007283-2-BA- JSTM 014/307 

Den(mci,t. Rejeição por juízo a quo. Lesão corporal. Exorclial acusatóri<1 . 
Recebimento pelo Tribunal. Recurso provido. Prosseguimento elo fei
to. Decisão unânime. RCr. nº 2005.01.007283-2-BA - JSTM 014/307 

Exorclial acusatória. Recebimento pelo Tribunal. Lesão corporal. Den(mcia. 
Rejeição por juízo a quo. Recurso provido. Prosseguimento do feito. 
Decisão unânime. RCr. nº 2005.01.007283-2-BA- JSTM 014/307 

Receptação. Armamento militar. Civil. Extinção da punibilidade. Decisão 
a quo. Desconstituição. Prosseguimento do feito. Decisão unâni
me. RCr. nº 2005.01.007291-3- SP- JSTM 014/319 

Armamento militar. Receptação. Civil. Extinção da punibilidade. Decisão 
a quo. Desconstituição. Prosseguimento elo feito. Decisão unâni
me. RCr. nº 2005.01 .007291-3 - SP- JSTM 014/319 

Civil. Receptação. Armamento militar. Extinção da punibilidade. Decisão 
a quo. Desconstituição. Prosseguimento do feito . Decisão unâni
me. RCr. nº 2005 .01.007291-3- SP- JSTM 014/319 
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Decisão a quo. Desconstituição. Receptação. Armamento militar. Civil. 
Extinção da punibilidade. Prosseguimento do feito. Decisão unâ
nime. RCr. nº 2005 .01.007291-3- SP- JSTM 014/319 

Insubordinação. Denúncia. Rejeição por juízo a quo. Crime em tese. Exor
dial acusatória. Recebimento pelo Tribunal. Prosseguimento do feito. 
Decisão unânime. RCr. nº 2005 .01.007303-0-Rj- JSTM 014/326 

Denúncia. Rejeição por juízo a quo. Insubordinação. Crime em tese. Exor
dial acusatória. Recebimento pelo Tribunal. Prosseguimento do feito. 
Decisão unânime. RCr. nº 2005.01.007303-0-RJ- JSTM 014/326 

Crime em tese. Exorclial acusatória. Recebimento pelo Tribunal. Insubordi
nação. Denúncia. Rejeição por juízo a quo. Prosseguimento do feito. 
Decisão unânime. RCr. nº 2005 .01 .007303 -0-RJ- JSTM 014/326 

Exorclial acusatóricl. Recebimento pelo Tribunal. Crime em tese. Insubordi
nação. Denúncia. Rejeição por juízo'' quo. Prosseguimento do feito. 
Decisão un<1ninw. RCr. n\! 2005.01.007303-0-RJ- JSTM 014/326 

Indignidade para o oficialato . Perda de posto e patente. Estelionato. Ofi 
cial reformado . Acolhida a Representação. Decisão unânime. Rep. 
Decl. lnd . n\! 2004.01 .000046-6- DF - JSTM 014/340 

Perda de posto e patente. Indignidade para o oficialato. Estelionato. Ofi
cial reformado. Acolhida a Representação. Decisão unânime. Rep. 
Decl. lnd. nº 2004.01 .000046-6- DF - JSTM 014/340 

Este lionato. Oficia l reformado. Indignidade para o oficialato. Perda de 
posto e patente. Acolhida a Representação. Decisão unânime. Rep. 
Decl. lnd. nº 2004.01.000046-6- DF- JSTM 014/340 

Oficial reformado. Indignidade para o oficialato. Perda de posto e paten
te. Estelionato. Acolhida a Representação. Decisão unânime. Rep. 
Decl. lnd. nº 2004.01 .000046~6- DF- JSTM 014/340 
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